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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.081, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a construção e a operação de
eclusas ou de outros dispositivos de trans-
posição hidroviária de níveis em vias na-
vegáveis e potencialmente navegáveis; al-
tera as Leis nos 9.074, de 7 de julho de
1995, 9.984, de 17 de julho de 2000,
10.233, de 5 de junho de 2001, e 12.712, de
30 de agosto de 2012; e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A construção de barragens para a geração de energia
elétrica em vias navegáveis ou potencialmente navegáveis deverá
ocorrer de forma concomitante com a construção, total ou parcial, de
eclusas ou de outros dispositivos de transposição de níveis previstos
em regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo do ente da
Federação detentor do domínio do corpo de água.

§ 1o Não se aplica o disposto no caput aos potenciais hi-
dráulicos cujo aproveitamento hidrelétrico ótimo seja igual ou inferior
a 50 MW (cinquenta megawatts) e às barragens existentes, às em
construção ou às já licitadas por ocasião da publicação desta Lei.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - via navegável: espaço físico, natural ou não, nas águas dos
rios, lagos e lagoas, utilizado para a navegação interior de cargas, de
passageiros, ou de passageiros e cargas por empresa de navegação;

II - via potencialmente navegável: espaço físico, natural ou
não, nas águas dos rios, lagos e lagoas, que possa tornar-se via
navegável mediante a implantação de barragens ou outras obras.

§ 3o As vias potencialmente navegáveis serão definidas, me-
diante a realização de estudos técnicos, econômicos e socioambien-
tais, pelo Poder Executivo do ente da Federação que detenha o do-
mínio do corpo de água.

§ 4o No caso de licitação para exploração de aproveitamento
hidrelétrico de via navegável ou potencialmente navegável, o edital
deverá estabelecer que o projeto e a implantação da barragem deverão
ser compatíveis com a construção concomitante, parcial ou integral,
de eclusas ou de outros dispositivos de transposição de níveis.

§ 5o Os custos do licenciamento ambiental e da construção,
total ou parcial, de eclusas ou de outros dispositivos de transposição de
níveis em vias potencialmente navegáveis de domínio da União serão
de responsabilidade do Ministério dos Transportes, conforme o edital.

§ 6o O planejamento, licenciamento e implantação de eclusa
ou de outro dispositivo de transposição de níveis deverão ser pro-
movidos de forma a não prejudicar o cronograma, os custos e os
processos para a implantação do aproveitamento de geração de ener-
gia elétrica.

Art. 2o Deverão ser garantidas a separação e a independência
dos aproveitamentos de cada uso do recurso hídrico no que se refere
aos custos, tarifas, licitações, estudos, projetos, licenciamento am-
biental, construção, operação, manutenção e processos administra-
tivos, respeitadas as áreas de competência de cada órgão responsável
pelos respectivos usos.

§ 1o Nos casos em que os estudos indiquem a viabilidade de
construção concomitante de eclusas ou de outros dispositivos de
transposição de níveis, poderá ser dispensada a aplicação do disposto
no caput quanto aos estudos, projetos, licenciamento ambiental, li-
citação e construção, desde que os cronogramas de cada um dos
aproveitamentos do recurso hídrico sejam compatíveis.

§ 2o Nos casos de vias navegáveis, a responsabilidade pela
manutenção da navegabilidade no ponto do barramento é do res-
ponsável pelo barramento, ao qual caberão os custos de que trata o
caput, exceto os de operação e manutenção.

§ 3o Sem prejuízo da separação e da independência dos
aproveitamentos previstos no caput, a operação das infraestruturas de
geração de energia e de transporte hidroviário deverá ser integrada, na
forma de regulamentação específica.

Art. 3o A operação e a manutenção de eclusas ou de outros
dispositivos de transposição de níveis constituem serviço público, que
pode ser prestado direta ou indiretamente pela União no corpo de
água sob seu domínio ou pelo ente da Federação que detenha o
domínio do corpo de água em que forem implantados.

§ 1o Na hipótese da prestação indireta, o ente da Federação
observará o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, e 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

§ 2o Poderá ser dada, por ocasião da concessão, preferência
ao concessionário de geração de energia operador da barragem, que
deverá constituir pessoa jurídica distinta e com fins específicos, man-
tendo contabilização independente e desassociada, ou poderá con-
tratar prestadores de serviço, mediante prévia autorização do poder
concedente, para execução da operação e da manutenção de eclusas
ou de outros dispositivos de transposição de níveis.

§ 3o Os custos do serviço de operação e de manutenção de
eclusas ou de outros dispositivos de transposição de níveis a que
alude o caput não poderão ser subsidiados pelos preços da energia
elétrica.

Art. 4o O inciso V do art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o .....................................................................................
...........................................................................................................

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens,
contenções, eclusas ou outros dispositivos de transposição hi-
droviária de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não da exe-
cução de obras públicas;
.............................................................................................." (NR)

Art. 5o O art. 7o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o A concessão ou a autorização de uso de potencial de
energia hidráulica e a construção de eclusa ou de outro dis-
positivo de transposição hidroviária de níveis em corpo de água
de domínio da União serão precedidas de declaração de reserva
de disponibilidade hídrica.

§ 1o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será
requerida:

I - pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para apro-
veitamentos de potenciais hidráulicos;

II - pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão
responsável pela gestão hidroviária, quando se tratar da cons-
trução e operação direta de eclusa ou de outro dispositivo de
transposição hidroviária de níveis;

III - pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
quando se tratar de concessão, inclusive na modalidade patro-
cinada ou administrativa, da construção seguida da exploração de
serviços de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hi-
droviária de níveis.
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§ 2o Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou
do Distrito Federal, a declaração de reserva de disponibilidade
hídrica será obtida em articulação com a respectiva unidade ges-
tora de recursos hídricos.

§ 3o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será
transformada automaticamente pelo respectivo poder outorgante
em outorga de direito de uso de recursos hídricos à instituição ou
empresa que receber a concessão ou autorização de uso de po-
tencial de energia hidráulica ou que for responsável pela cons-
trução e operação de eclusa ou de outro dispositivo de trans-
posição hidroviária de níveis.

§ 4o A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obe-
decerá ao disposto no art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de
1997." (NR)

Art. 6o A Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 27. ...................................................................................
.........................................................................................................

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os
contratos de concessão, precedida ou não de execução de obra
pública, para a exploração de serviços de operação de eclusas ou
de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis si-
tuados em corpos de água de domínio da União.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 81. .................................................................................

I - vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos
de transposição hidroviária de níveis;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 82. ...................................................................................
..........................................................................................................

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de de-
legação ou cooperação, os programas de operação, manutenção,
conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias na-
vegáveis, eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária
de níveis, em hidrovias situadas em corpos de água de domínio da
União, e instalações portuárias públicas de pequeno porte;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de

delegação ou cooperação, projetos e obras de construção e am-

pliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, eclusas ou outros

dispositivos de transposição hidroviária de níveis, em hidrovias

situadas em corpos de água da União, e instalações portuárias

públicas de pequeno porte, decorrentes de investimentos pro-

gramados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo

orçamento geral da União;

..............................................................................................." (NR)

Art. 7o O art. 33 da Lei no 12.712, de 30 de agosto de 2012,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 33. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 7o ..........................................................................................

..........................................................................................................

VIII - projetos de construção, total ou parcial, de eclusas ou

de outros dispositivos de transposição de níveis.

..............................................................................................." (NR)

Art. 8o As medidas necessárias ao cumprimento do disposto

nesta Lei serão definidas em regulamento.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF

Antônio Carlos Rodrigues

Carlos Eduardo de Souza Braga

Nelson Barbosa

Izabella Mônica Vieira Teixeira

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 667, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Abre crédito extraordinário, em favor dos

órgãos e empresas estatais, constantes do

Projeto de Lei Orçamentária de 2015, no

valor de R$ 74.014.218.398,00, para os fins

que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de di-

versos órgãos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da

União, no valor de R$ 38.778.012.336,00 (trinta e oito bilhões, se-

tecentos e setenta e oito milhões, doze mil, trezentos e trinta e seis

reais), para atender à programação constante do Anexo I.

2o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversas

empresas estatais do Orçamento de Investimento, no valor de R$

35.236.206.062,00 (trinta e cinco bilhões, duzentos e trinta e seis

milhões, duzentos e seis mil, sessenta e dois reais), para atender à

programação constante do Anexo II.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

RGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 30.589.515
Atividades

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 7.666.667
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em

Brasília - DF
7.666.667

F 4 2 90 0 100 7.666.667
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Represen-

tação Política
9.089.515

01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representa-
ção Política - Em Brasília - DF

9.089.515

F 4 2 90 0 100 9.089.515
P ro j e t o s

01 122 0553 10C4 Construção do Centro de Gestão e Armaze-
nagem de Materiais da Câmara dos Deputa-
dos, no Setor de Indústria e Abastecimento -
SIA

4.000.000

01 122 0553 10C4 5664 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem
de Materiais da Câmara dos Deputados, no Setor
de Indústria e Abastecimento - SIA - Em Brasília
- DF

4.000.000

F 4 2 90 0 100 4.000.000
01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câ-

mara dos Deputados
2.333.333

01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara
dos Deputados - Em Brasília - DF

2.333.333

F 4 2 90 0 100 2.333.333
01 122 0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à

Moradia dos Deputados Federais
7.500.000

01 122 0553 12F2 5664 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à
Moradia dos Deputados Federais - Em Brasília -
DF

7.500.000

F 4 2 90 0 100 7.500.000
TOTAL - FISCAL 30.589.515
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.589.515

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01901 - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 50.303.955
Atividades

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Represen-
tação Política

16.970.621

01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representa-
ção Política - Em Brasília - DF

16.970.621

F 4 2 90 0 100 3.333.333
F 4 2 90 0 150 303.955
F 4 2 90 0 180 13.333.333

P ro j e t o s
01 122 0553 10AT Ampliação do Edifício Anexo IV 31.666.667
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01 122 0553 10AT 5664 Ampliação do Edifício Anexo IV - Em Brasília -
DF

31.666.667

F 4 2 90 0 100 31.666.667
01 122 0553 7710 Construção do Anexo V 1.666.667
01 122 0553 7710 5664 Construção do Anexo V - Em Brasília - DF 1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
TOTAL - FISCAL 50.303.955
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.303.955

ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal
UNIDADE: 02101 - Senado Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 21.666.666
Atividades

01 131 0551 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 3.333.333
01 131 0551 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em

Brasília - DF
3.333.333

F 4 2 90 0 100 3.333.333
01 031 0551 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Represen-

tação Política
18.333.333

01 031 0551 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representa-
ção Política - Em Brasília - DF

18.333.333

F 4 2 90 0 100 17.915.703
F 4 2 90 0 150 417.630

TOTAL - FISCAL 21.666.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.666.666

ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0550 Controle Externo 17.903.712
Atividades

01 032 0550 4018 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públi-
cos Federais

9.937.045

01 032 0550 4018 0001 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos
Federais - Nacional

9.937.045

F 4 2 90 0 100 9.937.045
P ro j e t o s

01 122 0550 10ZX Construção da Secretaria de Controle Externo
no Estado do Acre - SECEX/AC

666.667

01 122 0550 10ZX 0166 Construção da Secretaria de Controle Externo no
Estado do Acre - SECEX/AC - No Município de
Rio Branco - AC

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
01 122 0550 110B Construção da Secretaria de Controle Externo

no Estado de Rondônia - SECEX/RO
66.667

01 122 0550 110B 0116 Construção da Secretaria de Controle Externo no
Estado de Rondônia - SECEX/RO - No Muni-
cípio de Porto Velho - RO

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667
01 122 0550 12QD Construção do Anexo IV: Escola Superior de

C o n t ro l e
3.333.333

01 122 0550 12QD 5664 Construção do Anexo IV: Escola Superior de
Controle - Em Brasília - DF

3.333.333

F 4 2 90 0 100 3.333.333
01 122 0550 12QF Construção da Secretaria de Controle Externo

no Estado de Alagoas - SECEX/AL
66.667

01 122 0550 12QF 1795 Construção da Secretaria de Controle Externo no
Estado de Alagoas - SECEX/AL - No Município
de Maceió - AL

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667
01 122 0550 12QK Construção da Secretaria de Controle Externo

no Estado do Mato Grosso - SECEX/MT
1.000.000

01 122 0550 12QK 5314 Construção da Secretaria de Controle Externo no
Estado do Mato Grosso - SECEX/MT - No Mu-
nicípio de Cuiabá - MT

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
01 122 0550 13MD Reforma do Edifício-Sede do Tribunal de Con-

tas da União
833.333

01 122 0550 13MD 5664 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal de Contas
da União - Em Brasília - DF

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
01 122 0550 157S Aquisição de Imóvel para a Secretaria de Con-

trole Externo no Estado do Piauí
2.000.000

01 122 0550 157S 0981 Aquisição de Imóvel para a Secretaria de Con-
trole Externo no Estado do Piauí - No Município
de Teresina - PI

2.000.000

F 5 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 17.903.712
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.903.712

ÓRGÃO: 10000 - Supremo Tribunal Federal
UNIDADE: 10101 - Supremo Tribunal Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0565 Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal 15.888.082
Atividades

02 131 0565 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 1.903.333
02 131 0565 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em

Brasília - DF
1.903.333

F 4 2 90 0 100 1.903.333
02 061 0565 6359 Apreciação e Julgamento de Causas no Su-

premo Tribunal Federal
3.512.156

02 061 0565 6359 5664 Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo
Tribunal Federal - Em Brasília - DF

3.512.156

F 4 2 90 0 100 3.512.156

P ro j e t o s
02 122 0565 11CD Recuperação e Modernização das Instalações

do Supremo Tribunal Federal
3.463.928

02 122 0565 11CD 5664 Recuperação e Modernização das Instalações do
Supremo Tribunal Federal - Em Brasília - DF

3.463.928

F 4 2 90 0 100 3.463.928
02 122 0565 12QL Ampliação da Garagem do Edifício Anexo II

do Supremo Tribunal Federal
7.008.665

02 122 0565 12QL 5664 Ampliação da Garagem do Edifício Anexo II do
Supremo Tribunal Federal - Em Brasília - DF

7.008.665

F 4 2 90 0 100 7.008.665
TOTAL - FISCAL 15.888.082
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.888.082

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 18.807.864
Atividades

02 128 0568 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 40.000
02 128 0568 20G2 5664 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados -

Em Brasília - DF
40.000

F 4 2 90 0 100 40.000
02 131 0568 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 26.667
02 131 0568 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em

Brasília - DF
26.667

F 4 2 90 0 100 26.667
02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 7.576.709
02 061 0568 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília

- DF
7.576.709

F 4 2 90 0 100 7.576.709
P ro j e t o s

02 122 0568 14PU Construção do Bloco G da Sede do STJ 11 6 . 6 6 7
02 122 0568 14PU 5664 Construção do Bloco G da Sede do STJ - Em

Brasília - DF
11 6 . 6 6 7

F 4 2 90 0 100 11 6 . 6 6 7
02 122 0568 14PV Construção do Bloco Anexo de Apoio II 539.027
02 122 0568 14PV 5664 Construção do Bloco Anexo de Apoio II - Em

Brasília - DF
539.027

F 4 2 90 0 100 539.027
02 122 0568 157T Construção do Edifício-Sede da Escola Nacio-

nal de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados

333.333

02 122 0568 157T 5664 Construção do Edifício-Sede da Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados -
Em Brasília - DF

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
02 126 0568 157V Implantação e Modernização de Infraestrutu-

ras de Tecnologia da Informação
10.156.127

02 126 0568 157V 0001 Implantação e Modernização de Infraestruturas de
Tecnologia da Informação - Nacional

10.156.127

F 4 2 90 0 100 10.156.127
02 126 0568 157W Implantação do Sistema de Multimídia, Mo-

nitoramento CFTV e Controle de Acesso
19.334

02 126 0568 157W 0001 Implantação do Sistema de Multimídia, Monito-
ramento CFTV e Controle de Acesso - Nacional

19.334

F 4 2 90 0 100 19.334
TOTAL - FISCAL 18.807.864
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.807.864

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 61.187.283
Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 83.333
02 131 0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacio-

nal
83.333

F 4 2 90 0 100 83.333
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 31.291.138
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-

cional
31.291.138

F 4 2 90 0 100 31.291.138
P ro j e t o s

02 122 0569 10SH Construção do Edifício-Anexo da Seção Judi-
ciária em João Pessoa - PB

666.667

02 122 0569 10SH 1436 Construção do Edifício-Anexo da Seção Judiciá-
ria em João Pessoa - PB - No Município de João
Pessoa - PB

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
02 122 0569 11IM Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro - RJ
1.000.000

02 122 0569 11IM 3341 Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro - RJ - No Município do Rio de
Janeiro - RJ

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
02 122 0569 11JL Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Foz do Iguaçu - PR
3.333.333

02 122 0569 11JL 4129 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Foz do Iguaçu - PR - No Município de Foz do
Iguaçu - PR

3.333.333

F 4 2 90 0 100 3.333.333
02 122 0569 11KR Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Blumenau - SC
2.666.667

02 122 0569 11KR 4446 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Blumenau - SC - No Município de Blumenau
- SC

2.666.667

F 4 2 90 0 100 2.666.667
02 122 0569 11KZ Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Maringá - PR
666.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0569 11KZ 4219 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Maringá - PR - No Município de Maringá -
PR

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 122 0569 11RQ Reforma do Fórum Federal de Execuções Fis-
cais de São Paulo - SP

333.333

02 122 0569 11RQ 3928 Reforma do Fórum Federal de Execuções Fiscais
de São Paulo - SP - No Município de São Paulo
- SP

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333

02 122 0569 12QU Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Serra - ES

922.781

02 122 0569 12QU 3265 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Serra - ES - No Município de Serra - ES

922.781

F 4 2 90 0 100 922.781

02 122 0569 12R6 Construção do Edifício-Anexo da Seção Judi-
ciária em Salvador - BA

470.000

02 122 0569 12R6 2261 Construção do Edifício-Anexo da Seção Judiciá-
ria em Salvador - BA - No Município de Sal-
vador - BA

470.000

F 4 2 90 0 100 470.000

02 122 0569 12S9 Reforma do Fórum Federal Criminal e Pre-
videnciário de São Paulo - SP

1.333.333

02 122 0569 12S9 3928 Reforma do Fórum Federal Criminal e Previden-
ciário de São Paulo - SP - No Município de São
Paulo - SP

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333

02 122 0569 12SB Construção do Edifício-Sede dos Juizados Es-
peciais Federais em Recife - PE

666.667

02 122 0569 12SB 1695 Construção do Edifício-Sede dos Juizados Espe-
ciais Federais em Recife - PE - No Município de
Recife - PE

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 122 0569 12SH Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Sousa - PB

333.333

02 122 0569 12SH 1551 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em
Sousa - PB - No Município de Sousa - PB

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333

02 122 0569 12SI Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Itabaiana - SE

66.667

02 122 0569 12SI 1877 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em
Itabaiana - SE - No Município de Itabaiana -
SE

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667

02 122 0569 12SK Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária
em Maceió - AL

666.667

02 122 0569 12SK 1795 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Maceió - AL - No Município de Maceió - AL

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 122 0569 12SN Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Arapiraca - AL

838.040

02 122 0569 12SN 1751 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em
Arapiraca - AL - No Município de Arapiraca -
AL

838.040

F 4 2 90 0 100 838.040

02 122 0569 13FR Reforma do Fórum Federal de Ribeirão Preto
- SP

333.333

02 122 0569 13FR 3853 Reforma do Fórum Federal de Ribeirão Preto -
SP - No Município de Ribeirão Preto - SP

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333

02 122 0569 144F Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Palmares - PE

1.040.000

02 122 0569 144F 1678 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Palmares - PE - No Município de Palmares -
PE

1.040.000

F 4 2 90 0 100 1.040.000

02 122 0569 144I Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-
ral em Limoeiro do Norte - CE

266.667

02 122 0569 144I 1091 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Limoeiro do Norte - CE - No Município de
Limoeiro do Norte - CE

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667

02 122 0569 14YK Reforma do Edifício-Sede III da Justiça Fe-
deral em Belo Horizonte - MG

500.000

02 122 0569 14YK 2408 Reforma do Edifício-Sede III da Justiça Federal
em Belo Horizonte - MG - No Município de Belo
Horizonte - MG

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

02 122 0569 14YL Reforma do Complexo de Imóveis da Seção
Judiciária de Salvador - BA

666.667

02 122 0569 14YL 2261 Reforma do Complexo de Imóveis da Seção Ju-
diciária de Salvador - BA - No Município de
Salvador - BA

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 122 0569 14YN Reforma do Fórum Federal Cível de São Paulo
- SP

833.333

02 122 0569 14YN 3928 Reforma do Fórum Federal Cível de São Paulo -
SP - No Município de São Paulo - SP

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333

02 122 0569 14YO Reforma da Sede Administrativa da Justiça
Federal de São Paulo - SP

666.667

02 122 0569 14YO 3928 Reforma da Sede Administrativa da Justiça Fe-
deral de São Paulo - SP - No Município de São
Paulo - SP

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 122 0569 14YP Implantação de Turmas Recursais 106.667

02 122 0569 14YP 0001 Implantação de Turmas Recursais - Nacional 106.667

F 4 2 90 0 100 106.667

02 126 0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema
Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal
- PJe

2.000.000

02 126 0569 151W 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Pro-
cesso Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe
- Nacional

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

02 122 0569 153C Construção de Galpão para Arquivo e Depó-
sito Judicial para a Justiça Federal em Brasília
- DF

333.322

02 122 0569 153C 5664 Construção de Galpão para Arquivo e Depósito
Judicial para a Justiça Federal em Brasília - DF -
Em Brasília - DF

333.322

F 4 2 90 0 100 333.322
02 122 0569 157Y Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

de Porto Alegre - RS
666.667

02 122 0569 157Y 5027 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária de
Porto Alegre - RS - No Município de Porto Ale-
gre - RS

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
02 122 0569 157Z Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

de Florianópolis - SC
350.000

02 122 0569 157Z 4497 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária de
Florianópolis - SC - No Município de Floria-
nópolis - SC

350.000

F 4 2 90 0 100 350.000
02 122 0569 158B Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em Manaus - AM
333.333

02 122 0569 158B 0211 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Manaus - AM - No Município de Manaus -
AM

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
02 122 0569 158C Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal

no Distrito Federal - DF
333.333

02 122 0569 158C 5664 Reforma do Edifício-Sede I da Justiça Federal no
Distrito Federal - DF - Em Brasília - DF

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
02 122 0569 158D Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em São Luís - MA
20.000

02 122 0569 158D 0734 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
São Luís - MA - No Município de São Luís -
MA

20.000

F 4 2 90 0 100 20.000
02 122 0569 158E Construção de Estação de Tratamento de Água

do Edifício-Sede da Seção Judiciária em Rio
Branco - AC

324.000

02 122 0569 158E 0166 Construção de Estação de Tratamento de Água do
Edifício-Sede da Seção Judiciária em Rio Branco
- AC - No Município de Rio Branco - AC

324.000

F 4 2 90 0 100 324.000
02 122 0569 158F Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em Goiânia - GO
333.333

02 122 0569 158F 5512 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Goiânia - GO - No Município de Goiânia - GO

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
02 122 0569 158N Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em Aracaju - SE
666.667

02 122 0569 158N 1853 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Aracaju - SE - No Município de Aracaju - SE

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
02 122 0569 158O Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária

em Recife - PE
1.000.000

02 122 0569 158O 1695 Reforma do Edifício-Sede da Seção Judiciária em
Recife - PE - No Município de Recife - PE

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
02 126 0569 158Q Implantação de Data Centers na Justiça Fe-

deral de 1º Grau da 5ª Região
1.333.335

02 126 0569 158Q 6016 Implantação de Data Centers na Justiça Federal
de 1º Grau da 5ª Região - Na 5ª Região da Justiça
Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

1.333.335

F 4 2 90 0 100 1.333.335
02 122 0569 158T Reforma do Juizado Especial Federal de São

Paulo - SP - 2ª ETAPA
1.000.000

02 122 0569 158T 3928 Reforma do Juizado Especial Federal de São Pau-
lo - SP - 2ª ETAPA - No Município de São Paulo
- SP

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
02 122 0569 3755 Implantação de Varas Federais 1.408.000
02 122 0569 3755 0001 Implantação de Varas Federais - Nacional 1.408.000

F 4 2 90 0 100 1.408.000
02 122 0569 7E41 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Guanambi - BA
333.333

02 122 0569 7E41 2068 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Guanambi - BA - No Município de Guanambi
- BA

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
02 122 0569 7T80 Construção do Edifício-Sede da Justiça Fede-

ral em Jataí - GO
500.000

02 122 0569 7T80 5545 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Jataí - GO - No Município de Jataí - GO

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
02 122 0569 7T91 Construção de Edifício-Sede da Subseção Ju-

diciária em Araguaína - TO
500.000

02 122 0569 7T91 0421 Construção de Edifício-Sede da Subseção Judi-
ciária em Araguaína - TO - No Município de
Araguaína - TO

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 61.187.283
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.187.283

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 24.970.245
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.636.912
02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª

Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA,
DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

1.636.912

F 4 2 90 0 100 1.636.912
P ro j e t o s

02 122 0569 11RV Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região em Brasília - DF

23.333.333
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02 122 0569 11RV 5664 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região em Brasília - DF - Em
Brasília - DF

23.333.333

F 4 2 90 0 100 23.333.333
TOTAL - FISCAL 24.970.245
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 24.970.245

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 5.770.483
Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 6.000
02 131 0569 2549 6013 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
6.000

F 4 2 90 0 100 6.000
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 876.180
02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
876.180

F 4 2 90 0 100 876.180
P ro j e t o s

02 122 0569 14YQ Reforma do Edifício-Sede e Anexos do TRF da
2ª Região - RJ

4.709.659

02 122 0569 14YQ 3341 Reforma do Edifício-Sede e Anexos do TRF da
2ª Região - RJ - No Município do Rio de Janeiro
- RJ

4.709.659

F 4 2 90 0 100 4.709.659
02 122 0569 158U Ampliação do Anexo II do Edifício-Sede do

Tribunal Regional Federal da 2ª Região - RJ
178.644

02 122 0569 158U 3341 Ampliação do Anexo II do Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Federal da 2ª Região - RJ - No
Município do Rio de Janeiro - RJ

178.644

F 4 2 90 0 100 178.644
TOTAL - FISCAL 5.770.483
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.770.483

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 6.293.981
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.627.315
02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª

Região da Justiça Federal - MS, SP
1.627.315

F 4 2 90 0 100 1.627.315
P ro j e t o s

02 122 0569 12SQ Aquisição de Imóveis para Funcionamento do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região em
São Paulo - SP - UNIDADE "E"

3.333.333

02 122 0569 12SQ 3928 Aquisição de Imóveis para Funcionamento do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São
Paulo - SP - UNIDADE "E" - No Município de
São Paulo - SP

3.333.333

F 5 2 90 0 100 3.333.333
02 122 0569 3600 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regio-

nal Federal da 3ª Região em São Paulo - SP
1.333.333

02 122 0569 3600 3928 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região em São Paulo - SP - No
Município de São Paulo - SP

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
TOTAL - FISCAL 6.293.981
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.293.981

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 3.873.501
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.206.834
02 061 0569 4257 6015 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 4ª

Região da Justiça Federal - PR, RS, SC
1.206.834

F 4 2 90 0 100 1.206.834
P ro j e t o s

02 122 0569 11L9 Construção do Edifício-Anexo do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região em Porto Alegre -
RS

2.666.667

02 122 0569 11L9 5027 Construção do Edifício-Anexo do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS

2.666.667

F 4 2 90 0 100 2.666.667
TOTAL - FISCAL 3.873.501
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.873.501

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 7.900.002
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.400.001

02 061 0569 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª
Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN,
SE

2.400.001

F 4 2 90 0 100 2.400.001

P ro j e t o s

02 122 0569 158V Construção do Edifício-Garagem do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região

166.667

02 122 0569 158V 1695 Construção do Edifício-Garagem do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região - No Município de
Recife - PE

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667

02 122 0569 158W Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região

4.666.667

02 122 0569 158W 1695 Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região - No Município de
Recife - PE

4.666.667

F 4 2 90 0 100 4.666.667

02 126 0569 158X Implantação de Data Center do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região

666.667

02 126 0569 158X 1695 Implantação de Data Center do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região - No Município de Recife -
PE

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

TOTAL - FISCAL 7.900.002

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.900.002

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União

UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0566 Prestação Jurisdicional Militar 5.317.981

Atividades

02 131 0566 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 25.667

02 131 0566 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacio-
nal

25.667

F 4 2 90 0 100 25.667

02 061 0566 4225 Processamento de Causas na Justiça Militar da
União

3.225.647

02 061 0566 4225 0001 Processamento de Causas na Justiça Militar da
União - Nacional

3.225.647

F 4 2 90 0 100 3.225.647

P ro j e t o s

02 122 0566 10NR Construção do Edifício-Sede da Auditoria da
7ª CJM

666.667

02 122 0566 10NR 1695 Construção do Edifício-Sede da Auditoria da 7ª
CJM - No Município de Recife - PE

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

02 126 0566 151X Desenvolvimento e Implantação do Sistema
Projeto Judicial Eletrônico na Justiça Militar
da União - PJe

733.333

02 126 0566 151X 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Pro-
jeto Judicial Eletrônico na Justiça Militar da
União - PJe - Nacional

733.333

F 4 2 90 0 100 733.333

02 122 0566 7808 Construção de Edifício-Sede do Superior Tri-
bunal Militar

666.667

02 122 0566 7808 5664 Construção de Edifício-Sede do Superior Tribunal
Militar - Em Brasília - DF

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

TOTAL - FISCAL 5.317.981

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.317.981

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 81.780.787

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

13.751.239

02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - Nacional

13.751.239

F 4 2 90 0 100 13.751.239

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 43.700.912

02 061 0570 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 43.700.912

F 4 2 90 0 100 43.700.912

P ro j e t o s

02 126 0570 152B Desenvolvimento e Implantação do Sistema
Processo Judicial Eletrônico na Justiça Elei-
toral - PJe

373.000

02 126 0570 152B 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Pro-
cesso Judicial Eletrônico na Justiça Eleitoral - PJe
- Nacional

373.000

F 4 2 90 0 100 373.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 126 0570 7832 Implantação do Sistema de Automação de
Identificação do Eleitor

23.955.636

02 126 0570 7832 0001 Implantação do Sistema de Automação de Iden-
tificação do Eleitor - Nacional

23.955.636

F 4 2 90 0 100 23.955.636
TOTAL - FISCAL 81.780.787
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 81.780.787

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.659.910
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

326.577

02 122 0570 20GP 0012 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Acre

326.577

F 4 2 90 0 100 326.577
P ro j e t o s

02 122 0570 12UT Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Acre - AC

3.333.333

02 122 0570 12UT 0166 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Acre - AC - No Município de Rio
Branco - AC

3.333.333

F 4 2 90 0 100 3.333.333
TOTAL - FISCAL 3.659.910
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.659.910

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.853.716
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

520.383

02 122 0570 20GP 0027 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Alagoas

520.383

F 4 2 90 0 100 520.383
P ro j e t o s

02 122 0570 14WY Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Eleitoral de Alagoas - AL

2.333.333

02 122 0570 14WY 1795 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Alagoas - AL - No Município de
Maceió - AL

2.333.333

F 4 2 90 0 100 2.333.333
TOTAL - FISCAL 2.853.716
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.853.716

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 578.469
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

3 11 . 8 0 2

02 122 0570 20GP 0013 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Amazonas

3 11 . 8 0 2

F 4 2 90 0 100 3 11 . 8 0 2
P ro j e t o s

02 122 0570 14YR Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Carauari - AM

266.667

02 122 0570 14YR 0190 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Carauari - AM - No Município de Carauari -
AM

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667
TOTAL - FISCAL 578.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 578.469

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.582.991
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

895.596

02 122 0570 20GP 0029 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado da Bahia

895.596

F 4 2 90 0 100 895.596
P ro j e t o s

02 122 0570 149R Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Itabuna - BA

326.800

02 122 0570 149R 2102 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Itabuna - BA - No Município de Itabuna - BA

326.800

F 4 2 90 0 100 326.800

02 122 0570 14Q3 Ampliação do Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral da Bahia - BA

360.595

02 122 0570 14Q3 2261 Ampliação do Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral da Bahia - BA - No
Município de Salvador - BA

360.595

F 4 2 90 0 100 360.595

TOTAL - FISCAL 1.582.991

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.582.991

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 4.531.758

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

531.758

02 122 0570 20GP 0023 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Ceará

531.758

F 4 2 90 0 100 531.758

P ro j e t o s

02 122 0570 1P75 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Ceará - CE

4.000.000

02 122 0570 1P75 1048 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Ceará - CE - No Município de
Fortaleza - CE

4.000.000

F 4 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.531.758

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.531.758

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 631.440

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

631.440

02 122 0570 20GP 0053 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Distrito Federal

631.440

F 4 2 90 0 100 631.440

TOTAL - FISCAL 631.440

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 631.440

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.498.143

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

544.643

02 122 0570 20GP 0032 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Espírito Santo

544.643

F 4 2 90 0 100 544.643

P ro j e t o s

02 122 0570 14Q5 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Vitória - ES

953.500

02 122 0570 14Q5 3273 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Vitória - ES - No Município de Vitória - ES

953.500

F 4 2 90 0 100 953.500

TOTAL - FISCAL 1.498.143

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.498.143

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.552.218

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.345.551

02 122 0570 20GP 0052 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Goiás

1.345.551

F 4 2 90 0 100 1.345.551

P ro j e t o s

02 122 0570 14AW Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Quirinópolis - GO

206.667
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02 122 0570 14AW 5611 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Quirinópolis - GO - No Município de Quirinó-
polis - GO

206.667

F 4 2 90 0 100 206.667

TOTAL - FISCAL 1.552.218
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.552.218

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.565.186
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.347.351

02 122 0570 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Maranhão

1.347.351

F 4 2 90 0 100 1.347.351

P ro j e t o s
02 122 0570 7U17 Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Anajatuba - MA
217.835

02 122 0570 7U17 0560 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Anajatuba - MA - No Município de Anajatuba -
MA

217.835

F 4 2 90 0 100 217.835

TOTAL - FISCAL 1.565.186
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.565.186

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.730.765
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

742.985

02 122 0570 20GP 0051 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Mato Grosso

742.985

F 4 2 90 0 100 742.985

P ro j e t o s
02 122 0570 159H Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Várzea Grande - MT
591.227

02 122 0570 159H 5411 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Várzea Grande - MT - No Município de Várzea
Grande - MT

591.227

F 4 2 90 0 100 591.227

02 122 0570 7U90 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Sinop - MT

396.553

02 122 0570 7U90 5401 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Sinop - MT - No Município de Sinop - MT

396.553

F 4 2 90 0 100 396.553

TOTAL - FISCAL 1.730.765
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.730.765

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 431.156
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

431.156

02 122 0570 20GP 0054 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Mato Grosso do
Sul

431.156

F 4 2 90 0 100 431.156

TOTAL - FISCAL 431.156
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 431.156

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.903.051
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

903.051

02 122 0570 20GP 0031 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Minas Gerais

903.051

F 4 2 90 0 100 903.051

P ro j e t o s

02 122 0570 131Q Construção do Anexo III do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais

2.000.000

02 122 0570 131Q 2408 Construção do Anexo III do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais - No Município de Be-
lo Horizonte - MG

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.903.051

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.903.051

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.042.961

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.042.961

02 122 0570 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Pará

1.042.961

F 4 2 90 0 100 1.042.961

TOTAL - FISCAL 1.042.961

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.042.961

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 700.641

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

550.641

02 122 0570 20GP 0025 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado da Paraíba

550.641

F 4 2 90 0 100 550.641

P ro j e t o s

02 122 0570 14IP Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Queimadas - PB

150.000

02 122 0570 14IP 1495 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Queimadas - PB - No Município de Queimadas -
PB

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 700.641

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 700.641

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.643.590

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.643.590

02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Paraná

1.643.590

F 4 2 90 0 100 1.643.590

TOTAL - FISCAL 1.643.590

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.643.590

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.215.255

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

615.255

02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Pernambuco

615.255

F 4 2 90 0 100 615.255

P ro j e t o s

02 122 0570 14EX Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Afogados da Ingazeira - PE

933.333

02 122 0570 14EX 1565 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Afogados da Ingazeira - PE - No Município de
Afogados da Ingazeira - PE

933.333

F 4 2 90 0 100 933.333

02 122 0570 14QG Ampliação de Imóvel para Armazenamento de
Urnas Eletrônicas no Município de Camara-
gibe - PE

666.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0570 14QG 1600 Ampliação de Imóvel para Armazenamento de
Urnas Eletrônicas no Município de Camaragibe -
PE - No Município de Camaragibe - PE

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
TOTAL - FISCAL 2.215.255
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.215.255

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.554.706
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

888.039

02 122 0570 20GP 0022 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Piauí

888.039

F 4 2 90 0 100 888.039
P ro j e t o s

02 122 0570 14FL Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Teresina - PI

1.666.667

02 122 0570 14FL 0981 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Teresina - PI - No Município de Teresina - PI

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
TOTAL - FISCAL 2.554.706
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.554.706

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
D
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U
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E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.550.403
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.550.403

02 122 0570 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Rio de Janeiro

1.550.403

F 4 2 90 0 100 1.550.403
TOTAL - FISCAL 1.550.403
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.550.403

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.762.498
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1 . 11 5 . 8 1 8

02 122 0570 20GP 0024 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Rio Grande do
Norte

1 . 11 5 . 8 1 8

F 4 2 90 0 100 1 . 11 5 . 8 1 8
P ro j e t o s

02 122 0570 7813 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Rio Grande do Norte -
RN

2.646.680

02 122 0570 7813 1262 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Rio Grande do Norte - RN - No
Município de Natal - RN

2.646.680

F 4 2 90 0 100 2.646.680
TOTAL - FISCAL 3.762.498
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.762.498

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.521.667
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.521.667

02 122 0570 20GP 0043 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Rio Grande do
Sul

1.521.667

F 4 2 90 0 100 1.521.667
TOTAL - FISCAL 1.521.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.521.667

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.334.917
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

738.250

02 122 0570 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Rondônia

738.250

F 4 2 90 0 100 738.250

P ro j e t o s
02 122 0570 150U Ampliação de Cartório Eleitoral no Município

de Cacoal - RO
96.667

02 122 0570 150U 0103 Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Cacoal - RO - No Município de Cacoal - RO

96.667

F 4 2 90 0 100 96.667
02 122 0570 159L Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-

gional Eleitoral de Rondônia - RO
500.000

02 122 0570 159L 0116 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Rondônia - RO - No Município
de Porto Velho - RO

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 1.334.917
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.334.917

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1 . 2 2 1 . 4 11
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

788.745

02 122 0570 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Santa Catarina

788.745

F 4 2 90 0 100 788.745
P ro j e t o s

02 122 0570 14Z5 Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Anchieta - SC

125.048

02 122 0570 14Z5 4420 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Anchieta - SC - No Município de Anchieta -
SC

125.048

F 4 2 90 0 100 125.048
02 122 0570 14Z7 Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Santo Amaro da Imperatriz - SC
182.570

02 122 0570 14Z7 4644 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Santo Amaro da Imperatriz - SC - No Município
de Santo Amaro da Imperatriz - SC

182.570

F 4 2 90 0 100 182.570
02 122 0570 14Z8 Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Urubici - SC
125.048

02 122 0570 14Z8 4689 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Urubici - SC - No Município de Urubici - SC

125.048

F 4 2 90 0 100 125.048
TOTAL - FISCAL 1 . 2 2 1 . 4 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 . 2 2 1 . 4 11

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.128.976
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

1.128.976

02 122 0570 20GP 0035 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de São Paulo

1.128.976

F 4 2 90 0 100 1.128.976
TOTAL - FISCAL 1.128.976
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.128.976

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 915.354
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

732.021

02 122 0570 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Sergipe

732.021

F 4 2 90 0 100 732.021
P ro j e t o s

02 122 0570 14HW Construção de Cartório Eleitoral no Município
de Cristinápolis - SE

183.333

02 122 0570 14HW 1866 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Cristinápolis - SE - No Município de Cristiná-
polis - SE

183.333

F 4 2 90 0 100 183.333
TOTAL - FISCAL 915.354
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 915.354

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.058.042
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

491.375
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1

02 122 0570 20GP 0017 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Tocantins

491.375

F 4 2 90 0 100 491.375
P ro j e t o s

02 122 0570 159O Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional Eleitoral de Tocantins - TO

566.667

02 122 0570 159O 0542 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Tocantins - TO - No Município
de Palmas - TO

566.667

F 4 2 90 0 100 566.667
TOTAL - FISCAL 1.058.042
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.058.042

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D

R
P

M
O
D
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 920.879
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

254.212

02 122 0570 20GP 0014 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Roraima

254.212

F 4 2 90 0 100 254.212
P ro j e t o s

02 122 0570 137H Construção de Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral de Roraima - RR

666.667

02 122 0570 137H 0238 Construção de Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral de Roraima - RR - No
Município de Boa Vista - RR

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
TOTAL - FISCAL 920.879
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 920.879

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 240.672
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-
tiva na Justiça Eleitoral

240.672

02 122 0570 20GP 0016 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Amapá

240.672

F 4 2 90 0 100 240.672
TOTAL - FISCAL 240.672
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 240.672

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 23.856.176
Atividades

02 128 0571 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 756.230
02 128 0571 20G2 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados -

Nacional
756.230

F 4 2 90 0 100 756.230
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 3.669.267
02 131 0571 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacio-

nal
3.669.267

F 4 2 90 0 100 3.669.267
02 126 0571 2C73 Manutenção do Sistema Nacional de Tecnolo-

gia da Informação
14.567.596

02 126 0571 2C73 0001 Manutenção do Sistema Nacional de Tecnologia
da Informação - Nacional

14.567.596

F 4 2 90 0 100 14.567.596
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.232.333
02 122 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

Nacional
4.232.333

F 4 2 90 0 100 4.232.333
P ro j e t o s

02 122 0571 151E Construção de Galpão do Tribunal Superior
do Trabalho no Setor de Armazenagem e
Abastecimento Norte (SAAN) - DF

630.750

02 122 0571 151E 5664 Construção de Galpão do Tribunal Superior do
Trabalho no Setor de Armazenagem e Abaste-
cimento Norte (SAAN) - DF - Em Brasília -
DF

630.750

F 4 2 90 0 100 630.750
TOTAL - FISCAL 23.856.176
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.856.176

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de
J a n e i ro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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I
U

F
T
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.425.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.425.000

02 122 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Rio de Janeiro

1.425.000

F 4 2 90 0 100 1.425.000

TOTAL - FISCAL 1.425.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.425.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.437.147

Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 26.667

02 131 0571 2549 0035 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-
tado de São Paulo

26.667

F 4 2 90 0 100 26.667

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.410.480

02 122 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de São Paulo

2.410.480

F 4 2 90 0 100 631.216

F 4 2 90 0 181 1.779.264

TOTAL - FISCAL 2.437.147

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.437.147

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas
Gerais

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.782.486

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.666.667

02 122 0571 4256 0031 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de Minas Gerais

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667

P ro j e t o s

02 122 0571 11LO Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Poços de Caldas - MG

300.000

02 122 0571 11LO 2947 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Poços de Caldas - MG - No Município de
Poços de Caldas - MG

300.000

F 4 2 90 0 181 300.000

02 122 0571 133B Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de João Monlevade - MG

49.152

02 122 0571 133B 2753 Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de João Monlevade - MG - No Município de João
Monlevade - MG

49.152

F 4 2 90 0 181 49.152

02 122 0571 133E Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Montes Claros - MG

666.667

02 122 0571 133E 2842 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Montes Claros - MG - No Município de
Montes Claros - MG

666.667

F 4 2 90 0 181 666.667

02 122 0571 133I Adaptação do Edifício-Sede do Fórum Traba-
lhista de Belo Horizonte - MG

3.333.333

02 122 0571 133I 2408 Adaptação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Belo Horizonte - MG - No Município de
Belo Horizonte - MG

3.333.333

F 4 2 90 0 100 3.333.333

02 122 0571 133O Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Sete Lagoas - MG

366.667

02 122 0571 133O 3132 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Sete Lagoas - MG - No Município de Sete
Lagoas - MG

366.667

F 4 2 90 0 181 366.667

02 122 0571 133Q Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Pedro Leopoldo - MG

66.667

02 122 0571 133Q 2918 Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Pedro Leopoldo - MG - No Município de
Pedro Leopoldo - MG

66.667

F 4 2 90 0 181 66.667

02 122 0571 159Q Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Uberlândia/MG

83.333

02 122 0571 159Q 3166 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Uberlândia/MG - No Município de Uber-
lândia - MG

83.333

F 4 2 90 0 181 83.333

02 122 0571 159R Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Iturama/MG

83.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0571 159R 2731 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Iturama/MG - No Município de Iturama -
MG

83.333

F 4 2 90 0 181 83.333
02 122 0571 7U92 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Almenara - MG
166.667

02 122 0571 7U92 2360 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Almenara - MG - No Município de Al-
menara - MG

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
TOTAL - FISCAL 6.782.486
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.782.486

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Gran-
de do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.090.331
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.790.333
02 122 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Rio Grande do Sul
3.790.333

F 4 2 90 0 100 3.790.333
P ro j e t o s

02 122 0571 133R Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Uruguaiana - RS

333.333

02 122 0571 133R 5175 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Uruguaiana - RS - No Município de Uru-
guaiana - RS

333.333

F 4 2 90 0 181 333.333
02 122 0571 133S Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Santo Ângelo - RS
333.333

02 122 0571 133S 5075 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Santo Ângelo - RS - No Município de Santo
Ângelo - RS

333.333

F 4 2 90 0 181 333.333
02 122 0571 133T Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Erechim - RS
733.333

02 122 0571 133T 4850 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Erechim - RS - No Município de Erechim -
RS

733.333

F 4 2 90 0 181 733.333
02 122 0571 133U Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Viamão - RS
433.333

02 122 0571 133U 5186 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Viamão - RS - No Município de Viamão -
RS

433.333

F 4 2 90 0 181 433.333
02 122 0571 133V Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Triunfo - RS
500.000

02 122 0571 133V 5164 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Triunfo - RS - No Município de Triunfo -
RS

500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
02 122 0571 133W Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Estrela - RS
333.333

02 122 0571 133W 4861 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Estrela - RS - No Município de Estrela -
RS

333.333

F 4 2 90 0 181 333.333
02 122 0571 133X Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de São Borja - RS
333.333

02 122 0571 133X 5083 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de São Borja - RS - No Município de São Borja
- RS

333.333

F 4 2 90 0 181 333.333
02 122 0571 133Y Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Osório - RS
500.000

02 122 0571 133Y 4994 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Osório - RS - No Município de Osório - RS

500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
02 122 0571 134A Construção do Edifício Anexo ao Fórum Tra-

balhista de São Leopoldo - RS
533.333

02 122 0571 134A 5100 Construção do Edifício Anexo ao Fórum Traba-
lhista de São Leopoldo - RS - No Município de
São Leopoldo - RS

533.333

F 4 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 181 33.333

02 122 0571 134B Construção do Edifício Anexo ao Fórum Tra-
balhista de Rio Grande - RS

500.000

02 122 0571 134B 5045 Construção do Edifício Anexo ao Fórum Traba-
lhista de Rio Grande - RS - No Município de Rio
Grande - RS

500.000

F 4 2 90 0 181 500.000
02 122 0571 134D Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Novo Hamburgo - RS
833.333

02 122 0571 134D 4989 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Novo Hamburgo - RS - No Município de
Novo Hamburgo - RS

833.333

F 4 2 90 0 181 833.333
02 122 0571 134E Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Passo Fundo - RS
566.667

02 122 0571 134E 5007 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Passo Fundo - RS - No Município de Passo
Fundo - RS

566.667

F 4 2 90 0 181 566.667
02 122 0571 134F Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Santa Rosa - RS
133.333

02 122 0571 134F 5071 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Santa Rosa - RS - No Município de Santa
Rosa - RS

133.333

F 4 2 90 0 181 133.333
02 122 0571 134G Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Traba-

lhista de Lajeado - RS
166.667

02 122 0571 134G 4934 Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Lajeado - RS - No Município de Lajeado -
RS

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
02 122 0571 140R Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Alegrete - RS
666.667

02 122 0571 140R 4708
Construção do Edi-
fício-Sede da Vara
do Trabalho de Ale-
grete - RS - No Mu-
nicípio de Alegrete -
RS

666.667

F 4 2 90 0 181 666.667
02 122 0571 14KE Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Porto Alegre - RS
666.667

02 122 0571 14KE 5027 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Porto Alegre - RS - No Município de Porto
Alegre - RS

666.667

F 4 2 90 0 181 666.667
02 122 0571 14WP Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Vacaria - RS
333.333

02 122 0571 14WP 5176 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Vacaria - RS - No Município de Vacaria -
RS

333.333

F 4 2 90 0 181 333.333
02 122 0571 151U Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Traba-

lhista de Caxias do Sul
666.667

02 122 0571 151U 4798 Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Caxias do Sul - No Município de Caxias do
Sul - RS

666.667

F 4 2 90 0 181 666.667
02 122 0571 152O Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Arroio Grande - RS
666.667

02 122 0571 152O 4728 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Arroio Grande - RS - No Município de Arroio
Grande - RS

666.667

F 4 2 90 0 181 666.667
02 122 0571 159U Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Três Passos - RS
33.333

02 122 0571 159U 5162 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Três Passos - RS - No Município de Três
Passos - RS

33.333

F 4 2 90 0 181 33.333
02 122 0571 159V Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Lagoa Vermelha - RS
33.333

02 122 0571 159V 4933 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Lagoa Vermelha - RS - No Município de La-
goa Vermelha - RS

33.333

F 4 2 90 0 181 33.333
TOTAL - FISCAL 13.090.331
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.090.331

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 26.142.424
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.900.000
02 122 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado da Bahia
1.900.000

F 4 2 90 0 100 1.900.000
P ro j e t o s

02 122 0571 134H Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 5ª Região em Salvador -
BA

24.242.424

02 122 0571 134H 2261 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 5ª Região em Salvador - BA
- No Município de Salvador - BA

24.242.424

F 4 2 90 0 181 24.242.424
TOTAL - FISCAL 26.142.424
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.142.424

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernam-
buco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.454.456
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.081.699
02 122 0571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Pernambuco
1.081.699

F 4 2 90 0 181 1.081.699
P ro j e t o s

02 122 0571 11A7 Construção de Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 6ª Região em Recife -
PE

372.757

02 122 0571 11A7 1695 Construção de Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 6ª Região em Recife - PE -
No Município de Recife - PE

372.757

F 4 2 90 0 100 372.757
TOTAL - FISCAL 1.454.456
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.454.456

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 600.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 433.333
02 122 0571 4256 0023 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Ceará
433.333

F 4 2 90 0 100 433.333
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1

P ro j e t o s
02 122 0571 14QX Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista da Região Metropolitana do Cariri -
CE

166.667

02 122 0571 14QX 1088 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta da Região Metropolitana do Cariri - CE - No
Município de Juazeiro do Norte - CE

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Ama-
pá
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.623.252
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 1.333
02 131 0571 2549 6017 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 8ª

Região da Justiça do Trabalho - AP, PA
1.333

F 4 2 90 0 100 1.333
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.092.143
02 122 0571 4256 6017 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

Na 8ª Região da Justiça do Trabalho - AP, PA
1.092.143

F 4 2 90 0 100 150.000
F 4 2 90 0 181 942.143

P ro j e t o s
02 122 0571 12DJ Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Parauapebas - PA
196.443

02 122 0571 12DJ 0339 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Parauapebas - PA - No Município de Pa-
rauapebas - PA

196.443

F 4 2 90 0 100 196.443
02 122 0571 1I69 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Belém - PA
1.333.333

02 122 0571 1I69 0269 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Belém - PA - No Município de Belém -
PA

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
TOTAL - FISCAL 2.623.252
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.623.252

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.910.013
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.003.078
02 122 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Paraná
6.003.078

F 4 2 90 0 100 1.639.745
F 4 2 90 0 181 4.363.333

P ro j e t o s
02 122 0571 11CM Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de São José dos Pinhais - PR
6.667

02 122 0571 11CM 4360 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de São José dos Pinhais - PR - No Município
de São José dos Pinhais - PR

6.667

F 4 2 90 0 181 6.667
02 122 0571 134Z Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho do Município de Palmas - PR
6.667

02 122 0571 134Z 4257 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
do Município de Palmas - PR - No Município de
Palmas - PR

6.667

F 4 2 90 0 181 6.667
02 122 0571 135A Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Foz do Iguaçu - PR
893.600

02 122 0571 135A 4129 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Foz do Iguaçu - PR - No Município de Foz
do Iguaçu - PR

893.600

F 4 2 90 0 100 893.600
02 122 0571 14R2 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Toledo - PR
100.000

02 122 0571 14R2 4389 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Toledo - PR - No Município de Toledo -
PR

100.000

F 4 2 90 0 181 100.000
02 122 0571 14R4 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Colombo - PR
6.667

02 122 0571 14R4 4089 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Colombo - PR - No Município de Colombo
- PR

6.667

F 4 2 90 0 181 6.667
02 122 0571 14R6 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Bandeirantes - PR
446.667

02 122 0571 14R6 4039 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Bandeirantes - PR - No Município de Ban-
deirantes - PR

446.667

F 4 2 90 0 181 446.667
02 122 0571 14ZH Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Porecatu - PR
40.000

02 122 0571 14ZH 4287 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Porecatu - PR - No Município de Porecatu -
PR

40.000

F 4 2 90 0 181 40.000
02 122 0571 15A4 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Apucarana - Pr
400.000

02 122 0571 15A4 4027 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Apucarana - Pr - No Município de Apu-
carana - PR

400.000

F 4 2 90 0 181 400.000

02 122 0571 15A5 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Umuarama - PR

6.667

02 122 0571 15A5 4397 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Umuarama - PR - No Município de Umua-
rama - PR

6.667

F 4 2 90 0 181 6.667

TOTAL - FISCAL 7.910.013

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.910.013

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito
F e d e r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.189.044

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.006.101

02 122 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Na 10ª Região da Justiça do Trabalho - DF, TO

2.006.101

F 4 2 90 0 181 2.006.101

P ro j e t o s

02 122 0571 135B Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho do Gama - DF

86.667

02 122 0571 135B 0053 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
do Gama - DF - No Distrito Federal

86.667

F 4 2 90 0 100 86.667

02 122 0571 135C Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Taguatinga - DF

500.000

02 122 0571 135C 0053 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Taguatinga - DF - No Distrito Federal

500.000

F 4 2 90 0 181 500.000

02 122 0571 1M72 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Araguaína - TO

166.667

02 122 0571 1M72 0421 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Araguaína - TO - No Município de Ara-
guaína - TO

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667

02 122 0571 1M75 Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Guaraí - TO

43.333

02 122 0571 1M75 0466 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Guaraí - TO - No Município de Guaraí - TO

43.333

F 4 2 90 0 181 43.333

02 122 0571 1M76 Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Dianópolis - TO

579.520

02 122 0571 1M76 0454 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Dianópolis - TO - No Município de Dianó-
polis - TO

579.520

F 4 2 90 0 100 579.520

02 122 0571 7U94 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 10ª Região em Brasília -
DF

806.756

02 122 0571 7U94 5664 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região em Brasília - DF - Em
Brasília - DF

806.756

F 4 2 90 0 181 806.756

TOTAL - FISCAL 4.189.044

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.189.044

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Ama-
zonas/Roraima

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.031.666

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 761.667

02 122 0571 4256 6019 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Na 11ª Região da Justiça do Trabalho - AM,
RR

761.667

F 4 2 90 0 100 761.667

P ro j e t o s

02 122 0571 10WS Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Manaus - AM

1.936.667

02 122 0571 10WS 0211 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Manaus - AM - No Município de Manaus -
AM

1.936.667

F 4 2 90 0 100 1.936.667

02 122 0571 135F Aquisição do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Lábrea - AM

83.333

02 122 0571 135F 0208 Aquisição do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Lábrea - AM - No Município de Lábrea -
AM

83.333

F 5 2 90 0 181 83.333

02 122 0571 135G Aquisição do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Coari - AM

83.333

02 122 0571 135G 0193 Aquisição do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Coari - AM - No Município de Coari - AM

83.333

F 5 2 90 0 181 83.333

02 122 0571 135H Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Presidente Figueiredo - AM

83.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0571 135H 0221 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Presidente Figueiredo - AM - No Município
de Presidente Figueiredo - AM

83.333

F 4 2 90 0 181 83.333
02 122 0571 135I Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 11ª Região em Manaus-
AM

83.333

02 122 0571 135I 0211 Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 11ª Região em Manaus- AM -
No Município de Manaus - AM

83.333

F 4 2 90 0 181 83.333
TOTAL - FISCAL 3.031.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.031.666

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa
Catarina
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.487.524
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 26.667
02 131 0571 2549 0042 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-

tado de Santa Catarina
26.667

F 4 2 90 0 100 26.667
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.136.866
02 122 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Santa Catarina
1.136.866

F 4 2 90 0 100 1.136.866
P ro j e t o s

02 122 0571 135U Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Chapecó - SC

666.667

02 122 0571 135U 4476 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Chapecó - SC - No Município de Chapecó
- SC

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
02 122 0571 135X Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de São José - SC
833.333

02 122 0571 135X 4657 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de São José - SC - No Município de São José
- SC

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
02 122 0571 15A6 Aquisição de Edifício-Sede do Fórum Traba-

lhista de Blumenau/SC
1.823.991

02 122 0571 15A6 4446 Aquisição de Edifício-Sede do Fórum Trabalhista
de Blumenau/SC - No Município de Blumenau -
SC

1.823.991

F 5 2 90 0 181 1.823.991
TOTAL - FISCAL 4.487.524
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.487.524

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.996.146
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 33.333
02 131 0571 2549 0025 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-

tado da Paraíba
33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 962.813
02 122 0571 4256 0025 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado da Paraíba
962.813

F 4 2 90 0 100 962.813
P ro j e t o s

02 122 0571 10WT Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de João Pessoa - PB

1.000.000

02 122 0571 10WT 1436 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de João Pessoa - PB - No Município de João
Pessoa - PB

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.996.146
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.996.146

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Ron-
d ô n i a / A c re
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.472.667
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 41.667
02 131 0571 2549 6020 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 14ª

Região da Justiça do Trabalho - AC, RO
41.667

F 4 2 90 0 181 41.667
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.144.333
02 122 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

Na 14ª Região da Justiça do Trabalho - AC,
RO

1.144.333

F 4 2 90 0 181 1.144.333
P ro j e t o s

02 122 0571 15A8 Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Traba-
lhista de Rio Branco - AC

286.667

02 122 0571 15A8 0166 Ampliação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Rio Branco - AC - No Município de Rio
Branco - AC

286.667

F 4 2 90 0 181 286.667

TOTAL - FISCAL 1.472.667

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.472.667

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Cam-
pinas/SP

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.783.332

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.366.666

02 122 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Município de Campinas - SP

4.366.666

F 4 2 90 0 100 2.033.333

F 4 2 90 0 181 2.333.333

P ro j e t o s

02 122 0571 14ZJ Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Itapetininga - SP

83.333

02 122 0571 14ZJ 3621 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Itapetininga - SP - No Município de Itape-
tininga - SP

83.333

F 4 2 90 0 100 83.333

02 122 0571 1M61 Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Porto Ferreira - SP

1.333.333

02 122 0571 1M61 3820 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Porto Ferreira - SP - No Município de Porto
Ferreira - SP

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333

TOTAL - FISCAL 5.783.332

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.783.332

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Mara-
nhão

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.883.450

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 333.333

02 122 0571 4256 0021 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Maranhão

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333

P ro j e t o s

02 122 0571 136H Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Bacabal - MA

4 5 0 . 11 7

02 122 0571 136H 0568 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Bacabal - MA - No Município de Bacabal -
MA

4 5 0 . 11 7

F 4 2 90 0 181 4 5 0 . 11 7

02 122 0571 14R8 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Imperatriz - MA

766.667

02 122 0571 14R8 0638 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Imperatriz - MA - No Município de Im-
peratriz - MA

766.667

F 4 2 90 0 100 766.667

02 122 0571 14RA Construção de Edifício-Sede da Vara do Tra-
balho de Pinheiro - MA

333.333

02 122 0571 14RA 0692 Construção de Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Pinheiro - MA - No Município de Pinheiro -
MA

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333

TOTAL - FISCAL 1.883.450

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.883.450

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito
Santo

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.566.667

Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.900.000

02 122 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Espírito Santo

1.900.000

F 4 2 90 0 100 500.000

F 4 2 90 0 181 1.400.000

P ro j e t o s

02 122 0571 1B51 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 17ª Região em Vitória -
ES

6.666.667
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1

02 122 0571 1B51 3273 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 17ª Região em Vitória - ES -
No Município de Vitória - ES

6.666.667

F 4 2 90 0 100 6.666.667
TOTAL - FISCAL 8.566.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.566.667

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.525.667
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 859.000
02 122 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Goiás
859.000

F 4 2 90 0 100 18.410
F 4 2 90 0 150 228.661
F 4 2 90 0 181 6 11 . 9 2 9

P ro j e t o s
02 122 0571 1B39 Construção do Complexo Trabalhista do Tri-

bunal Regional do Trabalho da 18ª Região em
Goiânia - GO

6.666.667

02 122 0571 1B39 5512 Construção do Complexo Trabalhista do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região em Goiânia
- GO - No Município de Goiânia - GO

6.666.667

F 4 2 90 0 100 6.666.667
TOTAL - FISCAL 7.525.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.525.667

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.313.322
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 766.667
02 122 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Alagoas
766.667

F 4 2 90 0 181 766.667
P ro j e t o s

02 122 0571 1N02 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Maceió - AL

2.546.655

02 122 0571 1N02 1795 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Maceió - AL - No Município de Maceió -
AL

2.546.655

F 4 2 90 0 100 2.546.655
TOTAL - FISCAL 3.313.322
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.313.322

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.091.471
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 864.804
02 122 0571 4256 0028 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Sergipe
864.804

F 4 2 90 0 100 5.908
F 4 2 90 0 181 858.896

P ro j e t o s
02 122 0571 136K Construção de Edifício Anexo no Complexo da

Justiça do Trabalho da 20ª Região em Aracaju
- SE

960.000

02 122 0571 136K 1853 Construção de Edifício Anexo no Complexo da
Justiça do Trabalho da 20ª Região em Aracaju -
SE - No Município de Aracaju - SE

960.000

F 4 2 90 0 181 960.000
02 122 0571 150K Ampliação do Estacionamento do Complexo

do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Re-
gião - SE

266.667

02 122 0571 150K 1853 Ampliação do Estacionamento do Complexo do
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região -
SE - No Município de Aracaju - SE

266.667

F 4 2 90 0 181 266.667
TOTAL - FISCAL 2.091.471
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.091.471

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio
Grande do Norte
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.292.000
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 27.333
02 131 0571 2549 0024 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-

tado do Rio Grande do Norte
27.333

F 4 2 90 0 100 27.333

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 344.667
02 122 0571 4256 0024 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Rio Grande do Norte
344.667

F 4 2 90 0 100 344.667
P ro j e t o s

02 122 0571 136L Construção da Sede da Escola Judicial do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 21ª Região em
Natal - RN

866.667

02 122 0571 136L 1262 Construção da Sede da Escola Judicial do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 21ª Região em
Natal - RN - No Município de Natal - RN

866.667

F 4 2 90 0 181 866.667
02 122 0571 14VZ Construção do anexo no Complexo Judiciário

Trabalhista Ministro Francisco Fausto em Na-
tal - RN

53.333

02 122 0571 14VZ 1262 Construção do anexo no Complexo Judiciário
Trabalhista Ministro Francisco Fausto em Natal -
RN - No Município de Natal - RN

53.333

F 4 2 90 0 181 53.333
TOTAL - FISCAL 1.292.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.292.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.616.666
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 383.333
02 122 0571 4256 0022 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Piauí
383.333

F 4 2 90 0 100 150.000
F 4 2 90 0 181 233.333

P ro j e t o s
02 122 0571 11BC Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 22ª Região em Teresina
- PI

2.233.333

02 122 0571 11BC 0981 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 22ª Região em Teresina - PI -
No Município de Teresina - PI

2.233.333

F 4 2 90 0 100 2.233.333
TOTAL - FISCAL 2.616.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.616.666

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 259.600
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 40.000
02 131 0571 2549 0051 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-

tado de Mato Grosso
40.000

F 4 2 90 0 181 40.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 219.600
02 122 0571 4256 0051 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso
219.600

F 4 2 90 0 100 219.600
TOTAL - FISCAL 259.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 259.600

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 501.934
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 501.934
02 122 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul
501.934

F 4 2 90 0 100 381.667
F 4 2 90 0 150 53.600
F 4 2 90 0 181 66.667

TOTAL - FISCAL 501.934
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 501.934

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 17.005.392
P ro j e t o s

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 7.532.051
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho -

Nacional
7.532.051

F 4 2 90 0 100 7.532.051
02 126 0571 151Y Desenvolvimento e Implantação do Sistema

Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Tra-
balho - PJe

2.886.674
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 126 0571 151Y 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Pro-
cesso Judicial Eletrônico na Justiça do Trabalho -
PJe - Nacional

2.886.674

F 4 2 90 0 100 2.886.674
02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça

do Trabalho
6.586.667

02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do
Trabalho - Nacional

6.586.667

F 4 2 90 0 100 6.586.667
TOTAL - FISCAL 17.005.392
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.005.392

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 23.730.727
Atividades

02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Dis-
trito Federal

18.425.033

02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito
Federal - No Distrito Federal

18.425.033

F 4 2 90 0 100 11 . 6 6 6 . 6 6 6
F 4 2 90 0 150 601.644
F 4 2 90 0 180 1.059.137
F 4 2 90 0 181 5.097.586

P ro j e t o s
02 122 0567 137M Construção da Sede do Instituto de Formação

do TJDFT
166.667

02 122 0567 137M 0053 Construção da Sede do Instituto de Formação do
TJDFT - No Distrito Federal

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
02 122 0567 137U Construção do Arquivo Permanente do

TJDFT
166.667

02 122 0567 137U 0053 Construção do Arquivo Permanente do TJDFT -
No Distrito Federal

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
02 122 0567 13ZW Construção do Complexo de Armazenamento

do TJDFT
105.694

02 122 0567 13ZW 0053 Construção do Complexo de Armazenamento do
TJDFT - No Distrito Federal

105.694

F 4 2 90 0 181 105.694
02 122 0567 14ZP Construção da Sede Administrativa do Tribu-

nal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios

133.333

02 122 0567 14ZP 0053 Construção da Sede Administrativa do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -
No Distrito Federal

133.333

F 4 2 90 0 181 133.333
02 122 0567 3751 Implantação de Varas Comuns e de Juizados

Especiais Cíveis e Criminais
4.733.333

02 122 0567 3751 0053 Implantação de Varas Comuns e de Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais - No Distrito Federal

4.566.666

F 4 2 90 0 181 4.566.666
02 122 0567 3751 7001 Implantação de Varas Comuns e de Juizados Es-

peciais Cíveis e Criminais - No Distrito Federal
( Ta g u a t i n g a )

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
TOTAL - FISCAL 23.730.727
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.730.727

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16103 - Justiça da Infância e da Juventude
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 621.500
Atividades

02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Dis-
trito Federal

454.833

02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito
Federal - No Distrito Federal

454.833

F 4 2 90 0 100 454.833
P ro j e t o s

02 122 0567 19BG Construção do Anexo II da 1ª Vara da In-
fância e da Juventude do Distrito Federal

166.667

02 122 0567 19BG 0053 Construção do Anexo II da 1ª Vara da Infância e
da Juventude do Distrito Federal - No Distrito
Federal

166.667

F 4 2 90 0 181 166.667
TOTAL - FISCAL 621.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 621.500

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

1389 Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder Judiciário 20.261.478
Atividades

02 131 1389 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 666.667
02 131 1389 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacio-

nal
666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
02 032 1389 2B65 Apreciação e Julgamento de Processos Disci-

plinares e Administrativos
3.329.865

02 032 1389 2B65 0001 Apreciação e Julgamento de Processos Discipli-
nares e Administrativos - Nacional

3.329.865

F 4 2 90 0 100 3.329.865
P ro j e t o s

02 122 1389 14ZQ Reforma do Edifício do Conselho Nacional de
Justiça

1.066.667

02 122 1389 14ZQ 5664 Reforma do Edifício do Conselho Nacional de
Justiça - Em Brasília - DF

1.066.667

F 4 2 90 0 100 1.066.667
02 126 1389 1K27 Modernização da Infraestrutura da Tecnologia

da Informação da Justiça Brasileira
15.198.279

02 126 1389 1K27 0001 Modernização da Infraestrutura da Tecnologia da
Informação da Justiça Brasileira - Nacional

15.198.279

F 4 2 90 0 100 15.198.279
TOTAL - FISCAL 20.261.478
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.261.478

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 1.942.000
Atividades

04 122 2044 20TM Coordenação e Articulação das Políticas Pú-
blicas de Juventude

1.608.667

04 122 2044 20TM 0001 Coordenação e Articulação das Políticas Públicas
de Juventude - Nacional

1.608.667

F 4 2 30 0 100 758.667
F 4 2 40 0 100 850.000

04 122 2044 8699 Gerenciamento das Políticas Públicas de Ju-
ventude

333.333

04 122 2044 8699 0001 Gerenciamento das Políticas Públicas de Juven-
tude - Nacional

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
2059 Política Nuclear 136.667

Atividades
04 182 2059 2B27 Sistema de Proteção ao Programa Nuclear

Brasileiro - SIPRON
136.667

04 182 2059 2B27 0001 Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Bra-
sileiro - SIPRON - Nacional

136.667

F 4 2 90 0 100 136.667
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 7 . 2 4 7 . 11 6

Atividades
04 122 2101 2000 Administração da Unidade 3.500.000
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.500.000

F 4 2 90 0 100 3.500.000
04 122 2101 4693 Segurança Institucional do Presidente da Re-

pública e do Vice-Presidente da República,
Respectivos Familiares, e Outras Autoridades

2 . 0 6 5 . 11 7

04 122 2101 4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da Repú-
blica e do Vice-Presidente da República, Respec-
tivos Familiares, e Outras Autoridades - Nacio-
nal

2 . 0 6 5 . 11 7

F 4 2 90 0 100 2 . 0 6 5 . 11 7
04 122 2101 6215 Funcionamento do Conselho de Desenvolvi-

mento Econômico e Social
15.333

04 122 2101 6215 0001 Funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Nacional

15.333

F 4 2 90 0 100 15.333
P ro j e t o s

04 122 2101 121Y Restauração e Modernização do Palácio do
Planalto

833.333

04 122 2101 121Y 0053 Restauração e Modernização do Palácio do Pla-
nalto - No Distrito Federal

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
04 122 2101 14U3 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio

do Planalto
833.333

04 122 2101 14U3 0053 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto - No Distrito Federal

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
TOTAL - FISCAL 9.325.783
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.325.783

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.716.666
Atividades

06 183 2101 214A Ações de Inteligência Voltadas à Realização de
Grandes Eventos

3.533.333

06 183 2101 214A 0001 Ações de Inteligência Voltadas à Realização de
Grandes Eventos - Nacional

3.533.333

F 4 2 90 0 100 3.533.333
06 183 2101 2684 Ações de Inteligência 1.183.333
06 183 2101 2684 0001 Ações de Inteligência - Nacional 1.183.333

F 4 2 90 0 100 1.183.333
TOTAL - FISCAL 4.716.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.716.666

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 233.333
Atividades

04 125 2038 4917 Operacionalização, Manutenção e Moderniza-
ção da Autoridade Certificadora Raiz da In-
fraestrutura da ICP-Brasil

233.333

04 125 2038 4917 0001 Operacionalização, Manutenção e Modernização
da Autoridade Certificadora Raiz da Infraestru-
tura da ICP-Brasil - Nacional

233.333

F 4 2 90 0 100 233.333
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 233.333

Atividades
04 122 2101 2000 Administração da Unidade 233.333
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 233.333

F 4 2 90 0 100 233.333
TOTAL - FISCAL 466.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 466.666
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1

20 125 2028 20ZX 0001 Fiscalização de Atividades Agropecuárias - Na-
cional

4.123.332

F 4 2 90 0 100 1.199.999
F 4 2 90 0 150 2.923.333

2042 Inovações para a Agropecuária 1.901.777
Atividades

20 608 2042 20ZY Desenvolvimento das Regiões Produtoras de
Cacau

1.901.777

20 608 2042 20ZY 0001 Desenvolvimento das Regiões Produtoras de Ca-
cau - Nacional

1.901.777

F 4 2 90 0 100 1.230.010
F 4 2 90 0 150 276.728
F 4 2 90 0 181 395.039

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

7.290.577

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 7.290.577
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.290.577

F 4 2 90 0 100 7.290.577
TOTAL - FISCAL 25.155.555
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.155.555

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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T
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2042 Inovações para a Agropecuária 53.338.975
Atividades

20 572 2042 20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias pa-
ra a Agropecuária

47.089.459

20 572 2042 20Y6 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para
a Agropecuária - Nacional

47.089.459

F 4 2 90 0 100 45.319.629
F 4 2 90 0 250 1.596.593
F 4 2 90 0 281 173.237

20 573 2042 8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas
para a Agropecuária

3.416.182

20 573 2042 8924 0001 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para
a Agropecuária - Nacional

3.416.182

F 4 2 90 0 100 3.279.907
F 4 2 90 0 250 9.512
F 4 2 90 0 281 126.763

P ro j e t o s
20 572 2042 116Z Apoio à Ampliação, à Revitalização e à Mo-

dernização da Infraestrutura Física das Or-
ganizações Estaduais de Pesquisas Agrícolas -
O E PA S

166.667

20 572 2042 116Z 0001 Apoio à Ampliação, à Revitalização e à Moder-
nização da Infraestrutura Física das Organizações
Estaduais de Pesquisas Agrícolas - OEPAS - Na-
cional

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
20 572 2042 117A Construção e Implantação de Centros de Pes-

quisa da Embrapa
2.666.667

20 572 2042 117A 0001 Construção e Implantação de Centros de Pesquisa
da Embrapa - Nacional

2.666.667

F 4 2 90 0 100 2.666.667
TOTAL - FISCAL 53.338.975
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 53.338.975

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 56.871.757
Atividades

20 605 2014 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroali-
mentar

419.589

20 605 2014 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimen-
tar - Nacional

419.589

F 4 2 90 0 250 419.589
20 125 2014 2137 Fiscalização dos Estoques e das Operações de

Garantia e Sustentação de Preços na Comer-
cialização de Produtos Agropecuários

66.667

20 125 2014 2137 0001 Fiscalização dos Estoques e das Operações de
Garantia e Sustentação de Preços na Comercia-
lização de Produtos Agropecuários - Nacional

66.667

F 4 2 90 0 250 66.667
P ro j e t o s

20 605 2014 151O Ampliação e Melhoria da Capacidade Arma-
zenadora da CONAB

56.385.501

20 605 2014 151O 0001 Ampliação e Melhoria da Capacidade Armaze-
nadora da CONAB - Nacional

56.385.501

F 4 2 90 0 100 56.385.501
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 5.805.000

Atividades
20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial 5.805.000
20 605 2069 20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na

Amazônia Legal
5.805.000

F 4 2 90 0 100 5.138.333
F 5 2 90 0 100 666.667

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

2.666.667

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 2.666.667

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 6.338.594
Atividades

24 722 2025 20B5 Fortalecimento do Sistema Público de Radio-
difusão e Comunicação

6.338.594

24 722 2025 20B5 0001 Fortalecimento do Sistema Público de Radiodi-
fusão e Comunicação - Nacional

6.338.594

F 4 2 50 0 100 75.079
F 4 2 50 0 172 93.849
F 4 2 50 0 250 9.533
F 4 2 90 0 100 2.591.588
F 4 2 90 0 172 3.239.485
F 4 2 90 0 250 329.060

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 2.328.075
Atividades

24 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.059.629
24 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.059.629

F 4 2 90 0 250 982.107
F 4 2 95 0 250 77.522

24 722 2101 2675 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos
do Governo Federal

1.268.446

24 722 2101 2675 0001 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos do
Governo Federal - Nacional

1.268.446

F 4 2 90 0 172 666.667
F 4 2 90 0 250 601.779

TOTAL - FISCAL 8.666.669
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.666.669

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20927 - Fundo de Imprensa Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 166.667
Atividades

04 662 2038 2804 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição
de Publicações Oficiais

166.667

04 662 2038 2804 0001 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição de
Publicações Oficiais - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 150 166.667
TOTAL - FISCAL 166.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 166.667

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 4.586.835
Atividades

20 691 2014 20ZT Promoção do Agronegócio Brasileiro no Mer-
cado Internacional

66.667

20 691 2014 20ZT 0001 Promoção do Agronegócio Brasileiro no Mercado
Internacional - Nacional

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667
20 608 2014 20ZU Redução de Riscos na Atividade Agropecuá-

ria
6.667

20 608 2014 20ZU 0001 Redução de Riscos na Atividade Agropecuária -
Nacional

6.667

F 4 2 90 0 100 6.667
20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 2.500.000
20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 2.500.000

F 4 2 30 0 100 1.099.488
F 4 2 30 0 176 333.333
F 4 2 40 0 176 1.067.179

20 545 2014 2161 Produção e Divulgação de Informações Meteo-
rológicas e Climatológicas

1.683.500

20 545 2014 2161 0001 Produção e Divulgação de Informações Meteo-
rológicas e Climatológicas - Nacional

1.683.500

F 4 2 90 0 100 1.683.500
20 541 2014 8593 Apoio ao Desenvolvimento de Agricultura de

Baixa Emissão de Carbono - ABC
66.667

20 541 2014 8593 0001 Apoio ao Desenvolvimento de Agricultura de
Baixa Emissão de Carbono - ABC - Nacional

66.667

F 4 2 90 0 176 66.667
20 665 2014 8606 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agri-

cultura Orgânica - Pró-Orgânico
123.334

20 665 2014 8606 0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agri-
cultura Orgânica - Pró-Orgânico - Nacional

123.334

F 4 2 90 0 176 123.334
P ro j e t o s

20 545 2014 147S Ampliação da Rede Nacional de Monitoramen-
to Meteorológico

140.000

20 545 2014 147S 0001 Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento
Meteorológico - Nacional

140.000

F 4 2 90 0 100 140.000
2028 Defesa Agropecuária 11 . 3 7 6 . 3 6 6

Atividades
20 609 2028 20ZW Promoção da Defesa Agropecuária 7.253.034
20 609 2028 20ZW 0001 Promoção da Defesa Agropecuária - Nacional 7.253.034

F 4 2 30 0 100 4.666.666
F 4 2 50 0 100 25.000
F 4 2 90 0 100 2.561.368

20 125 2028 20ZX Fiscalização de Atividades Agropecuárias 4.123.332
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.666.667
F 4 2 90 0 250 2.666.667

TOTAL - FISCAL 65.343.424
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.343.424

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22906 - Fundo de Defesa da Economia Cafeeira
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 193.334
Atividades

20 608 2014 20Y8 Desenvolvimento da Cafeicultura 193.334
20 608 2014 20Y8 0001 Desenvolvimento da Cafeicultura - Nacional 193.334

F 4 2 90 0 180 193.334
TOTAL - FISCAL 193.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 193.334

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2018 Biodiversidade 324.152
Atividades

19 571 2018 20VD Ciência, Tecnologia e Inovação para Pesquisa,
Desenvolvimento, Conservação, Valoração e
Sustentabilidade dos Recursos Naturais Bra-
s i l e i ro s

324.152

19 571 2018 20VD 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação para Pesquisa,
Desenvolvimento, Conservação, Valoração e Sus-
tentabilidade dos Recursos Naturais Brasileiros -
Nacional

324.152

F 4 2 90 0 100 324.152
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 19.891.993

Atividades
19 571 2021 20UI Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto

Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE
173.333

19 571 2021 20UI 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Na-
cional de Pesquisas Espaciais - INPE - Nacional

173.333

F 4 2 90 0 100 173.333
19 571 2021 20UJ Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto

Nacional do Semiárido - INSA
200.000

19 571 2021 20UJ 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Na-
cional do Semiárido - INSA - Nacional

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
19 571 2021 20UK Ciência, Tecnologia e Inovação no Observató-

rio Nacional - ON
272.916

19 571 2021 20UK 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Observatório
Nacional - ON - Nacional

272.916

F 4 2 90 0 100 272.916
19 572 2021 20UL Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro de

Tecnologia da Informação Renato Archer -
CTI

596.100

19 572 2021 20UL 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro de Tec-
nologia da Informação Renato Archer - CTI -
Nacional

596.100

F 4 2 90 0 100 561.100
F 4 2 90 0 150 35.000

19 571 2021 20UM Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro Bra-
sileiro de Pesquisas Físicas - CBPF

343.334

19 571 2021 20UM 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Centro Bra-
sileiro de Pesquisas Físicas - CBPF - Nacional

343.334

F 4 2 90 0 100 343.334
19 572 2021 20UN Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto

Nacional de Tecnologia - INT
850.265

19 572 2021 20UN 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Na-
cional de Tecnologia - INT - Nacional

850.265

F 4 2 90 0 100 815.100
F 4 2 90 0 150 35.165

19 573 2021 20UO Ciência, Tecnologia e Inovação no Museu de
Astronomia e Ciências Afins - MAST

150.000

19 573 2021 20UO 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Museu de As-
tronomia e Ciências Afins - MAST - Nacional

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000
19 572 2021 20UP Apoio a Projetos de Tecnologia Social e As-

sistiva
1.583.333

19 572 2021 20UP 0001 Apoio a Projetos de Tecnologia Social e Assistiva
- Nacional

1.583.333

F 4 2 90 0 100 1.583.333
19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão

Social e Desenvolvimento Sustentável
4.616.666

19 571 2021 20UQ 0001 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - Nacional

4.616.666

F 4 2 90 0 100 4.616.666
19 571 2021 20UR Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto

Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA
1.985.834

19 571 2021 20UR 0010 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia - INPA - Na
Região Norte

1.985.834

F 4 2 90 0 100 1.979.167
F 4 2 90 0 150 6.667

19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração
de Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos
e Processos Inovadores

695.795

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de
Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos e
Processos Inovadores - Nacional

695.795

F 4 2 90 0 100 695.795
19 572 2021 20UU Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em Bio-

tecnologia, Fármacos e Medicamentos
230.832

19 572 2021 20UU 0001 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em Bio-
tecnologia, Fármacos e Medicamentos - Nacio-
nal

230.832

F 4 2 90 0 100 230.832

19 572 2021 20V6 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Vol-
tados à Inovação e ao Processo Produtivo

2.066.666

19 572 2021 20V6 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados
à Inovação e ao Processo Produtivo - Nacional

2.066.666

F 4 2 90 0 100 2.066.666
19 571 2021 20V7 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nas

Unidades de Pesquisa do MCTI
1.300.027

19 571 2021 20V7 0001 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nas Uni-
dades de Pesquisa do MCTI - Nacional

1.300.027

F 4 2 90 0 100 1.300.027
19 572 2021 2C67 Pesquisa e Desenvolvimento no Centro de Tec-

nologias Estratégicas do Nordeste - CETENE
253.333

19 572 2021 2C67 0020 Pesquisa e Desenvolvimento no Centro de Tec-
nologias Estratégicas do Nordeste - CETENE -
Na Região Nordeste

253.333

F 4 2 90 0 100 253.333
19 571 2021 4125 Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Ino-

vação em Ciências Sociais e Naturais no Mu-
seu Paraense Emílio Goeldi - MPEG

293.334

19 571 2021 4125 0010 Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inova-
ção em Ciências Sociais e Naturais no Museu
Paraense Emílio Goeldi - MPEG - Na Região
Norte

293.334

F 4 2 90 0 100 266.667
F 4 2 90 0 150 26.667

19 571 2021 4126 Pesquisa e Desenvolvimento em Astrofísica e
Astronomia no Laboratório Nacional de As-
trofísica - LNA

131.667

19 571 2021 4126 0001 Pesquisa e Desenvolvimento em Astrofísica e As-
tronomia no Laboratório Nacional de Astrofísica
- LNA - Nacional

131.667

F 4 2 90 0 100 131.667
19 571 2021 4128 Pesquisa e Desenvolvimento no Centro de Tec-

nologia Mineral - CETEM
268.967

19 571 2021 4128 0001 Pesquisa e Desenvolvimento no Centro de Tec-
nologia Mineral - CETEM - Nacional

268.967

F 4 2 90 0 100 268.967
19 571 2021 4139 Pesquisa e Desenvolvimento no Laboratório

Nacional de Computação Científica - LNCC
126.333

19 571 2021 4139 0001 Pesquisa e Desenvolvimento no Laboratório Na-
cional de Computação Científica - LNCC - Na-
cional

126.333

F 4 2 90 0 100 123.333
F 4 2 90 0 150 3.000

19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-
vulgação e Popularização da Ciência, Tecno-
logia e Inovação

1.166.666

19 573 2021 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-
vulgação e Popularização da Ciência, Tecnologia
e Inovação - Nacional

1.166.666

F 4 2 90 0 100 1.166.666
P ro j e t o s

19 571 2021 154K Construção da Infraestrutura do Instituto Na-
cional do Semi-Árido - INSA

566.667

19 571 2021 154K 0001 Construção da Infraestrutura do Instituto Nacional
do Semi-Árido - INSA - Nacional

566.667

F 4 2 90 0 100 566.667
Operações Especiais

19 572 2021 00LY Participação da União no Capital - Financia-
dora de Estudos e Projetos - FINEP

2.019.925

19 572 2021 00LY 0001 Participação da União no Capital - Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP - Nacional

2.019.925

F 5 2 90 0 100 2.019.925
2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 1.100.000

Atividades
19 126 2025 20V8 Apoio a Projetos de Inclusão Digital 1.100.000
19 126 2025 20V8 0001 Apoio a Projetos de Inclusão Digital - Nacional 1.100.000

F 4 2 90 0 100 1.100.000
2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 517.000

Atividades
19 542 2036 20V9 Monitoramento da Cobertura da Terra e do

Risco de Queimadas e Incêndios Florestais
(INPE)

517.000

19 542 2036 20V9 0001 Monitoramento da Cobertura da Terra e do Risco
de Queimadas e Incêndios Florestais (INPE) -
Nacional

517.000

F 4 2 90 0 100 517.000
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 21.666.667

P ro j e t o s
19 571 2040 12QB Implantação do Centro Nacional de Monito-

ramento e Alerta de Desastres Naturais - CE-
MADEN

21.666.667

19 571 2040 12QB 0001 Implantação do Centro Nacional de Monitora-
mento e Alerta de Desastres Naturais - CEMA-
DEN - Nacional

21.666.667

F 4 2 90 0 100 21.666.667
2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 33.333

Atividades
19 571 2046 20UV Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em

Ciência e Tecnologia do Mar, Oceanos e Cli-
ma

33.333

19 571 2046 20UV 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciên-
cia e Tecnologia do Mar, Oceanos e Clima - Na-
cional

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
2050 Mudanças Climáticas 1.765.000

Atividades
19 571 2050 20VA Apoio a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimen-

to Relacionados às Mudanças Climáticas
1.765.000

19 571 2050 20VA 0001 Apoio a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento
Relacionados às Mudanças Climáticas - Nacio-
nal

1.765.000

F 4 2 90 0 100 1.765.000
2056 Política Espacial 7.972.717

Operações Especiais
19 572 2056 0B18 Participação da União no Capital - Alcântara

Cyclone Space - ACS
7.972.717

19 572 2056 0B18 0001 Participação da União no Capital - Alcântara Cy-
clone Space - ACS - Nacional

7.972.717

F 5 2 90 0 100 7.972.717
2059 Política Nuclear 700.000

Atividades
19 572 2059 2463 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento de Tec-

nologia Nuclear
700.000
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19 572 2059 2463 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento de Tec-
nologia Nuclear - Nacional

700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
9.125.408

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 9.125.408
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.125.408

F 4 2 90 0 100 9.125.408
TOTAL - FISCAL 63.096.270
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.096.270

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 13.426.875
Atividades

19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração
de Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos
e Processos Inovadores

13.426.875

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de
Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos e
Processos Inovadores - Nacional

13.426.875

F 4 2 90 0 100 13.426.875
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
1.649.736

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.649.736
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.649.736

F 4 2 90 0 100 1.649.736
TOTAL - FISCAL 1 5 . 0 7 6 . 6 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 5 . 0 7 6 . 6 11

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2059 Política Nuclear 1.849.706
Atividades

19 125 2059 20UW Segurança Nuclear e Controle de Material Nu-
clear e Proteção Física de Instalações Nuclea-
res e Radiativas

366.666

19 125 2059 20UW 0001 Segurança Nuclear e Controle de Material Nu-
clear e Proteção Física de Instalações Nucleares e
Radiativas - Nacional

366.666

F 4 2 90 0 100 33.333
F 4 2 90 0 174 333.333

19 572 2059 20UX Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia
Nuclear

416.374

19 572 2059 20UX 0001 Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia Nu-
clear - Nacional

416.374

F 4 2 90 0 100 249.707
F 4 2 90 0 250 166.667

19 125 2059 20UY Radioproteção, Dosimetria e Metrologia das
Radiações Ionizantes

66.666

19 125 2059 20UY 0001 Radioproteção, Dosimetria e Metrologia das Ra-
diações Ionizantes - Nacional

66.666

F 4 2 90 0 250 66.666
19 662 2059 2478 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofárma-

cos no País
1.000.000

19 662 2059 2478 0001 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos
no País - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 250 1.000.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
23.400

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 23.400
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 23.400

F 4 2 90 0 100 23.400
TOTAL - FISCAL 1.873.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.873.106

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2056 Política Espacial 6 0 . 111 . 0 8 5
Atividades

19 572 2056 20UZ Desenvolvimento, Manutenção e Atualização
da Infraestrutura Espacial

3 . 0 8 2 . 9 11

19 572 2056 20UZ 0001 Desenvolvimento, Manutenção e Atualização da
Infraestrutura Espacial - Nacional

3 . 0 8 2 . 9 11

F 4 2 90 0 100 3 . 0 8 2 . 9 11
19 572 2056 20V0 Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes

Suborbitais e de Veículos Lançadores de Sa-
télites

9.987.707

19 572 2056 20V0 0001 Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes Su-
borbitais e de Veículos Lançadores de Satélites -
Nacional

9.987.707

F 4 2 90 0 100 9.987.707
19 572 2056 20VB Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias pa-

ra o Setor Espacial
10.053.133

19 572 2056 20VB 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para
o Setor Espacial - Nacional

10.053.133

F 4 2 90 0 100 10.053.133
19 572 2056 20VC Desenvolvimento e Lançamento de Satélites 19.650.667

19 572 2056 20VC 0001 Desenvolvimento e Lançamento de Satélites -
Nacional

19.650.667

F 4 2 90 0 100 19.650.667
P ro j e t o s

19 572 2056 154L Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC)

12.336.667

19 572 2056 154L 0001 Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC) - Nacional

12.336.667

F 4 2 90 0 100 12.336.667
19 572 2056 7F40 Implantação do Centro Espacial de Alcântara

- CEA
5.000.000

19 572 2056 7F40 0552 Implantação do Centro Espacial de Alcântara -
CEA - No Município de Alcântara - MA

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
1.604.104

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.604.104
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.604.104

F 4 2 90 0 100 1.604.104
TOTAL - FISCAL 61.715.189
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.715.189

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2041 Gestão Estratégica da Geologia, da Mineração e da Transformação Mineral 11 0 . 4 0 0
Atividades

19 663 2041 2489 Produção de Minerais Pesados e Óxidos de
Terras Raras

11 0 . 4 0 0

19 663 2041 2489 0001 Produção de Minerais Pesados e Óxidos de Terras
Raras - Nacional

11 0 . 4 0 0

F 4 2 90 0 250 11 0 . 4 0 0
2059 Política Nuclear 38.367.761

Atividades
19 543 2059 20I3 Descomissionamento das Unidades Mínero-In-

dustriais do Ciclo do Combustível Nuclear
1.143.718

19 543 2059 20I3 0001 Descomissionamento das Unidades Mínero-In-
dustriais do Ciclo do Combustível Nuclear - Na-
cional

1.143.718

F 4 2 90 0 250 1.143.718
19 662 2059 2482 Fabricação do Combustível Nuclear 9.448.555
19 662 2059 2482 0001 Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional 9.448.555

F 4 2 90 0 250 9.448.555
P ro j e t o s

19 572 2059 1393 Implantação da Usina de Enriquecimento de
Urânio com Unidade Tecnológica de Separação
Isotópica

15.031.784

19 572 2059 1393 0030 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urâ-
nio com Unidade Tecnológica de Separação Iso-
tópica - Na Região Sudeste

15.031.784

F 4 2 90 0 100 12.775.234
F 4 2 90 0 280 2.256.550

19 663 2059 13CP Ampliação da Unidade de Concentrado de
Urânio em Caetité no Estado da Bahia

8.404.269

19 663 2059 13CP 1991 Ampliação da Unidade de Concentrado de Urânio
em Caetité no Estado da Bahia - No Município de
Caetité - BA

8.404.269

F 4 2 90 0 250 8.404.269
19 572 2059 13CQ Ampliação do Parque Industrial de Resende

no Estado do Rio de Janeiro
333.333

19 572 2059 13CQ 3336 Ampliação do Parque Industrial de Resende no
Estado do Rio de Janeiro - No Município de
Resende - RJ

333.333

F 4 2 90 0 250 333.333
19 572 2059 13CR Implantação da Usina de Conversão de Urâ-

nio
3.972.769

19 572 2059 13CR 0001 Implantação da Usina de Conversão de Urânio -
Nacional

3.972.769

F 4 2 90 0 100 3.972.769
19 572 2059 13CS Implantação da Fábrica de Tubos de Ligas Es-

peciais Extrudados em Resende no Estado do
Rio de Janeiro

33.333

19 572 2059 13CS 3336 Implantação da Fábrica de Tubos de Ligas Es-
peciais Extrudados em Resende no Estado do Rio
de Janeiro - No Município de Resende - RJ

33.333

F 4 2 90 0 250 33.333
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
1.390.304

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.390.304
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.390.304

F 4 2 90 0 250 1.390.304
TOTAL - FISCAL 39.868.465
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.868.465

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2055 Desenvolvimento Produtivo 2.774.400
Atividades

19 572 2055 20V1 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamen-
tos para as Indústrias Nuclear e Pesada de
Alta Tecnologia

2.774.400
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

19 572 2055 20V1 0001 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos
para as Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tec-
nologia - Nacional

2.774.400

F 4 2 90 0 100 2.774.400
TOTAL - FISCAL 2.774.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.774.400

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A.
- CEITEC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2055 Desenvolvimento Produtivo 5.307.497
Atividades

19 662 2055 6432 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Co-
mercialização de Componentes Semiconduto-
re s

5.307.497

19 662 2055 6432 0001 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Comer-
cialização de Componentes Semicondutores - Na-
cional

5.307.497

F 4 2 90 0 100 5.307.497
TOTAL - FISCAL 5.307.497
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.307.497

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 125.886.982
Atividades

19 572 2021 2095 Fomento a Projetos de Implantação, Recupe-
ração e Modernização da Infraestrutura de
Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra)

71.090.741

19 572 2021 2095 0001 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação
e Modernização da Infraestrutura de Pesquisa das
Instituições Públicas (CT-Infra) - Nacional

71.090.741

F 4 2 50 0 134 1.393.774
F 4 2 50 0 135 1.678.284
F 4 2 50 0 172 67.606.750
F 4 2 50 0 186 4 11 . 9 3 3

19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em
Áreas Básicas e Estratégicas

23.388.840

19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas
Básicas e Estratégicas - Nacional

23.388.840

F 4 2 50 0 100 23.388.840
19 572 2021 2113 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica

(CT-Verde Amarelo)
1.066.734

19 572 2021 2113 0001 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica
(CT-Verde Amarelo) - Nacional

1.066.734

F 4 2 50 0 172 1.066.734
19 572 2021 2119 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor Mineral (CT-Mineral)
24.716

19 572 2021 2119 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor Mineral (CT-Mineral) - Nacional

24.716

F 4 2 50 0 141 24.716
19 572 2021 2189 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Energia Elétrica (CT-Energ)
662.435

19 572 2021 2189 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Energia Elétrica (CT-Energ) - Na-
cional

662.435

F 4 2 50 0 172 662.435
19 572 2021 2191 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Transportes Terrestres e Hi-
droviários (CT-Transporte)

25.371

19 572 2021 2191 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Transportes Terrestres e Hidroviários
(CT-Transporte) - Nacional

25.371

F 4 2 50 0 150 25.371
19 572 2021 2223 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Recursos Hídricos (CT-Hidro)
1 . 0 5 6 . 11 0

19 572 2021 2223 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Recursos Hídricos (CT-Hidro) - Na-
cional

1 . 0 5 6 . 11 0

F 4 2 50 0 134 1 . 0 5 6 . 11 0
19 572 2021 2357 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor Espacial (CT-Espacial)
73.515

19 572 2021 2357 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor Espacial (CT-Espacial) - Nacional

73.515

F 4 2 50 0 178 73.515
19 572 2021 2997 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Saúde (CT-Saúde)
4.128.578

19 572 2021 2997 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Saúde (CT-Saúde) - Nacional

4.128.578

F 4 2 50 0 172 4.128.578
19 572 2021 4031 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Biotecnologia (CT-Biotecnolo-
gia)

167.457

19 572 2021 4031 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Biotecnologia (CT-Biotecnologia) -
Nacional

167.457

F 4 2 50 0 172 167.457
19 572 2021 4043 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Agronegócio (CT-Agronegócio)
1.227.864

19 572 2021 4043 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Agronegócio (CT-Agronegócio) -
Nacional

1.227.864

F 4 2 50 0 172 1.227.864
19 572 2021 4053 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor Aeronáutico (CT-Aeronáutico)
1.923.255

19 572 2021 4053 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor Aeronáutico (CT-Aeronáutico) - Nacio-
nal

1.923.255

F 4 2 50 0 172 1.923.255
19 753 2021 4156 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-

sa no Setor de Petróleo e Gás Natural (CT-
P e t ro )

2.200.696

19 753 2021 4156 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Petróleo e Gás Natural (CT-Petro) -
Nacional

2.200.696

F 4 2 50 0 100 2.200.696

19 572 2021 4185 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-
sa no Setor de Tecnologia da Informação (CT-
Info)

11 4 . 0 9 0

19 572 2021 4185 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Tecnologia da Informação (CT-Info) -
Nacional

11 4 . 0 9 0

F 4 2 50 0 172 11 4 . 0 9 0

19 571 2021 4947 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e
Te c n o l o g i a

1.085.681

19 571 2021 4947 0001 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e
Tecnologia - Nacional

1.085.681

F 4 2 50 0 180 1.085.681

19 572 2021 4949 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-
sa na Região Amazônica (CT-Amazônia)

516.747

19 572 2021 4949 0010 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
na Região Amazônica (CT-Amazônia) - Na Re-
gião Norte

516.747

F 4 2 50 0 172 516.747

19 572 2021 8563 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-
sa no Setor de Transporte Aquaviário e de
Construção Naval (CT-Aquaviário)

984.152

19 572 2021 8563 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Transporte Aquaviário e de Cons-
trução Naval (CT-Aquaviário) - Nacional

984.152

F 4 2 50 0 135 984.152

Operações Especiais

19 572 2021 0745 Investimento em Empresas Inovadoras 15.833.333

19 572 2021 0745 0001 Investimento em Empresas Inovadoras - Nacio-
nal

15.833.333

F 5 2 90 0 172 15.833.333

19 572 2021 0748 Incentivo ao Investimento em Ciência e Tec-
nologia pela Implementação de Instrumentos
de Garantia de Liquidez

316.667

19 572 2021 0748 0001 Incentivo ao Investimento em Ciência e Tecno-
logia pela Implementação de Instrumentos de Ga-
rantia de Liquidez - Nacional

316.667

F 5 2 90 0 172 316.667

TOTAL - FISCAL 125.886.982

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 125.886.982

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros
Internacionais

1.500.000

Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-
nismos Financeiros Internacionais

1.500.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

1.500.000

F 5 2 90 0 100 1.500.000

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacio-
nal

11 . 6 9 8 . 3 3 5

Atividades

04 123 2039 20Z6 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais 1.006.168

04 123 2039 20Z6 0001 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais - Na-
cional

1.006.168

F 4 2 90 0 100 1.006.168

04 126 2039 20Z7 Gestão de Sistemas Informatizados de Admi-
nistração Financeira e Contábil

10.677.167

04 126 2039 20Z7 0001 Gestão de Sistemas Informatizados de Adminis-
tração Financeira e Contábil - Nacional

10.677.167

F 4 2 90 0 100 10.677.167

04 125 2039 20Z8 Acompanhamento e Controle de Atividades
Econômicas

15.000

04 125 2039 20Z8 0001 Acompanhamento e Controle de Atividades Eco-
nômicas - Nacional

15.000

F 4 2 90 0 100 13.333

F 4 2 90 0 174 1.667

2070 Segurança Pública com Cidadania 583.333

P ro j e t o s

04 126 2070 148D Desenvolvimento e implantação do novo Sis-
tema de Controle de Atividades Financeiras -
SISCOAF II

583.333

04 126 2070 148D 0001 Desenvolvimento e implantação do novo Sistema
de Controle de Atividades Financeiras - SIS-
COAF II - Nacional

583.333

F 4 2 90 0 100 583.333

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 16.602.140

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 11 . 3 0 1 . 8 0 6

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 3 0 1 . 8 0 6

F 4 2 90 0 100 11 . 3 0 1 . 8 0 6

P ro j e t o s

04 123 2110 1151 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos
de Modernização da Gestão Administrativa e
Fiscal dos Municípios

736.667

04 123 2110 1151 0001 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de
Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal
dos Municípios - Nacional

736.667

F 4 2 90 0 148 736.667
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1

04 123 2110 150I Projeto de Modernização Integrada do Minis-
tério da Fazenda - PMIMF

4.563.667

04 123 2110 150I 0001 Projeto de Modernização Integrada do Ministério
da Fazenda - PMIMF - Nacional

4.563.667

F 4 2 90 0 100 489.700
F 4 2 90 0 148 4.073.967

TOTAL - FISCAL 30.383.808
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.383.808

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D
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2024 Comércio Exterior 3.000.000
P ro j e t o s

04 126 2024 153V Desenvolvimento do Portal Único de Comércio
Exterior

3.000.000

04 126 2024 153V 0001 Desenvolvimento do Portal Único de Comércio
Exterior - Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 132 3.000.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 171.766.667

Atividades
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 4.000.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.000.000

F 4 2 90 0 132 4.000.000
04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 11 0 . 6 0 0 . 0 0 0
04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 11 0 . 6 0 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 132 86.933.333
F 4 2 90 0 175 23.666.667

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secre-
taria da Receita Federal e do Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais

25.000.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria
da Receita Federal e do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - Nacional

25.000.000

F 4 2 90 0 132 733.333
F 4 2 90 0 175 24.266.667

04 125 2110 2237 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduanei-
ra

2.833.334

04 125 2110 2237 0001 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira -
Nacional

2.833.334

F 4 2 90 0 132 2.833.334
P ro j e t o s

04 122 2110 104I Construção do Edifício-Sede II do Ministério
da Fazenda em Brasília

1.000.000

04 122 2110 104I 0053 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da
Fazenda em Brasília - No Distrito Federal

1.000.000

F 4 2 90 0 132 1.000.000
04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da

Fazenda em Salvador - BA
11 . 0 0 0 . 0 0 0

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fa-
zenda em Salvador - BA - No Estado da Bahia

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 139 11 . 0 0 0 . 0 0 0
04 122 2110 10B3 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Natal - RN
333.333

04 122 2110 10B3 0024 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Natal - RN - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

333.333

F 4 2 90 0 139 333.333
04 122 2110 147W Construção do Edifício-Sede II do Ministério

da Fazenda em Curitiba - PR
2.666.667

04 122 2110 147W 0041 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da
Fazenda em Curitiba - PR - No Estado do Pa-
raná

2.666.667

F 4 2 90 0 132 2.666.667
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Franca - SP
1.333.334

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Franca - SP - No
Estado de São Paulo

1.333.334

F 4 2 90 0 132 127.736
F 4 2 90 0 139 1.205.598

04 122 2110 147Y Construção do Edifício-Sede da Secretaria da
Receita Federal do Brasil em Campinas - SP

333.333

04 122 2110 147Y 0035 Construção do Edifício-Sede da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil em Campinas - SP - No
Estado de São Paulo

333.333

F 4 2 90 0 139 333.333
04 122 2110 147Z Construção do Anexo do Ministério da Fazen-

da em Fortaleza-CE
500.000

04 122 2110 147Z 0023 Construção do Anexo do Ministério da Fazenda
em Fortaleza-CE - No Estado do Ceará

500.000

F 4 2 90 0 139 500.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do

Ministério da Fazenda em Vitória - ES
2.833.333

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazenda em Vitória - ES - No Estado
do Espírito Santo

2.833.333

F 4 2 90 0 132 2.833.333
04 122 2110 148I Construção de Edifício-Sede de Unidades do

Ministério da Fazenda em Belém - PA
2.000.000

04 122 2110 148I 0015 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazenda em Belém - PA - No Estado
do Pará

2.000.000

F 4 2 90 0 132 2.000.000
04 122 2110 148J Construção de Edifício-Sede de Unidades do

Ministério da Fazenda em Manaus - AM
2.166.667

04 122 2110 148J 0013 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazenda em Manaus - AM - No Es-
tado do Amazonas

2.166.667

F 4 2 90 0 132 2.000.000
F 4 2 90 0 139 166.667

04 122 2110 148K Construção de Edifício-Sede de Unidades do
Ministério da Fazendal em Porto Alegre - RS

2.000.000

04 122 2110 148K 0043 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazendal em Porto Alegre - RS - No
Estado do Rio Grande do Sul

2.000.000

F 4 2 90 0 132 2.000.000

04 122 2110 148L Construção de Edifício-Sede de Unidades do
Ministério da Fazenda em Recife-PE

2.000.000

04 122 2110 148L 0026 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazenda em Recife-PE - No Estado de
Pernambuco

2.000.000

F 4 2 90 0 132 2.000.000

04 122 2110 14IE Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Mi-
nistério da Fazenda do Rio de Janeiro - RJ

500.000

04 122 2110 14IE 0033 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Mi-
nistério da Fazenda do Rio de Janeiro - RJ - No
Estado do Rio de Janeiro

500.000

F 4 2 90 0 139 500.000

04 122 2110 14IF Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Mi-
nistério da Fazenda de São Paulo - SP

666.666

04 122 2110 14IF 0035 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Mi-
nistério da Fazenda de São Paulo - SP - No Es-
tado de São Paulo

666.666

F 4 2 90 0 139 666.666

TOTAL - FISCAL 174.766.667

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 174.766.667

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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D
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U
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E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 4.536.453

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.666.667

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.666.667

F 4 2 90 0 157 1.666.667

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Repre-
sentação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional

2 . 8 0 3 . 11 9

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Represen-
tação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacio-
nal - Nacional

2 . 8 0 3 . 11 9

F 4 2 90 0 157 2.666.666

F 4 2 90 0 181 136.453

P ro j e t o s

04 122 2110 147W Construção do Edifício-Sede II do Ministério
da Fazenda em Curitiba - PR

66.667

04 122 2110 147W 0041 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da
Fazenda em Curitiba - PR - No Estado do Pa-
raná

66.667

F 4 2 90 0 157 66.667

TOTAL - FISCAL 4.536.453

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.536.453

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacio-
nal

41.578.557

Atividades

04 126 2039 2089 Gestão do Sistema de Informações Banco Cen-
tral do Brasil - SISBACEN

6.409.615

04 126 2039 2089 0001 Gestão do Sistema de Informações Banco Central
do Brasil - SISBACEN - Nacional

6.409.615

F 4 2 90 0 250 6.409.615

04 121 2039 2098 Formulação e Gerenciamento da Política Mo-
netária, Cambial e de Crédito

100.000

04 121 2039 2098 0001 Formulação e Gerenciamento da Política Mone-
tária, Cambial e de Crédito - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 250 100.000

04 122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Mo-
netária

35.068.942

04 122 2039 20ZA 0001 Fortalecimento das Ações de Autoridade Mone-
tária - Nacional

35.068.942

F 4 2 90 0 296 35.068.942

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 18.048.884

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.382.217

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.382.217

F 4 2 90 0 250 1.382.217

P ro j e t o s

04 122 2110 10GQ Construção do Edifício Sede do Banco Central
do Brasil em Porto Alegre-RS

1.666.667

04 122 2110 10GQ 0043 Construção do Edifício Sede do Banco Central do
Brasil em Porto Alegre-RS - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.666.667

F 4 2 90 0 250 1.666.667

04 122 2110 1I86 Construção do Edifício Sede do Banco Central
do Brasil em Salvador - BA

10.000.000

04 122 2110 1I86 2261 Construção do Edifício Sede do Banco Central do
Brasil em Salvador - BA - No Município de Sal-
vador - BA

10.000.000

F 4 2 90 0 250 10.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

04 122 2110 7686 Construção de Edifício para o Meio Circulante
no Rio de Janeiro - RJ

5.000.000

04 122 2110 7686 0033 Construção de Edifício para o Meio Circulante no
Rio de Janeiro - RJ - No Estado do Rio de Ja-
neiro

5.000.000

F 4 2 90 0 250 5.000.000

TOTAL - FISCAL 59.627.441
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.627.441

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacio-
nal

353.333

Atividades
04 123 2039 20WU Desenvolvimento do Mercado de Valores Mo-

biliários
353.333

04 123 2039 20WU 0001 Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobi-
liários - Nacional

353.333

F 4 2 90 0 174 353.333

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 266.667
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 266.667
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 266.667

F 4 2 90 0 174 266.667

TOTAL - FISCAL 620.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 620.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 929.756
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 929.756
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 929.756

F 4 2 90 0 280 929.756

TOTAL - FISCAL 929.756
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 929.756

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.233.333
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.233.333
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.233.333

F 4 2 90 0 100 1.233.333

TOTAL - FISCAL 1.233.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.233.333

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6 1 . 1 4 3 . 4 11
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

4 2 . 1 4 3 . 4 11

12 363 2031 20RG 0001 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - Na-
cional

4 2 . 1 4 3 . 4 11

F 4 2 90 0 11 2 3 9 . 1 4 3 . 4 11

F 5 2 90 0 11 2 3.000.000

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

19.000.000

12 363 2031 6380 0001 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - Nacional

19.000.000

F 4 2 90 0 11 2 19.000.000

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

19.530.938

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
3.197.605

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

3.197.605

F 4 2 90 0 11 2 3.197.605

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.000.000

12 364 2032 4002 0001 Assistência ao Estudante de Ensino Superior -
Nacional

2.000.000

F 4 2 30 0 100 2.000.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.000.000

12 364 2032 8282 0001 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 11 2 1.000.000
P ro j e t o s

12 364 2032 152X Ampliação e Reestruturação de Instituições
Militares de Ensino Superior

13.333.333

12 364 2032 152X 0001 Ampliação e Reestruturação de Instituições Mi-
litares de Ensino Superior - Nacional

13.333.333

F 4 2 90 0 100 13.333.333
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.161.867

Atividades
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 12.138.533
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 12.138.533

F 4 2 90 0 11 2 12.138.533
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 16.667
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Na-

cional
16.667

F 4 2 90 0 11 2 16.667
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
6.667

12 128 2109 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

6.667

F 4 2 90 0 11 2 6.667
TOTAL - FISCAL 92.836.216
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 92.836.216

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E

VA L O R

2030 Educação Básica 3.023.077
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

3.023.077

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

3.023.077

F 4 2 90 0 108 2.948.333
F 4 2 90 0 150 74.744

TOTAL - FISCAL 3.023.077
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.023.077

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26105 - Instituto Benjamin Constant
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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VA L O R

2030 Educação Básica 1.642.359
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

1.642.359

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

1.642.359

F 4 2 90 0 108 1.608.846
F 4 2 90 0 150 33.513

TOTAL - FISCAL 1.642.359
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.642.359

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 9.530.167
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

9.530.167

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

9.530.167

F 4 2 90 0 108 9.530.167
TOTAL - FISCAL 9.530.167
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.530.167

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
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VA L O R

2030 Educação Básica 25.298
Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

25.298

12 368 2030 20RJ 0020 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - Na Região Nor-
deste

25.298

F 4 2 90 0 108 25.298
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
6.162.910

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
124.313

12 364 2032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Nor-
deste

124.313
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1

F 4 2 90 0 11 2 124.313
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
413.472

12 364 2032 20RK 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Nordeste

413.472

F 4 2 90 0 11 2 413.472
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 10.000
12 364 2032 4002 0020 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Na

Região Nordeste
10.000

F 4 2 90 0 100 10.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
5.615.125

12 364 2032 8282 0020 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - Na Região Nordeste

5.615.125

F 4 2 90 0 11 2 5.615.125
TOTAL - FISCAL 6.188.208
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.188.208

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
D

I
U
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T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 187.852
Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

187.852

12 368 2030 20RJ 0027 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - No Estado de
Alagoas

187.852

F 4 2 90 0 108 187.852
2031 Educação Profissional e Tecnológica 107.509

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
107.509

12 363 2031 20RL 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Alagoas

107.509

F 4 2 90 0 11 2 107.509
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
14.744.009

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
729.967

12 364 2032 20GK 0027 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Ala-
goas

729.967

F 4 2 90 0 11 2 729.967
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.914.141

12 364 2032 20RK 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Alagoas

1.914.141

F 4 2 90 0 11 2 1.766.667
F 4 2 90 0 250 147.474

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 3.333
12 364 2032 4002 0027 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Alagoas
3.333

F 4 2 90 0 100 3.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
12.096.568

12 364 2032 8282 0027 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Alagoas

12.096.568

F 4 2 90 0 11 2 12.096.568
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 21.333

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
21.333

12 128 2109 4572 0027 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Alagoas

21.333

F 4 2 90 0 11 2 21.333
TOTAL - FISCAL 15.060.703
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.060.703

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.945.877

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
143.424

12 364 2032 20GK 0029 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Ba-
hia

143.424

F 4 2 90 0 11 2 143.424
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.142.171

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

2.142.171

F 4 2 90 0 11 2 344.088
F 4 2 90 0 250 1 . 3 0 6 . 11 8
F 4 2 90 0 280 491.965

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 228.679
12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Bahia
228.679

F 4 2 90 0 100 228.679

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

11 . 4 3 1 . 6 0 3

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

11 . 4 3 1 . 6 0 3

F 4 2 90 0 11 2 11 . 4 3 1 . 6 0 3
TOTAL - FISCAL 13.945.877
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.945.877

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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O
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VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

21.555.852

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
604.274

12 364 2032 20GK 0023 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Cea-
rá

604.274

F 4 2 90 0 11 2 104.274
F 4 2 90 0 250 500.000

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

10.798.310

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

10.798.310

F 4 2 90 0 11 2 10.131.643
F 4 2 90 0 250 666.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 40.031
12 364 2032 4002 0023 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Ceará
40.031

F 4 2 90 0 100 40.031
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1 0 . 11 3 . 2 3 7

12 364 2032 8282 0023 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ceará

1 0 . 11 3 . 2 3 7

F 4 2 90 0 11 2 1 0 . 11 3 . 2 3 7
TOTAL - FISCAL 21.555.852
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.555.852

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
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I
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E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

17.495.349

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
617.763

12 364 2032 20GK 0032 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Es-
pírito Santo

617.763

F 4 2 90 0 11 2 451.096
F 4 2 90 0 250 166.667

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

8.170.786

12 364 2032 20RK 0032 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Espírito Santo

8.170.786

F 4 2 90 0 11 2 1.000.000
F 4 2 90 0 250 6.004.976
F 4 2 90 0 280 349.143
F 4 2 90 0 281 816.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 363.204
12 364 2032 4002 0032 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Espírito Santo
363.204

F 4 2 90 0 100 43.204
F 4 2 90 0 250 270.000
F 4 2 90 0 280 50.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

8.343.596

12 364 2032 8282 0032 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Espírito
Santo

8.343.596

F 4 2 90 0 11 2 8.343.596
TOTAL - FISCAL 17.495.349
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.495.349

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 72.049
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

72.049

12 368 2030 20RI 0052 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Goiás

72.049

F 4 2 90 0 108 72.049
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
17.685.350

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
336.963

12 364 2032 20GK 0052 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de
Goiás

336.963
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

F 4 2 90 0 11 2 336.963
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.637.921

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Goiás

3.637.921

F 4 2 90 0 11 2 3.304.588
F 4 2 90 0 250 333.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.685.333
12 364 2032 4002 0052 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Goiás
2.685.333

F 4 2 90 0 100 2.685.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
11 . 0 2 5 . 1 3 3

12 364 2032 8282 0052 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Goiás

11 . 0 2 5 . 1 3 3

F 4 2 90 0 11 2 11 . 0 2 5 . 1 3 3
TOTAL - FISCAL 17.757.399
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.757.399

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2030 Educação Básica 7.019
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

7.019

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

7.019

F 4 2 90 0 108 7.019
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
20.858.776

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
764.410

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
de Janeiro

764.410

F 4 2 90 0 11 2 429.844
F 4 2 90 0 250 334.566

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

8.101.977

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

8.101.977

F 4 2 90 0 11 2 5.732.487
F 4 2 90 0 250 2.350.464
F 4 2 90 0 280 12.359
F 4 2 90 0 281 6.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.271.686
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
1.271.686

F 4 2 90 0 100 1.271.686
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
10.720.703

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

10.720.703

F 4 2 90 0 11 2 10.720.703
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 15.725

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
15.725

12 128 2109 4572 0033 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Rio de Janeiro

15.725

F 4 2 90 0 11 2 15.725
TOTAL - FISCAL 20.881.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.881.520

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 100.000
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

100.000

12 368 2030 20RI 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Minas Gerais

100.000

F 4 2 90 0 108 100.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
20.035.045

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
11 4 . 0 1 4

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

11 4 . 0 1 4

F 4 2 90 0 11 2 11 4 . 0 1 4
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.417.333

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

3.417.333

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
F 4 2 90 0 250 417.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 28.333
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
28.333

F 4 2 90 0 100 28.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
11 . 4 7 5 . 3 6 5

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

11 . 4 7 5 . 3 6 5

F 4 2 90 0 11 2 11 . 4 7 5 . 3 6 5

P ro j e t o s
12 364 2032 154O Implantação do Campus de Governador Va-

l a d a re s
5.000.000

12 364 2032 154O 0031 Implantação do Campus de Governador Valadares
- No Estado de Minas Gerais

5.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000
TOTAL - FISCAL 20.135.045
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.135.045

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 22.000
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

22.000

12 368 2030 20RI 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Minas Gerais

22.000

F 4 2 90 0 108 22.000
2031 Educação Profissional e Tecnológica 275.986

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
273.552

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

273.552

F 4 2 90 0 11 2 273.552
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
2.434

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

2.434

F 4 2 90 0 100 2.434
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
22.643.596

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
304.531

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

304.531

F 4 2 90 0 11 2 304.531
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6 . 6 4 1 . 11 5

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

6 . 6 4 1 . 11 5

F 4 2 90 0 11 2 4.374.448
F 4 2 90 0 250 2.000.000
F 4 2 90 0 281 266.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.503.258
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
2.503.258

F 4 2 90 0 100 2.503.258
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
13.194.692

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

13.194.692

F 4 2 90 0 11 2 13.194.692
TOTAL - FISCAL 22.941.582
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.941.582

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 227.064
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

227.064

12 368 2030 20RI 0015 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Pará

227.064

F 4 2 90 0 108 227.064
2031 Educação Profissional e Tecnológica 249.608

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
249.608

12 363 2031 20RL 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Pará

249.608

F 4 2 90 0 11 2 249.608
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
22.879.410

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
149.596

12 364 2032 20GK 0015 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
rá

149.596

F 4 2 90 0 11 2 149.596
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
5.281.388

12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Pará

5.281.388

F 4 2 90 0 11 2 2.870.594
F 4 2 90 0 250 2.021.092
F 4 2 90 0 280 3.551
F 4 2 90 0 281 386.151

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.625.755
12 364 2032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Pará
1.625.755
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1

F 4 2 90 0 100 1.625.755
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
15.822.671

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

15.822.671

F 4 2 90 0 11 2 15.822.671
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.700

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
2.700

12 128 2109 4572 0015 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Pará

2.700

F 4 2 90 0 11 2 2.700
TOTAL - FISCAL 23.358.782
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.358.782

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.155.614
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

892.934

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

892.934

F 4 2 90 0 11 2 892.934
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
262.680

12 363 2031 2994 0025 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Paraíba

262.680

F 4 2 90 0 100 262.680
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
16.442.635

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
698.559

12 364 2032 20GK 0025 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Pa-
raíba

698.559

F 4 2 90 0 11 2 698.559
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.483.072

12 364 2032 20RK 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Paraíba

2.483.072

F 4 2 90 0 11 2 2.041.013
F 4 2 90 0 250 442.059

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.060.965
12 364 2032 4002 0025 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Paraíba
2.060.965

F 4 2 90 0 100 2.060.965
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
11 . 2 0 0 . 0 3 9

12 364 2032 8282 0025 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Paraíba

11 . 2 0 0 . 0 3 9

F 4 2 90 0 11 2 11 . 2 0 0 . 0 3 9
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 23.333

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
23.333

12 128 2109 4572 0025 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Paraíba

23.333

F 4 2 90 0 11 2 23.333
TOTAL - FISCAL 17.621.582
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.621.582

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

18.019.073

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
851.834

12 364 2032 20GK 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
raná

851.834

F 4 2 50 0 11 2 684.667
F 4 2 90 0 11 2 167.167

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

7.031.674

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Paraná

7.031.674

F 4 2 90 0 11 2 2.865.007
F 4 2 90 0 250 4.000.000
F 4 2 90 0 280 166.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 872.402
12 364 2032 4002 0041 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Paraná
872.402

F 4 2 90 0 100 872.402

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

9.263.163

12 364 2032 8282 0041 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Paraná

9.263.163

F 4 2 90 0 11 2 9.263.163
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 16.667

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
16.667

12 128 2109 4572 0041 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Paraná

16.667

F 4 2 90 0 11 2 16.667
TOTAL - FISCAL 18.035.740
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.035.740

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

25.072.545

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
251.659

12 364 2032 20GK 0026 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Per-
nambuco

251.659

F 4 2 90 0 11 2 251.659
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
11 . 7 8 0 . 3 9 9

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

11 . 7 8 0 . 3 9 9

F 4 2 90 0 11 2 8.067.887
F 4 2 90 0 250 2.163.969
F 4 2 90 0 280 1.548.543

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 98.667
12 364 2032 4002 0026 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Pernambuco
98.667

F 4 2 90 0 100 98.667
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
12.941.820

12 364 2032 8282 0026 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Pernam-
buco

12.941.820

F 4 2 90 0 11 2 12.941.820
TOTAL - FISCAL 25.072.545
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.072.545

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 233.333
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

233.333

12 363 2031 20RL 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Norte

233.333

F 4 2 90 0 11 2 233.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
37.139.806

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
330.774

12 364 2032 20GK 0024 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Norte

330.774

F 4 2 90 0 11 2 330.774
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.815.762

12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Norte

6.815.762

F 4 2 90 0 11 2 2.600.000
F 4 2 90 0 250 3.333.333
F 4 2 90 0 280 882.429

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.400.000
12 364 2032 4002 0024 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Norte
2.400.000

F 4 2 90 0 100 2.400.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
27.593.270

12 364 2032 8282 0024 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Norte

27.593.270

F 4 2 90 0 11 2 27.593.270
TOTAL - FISCAL 37.373.139
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.373.139

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

20.446.346

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
1.096.446



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 201524 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500024

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.096.446

F 4 2 90 0 11 2 1.096.446
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7 . 4 4 8 . 11 9

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

7 . 4 4 8 . 11 9

F 4 2 90 0 11 2 1.733.333
F 4 2 90 0 250 3.333.333
F 4 2 90 0 280 2.381.453

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

11 . 9 0 1 . 7 8 1

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

11 . 9 0 1 . 7 8 1

F 4 2 90 0 11 2 11 . 9 0 1 . 7 8 1
TOTAL - FISCAL 20.446.346
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.446.346

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 83.333
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

83.333

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

83.333

F 4 2 90 0 108 83.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
21.842.810

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
972.634

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
de Janeiro

972.634

F 4 2 90 0 11 2 972.634
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.333.333

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

4.333.333

F 4 2 90 0 11 2 3.333.333
F 4 2 90 0 250 1.000.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.722.513
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
1.722.513

F 4 2 90 0 100 1.722.513
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
14.480.997

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

14.480.997

F 4 2 90 0 11 2 14.480.997
P ro j e t o s

12 364 2032 154Q Construção de Edifício na Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro

333.333

12 364 2032 154Q 0033 Construção de Edifício na Universidade Federal
do Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Ja-
neiro

333.333

F 4 2 90 0 11 2 333.333
TOTAL - FISCAL 21.926.143
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.926.143

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 123.333
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

123.333

12 368 2030 20RI 0042 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Santa Catarina

123.333

F 4 2 90 0 108 123.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
19.805.394

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
170.052

12 364 2032 20GK 0042 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de San-
ta Catarina

170.052

F 4 2 90 0 11 2 170.052
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.548.092

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Santa Catarina

4.548.092

F 4 2 90 0 11 2 3.333.333
F 4 2 90 0 250 953.067
F 4 2 90 0 281 261.692

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 666.667
12 364 2032 4002 0042 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Santa Catarina
666.667

F 4 2 90 0 100 666.667

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

14.420.583

12 364 2032 8282 0042 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Santa
Catarina

14.420.583

F 4 2 90 0 11 2 11 . 7 5 3 . 9 1 6
F 5 2 90 0 11 2 2.666.667

TOTAL - FISCAL 19.928.727
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.928.727

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.700.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.700.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

1.700.000

F 4 2 90 0 11 2 1.666.667
F 4 2 90 0 250 33.333

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

16.949.077

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
124.986

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

124.986

F 4 2 90 0 11 2 124.986
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7 . 6 5 0 . 6 11

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

7 . 6 5 0 . 6 11

F 4 2 90 0 11 2 5.929.768
F 4 2 90 0 250 1.720.843

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.333.333
12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Sul
1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
7.840.147

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

7.840.147

F 4 2 90 0 11 2 7.840.147
TOTAL - FISCAL 18.649.077
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.649.077

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.667
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

12.667

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

12.667

F 4 2 90 0 250 12.667
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
9.572.851

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
18.302

12 364 2032 20GK 0026 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Per-
nambuco

18.302

F 4 2 90 0 11 2 18.302
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.467.362

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

2.467.362

F 4 2 90 0 11 2 1.934.029
F 4 2 90 0 250 533.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 36.667
12 364 2032 4002 0026 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Pernambuco
36.667

F 4 2 90 0 100 36.667
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
7.050.520

12 364 2032 8282 0026 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Pernam-
buco

7.050.520

F 4 2 90 0 11 2 7.050.520
TOTAL - FISCAL 9.585.518
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.585.518

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 730.255
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

730.255
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1

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

730.255

F 4 2 90 0 11 2 730.255
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
5.255.189

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
2 1 . 8 11

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
de Janeiro

2 1 . 8 11

F 4 2 90 0 11 2 2 1 . 8 11
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
396.512

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

396.512

F 4 2 90 0 11 2 56.667
F 4 2 90 0 250 307.864
F 4 2 90 0 280 31.981

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 128.333
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
128.333

F 4 2 90 0 100 128.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
4.708.533

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

4.708.533

F 4 2 90 0 11 2 4.708.533
TOTAL - FISCAL 5.985.444
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.985.444

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 40.368
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

40.368

12 368 2030 20RI 0014 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Roraima

40.368

F 4 2 90 0 108 40.368
2031 Educação Profissional e Tecnológica 100.000

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
100.000

12 363 2031 20RL 0014 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Roraima

100.000

F 4 2 90 0 11 2 100.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
7.677.139

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
739.260

12 364 2032 20GK 0014 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Ro-
raima

739.260

F 4 2 90 0 11 2 739.260
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
333.333

12 364 2032 20RK 0014 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Roraima

333.333

F 4 2 90 0 11 2 333.333
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.667
12 364 2032 4002 0014 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Roraima
2.667

F 4 2 90 0 100 2.667
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.935.212

12 364 2032 8282 0014 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Rorai-
ma

3.935.212

F 4 2 90 0 11 2 3.935.212
P ro j e t o s

12 302 2032 156W Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal de Roraima

2.666.667

12 302 2032 156W 0014 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Roraima - No Estado de Ro-
raima

2.666.667

S 4 2 90 0 100 2.666.667
TOTAL - FISCAL 5.150.840
TOTAL - SEGURIDADE 2.666.667
TOTAL - GERAL 7.817.507

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

12.515.359

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
864.026

12 364 2032 20GK 0017 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do To-
cantins

864.026

F 4 2 90 0 11 2 864.026
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.061.202
12 364 2032 4002 0017 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Tocantins
2.061.202

F 4 2 90 0 100 2.061.202
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.923.464

12 364 2032 8282 0017 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Tocan-
tins

6.923.464

F 4 2 90 0 11 2 6.923.464
P ro j e t o s

12 302 2032 156X Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal do Tocantins

2.666.667

12 302 2032 156X 0017 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal do Tocantins - No Estado do To-
cantins

2.666.667

S 4 2 90 0 100 2.666.667
TOTAL - FISCAL 9.848.692
TOTAL - SEGURIDADE 2.666.667
TOTAL - GERAL 12.515.359

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 187.020
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

187.020

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

187.020

F 4 2 90 0 11 2 187.020
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
10.960.654

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
219.712

12 364 2032 20GK 0025 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Pa-
raíba

219.712

F 4 2 90 0 11 2 219.712
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.066.667

12 364 2032 20RK 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Paraíba

2.066.667

F 4 2 90 0 11 2 2.066.667
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.732.995
12 364 2032 4002 0025 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Paraíba
1.732.995

F 4 2 90 0 100 1.732.995
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
5.891.280

12 364 2032 8282 0025 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Paraíba

5.891.280

F 4 2 90 0 11 2 5.891.280
P ro j e t o s

12 302 2032 156Y Implantação do Hospital Universitário Júlio
Bandeira da Universidade Federal de Campi-
na Grande

1.050.000

12 302 2032 156Y 0025 Implantação do Hospital Universitário Júlio Ban-
deira da Universidade Federal de Campina Gran-
de - No Estado da Paraíba

1.050.000

S 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 10.097.674
TOTAL - SEGURIDADE 1.050.000
TOTAL - GERAL 11 . 1 4 7 . 6 7 4

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 27.602
Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

27.602

12 368 2030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - No Estado do
Pará

27.602

F 4 2 90 0 108 27.602
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
2.388.949

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
50.183

12 364 2032 20GK 0015 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
rá

50.183

F 4 2 90 0 11 2 50.183
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
2.338.766

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

2.338.766

F 4 2 90 0 11 2 2.338.766
TOTAL - FISCAL 2.416.551
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.416.551

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 128.250
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

128.250
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

128.250

F 4 2 90 0 11 2 128.250
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
5.992.296

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
402.231

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

402.231

F 4 2 90 0 11 2 402.231
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.735.645

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.735.645

F 4 2 90 0 11 2 1.735.645
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 214.332
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
214.332

F 4 2 90 0 100 214.332
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.640.088

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

3.640.088

F 4 2 90 0 11 2 3.640.088
TOTAL - FISCAL 6.120.546
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.120.546

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.007.270

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
68.250

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

68.250

F 4 2 90 0 11 2 68.250
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
5.237.242

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

5.237.242

F 4 2 90 0 11 2 5.237.242
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 15.517
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
15.517

F 4 2 90 0 100 15.517
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
7.686.261

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

7.686.261

F 4 2 90 0 11 2 7.686.261
TOTAL - FISCAL 13.007.270
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.007.270

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 7.105.831
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

2.166.667

12 363 2031 20RG 0033 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio de Janeiro

2.166.667

F 4 2 90 0 11 2 1.666.667
F 4 2 90 0 281 500.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

4.933.333

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

4.933.333

F 4 2 90 0 11 2 4.933.333
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
5.831

12 363 2031 6380 0033 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Rio de
Janeiro

5.831

F 4 2 90 0 11 2 5.831
TOTAL - FISCAL 7.105.831
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.105.831

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26257 - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.529.454
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

1.666.667

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

1.666.667

F 4 2 90 0 11 2 1.666.667
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
8.857.087

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

8.857.087

F 4 2 90 0 11 2 8.690.420
F 4 2 90 0 250 166.667

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

5.700

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

5.700

F 4 2 90 0 11 2 5.700
TOTAL - FISCAL 10.529.454
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.529.454

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

14.774.778

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
73.663

12 364 2032 20GK 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
raná

73.663

F 4 2 90 0 11 2 73.663
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.407.126

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Paraná

4.407.126

F 4 2 90 0 11 2 4.073.793
F 4 2 90 0 250 333.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 483.333
12 364 2032 4002 0041 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Paraná
483.333

F 4 2 90 0 100 483.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
9.810.656

12 364 2032 8282 0041 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Paraná

9.810.656

F 4 2 90 0 11 2 9.810.656
TOTAL - FISCAL 14.774.778
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.774.778

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.197.733

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
200.380

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

200.380

F 4 2 90 0 11 2 200.380
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.275.303

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.275.303

F 4 2 90 0 11 2 1.275.303
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 18.626
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
18.626

F 4 2 90 0 100 18.626
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.703.424

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

3.703.424

F 4 2 90 0 11 2 3.703.424
TOTAL - FISCAL 5.197.733
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.197.733

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 13.333

Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

13.333

12 368 2030 20RJ 0031 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - No Estado de
Minas Gerais

13.333

F 4 2 90 0 108 13.333

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4 . 11 5 . 4 7 0

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

18.483
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1

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

18.483

F 4 2 90 0 11 2 18.483
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.512.605

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

2.512.605

F 4 2 90 0 11 2 2.155.695
F 4 2 90 0 250 356.910

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 276.840
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
276.840

F 4 2 90 0 100 276.840
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.307.542

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

1.307.542

F 4 2 90 0 11 2 1.307.542
TOTAL - FISCAL 4.128.803
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.128.803

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

18.174.515

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
10.350

12 364 2032 20GK 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de São
Paulo

10.350

F 4 2 90 0 11 2 10.350
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4 6 0 . 11 6

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

4 6 0 . 11 6

F 4 2 90 0 250 4 6 0 . 11 6
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 25.329
12 364 2032 4002 0035 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de São Paulo
25.329

F 4 2 90 0 100 25.329
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
17.678.720

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

17.678.720

F 4 2 90 0 11 2 17.512.053
F 5 2 90 0 11 2 166.667

TOTAL - FISCAL 18.174.515
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.174.515

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

17.966.879

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
57.702

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

57.702

F 4 2 90 0 11 2 57.702
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
5.751.884

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

5.751.884

F 4 2 90 0 11 2 5.128.667
F 4 2 90 0 250 623.217

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 587.164
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
587.164

F 4 2 90 0 100 587.164
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
11 . 5 7 0 . 1 2 9

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

11 . 5 7 0 . 1 2 9

F 4 2 90 0 11 2 11 . 5 7 0 . 1 2 9
TOTAL - FISCAL 17.966.879
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.966.879

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.146.678

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
176.757

12 364 2032 20GK 0024 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Norte

176.757

F 4 2 90 0 11 2 176.757

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

810.015

12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Norte

810.015

F 4 2 90 0 11 2 526.682
F 4 2 90 0 250 283.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 404.733
12 364 2032 4002 0024 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Norte
404.733

F 4 2 90 0 100 404.733
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.755.173

12 364 2032 8282 0024 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Norte

6.755.173

F 4 2 90 0 11 2 6.755.173
TOTAL - FISCAL 8.146.678
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.146.678

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.044.188

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
747.423

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

747.423

F 4 2 90 0 11 2 747.423
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
530.000

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

530.000

F 4 2 90 0 11 2 530.000
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 23.333
12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Sul
23.333

F 4 2 90 0 100 23.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.743.432

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

6.743.432

F 4 2 90 0 11 2 6.743.432
TOTAL - FISCAL 8.044.188
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.044.188

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.662.964

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
165.690

12 364 2032 20GK 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
raná

165.690

F 4 2 90 0 11 2 10.350
F 4 2 90 0 281 155.340

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.884
12 364 2032 4002 0041 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Paraná
1.884

F 4 2 90 0 100 1.884
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.830.857

12 364 2032 8282 0041 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Paraná

1.830.857

F 4 2 90 0 11 2 1.830.857
P ro j e t o s

12 364 2032 11G1 Implantação da Universidade Federal da In-
tegração Latino-Americana - UNILA

8.664.533

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Latino-Americana - UNILA - No Estado do
Paraná

8.664.533

F 4 2 90 0 11 2 8.664.533
TOTAL - FISCAL 10.662.964
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.662.964

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.197.374

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
729.092

12 364 2032 20GK 0011 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Ron-
dônia

729.092

F 4 2 90 0 11 2 729.092
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
976.024
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 20RK 0011 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Rondônia

976.024

F 4 2 90 0 11 2 859.357
F 4 2 90 0 281 11 6 . 6 6 7

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 433.680
12 364 2032 4002 0011 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Rondônia
433.680

F 4 2 90 0 100 433.680
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
4.008.578

12 364 2032 8282 0011 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Ron-
dônia

4.008.578

F 4 2 90 0 11 2 4.008.578
P ro j e t o s

12 302 2032 156Z Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal de Rondônia

1.050.000

12 302 2032 156Z 0011 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Rondônia - No Estado de Ron-
dônia

1.050.000

S 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 6.147.374
TOTAL - SEGURIDADE 1.050.000
TOTAL - GERAL 7.197.374

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.674.062

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
11 2 . 8 4 8

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
de Janeiro

11 2 . 8 4 8

F 4 2 90 0 11 2 11 2 . 8 4 8
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.533.334

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

1.533.334

F 4 2 90 0 11 2 866.667
F 4 2 90 0 250 666.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 86.667
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
86.667

F 4 2 90 0 100 86.667
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
2.941.213

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

2.941.213

F 4 2 90 0 11 2 2.941.213
TOTAL - FISCAL 4.674.062
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.674.062

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

14.025.705

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
805.406

12 364 2032 20GK 0013 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do
Amazonas

805.406

F 4 2 90 0 11 2 805.406
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.199.603

12 364 2032 20RK 0013 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amazonas

2.199.603

F 4 2 90 0 11 2 1.827.346
F 4 2 90 0 250 372.257

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 73.999
12 364 2032 4002 0013 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Amazonas
73.999

F 4 2 90 0 100 73.999
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
10.946.697

12 364 2032 8282 0013 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ama-
zonas

10.946.697

F 4 2 90 0 11 2 10.946.697
TOTAL - FISCAL 14.025.705
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.025.705

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

26.264.303

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
904.892

12 364 2032 20GK 0053 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Distrito Fe-
deral

904.892

F 4 2 90 0 11 2 904.892

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

9.000.000

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Distrito Federal

9.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000

F 4 2 90 0 250 5.000.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 219.900
12 364 2032 4002 0053 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Distrito Federal
219.900

F 4 2 90 0 100 219.900

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

1 6 . 1 3 9 . 5 11

12 364 2032 8282 0053 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Distrito Federal

1 6 . 1 3 9 . 5 11

F 4 2 90 0 11 2 1 6 . 1 3 9 . 5 11

TOTAL - FISCAL 26.264.303
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.264.303

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 100.000
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

100.000

12 368 2030 20RI 0021 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Maranhão

100.000

F 4 2 90 0 108 100.000

2031 Educação Profissional e Tecnológica 133.333
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

133.333

12 363 2031 20RL 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Maranhão

133.333

F 4 2 90 0 11 2 133.333

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

15.046.147

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
1.028.814

12 364 2032 20GK 0021 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Ma-
ranhão

1.028.814

F 4 2 90 0 11 2 862.147

F 4 2 90 0 250 166.667

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

1.866.667

12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Maranhão

1.866.667

F 4 2 90 0 11 2 1.166.667

F 4 2 90 0 250 700.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 56.667
12 364 2032 4002 0021 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Maranhão
56.667

F 4 2 90 0 100 56.667

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

12.093.999

12 364 2032 8282 0021 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Mara-
nhão

12.093.999

F 4 2 90 0 11 2 12.093.999

TOTAL - FISCAL 15.279.480
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.279.480

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

15.592.492

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
129.526

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

129.526

F 4 2 90 0 11 2 129.526

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

9.401.860

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

9.401.860

F 4 2 90 0 11 2 5.138.095

F 4 2 90 0 250 3.333.333

F 4 2 90 0 280 263.765

F 4 2 90 0 281 666.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 200.000
12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Sul
200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
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1

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

5.861.106

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

5.861.106

F 4 2 90 0 11 2 5.861.106
TOTAL - FISCAL 15.592.492
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.592.492

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 103.777
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

103.777

12 368 2030 20RI 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Minas Gerais

103.777

F 4 2 90 0 108 103.777
2031 Educação Profissional e Tecnológica 152.666

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
145.333

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

145.333

F 4 2 90 0 11 2 145.333
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
7.333

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

7.333

F 4 2 90 0 100 7.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
14.590.133

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
541.881

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

541.881

F 4 2 90 0 11 2 541.881
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.334.758

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

6.334.758

F 4 2 90 0 11 2 6.066.667
F 4 2 90 0 250 268.091

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 356.666
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
356.666

F 4 2 90 0 100 356.666
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
7.356.828

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

7.356.828

F 4 2 90 0 11 2 7.356.828
TOTAL - FISCAL 14.846.576
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.846.576

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 33.333
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

33.333

12 368 2030 20RI 0012 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Acre

33.333

F 4 2 90 0 108 33.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
8.426.563

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
1.755.340

12 364 2032 20GK 0012 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do
Acre

1.755.340

F 4 2 90 0 11 2 1.755.340
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
929.704

12 364 2032 20RK 0012 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Acre

929.704

F 4 2 90 0 11 2 900.000
F 4 2 90 0 250 29.704

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 146.091
12 364 2032 4002 0012 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Acre
146.091

F 4 2 90 0 100 11 2 . 7 5 8
F 4 2 90 0 250 33.333

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

4.545.428

12 364 2032 8282 0012 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Acre

4.545.428

F 4 2 90 0 11 2 4.545.428
P ro j e t o s

12 302 2032 157A Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal do Acre

1.050.000

12 302 2032 157A 0012 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal do Acre - No Estado do Acre

1.050.000

S 4 2 90 0 100 1.050.000

TOTAL - FISCAL 7.409.896

TOTAL - SEGURIDADE 1.050.000

TOTAL - GERAL 8.459.896

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

19.190.916

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

832.510

12 364 2032 20GK 0051 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mato
Grosso

832.510

F 4 2 90 0 11 2 832.510

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

1.333.333

12 364 2032 20RK 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Mato Grosso

1.333.333

F 4 2 90 0 11 2 1.333.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 33.333

12 364 2032 4002 0051 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado de Mato Grosso

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

16.991.740

12 364 2032 8282 0051 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Mato
Grosso

16.991.740

F 4 2 90 0 11 2 16.991.740

TOTAL - FISCAL 19.190.916

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.190.916

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.327.745

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

245.977

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

245.977

F 4 2 90 0 11 2 79.310

F 4 2 90 0 250 166.667

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 84.431

12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado de Minas Gerais

84.431

F 4 2 90 0 100 84.431

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

6.997.337

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

6.997.337

F 4 2 90 0 11 2 6.997.337

TOTAL - FISCAL 7.327.745

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.327.745

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.053.555

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

1.125.098

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.125.098

F 4 2 90 0 11 2 573.576

F 4 2 90 0 281 551.522

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

1.431.375

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

1.431.375

F 4 2 90 0 11 2 1.176.667

F 4 2 90 0 250 254.708
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

7.497.082

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

7.497.082

F 4 2 90 0 11 2 7.497.082
TOTAL - FISCAL 10.053.555
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.053.555

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 700.187
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

700.187

12 363 2031 20RL 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Piauí

700.187

F 4 2 90 0 11 2 700.187
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
16.731.088

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
743.667

12 364 2032 20GK 0022 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do
Piauí

743.667

F 4 2 90 0 11 2 743.667
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.138.010

12 364 2032 20RK 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Piauí

3.138.010

F 4 2 90 0 11 2 1.830.914
F 4 2 90 0 250 1.307.096

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 204.285
12 364 2032 4002 0022 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Piauí
204.285

F 4 2 90 0 100 204.285
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
12.645.126

12 364 2032 8282 0022 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Piauí

12.645.126

F 4 2 90 0 11 2 12.645.126
TOTAL - FISCAL 17.431.275
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.431.275

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

12.204.628

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
851.324

12 364 2032 20GK 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de São
Paulo

851.324

F 4 2 90 0 11 2 851.324
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.258.353

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

1.258.353

F 4 2 90 0 11 2 688.377
F 4 2 90 0 250 569.976

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 315.051
12 364 2032 4002 0035 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de São Paulo
315.051

F 4 2 90 0 100 315.051
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
9.779.900

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

9.779.900

F 4 2 90 0 11 2 9.779.900
TOTAL - FISCAL 12.204.628
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.204.628

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 53.333
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

53.333

12 368 2030 20RI 0028 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Sergipe

53.333

F 4 2 90 0 108 53.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
21.632.416

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
970.028

12 364 2032 20GK 0028 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Ser-
gipe

970.028

F 4 2 90 0 11 2 970.028
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
9.174.447

12 364 2032 20RK 0028 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Sergipe

9.174.447

F 4 2 90 0 11 2 8 . 8 4 1 . 11 4
F 4 2 90 0 250 333.333

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.050.000
12 364 2032 4002 0028 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Sergipe
2.050.000

F 4 2 90 0 100 2.050.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
9.437.941

12 364 2032 8282 0028 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Sergipe

9.437.941

F 4 2 90 0 11 2 9.437.941
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 42.333

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
42.333

12 128 2109 4572 0028 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Sergipe

42.333

F 4 2 90 0 11 2 42.333
TOTAL - FISCAL 21.728.082
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.728.082

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 38.333
Atividades

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

38.333

12 368 2030 20RI 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado de Minas Gerais

38.333

F 4 2 90 0 108 38.333
2031 Educação Profissional e Tecnológica 433.333

Atividades
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
433.333

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

433.333

F 4 2 90 0 11 2 433.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
14.224.669

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
239.754

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

239.754

F 4 2 90 0 11 2 239.754
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.503.525

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

6.503.525

F 4 2 90 0 11 2 5 . 11 3 . 3 6 5
F 4 2 90 0 250 1.159.414
F 4 2 90 0 280 230.746

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.333.333
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.148.057

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

6.148.057

F 4 2 90 0 11 2 6.148.057
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.667

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
6.667

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

6.667

F 4 2 90 0 11 2 6.667
TOTAL - FISCAL 14.703.002
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.703.002

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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P

M
O
D

I
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T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 . 1 8 2 . 5 3 6

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
264.028

12 364 2032 20GK 0054 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mato
Grosso do Sul

264.028

F 4 2 90 0 11 2 230.695
F 4 2 90 0 250 33.333

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

2.582.340

12 364 2032 20RK 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Mato Grosso do Sul

2.582.340

F 4 2 90 0 11 2 1.861.840
F 4 2 90 0 250 666.667
F 4 2 90 0 280 10.000
F 4 2 90 0 281 43.833
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1

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 51.666
12 364 2032 4002 0054 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Mato Grosso do Sul
51.666

F 4 2 90 0 100 51.666
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
8.284.502

12 364 2032 8282 0054 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Mato
Grosso do Sul

8.284.502

F 4 2 90 0 11 2 8.284.502
TOTAL - FISCAL 11 . 1 8 2 . 5 3 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 1 8 2 . 5 3 6

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.872.059

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
46.214

12 364 2032 20GK 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
Grande do Sul

46.214

F 4 2 90 0 11 2 46.214
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.508.753

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

3.508.753

F 4 2 90 0 11 2 3.366.667
F 4 2 90 0 280 142.086

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.317.092

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

3.317.092

F 4 2 90 0 11 2 3.317.092
TOTAL - FISCAL 6.872.059
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.872.059

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.623.180

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
202.764

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

202.764

F 4 2 90 0 11 2 202.764
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.617.226

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.617.226

F 4 2 90 0 11 2 333.333
F 4 2 90 0 250 1.182.334
F 4 2 90 0 280 101.559

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 44.410
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
44.410

F 4 2 90 0 100 44.410
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
5.758.780

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

5.758.780

F 4 2 90 0 11 2 4.425.447
F 5 2 90 0 11 2 1.333.333

TOTAL - FISCAL 7.623.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.623.180

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.376.873

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
722.067

12 364 2032 20GK 0016 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do
Amapá

722.067

F 4 2 90 0 11 2 722.067
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.061.573

12 364 2032 20RK 0016 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amapá

1.061.573

F 4 2 90 0 11 2 883.333
F 4 2 90 0 250 178.240

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 197.333
12 364 2032 4002 0016 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Amapá
197.333

F 4 2 90 0 100 197.333

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

5.345.900

12 364 2032 8282 0016 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Amapá

5.345.900

F 4 2 90 0 11 2 5.345.900
P ro j e t o s

12 302 2032 157B Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal do Amapá

1.050.000

12 302 2032 157B 0016 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal do Amapá - No Estado do Ama-
pá

1.050.000

S 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 7.326.873
TOTAL - SEGURIDADE 1.050.000
TOTAL - GERAL 8.376.873

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 1.336.041
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 256.041
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Na-

cional
256.041

F 4 2 30 0 108 256.041
12 368 2030 4014 Censo Escolar da Educação Básica 1.080.000
12 368 2030 4014 0001 Censo Escolar da Educação Básica - Nacional 1.080.000

F 4 2 30 0 108 1.080.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
21.667

Atividades
12 364 2032 20RN Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-

duação
21.667

12 364 2032 20RN 0001 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-
duação - Nacional

21.667

F 4 2 90 0 11 2 21.667
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.435.528

Atividades
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 6.918.861
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 6.918.861

F 4 2 90 0 11 2 6.918.861
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 500.000
12 122 2109 20RH 0053 Gerenciamento das Políticas de Educação - No

Distrito Federal
500.000

F 4 2 90 0 11 2 500.000
12 573 2109 4000 Estudos e Pesquisas Educacionais e Socioedu-

cativas
16.667

12 573 2109 4000 0001 Estudos e Pesquisas Educacionais e Socioeduca-
tivas - Nacional

16.667

F 4 2 90 0 11 2 16.667
TOTAL - FISCAL 8.793.236
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.793.236

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 11 . 6 7 8 . 3 8 0
Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

11 . 6 7 8 . 3 8 0

12 368 2030 20RJ 0001 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - Nacional

11 . 6 7 8 . 3 8 0

F 4 2 90 0 108 11 . 6 7 8 . 3 8 0
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
61.474.487

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
61.474.487

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

61.474.487

F 4 2 30 0 11 2 8 . 5 11 . 4 9 2
F 4 2 50 0 11 2 2.596.950
F 4 2 90 0 11 2 39.886.354
F 4 2 90 0 250 10.479.691

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.292.815
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 3.292.815
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 3.292.815

F 4 2 90 0 11 2 3.292.815
TOTAL - FISCAL 76.445.682
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 76.445.682

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26292 - Fundação Joaquim Nabuco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.730.873
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 1.730.873
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 122 2109 2000 0026 Administração da Unidade - No Estado de Per-
nambuco

1.730.873

F 4 2 90 0 11 2 1.730.873

TOTAL - FISCAL 1.730.873

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.730.873

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
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D
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O
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I
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

32.333.334

Atividades

12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais

11 . 6 6 6 . 6 6 7

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

11 . 6 6 6 . 6 6 7

S 4 2 90 0 250 11 . 6 6 6 . 6 6 7

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-
pitalares Federais

666.667

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Rio Grande do
Sul

666.667

S 5 2 90 0 250 666.667

P ro j e t o s

12 302 2032 148G Construção de Prédios do Hospital de Clínicas
de Porto Alegre

20.000.000

12 302 2032 148G 0043 Construção de Prédios do Hospital de Clínicas de
Porto Alegre - No Estado do Rio Grande do
Sul

20.000.000

S 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 32.333.334

TOTAL - GERAL 32.333.334

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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2030 Educação Básica 2.379.333.332

Atividades

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 532.530.000

12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacio-
nal

532.530.000

F 4 3 30 0 108 132.333.333

F 4 3 40 0 108 383.530.000

F 4 3 40 0 11 3 16.666.667

P ro j e t o s

12 365 2030 12KU Implantação de Escolas para Educação Infan-
til

1.294.203.333

12 365 2030 12KU 0001 Implantação de Escolas para Educação Infantil -
Nacional

1.294.203.333

F 4 3 30 0 108 33.333.333

F 4 3 40 0 108 1.260.870.000

12 368 2030 12KV Implantação e Adequação de Estruturas Es-
portivas Escolares

333.533.333

12 368 2030 12KV 0001 Implantação e Adequação de Estruturas Espor-
tivas Escolares - Nacional

333.533.333

F 4 3 30 0 11 3 50.000.000

F 4 3 40 0 11 3 283.533.333

Operações Especiais

12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Bá-
sica

59.333.333

12 847 2030 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -
Nacional

59.333.333

F 4 2 30 0 108 15.772.747

F 4 2 30 0 293 14.560.586

F 4 2 40 0 11 3 29.000.000

12 847 2030 0E53 Apoio ao Transporte Escolar para a Educação
Básica - Caminho da Escola

159.733.333

12 847 2030 0E53 0001 Apoio ao Transporte Escolar para a Educação Bá-
sica - Caminho da Escola - Nacional

159.733.333

F 4 3 40 0 108 134.733.358

F 4 3 90 0 108 24.999.975

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.000.000

Operações Especiais

12 364 2032 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais

5.000.000

12 364 2032 0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - Nacional

5.000.000

F 4 2 40 0 11 2 5.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000.000

Atividades
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 10.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 2.394.333.332
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.394.333.332

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.905.189

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
127.301

12 364 2032 20GK 0054 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mato
Grosso do Sul

127.301

F 4 2 90 0 11 2 127.301
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
642.773

12 364 2032 20RK 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Mato Grosso do Sul

642.773

F 4 2 90 0 250 642.773
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 518.333
12 364 2032 4002 0054 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Mato Grosso do Sul
518.333

F 4 2 90 0 100 518.333
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.616.782

12 364 2032 8282 0054 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Mato
Grosso do Sul

3.616.782

F 4 2 90 0 11 2 3.616.782
TOTAL - FISCAL 4.905.189
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.905.189

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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T
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VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.950.222

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
168.425

12 364 2032 20GK 0029 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Ba-
hia

168.425

F 4 2 90 0 11 2 168.425
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
595.704

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

595.704

F 4 2 90 0 11 2 326.873
F 4 2 90 0 250 268.831

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 26.004
12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Bahia
26.004

F 4 2 90 0 100 26.004
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
7.160.089

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

7.160.089

F 4 2 90 0 11 2 7.160.089
TOTAL - FISCAL 7.950.222
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.950.222

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.571.755

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
18.121

12 364 2032 20GK 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de São
Paulo

18.121

F 4 2 90 0 11 2 18.121
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
173.756

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

173.756

F 4 2 90 0 250 173.756
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 30.729
12 364 2032 4002 0035 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de São Paulo
30.729

F 4 2 90 0 100 30.729
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
8.125.557
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1

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

8.125.557

F 4 2 90 0 11 2 8.125.557

P ro j e t o s
12 364 2032 154R Construção de Edifícios no Campus de São

Bernardo do Campo da Universidade Federal
do ABC

1.223.592

12 364 2032 154R 0035 Construção de Edifícios no Campus de São Ber-
nardo do Campo da Universidade Federal do
ABC - No Estado de São Paulo

1.223.592

F 4 2 90 0 11 2 1.223.592

12 364 2032 154S Construção de Edifícios no Campus de Santo
André da Universidade Federal do ABC

4.000.000

12 364 2032 154S 0035 Construção de Edifícios no Campus de Santo An-
dré da Universidade Federal do ABC - No Estado
de São Paulo

4.000.000

F 4 2 50 0 11 2 3.333.333

F 4 2 90 0 11 2 666.667

TOTAL - FISCAL 13.571.755
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.571.755

12 302 2032 14IM 0031 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora - No Estado de
Minas Gerais

10.833.333

S 4 2 90 0 100 10.833.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.833.333
TOTAL - GERAL 10.833.333

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

875.938

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
875.938

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

875.938

S 4 2 90 0 250 500.000
S 4 2 90 0 281 375.938

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 875.938
TOTAL - GERAL 875.938

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.767

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
13.767

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Pará

13.767

S 4 2 90 0 250 12.100
S 4 2 90 0 281 1.667

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.767
TOTAL - GERAL 13.767

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

757.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
757.000

12 302 2032 20RX 0041 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Paraná

757.000

S 4 2 90 0 250 757.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 757.000
TOTAL - GERAL 757.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

667

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
667

12 302 2032 4086 0026 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Pernambuco

667

S 4 2 90 0 250 667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 667
TOTAL - GERAL 667

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

350.000

P ro j e t o s
12 302 2032 157E Implantação do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal do Rio de Janeiro
350.000

12 302 2032 157E 0033 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro - No Estado do
Rio de Janeiro

350.000

S 4 2 90 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 350.000
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26359 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.305.867

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
255.867

12 302 2032 4086 0029 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado da Bahia

255.867

S 4 2 90 0 250 255.867
P ro j e t o s

12 302 2032 157C Implantação da Maternidade Escola da Uni-
versidade Federal da Bahia

1.050.000

12 302 2032 157C 0029 Implantação da Maternidade Escola da Univer-
sidade Federal da Bahia - No Estado da Bahia

1.050.000

S 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.305.867
TOTAL - GERAL 1.305.867

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.700.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
3.333.333

12 302 2032 20RX 0052 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Goiás

3.333.333

S 4 2 90 0 100 3.333.333
P ro j e t o s

12 302 2032 157D Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal de Goiás

1.366.667

12 302 2032 157D 0052 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Goiás - No Estado de Goiás

1.366.667

S 4 2 90 0 100 1.366.667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.700.000
TOTAL - GERAL 4.700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

94.886

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
94.886

12 302 2032 4086 0033 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Rio de Janeiro

94.886

S 4 2 90 0 250 94.886
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 94.886
TOTAL - GERAL 94.886

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.833.333

P ro j e t o s
12 302 2032 14IM Implantação do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Juiz de Fora
10.833.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Gran-
de Dourados
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.350.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
1.333.333

12 302 2032 20RX 0054 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Mato Gros-
so do Sul

1.333.333

S 4 2 90 0 281 1.333.333
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
16.667

12 302 2032 4086 0054 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Mato Grosso do
Sul

16.667

S 4 2 90 0 281 16.667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.350.000
TOTAL - GERAL 1.350.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.986.485

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
1.986.485

12 302 2032 4086 0042 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Santa Catarina

1.986.485

S 4 2 90 0 250 1.986.485
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.986.485
TOTAL - GERAL 1.986.485

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.279.803

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
1.279.803

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

1.279.803

S 4 2 90 0 250 19.695
S 4 2 90 0 280 150.000
S 4 2 90 0 281 1 . 11 0 . 1 0 8

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.279.803
TOTAL - GERAL 1.279.803

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.341.017

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
3.333.333

12 302 2032 20RX 0013 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Amazonas

3.333.333

S 4 2 90 0 100 3.333.333
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
6.017

12 302 2032 4086 0013 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Amazonas

6.017

S 4 2 90 0 250 6.017
Operações Especiais

12 364 2032 00P1 Apoio à Residência em Saúde 1.667
12 364 2032 00P1 0001 Apoio à Residência em Saúde - Nacional 1.667

S 4 2 90 0 250 1.667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.341.017
TOTAL - GERAL 3.341.017

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26394 - Hospital Universitário da Fundação Universidade do Ma-
ranhão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

26.667

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
26.667

12 302 2032 20RX 0021 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Maranhão

26.667

S 4 2 90 0 250 26.667

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 26.667
TOTAL - GERAL 26.667

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.965.990

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
2.333.333

12 302 2032 20RX 0031 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Minas Ge-
rais

2.333.333

S 4 2 90 0 100 2.333.333

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-
pitalares Federais

632.657

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

632.657

S 4 2 90 0 281 632.657

P ro j e t o s
12 302 2032 157G Implantação do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Uberlândia
1.000.000

12 302 2032 157G 0031 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Uberlândia - No Estado de Mi-
nas Gerais

1.000.000

S 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.965.990
TOTAL - GERAL 3.965.990

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26398 - Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal
de Pelotas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.333.333

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
3.333.333

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

3.333.333

S 4 2 90 0 100 3.333.333

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.333.333
TOTAL - GERAL 3.333.333

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

56.709

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
56.709

12 302 2032 4086 0054 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Mato Grosso do
Sul

56.709

S 4 2 90 0 250 56.709

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 56.709
TOTAL - GERAL 56.709

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6.950.166
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RG 0027 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Alagoas

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.950.166
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1

12 363 2031 20RL 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Alagoas

3.950.166

F 4 2 90 0 11 2 3.900.166
F 4 2 90 0 250 50.000

TOTAL - FISCAL 6.950.166
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.950.166

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.176.530
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0013 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Amazonas

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
6.176.530

12 363 2031 20RL 0013 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Amazonas

6.176.530

F 4 2 90 0 11 2 6.176.530
TOTAL - FISCAL 12.176.530
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.176.530

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.952.033
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

5.000.000

12 363 2031 20RG 0029 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado da Bahia

5.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
3.565.293

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

3.565.293

F 4 2 90 0 11 2 3.565.293
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
386.740

12 363 2031 2994 0029 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Bahia

386.740

F 4 2 90 0 100 386.740
TOTAL - FISCAL 8.952.033
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.952.033

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 16.524.707
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

5.666.667

12 363 2031 20RG 0023 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Ceará

5.666.667

F 4 2 90 0 11 2 5.666.667
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
10.853.040

12 363 2031 20RL 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Ceará

10.853.040

F 4 2 90 0 11 2 10.695.037
F 4 2 90 0 250 158.003

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

5.000

12 363 2031 6380 0023 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Ceará

5.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000
TOTAL - FISCAL 16.524.707
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.524.707

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 9.932.509
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0032 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Espírito Santo

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.932.509

12 363 2031 20RL 0032 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Espírito Santo

3.932.509

F 4 2 90 0 11 2 3.432.509

F 4 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 9.932.509

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.932.509

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 13.097.832

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

8.333.333

12 363 2031 20RG 0052 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Goiás

8.333.333

F 4 2 90 0 11 2 8.333.333

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

4 . 2 7 8 . 4 11

12 363 2031 20RL 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Goiás

4 . 2 7 8 . 4 11

F 4 2 90 0 11 2 4.271.744

F 4 2 90 0 250 6.667

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

486.088

12 363 2031 2994 0052 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Goiás

486.088

F 4 2 90 0 100 486.088

TOTAL - FISCAL 13.097.832

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.097.832

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26408 - Instituto Federal do Maranhão

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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O
D
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 18.393.856

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

10.000.000

12 363 2031 20RG 0021 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Maranhão

10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

8.387.354

12 363 2031 20RL 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Maranhão

8.387.354

F 4 2 90 0 11 2 8.387.354

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

6.502

12 363 2031 6380 0021 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Mara-
nhão

6.502

F 4 2 90 0 11 2 6.502

TOTAL - FISCAL 18.393.856

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.393.856

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 14.482.881

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

10.000.000

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

4.048.215

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

4.048.215

F 4 2 90 0 11 2 3.715.920

F 4 2 90 0 250 320.932

F 4 2 90 0 281 11 . 3 6 3

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

7.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

7.667

F 4 2 90 0 100 7.667
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
426.999

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

426.999

F 4 2 90 0 11 2 426.999
TOTAL - FISCAL 14.482.881
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.482.881

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
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E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.456.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
3.503.681

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

3.503.681

F 4 2 90 0 11 2 3.441.998
F 4 2 90 0 250 61.683

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

887.098

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

887.098

F 4 2 90 0 100 887.098
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
65.221

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

65.221

F 4 2 90 0 11 2 65.221
TOTAL - FISCAL 10.456.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.456.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.002.294
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.640.000
F 5 2 90 0 11 2 360.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.922.294

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

1.922.294

F 4 2 90 0 11 2 1.772.294
F 4 2 90 0 250 150.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

80.000

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

80.000

F 4 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 8.002.294
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.002.294

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 14.388.431
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

8.333.333

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

8.333.333

F 4 2 90 0 11 2 8.333.333
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
4.633.854

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

4.633.854

F 4 2 90 0 11 2 4.134.619
F 4 2 90 0 250 492.556
F 4 2 90 0 280 6.679

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

1.387.492

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

1.387.492

F 4 2 90 0 100 1.387.492

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

33.752

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

33.752

F 4 2 90 0 11 2 33.752

TOTAL - FISCAL 14.388.431
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.388.431

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.258.563
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

8.000.772

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

8.000.772

F 4 2 90 0 11 2 7.977.439

F 4 2 90 0 250 20.000

F 4 2 90 0 280 3.333

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

257.791

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

257.791

F 4 2 90 0 11 2 252.069

F 4 2 90 0 250 5.722

TOTAL - FISCAL 8.258.563
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.258.563

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 17.741.941
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

8.333.333

12 363 2031 20RG 0051 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Mato Grosso

8.333.333

F 4 2 90 0 11 2 8.333.333

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

8.721.334

12 363 2031 20RL 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso

8.721.334

F 4 2 90 0 11 2 7.681.176

F 4 2 90 0 250 1.040.158

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

687.274

12 363 2031 2994 0051 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Mato Grosso

687.274

F 4 2 90 0 100 687.274

TOTAL - FISCAL 17.741.941
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.741.941

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
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I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.800.514
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RG 0054 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Mato Grosso do Sul

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.466.667

12 363 2031 20RL 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso do Sul

2.466.667

F 4 2 90 0 11 2 2.466.667

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

309.610

12 363 2031 2994 0054 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Mato Grosso do
Sul

309.610

F 4 2 90 0 100 309.610
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1

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

24.237

12 363 2031 6380 0054 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Mato
Grosso do Sul

24.237

F 4 2 90 0 11 2 24.237

TOTAL - FISCAL 5.800.514

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.800.514

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 13.419.200

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

5.000.000

12 363 2031 20RG 0015 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Pará

5.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

8.039.873

12 363 2031 20RL 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Pará

8.039.873

F 4 2 90 0 11 2 8.039.873

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

365.568

12 363 2031 2994 0015 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado do Pará

365.568

F 4 2 90 0 100 365.568

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

13.759

12 363 2031 6380 0015 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Pará

13.759

F 4 2 90 0 11 2 13.759

TOTAL - FISCAL 13.419.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.419.200

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.879.502

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0025 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado da Paraíba

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.874.779

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

6.874.779

F 4 2 90 0 11 2 6.732.230

F 4 2 90 0 250 139.274

F 5 2 90 0 11 2 3.275

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

4.723

12 363 2031 2994 0025 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Paraíba

4.723

F 4 2 90 0 100 4.723

TOTAL - FISCAL 12.879.502

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.879.502

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 9.862.009

Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

9.859.342

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

9.859.342

F 4 2 90 0 11 2 9.626.009

F 4 2 90 0 250 233.333

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

2.667

12 363 2031 6380 0026 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Pernam-
buco

2.667

F 4 2 90 0 11 2 2.667

TOTAL - FISCAL 9.862.009

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.862.009

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
D
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.197.939

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0043 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio Grande do Sul

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.130.560

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

6.130.560

F 4 2 90 0 11 2 6 . 11 4 . 5 9 3

F 4 2 90 0 250 15.967

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

9.016

12 363 2031 2994 0043 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado do Rio Grande do
Sul

9.016

F 4 2 90 0 100 9.016

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

58.363

12 363 2031 6380 0043 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

58.363

F 4 2 90 0 11 2 58.363

TOTAL - FISCAL 12.197.939

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.197.939

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.322.861

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0043 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio Grande do Sul

6.000.000

F 4 2 80 0 11 2 666.667

F 4 2 90 0 11 2 5.333.333

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.322.861

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

2.322.861

F 4 2 90 0 11 2 1.673.924

F 4 2 90 0 250 614.730

F 4 2 90 0 280 34.207

TOTAL - FISCAL 8.322.861

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.322.861

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 9.643.562

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0011 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Rondônia

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.630.229

12 363 2031 20RL 0011 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Rondônia

3.630.229

F 4 2 90 0 11 2 2.166.760

F 4 2 90 0 250 83.333

F 4 2 91 0 11 2 1.380.136
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

13.333

12 363 2031 2994 0011 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Rondônia

13.333

F 4 2 90 0 100 13.333

TOTAL - FISCAL 9.643.562
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.643.562

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
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I
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F
T
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.719.062
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0042 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Santa Catarina

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.719.062

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

6.719.062

F 4 2 90 0 11 2 6.719.062

TOTAL - FISCAL 12.719.062
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.719.062

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.214.843
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

8.048.176

12 363 2031 20RG 0028 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Sergipe

8.048.176

F 4 2 90 0 11 2 8.048.176

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

4.166.667

12 363 2031 20RL 0028 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
S e rg i p e

4.166.667

F 4 2 90 0 11 2 4.166.667

TOTAL - FISCAL 12.214.843
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.214.843

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 11 . 4 0 5 . 7 0 9
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0017 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Tocantins

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

5.405.709

12 363 2031 20RL 0017 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
To c a n t i n s

5.405.709

F 4 2 90 0 11 2 5.405.709

TOTAL - FISCAL 11 . 4 0 5 . 7 0 9
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 4 0 5 . 7 0 9

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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O
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 4.029.537
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RG 0012 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Acre

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.029.537

12 363 2031 20RL 0012 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Acre

1.029.537

F 4 2 90 0 11 2 1.029.537
TOTAL - FISCAL 4.029.537
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.029.537

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.010.244
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

4.000.000

12 363 2031 20RG 0016 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Amapá

4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
1.010.244

12 363 2031 20RL 0016 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Amapá

1.010.244

F 4 2 90 0 11 2 993.577
F 4 2 90 0 250 16.667

TOTAL - FISCAL 5.010.244
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.010.244

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
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M
O
D

I
U

F
T
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.984.615
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.333.333

12 363 2031 20RG 0029 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado da Bahia

3.333.333

F 4 2 90 0 11 2 3.333.333
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
9.651.282

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

9.651.282

F 4 2 90 0 11 2 9.651.282
TOTAL - FISCAL 12.984.615
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.984.615

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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F
T
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1 0 . 2 11 . 3 6 6
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

9.333.333

12 363 2031 20RG 0053 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Distrito Federal

9.333.333

F 4 2 90 0 11 2 9.333.333
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
731.333

12 363 2031 20RL 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Distrito
Federal

731.333

F 4 2 90 0 11 2 731.333
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
100.000

12 363 2031 2994 0053 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Distrito Federal

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
46.700

12 363 2031 6380 0053 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Distrito Federal

46.700

F 4 2 90 0 11 2 46.700
TOTAL - FISCAL 1 0 . 2 11 . 3 6 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 0 . 2 11 . 3 6 6

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 7.550.278
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

4.000.000

12 363 2031 20RG 0052 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Goiás

4.000.000



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015 39ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500039

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
3.518.038

12 363 2031 20RL 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Goiás

3.518.038

F 4 2 90 0 11 2 3.518.038
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
32.240

12 363 2031 6380 0052 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Goiás

32.240

F 4 2 90 0 11 2 32.240
TOTAL - FISCAL 7.550.278
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.550.278

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26430 - Instituto Federal do Sertão Pernambucano
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 4.303.038
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RG 0026 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Pernambuco

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
1.300.000

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

1.300.000

F 4 2 90 0 11 2 1.300.000
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
3.038

12 363 2031 6380 0026 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Pernam-
buco

3.038

F 4 2 90 0 11 2 3.038
TOTAL - FISCAL 4.303.038
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.303.038

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.195.177
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

5.000.000

12 363 2031 20RG 0022 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Piauí

5.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
3.021.844

12 363 2031 20RL 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Piauí

3.021.844

F 4 2 90 0 11 2 2.702.667
F 4 2 90 0 250 319.177

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

173.333

12 363 2031 6380 0022 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Piauí

173.333

F 4 2 90 0 11 2 173.333
TOTAL - FISCAL 8.195.177
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.195.177

12 363 2031 2994 0041 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado do Paraná

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 10.401.957

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.401.957

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.606.246

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

4.666.667

12 363 2031 20RG 0033 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio de Janeiro

4.666.667

F 4 2 90 0 11 2 4.666.667

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.939.579

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

3.939.579

F 4 2 90 0 11 2 3.539.579

F 4 2 90 0 250 83.333

F 4 2 90 0 281 300.000

F 4 2 91 0 11 2 16.667

TOTAL - FISCAL 8.606.246

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.606.246

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.422.338

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.666.667

12 363 2031 20RG 0033 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio de Janeiro

6.666.667

F 4 2 90 0 11 2 6.666.667

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.733.333

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

3.733.333

F 4 2 90 0 11 2 3.733.333

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

22.338

12 363 2031 6380 0033 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Rio de
Janeiro

22.338

F 4 2 90 0 11 2 22.338

TOTAL - FISCAL 10.422.338

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.422.338

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.784.126

Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.333.333

12 363 2031 20RG 0024 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio Grande do Norte

3.333.333

F 4 2 90 0 11 2 3.333.333

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

7.333.334

12 363 2031 20RL 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Norte

7.333.334

F 4 2 90 0 11 2 6.666.667

F 4 2 90 0 250 666.667

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

89.724

12 363 2031 2994 0024 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado do Rio Grande do
Norte

89.724

F 4 2 90 0 100 89.724

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

27.735

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.401.957
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0041 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Paraná

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
4.301.957

12 363 2031 20RL 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Paraná

4.301.957

F 4 2 90 0 11 2 3.871.542
F 4 2 90 0 250 106.490
F 4 2 90 0 280 94.592
F 4 2 90 0 281 229.333

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

100.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 363 2031 6380 0024 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado do Rio Gran-
de do Norte

27.735

F 4 2 90 0 11 2 27.735
TOTAL - FISCAL 10.784.126
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.784.126

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 8.783.699
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.000.000

12 363 2031 20RG 0043 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Rio Grande do Sul

6.000.000

F 4 2 90 0 11 2 6.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
2.783.699

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

2.783.699

F 4 2 90 0 11 2 2.780.366
F 4 2 90 0 250 3.333

TOTAL - FISCAL 8.783.699
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.783.699

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26437 - Instituto Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.580.565
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RG 0014 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Roraima

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
580.565

12 363 2031 20RL 0014 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Roraima

580.565

F 4 2 90 0 11 2 580.565
TOTAL - FISCAL 3.580.565
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.580.565

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 14.540.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.666.667

12 363 2031 20RG 0042 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Santa Catarina

6.666.667

F 4 2 90 0 11 2 6.666.667
12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
7.742.636

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

7.742.636

F 4 2 90 0 11 2 7.496.378
F 4 2 90 0 250 246.258

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

5 8 . 8 11

12 363 2031 2994 0042 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Santa Cata-
rina

5 8 . 8 11

F 4 2 90 0 100 5 8 . 8 11
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
71.886

12 363 2031 6380 0042 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Santa Ca-
tarina

71.886

F 4 2 90 0 11 2 71.886
TOTAL - FISCAL 14.540.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.540.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 18.569.327
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

6.666.667

12 363 2031 20RG 0035 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de São Paulo

6.666.667

F 4 2 90 0 11 2 6.666.667

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

11 . 8 8 9 . 9 4 3

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

11 . 8 8 9 . 9 4 3

F 4 2 90 0 11 2 11 . 3 0 4 . 9 7 1

F 4 2 90 0 250 531.108

F 4 2 90 0 280 53.864

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

12.717

12 363 2031 6380 0035 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de São Pau-
lo

12.717

F 4 2 90 0 11 2 12.717

TOTAL - FISCAL 18.569.327

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.569.327

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

21.069.517

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

154.624

12 364 2032 20GK 0040 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Sul

154.624

F 4 2 90 0 11 2 154.624

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

145.020

12 364 2032 20RK 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Sul

145.020

F 4 2 90 0 11 2 145.020

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 340.000

12 364 2032 4002 0040 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Na
Região Sul

340.000

F 4 2 90 0 100 340.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.763.206

12 364 2032 8282 0040 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - Na Região Sul

3.763.206

F 4 2 90 0 11 2 3.763.206

P ro j e t o s

12 364 2032 125C Implantação da Universidade Federal da Fron-
teira Sul - UFFS

16.666.667

12 364 2032 125C 0040 Implantação da Universidade Federal da Fronteira
Sul - UFFS - Na Região Sul

16.666.667

F 4 2 90 0 11 2 16.666.667

TOTAL - FISCAL 21.069.517

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.069.517

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.613.874

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

12.293

12 364 2032 20GK 0015 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
rá

12.293

F 4 2 90 0 11 2 12.293

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 19.965

12 364 2032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Pará

19.965

F 4 2 90 0 100 19.965

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

2.073.693

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

2.073.693

F 4 2 90 0 11 2 2.073.693

P ro j e t o s

12 364 2032 11G0 Implantação da Universidade Federal do Oeste
do Pará - UFOPA

8.507.923
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1

12 364 2032 11G0 0015 Implantação da Universidade Federal do Oeste do
Pará - UFOPA - No Estado do Pará

8.507.923

F 4 2 90 0 11 2 8.333.333

F 4 2 90 0 250 174.590

TOTAL - FISCAL 10.613.874

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.613.874

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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O
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

20.361.230

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

60.350

12 364 2032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Nor-
deste

60.350

F 4 2 90 0 11 2 60.350

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

14.741.721

12 364 2032 8282 0020 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - Na Região Nordeste

14.741.721

F 4 2 90 0 11 2 14.741.721

P ro j e t o s

12 364 2032 125B Implantação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
UNILAB

5.559.159

12 364 2032 125B 0020 Implantação da Universidade da Integração In-
ternacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNI-
LAB - Na Região Nordeste

5.559.159

F 4 2 90 0 11 2 5.498.839

F 4 2 90 0 250 60.320

TOTAL - FISCAL 20.361.230

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.361.230

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 666.667

Operações Especiais

28 846 0909 0EA0 Participação em Capital Social - EBSERH
Subsidiárias - Nacional

666.667

28 846 0909 0EA0 0001 Participação em Capital Social - EBSERH Sub-
sidiárias - Nacional - Nacional

666.667

S 5 2 90 0 250 666.667

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

29.000.000

Atividades

12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais

22.333.333

12 302 2032 20RX 0001 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - Nacional

22.333.333

S 4 2 90 0 100 10.742.426

S 4 2 90 0 250 11 . 5 9 0 . 9 0 7

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-
pitalares Federais

6.666.667

12 302 2032 4086 0001 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - Nacional

6.666.667

S 4 2 90 0 100 3.333.333

S 4 2 90 0 250 2.708.603

S 4 2 90 0 280 624.731

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 29.666.667

TOTAL - GERAL 29.666.667

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26447 - Universidade Federal do Oeste da Bahia

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.123.143

Atividades

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 3.333

12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado da Bahia

3.333

F 4 2 90 0 100 3.333

P ro j e t o s

12 364 2032 14XN Implantação da Universidade Federal do Oeste
da Bahia - UFOB

7 . 11 9 . 8 1 0

12 364 2032 14XN 0029 Implantação da Universidade Federal do Oeste da
Bahia - UFOB - No Estado da Bahia

7 . 11 9 . 8 1 0

F 4 2 50 0 11 2 8.000
F 4 2 90 0 11 2 7 . 111 . 8 1 0

TOTAL - FISCAL 7.123.143
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.123.143

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.320.205

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 8.930
12 364 2032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Pará
8.930

F 4 2 90 0 100 8.930
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
9.274.308

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

9.274.308

F 4 2 90 0 11 2 9.274.308
P ro j e t o s

12 364 2032 14XO Implantação da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará - UNIFESSPA

36.967

12 364 2032 14XO 0015 Implantação da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará - UNIFESSPA - No Estado do
Pará

36.967

F 4 2 90 0 11 2 36.967
TOTAL - FISCAL 9.320.205
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.320.205

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26449 - Universidade Federal do Cariri
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.965.479

Atividades
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1 . 8 11 . 6 4 9

12 364 2032 8282 0023 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ceará

1 . 8 11 . 6 4 9

F 4 2 90 0 11 2 1 . 8 11 . 6 4 9
P ro j e t o s

12 364 2032 14XP Implantação da Universidade Federal do Ca-
riri - UFCA

6.153.830

12 364 2032 14XP 0023 Implantação da Universidade Federal do Cariri -
UFCA - No Estado do Ceará

6.153.830

F 4 2 50 0 250 222.631
F 4 2 90 0 11 2 5.764.532
F 4 2 90 0 250 166.667

TOTAL - FISCAL 7.965.479
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.965.479

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26450 - Universidade Federal do Sul da Bahia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6 . 0 7 2 . 5 11

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 3.766
12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Bahia
3.766

F 4 2 90 0 100 3.766
P ro j e t o s

12 364 2032 14XQ Implantação da Universidade Federal do Sul
da Bahia - UFESBA

6.068.745

12 364 2032 14XQ 0029 Implantação da Universidade Federal do Sul da
Bahia - UFESBA - No Estado da Bahia

6.068.745

F 4 2 90 0 11 2 6.068.745
TOTAL - FISCAL 6 . 0 7 2 . 5 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6 . 0 7 2 . 5 11

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2023 Comércio e Serviços 300.000
Atividades

23 691 2023 20TT Promoção do Desenvolvimento do Setor de Co-
mércio e Serviços

166.667

23 691 2023 20TT 0001 Promoção do Desenvolvimento do Setor de Co-
mércio e Serviços - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 186 166.667
P ro j e t o s

23 691 2023 147Q Elaboração do Atlas Nacional do Comércio e
do Atlas Nacional de Serviços

133.333

23 691 2023 147Q 0001 Elaboração do Atlas Nacional do Comércio e do
Atlas Nacional de Serviços - Nacional

133.333

F 4 2 90 0 100 133.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

2024 Comércio Exterior 9.160.930

Atividades

23 693 2024 20TU Manutenção, Desenvolvimento e Modernização
de Sistemas Informatizados de Comércio Ex-
terior

1.494.263

23 693 2024 20TU 0001 Manutenção, Desenvolvimento e Modernização
de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
- Nacional

1.494.263

F 4 2 90 0 186 1.494.263

P ro j e t o s

23 126 2024 153V Desenvolvimento do Portal Único de Comércio
Exterior

7.666.667

23 126 2024 153V 0001 Desenvolvimento do Portal Único de Comércio
Exterior - Nacional

7.666.667

F 4 2 90 0 186 7.666.667

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

5.437.046

Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 5.437.046

22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.437.046

F 4 2 90 0 100 2.770.379

F 4 2 90 0 186 2.666.667

TOTAL - FISCAL 14.897.976

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.897.976

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
I n m e t ro

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 46.602.700

Atividades

22 665 2055 20TV Serviços de Metrologia e Qualidade Indus-
trial

19.466.667

22 665 2055 20TV 0001 Serviços de Metrologia e Qualidade Industrial -
Nacional

19.466.667

F 4 2 90 0 250 19.466.667

P ro j e t o s

22 665 2055 14XI Construção e Instalação de Infraestrutura La-
boratorial no Instituto de Metrologia, Quali-
dade e Tecnologia - Inmetro

24.969.367

22 665 2055 14XI 0033 Construção e Instalação de Infraestrutura Labo-
ratorial no Instituto de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - Inmetro - No Estado do Rio de Ja-
neiro

24.969.367

F 4 2 90 0 250 24.969.367

22 665 2055 153W Construção do Parque Tecnológico do Inme-
t ro

1.333.333

22 665 2055 153W 0033 Construção do Parque Tecnológico do Inmetro -
No Estado do Rio de Janeiro

1.333.333

F 4 2 90 0 250 1.333.333

22 665 2055 153X Construção de infraestrutura predial no In-
metro e nos órgãos que compõem a Rede Bra-
sileira de Metrologia Legal e Qualidade - In-
m e t ro

833.333

22 665 2055 153X 0051 Construção de infraestrutura predial no Inmetro e
nos órgãos que compõem a Rede Brasileira de
Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro - No
Estado de Mato Grosso

833.333

F 4 2 90 0 250 833.333

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

4.240.000

Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 2.000.000

22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000.000

F 4 2 90 0 250 2.000.000

P ro j e t o s

22 122 2121 14NE Reforma, Adequação e Modernização de Pré-
dio para Sede do Inmetro - RJ

2.240.000

22 122 2121 14NE 0033 Reforma, Adequação e Modernização de Prédio
para Sede do Inmetro - RJ - No Estado do Rio de
Janeiro

2.240.000

F 4 2 90 0 250 2.240.000

TOTAL - FISCAL 50.842.700

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.842.700

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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N
D
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O
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VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 500.000

P ro j e t o s

22 664 2055 7F44 Implantação do Centro Brasileiro de Material
Biológico

500.000

22 664 2055 7F44 0033 Implantação do Centro Brasileiro de Material
Biológico - No Estado do Rio de Janeiro

500.000

F 4 2 90 0 250 500.000

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

2.448.667

Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 1.952.000

22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.952.000
F 4 2 90 0 250 1.952.000

P ro j e t o s
22 664 2121 13DI Reforma do Edifício "A Noite" 496.667
22 664 2121 13DI 0033 Reforma do Edifício "A Noite" - No Estado do

Rio de Janeiro
496.667

F 4 2 90 0 250 496.667
TOTAL - FISCAL 2.948.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.948.667

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 4.183.333
P ro j e t o s

22 661 2029 13DM Conclusão da Infraestrutura Física e Labora-
torial do Centro de Biotecnologia da Amazônia
- CBA

3.183.333

22 661 2029 13DM 0010 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial
do Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA
- Na Região Norte

3.183.333

F 4 2 90 0 174 3.183.333
22 691 2029 153Y Construção de Infraestrutura nas Unidades

Descentralizadas da Suframa
1.000.000

22 691 2029 153Y 0010 Construção de Infraestrutura nas Unidades Des-
centralizadas da Suframa - Na Região Norte

1.000.000

F 4 2 90 0 174 1.000.000
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior
1.833.333

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 1.833.333
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.833.333

F 4 2 90 0 174 1.500.000
F 4 2 90 0 250 333.333

TOTAL - FISCAL 6.016.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.016.666

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União
UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 1.400.000
P ro j e t o s

03 422 2020 15AK Implantação de Unidades da Defensoria Pú-
blica da União

1.400.000

03 422 2020 15AK 0001 Implantação de Unidades da Defensoria Pública
da União - Nacional

1.400.000

F 4 2 90 0 100 1.400.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2020 Cidadania e Justiça 3.314.636
Atividades

14 422 2020 20I7 Política Nacional de Justiça 200.000
14 422 2020 20I7 0001 Política Nacional de Justiça - Nacional 200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
14 422 2020 2334 Proteção e Defesa do Consumidor 178.910
14 422 2020 2334 0001 Proteção e Defesa do Consumidor - Nacional 178.910

F 4 2 30 0 100 95.577
F 4 2 90 0 100 83.333

14 422 2020 8974 Democratização do Acesso à Cidadania e à
Justiça

525.094

14 422 2020 8974 0001 Democratização do Acesso à Cidadania e à Jus-
tiça - Nacional

525.094

F 4 2 30 0 100 320.000
F 4 2 50 0 100 23.334
F 4 2 90 0 100 181.760

P ro j e t o s
14 422 2020 13FC Implantação do Memorial da Anistia Política

do Brasil
2.410.632

14 422 2020 13FC 0001 Implantação do Memorial da Anistia Política do
Brasil - Nacional

2.410.632

F 4 2 90 0 100 2.410.632
2070 Segurança Pública com Cidadania 165.128.287

Atividades
06 181 2070 20UD Prevenção à Violência e à Criminalidade 166.670
06 181 2070 20UD 0001 Prevenção à Violência e à Criminalidade - Na-

cional
166.670

F 4 2 30 0 100 166.670
06 181 2070 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança

Pública
143.657.328

06 181 2070 8855 0001 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-
blica - Nacional

143.657.328

F 4 2 30 0 100 79.101.285
F 4 2 40 0 100 19.000.000
F 4 2 90 0 100 45.556.043

06 181 2070 8858 Valorização de Profissionais e Operadores de
Segurança Pública

1.500.000

06 181 2070 8858 0001 Valorização de Profissionais e Operadores de Se-
gurança Pública - Nacional

1.500.000

F 4 2 30 0 100 1.250.000
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1

F 4 2 40 0 100 250.000
P ro j e t o s

06 183 2070 14UY Implantação do Sistema Nacional de Registro
de Identificação Civil

153.030

06 183 2070 14UY 0001 Implantação do Sistema Nacional de Registro de
Identificação Civil - Nacional

153.030

F 4 2 90 0 100 153.030
06 183 2070 7U23 Implementação do Plano Nacional de Seguran-

ça Pública para a Realização dos Grandes
Eventos

19.651.259

06 183 2070 7U23 0001 Implementação do Plano Nacional de Segurança
Pública para a Realização dos Grandes Eventos -
Nacional

19.651.259

F 4 2 90 0 100 19.651.259
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 10.645.352

Atividades
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 4.978.685
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.978.685

F 4 2 90 0 100 4.978.685
P ro j e t o s

06 122 2112 15BH Construção do Anexo III do Ministério da Jus-
tiça

666.667

06 122 2112 15BH 5664 Construção do Anexo III do Ministério da Justiça
- Em Brasília - DF

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
06 122 2112 15BI Reforma, Restauração e Adequação do Edi-

fício Sede e dos Anexos I e II do Ministério da
Justiça

2.000.000

06 122 2112 15BI 5664 Reforma, Restauração e Adequação do Edifício
Sede e dos Anexos I e II do Ministério da Justiça
- Em Brasília - DF

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
06 183 2112 3974 Implantação da Plataforma Nacional de Infor-

mações sobre Justiça, Cidadania e Segurança
Pública

3.000.000

06 183 2112 3974 0001 Implantação da Plataforma Nacional de Informa-
ções sobre Justiça, Cidadania e Segurança Pública
- Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 179.088.275
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 179.088.275

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2070 Segurança Pública com Cidadania 25.043.827
Atividades

06 181 2070 20IC Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON

14.322.240

06 181 2070 20IC 0001 Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON - Nacional

14.322.240

F 4 2 90 0 174 14.322.240
06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estra-

das Federais
5.321.587

06 181 2070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas
Federais - Nacional

5.321.587

F 4 2 90 0 150 1.733.333
F 4 2 90 0 174 3.588.254

P ro j e t o s
06 181 2070 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia

Rodoviária Federal
5.400.000

06 181 2070 154T 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Ro-
doviária Federal - Nacional

5.400.000

F 4 2 90 0 174 5.400.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 6.305.505

Atividades
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 6.305.505
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.305.505

F 4 2 90 0 100 3.455.803
F 4 2 90 0 174 2.849.702

TOTAL - FISCAL 31.349.332
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.349.332

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO
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2070 Segurança Pública com Cidadania 52.401.833
Atividades

06 183 2070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do
Centro Integrado de Inteligência Policial e
Análise Estratégica - CINTEPOL

1.333.333

06 183 2070 20V2 0001 Implantação, Manutenção e Atualização do Cen-
tro Integrado de Inteligência Policial e Análise
Estratégica - CINTEPOL - Nacional

1.333.333

F 4 2 90 0 174 1.333.333
06 181 2070 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de

Drogas e a Crimes Praticados contra Bens,
Serviços e Interesses da União

9.401.834

06 181 2070 2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Dro-
gas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e
Interesses da União - Nacional

9.401.834

F 4 2 90 0 174 9.401.834
P ro j e t o s

06 181 2070 154U Construção do Centro Nacional de Capacita-
ção e Difusão de Ciências Forenses

2.210.833

06 181 2070 154U 5664 Construção do Centro Nacional de Capacitação e
Difusão de Ciências Forenses - Em Brasília -
DF

2.210.833

F 4 2 90 0 174 2.210.833
06 181 2070 154W Construção do Comando de Operações Táticas

da Polícia Federal no Distrito Federal
2.850.000

06 181 2070 154W 0053 Construção do Comando de Operações Táticas da
Polícia Federal no Distrito Federal - No Distrito
Federal

2.850.000

F 4 2 90 0 174 2.850.000
06 181 2070 154Z Construção da Superintendência Regional da

Polícia Federal no Estado do Pará - Plano Es-
tratégico de Fronteiras

2.333.333

06 181 2070 154Z 0269 Construção da Superintendência Regional da Po-
lícia Federal no Estado do Pará - Plano Estra-
tégico de Fronteiras - No Município de Belém -
PA

2.333.333

F 4 2 90 0 174 2.333.333
06 181 2070 155A Construção da Delegacia de Tabatinga no Es-

tado do Amazonas - Plano Estratégico de
F ro n t e i r a s

666.667

06 181 2070 155A 0229 Construção da Delegacia de Tabatinga no Estado
do Amazonas - Plano Estratégico de Fronteiras -
No Município de Tabatinga - AM

666.667

F 4 2 90 0 174 666.667
06 181 2070 155B Construção da Delegacia de Santarém no Es-

tado do Pará - Plano Estratégico de Frontei-
ras

1.500.000

06 181 2070 155B 0363 Construção da Delegacia de Santarém no Estado
do Pará - Plano Estratégico de Fronteiras - No
Município de Santarém - PA

1.500.000

F 4 2 90 0 174 1.500.000
06 181 2070 155C Construção do Núcleo de Polícia Marítima de

Guaíra - Plano Estratégico de Fronteiras
500.000

06 181 2070 155C 4138 Construção do Núcleo de Polícia Marítima de
Guaíra - Plano Estratégico de Fronteiras - No
Município de Guaíra - PR

500.000

F 4 2 90 0 174 500.000
06 181 2070 155H Construção da Delegacia de Juiz de Fora 2.362.500
06 181 2070 155H 2762 Construção da Delegacia de Juiz de Fora - No

Município de Juiz de Fora - MG
2.362.500

F 4 2 90 0 174 2.362.500
06 181 2070 155I Construção de Unidades do Departamento de

Polícia Federal
16.716.667

06 181 2070 155I 0001 Construção de Unidades do Departamento de Po-
lícia Federal - Nacional

16.716.667

F 4 2 90 0 174 16.716.667
06 181 2070 155J Ampliação, Reforma e Modernização das Uni-

dades do Departamento de Polícia Federal
12.526.666

06 181 2070 155J 0001 Ampliação, Reforma e Modernização das Uni-
dades do Departamento de Polícia Federal - Na-
cional

12.526.666

F 4 2 90 0 174 12.526.666
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 666.667

Atividades
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 666.667
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
TOTAL - FISCAL 53.068.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 53.068.500

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 3.161.890
Atividades

14 125 2065 20UF Fiscalização e Demarcação de Terras Indíge-
nas, Localização e Proteção de Índios Isolados
e de Recente Contato

739.643

14 125 2065 20UF 0001 Fiscalização e Demarcação de Terras Indígenas,
Localização e Proteção de Índios Isolados e de
Recente Contato - Nacional

739.643

F 4 2 90 0 100 629.349
F 5 2 90 0 100 11 0 . 2 9 4

14 423 2065 2384 Promoção do Desenvolvimento Sustentável dos
Povos Indígenas

991.559

14 423 2065 2384 0001 Promoção do Desenvolvimento Sustentável dos
Povos Indígenas - Nacional

991.559

F 4 2 90 0 100 991.559
13 391 2065 8635 Preservação Cultural dos Povos Indígenas 597.355
13 391 2065 8635 0001 Preservação Cultural dos Povos Indígenas - Na-

cional
597.355

F 4 2 90 0 100 597.355
P ro j e t o s

14 122 2065 13D6 Construção da Sede da Fundação Nacional do
Índio

333.333

14 122 2065 13D6 5664 Construção da Sede da Fundação Nacional do
Índio - Em Brasília - DF

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
14 122 2065 155L Aprimoramento da Infraestrutura da Funda-

ção Nacional do Índio
500.000

14 122 2065 155L 0001 Aprimoramento da Infraestrutura da Fundação
Nacional do Índio - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 3.023.333

Atividades
14 122 2112 2000 Administração da Unidade 3.023.333
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.023.333

F 4 2 90 0 100 3.023.333
TOTAL - FISCAL 6.185.223
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.185.223

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 466.667
Atividades

14 422 2020 2807 Promoção e Defesa da Concorrência 466.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

14 422 2020 2807 0001 Promoção e Defesa da Concorrência - Nacional 466.667
F 4 2 90 0 175 466.667

TOTAL - FISCAL 466.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 466.667

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30905 - Fundo de Defesa de Direitos Difusos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 866.926
Atividades

14 422 2020 6067 Defesa dos Direitos Difusos 866.926
14 422 2020 6067 0001 Defesa dos Direitos Difusos - Nacional 866.926

F 4 2 30 0 174 266.674
F 4 2 40 0 150 4.288
F 4 2 40 0 174 495.358
F 4 2 40 0 180 5.667
F 4 2 90 0 150 23.296
F 4 2 90 0 174 71.643

TOTAL - FISCAL 866.926
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 866.926

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 74.270.683
Atividades

14 421 2070 20UG Reintegração Social, Alternativas Penais e
Controle Social

10.813.349

14 421 2070 20UG 0001 Reintegração Social, Alternativas Penais e Con-
trole Social - Nacional

10.813.349

F 4 2 30 0 11 8 1.393.333
F 4 2 90 0 11 8 8.420.016
F 4 2 90 0 174 1.000.000

14 421 2070 20UH Gestão do Sistema Criminal e Penitenciário 50.000
14 421 2070 20UH 0001 Gestão do Sistema Criminal e Penitenciário - Na-

cional
50.000

F 4 2 90 0 11 8 50.000
14 421 2070 20WS Consolidação do Sistema Penitenciário Fede-

ral
6.033.334

14 421 2070 20WS 0001 Consolidação do Sistema Penitenciário Federal -
Nacional

6.033.334

F 4 2 30 0 150 2.666.667
F 4 2 90 0 180 3.366.667

P ro j e t o s
14 421 2070 10M1 Construção da Quinta Penitenciária Federal 6.683.333
14 421 2070 10M1 5664 Construção da Quinta Penitenciária Federal - Em

Brasília - DF
6.683.333

F 4 2 90 0 180 6.683.333
14 421 2070 155N Aprimoramento da Infraestrutura e Moderni-

zação do Sistema Criminal e Penitenciário
50.690.667

14 421 2070 155N 0001 Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização
do Sistema Criminal e Penitenciário - Nacional

50.690.667

F 4 2 30 0 11 8 22.800.000
F 4 2 30 0 180 20.327.000
F 4 2 90 0 11 8 7.233.667
F 4 2 90 0 150 330.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 33.333
Atividades

14 122 2112 2000 Administração da Unidade 33.333
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 33.333

F 4 2 90 0 180 33.333
TOTAL - FISCAL 74.304.016
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.304.016

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 108.080.187
Atividades

06 181 2070 20IC Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON

12.069.166

06 181 2070 20IC 0001 Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON - Nacional

12.069.166

F 4 2 30 0 100 12.069.166
06 181 2070 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-

dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

75.099.066

06 181 2070 20ID 0001 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Nacional

75.099.066

F 4 2 30 0 100 36.693.139
F 4 2 80 0 100 200.000
F 4 2 90 0 100 38.205.927

06 128 2070 2320 Manutenção do Sistema Integrado de Educa-
ção e Valorização Profissional

1.000.000

06 128 2070 2320 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e
Valorização Profissional - Nacional

1.000.000

F 4 2 40 0 100 1.000.000

06 181 2070 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 17.459.722
06 181 2070 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 17.459.722

F 4 2 90 0 100 17.459.722
06 181 2070 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Preven-

ção da Violência e Criminalidade
2.452.233

06 181 2070 8124 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção
da Violência e Criminalidade - Nacional

2.452.233

F 4 2 30 0 100 1.452.233
F 4 2 40 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 108.080.187
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 108.080.187

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuá-
rios de Crack, Álcool e outras Droga

1.066.666

Atividades
14 422 2060 20IE Política Pública sobre Drogas 1.066.666
14 422 2060 20IE 0001 Política Pública sobre Drogas - Nacional 1.066.666

F 4 2 30 0 139 933.333
F 4 2 90 0 150 133.333

TOTAL - FISCAL 1.066.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.066.666

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 66.667
P ro j e t o s

25 752 2033 1379 Atendimento das Demandas por Energia Elé-
trica em Localidades Isoladas Não-Supridas
pela Rede Elétrica Convencional

66.667

25 752 2033 1379 0001 Atendimento das Demandas por Energia Elétrica
em Localidades Isoladas Não-Supridas pela Rede
Elétrica Convencional - Nacional

66.667

F 4 2 90 0 134 66.667
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 12.637.242

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 3.086.666
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.086.666

F 4 2 90 0 134 3.086.666
P ro j e t o s

25 572 2119 13E4 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de
Energia e Mineral - META

3.550.576

25 572 2119 13E4 0001 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de
Energia e Mineral - META - Nacional

3.550.576

F 4 2 50 0 148 3.550.576
Operações Especiais

28 845 2119 0E90 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA)

6.000.000

28 845 2119 0E90 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) -
Nacional

6.000.000

F 5 2 90 0 134 6.000.000
TOTAL - FISCAL 12.703.909
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.703.909

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 1.925.000
Atividades

22 127 2040 20L9 Informações de Alerta de Cheias e Inunda-
ções

991.667

22 127 2040 20L9 0001 Informações de Alerta de Cheias e Inundações -
Nacional

991.667

F 4 3 90 0 100 991.667
22 127 2040 20LA Mapeamento Geológico-geotécnico em Municí-

pios Críticos com Relação a Riscos Geológi-
cos

933.333

22 127 2040 20LA 0001 Mapeamento Geológico-geotécnico em Municí-
pios Críticos com Relação a Riscos Geológicos -
Nacional

933.333

F 4 3 90 0 100 933.333
2041 Gestão Estratégica da Geologia, da Mineração e da Transformação Mineral 3.978.000

Atividades
22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mine-

ral de Novas Fronteiras
433.333

22 663 2041 213Y 0001 Levantamento Geológico e de Potencial Mineral
de Novas Fronteiras - Nacional

433.333

F 4 2 90 0 100 433.333
22 544 2041 2397 Levantamentos Hidrogeológicos 441.667
22 544 2041 2397 0001 Levantamentos Hidrogeológicos - Nacional 441.667

F 4 2 90 0 100 441.667
22 663 2041 2399 Avaliação dos Recursos Minerais do Brasil 1.333.333
22 663 2041 2399 0001 Avaliação dos Recursos Minerais do Brasil - Na-

cional
1.333.333

F 4 3 90 0 100 1.333.333
22 126 2041 2B51 Gestão da Informação Geológica 935.000
22 126 2041 2B51 0001 Gestão da Informação Geológica - Nacional 935.000

F 4 2 90 0 100 935.000
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1

22 663 2041 2B53 Produção Laboratorial de Análises Minerais -
LAMIN

700.000

22 663 2041 2B53 0001 Produção Laboratorial de Análises Minerais -
LAMIN - Nacional

700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
22 127 2041 2D62 Levantamentos da Geodiversidade 66.667
22 127 2041 2D62 0001 Levantamentos da Geodiversidade - Nacional 66.667

F 4 2 90 0 100 66.667
22 663 2041 2D84 Levantamentos Geoquímicos 68.000
22 663 2041 2D84 0001 Levantamentos Geoquímicos - Nacional 68.000

F 4 2 90 0 100 68.000
2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 500.000

Atividades
22 663 2046 20LC Levantamentos Geológicos Marinhos 300.000
22 663 2046 20LC 0001 Levantamentos Geológicos Marinhos - Nacional 300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
P ro j e t o s

22 663 2046 7112 Avaliação dos Recursos Não-Vivos da Zona
Econômica Exclusiva (ZEE)

200.000

22 663 2046 7112 0001 Avaliação dos Recursos Não-Vivos da Zona Eco-
nômica Exclusiva (ZEE) - Nacional

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 500.000

Atividades
22 122 2119 2000 Administração da Unidade 500.000
22 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 4 2 90 0 100 477.175
F 4 2 90 0 250 22.825

TOTAL - FISCAL 6.903.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.903.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 6.197.382
Atividades

22 122 2119 2000 Administração da Unidade 530.716
22 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 530.716

F 4 2 90 0 141 530.716
P ro j e t o s

22 122 2119 14UE Aquisições de Imóveis para Unidades do
DNPM

333.333

22 122 2119 14UE 0001 Aquisições de Imóveis para Unidades do DNPM
- Nacional

333.333

F 5 2 90 0 141 333.333
22 122 2119 15AL Reforma de unidades do DNPM 5.333.333
22 122 2119 15AL 0001 Reforma de unidades do DNPM - Nacional 5.333.333

F 4 2 90 0 141 5.333.333
TOTAL - FISCAL 6.197.382
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.197.382

25 122 2119 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

100.000

F 4 3 90 0 250 100.000
TOTAL - FISCAL 5.219.684
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.219.684

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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2033 Energia Elétrica 2.462.474
Atividades

25 752 2033 2993 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de
Energia Elétrica

79.899

25 752 2033 2993 0001 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - Nacional

79.899

F 4 2 90 0 174 79.899
25 130 2033 4699 Outorga de Geração, Transmissão e Distribui-

ção de Energia Elétrica
1.616.821

25 130 2033 4699 0001 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição
de Energia Elétrica - Nacional

1.616.821

F 4 2 90 0 174 1.616.821
25 125 2033 4880 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica 765.754
25 125 2033 4880 0001 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica -

Nacional
765.754

F 4 2 90 0 174 765.754
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.401.889

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 2.268.556
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.268.556

F 4 2 90 0 174 2.268.556
P ro j e t o s

25 122 2119 13E6 Construção do Edifício Sede da ANEEL 133.333
25 122 2119 13E6 0053 Construção do Edifício Sede da ANEEL - No

Distrito Federal
133.333

F 4 2 90 0 174 133.333
TOTAL - FISCAL 4.864.363
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.864.363

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 164.747
Atividades

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 76.667
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 76.667

F 4 2 90 0 100 76.667
25 121 2119 20LI Estudos para o Planejamento do Setor Ener-

gético
21.413

25 121 2119 20LI 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Energético
- Nacional

21.413

F 4 2 90 0 100 21.413
25 122 2119 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
66.667

25 122 2119 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

66.667

F 4 3 90 0 100 66.667
TOTAL - FISCAL 164.747
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 164.747

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
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I
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VA L O R

2061 Previdência Social 398.876
Atividades

09 272 2061 2274 Assistência Técnica aos Regimes Próprios de
P re v i d ê n c i a

212.696

09 272 2061 2274 0001 Assistência Técnica aos Regimes Próprios de Pre-
vidência - Nacional

212.696

S 4 2 90 0 148 106.348
S 4 2 90 2 151 106.348

09 125 2061 8452 Atuação na prevenção, detecção, análise e
combate aos ilícitos organizados contra a Pre-
vidência Social

186.180

09 125 2061 8452 0001 Atuação na prevenção, detecção, análise e com-
bate aos ilícitos organizados contra a Previdência
Social - Nacional

186.180

S 4 2 90 0 151 186.180
2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 717.108

Atividades
09 122 2114 2000 Administração da Unidade 717.108
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 717.108

S 4 2 90 0 151 717.108
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1 . 11 5 . 9 8 4
TOTAL - GERAL 1 . 11 5 . 9 8 4

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 31.333.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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VA L O R

2022 Combustíveis 1.300.000
Atividades

25 125 2022 212J Regulação da Distribuição e Revenda de De-
rivados de Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis

1.033.333

25 125 2022 212J 0001 Regulação da Distribuição e Revenda de Deri-
vados de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
- Nacional

1.033.333

F 4 2 90 0 250 1.033.333
P ro j e t o s

25 122 2022 10TP Modernização Estrutural do Centro de Pes-
quisa e Análises Tecnológicas

266.667

25 122 2022 10TP 0053 Modernização Estrutural do Centro de Pesquisa e
Análises Tecnológicas - No Distrito Federal

266.667

F 4 2 90 0 250 266.667
2053 Petróleo e Gás 1.676.666

Atividades
25 125 2053 212K Regulação da Exploração, Desenvolvimento e

Produção de Petróleo e Gás Natural
166.666

25 125 2053 212K 0001 Regulação da Exploração, Desenvolvimento e
Produção de Petróleo e Gás Natural - Nacional

166.666

F 4 2 90 0 250 166.666
25 125 2053 212L Regulação das Atividades da Indústria do Pe-

tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
1.180.000

25 125 2053 212L 0001 Regulação das Atividades da Indústria do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustíveis - Nacional

1.180.000

F 4 2 90 0 250 1.180.000
P ro j e t o s

25 753 2053 15BM Implantação do Centro de Rochas e Fluidos 330.000
25 753 2053 15BM 3341 Implantação do Centro de Rochas e Fluidos - No

Município do Rio de Janeiro - RJ
330.000

F 4 3 90 0 250 330.000
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.243.018

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 2.143.018
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.143.018

F 4 2 90 0 250 2.143.018
25 122 2119 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
100.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Atividades
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas

da Previdência Social
14.666.667

09 271 2061 2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da
Previdência Social - Nacional

14.666.667

S 4 2 90 0 151 14.666.667
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do

INSS
3.333.333

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

3.333.333

S 4 2 90 0 151 3.333.333
P ro j e t o s

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS

13.333.333

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

13.333.333

S 4 2 90 0 151 13.333.333
2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 83.333

Atividades
09 122 2114 2000 Administração da Unidade 83.333
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 83.333

S 4 2 90 0 151 83.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 31.416.666
TOTAL - GERAL 31.416.666

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 1.222.321
Atividades

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 1.222.321
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.222.321

S 4 2 90 0 174 1.209.983
S 4 2 90 0 280 12.338

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.222.321
TOTAL - GERAL 1.222.321

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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T
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VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 27.944.526
Atividades

03 125 0581 2508 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei 1.666.667
03 125 0581 2508 0001 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei -

Nacional
1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 26.667
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacio-

nal
26.667

F 4 2 90 0 100 26.667
03 062 0581 4264 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-

diciário - Ministério Público Federal
13.251.192

03 062 0581 4264 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público Federal - Nacional

13.251.192

F 4 2 90 0 100 13.251.192
P ro j e t o s

03 122 0581 10TY Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em Aracaju - SE

166.667

03 122 0581 10TY 1853 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Aracaju - SE - No Município de
Aracaju - SE

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 1132 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Uberlândia - MG
1.000.000

03 122 0581 1132 3166 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Uberlândia - MG - No Município
de Uberlândia - MG

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
03 122 0581 11KE Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

Regional da República em Porto Alegre - RS
200.000

03 122 0581 11KE 5027 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República em Porto Alegre - RS - No
Município de Porto Alegre - RS

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
03 122 0581 11SD Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Belém - PA
500.000

03 122 0581 11SD 0269 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Belém - PA - No Município de
Belém - PA

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
03 122 0581 1203 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Porto Alegre - RS
2.666.667

03 122 0581 1203 5027 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Porto Alegre - RS - No Município
de Porto Alegre - RS

2.666.667

F 4 2 90 0 100 2.666.667
03 122 0581 12B6 Construção de Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Teresina - PI
166.667

03 122 0581 12B6 0981 Construção de Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Teresina - PI - No Município de
Teresina - PI

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 139B Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Arapiraca - AL
333.333

03 122 0581 139B 1751 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Arapiraca - AL - No Município de
Arapiraca - AL

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
03 122 0581 139V Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Mossoró - RN
166.667

03 122 0581 139V 1261 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Mossoró - RN - No Município de
Mossoró - RN

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 139W Reforma e Ampliação do Edifício-Sede da Pro-

curadoria da República em Natal - RN
166.667

03 122 0581 139W 1262 Reforma e Ampliação do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Natal - RN - No Mu-
nicípio de Natal - RN

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 13BX Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Santarém - PA
500.000

03 122 0581 13BX 0363 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Santarém - PA - No Município de
Santarém - PA

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
03 122 0581 14ZR Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Caxias - MA
133.333

03 122 0581 14ZR 0600 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Caxias - MA - No Município de
Caxias - MA

133.333

F 4 2 90 0 100 133.333
03 122 0581 14ZS Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Sete Lagoas - MG
133.333

03 122 0581 14ZS 3132 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Sete Lagoas - MG - No Município
de Sete Lagoas - MG

133.333

F 4 2 90 0 100 133.333
03 122 0581 14ZT Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Araguaína - TO
133.333

03 122 0581 14ZT 0421 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Araguaína - TO - No Município de
Araguaína - TO

133.333

F 4 2 90 0 100 133.333
03 122 0581 14ZU Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-

gional da República no Rio de Janeiro - RJ
833.333

03 122 0581 14ZU 3341 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional da República no Rio de Janeiro - RJ - No
Município do Rio de Janeiro - RJ

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
03 122 0581 1E30 Modernização das Instalações do Ministério

Público Federal
1.000.000

03 122 0581 1E30 0001 Modernização das Instalações do Ministério Pú-
blico Federal - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
03 122 0581 1I46 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Caxias do Sul - RS
166.667

03 122 0581 1I46 4798 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Caxias do Sul - RS - No Município
de Caxias do Sul - RS

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 1O67 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Serra Talhada - PE
333.333

03 122 0581 1O67 1721 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Serra Talhada - PE - No Município
de Serra Talhada - PE

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
03 122 0581 1O68 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Caruaru - PE
166.667

03 122 0581 1O68 1608 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Caruaru - PE - No Município de
Caruaru - PE

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 3106 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Rio Branco - AC
233.333

03 122 0581 3106 0166 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Rio Branco - AC - No Município
de Rio Branco - AC

233.333

F 4 2 90 0 100 233.333
03 122 0581 3752 Implantação de Procuradorias junto às Varas

Federais
1.000.000

03 122 0581 3752 0001 Implantação de Procuradorias junto às Varas Fe-
derais - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 100 666.667
F 5 2 90 0 100 333.333

03 122 0581 7E53 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da República em João Pessoa - PB

1.333.333

03 122 0581 7E53 1436 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em João Pessoa - PB - No Município
de João Pessoa - PB

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
03 122 0581 7J45 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

da República em Vitória - ES
1.666.667

03 122 0581 7J45 3273 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Vitória - ES - No Município de
Vitória - ES

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
TOTAL - FISCAL 27.944.526
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.944.526

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.307.693
Atividades

03 062 0581 4263 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-
diciário - Ministério Público Militar

500.000

03 062 0581 4263 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público Militar - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
P ro j e t o s

03 122 0581 12DN Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ

1.807.693
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1

03 122 0581 12DN 3341 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ

1.807.693

F 4 2 90 0 100 1.807.693
TOTAL - FISCAL 2.307.693
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.307.693

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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D

I
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VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.733.333
Atividades

03 062 0581 4261 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-
diciário - Ministério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios

1.366.666

03 062 0581 4261 0053 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - No Distrito Federal

1.366.666

F 4 2 90 0 100 1.366.666
P ro j e t o s

03 122 0581 13C1 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de Brazlândia - DF

200.000

03 122 0581 13C1 0053 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de Brazlândia - DF - No Distrito Federal

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
03 122 0581 13C2 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de

Justiça de São Sebastião - DF
266.667

03 122 0581 13C2 0053 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de São Sebastião - DF - No Distrito Fe-
deral

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667
03 122 0581 13C9 Ampliação do Edifício-Sede da Promotoria de

Justiça de Taguatinga - DF
1.666.667

03 122 0581 13C9 0053 Ampliação do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de Taguatinga - DF - No Distrito Fe-
deral

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
03 122 0581 150N Reforma da 1ª Etapa do Edifício-Sede do Mi-

nistério Público do Distrito Federal e Terri-
tórios

33.333

03 122 0581 150N 0053 Reforma da 1ª Etapa do Edifício-Sede do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios -
No Distrito Federal

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
03 122 0581 15B1 Construção do Edifício da Coordenadoria das

Promotorias de Justiça - Brasília II
166.667

03 122 0581 15B1 0053 Construção do Edifício da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça - Brasília II - No Distrito
Federal

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
03 122 0581 15B3 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de

Justiça de Sobradinho - DF
33.333

03 122 0581 15B3 0053 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de Sobradinho - DF - No Distrito Fe-
deral

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
TOTAL - FISCAL 3.733.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.733.333

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 14.608.435
Atividades

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Ju-
diciário - Ministério Público do Trabalho

9.000.336

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Trabalho - Na-
cional

9.000.336

F 4 2 90 0 100 9.000.336
P ro j e t o s

03 122 0581 13CA Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
Regional do Trabalho em Brasília - DF

500.000

03 122 0581 13CA 5664 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Brasília - DF - Em Bra-
sília - DF

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
03 122 0581 13CB Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
1.333.333

03 122 0581 13CB 5027 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Porto Alegre - RS - No
Município de Porto Alegre - RS

1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
03 122 0581 13CD Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

Regional do Trabalho em Recife - PE
255.000

03 122 0581 13CD 1695 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Recife - PE - No Mu-
nicípio de Recife - PE

255.000

F 4 2 90 0 100 255.000
03 122 0581 14LU Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

do Trabalho no Município de Ji-Paraná - RO
669.023

03 122 0581 14LU 0111 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Ji-Paraná - RO - No
Município de Ji-Paraná - RO

669.023

F 4 2 90 0 100 669.023
03 122 0581 7772 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria-

Geral do Trabalho em Brasília - DF
1.978.333

03 122 0581 7772 5664 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria-Ge-
ral do Trabalho em Brasília - DF - Em Brasília -
DF

1.978.333

F 4 2 90 0 100 1.978.333
03 122 0581 7E48 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
400.000

03 122 0581 7E48 1048 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Re-
gional do Trabalho em Fortaleza - CE - No Mu-
nicípio de Fortaleza - CE

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
03 122 0581 7T93 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria

do Trabalho no Município de Araguaína -
TO

272.410

03 122 0581 7T93 0421 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Araguaína - TO - No
Município de Araguaína - TO

272.410

F 4 2 90 0 100 272.410
03 122 0581 7U75 Construção do Anexo do Edifício-Sede da Pro-

curadoria do Trabalho em Salvador - BA
200.000

03 122 0581 7U75 2261 Construção do Anexo do Edifício-Sede da Pro-
curadoria do Trabalho em Salvador - BA - No
Município de Salvador - BA

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 14.608.435
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.608.435

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 426.333
Atividades

03 122 0581 20HP Gestão e Administração da Escola Superior do
Ministério Público da União

263.000

03 122 0581 20HP 0001 Gestão e Administração da Escola Superior do
Ministério Público da União - Nacional

263.000

F 4 2 90 0 100 263.000
P ro j e t o s

03 122 0581 11EQ Construção do Centro de Treinamento da Es-
cola Superior do Ministério Público da União

163.333

03 122 0581 11EQ 5664 Construção do Centro de Treinamento da Escola
Superior do Ministério Público da União - Em
Brasília - DF

163.333

F 4 2 90 0 100 163.333
TOTAL - FISCAL 426.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 426.333

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2057 Política Externa 5.074.125
Atividades

07 211 2057 20I5 Serviços Consulares e de Assistência a Bra-
sileiros no Exterior

250.000

07 211 2057 20I5 0002 Serviços Consulares e de Assistência a Brasilei-
ros no Exterior - No Exterior

250.000

F 4 2 90 0 100 250.000
07 211 2057 20WW Relações e Negociações Bilaterais 4.160.667
07 211 2057 20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - No Exterior 4.160.667

F 4 2 90 0 100 2.660.667
F 4 2 90 0 174 1.500.000

07 211 2057 20WX Relações e Negociações Multilaterais 398.667
07 211 2057 20WX 0002 Relações e Negociações Multilaterais - No Ex-

terior
398.667

F 4 2 90 0 100 398.667
07 392 2057 20WY Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no

Exterior
159.200

07 392 2057 20WY 0002 Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Ex-
terior - No Exterior

159.200

F 4 2 90 0 100 159.200
07 128 2057 2534 Formação e Aperfeiçoamento de Diplomatas 4.517
07 128 2057 2534 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Diplomatas -

Nacional
4.517

F 4 2 90 0 100 4.517
07 211 2057 2536 Demarcação de Fronteiras 101.074
07 211 2057 2536 0001 Demarcação de Fronteiras - Nacional 101.074

F 4 2 90 0 100 101.074
2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 4 . 11 6 . 4 0 0

Atividades
07 122 2118 2000 Administração da Unidade 4 . 11 6 . 4 0 0
07 122 2118 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.583.067

F 4 2 90 0 100 2.583.067
07 122 2118 2000 0002 Administração da Unidade - No Exterior 1.533.333

F 4 2 90 0 100 1.533.333
TOTAL - FISCAL 9.190.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.190.525

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35201 - Fundação Alexandre de Gusmão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2057 Política Externa 33.333
Atividades

07 573 2057 2367 Análise e Divulgação da Política Externa Bra-
sileira, de Relações Internacionais e da His-
tória Diplomática do Brasil

33.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

07 573 2057 2367 0001 Análise e Divulgação da Política Externa Bra-
sileira, de Relações Internacionais e da História
Diplomática do Brasil - Nacional

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
TOTAL - FISCAL 33.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.333

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 18.576.120
Atividades

10 573 2015 20AQ Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência
e da Saúde no Brasil

366.667

10 573 2015 20AQ 0001 Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência e
da Saúde no Brasil - Nacional

366.667

S 4 2 90 6 151 366.667
10 131 2015 20Q4 Operação do Canal Saúde 233.333
10 131 2015 20Q4 0001 Operação do Canal Saúde - Nacional 233.333

S 4 2 90 6 151 233.333
10 391 2015 20Q7 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cul-

tural de Ciência e da Saúde na Fiocruz
326.742

10 391 2015 20Q7 0001 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural
de Ciência e da Saúde na Fiocruz - Nacional

326.742

S 4 2 90 6 151 326.742
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 133.334
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 133.334

S 4 2 90 6 151 133.334
10 571 2015 2B42 Cooperação Técnica Nacional e Internacional

em Ciência e Tecnologia em Saúde
200.000

10 571 2015 2B42 0001 Cooperação Técnica Nacional e Internacional em
Ciência e Tecnologia em Saúde - Nacional

200.000

S 4 2 90 6 151 200.000
10 304 2015 6174 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos

de Saúde
266.667

10 304 2015 6174 0001 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos de
Saúde - Nacional

266.667

S 4 2 90 6 151 266.667
10 573 2015 6179 Comunicação e Informações para a Educação

em Saúde e em Ciência e Tecnologia
7 2 2 . 7 11

10 573 2015 6179 0001 Comunicação e Informações para a Educação em
Saúde e em Ciência e Tecnologia - Nacional

7 2 2 . 7 11

S 4 2 90 6 151 7 2 2 . 7 11
10 303 2015 6516 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de

Hemoterapia e Hematologia
333.333

10 303 2015 6516 0001 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de
Hemoterapia e Hematologia - Nacional

333.333

S 4 2 90 6 151 333.333
10 571 2015 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em

Patologias de Alta Complexidade da Mulher,
da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

1.126.667

10 571 2015 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Pa-
tologias de Alta Complexidade da Mulher, da
Criança e do Adolescente e em Doenças Infec-
ciosas - Nacional

1.126.667

S 4 2 90 6 151 1.126.667
10 305 2015 8327 Serviço Laboratorial de Referência para o

Controle de Doenças
533.333

10 305 2015 8327 0001 Serviço Laboratorial de Referência para o Con-
trole de Doenças - Nacional

533.333

S 4 2 90 6 151 533.333
P ro j e t o s

10 571 2015 11PJ Estruturação de Laboratórios de Pesquisas
Biomédicas

4.000.000

10 571 2015 11PJ 0033 Estruturação de Laboratórios de Pesquisas Bio-
médicas - No Estado do Rio de Janeiro

4.000.000

S 4 2 90 6 151 4.000.000
10 572 2015 147J Construção dos Institutos de Saúde da Mulher

e da Criança e de Infectologia
9.000.000

10 572 2015 147J 0001 Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e
da Criança e de Infectologia - Nacional

9.000.000

S 4 2 90 6 151 9.000.000
10 573 2015 147V Construção do Centro de Documentação e His-

tória da Saúde
1.333.333

10 573 2015 147V 0033 Construção do Centro de Documentação e His-
tória da Saúde - No Estado do Rio de Janeiro

1.333.333

S 4 2 90 6 151 1.333.333
2055 Desenvolvimento Produtivo 143.958.751

Atividades
10 572 2055 20K1 Adequação de Plataformas para o Desenvol-

vimento Tecnológico em Saúde
958.750

10 572 2055 20K1 0001 Adequação de Plataformas para o Desenvolvi-
mento Tecnológico em Saúde - Nacional

958.750

S 4 2 90 6 151 958.750
10 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-

toterápicos
6.666.667

10 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

6.666.667

S 4 2 90 6 151 6.666.667
P ro j e t o s

10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa
da Fiocruz

1.666.667

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

1.666.667

S 4 2 90 6 151 1.666.667
10 572 2055 13DU Construção do Complexo de Pesquisa e De-

senvolvimento em Saúde e Produção de Imu-
nobiológicos da Fiocruz no Ceará

15.000.000

10 572 2055 13DU 0023 Construção do Complexo de Pesquisa e Desen-
volvimento em Saúde e Produção de Imunobio-
lógicos da Fiocruz no Ceará - No Estado do Cea-
rá

15.000.000

S 4 2 90 6 151 15.000.000
10 572 2055 13DV Construção do Centro de Pesquisa e Desen-

volvimento Tecnológico em Belo Horizon-
te/MG

2.333.333

10 572 2055 13DV 0031 Construção do Centro de Pesquisa e Desenvol-
vimento Tecnológico em Belo Horizonte/MG -
No Estado de Minas Gerais

2.333.333

S 4 2 90 6 151 2.333.333
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final

de Imunobiológicos
100.000.000

10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

100.000.000

S 4 2 90 6 151 100.000.000
10 572 2055 14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento

Tecnológico e de Produção de Insumos para o
SUS

10.666.667

10 572 2055 14UO 0001 Implantação de Centros de Desenvolvimento Tec-
nológico e de Produção de Insumos para o SUS -
Nacional

10.666.667

S 4 2 90 6 151 10.666.667
10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-

dação Oswaldo Cruz
6.666.667

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

6.666.667

S 4 2 90 6 151 6.666.667
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 2.592.373

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 2.592.373
10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
2.592.373

S 4 2 90 6 151 2.592.373
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 165.127.244
TOTAL - GERAL 165.127.244

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEI-
ÇÃO
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 12.052.205
Atividades

10 302 2015 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde

12.052.205

10 302 2015 6217 5027 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio de Porto Alegre - RS

12.052.205

S 4 2 90 6 151 12.052.205
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.052.205
TOTAL - GERAL 12.052.205

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 6.633.333
Atividades

10 541 2015 20K2 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento de Tec-
nologias Alternativas Regionalizadas, com vis-
tas à Sustentabilidade dos Serviços e Ações de
Saúde Ambiental

333.333

10 541 2015 20K2 0001 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento de Tec-
nologias Alternativas Regionalizadas, com vistas
à Sustentabilidade dos Serviços e Ações de Saúde
Ambiental - Nacional

333.333

S 4 2 30 6 151 333.333
10 305 2015 20T6 Fortalecimento da Saúde Ambiental para Re-

dução dos Riscos à Saúde Humana
633.333

10 305 2015 20T6 0001 Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução
dos Riscos à Saúde Humana - Nacional

633.333

S 4 2 90 6 151 633.333
P ro j e t o s

10 511 2015 3921 Implantação de Melhorias Habitacionais para
Controle da Doença de Chagas

5.666.667

10 511 2015 3921 0001 Implantação de Melhorias Habitacionais para
Controle da Doença de Chagas - Nacional

5.666.667

S 4 2 40 6 151 5.666.667
2067 Resíduos Sólidos 4.066.667

Atividades
10 512 2067 20AM Implementação de Projetos de Coleta e Re-

ciclagem de Materiais
4.066.667

10 512 2067 20AM 0001 Implementação de Projetos de Coleta e Recicla-
gem de Materiais - Nacional

4.066.667

S 4 2 40 0 151 4.066.667
2068 Saneamento Básico 225.468.179

Atividades
10 512 2068 20AF Apoio ao Controle de Qualidade da Água para

Consumo Humano para Prevenção e Controle
de Doenças e Agravos

2.533.333

10 512 2068 20AF 0001 Apoio ao Controle de Qualidade da Água para
Consumo Humano para Prevenção e Controle de
Doenças e Agravos - Nacional

2.533.333

S 4 2 40 6 151 653.333
S 4 2 71 6 151 900.000
S 4 2 90 6 151 980.000

10 512 2068 20AG Apoio à Gestão dos Sistemas de Saneamento
Básico em Municípios de até 50.000 Habitan-
tes

1.666.667

10 512 2068 20AG 0001 Apoio à Gestão dos Sistemas de Saneamento Bá-
sico em Municípios de até 50.000 Habitantes -
Nacional

1.666.667

S 4 2 90 0 151 1.666.667
P ro j e t o s

10 512 2068 10GD Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos
de Abastecimento de Água em Municípios de
até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico (RIDE)

33.333.333

10 512 2068 10GD 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de
Abastecimento de Água em Municípios de até
50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metro-
politanas ou Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico (RIDE) - Nacional

33.333.333
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1

S 4 3 40 0 151 33.333.333
10 512 2068 10GE Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos

de Esgotamento Sanitário em Municípios de
até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico (RIDE)

11 6 . 6 6 6 . 6 6 7

10 512 2068 10GE 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de
Esgotamento Sanitário em Municípios de até
50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metro-
politanas ou Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico (RIDE) - Nacional

11 6 . 6 6 6 . 6 6 7

S 4 3 40 0 151 11 6 . 6 6 6 . 6 6 7
10 512 2068 10GG Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos

de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico (RIDE)

26.129.609

10 512 2068 10GG 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de
Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios de
até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Me-
tropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvol-
vimento Econômico (RIDE) - Nacional

26.129.609

S 4 2 40 0 151 26.129.609
10 512 2068 3883 Implantação e Melhoria de Serviços de Dre-

nagem e Manejo das águas pluviais Urbanas
para Prevenção e Controle de doenças e agra-
vos

700.000

10 512 2068 3883 0001 Implantação e Melhoria de Serviços de Drenagem
e Manejo das águas pluviais Urbanas para Pre-
venção e Controle de doenças e agravos - Na-
cional

700.000

S 4 2 40 6 151 700.000
10 512 2068 7652 Implantação de Melhorias Sanitárias Domici-

liares para Prevenção e Controle de Doenças e
Agravos

22.666.667

10 512 2068 7652 0001 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares
para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos
- Nacional

22.666.667

S 4 2 40 6 151 22.666.667
10 511 2068 7656 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações

e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico
em Pequenas Localidades, Comunidades Ru-
rais, Tradicionais e Especiais para Prevenção e
Controle de Doenças e Agravos

21.771.903

10 511 2068 7656 0001 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e
Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em
Pequenas Localidades, Comunidades Rurais, Tra-
dicionais e Especiais para Prevenção e Controle
de Doenças e Agravos - Nacional

21.771.903

S 4 2 40 6 151 10.771.903
S 4 2 90 6 151 11 . 0 0 0 . 0 0 0

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 7.666.666
Atividades

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 3.333.333
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.333.333

S 4 2 90 6 151 3.333.333
10 126 2115 6881 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas

de Informação da FUNASA
4.333.333

10 126 2115 6881 0001 Modernização e Desenvolvimento de Sistemas de
Informação da FUNASA - Nacional

4.333.333

S 4 2 90 6 151 4.333.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 243.834.845
TOTAL - GERAL 243.834.845

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.947.750
Atividades

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

1.000.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

1.000.000

S 4 2 90 6 174 1.000.000
10 304 2015 8719 Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e

Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Huma-
nos

614.417

10 304 2015 8719 0001 Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos -
Nacional

614.417

S 4 2 90 6 174 614.417
P ro j e t o s

10 304 2015 157K Construção da Sede da Coordenação de Vi-
gilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados do Estado
de São Paulo

1.333.333

10 304 2015 157K 3928 Construção da Sede da Coordenação de Vigilân-
cia Sanitária em Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados do Estado de São Paulo -
No Município de São Paulo - SP

1.333.333

S 4 2 90 6 174 1.333.333
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 3.916.667

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 3.916.667
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.916.667

S 4 2 90 6 174 3.916.667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.864.417
TOTAL - GERAL 6.864.417

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.000.000
Atividades

10 126 2015 8727 Sistema de Informação para Saúde Suplemen-
tar

1.000.000

10 126 2015 8727 0001 Sistema de Informação para Saúde Suplementar -
Nacional

1.000.000

S 4 2 90 0 250 600.000
S 4 2 90 0 280 400.000

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 333.333
Atividades

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 333.333
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 333.333

S 4 2 90 0 174 333.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.333.333
TOTAL - GERAL 1.333.333

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 515.032.404
Atividades

10 122 2015 2016 Funcionamento do Conselho Nacional de Saú-
de

233.333

10 122 2015 2016 0001 Funcionamento do Conselho Nacional de Saúde -
Nacional

233.333

S 4 2 90 6 151 233.333
10 303 2015 20AH Organização dos Serviços de Assistência Far-

macêutica no SUS
3.080.000

10 303 2015 20AH 0001 Organização dos Serviços de Assistência Farma-
cêutica no SUS - Nacional

3.080.000

S 4 2 41 6 151 3.080.000
10 302 2015 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários

21.666.667

10 302 2015 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universi-
tários - Nacional

21.666.667

S 4 2 91 6 151 21.666.667
10 571 2015 20K4 Apoio ao Sistema de Ética em Pesquisa com

Seres Humanos
333.333

10 571 2015 20K4 0001 Apoio ao Sistema de Ética em Pesquisa com Se-
res Humanos - Nacional

333.333

S 4 2 90 6 151 333.333
10 301 2015 20K5 Apoio ao Uso de Plantas Medicinais e Fito-

terápicos no SUS
1.125.000

10 301 2015 20K5 0001 Apoio ao Uso de Plantas Medicinais e Fitote-
rápicos no SUS - Nacional

1.125.000

S 4 2 41 6 151 1.125.000
10 571 2015 20QF Pesquisas, Ensino e Inovações Tecnológicas

Biomédicas e em Medicina Tropical e Meio
Ambiente

1.333.333

10 571 2015 20QF 0001 Pesquisas, Ensino e Inovações Tecnológicas Bio-
médicas e em Medicina Tropical e Meio Am-
biente - Nacional

1.333.333

S 4 2 90 6 151 1.333.333
10 302 2015 20QI Implantação e Manutenção da Força Nacional

de Saúde
1.213.333

10 302 2015 20QI 0001 Implantação e Manutenção da Força Nacional de
Saúde - Nacional

1.213.333

S 4 2 90 6 151 1.213.333
10 302 2015 20R4 Apoio à Implementação da Rede Cegonha 39.333.333
10 302 2015 20R4 0001 Apoio à Implementação da Rede Cegonha - Na-

cional
39.333.333

S 4 2 30 6 151 39.333.333
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de

Tr a n s p l a n t e s
11 . 7 5 0 . 0 0 0

10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Trans-
plantes - Nacional

11 . 7 5 0 . 0 0 0

S 4 2 90 6 151 11 . 7 5 0 . 0 0 0
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 1.166.666
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 1.166.666

S 4 2 90 6 151 1.166.666
10 301 2015 20YI Implementação de Políticas de Atenção à Saú-

de
10.870.700

10 301 2015 20YI 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde -
Nacional

10.870.700

S 4 2 90 6 151 10.870.700
10 422 2015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participa-

tiva, de Controle Social, de Educação Popular
em Saúde e Implementação de Políticas de
Promoção da Equidade

666.667

10 422 2015 20YM 0001 Ampliação das Práticas de Gestão Participativa,
de Controle Social, de Educação Popular em Saú-
de e Implementação de Políticas de Promoção da
Equidade - Nacional

666.667

S 4 2 90 6 151 666.667
10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Co-

municação para a Saúde (e-Saude)
31.128.333

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação para a Saúde (e-Saude) - Nacional

31.128.333

S 4 2 90 6 151 31.128.333
10 121 2015 2B52 Desenvolvimento Institucional da Gestão Or-

çamentária, Financeira e Contábil do Fundo
Nacional de Saúde e dos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde

266.667

10 121 2015 2B52 0001 Desenvolvimento Institucional da Gestão Orça-
mentária, Financeira e Contábil do Fundo Na-
cional de Saúde e dos Fundos Estaduais e Mu-
nicipais de Saúde - Nacional

266.667

S 4 2 90 6 151 266.667
10 303 2015 4295 Atenção aos Pacientes Portadores de Doenças

Hematológicas
4.333.333

10 303 2015 4295 0001 Atenção aos Pacientes Portadores de Doenças
Hematológicas - Nacional

4.333.333

S 4 2 40 6 151 4.333.333
10 302 2015 4324 Atenção à Saúde das Populações Ribeirinhas

da Região Amazônica mediante Cooperação
com a Marinha do Brasil

200.000

10 302 2015 4324 0010 Atenção à Saúde das Populações Ribeirinhas da
Região Amazônica mediante Cooperação com a
Marinha do Brasil - Na Região Norte

200.000

S 4 2 90 6 151 200.000
10 571 2015 6146 Pesquisa em Saúde e Avaliação de Novas Tec-

nologias para o SUS
6.453.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

10 571 2015 6146 0001 Pesquisa em Saúde e Avaliação de Novas Tec-
nologias para o SUS - Nacional

6.453.333

S 4 2 90 6 151 6.453.333
10 302 2015 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde
10.166.667

10 302 2015 6217 6506 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral
dos Servidores)

2.666.667

S 4 2 90 6 151 2.666.667
10 302 2015 6217 6507 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Bonsucesso)

2.333.333

S 4 2 90 6 151 2.333.333
10 302 2015 6217 6508 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Jacarepaguá)

1.000.000

S 4 2 90 6 151 1.000.000
10 302 2015 6217 6509 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Ipanema)

1.000.000

S 4 2 90 6 151 1.000.000
10 302 2015 6217 6510 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral do
Andaraí)

2.000.000

S 4 2 90 6 151 2.000.000
10 302 2015 6217 6511 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral da
Lagoa)

1.166.667

S 4 2 90 6 151 1.166.667
10 303 2015 6516 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de

Hemoterapia e Hematologia
1.000.000

10 303 2015 6516 0001 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de
Hemoterapia e Hematologia - Nacional

1.000.000

S 4 2 30 6 151 666.667
S 4 2 31 6 151 333.333

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

129.833.334

10 302 2015 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Nacional

129.833.334

S 4 2 41 6 151 101.333.334
S 4 2 90 6 151 28.500.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

20.666.667

10 301 2015 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - Nacional

20.666.667

S 4 2 31 6 151 14.100.000
S 4 2 90 6 151 6.566.667

10 121 2015 8648 Desenvolvimento e Fortalecimento da Econo-
mia da Saúde para o Aperfeiçoamento do
SUS

163.333

10 121 2015 8648 0001 Desenvolvimento e Fortalecimento da Economia
da Saúde para o Aperfeiçoamento do SUS - Na-
cional

163.333

S 4 2 30 6 151 163.333
10 125 2015 8708 Auditoria do Sistema Único de Saúde 1.135.333
10 125 2015 8708 0001 Auditoria do Sistema Único de Saúde - Nacio-

nal
1.135.333

S 4 2 90 6 151 1.135.333
10 126 2015 8715 Preservação, Organização, Disseminação e

Acesso ao Conhecimento e ao Patrimônio Cul-
tural da Saúde

213.333

10 126 2015 8715 0001 Preservação, Organização, Disseminação e Aces-
so ao Conhecimento e ao Patrimônio Cultural da
Saúde - Nacional

213.333

S 4 2 90 6 151 213.333
10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Ava-

liação da Atenção à Saúde
8.666.667

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde - Nacional

8.666.667

S 4 2 90 6 151 8.666.667
10 301 2015 8730 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal

na Atenção Básica e Especializada
9.500.000

10 301 2015 8730 0001 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na
Atenção Básica e Especializada - Nacional

9.500.000

S 4 2 41 6 151 1.333.333
S 4 2 90 6 151 8.166.667

10 124 2015 8753 Monitoramento e Avaliação da Gestão do
SUS

183.333

10 124 2015 8753 0001 Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS -
Nacional

183.333

S 4 2 90 6 151 183.333
10 302 2015 8755 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento

de Ações e Serviços Especializados em Car-
diologia-INC

2.533.333

10 302 2015 8755 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Cardio-
logia-INC - No Estado do Rio de Janeiro

2.533.333

S 4 2 90 6 151 2.533.333
10 302 2015 8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento

de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCA

6.666.667

10 302 2015 8758 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCA - No Estado do Rio de Janeiro

6.666.667

S 4 2 90 6 151 6.666.667
10 302 2015 8759 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento

de Ações e Serviços Especializados em Trau-
matologia e Ortopedia - INTO

3.333.333

10 302 2015 8759 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Trauma-
tologia e Ortopedia - INTO - No Estado do Rio
de Janeiro

3.333.333

S 4 2 90 6 151 3.333.333
10 302 2015 8933 Serviços de Atenção às Urgências e Emergên-

cias na Rede Assistencial
55.000.000

10 302 2015 8933 0001 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências
na Rede Assistencial - Nacional

55.000.000

S 4 2 41 6 151 44.333.333
S 4 2 90 6 151 10.666.667

P ro j e t o s

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

17.000.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

17.000.000

S 4 2 90 6 151 17.000.000
10 122 2015 7666 Investimento para a Qualificação da Atenção à

Saúde e Gestão do SUS
35.899.706

10 122 2015 7666 0001 Investimento para a Qualificação da Atenção à
Saúde e Gestão do SUS - Nacional

35.899.706

S 4 2 31 0 148 18.333.333
S 4 2 90 0 148 17.566.373

10 303 2015 7690 Estruturação dos Serviços de Hematologia e
Hemoterapia

9.333.333

10 303 2015 7690 0001 Estruturação dos Serviços de Hematologia e He-
moterapia - Nacional

9.333.333

S 4 2 30 6 151 9.333.333
10 302 2015 7833 Implantação de Unidades e Centros de Alta

Complexidade em Oncologia - UNACON e
CACON

1.916.667

10 302 2015 7833 0001 Implantação de Unidades e Centros de Alta Com-
plexidade em Oncologia - UNACON e CACON -
Nacional

1.916.667

S 4 2 90 6 151 1.916.667
Operações Especiais

10 303 2015 09LP Participação da União no Capital Social - Em-
presa Brasileira de Hemoderivados e Biotec-
nologia - HEMOBRÁS

66.666.667

10 303 2015 09LP 0001 Participação da União no Capital Social - Em-
presa Brasileira de Hemoderivados e Biotecno-
logia - HEMOBRÁS - Nacional

66.666.667

S 5 2 90 6 151 66.666.667
2055 Desenvolvimento Produtivo 33.400.000

Atividades
10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo

Industrial da Saúde
22.000.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

22.000.000

S 4 2 90 6 151 22.000.000
10 303 2055 8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos

para a Saúde
11 . 4 0 0 . 0 0 0

10 303 2055 8636 0001 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos pa-
ra a Saúde - Nacional

11 . 4 0 0 . 0 0 0

S 4 2 90 6 151 11 . 4 0 0 . 0 0 0
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 31.666.667

Atividades
10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde

Indígena
16.666.667

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

16.666.667

S 4 2 90 6 151 16.666.667
P ro j e t o s

10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos

15.000.000

10 511 2065 7684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos - Nacional

15.000.000

S 4 2 90 6 151 15.000.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 2.600.000

Atividades
10 306 2069 20QH Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 2.600.000
10 306 2069 20QH 0001 Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -

Nacional
2.600.000

S 4 2 90 6 151 2.600.000
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 11 . 5 5 7 . 5 6 7

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 11 . 3 9 0 . 9 0 0
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 3 9 0 . 9 0 0

S 4 2 90 6 151 7.724.233
S 5 2 90 6 151 3.666.667

10 122 2115 20YQ Apoio Institucional para Aprimoramento do
SUS

166.667

10 122 2115 20YQ 0001 Apoio Institucional para Aprimoramento do SUS
- Nacional

166.667

S 4 2 90 6 151 166.667
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 594.256.638
TOTAL - GERAL 594.256.638

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.166.665
Atividades

11 334 2029 20YT Fomento e Fortalecimento de Empreendimen-
tos Econômicos Solidários e suas Redes de Co-
operação

1.666.665

11 334 2029 20YT 0001 Fomento e Fortalecimento de Empreendimentos
Econômicos Solidários e suas Redes de Coope-
ração - Nacional

1.666.665

F 4 2 30 0 174 666.666
F 4 2 40 0 174 666.666
F 4 2 90 0 174 333.333

11 334 2029 20ZL Fortalecimento da Institucionalização da Po-
lítica Nacional de Economia Solidária

1.500.000

11 334 2029 20ZL 0001 Fortalecimento da Institucionalização da Política
Nacional de Economia Solidária - Nacional

1.500.000

F 4 2 30 0 174 1.166.667
F 4 2 40 0 174 333.333

2067 Resíduos Sólidos 3.333.333
Atividades

11 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-
vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

3.333.333



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015 51ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

11 333 2067 8274 6500 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Nacional (Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis)

3.333.333

F 4 2 40 0 174 3.333.333
2071 Trabalho, Emprego e Renda 4.033.333

Atividades
11 125 2071 20YU Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Ins-

peção em Segurança e Saúde no Trabalho
4.000.000

11 125 2071 20YU 0001 Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Inspe-
ção em Segurança e Saúde no Trabalho - Na-
cional

4.000.000

F 4 2 90 0 181 4.000.000
11 128 2071 20YV Democratização das Relações de Trabalho 33.333
11 128 2071 20YV 0001 Democratização das Relações de Trabalho - Na-

cional
33.333

F 4 2 90 0 174 33.333
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 1.952.845

Atividades
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 532.845
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 532.845

F 4 2 90 0 174 532.845
11 661 2127 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-

nas e Empresas de Médio Porte
1.420.000

11 661 2127 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-
nas e Empresas de Médio Porte - Nacional

1.420.000

F 4 2 90 0 174 1.420.000
TOTAL - FISCAL 12.486.176
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.486.176

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 366.667
Atividades

11 571 2071 20YW Produção e Difusão de Conhecimentos para a
Promoção de Políticas Públicas em Segurança
e Saúde no Trabalho

366.667

11 571 2071 20YW 0001 Produção e Difusão de Conhecimentos para a
Promoção de Políticas Públicas em Segurança e
Saúde no Trabalho - Nacional

366.667

F 4 2 90 0 100 366.667
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 800.000

Atividades
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 800.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 1.166.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.166.667

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 14.725.965
Atividades

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

13.377.248

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

13.377.248

S 4 2 30 0 100 5.932.519
S 4 2 40 0 100 3.955.012
S 4 2 90 0 100 3.489.717

11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-
Desemprego e do Abono Salarial

415.384

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-De-
semprego e do Abono Salarial - Nacional

415.384

S 4 2 90 0 174 415.384
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

833.333

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

833.333

S 4 2 90 0 100 833.333
11 334 2071 2C43 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT
100.000

11 334 2071 2C43 0001 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT - Nacional

100.000

S 4 2 90 0 174 100.000
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 9.506.666

Atividades
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 3.173.333
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.173.333

S 4 2 90 0 100 131.667
S 4 2 90 0 176 3.041.666

11 122 2127 4815 Funcionamento das Unidades Descentraliza-
das

6.333.333

11 122 2127 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas -
Nacional

6.333.333

S 4 2 90 0 100 6.333.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 24.232.631
TOTAL - GERAL 24.232.631

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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T
E

VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 29.000.000
P ro j e t o s

26 784 2073 14KV Apoio a Implantação de Melhoramentos no
Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tie-
tê/SP

29.000.000

26 784 2073 14KV 0035 Apoio a Implantação de Melhoramentos no Canal
de Navegação da Hidrovia do Rio Tietê/SP - No
Estado de São Paulo

29.000.000

F 4 3 90 0 100 29.000.000
2075 Transporte Rodoviário 69.000.000

P ro j e t o s
26 782 2075 12JP Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho

Norte/SP
69.000.000

26 782 2075 12JP 0035 Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho Nor-
te/SP - No Estado de São Paulo

69.000.000

F 4 3 90 0 100 69.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 4.983.334

Atividades
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 3.666.667
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.666.667

F 4 2 90 0 100 3.666.667
P ro j e t o s

26 122 2126 14XX Construção do Galpão II no Setor de Gara-
gens Oficiais Norte (SGON II)/DF

1.000.000

26 122 2126 14XX 5664 Construção do Galpão II no Setor de Garagens
Oficiais Norte (SGON II)/DF - Em Brasília -
DF

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
Operações Especiais

28 846 2126 09IX Cumprimento de Obrigações decorrentes da
extinção da Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA

316.667

28 846 2126 09IX 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da ex-
tinção da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA
- Nacional

316.667

F 4 2 90 0 100 316.667
TOTAL - FISCAL 102.983.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.983.334

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 745.266.668
Atividades

26 783 2072 20LJ Manutenção e Operação da Malha Ferroviária
da EF-151 - Ferrovia Norte-Sul

16.666.667

26 783 2072 20LJ 0001 Manutenção e Operação da Malha Ferroviária da
EF-151 - Ferrovia Norte-Sul - Nacional

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
P ro j e t o s

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - GO

286.667

26 783 2072 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - GO - No Estado de Goiás

286.667

F 4 3 90 0 100 286.667
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO
286.667

26 783 2072 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - Nacional

286.667

F 4 3 90 0 100 286.667
26 783 2072 11ZD Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste -

Estrela D´Oeste - SP
28.333.333

26 783 2072 11ZD 0035 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste -
Estrela D´Oeste - SP - No Estado de São Paulo

28.333.333

F 4 3 90 0 100 28.333.333
26 783 2072 11ZE Construção da Ferrovia de Integração Oeste-

Leste - Ilhéus - Caetité - BA
247.526.667

26 783 2072 11ZE 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Ilhéus - Caetité - BA - No Estado da Bahia

247.526.667

F 4 3 90 0 100 247.526.667
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde

de Goiás - São Simão - GO
100.000.000

26 783 2072 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de
Goiás - São Simão - GO - No Estado de Goiás

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
26 783 2072 11ZI Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vi-

tória - Iturama - MG
63.333.333

26 783 2072 11ZI 0031 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitória
- Iturama - MG - No Estado de Minas Gerais

63.333.333

F 4 3 90 0 100 63.333.333
26 783 2072 11ZT Ferrovia Transnordestina - Participação da

União
100.286.667

26 783 2072 11ZT 0020 Ferrovia Transnordestina - Participação da União
- Na Região Nordeste

100.286.667

F 5 3 90 0 100 100.286.667
26 783 2072 124G Construção da Ferrovia de Integração Oeste-

Leste - Caetité - Barreiras - BA
187.973.333

26 783 2072 124G 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Caetité - Barreiras - BA - No Estado da Bahia

187.973.333

F 4 3 90 0 100 187.973.333
26 783 2072 14X6 Recuperação de Áreas Degradadas - Ferrovia

Norte-Sul
286.667

26 783 2072 14X6 0001 Recuperação de Áreas Degradadas - Ferrovia
Norte-Sul - Nacional

286.667

F 4 3 90 0 100 286.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 783 2072 5E83 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Aguiar-
nópolis - Palmas - TO

286.667

26 783 2072 5E83 0017 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Aguiarnópolis
- Palmas - TO - No Estado do Tocantins

286.667

F 4 3 90 0 100 286.667
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 11 . 7 2 5 . 0 0 0

Atividades
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 875.000
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 875.000

F 4 2 90 0 100 875.000
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

6.666.667

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
4.183.333

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

4.183.333

F 4 3 90 0 100 4.183.333
TOTAL - FISCAL 756.991.668
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 756.991.668

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 4.066.667
Atividades

26 125 2075 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura
Rodoviária

4.066.667

26 125 2075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Ro-
doviária - Nacional

4.066.667

F 4 2 90 0 250 4.066.667
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 283.829.666

Atividades
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 3.333.333
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.333.333

F 4 2 90 0 250 3.333.333
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
1.163.000

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

1.163.000

F 4 3 90 0 100 1.163.000
Operações Especiais

26 846 2126 00O7 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Fi-
nanceiro do Contrato de Concessão da BR-040
- Rio de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG

187.036.046

26 846 2126 00O7 0030 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Finan-
ceiro do Contrato de Concessão da BR-040 - Rio
de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG - Na Região
Sudeste

187.036.046

F 4 3 90 0 100 187.036.046
26 846 2126 00OA Recomposição do Equilíbrio Econômico - Fi-

nanceiro do Contrato de Concessão - EF-
364/SP

333.333

26 846 2126 00OA 0035 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Finan-
ceiro do Contrato de Concessão - EF-364/SP - No
Estado de São Paulo

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 846 2126 00P5 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Fi-

nanceiro do Contrato de Concessão da BR-
290/RS - Osório - Porto Alegre - Entronca-
mento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba)

91.963.954

26 846 2126 00P5 0043 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Finan-
ceiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS -

Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR-
116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio
Grande do Sul

91.963.954

F 4 3 90 0 100 91.963.954
TOTAL - FISCAL 287.896.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 287.896.333

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2072 Transporte Ferroviário 77.199.999
P ro j e t o s

26 783 2072 10H8 Construção de Contorno Ferroviário em Di-
vinópolis - na EF-116/MG

500.000

26 783 2072 10H8 2589 Construção de Contorno Ferroviário em Divinó-
polis - na EF-116/MG - No Município de Di-
vinópolis - MG

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
26 783 2072 10HE Construção de Contorno Ferroviário em Três

Lagoas - EF-265/MS
233.333

26 783 2072 10HE 5275 Construção de Contorno Ferroviário em Três La-
goas - EF-265/MS - No Município de Três La-
goas - MS

233.333

F 4 2 90 0 100 233.333
26 783 2072 10MK Desapropriação de Área para Construção da

Ferrovia Transnordestina - Na Região Nordes-
te

666.667

26 783 2072 10MK 0020 Desapropriação de Área para Construção da Fer-
rovia Transnordestina - Na Região Nordeste - Na
Região Nordeste

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
26 783 2072 11H1 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra

Mansa - EF-222/RJ
1.333.333

26 783 2072 11H1 3281 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Man-
sa - EF-222/RJ - No Município de Barra Mansa -
RJ

1.333.333

F 4 3 90 0 100 1.333.333
26 783 2072 1226 Construção de Contorno Ferroviário em São

Félix - EF-116/025/BA
666.667

26 783 2072 1226 2279 Construção de Contorno Ferroviário em São Félix
- EF-116/025/BA - No Município de São Félix -
BA

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
26 783 2072 1276 Construção de Contorno Ferroviário em São

Francisco do Sul - EF-485/SC
13.333.333

26 783 2072 1276 4651 Construção de Contorno Ferroviário em São
Francisco do Sul - EF-485/SC - No Município de
São Francisco do Sul - SC

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 783 2072 13EL Adequações sob Linha Férrea em São Carlos -

EF-364/SP
1.366.667

26 783 2072 13EL 3912 Adequações sob Linha Férrea em São Carlos -
EF-364/SP - No Município de São Carlos - SP

1.366.667

F 4 2 90 0 100 1.366.667
26 783 2072 14MM Implantação do Plano de Recuperação de

Áreas Degradadas na Malha Ferroviária
333.333

26 783 2072 14MM 0001 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas na Malha Ferroviária - Nacional

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 783 2072 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora -

EF-040/MG
4.566.667

26 783 2072 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora -
EF-040/MG - No Município de Juiz de Fora -
MG

4.566.667

F 4 2 90 0 100 4.566.667
26 783 2072 15BR Adequação de Linha Férrea em Itaguaí - EF-

040/RJ
333.333

26 783 2072 15BR 3303 Adequação de Linha Férrea em Itaguaí - EF-
040/RJ - No Município de Itaguaí - RJ

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 783 2072 1D69 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário

de Tutóia em Araraquara - EF-364/465/SP
166.667

26 783 2072 1D69 3402 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de
Tutóia em Araraquara - EF-364/465/SP - No Mu-
nicípio de Araraquara - SP

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 783 2072 1K24 Construção de Contorno Ferroviário em Join-

ville - EF-485/SC
23.333.333

26 783 2072 1K24 4546 Construção de Contorno Ferroviário em Joinville
- EF-485/SC - No Município de Joinville - SC

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 783 2072 1K25 Construção da Variante Ferroviária em Ca-

maçari - EF-431/BA
30.033.333

26 783 2072 1K25 1996 Construção da Variante Ferroviária em Camaçari
- EF-431/BA - No Município de Camaçari - BA

30.033.333

F 4 3 90 0 100 30.033.333
26 783 2072 7V06 Adequação de Linha Férrea em Rolândia - EF-

369/PR
333.333

26 783 2072 7V06 4321 Adequação de Linha Férrea em Rolândia - EF-
369/PR - No Município de Rolândia - PR

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
2073 Transporte Hidroviário 81.269.999

P ro j e t o s
26 784 2073 110S Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia dos Rios Paraná e Paraguai
10.603.333

26 784 2073 110S 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia dos Rios Paraná e Paraguai - Nacional

10.603.333

F 4 3 90 0 100 10.603.333
26 784 2073 123M Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Tocantins
5.333.333

26 784 2073 123M 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Tocantins - Nacional

5.333.333

F 4 3 90 0 100 5.333.333
26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região

Norte
35.466.666

26 784 2073 127G 0174 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-
te - No Município de Alvarães - AM

500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0176 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Anamã - AM
500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0177 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Anori - AM
500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0180 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Autazes - AM
166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
26 784 2073 127G 0187 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Borba - AM
166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
26 784 2073 127G 0190 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Carauari - AM
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0195 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Eirunepé - AM
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0196 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Envira - AM
500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0197 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Fonte Boa - AM
599.753

F 4 2 90 0 100 599.753
26 784 2073 127G 0198 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Guajará - AM
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0200 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Ipixuna - AM
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0202 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Itacoatiara - AM
2.086.165

F 4 2 90 0 100 2.086.165
26 784 2073 127G 0203 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Itamarati - AM
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0207 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Jutaí - AM
333.333

F 4 2 91 0 100 333.333
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1

26 784 2073 127G 0219 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-
te - No Município de Parintins - AM

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 784 2073 127G 0224 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Santo Antônio do Içá -
AM

847.415

F 4 2 90 0 100 847.415
26 784 2073 127G 0225 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de São Gabriel da Cachoeira -
AM

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
26 784 2073 127G 0228 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Silves - AM
500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0229 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Tabatinga - AM
1.333.333

F 4 2 90 0 100 1.333.333
26 784 2073 127G 0231 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Tefé - AM
1.166.667

F 4 3 90 0 100 1.166.667
26 784 2073 127G 0251 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Abaetetuba - PA
500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2073 127G 0262 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Augusto Corrêa - PA
666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
26 784 2073 127G 0269 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Belém - PA
766.667

F 4 3 90 0 100 766.667
26 784 2073 127G 0282 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Cametá - PA
800.000

F 4 3 90 0 100 800.000
26 784 2073 127G 0289 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Conceição do Araguaia -
PA

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0312 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Juruti - PA
1.966.667

F 4 3 90 0 100 1.966.667
26 784 2073 127G 0331 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Óbidos - PA
600.000

F 4 3 90 0 100 600.000
26 784 2073 127G 0333 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Oriximiná - PA
1.366.667

F 4 3 90 0 100 1.366.667
26 784 2073 127G 0363 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Santarém - PA
733.333

F 4 2 90 0 100 733.333
26 784 2073 127G 0375 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de São Miguel do Guamá -
PA

766.667

F 4 3 90 0 100 766.667
26 784 2073 127G 0387 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Tucuruí - PA
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 0391 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Viseu - PA
1.900.000

F 4 3 90 0 100 1.900.000
26 784 2073 127G 6500 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Altamira - PA (Sede)
333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 127G 6501 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Apuí - AM (Prainha)
166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 784 2073 127G 6503 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Itacoatiara - AM (Novo
Te r m i n a l )

11 . 7 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 7 0 0 . 0 0 0
26 784 2073 12HL Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Madeira
8.000.000

26 784 2073 12HL 0010 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Madeira - Na Região Norte

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 784 2073 12HY Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Tapajós
2.666.667

26 784 2073 12HY 0015 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Tapajós - No Estado do Pará

2.666.667

F 4 3 90 0 100 2.666.667
26 784 2073 12J1 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do São Francisco
6.000.000

26 784 2073 12J1 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do São Francisco - Nacional

6.000.000

F 4 3 90 0 100 6.000.000
26 784 2073 13LJ Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Amazonas
166.667

26 784 2073 13LJ 0010 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Amazonas - Na Região Norte

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 784 2073 15BS Adequação das Pontes do Terminal Fluvial de

Parintins/AM
1.200.000

26 784 2073 15BS 0219 Adequação das Pontes do Terminal Fluvial de
Parintins/AM - No Município de Parintins - AM

1.200.000

F 4 2 90 0 100 1.200.000
26 784 2073 7M52 Melhoramentos no Canal de Navegação do

Corredor do Mercosul
11 . 8 3 3 . 3 3 3

26 784 2073 7M52 0043 Melhoramentos no Canal de Navegação do Cor-
redor do Mercosul - No Estado do Rio Grande do
Sul

11 . 8 3 3 . 3 3 3

F 4 3 90 0 100 11 . 8 3 3 . 3 3 3
2075 Transporte Rodoviário 3.108.126.969

Atividades
26 782 2075 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

C e n t ro - O e s t e
229.273.333

26 782 2075 20VI 0051 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Centro-Oeste - No Estado de Mato Grosso

43.206.667

F 4 3 90 0 100 43.206.667
26 782 2075 20VI 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Centro-Oeste - No Estado de Goiás
74.680.000

F 4 3 90 0 100 74.680.000
26 782 2075 20VI 0053 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Centro-Oeste - No Distrito Federal
9.333.333

F 4 3 90 0 100 9.333.333

26 782 2075 20VI 0054 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Centro-Oeste - No Estado de Mato Grosso do
Sul

102.053.333

F 4 3 90 0 100 102.053.333
26 782 2075 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste
358.285.333

26 782 2075 20VJ 0021 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste - No Estado do Maranhão

73.380.000

F 4 3 90 0 100 73.380.000
26 782 2075 20VJ 0022 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado do Piauí
51.613.333

F 4 3 90 0 100 51.613.333
26 782 2075 20VJ 0023 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado do Ceará
37.906.667

F 4 3 90 0 100 37.906.667
26 782 2075 20VJ 0024 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado do Rio Grande do Norte
28.840.000

F 4 3 90 0 100 28.840.000
26 782 2075 20VJ 0025 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado da Paraíba
26.185.333

F 4 3 90 0 100 26.185.333
26 782 2075 20VJ 0026 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado de Pernambuco
41.406.667

F 4 3 90 0 100 41.406.667
26 782 2075 20VJ 0027 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado de Alagoas
19.897.333

F 4 3 90 0 100 19.897.333
26 782 2075 20VJ 0028 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado de Sergipe
9.642.667

F 4 3 90 0 100 9.642.667
26 782 2075 20VJ 0029 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado da Bahia
69.413.333

F 4 3 90 0 100 69.413.333
26 782 2075 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte
251.149.334

26 782 2075 20VK 0011 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Norte - No Estado de Rondônia

48.806.667

F 4 3 90 0 100 48.806.667
26 782 2075 20VK 0012 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Acre
20.364.000

F 4 3 90 0 100 20.364.000
26 782 2075 20VK 0013 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Amazonas
36.918.667

F 4 3 90 0 100 36.918.667
26 782 2075 20VK 0014 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado de Roraima
28.164.000

F 4 3 90 0 100 28.164.000
26 782 2075 20VK 0015 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Pará
60.713.333

F 4 3 90 0 100 60.713.333
26 782 2075 20VK 0016 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Amapá
15.642.667

F 4 3 90 0 100 15.642.667
26 782 2075 20VK 0017 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Tocantins
40.540.000

F 4 3 90 0 100 40.540.000
26 782 2075 20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste
173.367.999

26 782 2075 20VL 0031 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sudeste - No Estado de Minas Gerais

121.776.000

F 4 3 90 0 100 121.776.000
26 782 2075 20VL 0032 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste - No Estado do Espírito Santo
14.409.333

F 4 3 90 0 100 14.409.333
26 782 2075 20VL 0033 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste - No Estado do Rio de Janeiro
18.685.333

F 4 3 90 0 100 18.685.333
26 782 2075 20VL 0035 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste - No Estado de São Paulo
18.497.333

F 4 3 90 0 100 18.497.333
26 782 2075 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul
190.357.334

26 782 2075 20VM 0041 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul - No Estado do Paraná

73.146.667

F 4 3 90 0 100 73.146.667
26 782 2075 20VM 0042 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado de Santa Catarina
48.228.000

F 4 3 90 0 100 48.228.000
26 782 2075 20VM 0043 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado do Rio Grande do Sul
68.982.667

F 4 3 90 0 100 68.982.667
P ro j e t o s

26 782 2075 105S Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
SE/BA - Entroncamento BR-324 - na BR-
101/BA

33.333.333

26 782 2075 105S 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA
- Entroncamento BR-324 - na BR-101/BA - No
Estado da Bahia

33.333.333

F 4 3 90 0 100 33.333.333
26 782 2075 105T Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101/PB
8.033.333

26 782 2075 105T 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RN/PB
- Divisa PB/PE - na BR-101/PB - No Estado da
Paraíba

8.033.333

F 4 3 90 0 100 8.033.333
26 782 2075 108X Implantação de Postos de Pesagem 30.000.000
26 782 2075 108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 30.000.000

F 4 3 90 0 100 29.787.063
F 4 3 90 0 250 212.937

26 782 2075 10IW Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambí
- Divisa MG/BA - na BR-135/MG

7.000.000

26 782 2075 10IW 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambí -
Divisa MG/BA - na BR-135/MG - No Estado de
Minas Gerais

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 782 2075 10IX Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-116/259/451 (Governador Valada-
res) - Entroncamento MG-020 - na BR-
381/MG

122.000.000

26 782 2075 10IX 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116/259/451 (Governador Valadares) - En-
troncamento MG-020 - na BR-381/MG - No Es-
tado de Minas Gerais

122.000.000

F 4 3 90 0 100 122.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 782 2075 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Fran-
cisco do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-
280/SC

40.000.000

26 782 2075 10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco
do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280/SC - No
Estado de Santa Catarina

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 10KK Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-163/MT (Sorriso) - Entroncamen-
to BR-158/MT (Ribeirão Cascalheira) - na BR-
242/MT

16.666.667

26 782 2075 10KK 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-163/MT (Sorriso) - Entroncamento BR-
158/MT (Ribeirão Cascalheira) - na BR-242/MT
- No Estado de Mato Grosso

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
26 782 2075 10KR Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

PA/TO - Altamira - na BR-230/PA
41.566.667

26 782 2075 10KR 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/TO
- Altamira - na BR-230/PA - No Estado do Pa-
rá

41.566.667

F 4 3 90 0 100 41.566.667
26 782 2075 10KT Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de

Salvador/BA
333.333

26 782 2075 10KT 2261 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Salvador/BA - No Município de Salvador - BA

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 10KV Adequação de Trecho Rodoviário - Estância

Velha - Dois Irmãos - na BR-116/RS
166.667

26 782 2075 10KV 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Estância Ve-
lha - Dois Irmãos - na BR-116/RS - No Estado do
Rio Grande do Sul

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 10L1 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondonó-

polis - Cuiabá - Posto Gil - na BR-163/MT
66.666.667

26 782 2075 10L1 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Rondonópolis
- Cuiabá - Posto Gil - na BR-163/MT - No Es-
tado de Mato Grosso

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
26 782 2075 10L3 Adequação de Trecho Rodoviário - Caucaia -

Entroncamento Acesso ao Porto de Pecém - na
BR-222/CE

333.333

26 782 2075 10L3 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Caucaia - En-
troncamento Acesso ao Porto de Pecém - na BR-
222/CE - No Estado do Ceará

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 10L7 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ale-

gre - Esteio - Sapucaia - na BR-448/RS
3.333.333

26 782 2075 10L7 0043 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre
- Esteio - Sapucaia - na BR-448/RS - No Estado
do Rio Grande do Sul

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 10M9 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-

trela - na BR-386/RS
3.333.333

26 782 2075 10M9 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-
trela - na BR-386/RS - No Estado do Rio Grande
do Sul

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 10UL Construção de Contorno Rodoviário - Betim -

Ravena (Trecho Norte) - na BR-381/MG
166.667

26 782 2075 10UL 0031 Construção de Contorno Rodoviário - Betim -
Ravena (Trecho Norte) - na BR-381/MG - No
Estado de Minas Gerais

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 110I Construção de Trecho Rodoviário - Altamira -

Rurópolis - na BR-230/PA
54.466.667

26 782 2075 110I 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Altamira -
Rurópolis - na BR-230/PA - No Estado do Pará

54.466.667

F 4 3 90 0 100 54.466.667
26 782 2075 110O Construção da Segunda Ponte sobre o Rio Pa-

raná (Binacional) - na BR-277/PR
23.333.333

26 782 2075 110O 0041 Construção da Segunda Ponte sobre o Rio Paraná
(Binacional) - na BR-277/PR - No Estado do
Paraná

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 782 2075 110Q Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra

Branca - Divisa SE/AL - na BR-101/SE
52.800.000

26 782 2075 110Q 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca
- Divisa SE/AL - na BR-101/SE - No Estado de
S e rg i p e

52.800.000

F 4 3 90 0 100 52.800.000
26 782 2075 110R Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/SE - Entroncamento BR-235 - na BR-
101/SE

23.333.333

26 782 2075 110R 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE
- Entroncamento BR-235 - na BR-101/SE - No
Estado de Sergipe

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 782 2075 111D Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-163 (Campo Verde) - Miritituba -
na BR-230/PA

1.666.667

26 782 2075 111D 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-163 (Campo Verde) - Miritituba - na BR-
230/PA - No Estado do Pará

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 111J Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-
226/RN

7.533.333

26 782 2075 111J 0024 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

7.533.333

F 4 3 90 0 100 7.533.333
26 782 2075 112N Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão

(Fronteira Brasil/Uruguai) - na BR-116/RS
13.333.333

26 782 2075 112N 0043 Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão (Fron-
teira Brasil/Uruguai) - na BR-116/RS - No Estado
do Rio Grande do Sul

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 113K Adequação de Ponte sobre Rio Jaguaribe em

Aracati - na BR-304/CE
2.233.333

26 782 2075 113K 1002 Adequação de Ponte sobre Rio Jaguaribe em Ara-
cati - na BR-304/CE - No Município de Aracati -
CE

2.233.333

F 4 3 90 0 100 2.233.333

26 782 2075 113L Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento BR-414 (Cocalzinho de Goiás) - En-
troncamento GO-154 (Itaguari) - na BR-
070/GO

1.233.333

26 782 2075 113L 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-414 (Cocalzinho de Goiás) - Entroncamen-
to GO-154 (Itaguari) - na BR-070/GO - No Es-
tado de Goiás

1.233.333

F 4 3 90 0 100 1.233.333
26 782 2075 113V Construção de Contorno Rodoviário em Mos-

soró - na BR-304/RN
8.333.333

26 782 2075 113V 1261 Construção de Contorno Rodoviário em Mossoró
- na BR-304/RN - No Município de Mossoró -
RN

8.333.333

F 4 3 90 0 100 8.333.333
26 782 2075 113Y Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-364 - Entroncamento RO-478
(Fronteira Brasil/Bolívia) (Costa Marques) -
na BR-429/RO

3.333.333

26 782 2075 113Y 0011 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-364 - Entroncamento RO-478 (Fronteira
Brasil/Bolívia) (Costa Marques) - na BR-429/RO
- No Estado de Rondônia

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 11VA Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

PA/MT - Ribeirão Cascalheira - na BR-
158/MT

23.333.333

26 782 2075 11VA 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
PA/MT - Ribeirão Cascalheira - na BR-158/MT -
No Estado de Mato Grosso

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 782 2075 11WB Construção de Contorno Rodoviário em Ca-

choeiro de Itapemirim - na BR-482/ES
3.333.333

26 782 2075 11WB 3211 Construção de Contorno Rodoviário em Cachoei-
ro de Itapemirim - na BR-482/ES - No Município
de Cachoeiro de Itapemirim - ES

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 11Z7 Adequação de Travessia Urbana em Vilhena -

na BR-364/RO
4.000.000

26 782 2075 11Z7 0121 Adequação de Travessia Urbana em Vilhena - na
BR-364/RO - No Município de Vilhena - RO

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 782 2075 11ZC Adequação de Travessia Urbana em Uberaba -

na BR-262/MG
166.667

26 782 2075 11ZC 3165 Adequação de Travessia Urbana em Uberaba - na
BR-262/MG - No Município de Uberaba - MG

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 11ZK Adequação de Travessia Urbana em Tianguá -

na BR-222/CE
333.333

26 782 2075 11ZK 1163 Adequação de Travessia Urbana em Tianguá - na
BR-222/CE - No Município de Tianguá - CE

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 1208 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça -

Divisa SC/RS - na BR-101/SC
86.000.000

26 782 2075 1208 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Di-
visa SC/RS - na BR-101/SC - No Estado de Santa
Catarina

86.000.000

F 4 3 90 0 100 84.606.163
F 4 3 90 0 111 1.393.837

26 782 2075 1214 Adequação de Trecho Rodoviário - Rio Gran-
de - Pelotas - na BR-392/RS

50.000.000

26 782 2075 1214 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Rio Grande -
Pelotas - na BR-392/RS - No Estado do Rio

Grande do Sul

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 123S Construção de Anel Rodoviário em Campo

Grande - nas BRs 060/163/262/MS
333.333

26 782 2075 123S 5218 Construção de Anel Rodoviário em Campo Gran-
de - nas BRs 060/163/262/MS - No Município de
Campo Grande - MS

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento
BR-471 (Pântano Grande) - na BR-290/RS

27.200.000

26 782 2075 123U 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-471
(Pântano Grande) - na BR-290/RS - No Estado
do Rio Grande do Sul

27.200.000

F 4 3 90 0 100 27.200.000
26 782 2075 1248 Construção de Trecho Rodoviário - Manaus -

Divisa AM/RO - na BR-319/AM
1.666.667

26 782 2075 1248 0013 Construção de Trecho Rodoviário - Manaus - Di-
visa AM/RO - na BR-319/AM - No Estado do
Amazonas

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 126R Construção de Ponte Internacional sobre o Rio

Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) -
na BR-156/AP

333.333

26 782 2075 126R 0016 Construção de Ponte Internacional sobre o Rio
Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) - na
BR-156/AP - No Estado do Amapá

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 127H Adequação de Trecho Rodoviário - Estiva -

Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) - na
BR-135/MA

13.866.667

26 782 2075 127H 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Estiva - En-
troncamento BR-402/MA (Bacabeira) - na BR-
135/MA - No Estado do Maranhão

13.866.667

F 4 3 90 0 100 13.866.667
26 782 2075 127L Adequação de Travessia Urbana em Unaí - na

BR-251/MG
166.667

26 782 2075 127L 3168 Adequação de Travessia Urbana em Unaí - na
BR-251/MG - No Município de Unaí - MG

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 128W Construção de Trecho Rodoviário - Campo

Mourão - Palmital - na BR-158/PR
26.666.667

26 782 2075 128W 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Campo Mou-
rão - Palmital - na BR-158/PR - No Estado do
Paraná

26.666.667

F 4 3 90 0 100 26.666.667
26 782 2075 12ER Adequação de Contorno Rodoviário em Vitó-

ria - na BR-101/ES
166.667

26 782 2075 12ER 3273 Adequação de Contorno Rodoviário em Vitória -
na BR-101/ES - No Município de Vitória - ES

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 12H0 Adequação de Travessia Urbana em Ouro Pre-

to do Oeste - na BR-364/RO
33.333
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1

26 782 2075 12H0 0114 Adequação de Travessia Urbana em Ouro Preto
do Oeste - na BR-364/RO - No Município de
Ouro Preto do Oeste - RO

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
26 782 2075 12HH Adequação de Travessia Urbana em Presidente

Médici - na BR-364/RO
33.333

26 782 2075 12HH 0117 Adequação de Travessia Urbana em Presidente
Médici - na BR-364/RO - No Município de Pre-
sidente Médici - RO

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
26 782 2075 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus -

Itabuna - na BR-415/BA
22.666.667

26 782 2075 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415/BA - No Estado da Bahia

22.666.667

F 4 3 90 0 100 22.666.667
26 782 2075 12IX Adequação de Travessia Urbana em Luís

Eduardo Magalhães - na BR-242/BA
166.667

26 782 2075 12IX 2160 Adequação de Travessia Urbana em Luís Eduardo
Magalhães - na BR-242/BA - No Município de
Luís Eduardo Magalhães - BA

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 12JG Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BA-460 - Divisa BA/TO - na BR-
242/BA

11 . 3 3 3 . 3 3 3

26 782 2075 12JG 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BA-460 - Divisa BA/TO - na BR-242/BA - No
Estado da Bahia

11 . 3 3 3 . 3 3 3

F 4 3 90 0 100 11 . 3 3 3 . 3 3 3
26 782 2075 12JL Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel -

Guaíra - na BR-163/PR
20.000.000

26 782 2075 12JL 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel -
Guaíra - na BR-163/PR - No Estado do Paraná

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 12JT Adequação de Trecho Rodoviário - Areia

Branca - Divisa RN/PB - na BR-110/RN
1.666.667

26 782 2075 12JT 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Areia Branca
- Divisa RN/PB - na BR-110/RN - No Estado do
Rio Grande do Norte

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 12JU Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento Acesso ao Porto de Pecém - Sobral - na
BR-222/CE

8.400.000

26 782 2075 12JU 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to Acesso ao Porto de Pecém - Sobral - na BR-
222/CE - No Estado do Ceará

8.400.000

F 4 3 90 0 100 8.400.000
26 782 2075 12JV Construção de Contorno Rodoviário em Aná-

polis - na BR-153/GO
1.000.000

26 782 2075 12JV 5433 Construção de Contorno Rodoviário em Anápolis
- na BR-153/GO - No Município de Anápolis -
GO

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 12JW Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-376 - Entroncamento BR-153 - na
BR-153/PR

333.333

26 782 2075 12JW 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-376 - Entroncamento BR-153 - na BR-
153/PR - No Estado do Paraná

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 12KB Construção de Contorno Rodoviário em Ita-

peruna - na BR-356/RJ
3.333.333

26 782 2075 12KB 3306 Construção de Contorno Rodoviário em Itaperuna
- na BR-356/RJ - No Município de Itaperuna -
RJ

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 12KF Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel

do Oeste - Divisa SC/PR - na BR-163/SC
13.333.333

26 782 2075 12KF 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel
do Oeste - Divisa SC/PR - na BR-163/SC - No
Estado de Santa Catarina

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 12KG Adequação de Travessia Urbana em Santa Ma-

ria - na BR-158/287/RS
10.666.667

26 782 2075 12KG 5066 Adequação de Travessia Urbana em Santa Maria
- na BR-158/287/RS - No Município de Santa
Maria - RS

10.666.667

F 4 3 90 0 100 10.666.667
26 782 2075 12KY Construção de Contorno Rodoviário em Cuia-

bá - nas BRs 070/163/364/MT
20.000.000

26 782 2075 12KY 5314 Construção de Contorno Rodoviário em Cuiabá -
nas BRs 070/163/364/MT - No Município de

Cuiabá - MT

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 12MK Construção de Contorno Rodoviário em Cam-

pina Grande - na BR-230/PB
333.333

26 782 2075 12MK 1392 Construção de Contorno Rodoviário em Campina
Grande - na BR-230/PB - No Município de Cam-
pina Grande - PB

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 1304 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050/MG
166.667

26 782 2075 1304 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050/MG - No
Estado de Minas Gerais

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 1310 Adequação de Trecho Rodoviário - Aparecida

de Goiânia - Itumbiara - na BR-153/GO
3.333.333

26 782 2075 1310 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Aparecida de
Goiânia - Itumbiara - na BR-153/GO - No Estado
de Goiás

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 13NC Adequação de Trecho Rodoviário - Florianó-

polis - Paraíso - na BR-282/SC
166.667

26 782 2075 13NC 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis
- Paraíso - na BR-282/SC - No Estado de Santa
Catarina

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13OZ Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento TO-020 (Aparecida do Rio Negro) -
Divisa TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO

1.533.333

26 782 2075 13OZ 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to TO-020 (Aparecida do Rio Negro) - Divisa
TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO - No Estado
do Tocantins

1.533.333

F 4 3 90 0 100 1.533.333

26 782 2075 13SL Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
PE/AL (Inajá) - Entroncamento BR-423 (Ca-
rié) - na BR-316/AL

3.666.667

26 782 2075 13SL 0027 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PE/AL
(Inajá) - Entroncamento BR-423 (Carié) - na BR-
316/AL - No Estado de Alagoas

3.666.667

F 4 3 90 0 100 3.666.667
26 782 2075 13UW Construção de Acesso Rodoviário em Ilhota -

na BR-470/SC
1.666.667

26 782 2075 13UW 4519 Construção de Acesso Rodoviário em Ilhota - na
BR-470/SC - No Município de Ilhota - SC

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 13WQ Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento MG-114 - Minas Novas - na BR-
367/MG

166.667

26 782 2075 13WQ 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to MG-114 - Minas Novas - na BR-367/MG - No
Estado de Minas Gerais

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13X5 Adequação de Travessia Urbana em Impera-

triz - na BR-010/MA
14.600.000

26 782 2075 13X5 0638 Adequação de Travessia Urbana em Imperatriz -
na BR-010/MA - No Município de Imperatriz -
MA

14.600.000

F 4 3 90 0 100 14.600.000
26 782 2075 13X6 Adequação de Trecho Rodoviário - Pacajús -

Boqueirão do Cesário - na BR-116/CE
333.333

26 782 2075 13X6 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Pacajús - Bo-
queirão do Cesário - na BR-116/CE - No Estado
do Ceará

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 13X7 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PE/BA (Ibó) - Feira de Santana - na BR-
11 6 / B A

38.733.333

26 782 2075 13X7 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA
(Ibó) - Feira de Santana - na BR-116/BA - No
Estado da Bahia

38.733.333

F 4 3 90 0 100 38.733.333
26 782 2075 13X9 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-367 (Eunápolis) - Entroncamento
BA-698 (Mucuri) - na BR-101/BA

3.333.333

26 782 2075 13X9 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-367 (Eunápolis) - Entroncamento BA-698
(Mucuri) - na BR-101/BA - No Estado da Ba-
hia

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/MG (Salto da Divisa) - Entroncamento
MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG

166.667

26 782 2075 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
BA/MG (Salto da Divisa) - Entroncamento MG-
406 (Almenara) - na BR-367/MG - No Estado de
Minas Gerais

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13XH Construção de Contorno Rodoviário de Belo

Horizonte - Trecho Sul (Betim - Nova Lima) -
na BR-040/262/MG

333.333

26 782 2075 13XH 0031 Construção de Contorno Rodoviário de Belo Ho-
rizonte - Trecho Sul (Betim - Nova Lima) - na
BR-040/262/MG - No Estado de Minas Gerais

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 13XJ Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-494/MG-423 (Nova Serrana) - Ube-
raba - na BR-262/MG

2.233.333

26 782 2075 13XJ 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-494/MG-423 (Nova Serrana) - Uberaba -
na BR-262/MG - No Estado de Minas Gerais

2.233.333

F 4 3 90 0 100 2.233.333
26 782 2075 13XL Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PB/PE - Santa Cruz do Capibaribe - na BR-
104/PE

333.333

26 782 2075 13XL 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE
- Santa Cruz do Capibaribe - na BR-104/PE - No
Estado de Pernambuco

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 13XP Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso

Mangaratiba - Divisa RJ/SP - na BR-101/RJ
166.667

26 782 2075 13XP 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso Man-
garatiba - Divisa RJ/SP - na BR-101/RJ - No
Estado do Rio de Janeiro

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13XQ Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

GO/MT - Entroncamento BR-158/242 (Vila Ri-
beirão Bonito) - na BR-080/MT

166.667

26 782 2075 13XQ 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
GO/MT - Entroncamento BR-158/242 (Vila Ri-
beirão Bonito) - na BR-080/MT - No Estado de
Mato Grosso

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13XR Adequação de Trecho Rodoviário - Largo Lei-

te Neto (Aracaju) - Entrocamento SE-175 (p/
Ribeirópolis) - na BR-235/SE

1.000.000

26 782 2075 13XR 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Largo Leite
Neto (Aracaju) - Entrocamento SE-175 (p/ Ri-
beirópolis) - na BR-235/SE - No Estado de Ser-
gipe

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 13XW Adequação de Travessia Urbana em Lages - na

BR-282/SC
166.667

26 782 2075 13XW 4550 Adequação de Travessia Urbana em Lages - na
BR-282/SC - No Município de Lages - SC

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13XZ Construção do Contorno Rodoviário Norte em

Porto Velho - na BR-319/RO
333.333

26 782 2075 13XZ 0116 Construção do Contorno Rodoviário Norte em
Porto Velho - na BR-319/RO - No Município de
Porto Velho - RO

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 13Y0 Adequação da Via Expressa de Florianópolis -

na BR-282/SC
166.667

26 782 2075 13Y0 4497 Adequação da Via Expressa de Florianópolis - na
BR-282/SC - No Município de Florianópolis -
SC

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13Y2 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RJ/SP - Ubatuba (Praia Grande) - na BR-
101/SP

166.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 782 2075 13Y2 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RJ/SP
- Ubatuba (Praia Grande) - na BR-101/SP - No
Estado de São Paulo

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 13Y5 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-158 (Redenção) - Entroncamento
BR-222 (Marabá) - na BR-155/PA

333.333

26 782 2075 13Y5 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-158 (Redenção) - Entroncamento BR-222
(Marabá) - na BR-155/PA - No Estado do Pará

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 13YE Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-104/408/PB-095 (Campina Grande)
- Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-
230/PB

966.667

26 782 2075 13YE 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-104/408/PB-095 (Campina Grande) - En-
troncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-230/PB
- No Estado da Paraíba

966.667

F 4 3 90 0 100 966.667
26 782 2075 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal

do Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na
BR-156/AP

13.333.333

26 782 2075 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do
Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-
156/AP - No Estado do Amapá

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 13YM Adequação de Trecho Rodoviário - Barragem

do Bacanga - Entroncamento Itaqui/Bacanga -
na BR-135/MA

4.000.000

26 782 2075 13YM 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Barragem do
Bacanga - Entroncamento Itaqui/Bacanga - na
BR-135/MA - No Estado do Maranhão

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 782 2075 13ZD Adequação de Travessia Urbana em Primave-

ra do Leste - na BR-070/MT
333.333

26 782 2075 13ZD 5376 Adequação de Travessia Urbana em Primavera do
Leste - na BR-070/MT - No Município de Pri-
mavera do Leste - MT

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 1418 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira

Gomes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana
Francesa) - na BR-156/AP

16.666.667

26 782 2075 1418 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Go-
mes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana Fran-
cesa) - na BR-156/AP - No Estado do Amapá

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
26 782 2075 1422 Construção de Trecho Rodoviário - Sena Ma-

dureira - Cruzeiro do Sul - na BR-364/AC
166.667

26 782 2075 1422 0012 Construção de Trecho Rodoviário - Sena Madu-
reira - Cruzeiro do Sul - na BR-364/AC - No
Estado do Acre

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 1428 Construção de Trecho Rodoviário - Boca do

Acre - Divisa AM/AC - na BR-317/AM
1.666.667

26 782 2075 1428 0013 Construção de Trecho Rodoviário - Boca do Acre
- Divisa AM/AC - na BR-317/AM - No Estado
do Amazonas

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

MT/PA - Santarém - na BR-163/PA
66.666.667

26 782 2075 1490 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
MT/PA - Santarém - na BR-163/PA - No Estado
do Pará

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
26 782 2075 14K8 Adequação de Acesso Rodoviário em Serra

(Bairro Cidade de Pomar) - na BR-101/ES
1.666.667

26 782 2075 14K8 3265 Adequação de Acesso Rodoviário em Serra (Bair-
ro Cidade de Pomar) - na BR-101/ES - No Mu-
nicípio de Serra - ES

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 14L8 Adequação de Trecho Rodoviário - Posto Gil -

Sinop - na BR-163/MT
166.667

26 782 2075 14L8 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Posto Gil -
Sinop - na BR-163/MT - No Estado de Mato
Grosso

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 14LV Adequação de Travessia Urbana em Juazeiro -

nas BRs 235/407/BA
6.666.667

26 782 2075 14LV 2143 Adequação de Travessia Urbana em Juazeiro -
nas BRs 235/407/BA - No Município de Juazeiro
- BA

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 14O2 Adequação de Ponte sobre o Rio Piancó - na

BR-361/PB
333.333

26 782 2075 14O2 0025 Adequação de Ponte sobre o Rio Piancó - na BR-
361/PB - No Estado da Paraíba

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 14OB Adequação de Travessia Urbana em Seberi -

nas BRs 158/386/RS
1.000.000

26 782 2075 14OB 5123 Adequação de Travessia Urbana em Seberi - nas
BRs 158/386/RS - No Município de Seberi -
RS

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 14PC Construção da Segunda Ponte sobre o Rio

Guaíba e Acessos - na BR-116/290/RS
50.000.000

26 782 2075 14PC 0043 Construção da Segunda Ponte sobre o Rio Guaíba
e Acessos - na BR-116/290/RS - No Estado do
Rio Grande do Sul

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 14UV Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-402/MA (Bacabeira) - Miranda do
Norte - na BR-135/MA

1.666.667

26 782 2075 14UV 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-402/MA (Bacabeira) - Miranda do Norte -
na BR-135/MA - No Estado do Maranhão

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 14X0 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-232 (São Caetano) - Entroncamento
BR-424/PE-218 (Garanhuns) - na BR-423/PE

3.666.667

26 782 2075 14X0 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-232 (São Caetano) - Entroncamento BR-
424/PE-218 (Garanhuns) - na BR-423/PE - No
Estado de Pernambuco

3.666.667

F 4 3 90 0 100 3.666.667
26 782 2075 14X1 Construção de Viaduto Rodoviário em Maceió

(viaduto PRF) - no Entroncamento das BRs
104/316/AL

333.333

26 782 2075 14X1 1795 Construção de Viaduto Rodoviário em Maceió
(viaduto PRF) - no Entroncamento das BRs
104/316/AL - No Município de Maceió - AL

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 14X2 Construção de Viaduto Rodoviário em Rafael

Jambeiro (Viaduto Distrito de Paraguaçu) - na
BR-242/BA

1.000.000

26 782 2075 14X2 2245 Construção de Viaduto Rodoviário em Rafael
Jambeiro (Viaduto Distrito de Paraguaçu) - na
BR-242/BA - No Município de Rafael Jambeiro -
BA

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 14X3 Construção do Arco Rodoviário Metropolitano

de Recife - na BR-101/PE
333.333

26 782 2075 14X3 1695 Construção do Arco Rodoviário Metropolitano de
Recife - na BR-101/PE - No Município de Recife
- PE

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 14YA Construção do Contorno Norte da Região Me-

tropolitana de Porto Alegre - na BR-
11 6 / 4 4 8 / R S

166.667

26 782 2075 14YA 0043 Construção do Contorno Norte da Região Me-
tropolitana de Porto Alegre - na BR-116/448/RS -
No Estado do Rio Grande do Sul

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 14YB Construção de Trecho Rodoviário - Santa Ma-

ria - Santo Ângelo - na BR-392/RS
166.667

26 782 2075 14YB 0043 Construção de Trecho Rodoviário - Santa Maria -
Santo Ângelo - na BR-392/RS - No Estado do

Rio Grande do Sul

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 14YC Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-226 - Divisa RN/CE - na BR-
304/RN

3.666.667

26 782 2075 14YC 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-226 - Divisa RN/CE - na BR-304/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

3.666.667

F 4 3 90 0 100 3.666.667
26 782 2075 150T Construção do Anel Rodoviário de Uberaba -

na BR-262/MG
166.667

26 782 2075 150T 3165 Construção do Anel Rodoviário de Uberaba - na
BR-262/MG - No Município de Uberaba - MG

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 151V Adequação de Contorno Rodoviário em Feira

de Santana - nas BRs 116/324/BA
1.666.667

26 782 2075 151V 2056 Adequação de Contorno Rodoviário em Feira de
Santana - nas BRs 116/324/BA - No Município
de Feira de Santana - BA

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 1558 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -

Pacajus - na BR-116/CE
5.000.000

26 782 2075 1558 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -
Pacajus - na BR-116/CE - No Estado do Ceará

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 15BT Adequação de Contorno Rodoviário em Cu-

ritiba - na BR-376/PR
17.000.000

26 782 2075 15BT 0041 Adequação de Contorno Rodoviário em Curitiba -
na BR-376/PR - No Estado do Paraná

17.000.000

F 4 3 90 0 100 17.000.000
26 782 2075 15BW Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-242 - Entroncamento BR-135/242
(Barreiras) - na BR-020/BA

2.566.667

26 782 2075 15BW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-242 - Entroncamento BR-135/242 (Bar-
reiras) - na BR-020/BA - No Estado da Bahia

2.566.667

F 4 3 90 0 100 2.566.667
26 782 2075 15C1 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-365 - Acesso a Coração de Jesus -
na BR-251/MG

333.333

26 782 2075 15C1 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-365 - Acesso a Coração de Jesus - na BR-
251/MG - No Estado de Minas Gerais

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 15C2 Construção de Trecho Rodoviário - Acesso a

Coração de Jesus - Entroncamento MG-181
(Boqueirão) - na BR-251/MG

1.233.333

26 782 2075 15C2 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Acesso a Co-
ração de Jesus - Entroncamento MG-181 (Bo-
queirão) - na BR-251/MG - No Estado de Minas
Gerais

1.233.333

F 4 3 90 0 100 1.233.333
26 782 2075 15C8 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MA/PI (Guadalupe) - Entroncamento PI-219 -
na BR-135/PI

466.667

26 782 2075 15C8 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa MA/PI
(Guadalupe) - Entroncamento PI-219 - na BR-
135/PI - No Estado do Piauí

466.667

F 4 3 90 0 100 466.667
26 782 2075 15CA Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento PI-393 - Entroncamento PI-254 (Gil-
bués) - na BR-135/PI

1.766.667

26 782 2075 15CA 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PI-393 - Entroncamento PI-254 (Gilbués) - na
BR-135/PI - No Estado do Piauí

1.766.667

F 4 3 90 0 100 1.766.667
26 782 2075 15CE Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento TO-080 (Paraíso do Tocantins) - En-
troncamento TO-070 (Aliança do Tocantins) -
na BR-153/TO

900.000

26 782 2075 15CE 0017 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to TO-080 (Paraíso do Tocantins) - Entroncamen-
to TO-070 (Aliança do Tocantins) - na BR-
153/TO - No Estado do Tocantins

900.000

F 4 3 90 0 100 900.000
26 782 2075 15CI Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio

Ferroviário de São Simão - na BR-364/GO
333.333

26 782 2075 15CI 5640 Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio Fer-
roviário de São Simão - na BR-364/GO - No
Município de São Simão - GO

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 15CK Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio

Ferroviário de Eliseu Martins - na BR-135/PI
333.333

26 782 2075 15CK 0843 Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio Fer-
roviário de Eliseu Martins - na BR-135/PI - No
Município de Eliseu Martins - PI

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 15CL Construção de Trecho Rodoviário - Ponte do

Bate Estaca - Início Travessia Rio Madeira
(km 937,4) - na BR-364/RO

733.333
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1

26 782 2075 15CL 0011 Construção de Trecho Rodoviário - Ponte do Bate
Estaca - Início Travessia Rio Madeira (km 937,4)
- na BR-364/RO - No Estado de Rondônia

733.333

F 4 3 90 0 100 733.333
26 782 2075 15CM Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-116 - Entroncamento BR-365 (Mon-
tes Claros) - na BR-251/MG

3.333.333

26 782 2075 15CM 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116 - Entroncamento BR-365 (Montes Cla-
ros) - na BR-251/MG - No Estado de Minas Ge-
rais

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 15CT Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de

Pecém (CE-576)
1.666.667

26 782 2075 15CT 0023 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Pecém (CE-576) - No Estado do Ceará

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 782 2075 1B99 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/PI - São Raimundo Nonato - na BR-
020/PI

166.667

26 782 2075 1B99 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/PI
- São Raimundo Nonato - na BR-020/PI - No
Estado do Piauí

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São De-

sidério - Divisa BA/MG - na BR-135/BA
23.333.333

26 782 2075 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério
- Divisa BA/MG - na BR-135/BA - No Estado da
Bahia

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 782 2075 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira, no

Distrito de Abunã, em Porto Velho - na BR-
364/RO

11 . 6 6 6 . 6 6 7

26 782 2075 1D02 0116 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira, no
Distrito de Abunã, em Porto Velho - na BR-
364/RO - No Município de Porto Velho - RO

11 . 6 6 6 . 6 6 7

F 4 3 90 0 100 11 . 6 6 6 . 6 6 7
26 782 2075 1D70 Construção de Trecho Rodoviário - Ventania -

Alto do Amparo - na BR-153/PR
1.333.333

26 782 2075 1D70 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Ventania -
Alto do Amparo - na BR-153/PR - No Estado do
Paraná

1.333.333

F 4 3 90 0 100 1.333.333
26 782 2075 1K17 Construção de Contorno Rodoviário - Entron-

camento BR-040 - Entroncamento BR-116 -
Entroncamento BR-101 - Porto de Sepetiba -
na BR-493/RJ

10.000.000

26 782 2075 1K17 0033 Construção de Contorno Rodoviário - Entronca-
mento BR-040 - Entroncamento BR-116 - En-
troncamento BR-101 - Porto de Sepetiba - na BR-
493/RJ - No Estado do Rio de Janeiro

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 1K23 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-050 - Entroncamento BR-153 - na
BR-365/MG

10.000.000

26 782 2075 1K23 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-050 - Entroncamento BR-153 - na BR-
365/MG - No Estado de Minas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 1K53 Obras Complementares no Trecho Rodoviário

- Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio
Guaíba - na BR-116/RS

13.333.333

26 782 2075 1K53 0043 Obras Complementares no Trecho Rodoviário -
Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio
Guaíba - na BR-116/RS - No Estado do Rio
Grande do Sul

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 3766 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

SC/RS - Osório/RS - na BR-101/RS
166.667

26 782 2075 3766 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SC/RS
- Osório/RS - na BR-101/RS - No Estado do Rio
Grande do Sul

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 3E49 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Itaguaí - na BR-101/RJ
6.666.667

26 782 2075 3E49 3303 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Itaguaí - na BR-101/RJ - No Município de Itaguaí
- RJ

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493/RJ

23.333.333

26 782 2075 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-116
(Santa Guilhermina) - na BR-493/RJ - No Estado
do Rio de Janeiro

23.333.333

F 4 3 90 0 100 23.333.333
26 782 2075 3E56 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Itajaí - na BR-101/SC
3.000.000

26 782 2075 3E56 4535 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Itajaí - na BR-101/SC - No Município de Itajaí -
SC

3.000.000

F 4 3 90 0 100 3.000.000
26 782 2075 5789 Construção de Contorno Rodoviário em Volta

Redonda - na BR-393/RJ
333.333

26 782 2075 5789 3365 Construção de Contorno Rodoviário em Volta Re-
donda - na BR-393/RJ - No Município de Volta
Redonda - RJ

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 5E15 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Pa-

ranã - Taguatinga - na BR-242/TO
15.333.333

26 782 2075 5E15 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Peixe - Pa-
ranã - Taguatinga - na BR-242/TO - No Estado
do Tocantins

15.333.333

F 4 3 90 0 100 15.333.333
26 782 2075 7152 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento MG-170 (Ilicínea) - Entroncamento
BR-491/MG-050 (São Sebastião do Paraíso) -
na BR-265/MG

11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 782 2075 7152 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to MG-170 (Ilicínea) - Entroncamento BR-
491/MG-050 (São Sebastião do Paraíso) - na BR-
265/MG - No Estado de Minas Gerais

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
26 782 2075 7242 Construção de Trecho Rodoviário - Cantá -

Novo Paraíso - na BR-432/RR
16.000.000

26 782 2075 7242 0014 Construção de Trecho Rodoviário - Cantá - Novo
Paraíso - na BR-432/RR - No Estado de Ro-
raima

16.000.000

F 4 3 90 0 100 16.000.000
26 782 2075 7435 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PB/PE - Divisa PE/AL - na BR-101/PE
13.333.333

26 782 2075 7435 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE
- Divisa PE/AL - na BR-101/PE - No Estado de
Pernambuco

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha

- Bertolínia - Eliseu Martins - na BR-135/PI
1.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR-135/PI - No
Estado do Piauí

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 7474 Construção de Trecho Rodoviário - Caravelas

- Entroncamento BR-101 - na BR-418/BA
166.667

26 782 2075 7474 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Caravelas -
Entroncamento BR-101 - na BR-418/BA - No
Estado da Bahia

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7530 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes

- Rio do Sul - na BR-470/SC
33.333.333

26 782 2075 7530 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes -
Rio do Sul - na BR-470/SC - No Estado de Santa

Catarina

33.333.333

F 4 3 90 0 100 33.333.333
26 782 2075 7542 Adequação de Trecho Rodoviário - Brasília -

Divisa DF/GO - na BR-060/DF
166.667

26 782 2075 7542 0053 Adequação de Trecho Rodoviário - Brasília - Di-
visa DF/GO - na BR-060/DF - No Distrito Fe-
deral

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7624 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

AL/PE - Divisa AL/SE - na BR-101/AL
80.000.000

26 782 2075 7624 0027 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa AL/PE
- Divisa AL/SE - na BR-101/AL - No Estado de
Alagoas

80.000.000

F 4 3 90 0 100 80.000.000
26 782 2075 7626 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal - Di-

visa RN/PB - na BR-101/RN
11 . 6 6 6 . 6 6 7

26 782 2075 7626 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Natal - Divisa
RN/PB - na BR-101/RN - No Estado do Rio
Grande do Norte

11 . 6 6 6 . 6 6 7

F 4 3 90 0 100 11 . 6 6 6 . 6 6 7
26 782 2075 7630 Adequação de Trecho Rodoviário - Santa Cruz

- Mangaratiba - na BR-101/RJ
333.333

26 782 2075 7630 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Santa Cruz -
Mangaratiba - na BR-101/RJ - No Estado do Rio
de Janeiro

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 7E79 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu -

Divisa GO/MT - na BR-080/GO
6.666.667

26 782 2075 7E79 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Di-
visa GO/MT - na BR-080/GO - No Estado de
Goiás

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-
364/MG

4.333.333

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364/MG -
No Estado de Minas Gerais

4.333.333

F 4 3 90 0 100 4.333.333
26 782 2075 7E90 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina -

Entroncamento BR-232 - na BR-408/PE
166.667

26 782 2075 7E90 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina - En-
troncamento BR-232 - na BR-408/PE - No Es-
tado de Pernambuco

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7F51 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

PI/BA - Divisa BA/SE - na BR-235/BA
50.000.000

26 782 2075 7F51 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA
- Divisa BA/SE - na BR-235/BA - No Estado da
Bahia

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 7G16 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na
BR-440/MG

9.666.667

26 782 2075 7G16 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-
440/MG - No Estado de Minas Gerais

9.666.667

F 4 3 90 0 100 9.666.667
26 782 2075 7G66 Adequação de Trecho Rodoviário - Campina

Grande - Divisa PB/PE - na BR-104/PB
333.333

26 782 2075 7G66 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Campina
Grande - Divisa PB/PE - na BR-104/PB - No
Estado da Paraíba

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 7I40 Adequação de Trecho Rodoviário - Goiânia -

Jataí - na BR-060/GO
12.766.667

26 782 2075 7I40 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Goiânia - Ja-
taí - na BR-060/GO - No Estado de Goiás

12.766.667

F 4 3 90 0 100 12.766.667
26 782 2075 7I71 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí -

na BR-060/GO
5.526.967

26 782 2075 7I71 5545 Construção de Contorno Rodoviário em Jataí - na
BR-060/GO - No Município de Jataí - GO

5.526.967

F 4 2 90 0 100 5.526.967
26 782 2075 7I74 Construção de Contorno Rodoviário em Cha-

pecó - na BR-480/SC
2.500.000

26 782 2075 7I74 4476 Construção de Contorno Rodoviário em Chapecó
- na BR-480/SC - No Município de Chapecó -
SC

2.500.000

F 4 3 90 0 100 2.500.000
26 782 2075 7I84 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira em

Porto Velho - na BR-319/RO
166.667

26 782 2075 7I84 0116 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira em
Porto Velho - na BR-319/RO - No Município de
Porto Velho - RO

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7J39 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna -

Poço Dantas - na BR-434/PB
333.333

26 782 2075 7J39 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Po-
ço Dantas - na BR-434/PB - No Estado da Pa-
raíba

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 782 2075 7K18 Construção de Ponte sobre o Rio Paraná - Três
Lagoas (MS) - Castilho (SP) - na BR-262/NA

2.000.000

26 782 2075 7K18 0001 Construção de Ponte sobre o Rio Paraná - Três
Lagoas (MS) - Castilho (SP) - na BR-262/NA -
Nacional

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
26 782 2075 7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-

margo - Campo Mourão - na BR-487/PR
20.000.000

26 782 2075 7K23 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Camar-
go - Campo Mourão - na BR-487/PR - No Estado
do Paraná

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 7L03 Adequação de Anel Rodoviário em Fortaleza -

na BR-020/CE
24.333.333

26 782 2075 7L03 1048 Adequação de Anel Rodoviário em Fortaleza - na
BR-020/CE - No Município de Fortaleza - CE

24.333.333

F 4 3 90 0 100 24.333.333
26 782 2075 7L04 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Ale-

gre - Pelotas - na BR-116/RS
66.666.667

26 782 2075 7L04 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre -
Pelotas - na BR-116/RS - No Estado do Rio

Grande do Sul

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
26 782 2075 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em

Xambioá - na BR-153/TO
6.666.667

26 782 2075 7L92 0548 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em
Xambioá - na BR-153/TO - No Município de
Xambioá - TO

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7L94 Adequação de Trecho Rodoviário - Barra do

Garças - Cáceres - na BR-070/MT
3.000.000

26 782 2075 7L94 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Barra do Gar-
ças - Cáceres - na BR-070/MT - No Estado de
Mato Grosso

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
26 782 2075 7M32 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó -

Nova Olinda - na BR-426/PB
1.000.000

26 782 2075 7M32 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - No-
va Olinda - na BR-426/PB - No Estado da Pa-
raíba

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 7M63 Adequação de Trecho Rodoviário - km 714 -

km 725 - na BR-364/RO
8.333.333

26 782 2075 7M63 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - km 714 - km
725 - na BR-364/RO - No Estado de Rondônia

8.333.333

F 4 3 90 0 100 8.333.333
26 782 2075 7M66 Construção de Trecho Rodoviário - Bom Jesus

- Divisa RS/SC - na BR-285/RS
6.666.667

26 782 2075 7M66 0043 Construção de Trecho Rodoviário - Bom Jesus -
Divisa RS/SC - na BR-285/RS - No Estado do
Rio Grande do Sul

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7M71 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101

(Km 15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na
BR-262/ES

25.266.667

26 782 2075 7M71 0032 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km
15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na BR-
262/ES - No Estado do Espírito Santo

25.266.667

F 4 3 90 0 100 25.266.667
26 782 2075 7M76 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163/MT
166.667

26 782 2075 7M76 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163/MT - No
Estado de Mato Grosso

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7M81 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de

Minas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-
146/MG

6.666.667

26 782 2075 7M81 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Mi-
nas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146/MG -
No Estado de Minas Gerais

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7M88 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento PE-160 - Entroncamento PE-149 (Km
19,8 ao 71,2) - na BR-104/PE

3.333.333

26 782 2075 7M88 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PE-160 - Entroncamento PE-149 (Km 19,8 ao
71,2) - na BR-104/PE - No Estado de Pernam-
buco

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 782 2075 7M91 Construção de Contorno Rodoviário em Ma-

ringá - na BR-376/PR
166.667

26 782 2075 7M91 4219 Construção de Contorno Rodoviário em Maringá
- na BR-376/PR - No Município de Maringá -
PR

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7M95 Adequação do Anel Rodoviário de Belo Ho-

rizonte - nas BRs 040/135/262/381/MG
17.000.000

26 782 2075 7M95 0031 Adequação do Anel Rodoviário de Belo Hori-
zonte - nas BRs 040/135/262/381/MG - No Es-
tado de Minas Gerais

17.000.000

F 4 3 90 0 100 17.000.000
26 782 2075 7N22 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/PI - Divisa PI/MA - na BR-235/PI
16.666.667

26 782 2075 7N22 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/PI
- Divisa PI/MA - na BR-235/PI - No Estado do
Piauí

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
26 782 2075 7N81 Adequação de Travessia Urbana em Linhares -

na BR-101/ES
166.667

26 782 2075 7N81 3238 Adequação de Travessia Urbana em Linhares - na
BR-101/ES - No Município de Linhares - ES

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
26 782 2075 7N85 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do

Sul - Divisa SC/RS - na BR-285/SC
8.600.000

26 782 2075 7N85 0042 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul
- Divisa SC/RS - na BR-285/SC - No Estado de
Santa Catarina

8.600.000

F 4 3 90 0 100 8.600.000
26 782 2075 7P68 Construção de Viaduto Rodoviário em Jequié -

na BR-330/BA
1.000.000

26 782 2075 7P68 2138 Construção de Viaduto Rodoviário em Jequié - na
BR-330/BA - No Município de Jequié - BA

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 7P87 Adequação de Travessia Urbana em Ji-Paraná

- na BR-364/RO
166.667

26 782 2075 7P87 0111 Adequação de Travessia Urbana em Ji-Paraná -
na BR-364/RO - No Município de Ji-Paraná -
RO

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7R27 Adequação de Travessia Urbana em Candeias

do Jamari - na BR-364/RO
33.333

26 782 2075 7R27 0131 Adequação de Travessia Urbana em Candeias do
Jamari - na BR-364/RO - No Município de Can-
deias do Jamari - RO

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
26 782 2075 7R82 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

DF/GO - Divisa GO/BA - na BR-020/GO
333.333

26 782 2075 7R82 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
DF/GO - Divisa GO/BA - na BR-020/GO - No
Estado de Goiás

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 7S51 Construção de Contorno Rodoviário (Contor-

no de Mestre Álvaro) em Serra - na BR-
101/ES

6.666.667

26 782 2075 7S51 3265 Construção de Contorno Rodoviário (Contorno de
Mestre Álvaro) em Serra - na BR-101/ES - No
Município de Serra - ES

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7S57 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) -
Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na
BR-419/MS

2.300.000

26 782 2075 7S57 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) - En-
troncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-
419/MS - No Estado de Mato Grosso do Sul

2.300.000

F 4 3 90 0 100 2.300.000
26 782 2075 7S59 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-364 - Entroncamento BR-365 - na
BR-154/MG

6.666.667

26 782 2075 7S59 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-364 - Entroncamento BR-365 - na BR-
154/MG - No Estado de Minas Gerais

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
26 782 2075 7S66 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-476 - Divisa PR/SC - na BR-
153/PR

166.667

26 782 2075 7S66 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-476 - Divisa PR/SC - na BR-153/PR - No
Estado do Paraná

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7S73 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso a

Onda Verde - Entroncamento SP-355 - na BR-
153/SP

16.666.667

26 782 2075 7S73 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso a On-
da Verde - Entroncamento SP-355 - na BR-
153/SP - No Estado de São Paulo

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
26 782 2075 7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-226 - Entroncamento BR-101 (Reta
Tabajara) - na BR-304/RN

13.800.000

26 782 2075 7S75 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-226 - Entroncamento BR-101 (Reta Ta-
bajara) - na BR-304/RN - No Estado do Rio
Grande do Norte

13.800.000

F 4 3 90 0 100 13.800.000
26 782 2075 7S88 Construção de Viaduto Rodoviário em Natal -

nas BRs 101/406/RN
10.000.000

26 782 2075 7S88 1262 Construção de Viaduto Rodoviário em Natal - nas
BRs 101/406/RN - No Município de Natal - RN

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7S96 Adequação de Travessia Urbana em Belo Jar-

dim - na BR-232/PE
333.333

26 782 2075 7S96 1582 Adequação de Travessia Urbana em Belo Jardim
- na BR-232/PE - No Município de Belo Jardim -
PE

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 782 2075 7T74 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

ES/MG - Entroncamento ES-220 - na BR-
342/ES

1.000.000

26 782 2075 7T74 0032 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
ES/MG - Entroncamento ES-220 - na BR-342/ES
- No Estado do Espírito Santo

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2075 7T97 Construção de Trecho Rodoviário - Castanhei-

ra - Colniza - na BR-174/MT
333.333

26 782 2075 7T97 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Castanheira -
Colniza - na BR-174/MT - No Estado de Mato

Grosso

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 7U06 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal

Portuário de Capuaba - na BR-447/ES
333.333

26 782 2075 7U06 0032 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal
Portuário de Capuaba - na BR-447/ES - No Es-
tado do Espírito Santo

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 782 2075 7U21 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento CE-040 - Ponte Sabiaguaba - na BR-
020/CE

3.166.667

26 782 2075 7U21 0023 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to CE-040 - Ponte Sabiaguaba - na BR-020/CE -
No Estado do Ceará

3.166.667

F 4 3 90 0 100 3.166.667
26 782 2075 7U22 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-277 (acesso Cascavel) - Marmelân-
dia - na BR-163/PR

16.666.667

26 782 2075 7U22 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-277 (acesso Cascavel) - Marmelândia - na
BR-163/PR - No Estado do Paraná

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
26 782 2075 7U25 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de

Miritituba - na BR-230/PA
2.600.000

26 782 2075 7U25 0015 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Miritituba - na BR-230/PA - No Estado do Pará

2.600.000

F 4 3 90 0 100 2.600.000
26 782 2075 7U27 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Pecém (CE-155) - na BR-222/CE
13.333.333

26 782 2075 7U27 0023 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Pecém (CE-155) - na BR-222/CE - No Estado do
Ceará

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
26 782 2075 7U28 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Aratu (BA-522) - na BR-324/BA
366.667



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

26 782 2075 7U28 0029 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Aratu (BA-522) - na BR-324/BA - No Estado da
Bahia

366.667

F 4 3 90 0 100 366.667
26 782 2075 7U29 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Paranaguá (Av. Ayrton Senna) - na BR-
277/PR

10.000.000

26 782 2075 7U29 0041 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Paranaguá (Av. Ayrton Senna) - na BR-277/PR -
No Estado do Paraná

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7U30 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Imbituba - na BR-101/SC
166.667

26 782 2075 7U30 0042 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Imbituba - na BR-101/SC - No Estado de Santa
Catarina

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 782 2075 7V00 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-316 (Início do contorno de Timon) -
Povoado Montividel - na BR-226/MA

1.233.333

26 782 2075 7V00 0021 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-316 (Início do contorno de Timon) - Po-
voado Montividel - na BR-226/MA - No Estado
do Maranhão

1.233.333

F 4 3 90 0 100 1.233.333
26 782 2075 7V02 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento PA-136/320 (Castanhal) - Entroncamen-
to BR-308/PA-124/242 (Capanema) - na BR-
3 1 6 / PA

600.000

26 782 2075 7V02 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PA-136/320 (Castanhal) - Entroncamento BR-
308/PA-124/242 (Capanema) - na BR-316/PA -
No Estado do Pará

600.000

F 4 3 90 0 100 600.000
26 782 2075 7V19 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-135/BA-594 (Cocos) - Acesso a Ca-
riranha - na BR-030/BA

1.133.333

26 782 2075 7V19 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-135/BA-594 (Cocos) - Acesso a Cariranha
- na BR-030/BA - No Estado da Bahia

1.133.333

F 4 3 90 0 100 1.133.333
26 782 2075 7V33 Construção da Ponte Internacional Brasil/Bo-

lívia em Guajará-Mirim - na BR-425/RO
1.000.000

26 782 2075 7V33 0109 Construção da Ponte Internacional Brasil/Bolívia
em Guajará-Mirim - na BR-425/RO - No Mu-
nicípio de Guajará-Mirim - RO

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 109.400.002

Atividades
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 333.333
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

69.566.666

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

69.566.666

F 4 3 90 0 100 69.233.333
F 4 3 91 0 100 333.333

26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-
trutura de Transportes

5.000.000

26 121 2126 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes - Nacional

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
26 784 2126 4349 Administração das Hidrovias 500.002
26 784 2126 4349 0001 Administração das Hidrovias - Nacional 500.002

F 4 2 90 0 100 500.002
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
16.666.667

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

16.666.667

F 4 3 90 0 100 16.666.667
P ro j e t o s

26 122 2126 14UJ Construção da Sede da Superintendência Re-
gional do DNIT em Salvador/BA

1.666.667

26 122 2126 14UJ 2261 Construção da Sede da Superintendência Regio-
nal do DNIT em Salvador/BA - No Município de
Salvador - BA

1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
26 122 2126 1D48 Modernização do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes
15.000.000

26 122 2126 1D48 0001 Modernização do Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - Nacional

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
Operações Especiais

26 122 2126 00AH Pagamento de Débitos de Obras de Infraes-
trutura

666.667

26 122 2126 00AH 0001 Pagamento de Débitos de Obras de Infraestrutura
- Nacional

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
TOTAL - FISCAL 3.375.996.969
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.375.996.969

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2072 Transporte Ferroviário 33.333.333
P ro j e t o s

26 783 2072 14YF Implantação do Trem de Alta Velocidade -
T AV

33.333.333

26 783 2072 14YF 0030 Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV -
Na Região Sudeste

33.333.333

F 4 3 90 0 100 33.333.333
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 40.300.000

Atividades
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 1.000.000
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-
trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

38.800.000

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

38.800.000

F 4 3 90 0 100 38.800.000
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
500.000

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 73.633.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 73.633.333

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39901 - Fundo da Marinha Mercante - FMM
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 109.800
Atividades

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 109.800
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 109.800

F 4 2 90 0 180 109.800
TOTAL - FISCAL 109.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 109.800

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 315.533.334
Operações Especiais

28 846 0909 00P8 Participação da União no Capital - Telecomu-
nicações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - De-
senvolvimento e Lançamento de Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicação Es-
tratégica - SGDC

132.200.000

28 846 0909 00P8 0001 Participação da União no Capital - Telecomuni-
cações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - Desen-
volvimento e Lançamento de Satélite Geoesta-
cionário de Defesa e Comunicação Estratégica -
SGDC - Nacional

132.200.000

F 5 3 90 0 100 132.200.000
28 846 0909 00P9 Participação da União no Capital - Telecomu-

nicações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - Ins-
talação de Cabo Submarino

16.666.667

28 846 0909 00P9 0001 Participação da União no Capital - Telecomuni-
cações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - Instalação
de Cabo Submarino - Nacional

16.666.667

F 5 3 90 0 100 16.666.667
28 846 0909 00PA Participação da União no Capital - Telecomu-

nicações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - Im-
plementação da Infraestrutura para a Presta-
ção de Serviços de Comunicação de Dados

166.666.667

28 846 0909 00PA 0001 Participação da União no Capital - Telecomuni-
cações Brasileiras S.A - TELEBRÁS - Imple-
mentação da Infraestrutura para a Prestação de
Serviços de Comunicação de Dados - Nacional

166.666.667

F 5 3 90 0 100 166.666.667
2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 15.251.737

Atividades
24 573 2025 20ZB Apoio a Iniciativas de Inclusão Digital 233.333
24 573 2025 20ZB 0001 Apoio a Iniciativas de Inclusão Digital - Nacio-

nal
233.333

F 4 2 90 0 100 233.333
24 126 2025 212N Implementação de Projetos de Cidades Digi-

tais
11 . 9 4 3 . 3 3 3

24 126 2025 212N 0001 Implementação de Projetos de Cidades Digitais -
Nacional

11 . 9 4 3 . 3 3 3

F 4 3 90 0 100 11 . 9 4 3 . 3 3 3
P ro j e t o s

24 126 2025 14U7 Fomento a Conteúdos Digitais Criativos 3.075.071
24 126 2025 14U7 0001 Fomento a Conteúdos Digitais Criativos - Na-

cional
3.075.071

F 4 2 90 0 100 3.075.071
2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 4.000.490

Atividades
24 122 2117 2000 Administração da Unidade 3.233.823
24 122 2117 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.233.823

F 4 2 90 0 100 3.233.823
P ro j e t o s

24 122 2117 12EA Reforma do Edifício-Sede do Ministério das
Comunicações

766.667

24 122 2117 12EA 0053 Reforma do Edifício-Sede do Ministério das Co-
municações - No Distrito Federal

766.667

F 4 2 90 0 100 766.667
TOTAL - FISCAL 334.785.561
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 334.785.561

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 66.667
Atividades

24 125 2025 2424 Fiscalização em Telecomunicações 66.667
24 125 2025 2424 0001 Fiscalização em Telecomunicações - Nacional 66.667

F 4 2 90 0 178 66.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 2.433.333
Atividades

24 122 2117 2000 Administração da Unidade 2.433.333
24 122 2117 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.433.333

F 4 2 90 0 178 2.433.333
TOTAL - FISCAL 2.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41903 - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Teleco-
municações - FUNTTEL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 833.333
Atividades

24 572 2025 20ZR Política Produtiva e Inovação Tecnológica 833.333
24 572 2025 20ZR 0001 Política Produtiva e Inovação Tecnológica - Na-

cional
833.333

F 4 2 90 0 172 833.333
2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 33.333

Atividades
24 122 2117 2000 Administração da Unidade 33.333
24 122 2117 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 33.333

F 4 2 90 0 172 33.333
TOTAL - FISCAL 866.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 866.666

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 9.943.675
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.787.808
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
1.787.808

F 4 2 30 0 100 1.159.808
F 4 2 40 0 100 80.000
F 4 2 90 0 100 548.000

P ro j e t o s
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
8.155.867

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

8.155.867

F 4 2 30 0 100 1.000.000
F 4 2 40 0 100 1.000.000
F 4 2 90 0 100 6.155.867

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 4.018.249
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 4.018.249
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.018.249

F 4 2 90 0 100 4.018.249
TOTAL - FISCAL 13.961.924
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.961.924

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 31.333
Atividades

13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural

31.333

13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural - Nacional

31.333

F 5 2 90 0 100 31.333
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 11 5 . 2 9 6

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 11 5 . 2 9 6
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
11 5 . 2 9 6

F 4 2 90 0 100 11 5 . 2 9 6
TOTAL - FISCAL 146.629
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 146.629

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 183.334
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

16.667

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

16.667

F 4 2 90 0 100 16.667

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

166.667

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 66.667

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 66.667
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
66.667

F 4 2 90 0 100 66.667
TOTAL - FISCAL 250.001
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.001

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 11 3 . 6 6 7
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 11 3 . 6 6 7
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 3 . 6 6 7

F 4 2 90 0 100 11 3 . 6 6 7
TOTAL - FISCAL 11 3 . 6 6 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 3 . 6 6 7

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 59.166.668
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

2.500.001

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

2.500.001

F 4 2 40 0 100 190.025
F 4 2 90 0 100 2.309.976

P ro j e t o s
13 391 2027 5538 Preservação do Patrimônio Cultural das Ci-

dades Históricas
56.666.667

13 391 2027 5538 0001 Preservação do Patrimônio Cultural das Cidades
Históricas - Nacional

56.666.667

F 4 3 90 0 100 56.666.667
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 720.000

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 720.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 720.000

F 4 2 90 0 100 720.000
TOTAL - FISCAL 59.886.668
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.886.668

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 333.333
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

333.333

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 400.000

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 400.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 733.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 733.333

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.308.645
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.977.095
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.977.095

F 4 2 90 0 100 1.977.095
P ro j e t o s

13 122 2107 155V Aquisição de edifício sede da Agência Nacional
do Cinema - ANCINE

1.331.550



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015 61ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

13 122 2107 155V 3341 Aquisição de edifício sede da Agência Nacional
do Cinema - ANCINE - No Município do Rio de
Janeiro - RJ

1.331.550

F 5 2 91 0 100 1.331.550
TOTAL - FISCAL 3.308.645
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.308.645

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.949.994
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 16.647
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
16.647

F 4 2 90 0 100 16.647
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

2.600.014

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

2.600.014

F 4 2 90 0 100 2.600.014
13 392 2027 15CQ Implantação do Museu Nacional da Memória

A f ro d e s c e n d e n t e
333.333

13 392 2027 15CQ 5664 Implantação do Museu Nacional da Memória
Afrodescendente - Em Brasília - DF

333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 576.667

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 576.667
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 576.667

F 4 2 90 0 100 576.667
TOTAL - FISCAL 3.526.661
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.526.661

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 279.685.788
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 3.666.667
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
3.666.667

F 4 2 40 0 11 8 1.000.000
F 4 2 50 0 11 8 1.000.000
F 4 2 90 0 11 8 165.825
F 4 2 90 0 120 1.500.842

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

1.166.666

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

1.166.666

F 4 2 40 0 11 8 500.000
F 4 2 50 0 11 8 333.333
F 4 2 90 0 11 8 333.333

P ro j e t o s
13 392 2027 12PG Promoção do Cinema na Cidade - Fundo Se-

torial do Audiovisual
2.775.138

13 392 2027 12PG 0001 Promoção do Cinema na Cidade - Fundo Setorial
do Audiovisual - Nacional

2.775.138

F 4 2 40 0 130 2.775.138
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
5.333.333

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

5.333.333

F 4 2 30 0 11 8 1.000.000
F 4 2 40 0 11 8 1.000.000
F 4 2 50 0 11 8 1.333.333
F 4 2 90 0 11 8 2.000.000

Operações Especiais
13 691 2027 006A Investimentos Retornáveis no Setor Audiovi-

sual mediante Participação em Empresas e
Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual

266.743.984

13 691 2027 006A 0001 Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual
mediante Participação em Empresas e Projetos -
Fundo Setorial do Audiovisual - Nacional

266.743.984

F 5 0 90 0 130 232.294.439
F 5 0 90 0 178 34.449.545

TOTAL - FISCAL 279.685.788
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 279.685.788

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 30.000
Atividades

18 544 2026 20VR Recuperação e Preservação de Bacias Hidro-
gráficas

30.000

18 544 2026 20VR 0001 Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográ-
ficas - Nacional

30.000

F 4 2 90 0 100 13.333
F 4 2 90 0 134 16.667

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 1.000.000
Atividades

18 541 2036 8308 Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais
nas Unidades da Federação

1.000.000

18 541 2036 8308 0001 Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais nas
Unidades da Federação - Nacional

1.000.000

F 4 2 80 0 148 1.000.000
2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 531.950

Atividades
18 542 2045 20VW Prevenção, Preparo e Resposta a Danos Am-

bientais Causados pela Indústria do Petróleo e
por Substâncias e Produtos Químicos Perigo-
sos

11 0 . 0 0 0

18 542 2045 20VW 0001 Prevenção, Preparo e Resposta a Danos Ambien-
tais Causados pela Indústria do Petróleo e por
Substâncias e Produtos Químicos Perigosos - Na-
cional

11 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 100 11 0 . 0 0 0
18 541 2045 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio

Ambiente (PNMA II)
421.950

18 541 2045 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio
Ambiente (PNMA II) - Nacional

421.950

F 4 2 90 0 148 295.365
F 4 2 90 1 100 126.585

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 15.932.760
Atividades

18 544 2069 8695 Dessalinização de Água - Água Doce - Plano
Brasil sem Miséria

15.932.760

18 544 2069 8695 0020 Dessalinização de Água - Água Doce - Plano
Brasil sem Miséria - Na Região Nordeste

15.932.760

F 4 2 90 0 100 15.932.760
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.662.833

Atividades
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 1.662.833
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.662.833

F 4 2 90 0 100 1.662.833
TOTAL - FISCAL 19.157.543
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.157.543

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 1.719.351
Atividades

18 541 2036 20WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e Ma-
nejo Florestal Comunitário Familiar

634.493

18 541 2036 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo
Florestal Comunitário Familiar - Nacional

634.493

F 4 2 90 0 100 301.160
F 4 2 90 0 195 333.333

18 573 2036 20WB Pesquisa e Informações Florestais 1.046.250
18 573 2036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais - Nacional 1.046.250

F 4 2 90 0 100 66.667
F 4 2 90 0 195 979.583

18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 38.608
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 38.608

F 4 2 90 0 195 24.500
F 4 2 90 0 196 14.108

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 900.333
Atividades

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 900.333
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 900.333

F 4 2 90 0 100 67.000
F 4 2 90 0 195 833.333

TOTAL - FISCAL 2.619.684
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.619.684

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 66.667
Atividades

18 542 2018 4969 Controle, Monitoramento, Triagem, Recupera-
ção e Destinação de Animais Silvestres

66.667

18 542 2018 4969 0001 Controle, Monitoramento, Triagem, Recuperação
e Destinação de Animais Silvestres - Nacional

66.667

F 4 2 90 0 174 66.667
2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 3 . 11 4 . 0 9 3

Atividades
18 542 2036 6074 Prevenção e Combate a Incêndios Florestais e

Controle de Queimadas
2.880.760

18 542 2036 6074 0001 Prevenção e Combate a Incêndios Florestais e
Controle de Queimadas - Nacional

2.880.760

F 4 2 90 0 174 183.333
F 4 2 90 0 296 2.697.427

18 125 2036 6307 Fiscalização de Atividades de Desmatamento 233.333
18 125 2036 6307 0001 Fiscalização de Atividades de Desmatamento -

Nacional
233.333

F 4 2 90 0 174 233.333
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 2.883.336

Atividades
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 1.233.333
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.233.333

F 4 2 90 0 250 1.233.333
P ro j e t o s

18 122 2124 155X Construção do Edificio Sede da Superinten-
dencia do IBAMA no Estado do Mato Grosso

16.667

18 122 2124 155X 5314 Construção do Edificio Sede da Superintendencia
do IBAMA no Estado do Mato Grosso - No Mu-
nicípio de Cuiabá - MT

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 155Y Construçao do Edificio Sede da Supeintenden-

cia do IBAMA no Estado do Paraná
16.667
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1

18 122 2124 155Y 4104 Construçao do Edificio Sede da Supeintendencia
do IBAMA no Estado do Paraná - No Município
de Curitiba - PR

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 155Z Construçao do Edificio Sede da Supeintenden-

cia do IBAMA no Estado de Santa Catarina
16.667

18 122 2124 155Z 4497 Construçao do Edificio Sede da Supeintendencia
do IBAMA no Estado de Santa Catarina - No
Município de Florianópolis - SC

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156A Construçao do Edificio Sede da Supeintenden-

cia do IBAMA no Estado da Bahia
16.667

18 122 2124 156A 2261 Construçao do Edificio Sede da Supeintendencia
do IBAMA no Estado da Bahia - No Município
de Salvador - BA

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156B Construção do Edifidio Sede da Superinten-

dencia do IBAMA no Estado do Maranhão
16.667

18 122 2124 156B 0734 Construção do Edifidio Sede da Superintendencia
do IBAMA no Estado do Maranhão - No Mu-
nicípio de São Luís - MA

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156C Reforma do Edificio Sede da Superintendencia

do IBAMA no Estado do Rio Grande do Nor-
te

16.667

18 122 2124 156C 1262 Reforma do Edificio Sede da Superintendencia do
IBAMA no Estado do Rio Grande do Norte - No
Município de Natal - RN

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156D Reforma do Edificio Sede da Superintendencia

do IBAMA no Estado de Tocantins
16.667

18 122 2124 156D 0542 Reforma do Edificio Sede da Superintendencia do
IBAMA no Estado de Tocantins - No Município
de Palmas - TO

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156E Construção do Edificio Sede da Superinten-

dencia do IBAMA no Estado do Mato Grosso
do Sul

16.667

18 122 2124 156E 5218 Construção do Edificio Sede da Superintendencia
do IBAMA no Estado do Mato Grosso do Sul -
No Município de Campo Grande - MS

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156F Reforma do Edifício Seda da Superintendência

do IBAMA no Estado do Amapá
16.667

18 122 2124 156F 0402 Reforma do Edifício Seda da Superintendência do
IBAMA no Estado do Amapá - No Município de
Macapá - AP

16.667

F 4 2 90 0 174 16.667
18 122 2124 156G Construção da Sede do Centro Nacional de

Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais
- Prevfogo

1.500.000

18 122 2124 156G 5664 Construção da Sede do Centro Nacional de Pre-
venção e Combate aos Incêndios Florestais -
Prevfogo - Em Brasília - DF

1.500.000

F 4 2 90 0 296 1.500.000
TOTAL - FISCAL 6.064.096
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.064.096

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 333.333
Atividades

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 333.333
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
TOTAL - FISCAL 333.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 333.333

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro
- JBRJ
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 460.960
Atividades

18 571 2018 20WK Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Flora
Brasileira

300.000

18 571 2018 20WK 0001 Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Flora
Brasileira - Nacional

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
18 541 2018 20WL Proteção e ampliação de coleções vivas em jar-

dins botânicos
160.960

18 541 2018 20WL 0001 Proteção e ampliação de coleções vivas em jar-
dins botânicos - Nacional

160.960

F 4 2 90 0 100 160.960
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 33.333

Atividades
18 541 2021 201W Preservação e Difusão do Acervo Museológico

do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do
Rio de Janeiro

33.333

18 541 2021 201W 3341 Preservação e Difusão do Acervo Museológico do
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de
Janeiro - No Município do Rio de Janeiro - RJ

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
28.333

Atividades
18 128 2032 4909 Funcionamento de Cursos de Pós-Graduação

em Botânica e Meio Ambiente
28.333

18 128 2032 4909 0033 Funcionamento de Cursos de Pós-Graduação em
Botânica e Meio Ambiente - No Estado do Rio de
Janeiro

28.333

F 4 2 90 0 100 28.333
2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 6.667

Atividades
18 128 2045 2972 Educação para Conservação da Biodiversida-

de
6.667

18 128 2045 2972 0033 Educação para Conservação da Biodiversidade -
No Estado do Rio de Janeiro

6.667

F 4 2 90 0 100 6.667
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 76.333

Atividades
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 76.333
18 122 2124 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
76.333

F 4 2 90 0 100 76.333
TOTAL - FISCAL 605.626
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 605.626

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 166.667
Atividades

18 541 2018 6381 Consolidação Territorial das Unidades de Con-
servação Federais

166.667

18 541 2018 6381 0001 Consolidação Territorial das Unidades de Con-
servação Federais - Nacional

166.667

F 5 2 90 0 250 166.667
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.333.333

Atividades
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 1.333.333
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.333.333

F 4 2 90 0 250 1.333.333
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44901 - Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 63.333
Atividades

18 541 2018 20N1 Fomento a Projetos de Conservação e Manejo
da Biodiversidade

63.333

18 541 2018 20N1 0001 Fomento a Projetos de Conservação e Manejo da
Biodiversidade - Nacional

63.333

F 4 2 32 0 174 13.333
F 4 2 42 0 174 25.000
F 4 2 50 0 174 25.000

2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 54.521
Atividades

18 541 2045 20M6 Fomento a Projetos de Desenvolvimento Sus-
tentável

54.521

18 541 2045 20M6 0001 Fomento a Projetos de Desenvolvimento Susten-
tável - Nacional

54.521

F 4 2 42 0 174 26.621
F 4 2 50 0 174 26.685
F 4 2 90 0 174 1.215

TOTAL - FISCAL 11 7 . 8 5 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 7 . 8 5 4

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44902 - Fundo Nacional sobre Mudança do Clima
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2050 Mudanças Climáticas 2.933.334
Atividades

18 541 2050 20G4 Fomento a Estudos, Projetos e Empreendimen-
tos que visem à Mitigação e à Adaptação à
Mudança do Clima

2.933.334

18 541 2050 20G4 0001 Fomento a Estudos, Projetos e Empreendimentos
que visem à Mitigação e à Adaptação à Mudança
do Clima - Nacional

2.933.334

F 4 2 32 0 280 266.667
F 4 2 42 0 280 166.667
F 4 2 90 0 196 1.333.333
F 4 2 90 0 280 1.166.667

TOTAL - FISCAL 2.933.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.933.334

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros
Internacionais

5.000.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-

nismos Financeiros Internacionais
5.000.000
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1

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

5.000.000

F 5 2 90 0 100 5.000.000
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.801.667

Atividades
04 121 2038 20U0 Gestão e Aprimoramento do Planejamento 16.667
04 121 2038 20U0 0001 Gestão e Aprimoramento do Planejamento - Na-

cional
16.667

F 4 2 90 0 100 16.667
04 126 2038 20U2 Gestão e Aprimoramento dos Recursos de Tec-

nologia da Informação e de Logística do Ser-
viço Público Federal

833.333

04 126 2038 20U2 0001 Gestão e Aprimoramento dos Recursos de Tec-
nologia da Informação e de Logística do Serviço
Público Federal - Nacional

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
04 127 2038 20U4 Gestão do Patrimônio Imobiliário da União 525.000
04 127 2038 20U4 0001 Gestão do Patrimônio Imobiliário da União - Na-

cional
525.000

F 4 2 90 0 133 524.667
F 5 2 90 0 133 333

04 122 2038 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

130.000

04 122 2038 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

130.000

F 4 3 90 0 100 130.000
04 121 2038 8861 Gestão e Aprimoramento do Processo Orça-

mentário
296.667

04 121 2038 8861 0001 Gestão e Aprimoramento do Processo Orçamen-
tário - Nacional

296.667

F 4 2 90 0 100 296.667
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
15.941.731

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 4.034.667
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.034.667

F 4 2 90 0 100 4.034.667
04 126 2125 211Y Gestão Integrada de Tecnologia da Informa-

ção
3.000.000

04 126 2125 211Y 0001 Gestão Integrada de Tecnologia da Informação -
Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
04 121 2125 4743 Coordenação e Governança das Empresas Es-

tatais Federais
3.333

04 121 2125 4743 0001 Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Federais - Nacional

3.333

F 4 2 90 0 100 3.333
P ro j e t o s

04 127 2125 153E Adequação e Reforma de Instalações Prediais
do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão

4.400.000

04 127 2125 153E 5664 Adequação e Reforma de Instalações Prediais do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
- Em Brasília - DF

4.400.000

F 4 2 90 0 100 4.400.000
14 422 2125 154A Aquisição de Imóvel para Construção do Cen-

tro Casa da Mulher Brasileira
4.503.731

14 422 2125 154A 2261 Aquisição de Imóvel para Construção do Centro
Casa da Mulher Brasileira - No Município de
Salvador - BA

2.320.515

F 4 2 90 0 100 2.320.515
14 422 2125 154A 3928 Aquisição de Imóvel para Construção do Centro

Casa da Mulher Brasileira - No Município de São
Paulo - SP

1.314.909

F 4 2 90 0 100 1.314.909
14 422 2125 154A 4104 Aquisição de Imóvel para Construção do Centro

Casa da Mulher Brasileira - No Município de
Curitiba - PR

868.307

F 4 2 90 0 100 868.307
TOTAL - FISCAL 22.743.398
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.743.398

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

26.667

Atividades
04 364 2032 20U5 Ensino de Graduação e Pós-Graduação em Es-

tatísticas e Geociências
26.667

04 364 2032 20U5 0001 Ensino de Graduação e Pós-Graduação em Es-
tatísticas e Geociências - Nacional

26.667

F 4 2 90 0 100 26.667
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 8 11 . 9 8 0

Atividades
04 127 2038 20U8 Pesquisas, Estudos e Levantamentos Geocien-

tíficos
523.647

04 127 2038 20U8 0001 Pesquisas, Estudos e Levantamentos Geocientí-
ficos - Nacional

523.647

F 4 2 90 0 100 523.647
04 573 2038 2230 Gestão da Documentação e Disseminação de

Informações
288.333

04 573 2038 2230 0001 Gestão da Documentação e Disseminação de In-
formações - Nacional

288.333

F 4 2 90 0 100 288.333
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
530.820

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 530.820

04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 530.820
F 4 2 90 0 100 1 6 5 . 11 4
F 4 2 90 0 250 362.373
F 5 2 90 0 100 3.333

TOTAL - FISCAL 1.369.467
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.369.467

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 3 5 . 11 0
Atividades

04 128 2038 20U9 Desenvolvimento de Competências de Agentes
Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conhe-
cimento em Gestão Pública

3 5 . 11 0

04 128 2038 20U9 0001 Desenvolvimento de Competências de Agentes
Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conheci-
mento em Gestão Pública - Nacional

3 5 . 11 0

F 4 2 90 0 100 3 5 . 11 0
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
1.088.266

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 1.088.266
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.088.266

F 4 2 90 0 100 1.088.266
TOTAL - FISCAL 1.123.376
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.123.376

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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2012 Agricultura Familiar 5.651.154
Atividades

21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para
Agricultura Familiar

2.610.220

21 606 2012 210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agri-
cultura Familiar - Nacional

2.610.220

F 4 2 30 0 100 2.610.220
21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-

miliar
2.874.267

21 606 2012 210V 0001 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar - Nacional

2.874.267

F 4 2 90 0 100 2.874.267
21 606 2012 210W Apoio à Organização Econômica e Promoção

da Cidadania de Mulheres Rurais
166.667

21 606 2012 210W 0001 Apoio à Organização Econômica e Promoção da
Cidadania de Mulheres Rurais - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 167.186.028

Atividades
21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais
33.852.695

21 127 2029 210X 0001 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais - Nacional

33.852.695

F 4 2 40 0 100 33.852.695
P ro j e t o s

21 127 2029 152M Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Adequação de Infraestrutura Produtiva Mu-
nicipal

133.333.333

21 127 2029 152M 0001 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Adequação de Infraestrutura Produtiva Municipal
- Nacional

133.333.333

F 4 3 90 0 100 133.333.333
2066 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 12.049.350

Atividades
21 631 2066 210Q Estruturação e Consolidação de Unidades Pro-

dutivas - Crédito Fundiário
11 . 2 1 0 . 6 8 5

21 631 2066 210Q 0001 Estruturação e Consolidação de Unidades Produ-
tivas - Crédito Fundiário - Nacional

11 . 2 1 0 . 6 8 5

F 4 2 30 0 100 1.684.364
F 4 2 90 0 100 9.526.321

21 422 2066 210R Assistência Social e Pacificação no Campo 366.667
21 422 2066 210R 0001 Assistência Social e Pacificação no Campo - Na-

cional
366.667

F 4 2 90 0 100 366.667
21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária 471.998
21 127 2066 210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional 471.998

F 4 2 30 0 100 471.998
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 10.000.001

Atividades

21 605 2069 2B81 Aquisição de Alimentos da Agricultura Fami-
liar - PAA

10.000.001

21 605 2069 2B81 0001 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar -
PAA - Nacional

10.000.001

F 5 2 90 0 100 1.683.828

F 5 2 90 0 150 8.316.173

2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

4.666.667

Atividades

21 122 2120 2000 Administração da Unidade 4.666.667

21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.666.667

F 4 2 90 0 100 4.666.667

TOTAL - FISCAL 199.553.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 199.553.200
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL
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TO
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2034 Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial 8.333.333
Atividades

21 631 2034 210Z Reconhecimento e Indenização de Territórios
Quilombolas

8.333.333

21 631 2034 210Z 0001 Reconhecimento e Indenização de Territórios
Quilombolas - Nacional

8.333.333

F 5 2 90 0 176 8.333.333
2066 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 335.799.998

Atividades
21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária 1.033.333
21 127 2066 210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional 1.033.333

F 4 2 90 0 176 1.033.333
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 67.433.333
21 631 2066 211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Na-

cional
67.433.333

F 4 2 30 0 176 6.443.333
F 4 2 40 0 176 13.336.667
F 4 2 50 0 176 6.870.000
F 4 2 90 0 176 29.744.957
F 4 2 90 0 250 10.838.376
F 5 2 90 0 176 200.000

21 631 2066 211B Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de
Assentamentos da Reforma Agrária

266.666.666

21 631 2066 211B 0001 Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de As-
sentamentos da Reforma Agrária - Nacional

266.666.666

F 5 2 90 0 164 192.000.000
F 5 2 90 0 176 74.666.666

21 127 2066 211C Regularização da Estrutura Fundiária na Área
de Abrangência da Lei 11.952, de 2009

666.666

21 127 2066 211C 6000 Regularização da Estrutura Fundiária na Área de
Abrangência da Lei 11.952, de 2009 - Na Ama-
zônia Legal

666.666

F 4 2 90 0 100 666.666
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
5.766.667

Atividades
21 122 2120 2000 Administração da Unidade 5.766.667
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.766.667

F 4 2 90 0 100 166.667
F 4 2 90 0 176 5.600.000

TOTAL - FISCAL 349.899.998
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 349.899.998

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 557.490.613
Atividades

27 811 2035 20JO Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Mascu-
lino e Feminino e Defesa dos Direitos do Tor-
cedor

471.359

27 811 2035 20JO 0001 Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Masculino
e Feminino e Defesa dos Direitos do Torcedor -
Nacional

471.359

F 4 2 90 0 100 85.589
F 4 2 90 0 11 8 385.770

27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão
Social e Legado Social

960.366

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão So-
cial e Legado Social - Nacional

960.366

F 4 2 30 0 100 207.317
F 4 2 40 0 100 752.313
F 4 2 40 0 11 8 736

27 812 2035 20JQ Realização e Apoio a Eventos de Esporte, La-
zer e Inclusão Social

166.667

27 812 2035 20JQ 0001 Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e
Inclusão Social - Nacional

166.667

F 4 2 30 0 11 8 16.667
F 4 2 90 0 11 8 150.000

27 811 2035 20YA Preparação de Atletas e Capacitação de Re-
cursos Humanos para o Esporte de Alto Ren-
dimento

17.499.722

27 811 2035 20YA 0001 Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos
Humanos para o Esporte de Alto Rendimento -
Nacional

17.499.722

F 4 2 90 0 11 8 17.499.722
27 811 2035 211Z Implementação e Desenvolvimento da Política

Nacional de Controle de Dopagem
1.050.000

27 811 2035 211Z 0001 Implementação e Desenvolvimento da Política
Nacional de Controle de Dopagem - Nacional

1.050.000

F 4 2 90 0 100 1.050.000
P ro j e t o s

27 811 2035 14TP Implantação e Modernização de Infraestrutura
para o Esporte de Alto Rendimento

30.533.333

27 811 2035 14TP 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura pa-
ra o Esporte de Alto Rendimento - Nacional

30.533.333

F 4 2 40 0 100 30.000.000
F 4 2 40 0 11 8 533.333

27 811 2035 14TQ Implantação de Infraestrutura para os Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016

436.800.001

27 811 2035 14TQ 0001 Implantação de Infraestrutura para os Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016 - Nacional

436.800.001

F 4 3 30 0 100 1.543.353
F 4 3 40 0 100 267.467.035
F 4 3 90 0 100 167.789.613

27 812 2035 14TR Implantação dos Centros de Iniciação ao Es-
porte - CIE

62.666.667

27 812 2035 14TR 0001 Implantação dos Centros de Iniciação ao Esporte
- CIE - Nacional

62.666.667

F 4 3 40 0 100 62.666.667
27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura

para Esporte Educacional, Recreativo e de La-
zer

7.342.498

27 812 2035 5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura pa-
ra Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer -
Nacional

7.342.498

F 4 2 40 0 100 7.342.498
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 4.359.666

Atividades
27 122 2123 2000 Administração da Unidade 4.333.333
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.333.333

F 4 2 90 0 100 4.333.333
27 122 2123 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
26.333

27 122 2123 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

26.333

F 4 3 90 0 100 26.333
TOTAL - FISCAL 561.850.279
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 561.850.279

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51204 - Autoridade Pública Olímpica - APO
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 463.899
Atividades

27 122 2123 20EE Apoio à Implantação, Gestão e Manutenção da
Autoridade Pública Olímpica - APO

463.899

27 122 2123 20EE 0001 Apoio à Implantação, Gestão e Manutenção da
Autoridade Pública Olímpica - APO - Nacional

463.899

F 4 2 71 0 100 463.899
TOTAL - FISCAL 463.899
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 463.899

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2055 Desenvolvimento Produtivo 155.370
Atividades

05 121 2055 20T4 Manutenção do Sistema Militar de Cataloga-
ção

155.370

05 121 2055 20T4 0001 Manutenção do Sistema Militar de Catalogação -
Nacional

155.370

F 4 2 90 0 100 155.370
2057 Política Externa 18.875.598

Atividades
05 212 2057 20X1 Participação Brasileira em Missões de Paz 18.875.598
05 212 2057 20X1 0001 Participação Brasileira em Missões de Paz - Na-

cional
18.875.598

F 4 2 90 0 100 18.875.598
2058 Política Nacional de Defesa 207.898.693

Atividades
05 243 2058 20IG Apoio das Forças Armadas ao Desenvolvimen-

to do Desporto Militar e ao Esporte Nacional
121.000

05 243 2058 20IG 0001 Apoio das Forças Armadas ao Desenvolvimento
do Desporto Militar e ao Esporte Nacional - Na-
cional

121.000

F 4 2 90 0 100 121.000
05 153 2058 20X3 Mobilização e Logística para a Defesa Nacio-

nal
6.666

05 153 2058 20X3 0001 Mobilização e Logística para a Defesa Nacional -
Nacional

6.666

F 4 2 90 0 100 6.666
05 542 2058 20X4 Manutenção do Sistema de Proteção da Ama-

zônia - SIPAM
9.747.386

05 542 2058 20X4 0001 Manutenção do Sistema de Proteção da Amazô-
nia - SIPAM - Nacional

9.747.386

F 4 2 90 0 100 3.176.864
F 4 2 90 0 181 6.570.522

05 722 2058 20X5 Comando e Controle de Defesa Nacional 782.833
05 722 2058 20X5 0001 Comando e Controle de Defesa Nacional - Na-

cional
782.833

F 4 2 90 0 100 782.833
05 122 2058 20X6 Desenvolvimento Sustentável da Região do Ca-

lha Norte
15.878.277

05 122 2058 20X6 0001 Desenvolvimento Sustentável da Região do Calha
Norte - Nacional

15.878.277

F 4 2 90 0 100 15.878.277
05 153 2058 20X7 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças

Armadas
1.458.134

05 153 2058 20X7 0001 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças Ar-
madas - Nacional

1.458.134

F 4 2 90 0 100 1.458.134
05 153 2058 2452 Adequação da Infraestrutura dos Pelotões Es-

peciais de Fronteira da Região do Calha Nor-
te

3.950.908

05 153 2058 2452 0010 Adequação da Infraestrutura dos Pelotões Espe-
ciais de Fronteira da Região do Calha Norte - Na
Região Norte

3.950.908

F 4 2 90 0 100 3.950.908
05 212 2058 2D55 Intercâmbio e Cooperação Internacional na

Área de Defesa
936.667

05 212 2058 2D55 0001 Intercâmbio e Cooperação Internacional na Área
de Defesa - Nacional

936.667

F 4 2 90 0 100 936.667
05 333 2058 6557 Formação Cívico-Profissional de Jovens em

Serviço Militar - Soldado Cidadão
100.000

05 333 2058 6557 0001 Formação Cívico-Profissional de Jovens em Ser-
viço Militar - Soldado Cidadão - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
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1

05 366 2058 8425 Apoio ao Projeto Rondon 33.333
05 366 2058 8425 0001 Apoio ao Projeto Rondon - Nacional 33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
P ro j e t o s

05 122 2058 13F9 Construção do Edifício-Sede do Centro Gestor
e Operacional do Sistema de Proteção da Ama-
zônia - Censipam

1.533.333

05 122 2058 13F9 5664 Construção do Edifício-Sede do Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
- Censipam - Em Brasília - DF

1.533.333

F 4 2 90 0 100 1.533.333
05 126 2058 147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética

para a Defesa Nacional
1.299.919

05 126 2058 147F 0001 Implantação de Sistema de Defesa Cibernética
para a Defesa Nacional - Nacional

1.299.919

F 4 2 90 0 100 1.299.919
05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 38.106.334
05 153 2058 14SY 0001 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Na-

cional
38.106.334

F 4 2 90 0 100 38.106.334
05 572 2058 151D Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea 15.000.000
05 572 2058 151D 0001 Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea - Na-

cional
15.000.000

F 4 2 90 0 100 15.000.000
05 151 2058 151S Implantação do Programa Estratégico de Sis-

temas Espaciais
1.577.236

05 151 2058 151S 0001 Implantação do Programa Estratégico de Sistemas
Espaciais - Nacional

1.577.236

F 4 2 90 0 100 1.577.236
Operações Especiais

05 722 2058 00P7 Transferência para o Desenvolvimento do Sa-
télite Geoestacionário de Defesa e Comunica-
ções - SGDC

11 7 . 3 6 6 . 6 6 7

05 722 2058 00P7 0001 Transferência para o Desenvolvimento do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações -
SGDC - Nacional

11 7 . 3 6 6 . 6 6 7

F 5 3 90 0 100 11 7 . 3 6 6 . 6 6 7
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 17.261.936

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 16.572.426
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 16.572.426

F 4 2 90 0 100 16.572.426
05 128 2108 2055 Cursos de Altos Estudos da Escola Superior de

Guerra
166.667

05 128 2108 2055 0001 Cursos de Altos Estudos da Escola Superior de
Guerra - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
05 183 2108 2866 Ações de Caráter Sigiloso 22.843
05 183 2108 2866 0001 Ações de Caráter Sigiloso - Nacional 22.843

F 4 2 90 0 100 22.843
P ro j e t o s

05 364 2108 14UN Construção do Edifício-Sede da Escola Supe-
rior de Guerra em Brasília

500.000

05 364 2108 14UN 5664 Construção do Edifício-Sede da Escola Superior
de Guerra em Brasília - Em Brasília - DF

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 244.191.597
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 244.191.597

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 510.085.758
Atividades

05 151 2058 2048 Manutenção e Suprimento de Material Aero-
náutico

2.333.333

05 151 2058 2048 0001 Manutenção e Suprimento de Material Aeronáu-
tico - Nacional

2.333.333

F 4 2 90 0 100 2.333.333
05 151 2058 20IH Modernização e Revitalização de Aeronaves e

Sistemas Embarcados
68.479.035

05 151 2058 20IH 0001 Modernização e Revitalização de Aeronaves e
Sistemas Embarcados - Nacional

68.479.035

F 4 2 90 0 100 68.479.035
05 151 2058 20S9 Adequação de Organizações Militares da Ae-

ro n á u t i c a
8.561.334

05 151 2058 20S9 0001 Adequação de Organizações Militares da Aero-
náutica - Nacional

8.561.334

F 4 2 90 0 100 8.561.334
05 542 2058 20X4 Manutenção do Sistema de Proteção da Ama-

zônia - SIPAM
100.000

05 542 2058 20X4 0001 Manutenção do Sistema de Proteção da Amazô-
nia - SIPAM - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
05 364 2058 20X8 Graduação e Pós-Graduação do Instituto Tec-

nológico de Aeronáutica - ITA
645.000

05 364 2058 20X8 0001 Graduação e Pós-Graduação do Instituto Tecno-
lógico de Aeronáutica - ITA - Nacional

645.000

F 4 2 90 0 100 645.000
05 128 2058 20X9 Capacitação Profissional da Aeronáutica 1.653.079
05 128 2058 20X9 0001 Capacitação Profissional da Aeronáutica - Nacio-

nal
1.653.079

F 4 2 90 0 100 1.653.079
05 151 2058 20XA Aprestamento da Aeronáutica 1.019.433
05 151 2058 20XA 0001 Aprestamento da Aeronáutica - Nacional 1.019.433

F 4 2 90 0 100 1.019.433
05 572 2058 20XB Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Aeroes-

pacial
1.707.600

05 572 2058 20XB 0001 Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Aeroespa-
cial - Nacional

1.707.600

F 4 2 90 0 100 1.707.600

05 244 2058 20XD Apoio das Forças Armadas à População 50.000
05 244 2058 20XD 0001 Apoio das Forças Armadas à População - Na-

cional
50.000

F 4 2 90 0 100 50.000
P ro j e t o s

05 151 2058 123B Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar
de 10 a 20 Toneladas (Projeto KC-X)

256.986.218

05 151 2058 123B 0001 Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de
10 a 20 Toneladas (Projeto KC-X) - Nacional

256.986.218

F 4 3 90 0 100 256.986.218
05 151 2058 14T2 Implantação e Adequação da Defesa Antiaérea

na Força Aérea Brasileira
963.237

05 151 2058 14T2 0001 Implantação e Adequação da Defesa Antiaérea na
Força Aérea Brasileira - Nacional

963.237

F 4 2 90 0 100 963.237
05 151 2058 14VX Implantação do Centro de Instrução e Adap-

tação da Aeronáutica - CIAAR em Lagoa San-
ta - MG

5.000.000

05 151 2058 14VX 0031 Implantação do Centro de Instrução e Adaptação
da Aeronáutica - CIAAR em Lagoa Santa - MG -
No Estado de Minas Gerais

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
05 151 2058 14XJ Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a

20 Toneladas
133.333.333

05 151 2058 14XJ 0001 Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20
Toneladas - Nacional

133.333.333

F 4 3 90 0 100 133.333.333
05 151 2058 156K Aquisição de Aeronaves 11 . 1 7 9 . 6 6 6
05 151 2058 156K 0001 Aquisição de Aeronaves - Nacional 11 . 1 7 9 . 6 6 6

F 4 2 90 0 100 11 . 1 7 9 . 6 6 6
05 151 2058 7U72 Adequação, Revitalização e Modernização da

Frota de Aeronaves AM-X (Projeto A-1M)
18.074.490

05 151 2058 7U72 0001 Adequação, Revitalização e Modernização da
Frota de Aeronaves AM-X (Projeto A-1M) - Na-
cional

18.074.490

F 4 2 90 0 100 18.074.490
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 15.422.825

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 1.270.373
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.270.373

F 4 2 90 0 100 1.270.373
05 183 2108 2866 Ações de Caráter Sigiloso 24.410
05 183 2108 2866 0001 Ações de Caráter Sigiloso - Nacional 24.410

F 4 2 90 0 100 24.410
P ro j e t o s

05 482 2108 13D8 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais
para a Aeronáutica

14.128.042

05 482 2108 13D8 0001 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais pa-
ra a Aeronáutica - Nacional

14.128.042

F 4 2 90 0 100 14.128.042
TOTAL - FISCAL 525.508.583
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 525.508.583

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 150.095
Atividades

05 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-
toterápicos

150.095

05 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

150.095

S 4 2 90 0 100 150.095
2058 Política Nacional de Defesa 371.951.482

Atividades
05 153 2058 20XE Manutenção dos Sistemas de Comando e Con-

trole do Exército
1 0 . 111 . 4 4 9

05 153 2058 20XE 0001 Manutenção dos Sistemas de Comando e Con-
trole do Exército - Nacional

1 0 . 111 . 4 4 9

F 4 2 90 0 100 8.359.449
F 4 2 90 0 181 1.752.000

05 244 2058 20XH Ações de Cooperação do Exército 14.305.667
05 244 2058 20XH 0001 Ações de Cooperação do Exército - Nacional 14.305.667

F 4 2 90 0 181 14.305.667
05 153 2058 20XJ Desenvolvimento Tecnológico do Exército 4 . 3 11 . 4 6 6
05 153 2058 20XJ 0001 Desenvolvimento Tecnológico do Exército - Na-

cional
4 . 3 11 . 4 6 6

F 4 2 90 0 100 4 . 3 11 . 4 6 6
05 153 2058 20XK Logística Militar Terrestre 16.462.027
05 153 2058 20XK 0001 Logística Militar Terrestre - Nacional 16.462.027

F 4 2 90 0 100 16.462.027
05 153 2058 20XL Saúde em Operações Militares 14.695
05 153 2058 20XL 0001 Saúde em Operações Militares - Nacional 14.695

F 4 2 90 0 100 14.695
05 153 2058 2900 Seleção para o Serviço Militar e Apresentação

da Reserva em Disponibilidade
792.015

05 153 2058 2900 0001 Seleção para o Serviço Militar e Apresentação da
Reserva em Disponibilidade - Nacional

792.015

F 4 2 90 0 100 792.015
05 153 2058 2911 Aquisição e Modernização dos Meios de En-

genharia do Exército
3.300.000

05 153 2058 2911 0001 Aquisição e Modernização dos Meios de Enge-
nharia do Exército - Nacional

3.300.000

F 4 2 90 0 100 3.300.000
05 125 2058 2919 Registro e Fiscalização de Produtos Contro-

lados
1.952.730

05 125 2058 2919 0001 Registro e Fiscalização de Produtos Controlados -
Nacional

1.952.730

F 4 2 90 0 100 1.952.730
05 364 2058 2A82 Graduação e Pós-Graduação no Instituto Mi-

litar de Engenharia
765.000

05 364 2058 2A82 0001 Graduação e Pós-Graduação no Instituto Militar
de Engenharia - Nacional

765.000

F 4 2 90 0 100 765.000
05 153 2058 4450 Aprestamento do Exército 18.431.762
05 153 2058 4450 0001 Aprestamento do Exército - Nacional 18.431.762

F 4 2 90 0 100 18.431.762
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

05 128 2058 8965 Capacitação Profissional Militar do Exército
B r a s i l e i ro

3.666.667

05 128 2058 8965 0001 Capacitação Profissional Militar do Exército Bra-
sileiro - Nacional

3.666.667

F 4 2 90 0 100 3.666.667
P ro j e t o s

05 153 2058 13DB Aquisição de Sistemas de Artilharia Antiaé-
re a

2.460.782

05 153 2058 13DB 0001 Aquisição de Sistemas de Artilharia Antiaérea -
Nacional

2.460.782

F 4 2 90 0 100 2.460.782
05 126 2058 147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética

para a Defesa Nacional
14.666.667

05 126 2058 147F 0001 Implantação de Sistema de Defesa Cibernética
para a Defesa Nacional - Nacional

14.666.667

F 4 2 90 0 100 14.666.667
05 153 2058 14LW Implantação do Sistema de Defesa Estratégico

ASTROS 2020
30.200.000

05 153 2058 14LW 0001 Implantação do Sistema de Defesa Estratégico
ASTROS 2020 - Nacional

30.200.000

F 4 3 90 0 100 30.200.000
05 153 2058 14T4 Aquisição de Blindados Guarani 66.668.751
05 153 2058 14T4 0001 Aquisição de Blindados Guarani - Nacional 66.668.751

F 4 3 90 0 100 66.668.751
05 153 2058 14T5 Implantação do Sistema Integrado de Moni-

toramento de Fronteiras - SISFRON
95.000.000

05 153 2058 14T5 0001 Implantação do Sistema Integrado de Monitora-
mento de Fronteiras - SISFRON - Nacional

95.000.000

F 4 3 90 0 100 95.000.000
05 153 2058 14T6 Implantação do Sistema Integrado de Proteção

de Estruturas Estratégicas Terrestres (PRO-
TEGER)

9.833.333

05 153 2058 14T6 0001 Implantação do Sistema Integrado de Proteção de
Estruturas Estratégicas Terrestres (PROTEGER) -
Nacional

9.833.333

F 4 2 90 0 100 9.833.333
05 153 2058 156M Modernização Operacional do Exército Bra-

s i l e i ro
31.693.333

05 153 2058 156M 0001 Modernização Operacional do Exército Brasileiro
- Nacional

31.693.333

F 4 2 90 0 100 31.693.333
05 153 2058 156N Obtenção de Meios do Exército 40.748.999
05 153 2058 156N 0001 Obtenção de Meios do Exército - Nacional 40.748.999

F 4 2 90 0 100 36.332.333
F 4 2 91 0 100 4.416.666

05 153 2058 3138 Implantação do Sistema de Aviação do Exér-
cito

6.566.139

05 153 2058 3138 0001 Implantação do Sistema de Aviação do Exército -
Nacional

6.566.139

F 4 2 90 0 100 6.566.139
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 13.907.358

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 12.097.358
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.097.358

F 4 2 90 0 100 12.097.358
05 368 2108 20XM Ensino Assistencial nos Colégios Militares 700.000
05 368 2108 20XM 0001 Ensino Assistencial nos Colégios Militares - Na-

cional
700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
05 183 2108 2866 Ações de Caráter Sigiloso 1.000.000
05 183 2108 2866 0001 Ações de Caráter Sigiloso - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
05 131 2108 4641 Publicidade de Utilidade Pública 11 0 . 0 0 0
05 131 2108 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 11 0 . 0 0 0

F 4 2 90 0 100 11 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 385.858.840
TOTAL - SEGURIDADE 150.095
TOTAL - GERAL 386.008.935

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 259.272.124
Atividades

05 152 2058 20SE Adequação de Instalações de Organizações Mi-
litares da Marinha

1.830.000

05 152 2058 20SE 0001 Adequação de Instalações de Organizações Mi-
litares da Marinha - Nacional

1.830.000

F 4 2 90 0 100 1.830.000
05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 9.856.356
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 9.856.356

F 4 2 90 0 100 9.856.356
05 152 2058 20XO Desenvolvimento Tecnológico da Marinha 14.495.590
05 152 2058 20XO 0001 Desenvolvimento Tecnológico da Marinha - Na-

cional
14.495.590

F 4 2 90 0 100 14.495.590
P ro j e t o s

05 572 2058 14T7 Tecnologia Nuclear da Marinha 105.453.334
05 572 2058 14T7 0001 Tecnologia Nuclear da Marinha - Nacional 105.453.334

F 4 3 90 0 100 105.453.334
05 152 2058 14T8 Implantação da 2ª Esquadra 333.333
05 152 2058 14T8 6026 Implantação da 2ª Esquadra - Na Amazônia

Oriental
333.333

F 4 2 90 0 100 333.333
05 152 2058 156O Obtenção de Meios da Marinha 95.828.160
05 152 2058 156O 0001 Obtenção de Meios da Marinha - Nacional 95.828.160

F 4 2 90 0 100 95.828.160

05 152 2058 157M Desenvolvimento e implementação do Sistema
de Gerenciamento da Amazônia Azul (Sis-
GAAz)

3.000.000

05 152 2058 157M 0001 Desenvolvimento e implementação do Sistema de
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz) -
Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
05 152 2058 157N Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros

Navais - PROBANF
7.109.697

05 152 2058 157N 0001 Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Na-
vais - PROBANF - Nacional

7.109.697

F 4 2 90 0 100 7.109.697
05 152 2058 1N47 Construção de Navios-Patrulha de 500 tone-

ladas (NPa 500t)
21.365.654

05 152 2058 1N47 0001 Construção de Navios-Patrulha de 500 toneladas
(NPa 500t) - Nacional

21.365.654

F 4 2 90 0 100 21.365.654
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.161.443

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 159.000
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 159.000

F 4 2 90 0 100 159.000
05 183 2108 2866 Ações de Caráter Sigiloso 16.667
05 183 2108 2866 0001 Ações de Caráter Sigiloso - Nacional 16.667

F 4 2 90 0 100 16.667
P ro j e t o s

05 152 2108 14XK Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais
para a Marinha

1.985.776

05 152 2108 14XK 0001 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais pa-
ra a Marinha - Nacional

1.985.776

F 4 2 90 0 100 1.985.776
TOTAL - FISCAL 261.433.567
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 261.433.567

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos
do Mar
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 15.241.667
Atividades

05 571 2046 2345 Missão Antártica 240.000
05 571 2046 2345 0001 Missão Antártica - Nacional 240.000

F 4 2 90 0 100 240.000
05 571 2046 2518 Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Ocea-

nográfico e Climatológico da Amazônia Azul
335.000

05 571 2046 2518 0001 Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceano-
gráfico e Climatológico da Amazônia Azul - Na-
cional

335.000

F 4 2 90 0 100 335.000
P ro j e t o s

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Coman-
dante Ferraz

14.666.667

05 571 2046 14ML 0001 Reconstrução da Estação Antártica Comandante
Ferraz - Nacional

14.666.667

F 4 2 90 0 100 14.666.667
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 11 6 . 6 6 7

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 11 6 . 6 6 7
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 6 . 6 6 7

F 4 2 90 0 100 11 6 . 6 6 7
TOTAL - FISCAL 15.358.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.358.334

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52211 - Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.283.333
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 1.283.333
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.283.333

F 4 2 90 0 280 50.000
F 5 2 90 0 250 36.668
F 5 2 90 0 280 1.196.665

TOTAL - FISCAL 1.283.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.283.333

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 4.600.000
Atividades

05 153 2055 4528 Produção de Material de Emprego Militar 4.600.000
05 153 2055 4528 0001 Produção de Material de Emprego Militar - Na-

cional
4.600.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
F 4 2 90 0 250 1.000.000
F 4 2 91 0 250 600.000

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.012.187
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 1.012.187
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1

05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.012.187

F 4 2 90 0 250 66.667

F 4 2 90 0 280 945.520

TOTAL - FISCAL 5.612.187
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.612.187

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52222 - Fundação Osório
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 43.333
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 23.333
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 23.333

F 4 2 90 0 100 23.333

05 368 2108 20XS Ensino Assistencial na Fundação Osório 20.000
05 368 2108 20XS 0001 Ensino Assistencial na Fundação Osório - Na-

cional
20.000

F 4 2 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 43.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.333

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52232 - Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Ma-
rinha - CCCPM
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.666.667
Operações Especiais

05 482 2108 00M5 Aquisição de Terrenos para Emprego em Em-
preendimentos Imobiliário Destinados ao Pes-
soal da Marinha do Brasil

1.666.667

05 482 2108 00M5 0001 Aquisição de Terrenos para Emprego em Em-
preendimentos Imobiliário Destinados ao Pessoal
da Marinha do Brasil - Nacional

1.666.667

F 5 0 90 0 280 1.666.667

TOTAL - FISCAL 1.666.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.666.667

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52233 - Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 277.800
Atividades

05 152 2058 211D Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimen-
to de Atividades Nucleares

277.800

05 152 2058 211D 0001 Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento
de Atividades Nucleares - Nacional

277.800

F 4 2 90 0 100 277.800

TOTAL - FISCAL 277.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 277.800

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52901 - Fundo do Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 409.520
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 409.520
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 409.520

F 4 2 90 0 250 175.980

F 4 2 90 0 280 233.540

TOTAL - FISCAL 409.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.520

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 4.166.667
Atividades

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 1.000.000
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

S 4 2 90 0 150 1.000.000

05 302 2108 20XT Serviços Médico-Hospitalares do Hospital das
Forças Armadas

3.166.667

05 302 2108 20XT 0001 Serviços Médico-Hospitalares do Hospital das
Forças Armadas - Nacional

3.166.667

S 4 2 90 0 100 1.666.667
S 4 2 90 0 150 1.500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.166.667
TOTAL - GERAL 4.166.667

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52903 - Fundo do Serviço Militar
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 556.925
Atividades

05 122 2058 2872 Mobilização para o Serviço Militar Obrigató-
rio

556.925

05 122 2058 2872 0001 Mobilização para o Serviço Militar Obrigatório -
Nacional

556.925

F 4 2 90 0 174 556.925
TOTAL - FISCAL 556.925
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 556.925

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 9.000
Atividades

05 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-
toterápicos

9.000

05 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

9.000

S 4 2 90 0 250 9.000
2058 Política Nacional de Defesa 267.067.862

Atividades
05 151 2058 20SA Manutenção e Adequação dos Sistemas Mili-

tares da Aeronáutica
1.200.000

05 151 2058 20SA 0001 Manutenção e Adequação dos Sistemas Militares
da Aeronáutica - Nacional

1.200.000

F 4 2 90 0 280 1.200.000
05 151 2058 20XA Aprestamento da Aeronáutica 6.375.792
05 151 2058 20XA 0001 Aprestamento da Aeronáutica - Nacional 6.375.792

F 4 2 90 0 250 66.667
F 4 2 90 0 280 4.136.667
F 4 2 90 0 281 478.325
F 5 2 90 0 250 1.694.133

05 572 2058 20XB Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Aeroes-
pacial

1.331.667

05 572 2058 20XB 0001 Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Aeroespa-
cial - Nacional

1.331.667

F 4 2 90 0 280 1.331.667
05 151 2058 20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço

Aéreo Brasileiro - SISCEAB
249.957.401

05 151 2058 20XV 0001 Operação do Sistema de Controle do Espaço Aé-
reo Brasileiro - SISCEAB - Nacional

249.957.401

F 4 2 90 0 250 249.957.401
05 151 2058 2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aero-

náuticos
1.072.960

05 151 2058 2913 0001 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáu-
ticos - Nacional

1.072.960

F 4 2 90 0 250 1.072.960
05 151 2058 2916 Instrução e Treinamento Técnico-Operacional

da Aeronáutica
1.809.417

05 151 2058 2916 0001 Instrução e Treinamento Técnico-Operacional da
Aeronáutica - Nacional

1.809.417

F 4 2 90 0 280 1.809.417
P ro j e t o s

05 151 2058 14TH Implantação e Modernização de Sistemas Bé-
licos e Equipamentos

4.013.017

05 151 2058 14TH 0001 Implantação e Modernização de Sistemas Bélicos
e Equipamentos - Nacional

4.013.017

F 4 2 90 0 280 4.013.017
05 151 2058 156L Obtenção dos Meios da Aeronáutica 1.307.608
05 151 2058 156L 0001 Obtenção dos Meios da Aeronáutica - Nacional 1.307.608

F 4 2 90 0 250 1.307.608
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 6.681.095

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 6.681.095
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.681.095

F 4 2 90 0 250 4.460.222
F 4 2 90 0 280 2.154.206
F 5 2 90 0 250 66.667

TOTAL - FISCAL 273.748.957
TOTAL - SEGURIDADE 9.000
TOTAL - GERAL 273.757.957

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 32.299.533
Atividades

05 125 2058 2919 Registro e Fiscalização de Produtos Contro-
lados

4 . 1 7 2 . 111

05 125 2058 2919 0001 Registro e Fiscalização de Produtos Controlados -
Nacional

4 . 1 7 2 . 111

F 4 2 90 0 174 4 . 1 7 2 . 111
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

05 153 2058 4450 Aprestamento do Exército 28.127.422
05 153 2058 4450 0001 Aprestamento do Exército - Nacional 28.127.422

F 4 2 90 0 250 28.127.422
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.733.333

P ro j e t o s
05 482 2108 13D9 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais

para o Exército
1.733.333

05 482 2108 13D9 0001 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais pa-
ra o Exército - Nacional

1.733.333

F 4 2 90 0 250 1.733.333
TOTAL - FISCAL 34.032.866
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 34.032.866

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 5.902.291
Atividades

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 2.812.292
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 2.812.292

F 4 2 90 0 250 1.462.626
F 4 2 90 0 280 1.349.666

05 128 2058 20XR Capacitação Profissional da Marinha 223.333
05 128 2058 20XR 0001 Capacitação Profissional da Marinha - Nacional 223.333

F 4 2 90 0 250 223.333
05 125 2058 20XX Auxílios à Navegação e Fiscalização da Na-

vegação Aquaviária
2.500.000

05 125 2058 20XX 0001 Auxílios à Navegação e Fiscalização da Nave-
gação Aquaviária - Nacional

2.500.000

F 4 2 90 0 250 2.500.000
05 152 2058 20XY Ações de Cooperação da Marinha 366.666
05 152 2058 20XY 0001 Ações de Cooperação da Marinha - Nacional 366.666

F 4 2 90 0 281 366.666
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 5.169.570

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 5.169.570
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.169.570

F 4 2 90 0 250 2.564.370
F 4 2 90 0 280 2.605.200

TOTAL - FISCAL 11 . 0 7 1 . 8 6 1
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 0 7 1 . 8 6 1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52932 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Ma-
rítimo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D
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I
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F
T
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VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 1.575.664
Atividades

05 363 2058 2510 Ensino Profissional Marítimo 1.575.664
05 363 2058 2510 0001 Ensino Profissional Marítimo - Nacional 1.575.664

F 4 2 90 0 176 1.575.664
TOTAL - FISCAL 1.575.664
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.575.664

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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2013 Agricultura Irrigada 40.643.330
Atividades

20 607 2013 212Y Apoio a Projetos de Implantação de Sistemas
Simplificados de Irrigação

17.443.333

20 607 2013 212Y 0001 Apoio a Projetos de Implantação de Sistemas
Simplificados de Irrigação - Nacional

17.443.333

F 4 3 90 0 100 17.443.333
P ro j e t o s

20 607 2013 12FP Implantação do Perímetro de Irrigação Ma-
noel Dionísio com 1.716 ha no Estado de Ser-
gipe

33.333

20 607 2013 12FP 0028 Implantação do Perímetro de Irrigação Manoel
Dionísio com 1.716 ha no Estado de Sergipe - No
Estado de Sergipe

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 12FR Implantação do Perímetro de Irrigação Jonas

Pinheiro com 1.300 ha no Estado do Mato
G ro s s o

33.333

20 607 2013 12FR 0051 Implantação do Perímetro de Irrigação Jonas Pi-
nheiro com 1.300 ha no Estado do Mato Grosso -
No Estado de Mato Grosso

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 12FZ Construção da Barragem do Rio Imburuçu

para fins de Irrigação no Estado de Goiás
33.333

20 607 2013 12FZ 0052 Construção da Barragem do Rio Imburuçu para
fins de Irrigação no Estado de Goiás - No Estado
de Goiás

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 12G2 Construção do Canal de Irrigação Jaguari no

Estado do Rio Grande do Sul
333.333

20 607 2013 12G2 0043 Construção do Canal de Irrigação Jaguari no Es-
tado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
20 607 2013 12G3 Construção do Canal de Irrigação Taquarem-

bó no Estado do Rio Grande do Sul
333.333

20 607 2013 12G3 0043 Construção do Canal de Irrigação Taquarembó no
Estado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
20 607 2013 14XU Estudos e Projetos para Implantação de Pro-

jetos de Irrigação
3.333.333

20 607 2013 14XU 0001 Estudos e Projetos para Implantação de Projetos
de Irrigação - Nacional

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
20 607 2013 14XV Construção da Barragem e do Canal de Ir-

rigação Passo da Ferraria no Estado do Rio
Grande do Sul

33.333

20 607 2013 14XV 0043 Construção da Barragem e do Canal de Irrigação
Passo da Ferraria no Estado do Rio Grande do
Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 14XW Construção da Barragem e do Canal de Ir-

rigação São Sepé no Estado do Rio Grande do
Sul

13.333.333

20 607 2013 14XW 0043 Construção da Barragem e do Canal de Irrigação
São Sepé no Estado do Rio Grande do Sul - No
Estado do Rio Grande do Sul

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
20 607 2013 1P91 Revitalização do Perímetro Rio Formoso com

28.500 ha no Estado do Tocantins
1.666.667

20 607 2013 1P91 0017 Revitalização do Perímetro Rio Formoso com
28.500 ha no Estado do Tocantins - No Estado do
To c a n t i n s

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
20 607 2013 3770 Implantação do Perímetro de Irrigação Luiz

Alves do Araguaia - 1ª e 2ª Etapa - com 6.584
ha no Estado de Goiás

666.667

20 607 2013 3770 0052 Implantação do Perímetro de Irrigação Luiz Al-
ves do Araguaia - 1ª e 2ª Etapa - com 6.584 ha no
Estado de Goiás - No Estado de Goiás

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
20 607 2013 5246 Implantação do Perímetro de Irrigação Vár-

zeas de Sousa com 5.100ha no Estado da Pa-
raíba

33.333

20 607 2013 5246 0025 Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas
de Sousa com 5.100ha no Estado da Paraíba - No
Estado da Paraíba

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 5252 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores

de Goiás com 26.500 ha no Estado de Goiás
666.667

20 607 2013 5252 0052 Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de
Goiás com 26.500 ha no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
20 607 2013 5E79 Implantação do Perímetro de Irrigação Pas-

sarão com 4.000 ha no Estado de Roraima
2.333.333

20 607 2013 5E79 0014 Implantação do Perímetro de Irrigação Passarão
com 4.000 ha no Estado de Roraima - No Estado
de Roraima

2.333.333

F 4 3 90 0 100 2.333.333
20 607 2013 7M16 Expansão de 10.500 ha do Perímetro de Ir-

rigação do Arroio Duro na Costa Doce no Es-
tado do Rio Grande do Sul

33.333

20 607 2013 7M16 0043 Expansão de 10.500 ha do Perímetro de Irrigação
do Arroio Duro na Costa Doce no Estado do Rio
Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 7M38 Implantação do Projeto de Irrigação Itamarati

II com 6.127 ha no Município de Ponta Porã
no Estado do Mato Grosso do Sul

333.333

20 607 2013 7M38 5258 Implantação do Projeto de Irrigação Itamarati II
com 6.127 ha no Município de Ponta Porã no
Estado do Mato Grosso do Sul - No Município de
Ponta Porã - MS

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 9.608.667

Atividades
15 244 2029 20N7 Provimento de infraestrutura produtiva para

arranjos produtivos locais - APLs - Plano Bra-
sil sem Miséria

9.442.000

15 244 2029 20N7 0001 Provimento de infraestrutura produtiva para ar-
ranjos produtivos locais - APLs - Plano Brasil
sem Miséria - Nacional

9.442.000

F 4 2 30 0 100 9.442.000
04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regio-

nal e Ordenamento Territorial
166.667

04 127 2029 20WQ 0001 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional
e Ordenamento Territorial - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 104.786.234

Atividades
06 182 2040 8172 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Na-

cional de Proteção e Defesa Civil
183.334

06 182 2040 8172 0001 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Na-
cional de Proteção e Defesa Civil - Nacional

183.334

F 4 2 90 0 100 183.334
P ro j e t o s

18 541 2040 10GW Construção da Barragem Castelo, no Estado
do Piauí

6.666.667

18 541 2040 10GW 0022 Construção da Barragem Castelo, no Estado do
Piauí - No Estado do Piauí

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
15 451 2040 126X Dragagem e Desassoreamento dos Rios Gra-

vatá, das Pedras e Guapuruma em Navegan-
tes, no Estado de Santa Catarina.

33.333

15 451 2040 126X 0042 Dragagem e Desassoreamento dos Rios Gravatá,
das Pedras e Guapuruma em Navegantes, no Es-
tado de Santa Catarina. - No Estado de Santa
Catarina

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 541 2040 14RL Realização de Estudos, Projetos e Obras para

Contenção ou Amortecimento de Cheias e
Inundações e para Contenção de Erosões Ma-
rinhas e Fluviais

87.123.333
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1

18 541 2040 14RL 0001 Realização de Estudos, Projetos e Obras para
Contenção ou Amortecimento de Cheias e Inun-
dações e para Contenção de Erosões Marinhas e
Fluviais - Nacional

62.123.333

F 4 3 90 0 100 62.123.333
18 541 2040 14RL 6023 Realização de Estudos, Projetos e Obras para

Contenção ou Amortecimento de Cheias e Inun-
dações e para Contenção de Erosões Marinhas e
Fluviais - Na Bacia do Rio Itajaí Mirim

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
18 541 2040 14RL 6024 Realização de Estudos, Projetos e Obras para

Contenção ou Amortecimento de Cheias e Inun-
dações e para Contenção de Erosões Marinhas e
Fluviais - Na Bacia do Rio Paraíba do Sul

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
06 182 2040 14UX Ampliação e Modernização do Centro Nacio-

nal de Gerenciamento de Riscos e Desastres -
CENAD

10.779.567

06 182 2040 14UX 5664 Ampliação e Modernização do Centro Nacional
de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CE-
NAD - Em Brasília - DF

10.779.567

F 4 2 90 0 100 10.779.567
2051 Oferta de Água 835.479.367

Atividades
18 544 2051 213R Manutenção Operacional do Projeto de Inte-

gração do Rio São Francisco
30.000.000

18 544 2051 213R 0020 Manutenção Operacional do Projeto de Integração
do Rio São Francisco - Na Região Nordeste

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
P ro j e t o s

18 544 2051 10CT Construção do Canal Adutor do Sertão Ala-
goano

96.666.667

18 544 2051 10CT 0027 Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano
- No Estado de Alagoas

96.666.667

F 4 3 90 0 100 96.666.667
18 544 2051 10E9 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no Es-

tado do Ceará
33.333

18 544 2051 10E9 0023 Implantação da Adutora Gavião-Pecém no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Estado

de Pernambuco
66.666.667

18 544 2051 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de
Pernambuco - Na Região Nordeste

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
18 544 2051 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 3.333.333
18 544 2051 10GM 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Na-

cional
3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
18 544 2051 11NF Implantação do Sistema Adutor de Jacobina

com 65 km no Estado da Bahia
106.667

18 544 2051 11NF 0029 Implantação do Sistema Adutor de Jacobina com
65 km no Estado da Bahia - No Estado da Ba-
hia

106.667

F 4 3 90 0 100 106.667
18 544 2051 124L Construção da Barragem Arvorezinha no Es-

tado do Rio Grande do Sul, no Município de
Bagé - RS

33.333

18 544 2051 124L 0043 Construção da Barragem Arvorezinha no Estado
do Rio Grande do Sul, no Município de Bagé -
RS - No Estado do Rio Grande do Sul

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 12EP Integração do Rio São Francisco com as Ba-

cias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste)
76.347.865

18 544 2051 12EP 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) - Na Re-
gião Nordeste

76.347.865

F 4 3 90 0 100 76.347.865
18 544 2051 12G4 Implantação de Adutora Chapecozinho com 57

km no Estado de Santa Catarina
13.333.333

18 544 2051 12G4 0042 Implantação de Adutora Chapecozinho com 57
km no Estado de Santa Catarina - No Estado de
Santa Catarina

13.333.333

F 4 3 90 0 100 13.333.333
18 544 2051 12G6 Recuperação de Reservatórios Estratégicos pa-

ra a Integração do Rio São Francisco
6.666.667

18 544 2051 12G6 0020 Recuperação de Reservatórios Estratégicos para a
Integração do Rio São Francisco - Na Região
Nordeste

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
18 544 2051 12G7 Construção do Canal Adutor Vertente Lito-

rânea com 112,5 km no Estado da Paraíba
66.666.667

18 544 2051 12G7 0025 Construção do Canal Adutor Vertente Litorânea
com 112,5 km no Estado da Paraíba - No Estado
da Paraíba

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
18 544 2051 140S Implantação do Sistema Adutor Nova Camará

no Estado da Paraíba
2.053.333

18 544 2051 140S 0025 Implantação do Sistema Adutor Nova Camará no
Estado da Paraíba - No Estado da Paraíba

2.053.333

F 4 3 90 0 100 2.053.333
18 544 2051 14RM Implantação da Barragem Germinal no Esta-

do do Ceará
2.346.667

18 544 2051 14RM 0023 Implantação da Barragem Germinal no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

2.346.667

F 4 3 90 0 100 2.346.667
18 544 2051 14RP Reabilitação de Barragens e de Outras In-

fraestruturas Hídricas
1.633.333

18 544 2051 14RP 0001 Reabilitação de Barragens e de Outras Infraes-
truturas Hídricas - Nacional

1.633.333

F 4 3 90 0 100 1.633.333
18 544 2051 14RQ Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água Congo - Etapa III - no
Estado da Paraíba

33.333

18 544 2051 14RQ 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Congo - Etapa III - no Estado da
Paraíba - No Estado da Paraíba

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14RR Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água de Minador do Negrão, Es-
trela de Alagoas e Igaci no Estado de Ala-
goas

33.333

18 544 2051 14RR 0027 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água de Minador do Negrão, Estrela de
Alagoas e Igaci no Estado de Alagoas - No Es-
tado de Alagoas

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333

18 544 2051 14RS Implantação do Sistema Integrado de Abas-
tecimento de Água Natuba - no Estado da Pa-
raíba

33.333

18 544 2051 14RS 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Natuba - no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14RU Recuperação e Ampliação do Sistema Integra-

do de Abastecimento de Água da Bacia Lei-
teira no Estado de Alagoas

5.650.000

18 544 2051 14RU 0027 Recuperação e Ampliação do Sistema Integrado
de Abastecimento de Água da Bacia Leiteira no
Estado de Alagoas - No Estado de Alagoas

5.650.000

F 4 3 90 0 100 5.650.000
18 544 2051 14RV Ampliação da Adutora da Barragem Pau Fer-

ro à Barragem São Jacques no Estado de Per-
nambuco

330.000

18 544 2051 14RV 0026 Ampliação da Adutora da Barragem Pau Ferro à
Barragem São Jacques no Estado de Pernambuco
- No Estado de Pernambuco

330.000

F 4 3 90 0 100 330.000
18 544 2051 14RW Recuperação e Ampliação do Sistema Integra-

do de Abastecimento de Água de Olho D'Água
do Casado e Piau no Estado de Alagoas

33.333

18 544 2051 14RW 0027 Recuperação e Ampliação do Sistema Integrado
de Abastecimento de Água de Olho D'Água do
Casado e Piau no Estado de Alagoas - No Estado
de Alagoas

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14RY Implantação de Barragem e do Sistema In-

tegrado de Abastecimento de Água Milagres
no Estado do Piauí

1.666.667

18 544 2051 14RY 0022 Implantação de Barragem e do Sistema Integrado
de Abastecimento de Água Milagres no Estado
do Piauí - No Estado do Piauí

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
18 544 2051 14RZ Ampliação da Adutora Redenção no Estado de

Pernambuco
166.667

18 544 2051 14RZ 0026 Ampliação da Adutora Redenção no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
18 544 2051 14S0 Recuperação da Adutora do Garrincho no Es-

tado do Piauí
333.333

18 544 2051 14S0 0022 Recuperação da Adutora do Garrincho no Estado
do Piauí - No Estado do Piauí

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
18 544 2051 14S5 Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Alto Sertão no Estado de
Sergipe

5.426.667

18 544 2051 14S5 0028 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Alto Sertão no Estado de Sergipe -
No Estado de Sergipe

5.426.667

F 4 3 90 0 100 5.426.667
18 544 2051 14S6 Implantação do Sistema Adutor Umari-Campo

Grande no Estado do Rio Grande do Norte
1 . 8 11 . 5 0 4

18 544 2051 14S6 0024 Implantação do Sistema Adutor Umari-Campo
Grande no Estado do Rio Grande do Norte - No
Estado do Rio Grande do Norte

1 . 8 11 . 5 0 4

F 4 3 90 0 100 1 . 8 11 . 5 0 4
18 544 2051 14S7 Implantação da Adutora Inhumas no Estado

de Pernambuco
166.667

18 544 2051 14S7 0026 Implantação da Adutora Inhumas no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
18 544 2051 14S8 Implantação da Adutora Santa Cruz da Baixa

Verde no Estado de Pernambuco
266.667

18 544 2051 14S8 0026 Implantação da Adutora Santa Cruz da Baixa
Verde no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

266.667

F 4 3 90 0 100 266.667
18 544 2051 14S9 Implantação da Adutora de Alto Santo no Es-

tado do Ceará
1.093.333

18 544 2051 14S9 0023 Implantação da Adutora de Alto Santo no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

1.093.333

F 4 3 90 0 100 1.093.333
18 544 2051 14SB Implantação da Adutora Tabocas-Poço Fundo

no Estado de Pernambuco
633.333

18 544 2051 14SB 0026 Implantação da Adutora Tabocas-Poço Fundo no
Estado de Pernambuco - No Estado de Pernam-
buco

633.333

F 4 3 90 0 100 633.333
18 544 2051 14SC Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Sertaneja no Estado de Ser-
gipe

433.333

18 544 2051 14SC 0028 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Sertaneja no Estado de Sergipe - No
Estado de Sergipe

433.333

F 4 3 90 0 100 433.333
18 544 2051 14SD Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Tomar do Geru no Estado de
Sergipe

6.023.333

18 544 2051 14SD 0028 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Tomar do Geru no Estado de Sergipe
- No Estado de Sergipe

6.023.333

F 4 3 90 0 100 6.023.333
18 544 2051 14SE Ampliação do Sistema de Produção de Água

de Cabrobó no Estado de Pernambuco
33.333

18 544 2051 14SE 0026 Ampliação do Sistema de Produção de Água de
Cabrobó no Estado de Pernambuco - No Estado
de Pernambuco

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14SG Ampliação da Barragem de Mato Verde no

Estado de Minas Gerais
1.666.667

18 544 2051 14SG 0031 Ampliação da Barragem de Mato Verde no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas Ge-
rais

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
18 544 2051 14SH Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água do Oeste no Estado de Per-
nambuco

2.716.667



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 201570 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500070

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

18 544 2051 14SH 0026 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água do Oeste no Estado de Pernambuco -
No Estado de Pernambuco

2.716.667

F 4 3 90 0 100 2.716.667
18 544 2051 14SK Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Itaíba-Tupanatinga no Es-
tado de Pernambuco

33.333

18 544 2051 14SK 0026 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Itaíba-Tupanatinga no Estado de Per-
nambuco - No Estado de Pernambuco

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14SL Recuperação da Adutora Amaraji no Estado

de Pernambuco
33.333

18 544 2051 14SL 0026 Recuperação da Adutora Amaraji no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14SP Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água Boqueirão no Estado da
Paraíba

33.333

18 544 2051 14SP 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Boqueirão no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14SR Implantação de Sistemas de Abastecimento de

Água para Comunidades Vizinhas do Eixão
das Águas no Estado do Ceará

33.333

18 544 2051 14SR 0023 Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água para Comunidades Vizinhas do Eixão das
Águas no Estado do Ceará - No Estado do Cea-
rá

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14SS Implantação do Sistema Adutor Padre Lira no

Estado do Piauí
2.000.000

18 544 2051 14SS 0022 Implantação do Sistema Adutor Padre Lira no
Estado do Piauí - No Estado do Piauí

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
18 544 2051 14ST Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água Bocaina-Piaus II no Estado
do Piauí

6.666.667

18 544 2051 14ST 0022 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Bocaina-Piaus II no Estado do
Piauí - No Estado do Piauí

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
18 544 2051 14SV Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água Camalaú no Estado da Pa-
raíba

2.333.333

18 544 2051 14SV 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Camalaú no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

2.333.333

F 4 3 90 0 100 2.333.333
18 544 2051 14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para

Oferta de Água
76.910.000

18 544 2051 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água - Nacional

76.910.000

F 4 3 90 0 100 76.910.000
18 544 2051 14VJ Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Boquira (Zabumbão), no Es-
tado da Bahia

10.210.000

18 544 2051 14VJ 0029 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Boquira (Zabumbão), no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

10.210.000

F 4 3 90 0 100 10.210.000
18 544 2051 14VK Recuperação da adutora de água bruta Hi-

drolândia-Irajá, com extensão de 11 km, no
Estado do Ceará

33.333

18 544 2051 14VK 0023 Recuperação da adutora de água bruta Hidrolân-
dia-Irajá, com extensão de 11 km, no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
18 544 2051 14VL Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-

cimento de Água Pendências, Macaú, Guama-
ré e Baixa do Meio, no Estado do Rio Grande
do Norte

3.333.333

18 544 2051 14VL 0024 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Pendências, Macaú, Guamaré e Baixa
do Meio, no Estado do Rio Grande do Norte - No
Estado do Rio Grande do Norte

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
18 544 2051 152D Construção do Sistema Adutor Ramal do

Agreste Pernambucano
11 . 6 6 6 . 6 6 7

18 544 2051 152D 0026 Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste
Pernambucano - No Estado de Pernambuco

11 . 6 6 6 . 6 6 7

F 4 3 90 0 100 11 . 6 6 6 . 6 6 7
18 544 2051 152E Construção do Sistema Adutor Ramal do En-

tremontes, no Estado de Pernambuco
8.000.000

18 544 2051 152E 0026 Construção do Sistema Adutor Ramal do Entre-
montes, no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
18 544 2051 152F Construção do Sistema Adutor Ramal do Apo-

di
5.000.000

18 544 2051 152F 0020 Construção do Sistema Adutor Ramal do Apodi -
Na Região Nordeste

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
18 544 2051 156Q Construção do Sistema Adutor Ramal do Sal-

gado
4.000.000

18 544 2051 156Q 0020 Construção do Sistema Adutor Ramal do Salgado
- Na Região Nordeste

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
18 544 2051 1I60 Construção da Barragem Arroio Taquarembó

no Estado do Rio Grande do Sul
7.576.667

18 544 2051 1I60 0043 Construção da Barragem Arroio Taquarembó no
Estado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

7.576.667

F 4 3 90 0 100 7.576.667
18 544 2051 1I61 Construção da Barragem Arroio Jaguari no

Estado do Rio Grande do Sul
8.333.333

18 544 2051 1I61 0043 Construção da Barragem Arroio Jaguari no Es-
tado do Rio Grande do Sul - No Estado do Rio
Grande do Sul

8.333.333

F 4 3 90 0 100 8.333.333
18 544 2051 1K44 Construção da Barragem Rio do Salto no Es-

tado de Santa Catarina
33.333

18 544 2051 1K44 0042 Construção da Barragem Rio do Salto no Estado
de Santa Catarina - No Estado de Santa Cata-
rina

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333

18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Ei-
xo Norte)

226.666.667

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo
Norte) - Na Região Nordeste

226.666.667

F 4 3 90 0 100 213.105.339
F 4 3 90 0 11 5 13.561.328

18 544 2051 5910 Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água da Região Metropolitana de Aracaju no
Estado de Sergipe

1.476.667

18 544 2051 5910 0028 Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água
da Região Metropolitana de Aracaju no Estado de
Sergipe - No Estado de Sergipe

1.476.667

F 4 3 90 0 100 1.476.667
18 544 2051 7L29 Integração das Bacias Hidrográficas do Estado

Ceará - Cinturão das Águas do Ceará - Trecho
1 com 149,82 km

66.666.667

18 544 2051 7L29 0023 Integração das Bacias Hidrográficas do Estado
Ceará - Cinturão das Águas do Ceará - Trecho 1
com 149,82 km - No Estado do Ceará

66.666.667

F 4 3 90 0 100 66.666.667
2068 Saneamento Básico 1.550.000

P ro j e t o s
17 512 2068 1I62 Implantação do Sistema Integrado de Abas-

tecimento de Água e Esgotamento Sanitário de
Coqueiro Seco no Estado de Alagoas

1.550.000

17 512 2068 1I62 0027 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água e Esgotamento Sanitário de Co-
queiro Seco no Estado de Alagoas - No Estado de
Alagoas

1.550.000

F 4 3 90 0 100 1.550.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 133.333.333

P ro j e t o s
18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para

Oferta de Água
133.333.333

18 544 2069 12QC 0001 Implantação de Obras e Equipamentos para Ofer-
ta de Água - Nacional

133.333.333

F 4 3 90 0 100 133.333.333
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 7.570.334

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 6.570.334
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.570.334

F 4 2 90 0 100 6.570.334
04 122 2111 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
1.000.000

04 122 2111 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.132.971.265
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.132.971.265

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 54.621.432
Atividades

20 607 2013 20WP Reabilitação de Perímetros Públicos de Irri-
gação

2.462.157

20 607 2013 20WP 0001 Reabilitação de Perímetros Públicos de Irrigação -
Nacional

2.462.157

F 4 3 90 0 100 2.462.157
P ro j e t o s

20 607 2013 12FT Implantação do Perímetro de Irrigação Mar-
recas/Jenipapo com 1.000 ha no Estado do
Piauí

2.333.333

20 607 2013 12FT 0022 Implantação do Perímetro de Irrigação Marre-
cas/Jenipapo com 1.000 ha no Estado do Piauí -
No Estado do Piauí

2.333.333

F 4 3 90 0 100 2.333.333
20 607 2013 12OB Transferência da Gestão de Perímetros Públi-

cos de Irrigação
339.667

20 607 2013 12OB 0001 Transferência da Gestão de Perímetros Públicos
de Irrigação - Nacional

339.667

F 4 2 90 0 250 339.667
20 607 2013 140C Implantação dos Perímetros de Irrigação do

Canal do Sertão Alagoano no Estado de Ala-
goas

6.033.333

20 607 2013 140C 0027 Implantação dos Perímetros de Irrigação do Canal
do Sertão Alagoano no Estado de Alagoas - No
Estado de Alagoas

6.033.333

F 4 3 90 0 100 6.033.333
20 607 2013 1686 Implantação do Perímetro de Irrigação Ma-

rituba com 3.136 ha no Estado de Alagoas
100.000

20 607 2013 1686 0027 Implantação do Perímetro de Irrigação Marituba
com 3.136 ha no Estado de Alagoas - No Estado
de Alagoas

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
20 607 2013 1692 Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre

com 24.504,90 ha no Estado da Bahia
11 . 6 6 6 . 6 6 7

20 607 2013 1692 0029 Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre
com 24.504,90 ha no Estado da Bahia - No Es-
tado da Bahia

11 . 6 6 6 . 6 6 7

F 4 3 90 0 100 11 . 6 6 6 . 6 6 7
20 607 2013 5260 Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal

com 7.811,91 ha no Estado de Pernambuco
5.000.000

20 607 2013 5260 0026 Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal
com 7.811,91 ha no Estado de Pernambuco - No
Estado de Pernambuco

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
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1

20 607 2013 5314 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio
de Irecê com 47.924,50 ha no Estado da Ba-
hia

8.000.000

20 607 2013 5314 0029 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de
Irecê com 47.924,50 ha no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
20 607 2013 5322 Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba

no Estado de Minas Gerais
3.333.333

20 607 2013 5322 0031 Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
20 607 2013 5330 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Bebedouro com 2.091 ha no Estado de
Pernambuco

1.060.186

20 607 2013 5330 0026 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Bebedouro com 2.091 ha no Estado de Per-
nambuco - No Estado de Pernambuco

1.060.186

F 4 3 90 0 100 1.060.186
20 607 2013 5348 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Mirorós com 2.145 ha no Estado da
Bahia

1.409.769

20 607 2013 5348 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Mirorós com 2.145 ha no Estado da Bahia -
No Estado da Bahia

1.409.769

F 4 3 90 0 100 1.409.769
20 607 2013 5354 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Nilo Coelho com 18.857 ha no Estado
de Pernambuco

3.858.563

20 607 2013 5354 0026 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Nilo Coelho com 18.857 ha no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

3.858.563

F 4 3 90 0 100 3.858.563
20 607 2013 5368 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Formoso com 12.048 ha no Estado da
Bahia

2.699.532

20 607 2013 5368 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Formoso com 12.048 ha no Estado da Bahia
- No Estado da Bahia

2.699.532

F 4 3 90 0 100 2.699.532
20 607 2013 5370 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Gorutuba com 5.286 ha no Estado de
Minas Gerais

5.000.000

20 607 2013 5370 0031 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Gorutuba com 5.286 ha no Estado de Minas
Gerais - No Estado de Minas Gerais

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
20 607 2013 5378 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Curaçá com 4.350 ha no Estado da
Bahia

866.817

20 607 2013 5378 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Curaçá com 4.350 ha no Estado da Bahia -
No Estado da Bahia

866.817

F 4 3 90 0 100 866.817
20 607 2013 5442 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Maniçoba com 4.293 ha no Estado da
Bahia

458.075

20 607 2013 5442 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Maniçoba com 4.293 ha no Estado da Bahia
- No Estado da Bahia

458.075

F 4 3 90 0 100 458.075
2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 7.333.333

P ro j e t o s
18 544 2026 10ZW Recuperação e Controle de Processos Erosivos

em Municípios das Bacias do São Francisco e
do Parnaíba

7.333.333

18 544 2026 10ZW 0001 Recuperação e Controle de Processos Erosivos
em Municípios das Bacias do São Francisco e do
Parnaíba - Nacional

7.333.333

F 4 3 90 0 100 7.333.333
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 184.000

P ro j e t o s
15 451 2029 12P6 Recuperação de 53,5 km de Estradas Vicinais

no Estado da Bahia
184.000

15 451 2029 12P6 0029 Recuperação de 53,5 km de Estradas Vicinais no
Estado da Bahia - No Estado da Bahia

184.000

F 4 2 90 0 100 184.000
2051 Oferta de Água 39.923.202

P ro j e t o s
18 544 2051 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 1.000.000
18 544 2051 10GM 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Na-

cional
1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
18 544 2051 12G5 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi

- 1ª Etapa - com 355 km no Estado da Bahia
3.033.333

18 544 2051 12G5 0029 Implantação do Sistema Adutor de Guanambi - 1ª
Etapa - com 355 km no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

3.033.333

F 4 3 90 0 100 3.033.333
18 544 2051 13RU Projeto para Integração do Rio São Francisco

com as Bacias dos Rios Paraguaçú, Salitre, Ja-
cuípe, Curaçá-Vargem, Macururê, Tourão-Po-
ções, Itapicuru e Vaza-Barris (Eixo Sul) - na
Região Nordeste

2.933.333

18 544 2051 13RU 0020 Projeto para Integração do Rio São Francisco
com as Bacias dos Rios Paraguaçú, Salitre, Ja-
cuípe, Curaçá-Vargem, Macururê, Tourão-Poções,
Itapicuru e Vaza-Barris (Eixo Sul) - na Região
Nordeste - Na Região Nordeste

2.933.333

F 4 3 90 0 100 2.933.333
18 544 2051 140N Recuperação e Adequação de Infraestruturas

Hídricas
166.667

18 544 2051 140N 0001 Recuperação e Adequação de Infraestruturas Hí-
dricas - Nacional

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
18 544 2051 141H Construção do Canal do Sertão Pernambucano

no Estado do Pernambuco
333.333

18 544 2051 141H 0020 Construção do Canal do Sertão Pernambucano no
Estado do Pernambuco - Na Região Nordeste

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
18 544 2051 14RP Reabilitação de Barragens e de Outras Infraes-

truturas Hídricas
1.633.203

18 544 2051 14RP 0001 Reabilitação de Barragens e de Outras Infraes-
truturas Hídricas - Nacional

1.633.203

F 4 3 90 0 100 1.633.203

18 544 2051 14RX Implantação do Sistema Integrado de Abas-
tecimento de Água Campo Alegre de Lourdes
no Estado da Bahia

7.333.333

18 544 2051 14RX 0029 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Campo Alegre de Lourdes no
Estado da Bahia - No Estado da Bahia

7.333.333

F 4 3 90 0 100 7.333.333
18 544 2051 14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para

Oferta de Água
11 . 0 0 0 . 0 0 0

18 544 2051 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água - Nacional

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
18 544 2051 5308 Construção da Barragem Jequitaí no Estado

de Minas Gerais
9.666.667

18 544 2051 5308 2747 Construção da Barragem Jequitaí no Estado de
Minas Gerais - No Município de Jequitaí - MG

9.666.667

F 4 3 90 0 100 9.666.667
18 544 2051 7G88 Construção da Barragem Atalaia no Estado do

Piauí
2.823.333

18 544 2051 7G88 0022 Construção da Barragem Atalaia no Estado do
Piauí - No Estado do Piauí

2.823.333

F 4 3 90 0 100 2.823.333
2068 Saneamento Básico 51.666.668

P ro j e t o s
17 512 2068 10RM Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sis-

temas Públicos de Esgotamento Sanitário em
Municípios das Bacias do São Francisco e Par-
naíba

41.666.667

17 512 2068 10RM 0001 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas
Públicos de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios das Bacias do São Francisco e Parnaíba -
Nacional

41.666.667

S 4 3 90 0 100 41.666.667
17 512 2068 10RP Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sis-

temas Públicos de Coleta, Tratamento e Des-
tinação Final de Resíduos Sólidos em Muni-
cípios das Bacias do São Francisco e Parnaí-
ba

1.666.667

17 512 2068 10RP 0001 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas
Públicos de Coleta, Tratamento e Destinação Fi-
nal de Resíduos Sólidos em Municípios das Ba-
cias do São Francisco e Parnaíba - Nacional

1.666.667

S 4 3 90 0 100 1.666.667
18 544 2068 116F Abastecimento Público de Água em Comuni-

dades Ribeirinhas do Rio São Francisco -
Água para Todos

6.666.667

18 544 2068 116F 0001 Abastecimento Público de Água em Comunidades
Ribeirinhas do Rio São Francisco - Água para
Todos - Nacional

6.666.667

F 4 3 90 0 100 6.666.667
17 512 2068 141J Ligações Intradomiciliares de Esgotos Sanitá-

rios e Módulos Sanitários Domiciliares nas Ba-
cias do Rio São Francisco e Parnaíba

1.666.667

17 512 2068 141J 0001 Ligações Intradomiciliares de Esgotos Sanitários
e Módulos Sanitários Domiciliares nas Bacias do
Rio São Francisco e Parnaíba - Nacional

1.666.667

S 4 3 90 0 100 1.666.667
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.758.763

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 1.158.763
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.158.763

F 4 2 90 0 100 128.679
F 4 2 90 0 250 1.030.084

04 122 2111 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

100.000

04 122 2111 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

100.000

F 4 3 90 0 100 100.000
P ro j e t o s

04 122 2111 141M Construção, Reforma e Ampliação dos Prédios
Sede, Superintendências Regionais e Unidades
Administrativas da CODEVASF

500.000

04 122 2111 141M 0001 Construção, Reforma e Ampliação dos Prédios
Sede, Superintendências Regionais e Unidades
Administrativas da CODEVASF - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 250 500.000
TOTAL - FISCAL 11 0 . 4 8 7 . 3 9 7
TOTAL - SEGURIDADE 45.000.001
TOTAL - GERAL 155.487.398

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 433.333
Atividades

22 691 2029 20N8 Promoção de iniciativas para o aprimoramento
da produção e a inserção mercadológica - Pla-
no Brasil sem Miséria

66.667

22 691 2029 20N8 6000 Promoção de iniciativas para o aprimoramento da
produção e a inserção mercadológica - Plano Bra-
sil sem Miséria - Na Amazônia Legal

66.667

F 4 2 40 0 250 66.667
22 333 2029 20NK Estruturação e Dinamização de Arranjos Pro-

dutivos Locais em Espaços Sub-regionais
100.000

22 333 2029 20NK 6000 Estruturação e Dinamização de Arranjos Produ-
tivos Locais em Espaços Sub-regionais - Na
Amazônia Legal

100.000

F 4 2 90 0 250 100.000
04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regio-

nal e Ordenamento Territorial
33.333

04 127 2029 20WQ 6000 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional
e Ordenamento Territorial - Na Amazônia Legal

33.333

F 4 2 90 0 100 33.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura
Econômica

233.333

19 691 2029 8902 6000 Promoção de Investimentos em Infraestrutura
Econômica - Na Amazônia Legal

233.333

F 4 2 90 0 250 233.333
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 33.333

Atividades
06 182 2040 8172 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Na-

cional de Proteção e Defesa Civil
33.333

06 182 2040 8172 6000 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Na-
cional de Proteção e Defesa Civil - Na Amazônia
Legal

33.333

F 4 2 90 0 250 33.333
2052 Pesca e Aquicultura 255.000

Atividades
20 573 2052 20NE Apoio a projetos de pesquisa e capacitação de

recursos humanos nas fases da Cadeia Pro-
dutiva da Pesca

255.000

20 573 2052 20NE 6000 Apoio a projetos de pesquisa e capacitação de
recursos humanos nas fases da Cadeia Produtiva
da Pesca - Na Amazônia Legal

255.000

F 4 2 90 0 250 255.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5 9 4 . 0 11

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 5 9 4 . 0 11
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5 9 4 . 0 11

F 4 2 90 0 250 5 9 4 . 0 11
TOTAL - FISCAL 1.315.677
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.315.677

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 615.954
Atividades

15 244 2029 20N7 Provimento de infraestrutura produtiva para
arranjos produtivos locais - APLs - Plano Bra-
sil sem Miséria

166.666

15 244 2029 20N7 0020 Provimento de infraestrutura produtiva para ar-
ranjos produtivos locais - APLs - Plano Brasil
sem Miséria - Na Região Nordeste

166.666

F 4 2 30 0 250 83.333
F 4 2 30 0 280 83.333

11 128 2029 4640 Capacitação de Recursos Humanos para a
Competitividade

166.667

11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Com-
petitividade - Na Região Nordeste

166.667

F 4 2 90 0 250 166.667
19 573 2029 8340 Desenvolvimento da Rede Regional de Inova-

ção
282.621

19 573 2029 8340 0020 Desenvolvimento da Rede Regional de Inovação -
Na Região Nordeste

282.621

F 4 2 30 0 286 282.621
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.000.000

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 1.000.000
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 250 500.000
F 4 2 90 0 280 500.000

TOTAL - FISCAL 1.615.954
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.615.954

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 18.673.850
Atividades

20 607 2013 20WP Reabilitação de Perímetros Públicos de Irri-
gação

2.443.460

20 607 2013 20WP 0020 Reabilitação de Perímetros Públicos de Irrigação -
Na Região Nordeste

2.443.460

F 4 3 90 0 100 2.443.460
P ro j e t o s

20 607 2013 100N Implantação do Perímetro de Irrigação Bar-
ragem Santa Cruz do Apodí com 5.200 ha no
Estado do Rio Grande do Norte

9.162.885

20 607 2013 100N 0024 Implantação do Perímetro de Irrigação Barragem
Santa Cruz do Apodí com 5.200 ha no Estado do
Rio Grande do Norte - No Estado do Rio Grande
do Norte

9.162.885

F 4 3 90 0 100 9.162.885
20 607 2013 12FS Implantação do Perímetro de Irrigação Tabu-

leiro São Bernardo com 5.598 ha no Estado do
Maranhão

33.333

20 607 2013 12FS 0021 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiro
São Bernardo com 5.598 ha no Estado do Ma-
ranhão - No Estado do Maranhão

33.333

F 4 3 90 0 100 33.333
20 607 2013 12OB Transferência da Gestão de Perímetros Públi-

cos de Irrigação
166.667

20 607 2013 12OB 0001 Transferência da Gestão de Perímetros Públicos
de Irrigação - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 250 166.667
18 607 2013 140X Regularização Ambiental e Fundiária de Pe-

rímetros Públicos de Irrigação
166.667

18 607 2013 140X 0001 Regularização Ambiental e Fundiária de Períme-
tros Públicos de Irrigação - Nacional

166.667

F 4 2 90 0 250 166.667
20 607 2013 1O12 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixo

Acaraú - 2ª Etapa - com 4.168 ha no Estado do
Ceará

610.859

20 607 2013 1O12 0023 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixo
Acaraú - 2ª Etapa - com 4.168 ha no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

610.859

F 4 3 90 0 100 610.859
20 607 2013 1O21 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabu-

leiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa - com
5.985 ha no Estado do Piauí

2.256.646

20 607 2013 1O21 0022 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiros
Litorâneos de Parnaíba - 2ª Etapa - com 5.985 ha
no Estado do Piauí - No Estado do Piauí

2.256.646

F 4 3 90 0 100 2.256.646
20 607 2013 1O25 Implantação do Perímetro de Irrigação Araras

Norte - 2ª Etapa - com 1.619 ha no Estado do
Ceará

1.166.667

20 607 2013 1O25 0023 Implantação do Perímetro de Irrigação Araras
Norte - 2ª Etapa - com 1.619 ha no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

1.166.667

F 4 3 90 0 100 1.166.667
20 607 2013 5934 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Jaguaribe-Apodi com 5.393 ha - No
Estado do Ceará

1.500.000

20 607 2013 5934 0023 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Jaguaribe-Apodi com 5.393 ha - No Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

1.500.000

F 4 2 90 0 100 1.500.000
20 607 2013 5980 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação São Gonçalo com 2.402 ha - No Estado
da Paraíba

333.333

20 607 2013 5980 0025 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção São Gonçalo com 2.402 ha - No Estado da
Paraíba - No Estado da Paraíba

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
20 607 2013 5984 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Moxotó com 6.491 ha - No Estado de
Pernambuco

333.333

20 607 2013 5984 0026 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Moxotó com 6.491 ha - No Estado de Per-
nambuco - No Estado de Pernambuco

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
20 607 2013 7014 Transferência da Gestão do Perímetro de Ir-

rigação Baixo Açu com 5.168 ha - No Estado
do Rio Grande do Norte

500.000

20 607 2013 7014 0024 Transferência da Gestão do Perímetro de Irriga-
ção Baixo Açu com 5.168 ha - No Estado do Rio
Grande do Norte - No Estado do Rio Grande do
Norte

500.000

F 4 2 90 0 250 500.000
2051 Oferta de Água 77.389.708

Atividades
18 544 2051 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas

Hídricas
500.000

18 544 2051 20N4 0001 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídri-
cas - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 250 500.000
P ro j e t o s

18 544 2051 10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado
do Rio Grande do Norte

20.000.000

18 544 2051 10DC 0024 Construção da Barragem Oiticica no Estado do
Rio Grande do Norte - No Estado do Rio Grande
do Norte

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
18 544 2051 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 1.000.000
18 544 2051 10GM 0001 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Na-

cional
1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
18 544 2051 11AA Construção da Barragem Fronteiras no Estado

do Ceará
13.365.748

18 544 2051 11AA 0023 Construção da Barragem Fronteiras no Estado do
Ceará - No Estado do Ceará

13.365.748

F 4 3 90 0 100 13.365.748
18 544 2051 12FV Construção da Barragem de Algodões no Es-

tado do Piauí
1.018.098

18 544 2051 12FV 0022 Construção da Barragem de Algodões no Estado
do Piauí - No Estado do Piauí

1.018.098

F 4 3 90 0 100 1.018.098
18 544 2051 140N Recuperação e Adequação de Infraestruturas

Hídricas
11 . 6 9 0 . 0 3 3

18 544 2051 140N 0001 Recuperação e Adequação de Infraestruturas Hí-
dricas - Nacional

11 . 6 9 0 . 0 3 3

F 4 3 90 0 100 11 . 6 9 0 . 0 3 3
18 544 2051 14LA Construção da Barragem Ingazeira, no Estado

de Pernambuco
407.239

18 544 2051 14LA 0026 Construção da Barragem Ingazeira, no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

407.239

F 4 3 90 0 100 407.239
18 544 2051 14RP Reabilitação de Barragens e de Outras Infraes-

truturas Hídricas
1.633.333

18 544 2051 14RP 0001 Reabilitação de Barragens e de Outras Infraes-
truturas Hídricas - Nacional

1.633.333

F 4 3 90 0 100 1.633.333
18 544 2051 1N64 Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de

Pernambuco e Paraíba
15.000.000

18 544 2051 1N64 0020 Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de
Pernambuco e Paraíba - Na Região Nordeste

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
18 544 2051 3715 Construção da Barragem Berizal no Rio Pardo

no Estado de Minas Gerais
2.036.197

18 544 2051 3715 0031 Construção da Barragem Berizal no Rio Pardo no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

2.036.197

F 4 3 90 0 100 2.036.197
18 544 2051 3735 Construção da Barragem Congonhas no Es-

tado de Minas Gerais
10.739.060

18 544 2051 3735 0031 Construção da Barragem Congonhas no Estado de
Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais

10.739.060

F 4 3 90 0 100 10.739.060
2052 Pesca e Aquicultura 588.570

Atividades
20 608 2052 212Z Apoio à pesquisa, ao desenvolvimento tecno-

lógico e à inovação para a produção aquícola
sustentável

471.904
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1

20 608 2052 212Z 0020 Apoio à pesquisa, ao desenvolvimento tecnoló-
gico e à inovação para a produção aquícola sus-
tentável - Na Região Nordeste

471.904

F 4 2 90 0 100 105.237
F 4 2 90 0 250 366.667

P ro j e t o s
20 608 2052 5464 Implantação de estações de piscicultura e cen-

tros integrados de recursos pesqueiros e aqui-
cultura

11 6 . 6 6 6

20 608 2052 5464 0020 Implantação de estações de piscicultura e centros
integrados de recursos pesqueiros e aquicultura -
Na Região Nordeste

11 6 . 6 6 6

F 4 2 90 0 100 9.363
F 4 2 90 0 250 107.303

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 2.796.096
Atividades

04 122 2111 2000 Administração da Unidade 1.166.666
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.166.666

F 4 2 90 0 100 333.333
F 4 2 90 0 250 833.333

04 122 2111 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

462.763

04 122 2111 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

462.763

F 4 3 90 0 100 462.763
P ro j e t o s

04 122 2111 1M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da
Informação e Comunicação

500.000

04 122 2111 1M49 0020 Modernização dos Recursos de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - Na Região Nordeste

500.000

F 4 2 90 0 250 500.000
04 122 2111 1M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Ad-

ministração Central e Coordenadorias Esta-
duais

666.667

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Ad-
ministração Central e Coordenadorias Estaduais -
Nacional

666.667

F 4 2 90 0 100 166.667
F 4 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 99.448.224
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 99.448.224

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.605.567
Atividades

15 244 2029 20N9 Apoio ao Associativismo e ao Cooperativismo -
Plano Brasil sem Miséria

188.900

15 244 2029 20N9 0001 Apoio ao Associativismo e ao Cooperativismo -
Plano Brasil sem Miséria - Nacional

188.900

F 4 2 90 0 100 46.867
F 4 2 90 0 286 142.033

22 333 2029 20NK Estruturação e Dinamização de Arranjos Pro-
dutivos Locais em Espaços Sub-regionais

33.334

22 333 2029 20NK 0050 Estruturação e Dinamização de Arranjos Produ-
tivos Locais em Espaços Sub-regionais - Na Re-
gião Centro-Oeste

33.334

F 4 2 90 0 100 8.267
F 4 2 90 0 286 25.067

19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura
Econômica

2.333.333

19 691 2029 8902 0001 Promoção de Investimentos em Infraestrutura
Econômica - Nacional

2.333.333

F 4 2 90 0 100 202.933
F 4 2 90 0 286 2.130.400

22 691 2029 8918 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas
P ro d u t i v a s

50.000

22 691 2029 8918 0050 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas Pro-
dutivas - Na Região Centro-Oeste

50.000

F 4 2 90 0 100 12.400
F 4 2 90 0 286 37.600

2052 Pesca e Aquicultura 166.667
Atividades

20 608 2052 212M Implementação da Criação Intensiva de Peixes
em Rios, Grandes Reservatórios e Canais de
Perímetros de Irrigação

166.667

20 608 2052 212M 0050 Implementação da Criação Intensiva de Peixes
em Rios, Grandes Reservatórios e Canais de Pe-
rímetros de Irrigação - Na Região Centro-Oeste

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 2.266.667

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 2.266.667
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.266.667

F 4 2 90 0 100 2.266.667
TOTAL - FISCAL 5.038.901
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.038.901

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2076 Tu r i s m o 45.933.333
P ro j e t o s

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 22.333.333

23 695 2076 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Na-
cional

22.333.333

F 4 2 40 0 100 22.333.333

23 695 2076 14TJ Participação da União na Implantação do Pro-
grama de Desenvolvimento do Turismo - Pro-
detur

23.600.000

23 695 2076 14TJ 0001 Participação da União na Implantação do Pro-
grama de Desenvolvimento do Turismo - Pro-
detur - Nacional

23.600.000

F 4 2 40 0 100 23.600.000

2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 1.233.333

Atividades

23 122 2128 2000 Administração da Unidade 1.233.333

23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.233.333

F 4 2 90 0 100 1.233.333

TOTAL - FISCAL 47.166.666

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 47.166.666

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 1.033.333

Atividades

23 122 2128 2000 Administração da Unidade 1.033.333

23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.033.333

F 4 2 90 0 100 1.033.333

TOTAL - FISCAL 1.033.333

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.033.333

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2019 Bolsa Família 2.028.279

Atividades

08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção
de Público-Alvo para os Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Único

2.028.279

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de
Público-Alvo para os Programas Sociais do Go-
verno Federal - Cadastro Único - Nacional

2.028.279

S 4 2 90 0 148 313.333

S 4 2 90 0 151 1.361.613

S 4 2 90 1 151 353.333

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 1.250.445

Atividades

08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

1.250.445

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

1.250.445

S 4 2 90 0 151 1.250.445

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 11 5 . 2 5 3 . 2 7 2

Atividades

08 244 2069 20GD Fomento à Produção e à Estruturação Pro-
dutiva dos Povos Indígenas, Povos e Comu-
nidades Tradicionais e Agricultores Familia-
re s

4 . 11 6 . 6 6 7

08 244 2069 20GD 0001 Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva
dos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tra-
dicionais e Agricultores Familiares - Nacional

4 . 11 6 . 6 6 7

S 4 2 30 0 151 1.666.667

S 4 2 50 0 151 2.283.333

S 4 2 90 0 151 166.667

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar

4.530.938

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

4.530.938

S 4 2 30 0 150 2.265.469

S 4 2 40 0 150 2.265.469

08 306 2069 8624 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

683.333

08 306 2069 8624 0001 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Nacional

683.333

S 4 2 90 0 151 683.333

08 244 2069 8929 Apoio à Implantação e Qualificação de Equi-
pamentos e Serviços Públicos de Apoio à Pro-
dução, Abastecimento e Consumo de Alimen-
tos

18.475.667

08 244 2069 8929 0001 Apoio à Implantação e Qualificação de Equipa-
mentos e Serviços Públicos de Apoio à Produção,
Abastecimento e Consumo de Alimentos - Na-
cional

18.475.667

S 4 2 30 0 151 2.000.000

S 4 2 40 0 151 16.475.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

08 511 2069 8948 Acesso à Água para Consumo Humano e Pro-
dução de Alimentos na Zona Rural

87.446.667

08 511 2069 8948 0001 Acesso à Água para Consumo Humano e Pro-
dução de Alimentos na Zona Rural - Nacional

87.446.667

S 4 3 30 0 151 29.228.091

S 4 3 30 0 194 1 . 6 11 . 9 0 9

S 4 3 50 0 151 40.300.000

S 4 3 90 0 151 16.306.667

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

2.252.275

Atividades
08 122 2122 2000 Administração da Unidade 2.252.275
08 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.252.275

S 4 2 90 0 151 2.252.275

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 120.784.271
TOTAL - GERAL 120.784.271

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 18.616.667
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

15.166.667

08 244 2037 2B30 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - Nacional

15.166.667

S 4 2 40 0 151 15.166.667

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial

3.450.000

08 244 2037 2B31 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - Nacional

3.450.000

S 4 2 40 0 151 3.450.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 18.616.667
TOTAL - GERAL 18.616.667

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 372.836.341
Atividades

15 451 2040 8865 Apoio ao Planejamento e Execução de Obras
de Contenção de Encostas em Áreas Urbanas
(Contenção de Encostas)

61.900.000

15 451 2040 8865 0001 Apoio ao Planejamento e Execução de Obras de
Contenção de Encostas em Áreas Urbanas (Con-
tenção de Encostas) - Nacional

61.900.000

F 4 3 30 0 100 30.950.000

F 4 3 40 0 100 30.950.000

P ro j e t o s
17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sus-

tentável e de Manejo de Águas Pluviais em
Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Integrantes de Regiões Metro-
politanas ou de Regiões Integradas de Desen-
volvimento Econômico

310.936.341

17 512 2040 10SG 0001 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Nacional

155.468.171

S 4 3 30 0 100 32.648.316

S 4 3 40 0 100 122.819.855

17 512 2040 10SG 0010 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Norte

814.076

S 4 3 40 0 100 814.076

17 512 2040 10SG 0020 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Nordeste

10.245.877

S 4 3 30 0 100 1 . 11 8 . 5 2 7

S 4 3 40 0 100 9.127.350

17 512 2040 10SG 0030 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Sudeste

127.671.253

S 4 3 30 0 100 57.954.649

S 4 3 40 0 100 69.716.604

17 512 2040 10SG 0040 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Sul

15.922.888

S 4 3 30 0 100 5.844.190

S 4 3 40 0 100 10.078.698

17 512 2040 10SG 0050 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Centro-Oeste

814.076

S 4 3 30 0 100 252.364
S 4 3 40 0 100 561.712

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 1.296.066.183
Atividades

15 451 2048 2D47 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 66.667
15 451 2048 2D47 0001 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego -

Nacional
66.667

F 4 2 40 0 100 66.667
P ro j e t o s

15 453 2048 10SR Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de
Sistemas de Transporte Público Coletivo Ur-
bano

66.667

15 453 2048 10SR 0001 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sis-
temas de Transporte Público Coletivo Urbano -
Nacional

66.667

F 4 2 40 0 100 66.667
15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-

letivo Urbano
1.295.866.182

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

1.295.866.182

F 4 3 30 0 100 699.818.667
F 4 3 40 0 100 596.047.515

15 451 2048 10ST Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motori-
zados

66.667

15 451 2048 10ST 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados
- Nacional

66.667

F 4 2 40 0 100 66.667
2049 Moradia Digna 4.843.395.121

P ro j e t o s
15 451 2049 10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Pre-

cários
1 8 5 . 11 3 . 3 3 4

15 451 2049 10S3 0001 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Nacional

131.760.000

F 4 3 30 0 100 101.740.000
F 4 3 40 0 100 30.020.000

15 451 2049 10S3 0010 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Norte

4.376.667

F 4 3 30 0 100 3.000.000
F 4 3 40 0 100 1.376.667

15 451 2049 10S3 0020 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Nordeste

11 . 8 0 0 . 0 0 0

F 4 3 30 0 100 6.000.000
F 4 3 40 0 100 5.800.000

15 451 2049 10S3 0030 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Sudeste

28.926.667

F 4 3 30 0 100 12.926.667
F 4 3 40 0 100 16.000.000

15 451 2049 10S3 0040 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Sul

4.210.000

F 4 3 30 0 100 2.666.667
F 4 3 40 0 100 1.543.333

15 451 2049 10S3 0050 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Centro-Oeste

4.040.000

F 4 3 30 0 100 2.333.333
F 4 3 40 0 100 1.706.667

Operações Especiais
28 845 2049 00AF Integralização de Cotas ao Fundo de Arren-

damento Residencial - FAR
4.658.281.787

28 845 2049 00AF 0001 Integralização de Cotas ao Fundo de Arrenda-
mento Residencial - FAR - Nacional

4.658.281.787

F 5 3 90 0 100 4.658.281.787
2054 Planejamento Urbano 15.483.999

Atividades
15 452 2054 8872 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes

Sociais para o Desenvolvimento Urbano por
meio do Programa Nacional de Capacitação
das Cidades

17.333

15 452 2054 8872 0001 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes So-
ciais para o Desenvolvimento Urbano por meio
do Programa Nacional de Capacitação das Ci-
dades - Nacional

17.333

F 4 2 90 0 100 17.333
P ro j e t o s

15 451 2054 10T2 Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pes-
soas com Restrição de Mobilidade e Deficiên-
cia

3.133.333

15 451 2054 10T2 0001 Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas
com Restrição de Mobilidade e Deficiência - Na-
cional

3.133.333

F 4 2 30 0 100 2.300.000
F 4 2 40 0 100 833.333

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano

12.333.333

15 451 2054 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Nacional

12.333.333

F 4 2 40 0 100 12.333.333
2068 Saneamento Básico 369.464.665

Atividades
17 512 2068 20Z5 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao

Saneamento
2.867

17 512 2068 20Z5 0001 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Sa-
neamento - Nacional

2.867

S 4 2 90 0 100 2.867
17 512 2068 8871 Apoio à Elaboração e Monitoramento de Pla-

nos de Saneamento Regionais e Nacional
166.667

17 512 2068 8871 0001 Apoio à Elaboração e Monitoramento de Planos
de Saneamento Regionais e Nacional - Nacional

166.667

S 4 3 30 0 100 166.667
P ro j e t o s

17 512 2068 10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento In-
tegrado em Municípios com População Supe-
rior a 50 mil Habitantes ou Municípios In-
tegrantes de Regiões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento

36.554.169

17 512 2068 10S5 0001 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Nacional

18.277.084
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1

S 4 3 30 0 100 4.477.886
S 4 3 40 0 100 13.799.198

17 512 2068 10S5 0010 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Na Região Norte

1 . 11 5 . 3 4 7

S 4 3 30 0 100 455.040
S 4 3 40 0 100 660.307

17 512 2068 10S5 0020 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Na Região Nordeste

5.667.673

S 4 3 30 0 100 1.133.535
S 4 3 40 0 100 4.534.138

17 512 2068 10S5 0030 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Na Região Sudeste

3.560.086

S 4 3 30 0 100 534.013
S 4 3 40 0 100 3.026.073

17 512 2068 10S5 0040 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Na Região Sul

604.452

S 4 3 40 0 100 604.452
17 512 2068 10S5 0050 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Municípios com População Superior a
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Na Região Centro-Oeste

7.329.527

S 4 3 30 0 100 366.477
S 4 3 40 0 100 6.963.050

17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento

126.053.765

17 512 2068 10SC 0001 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Nacional

63.026.883

S 4 3 30 0 100 42.858.280
S 4 3 40 0 100 20.168.603

17 512 2068 10SC 0010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Na Região Norte

7.549.197

S 4 3 30 0 100 4.902.495
S 4 3 40 0 100 2.646.702

17 512 2068 10SC 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Na Região Nordeste

43.228.287

S 4 3 30 0 100 39.377.230
S 4 3 40 0 100 3.851.057

17 512 2068 10SC 0030 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Na Região Sudeste

2.206.602

S 4 3 30 0 100 977.314
S 4 3 40 0 100 1.229.288

17 512 2068 10SC 0040 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Na Região Sul

1.088.287

S 4 3 30 0 100 144.400
S 4 3 40 0 100 943.887

17 512 2068 10SC 0050 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento - Na Região Centro-Oeste

8.954.509

S 4 3 30 0 100 7.947.231
S 4 3 40 0 100 1.007.278

17 512 2068 116I Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População
Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios
Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento

33.333

17 512 2068 116I 0001 Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Re-
síduos Sólidos em Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou Municípios Inte-
grantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões
Integradas de Desenvolvimento - Nacional

33.333

S 4 3 40 0 100 33.333
17 512 2068 12MH Apoio à Redução e Controle de Perdas de

Água em Sistemas de Abastecimento em Re-
giões Metropolitanas, Regiões Integradas de
Desenvolvimento Econômico, Municípios com
mais de 50 mil Habitantes ou Integrantes de
Consórcios Públicos com mais de 150 mil
Hab

33.333

17 512 2068 12MH 0001 Apoio à Redução e Controle de Perdas de Água
em Sistemas de Abastecimento em Regiões Me-
tropolitanas, Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico, Municípios com mais de 50
mil Habitantes ou Integrantes de Consórcios Pú-
blicos com mais de 150 mil Hab - Nacional

33.333

S 4 3 30 0 100 33.333
17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias

de Sistemas de Esgotamento Sanitário em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de
Desenvolvimento

187.136.722

17 512 2068 1N08 0001 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Nacional

93.915.201

S 4 3 30 0 100 62.923.185
S 4 3 40 0 100 30.992.016

17 512 2068 1N08 0010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Na Região Norte

12.252.418

S 4 3 30 0 100 10.259.009
S 4 3 40 0 100 1.993.409

17 512 2068 1N08 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Na Região Nordeste

45.814.704

S 4 3 30 0 100 40.698.882
S 4 3 40 0 100 5 . 11 5 . 8 2 2

17 512 2068 1N08 0030 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Na Região Sudeste

12.405.129

S 4 3 30 0 100 1.373.181
S 4 3 40 0 100 11 . 0 3 1 . 9 4 8

17 512 2068 1N08 0040 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Na Região Sul

13.394.243

S 4 3 30 0 100 8.599.329
S 4 3 40 0 100 4.794.914

17 512 2068 1N08 0050 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento - Na Região Centro-Oeste

9.355.027

S 4 3 30 0 100 4.555.818
S 4 3 40 0 100 4.799.209

17 512 2068 1P95 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de
Saneamento em Municípios com População
Superior a 50 mil Habitantes ou Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integra-
das de Desenvolvimento

19.483.809

17 512 2068 1P95 0001 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sa-
neamento em Municípios com População Supe-
rior a 50 mil Habitantes ou Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de
Desenvolvimento - Nacional

19.483.809

S 4 3 30 0 100 8.973.286
S 4 3 40 0 100 10.273.444
S 4 3 70 0 100 237.079

2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 1.500.000
Atividades

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 866.667
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 866.667

F 4 2 90 0 100 866.667
15 122 2116 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
633.333

15 122 2116 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

633.333

F 4 3 90 0 100 633.333
TOTAL - FISCAL 6.218.345.303
TOTAL - SEGURIDADE 680.401.006
TOTAL - GERAL 6.898.746.309

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 103.923
P ro j e t o s

15 453 2048 14TS Adequação dos Sistemas de Trens à Acessi-
bilidade Universal

103.923

15 453 2048 14TS 0001 Adequação dos Sistemas de Trens à Acessibi-
lidade Universal - Nacional

103.923

F 4 2 90 0 250 103.923
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 999.999

Atividades
15 122 2116 2000 Administração da Unidade 333.333
15 122 2116 2000 0043 Administração da Unidade - No Estado do Rio

Grande do Sul
333.333

F 4 2 90 0 250 333.333
15 453 2116 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte

Ferroviário Urbano de Passageiros
666.666

15 453 2116 2843 0043 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Fer-
roviário Urbano de Passageiros - No Estado do
Rio Grande do Sul

666.666

F 4 2 90 0 100 333.333
F 4 2 90 0 250 333.333

TOTAL - FISCAL 1.103.922
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.103.922

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 83.503.333
P ro j e t o s

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-
letivo Urbano

82.670.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

82.670.000

F 4 3 90 0 100 82.670.000
15 453 2048 14TT Modernização e Recuperação do Sistema de

Trens Urbanos
833.333

15 453 2048 14TT 0001 Modernização e Recuperação do Sistema de
Trens Urbanos - Nacional

833.333

F 4 2 90 0 100 833.333
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 2.833.333

Atividades
15 122 2116 2000 Administração da Unidade 766.667
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 766.667

F 4 2 90 0 100 766.667
15 453 2116 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte

Ferroviário Urbano de Passageiros
2.066.666

15 453 2116 2843 0001 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Fer-
roviário Urbano de Passageiros - Nacional

2.066.666

F 4 2 90 0 100 1.033.333
F 4 2 90 0 250 1.033.333

TOTAL - FISCAL 86.336.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 86.336.666

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56901 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito -
FUNSET
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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M
O
D
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T
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VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 3.899.999
Atividades

15 452 2048 20YZ Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sis-
tema Nacional de Trânsito

3.666.666

15 452 2048 20YZ 0001 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema
Nacional de Trânsito - Nacional

3.666.666

F 4 2 90 0 150 333.333
F 4 2 90 0 174 3.333.333

15 572 2048 4398 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento na
Área de Trânsito

233.333

15 572 2048 4398 0001 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento na Área
de Trânsito - Nacional

233.333

F 4 2 90 0 174 233.333
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 33.333

Atividades
15 122 2116 2000 Administração da Unidade 33.333
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 33.333

F 4 2 90 0 150 33.333
TOTAL - FISCAL 3.933.332
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.933.332

16 482 2049 10SJ 0020 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Nordeste

302.566

F 4 3 30 0 280 133.333
F 4 3 40 0 280 100.000
F 4 3 50 0 280 69.233

16 482 2049 10SJ 0030 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sudeste

704.767

F 4 3 30 0 280 300.000
F 4 3 40 0 280 188.100
F 4 3 50 0 280 216.667

16 482 2049 10SJ 0040 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Sul

234.667

F 4 3 40 0 280 134.667
F 4 3 50 0 280 100.000

16 482 2049 10SJ 0050 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Centro-Oeste

194.800

F 4 3 30 0 280 83.333
F 4 3 40 0 280 51.467
F 4 3 50 0 280 60.000

TOTAL - FISCAL 28.985.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.985.333

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2028 Defesa Agropecuária 2.572.800
Atividades

20 609 2028 20XZ Promoção da Sanidade e da Qualidade da Pro-
dução Pesqueira e Aquícola

2.572.800

20 609 2028 20XZ 0001 Promoção da Sanidade e da Qualidade da Pro-
dução Pesqueira e Aquícola - Nacional

2.572.800

F 4 2 90 0 100 2.572.800
2052 Pesca e Aquicultura 12.538.698

Atividades
20 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 2.713.522
20 608 2052 20Y0 0001 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Na-

cional
2.713.522

F 4 2 90 0 100 2.713.522
20 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira

e Aquícola
7.327.708

20 608 2052 20Y1 0001 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e
Aquícola - Nacional

7.327.708

F 4 2 90 0 100 7.327.708
20 125 2052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Susten-

tabilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquíco-
las

656.800

20 125 2052 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustenta-
bilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas -
Nacional

656.800

F 4 2 90 0 174 656.800
20 608 2052 213F Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Pú-

blicos de Propriedade e Administração da
União

1.174.001

20 608 2052 213F 0001 Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Públi-
cos de Propriedade e Administração da União -
Nacional

1.174.001

F 4 2 90 0 100 1.174.001
P ro j e t o s

20 608 2052 153U Construção e Ampliação de Terminais Pes-
queiros Públicos de Propriedade e Adminis-
tração da União

666.667

20 608 2052 153U 0001 Construção e Ampliação de Terminais Pesqueiros
Públicos de Propriedade e Administração da
União - Nacional

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
2 11 3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Pesca e Aquicultura 1.666.667

Atividades
20 122 2113 2000 Administração da Unidade 1.666.667
20 122 2113 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.666.667

F 4 2 90 0 100 1.666.667
TOTAL - FISCAL 16.778.165
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.778.165

ÓRGÃO: 59000 - Conselho Nacional do Ministério Público
UNIDADE: 59101 - Conselho Nacional do Ministério Público
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2100 Controle da Atuação e Fortalecimento Institucional do Ministério Público 1.033.333
Atividades

03 032 2100 8010 Controle da Atuação Administrativa e Finan-
ceira do Ministério Público e do Cumprimento
dos Deveres Funcionais de seus Membros

1.033.333

03 032 2100 8010 0001 Controle da Atuação Administrativa e Financeira
do Ministério Público e do Cumprimento dos De-
veres Funcionais de seus Membros - Nacional

1.033.333

F 4 2 90 0 100 1.033.333
TOTAL - FISCAL 1.033.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.033.333

ÓRGÃO: 60000 - Gabinete da Vice-Presidência da República
UNIDADE: 60101 - Gabinete da Vice-Presidência da República
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
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VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 193.333
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 193.333
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 193.333

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2049 Moradia Digna 28.985.333

P ro j e t o s

16 451 2049 10S6 Apoio à Melhoria das Condições de Habita-
bilidade de Assentamentos Precários

25.227.666

16 451 2049 10S6 0001 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Nacional

18.858.666

F 4 3 30 0 280 12.333.333

F 4 3 40 0 280 6.525.333

16 451 2049 10S6 0010 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Norte

505.500

F 4 3 30 0 280 138.833

F 4 3 40 0 280 366.667

16 451 2049 10S6 0020 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Nordeste

1.617.333

F 4 3 30 0 280 333.333

F 4 3 40 0 280 1.284.000

16 451 2049 10S6 0030 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sudeste

3.066.667

F 4 3 30 0 280 66.667

F 4 3 40 0 280 3.000.000

16 451 2049 10S6 0040 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Sul

674.000

F 4 3 40 0 280 674.000

16 451 2049 10S6 0050 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabi-
lidade de Assentamentos Precários - Na Região
Centro-Oeste

505.500

F 4 3 30 0 280 55.500

F 4 3 40 0 280 450.000

16 482 2049 10SJ Apoio à Provisão Habitacional de Interesse So-
cial

3.757.667

16 482 2049 10SJ 0001 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Nacional

2.193.467

F 4 3 30 0 280 500.000

F 4 3 40 0 280 1.693.467

16 482 2049 10SJ 0010 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social
- Na Região Norte

127.400

F 4 3 40 0 280 66.667

F 4 3 50 0 280 60.733
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1

F 4 2 90 0 100 193.333
TOTAL - FISCAL 193.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 193.333

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61101 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 103.666
Atividades

04 121 2101 6662 Formulação e Desenvolvimento da Política de
Planejamento Estratégico de Longo Prazo

103.666

04 121 2101 6662 0001 Formulação e Desenvolvimento da Política de
Planejamento Estratégico de Longo Prazo - Na-
cional

103.666

F 4 2 90 0 100 103.666
TOTAL - FISCAL 103.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 103.666

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 183.334
Atividades

04 571 2038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro

183.334

04 571 2038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro - Nacional

183.334

F 4 2 90 0 100 183.334
TOTAL - FISCAL 183.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 183.334

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62101 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 173.333
Atividades

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 173.333
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 173.333

F 4 2 90 0 100 173.333
TOTAL - FISCAL 173.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 173.333

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62201 - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2017 Aviação Civil 3.140.557
Atividades

26 125 2017 2912 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil 3.140.557
26 125 2017 2912 0001 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil - Na-

cional
3.140.557

F 4 2 90 0 280 3.140.557
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 833.333

Atividades
26 122 2101 2000 Administração da Unidade 833.333
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 833.333

F 4 2 90 0 280 833.333
TOTAL - FISCAL 3.973.890
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.973.890

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 657.509.037
Operações Especiais

28 846 0909 00MU Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Aporte de Capital nas Sociedades de Propósito
Específico (SPE)

134.800.195

28 846 0909 00MU 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Apor-
te de Capital nas Sociedades de Propósito Es-
pecífico (SPE) - Nacional

134.800.195

F 5 3 90 0 129 68.666.667
F 5 3 90 0 186 66.133.528

28 846 0909 00O5 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Aquisição de Equipamentos e Modernização
das Instalações Aeroportuárias

33.333.333

28 846 0909 00O5 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Aqui-
sição de Equipamentos e Modernização das Ins-
talações Aeroportuárias - Nacional

33.333.333

F 5 2 90 0 129 33.333.333

28 846 0909 0E45 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária

489.375.509

28 846 0909 0E45 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Na-
cional

489.375.509

F 5 3 90 0 129 256.229.656
F 5 3 90 0 186 170.819.769
F 5 3 90 0 280 62.326.084

2017 Aviação Civil 221.550.399
Atividades

26 128 2017 20SW Formação e Capacitação de Profissionais da
Aviação Civil

1.333.333

26 128 2017 20SW 0001 Formação e Capacitação de Profissionais da Avia-
ção Civil - Nacional

1.333.333

F 4 2 90 0 186 1.333.333
26 122 2017 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
447.896

26 122 2017 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

447.896

F 4 3 90 0 280 447.896
P ro j e t o s

26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de
Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regio-
nal

184.666.667

26 781 2017 14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-
roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Nacional

8.473.742

F 4 3 90 0 186 8.473.742
26 781 2017 14UB 0010 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-

roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Na Região Norte

36.892.924

F 4 3 90 0 186 36.892.924
26 781 2017 14UB 0020 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-

roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Na Região Nordeste

42.566.668

F 4 3 90 0 186 42.566.668
26 781 2017 14UB 0030 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-

roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Na Região Sudeste

39.920.000

F 4 3 90 0 186 39.920.000
26 781 2017 14UB 0040 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-

roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Na Região Sul

33.480.000

F 4 3 90 0 186 33.480.000
26 781 2017 14UB 0050 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-

roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Na Região Centro-Oeste

23.333.333

F 4 3 90 0 186 23.333.333
26 781 2017 14UC Construção, Reforma e Reaparelhamento das

Infraestruturas Aeronáutica Civil e Aeropor-
tuária de Interesse Federal

35.102.503

26 781 2017 14UC 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento das In-
fraestruturas Aeronáutica Civil e Aeroportuária de
Interesse Federal - Nacional

35.102.503

F 4 2 90 0 186 32.519.170
F 4 2 91 0 186 2.583.333

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 244.000
Atividades

26 122 2101 210F Gestão para o Desenvolvimento da Aviação Ci-
vil

244.000

26 122 2101 210F 0001 Gestão para o Desenvolvimento da Aviação Civil
- Nacional

244.000

F 4 2 90 0 186 153.333
F 4 2 90 0 280 90.667

TOTAL - FISCAL 879.303.436
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 879.303.436

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2020 Cidadania e Justiça 8.333.333
P ro j e t o s

03 126 2020 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica
e-AGU

8.333.333

03 126 2020 10TN 0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-
AGU - Nacional

8.333.333

F 4 2 90 0 100 8.333.333
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 5.000.000

Atividades
03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da

União e suas Autarquias e Fundações Fede-
rais

5.000.000

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e
suas Autarquias e Fundações Federais - Nacio-
nal

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 13.333.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.333.333

ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos
UNIDADE: 64101 - Secretaria de Direitos Humanos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2062 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 19.406.667
Atividades

14 243 2062 210M Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da
Criança e do Adolescente

105.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

14 243 2062 210M 0001 Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - Nacional

105.000

S 4 2 90 0 100 105.000

P ro j e t o s

14 243 2062 14UF Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação
de Unidades de Atendimento Especializado a
Crianças e Adolescentes

19.301.667

14 243 2062 14UF 0001 Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de
Unidades de Atendimento Especializado a Crian-
ças e Adolescentes - Nacional

19.301.667

S 4 2 30 0 100 19.261.667

S 4 2 90 0 100 40.000

2063 Promoção dos Direitos de Pessoas com Deficiência 416.666

Atividades

14 242 2063 210N Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência

416.666

14 242 2063 210N 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Nacional

416.666

S 4 2 30 0 100 33.333

S 4 2 40 0 100 33.333

S 4 2 90 0 100 350.000

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 233.333

Atividades

14 422 2064 210G Proteção a Pessoas Ameaçadas 233.333

14 422 2064 210G 0001 Proteção a Pessoas Ameaçadas - Nacional 233.333

F 4 2 30 0 100 233.333

2102 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Direitos Humanos 500.000

Atividades

14 122 2102 2000 Administração da Unidade 500.000

14 122 2102 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 733.333

TOTAL - SEGURIDADE 19.823.333

TOTAL - GERAL 20.556.666

ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos

UNIDADE: 64902 - Fundo Nacional do Idoso - FNI

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 1.625.826

Atividades

14 241 2064 8819 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Ido-
sa

1.625.826

14 241 2064 8819 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa
- Nacional

1.625.826

S 4 2 30 0 196 203.228

S 4 2 40 0 196 203.228

S 4 2 90 0 196 1.219.370

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.625.826

TOTAL - GERAL 1.625.826

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres

UNIDADE: 65101 - Secretaria de Políticas para as Mulheres

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Vio-
lência

27.531.000

Atividades

14 422 2016 210A Promoção de Políticas de Igualdade e de Di-
reitos das Mulheres

556.358

14 422 2016 210A 0001 Promoção de Políticas de Igualdade e de Direitos
das Mulheres - Nacional

556.358

F 4 2 30 0 100 163.757

F 4 2 40 0 100 163.757

F 4 2 50 0 100 46.788

F 4 2 90 0 100 182.056

14 422 2016 210B Atendimento às Mulheres em Situação de Vio-
lência

3.531.789

14 422 2016 210B 0001 Atendimento às Mulheres em Situação de Vio-
lência - Nacional

3.531.789

F 4 2 30 0 100 2.484.941

F 4 2 40 0 100 570.729

F 4 2 50 0 100 219.262

F 4 2 90 0 100 256.857

14 422 2016 8831 Central de Atendimento à Mulher - Ligue
180

186.316

14 422 2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 -
Nacional

186.316

F 4 2 90 0 100 186.316

14 422 2016 8843 Incentivo a Políticas de Autonomia das Mu-
l h e re s

523.206

14 422 2016 8843 0001 Incentivo a Políticas de Autonomia das Mulheres
- Nacional

523.206

F 4 2 30 0 100 239.803

F 4 2 40 0 100 283.403

P ro j e t o s

14 422 2016 14XS Construção da Casa da Mulher Brasileira 22.733.331

14 422 2016 14XS 0001 Construção da Casa da Mulher Brasileira - Na-
cional

22.733.331

F 4 2 90 0 100 22.733.331

2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas para as Mu-
l h e re s

23.333

Atividades

14 122 2104 2000 Administração da Unidade 23.333

14 122 2104 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 23.333

F 4 2 90 0 100 23.333

TOTAL - FISCAL 27.554.333

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 27.554.333

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União

UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 5.469.900

Atividades

04 124 2101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ou-
vidoria e Correição

3.701.779

04 124 2101 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição - Nacional

3.701.779

F 4 2 90 0 100 1.243.579

F 4 2 90 0 148 1.406.100

F 4 2 90 0 195 13.333

F 4 2 90 2 100 1.038.767

P ro j e t o s

04 122 2101 14UP Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco

266.667

04 122 2101 14UP 1695 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco -
No Município de Recife - PE

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667

04 122 2101 14UQ Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão

266.667

04 122 2101 14UQ 0734 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão - No
Município de São Luís - MA

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667

04 122 2101 14UR Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Amazonas

66.667

04 122 2101 14UR 0211 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Amazonas - No
Município de Manaus - AM

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667

04 122 2101 14US Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado da Paraíba

66.667

04 122 2101 14US 1436 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado da Paraíba - No
Município de João Pessoa - PB

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667

04 122 2101 14UT Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Rio Grande
do Norte

751.452

04 122 2101 14UT 1262 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Rio Grande do
Norte - No Município de Natal - RN

751.452

F 4 2 90 0 100 751.452

04 122 2101 14UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Piauí

266.667

04 122 2101 14UU 0981 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Piauí - No Mu-
nicípio de Teresina - PI

266.667

F 4 2 90 0 100 266.667

04 122 2101 156S Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Tocantins

16.667

04 122 2101 156S 0542 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Tocantins - No
Município de Palmas - TO

16.667

F 4 2 90 0 100 16.667

04 122 2101 156T Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Espírito San-
to

66.667

04 122 2101 156T 3273 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Espírito Santo -
No Município de Vitória - ES

66.667

F 4 2 90 0 100 66.667

TOTAL - FISCAL 5.469.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.469.900

ÓRGÃO: 67000 - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

UNIDADE: 67101 - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2034 Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial 566.666

Atividades

14 422 2034 213Q Fortalecimento Institucional dos Órgãos Esta-
duais e Municipais para o Enfrentamento ao
Racismo e Promoção da Igualdade Racial

566.666
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1

14 422 2034 213Q 0001 Fortalecimento Institucional dos Órgãos Estaduais
e Municipais para o Enfrentamento ao Racismo e
Promoção da Igualdade Racial - Nacional

566.666

F 4 2 30 0 100 283.333
F 4 2 40 0 100 283.333

2103 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial

964.476

Atividades
14 122 2103 2000 Administração da Unidade 964.476
14 122 2103 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 964.476

F 4 2 90 0 100 964.476
TOTAL - FISCAL 1.531.142
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.531.142

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 64.579.986
Operações Especiais

28 846 0909 000A Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Construção do Terminal de
Múltiplo Uso 2 e Recuperação do Terminal de
Multiplo Uso 1 - no Porto de Santarém (PA)

333.333

28 846 0909 000A 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Construção do Terminal de Múl-
tiplo Uso 2 e Recuperação do Terminal de Mul-
tiplo Uso 1 - no Porto de Santarém (PA) - No
Estado do Pará

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 009O Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Implantação
da Avenida Perimetral Portuária no Porto de
Santos - No Município de Guarujá (SP)

3.333.333

28 846 0909 009O 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação da
Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos -
No Município de Guarujá (SP) - No Estado de

São Paulo

3.333.333

F 5 3 90 0 100 3.333.333
28 846 0909 009V Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária

333.333

28 846 0909 009V 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária - No Es-
tado de São Paulo

333.333

F 5 2 90 0 100 333.333
28 846 0909 00HH Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Construção de Ber-
ços nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no
Porto de Vitória (ES)

3.000.000

28 846 0909 00HH 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Construção de Berços
nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no Porto de
Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

3.000.000

F 5 3 90 0 100 3.000.000
28 846 0909 00HQ Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Construção de
1 Píer com 2 berços de Atracação e Ponte de
Acesso no Terminal Alamoa no Porto de San-
tos (SP)

333.333

28 846 0909 00HQ 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Construção de 1
Píer com 2 berços de Atracação e Ponte de Aces-
so no Terminal Alamoa no Porto de Santos (SP) -
No Estado de São Paulo

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00HT Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Reforço de
Cais para Aprofundamento dos Berços entre
os Armazéns 12A a 23 no Porto de Santos
(SP)

6.333.333

28 846 0909 00HT 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Reforço de Cais
para Aprofundamento dos Berços entre os Ar-
mazéns 12A a 23 no Porto de Santos (SP) - No
Estado de São Paulo

6.333.333

F 5 3 90 0 100 6.333.333
28 846 0909 00HZ Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Reforço Estrutural
do Cais da Gamboa no Porto do Rio de Ja-
neiro (RJ)

333.333

28 846 0909 00HZ 0033 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Reforço Estrutural do
Cais da Gamboa no Porto do Rio de Janeiro (RJ)
- No Estado do Rio de Janeiro

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00I1 Participação da União no Capital - Companhia

das Docas do Estado da Bahia - Ampliação do
Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA)

4.333.333

28 846 0909 00I1 0029 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Ampliação do
Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA) - No
Estado da Bahia

4.333.333

F 5 3 90 0 100 4.333.333
28 846 0909 00I6 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio Grande do Norte - Construção
do Berço 4 e Adequação da Estrutura de Con-
tenção do Berço 3 no Porto de Natal (RN)

333.333

28 846 0909 00I6 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Construção do
Berço 4 e Adequação da Estrutura de Contenção
do Berço 3 no Porto de Natal (RN) - No Estado
do Rio Grande do Norte

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00I9 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Construção e Pavimentação
de Terminal de Contêineres no Porto de For-
taleza (CE)

333.333

28 846 0909 00I9 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Construção e Pavimentação de
Terminal de Contêineres no Porto de Fortaleza
(CE) - No Estado do Ceará

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333

28 846 0909 00IF Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Estudos e Projetos
para Implantação do Porto de Águas Profun-
das - No Estado do Espírito Santo (ES)

333.333

28 846 0909 00IF 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Estudos e Projetos para
Implantação do Porto de Águas Profundas - No
Estado do Espírito Santo (ES) - No Estado do
Espírito Santo

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00IH Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio Grande do Norte - Implantação
de Terminal Marítimo de Passageiros no Porto
de Natal (RN)

333.333

28 846 0909 00IH 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Implantação de
Terminal Marítimo de Passageiros no Porto de
Natal (RN) - No Estado do Rio Grande do Nor-
te

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00II Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação de Terminal
Marítimo de Passageiros no Porto de Fortaleza
(CE)

333.333

28 846 0909 00II 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação de Terminal Ma-
rítimo de Passageiros no Porto de Fortaleza (CE)
- No Estado do Ceará

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00IK Participação da União no Capital - Companhia

das Docas do Estado da Bahia - Implantação
de Terminal Marítimo de Passageiros no Porto
de Salvador (BA)

333.333

28 846 0909 00IK 0029 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Implantação de
Terminal Marítimo de Passageiros no Porto de
Salvador (BA) - No Estado da Bahia

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00IM Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Adequação do
Cais para Terminal de Passageiros no Porto de
Santos (SP)

26.000.000

28 846 0909 00IM 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Adequação do
Cais para Terminal de Passageiros no Porto de
Santos (SP) - No Estado de São Paulo

26.000.000

F 5 3 90 0 100 26.000.000
28 846 0909 00IP Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

53.333

28 846 0909 00IP 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No Es-
tado do Ceará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00IS Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação do Sistema de
Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligen-
te

53.333

28 846 0909 00IS 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação do Sistema de
Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente -
No Estado do Ceará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00IT Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Na-
vios

500.000

28 846 0909 00IT 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios -
No Estado do Espírito Santo

500.000

F 5 3 90 0 100 500.000
28 846 0909 00J0 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

53.333

28 846 0909 00J0 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística In-
teligente - No Estado do Espírito Santo

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00J2 Participação da União no Capital - Companhia

Docas da Bahia - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

53.333

28 846 0909 00J2 0029 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No Es-
tado da Bahia

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00J7 Participação da União no Capital - Companhia

Docas da Bahia - Implantação do Sistema de
Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligen-
te

53.333

28 846 0909 00J7 0029 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação do Sistema de Car-
ga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente - No
Estado da Bahia

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00J8 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Implantação
do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Lo-
gística Inteligente

1.666.667

28 846 0909 00J8 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação do
Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente - No Estado de São Paulo

1.666.667

F 5 3 90 0 100 1.666.667
28 846 0909 00JA Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Na-
vios

53.333

28 846 0909 00JA 0033 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios -
No Estado do Rio de Janeiro

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

28 846 0909 00JC Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

53.333

28 846 0909 00JC 0033 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística In-
teligente - No Estado do Rio de Janeiro

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00M8 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Passagem In-
ferior do Valongo (Mergulhão) no Porto de
Santos (SP)

333.333

28 846 0909 00M8 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Passagem In-
ferior do Valongo (Mergulhão) no Porto de San-
tos (SP) - No Estado de São Paulo

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00M9 Participação da União no Capital - Companhia

Docas de São Paulo - Implantação do Sistema
de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

53.333

28 846 0909 00M9 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas de São Paulo - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No Es-
tado de São Paulo

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MA Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Pro-
grama de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Por-
tos Marítimos

53.333

28 846 0909 00MA 0033 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Pro-
grama de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos
Marítimos - No Estado do Rio de Janeiro

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MD Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Pátio de Estocagem
para Carga Pesada no Cais Comercial no Por-
to de Vitória (ES)

333.333

28 846 0909 00MD 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Pátio de Estocagem
para Carga Pesada no Cais Comercial no Porto de
Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00MG Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Ma-
rítimos

53.333

28 846 0909 00MG 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos Só-
lidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos -
No Estado do Pará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MH Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Ma-
rítimos

53.333

28 846 0909 00MH 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos Só-
lidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos -
No Estado do Ceará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MI Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio Grande do Norte - Implantação
do Programa de Conformidade do Gerencia-
mento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líqui-
dos nos Portos Marítimos

53.333

28 846 0909 00MI 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Implantação do
Programa de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos
Marítimos - No Estado do Rio Grande do Norte

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MJ Participação da União no Capital - Companhia

Docas da Bahia - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Ma-
rítimos

53.333

28 846 0909 00MJ 0029 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação do Programa de
Conformidade do Gerenciamento de Resíduos Só-
lidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos -
No Estado da Bahia

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00MK Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação do Pro-
grama de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Por-
tos Marítimos

53.333

28 846 0909 00MK 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação do Pro-
grama de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos
Marítimos - No Estado do Espírito Santo

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00ML Participação da União no Capital - Companhia

Docas de São Paulo - Implantação do Progra-
ma de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Por-
tos Marítimos

100.000

28 846 0909 00ML 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas de São Paulo - Implantação do Programa
de Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marí-
timos - No Estado de São Paulo

100.000

F 5 3 90 0 100 100.000
28 846 0909 00NN Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - CDP - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

53.333

28 846 0909 00NN 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - CDP - Implantação do Sistema
de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteli-
gente - No Estado do Pará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00O6 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

53.333

28 846 0909 00O6 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No Es-
tado do Pará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 00OY Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Expansão do Molhe de Pro-
teção do Porto de Fortaleza (CE)

3.000.000

28 846 0909 00OY 1048 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Expansão do Molhe de Pro-
teção do Porto de Fortaleza (CE) - No Município
de Fortaleza - CE

3.000.000

F 5 3 90 0 100 3.000.000
28 846 0909 00OZ Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado da Bahia - Reforço do Cais
Público do Porto de Salvador (BA)

333.333

28 846 0909 00OZ 2261 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado da Bahia - Reforço do Cais
Público do Porto de Salvador (BA) - No Mu-
nicípio de Salvador - BA

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 00P2 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado da Bahia - CODEBA - Am-
pliação do Terminal de Granéis Líquidos -
TGL, no Porto de Aratu (BA)

333.333

28 846 0909 00P2 2004 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado da Bahia - CODEBA - Am-
pliação do Terminal de Granéis Líquidos - TGL,
no Porto de Aratu (BA) - No Município de Can-
deias - BA

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 09JC Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio Grande do Norte - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária

2.383.333

28 846 0909 09JC 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

2.383.333

F 5 2 90 0 100 2.383.333
28 846 0909 09JD Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Melhoria da In-
fraestrutura e da Operação Portuária

11 6 . 6 6 7

28 846 0909 09JD 0033 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Melhoria da Infraes-
trutura e da Operação Portuária - No Estado do
Rio de Janeiro

11 6 . 6 6 7

F 5 2 90 0 100 11 6 . 6 6 7
28 846 0909 0A45 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Implantação
da Avenida Perimetral Portuária no Porto de
Santos - no Município de Santos (SP)

333.333

28 846 0909 0A45 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação da
Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos -
no Município de Santos (SP) - No Estado de São

Paulo

333.333

F 5 3 90 0 100 333.333
28 846 0909 0A86 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Melhoria da Infraestrutura e
da Operação Portuária

1.166.667

28 846 0909 0A86 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Melhoria da Infraestrutura e da
Operação Portuária - No Estado do Ceará

1.166.667

F 5 2 90 0 100 1.166.667
28 846 0909 0A87 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Melhoria da Infraes-
trutura e da Operação Portuária

833.333

28 846 0909 0A87 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Melhoria da Infraes-
trutura e da Operação Portuária - No Estado do
Espírito Santo

833.333

F 5 2 90 0 100 833.333
28 846 0909 0A88 Participação da União no Capital - Companhia

das Docas do Estado da Bahia - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária

833.333

28 846 0909 0A88 0029 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Melhoria da
Infraestrutura e da Operação Portuária - No Es-
tado da Bahia

833.333

F 5 2 90 0 100 833.333
28 846 0909 0A90 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - Melhoria da Infraestrutura e
da Operação Portuária

666.667

28 846 0909 0A90 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Melhoria da Infraestrutura e da
Operação Portuária - No Estado do Pará

666.667

F 5 2 90 0 100 666.667
28 846 0909 0E91 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - Implantação de Área de
Apoio Logístico Portuário no Porto de San-
tarém - PA

53.333

28 846 0909 0E91 0363 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Implantação de Área de Apoio
Logístico Portuário no Porto de Santarém - PA -
No Município de Santarém - PA

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E92 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará - Implantação de Área de
Apoio Logístico Portuário no Porto de Vila do
Conde - PA

53.333

28 846 0909 0E92 0015 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Pará - Implantação de Área de Apoio
Logístico Portuário no Porto de Vila do Conde -
PA - No Estado do Pará

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E93 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação de Área de
Apoio Logístico Portuário no Porto de For-
taleza - CE

53.333

28 846 0909 0E93 1048 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação de Área de Apoio
Logístico Portuário no Porto de Fortaleza - CE -
No Município de Fortaleza - CE

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
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1

28 846 0909 0E94 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação de Área de
Apoio Logístico Portuário no Porto de Aratu -
BA

53.333

28 846 0909 0E94 0029 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação de Área de Apoio
Logístico Portuário no Porto de Aratu - BA - No
Estado da Bahia

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E95 Participação da União no Capital - Companhia

das Docas do Estado da Bahia - Implantação
de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto
de Salvador - BA

53.333

28 846 0909 0E95 2261 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Implantação de
Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de
Salvador - BA - No Município de Salvador -
BA

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E96 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação de Área
de Apoio Logístico Portuário no Porto de Vi-
tória - ES

53.333

28 846 0909 0E96 3273 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação de Área
de Apoio Logístico Portuário no Porto de Vitória
- ES - No Município de Vitória - ES

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E97 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Implantação de
Área de Apoio Logístico Portuário no Porto do
Rio de Janeiro - RJ

53.333

28 846 0909 0E97 3341 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação de Área
de Apoio Logístico Portuário no Porto do Rio de
Janeiro - RJ - No Município do Rio de Janeiro -
RJ

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E98 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio de Janeiro - Implantação de
Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de
Itaguaí - RJ

53.333

28 846 0909 0E98 3303 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro - Implantação de Área
de Apoio Logístico Portuário no Porto de Itaguaí
- RJ - No Município de Itaguaí - RJ

53.333

F 5 3 90 0 100 53.333
28 846 0909 0E99 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Implantação
de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto
de Santos - SP

4.033.333

28 846 0909 0E99 3908 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação de
Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de
Santos - SP - No Município de Santos - SP

4.033.333

F 5 3 90 0 100 4.033.333
2073 Transporte Hidroviário 10.940.000

Atividades
26 784 2073 211X Manutenção e Operação de Portos Fluviais e

L a c u s t re s
1.233.333

26 784 2073 211X 0001 Manutenção e Operação de Portos Fluviais e La-
custres - Nacional

1.233.333

F 4 2 90 0 100 1.233.333
P ro j e t o s

26 784 2073 12I0 Modernização do Porto de Porto Velho - no
Estado de Rondônia

1.373.333

26 784 2073 12I0 0116 Modernização do Porto de Porto Velho - no Es-
tado de Rondônia - No Município de Porto Velho
- RO

1.373.333

F 4 3 90 0 100 1.373.333
26 784 2073 13LF Adequação de Infraestrutura Portuária - no

Porto de Manaus - no Estado do Amazonas
6.000.000

26 784 2073 13LF 0211 Adequação de Infraestrutura Portuária - no Porto
de Manaus - no Estado do Amazonas - No Mu-
nicípio de Manaus - AM

6.000.000

F 4 3 90 0 100 6.000.000
26 784 2073 13LO Construção do Porto de Manaus Moderna - no

Estado do Amazonas
333.333

26 784 2073 13LO 0211 Construção do Porto de Manaus Moderna - no
Estado do Amazonas - No Município de Manaus
- AM

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2073 14XR Ampliação do Porto de Santa Vitória do Pal-

mar - RS
166.667

26 784 2073 14XR 5073 Ampliação do Porto de Santa Vitória do Palmar -
RS - No Município de Santa Vitória do Palmar -
RS

166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
26 784 2073 150L Construção de Novo Terminal de Cargas no

Porto de Porto Velho - RO
666.667

26 784 2073 150L 0116 Construção de Novo Terminal de Cargas no Porto
de Porto Velho - RO - No Município de Porto
Velho - RO

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
26 784 2073 151H Construção de Terminal de Passageiros no

Porto de Santana - AP
666.667

26 784 2073 151H 0407 Construção de Terminal de Passageiros no Porto
de Santana - AP - No Município de Santana -
AP

666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
26 784 2073 151N Adequação de Portos Fluviais e Lacustres 500.000
26 784 2073 151N 4861 Adequação de Portos Fluviais e Lacustres - No

Município de Estrela - RS
500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
2074 Transporte Marítimo 195.201.001

Atividades
26 784 2074 212A Dragagem de Manutenção e Serviços de Si-

nalização e Balizamento em Portos
60.500.001

26 784 2074 212A 0010 Dragagem de Manutenção e Serviços de Sina-
lização e Balizamento em Portos - Na Região
Norte

166.667

F 4 3 90 0 100 166.667
26 784 2074 212A 0020 Dragagem de Manutenção e Serviços de Sina-

lização e Balizamento em Portos - Na Região
Nordeste

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667

26 784 2074 212A 0030 Dragagem de Manutenção e Serviços de Sina-
lização e Balizamento em Portos - Na Região
Sudeste

32.666.667

F 4 3 90 0 100 32.666.667
26 784 2074 212A 0040 Dragagem de Manutenção e Serviços de Sina-

lização e Balizamento em Portos - Na Região
Sul

26.000.000

F 4 3 90 0 100 26.000.000
P ro j e t o s

26 784 2074 11XC Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de
Imbituba (SC)

1.666.667

26 784 2074 11XC 4521 Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de
Imbituba (SC) - No Município de Imbituba -
SC

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 784 2074 11XL Dragagem de Aprofundamento no Porto de

Cabedelo (PB)
333.333

26 784 2074 11XL 0025 Dragagem de Aprofundamento no Porto de Ca-
bedelo (PB) - No Estado da Paraíba

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 122A Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto do Rio de Janeiro (RJ)
25.000.000

26 784 2074 122A 0033 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio
de Janeiro

25.000.000

F 4 3 90 0 100 25.000.000
26 784 2074 122B Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Rio Grande (RS)
1.666.667

26 784 2074 122B 0043 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Rio Grande (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 784 2074 122E Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Santos (SP)
1.666.667

26 784 2074 122E 0035 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Santos (SP) - No Estado de São Paulo

1.666.667

F 4 3 90 0 100 1.666.667
26 784 2074 122F Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de São Francisco do Sul (SC)
666.667

26 784 2074 122F 0042 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de São Francisco do Sul (SC) - No Estado
de Santa Catarina

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
26 784 2074 122H Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Suape (PE)
4.666.667

26 784 2074 122H 0026 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Suape (PE) - No Estado de Pernam-
buco

4.666.667

F 4 3 90 0 100 4.666.667
26 784 2074 122I Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Vitória (ES)
3.000.000

26 784 2074 122I 0032 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Vitória (ES) - No Estado do Espírito
Santo

3.000.000

F 4 3 90 0 100 3.000.000
26 784 2074 122L Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Itaguaí (RJ)
333.333

26 784 2074 122L 0033 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 122M Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Itajaí (SC)
3.333.333

26 784 2074 122M 0042 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Itajaí (SC) - No Estado de Santa Ca-
tarina

3.333.333

F 4 3 90 0 100 3.333.333
26 784 2074 122O Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Paranaguá (PR)
26.666.667

26 784 2074 122O 0041 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Paranaguá (PR) - No Estado do Paraná

26.666.667

F 4 3 90 0 100 26.666.667
26 784 2074 122Z Construção do Berço 108 no Porto de Itaqui

(MA)
333.333

26 784 2074 122Z 0734 Construção do Berço 108 no Porto de Itaqui
(MA) - No Município de São Luís - MA

333.333

F 4 3 32 0 100 333.333
26 784 2074 128N Recuperação dos Molhes do Canal de Acesso

ao Porto de Rio Grande (RS)
333.333

26 784 2074 128N 0043 Recuperação dos Molhes do Canal de Acesso ao
Porto de Rio Grande (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 12DG Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Canal das Flechas (RJ)
4.400.000

26 784 2074 12DG 0033 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Canal das Flechas (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

4.400.000

F 4 3 90 0 100 4.400.000
26 784 2074 12IV Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Barra do Riacho (ES)
333.333

26 784 2074 12IV 0032 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Barra do Riacho (ES) - No Estado do
Espírito Santo

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 12K7 Alinhamento e Reforço do Berço 4 no Porto de

Itajaí (SC)
4.666.667

26 784 2074 12K7 0042 Alinhamento e Reforço do Berço 4 no Porto de
Itajaí (SC) - No Estado de Santa Catarina

4.666.667

F 4 3 90 0 100 4.666.667
26 121 2074 12KP Implantação do Sistema de Carga Inteligente e

Cadeia Logística Inteligente
7.856.667

26 121 2074 12KP 0001 Implantação do Sistema de Carga Inteligente e
Cadeia Logística Inteligente - Nacional

7.856.667

F 4 3 90 0 100 7.856.667
26 121 2074 12KR Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego

de Navios
8.567.667

26 121 2074 12KR 0001 Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego de
Navios - Nacional

8.567.667

F 4 3 90 0 100 8.567.667
26 121 2074 12KS Implantação do Sistema de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos em Por-
tos Marítimos

4.500.000

26 121 2074 12KS 0001 Implantação do Sistema de Gerenciamento de Re-
síduos Sólidos e Efluentes Líquidos em Portos
Marítimos - Nacional

4.500.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

F 4 3 90 0 100 4.500.000
26 784 2074 12Y0 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Maceió (AL)
8.666.667

26 784 2074 12Y0 1795 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Maceió (AL) - No Município de Maceió
- AL

8.666.667

F 4 3 90 0 100 8.666.667
26 784 2074 138O Adequação das Instalações do Terminal Por-

tuário do Pecém (CE)
333.333

26 784 2074 138O 1048 Adequação das Instalações do Terminal Portuário
do Pecém (CE) - No Município de Fortaleza -
CE

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 138S Construção de Cais e Terminal de Granéis Só-

lidos na Ilha de Cocaia no Porto de Suape
(PE)

333.333

26 784 2074 138S 1695 Construção de Cais e Terminal de Granéis Só-
lidos na Ilha de Cocaia no Porto de Suape (PE) -
No Município de Recife - PE

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 14UD Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Niterói (RJ)
666.667

26 784 2074 14UD 3321 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Niterói (RJ) - No Município de Niterói -
RJ

666.667

F 4 3 90 0 100 666.667
26 784 2074 153G Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra do

Canal das Flechas - RJ
333.333

26 784 2074 153G 0033 Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra do
Canal das Flechas - RJ - No Estado do Rio de
Janeiro

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 156U Dragagem de Adequação da Navegabilidade

no Porto de Laguna (SC)
333.333

26 784 2074 156U 4551 Dragagem de Adequação da Navegabilidade no
Porto de Laguna (SC) - No Município de Laguna
- SC

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 156V Readequação dos Molhes da Barra do Porto

de Itajaí (SC)
3.000.000

26 784 2074 156V 4535 Readequação dos Molhes da Barra do Porto de
Itajaí (SC) - No Município de Itajaí - SC

3.000.000

F 5 3 90 0 100 3.000.000
26 784 2074 7L25 Ampliação do Cais Público do Porto Novo do

Porto de Rio Grande (RS)
333.333

26 784 2074 7L25 0043 Ampliação do Cais Público do Porto Novo do
Porto de Rio Grande (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

333.333

F 4 3 90 0 100 333.333
26 784 2074 7Q62 Adequação de Instalações de Acostagem e Mo-

vimentação e Armazenagem de Cargas no Por-
to de Recife (PE)

19.333.333

26 784 2074 7Q62 1695 Adequação de Instalações de Acostagem e Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas no Porto
de Recife (PE) - No Município de Recife - PE

19.333.333

F 4 3 90 0 100 19.333.333
26 784 2074 7U41 Implantação de Áreas de Apoio Logístico Por-

tuário nos Portos Brasileiros
710.000

26 784 2074 7U41 0001 Implantação de Áreas de Apoio Logístico Por-
tuário nos Portos Brasileiros - Nacional

710.000

F 4 3 90 0 100 710.000
26 784 2074 7V37 Ampliação do Porto de Santana - AP 666.667
26 784 2074 7V37 0407 Ampliação do Porto de Santana - AP - No Mu-

nicípio de Santana - AP
666.667

F 4 2 90 0 100 666.667
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 6 11 . 6 6 7

Atividades
26 122 2101 2000 Administração da Unidade 6 11 . 6 6 7
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6 11 . 6 6 7

F 4 2 90 0 100 6 11 . 6 6 7
TOTAL - FISCAL 271.332.654
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 271.332.654

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.000.000
Atividades

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.000.000
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2023 Comércio e Serviços 943.490
Atividades

23 691 2023 2031 Serviços de Registro Mercantil e Atividades
Afins

500.000

23 691 2023 2031 0001 Serviços de Registro Mercantil e Atividades
Afins - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 150 500.000
P ro j e t o s

23 691 2023 147K Implantação de Centros de Prestação de Ser-
viços aos Empreendedores

443.490

23 691 2023 147K 0001 Implantação de Centros de Prestação de Serviços
aos Empreendedores - Nacional

443.490

F 4 2 90 0 100 74.165
F 4 2 90 0 150 369.325

2047 Micro e Pequenas Empresas 593.322
Atividades

23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas

593.322

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Nacional

593.322

F 4 2 90 0 150 593.322
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 166.667

Atividades
04 122 2101 2000 Administração da Unidade 166.667
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 166.667

F 4 2 90 0 100 166.667
TOTAL - FISCAL 1.703.479
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.703.479

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 27.666.666
Operações Especiais

28 846 0909 00CZ Integralização de cotas do Fundo Garantidor
da Habitação Popular - FGHab

26.666.667

28 846 0909 00CZ 0001 Integralização de cotas do Fundo Garantidor da
Habitação Popular - FGHab - Nacional

26.666.667

F 5 3 90 0 100 26.666.667
28 846 0909 00EC Integralização de cotas do Fundo de Garantia

para a Construção Naval - FGCN
333.333

28 846 0909 00EC 0001 Integralização de cotas do Fundo de Garantia pa-
ra a Construção Naval - FGCN - Nacional

333.333

F 5 2 90 0 100 333.333
28 846 0909 00M2 Integralização de cotas do Fundo de Garantia

de Operações de Crédito Educativo - FGE-
DUC

333.333

28 846 0909 00M2 0001 Integralização de cotas do Fundo de Garantia de
Operações de Crédito Educativo - FGEDUC -
Nacional

333.333

F 5 2 90 0 100 333.333
28 846 0909 00P3 Integralização de Cotas do Fundo Garantidor

de Infraestrutura - FGIE
333.333

28 846 0909 00P3 0001 Integralização de Cotas do Fundo Garantidor de
Infraestrutura - FGIE - Nacional

333.333

F 5 2 90 0 100 333.333
TOTAL - FISCAL 27.666.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.666.666

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71903 - Fundo Social - FS
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 2.914.201.846
Operações Especiais

28 846 0909 00JJ Promoção de Investimentos no Brasil e no Ex-
terior: Fundo Social - FS

2.914.201.846

28 846 0909 00JJ 0001 Promoção de Investimentos no Brasil e no Ex-
terior: Fundo Social - FS - Nacional

2.914.201.846

F 5 0 90 0 142 2.914.201.846
TOTAL - FISCAL 2.914.201.846
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.914.201.846

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 37.666.667
Operações Especiais

28 846 0902 0343 Programa de Incentivo à Redução da Presença
do Setor Público Estadual na Atividade Ban-
cária - PROES (MP nº 2.192, de 2001)

37.666.667

28 846 0902 0343 0001 Programa de Incentivo à Redução da Presença do
Setor Público Estadual na Atividade Bancária -
PROES (MP nº 2.192, de 2001) - Nacional

37.666.667

F 5 0 90 0 100 37.666.667
2012 Agricultura Familiar 53.333.333

Operações Especiais
20 608 2012 0A81 Financiamento para a Agricultura Familiar -

PRONAF (Lei nº 10.186, de 2001)
53.333.333

20 608 2012 0A81 0001 Financiamento para a Agricultura Familiar -
PRONAF (Lei nº 10.186, de 2001) - Nacional

53.333.333

F 5 0 90 0 100 53.333.333
2024 Comércio Exterior 666.666.667

Operações Especiais
23 693 2024 0A84 Financiamento para Promoção das Exporta-

ções - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)
666.666.667

23 693 2024 0A84 0001 Financiamento para Promoção das Exportações -
PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) - Nacional

666.666.667

F 5 0 90 0 100 138.123.000
F 5 0 90 0 160 528.543.667

TOTAL - FISCAL 757.666.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 757.666.667

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74102 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 56.666.667
Operações Especiais

04 122 2110 0021 Financiamento para Modernização da Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios

56.666.667

04 122 2110 0021 0001 Financiamento para Modernização da Gestão Ad-
ministrativa e Fiscal dos Municípios - Nacional

56.666.667
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1

F 5 0 90 0 148 56.666.667
TOTAL - FISCAL 56.666.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.666.667

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74201 - Recursos sob Supervisão da Superintendência de Seguros
Privados/SUSEP- Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.802.436
Operações Especiais

04 125 2110 0461 Concessão de Empréstimos para Liquidação
de Sociedades Seguradoras, Resseguradoras,
Entidades de Previdência Complementar
Aberta e Capitalização

1.802.436

04 125 2110 0461 0001 Concessão de Empréstimos para Liquidação de
Sociedades Seguradoras, Resseguradoras, Entida-
des de Previdência Complementar Aberta e Ca-
pitalização - Nacional

1.802.436

F 5 0 90 0 280 1.802.436
TOTAL - FISCAL 1.802.436
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.802.436

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74202 - Recursos sob Supervisão da Agência Nacional de Saúde
Suplementar/ANS - Ministério da Saúde
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 4.390.000
Operações Especiais

10 125 2115 0354 Concessão de Empréstimos para Liquidação
de Operadoras de Planos Privados de Assis-
tência à Saúde (Lei nº 9.961, de 2000)

4.390.000

10 125 2115 0354 0001 Concessão de Empréstimos para Liquidação de
Operadoras de Planos Privados de Assistência à
Saúde (Lei nº 9.961, de 2000) - Nacional

4.390.000

S 5 0 90 0 100 4.390.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.390.000
TOTAL - GERAL 4.390.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74203 - Recursos sob Supervisão do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária/INCRA - Min. do Desenv. Agrário
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
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VA L O R

2066 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 315.333.333
Operações Especiais

21 631 2066 0427 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias
Assentadas

315.333.333

21 631 2066 0427 0001 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias As-
sentadas - Nacional

315.333.333

F 5 0 90 0 100 315.035.593
F 5 0 90 0 280 297.740

TOTAL - FISCAL 315.333.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.333.333

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74204 - Recursos sob Supervisão da Caixa de Construções de Ca-
sas para o Pessoal da Marinha - CCCPM
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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T
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VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 66.085.563
Operações Especiais

05 482 0902 00GY Financiamento Imobiliário para o Pessoal da
Marinha

66.085.563

05 482 0902 00GY 0001 Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Ma-
rinha - Nacional

66.085.563

F 5 0 90 0 246 2.000.000
F 5 0 90 0 250 971.388
F 5 0 90 0 280 6 3 . 11 4 . 1 7 5

TOTAL - FISCAL 66.085.563
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.085.563

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74205 - Recursos sob Supervisão da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 333.336
Operações Especiais

05 482 0902 00JE Financiamento Imobiliário para o Pessoal da
A e ro n á u t i c a

333.336

05 482 0902 00JE 0001 Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Ae-
ronáutica - Nacional

333.336

F 5 0 90 0 280 333.336
TOTAL - FISCAL 333.336
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 333.336

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74901 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Defesa da Eco-
nomia Cafeeira/Funcafé - MAPA
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.378.957.575
Operações Especiais

20 608 2014 0012 Financiamentos ao Agronegócio Café (Lei nº
8.427, de 1992)

1.378.957.575

20 608 2014 0012 0001 Financiamentos ao Agronegócio Café (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

1.378.957.575

F 5 0 90 0 150 3.419.878
F 5 0 90 0 180 1.375.537.697

TOTAL - FISCAL 1.378.957.575
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.378.957.575

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74904 - Recursos sob Supervisão do Fundo da Marinha Mercan-
te/FMM - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2055 Desenvolvimento Produtivo 2.097.154.628
Operações Especiais

26 661 2055 0118 Financiamentos à Marinha Mercante e à In-
dústria de Construção e Reparação Naval

2.097.154.628

26 661 2055 0118 0001 Financiamentos à Marinha Mercante e à Indústria
de Construção e Reparação Naval - Nacional

2.097.154.628

F 5 0 90 0 135 1.008.932.954
F 5 0 90 0 180 1.088.221.674

TOTAL - FISCAL 2.097.154.628
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.097.154.628

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74905 - Recursos sob Supervisão do Fundo para o Desenv. Tecnol.
das Telecomunicações/FUNTTEL - Min das Comunicações
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 66.666.667
Operações Especiais

24 572 2025 0505 Financiamento a Projetos de Desenvolvimento
de Tecnologias nas Telecomunicações

66.666.667

24 572 2025 0505 0001 Financiamento a Projetos de Desenvolvimento de
Tecnologias nas Telecomunicações - Nacional

66.666.667

F 5 0 90 0 172 66.666.667
TOTAL - FISCAL 66.666.667
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.666.667

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74906 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Terras e da Re-
forma Agrária/Banco da Terra - Min. do Desenv. Agrário
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2066 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 100.000.000
Operações Especiais

21 631 2066 0061 Concessão de Crédito para Aquisição de Imó-
veis Rurais e Investimentos Básicos - Fundo de
Te r r a s

100.000.000

21 631 2066 0061 0001 Concessão de Crédito para Aquisição de Imóveis
Rurais e Investimentos Básicos - Fundo de Terras
- Nacional

100.000.000

F 5 0 90 0 100 48.447.087
F 5 0 90 0 180 51.552.913

TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74908 - Recursos sob Supervisão do Fundo Geral de Turis-
mo/FUNGETUR - Ministério do Turismo
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2076 Tu r i s m o 14.693.786
Operações Especiais

23 695 2076 0454 Financiamento da Infraestrutura Turística Na-
cional

14.693.786
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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23 695 2076 0454 0001 Financiamento da Infraestrutura Turística Nacio-
nal - Nacional

14.693.786

F 5 0 90 0 187 319.062

F 5 0 90 0 250 15.296

F 5 0 90 0 280 14.359.428

TOTAL - FISCAL 14.693.786
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.693.786

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74910 - Recursos sob Supervisão do Fundo Nacional de Desenv.
Científico e Tecnológico/FNDCT - Min Ciência e Tecnologia
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 333.333.332
Operações Especiais

19 572 0902 0A37 Financiamento de Projetos de Desenvolvimen-
to Tecnológico de Empresas

333.333.332

19 572 0902 0A37 0001 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento
Tecnológico de Empresas - Nacional

333.333.332

F 5 0 90 0 100 22.000.000

F 5 0 90 0 134 23.579.481

F 5 0 90 0 141 15.208.571

F 5 0 90 0 172 206.330.257

F 5 0 90 0 178 8.140.320

F 5 0 90 0 180 50.443.771

F 5 0 90 0 186 7.630.932

TOTAL - FISCAL 333.333.332
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 333.333.332

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74912 - Recursos sob Supervisão do Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 52.633.333
Atividades

13 123 2027 2D07 Administração do Financiamento a Empreen-
dedores Culturais

300.000

13 123 2027 2D07 0001 Administração do Financiamento a Empreende-
dores Culturais - Nacional

300.000

F 5 2 90 0 11 8 300.000

Operações Especiais
13 392 2027 006C Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo

Setorial do Audiovisual - (Lei nº 11.437, de
2006)

43.333.333

13 392 2027 006C 0001 Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo Se-
torial do Audiovisual - (Lei nº 11.437, de 2006) -
Nacional

43.333.333

F 5 0 90 0 130 43.333.333

13 392 2027 0B85 Concessão de Financiamento a Empreendedo-
res Culturais (Lei nº 8.313, de 1991)

9.000.000

13 392 2027 0B85 0001 Concessão de Financiamento a Empreendedores
Culturais (Lei nº 8.313, de 1991) - Nacional

9.000.000

F 5 0 90 0 11 8 9.000.000

TOTAL - FISCAL 52.633.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.633.333

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74913 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Norte/FNO - Min Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 767.204.893
Operações Especiais

28 846 0902 0534 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Norte

767.204.893

28 846 0902 0534 0010 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Norte - Na Região Norte

767.204.893

F 5 0 90 0 101 767.204.893

TOTAL - FISCAL 767.204.893
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 767.204.893

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74914 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Centro-Oeste/FCO - Min Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 767.204.893
Operações Especiais

28 846 0902 0029 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Centro-Oeste

767.204.893

28 846 0902 0029 0050 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Centro-Oeste - Na Região Centro-Oeste

767.204.893

F 5 0 90 0 101 767.204.893

TOTAL - FISCAL 767.204.893

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 767.204.893

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74915 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Nordeste/FNE - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 2.301.614.680

Operações Especiais

28 846 0902 0030 Financiamento aos Setores Produtivos do Se-
miárido da Região Nordeste

1.150.807.340

28 846 0902 0030 0020 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiá-
rido da Região Nordeste - Na Região Nordeste

1.150.807.340

F 5 0 90 0 101 1.150.807.340

28 846 0902 0031 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Nordeste

1.150.807.340

28 846 0902 0031 0020 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Nordeste - Na Região Nordeste

1.150.807.340

F 5 0 90 0 101 1.150.807.340

TOTAL - FISCAL 2.301.614.680

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.301.614.680

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74916 - Recursos sob Supervisão do Fundo Nacional sobre Mu-
dança do Clima/FNMC - Ministério do Meio Ambiente

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2050 Mudanças Climáticas 120.000.000

Operações Especiais

18 541 2050 00J4 Financiamento de Projetos para Mitigação e
Adaptação à Mudança do Clima

120.000.000

18 541 2050 00J4 0001 Financiamento de Projetos para Mitigação e
Adaptação à Mudança do Clima - Nacional

120.000.000

F 5 0 90 0 100 120.000.000

TOTAL - FISCAL 120.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 120.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74917 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia/FDA - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 465.837.627

Operações Especiais

28 846 2029 0353 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo
no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (MP nº 2.157-5, de 24 de agosto de
2001)

465.837.627

28 846 2029 0353 0001 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no
âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia (MP nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001)
- Nacional

465.837.627

F 5 0 90 0 100 368.700.407

F 5 0 90 0 280 97.137.220

TOTAL - FISCAL 465.837.627

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 465.837.627

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74918 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste/FDNE - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 674.160.545

Operações Especiais

28 846 2029 0355 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo
no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste (MP nº 2.156-5, de 24 de agosto de
2001)

674.160.545
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28 846 2029 0355 0001 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no
âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Nor-
deste (MP nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001) -
Nacional

674.160.545

F 5 0 90 0 100 607.906.651
F 5 0 90 0 250 3.993.804
F 5 0 90 0 280 62.260.090

TOTAL - FISCAL 674.160.545
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 674.160.545

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74919 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste/FDCO - Min Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 367.617.947
Operações Especiais

28 846 2029 0E83 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo
no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (Lei Complementar nº 129, de 8
de janeiro de 2009)

367.617.947

28 846 2029 0E83 0050 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no
âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste (Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro
de 2009) - Na Região Centro-Oeste

367.617.947

F 5 0 90 0 100 343.696.564
F 5 0 90 0 250 8.886.617
F 5 0 90 0 280 15.034.766

TOTAL - FISCAL 367.617.947
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 367.617.947

ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.883.334
09- Previdência Social 66.666.666
10- Saúde 92.342.789
20- Agricultura 14.280.346
22- Indústria 39.805.837
23- Comércio e Serviços 2.194.401.509
24- Comunicações 684.324.526
25- Energia 31.365.756.081
26- Transporte 776.744.974

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 604.355.465
126- Tecnologia da Informação 1.623.691.697
303- Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137
662- Produção Industrial 32.841.840
692- Comercialização 290.529.332
694- Serviços Financeiros 914.130.962
721- Comunicações Postais 126.209.644
722- Telecomunicações 416.299.999
751- Conservação de Energia 12.387.333
752- Energia Elétrica 3.455.476.972
753- Combustíveis Minerais 24.729.646.000
754- Biocombustíveis 10.133.333
781- Transporte Aéreo 516.042.176
784- Transporte Hidroviário 861.227.172
785- Transportes Especiais 1.558.879.000

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.883.334
122- Administração Geral 1.883.334
09- Previdência Social 66.666.666
122- Administração Geral 49.753.347
126- Tecnologia da Informação 16.913.319
10- Saúde 92.342.789
122- Administração Geral 331.683
126- Tecnologia da Informação 7.655.969
303- Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137
20- Agricultura 14.280.346
122- Administração Geral 12.670.508
126- Tecnologia da Informação 1.609.838
22- Indústria 39.805.837
122- Administração Geral 8.682.025
126- Tecnologia da Informação 2.302.638
662- Produção Industrial 28.821.174
23- Comércio e Serviços 2.194.401.509
122- Administração Geral 280.951.897
126- Tecnologia da Informação 999.318.650
694- Serviços Financeiros 914.130.962
24- Comunicações 684.324.526
122- Administração Geral 85.576.524
126- Tecnologia da Informação 56.238.359
721- Comunicações Postais 126.209.644
722- Telecomunicações 416.299.999
25- Energia 31.365.756.081
122- Administração Geral 151.186.345
126- Tecnologia da Informação 528.621.099

662- Produção Industrial 4.020.666
692- Comercialização 290.529.332
751- Conservação de Energia 12.387.333
752- Energia Elétrica 3.455.476.972
753- Combustíveis Minerais 24.729.646.000
754- Biocombustíveis 10.133.333
784- Transporte Hidroviário 630.019.334
785- Transportes Especiais 1.553.735.667
26- Transporte 776.744.974
122- Administração Geral 13.319.802
126- Tecnologia da Informação 11 . 0 3 1 . 8 2 5
781- Transporte Aéreo 516.042.176
784- Transporte Hidroviário 231.207.838
785- Transportes Especiais 5.143.333

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 914.130.962
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.383.060.899
2015- Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.953.180
2017- Aviação Civil 513.608.843
2022- Combustíveis 5.874.024.999
2025- Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 441.359.919
2033- Energia Elétrica 3 . 4 11 . 0 6 6 . 0 2 0
2053- Petróleo e Gás 20.760.877.667
2055- Desenvolvimento Produtivo 629.726.956
2058- Política Nacional de Defesa 2.433.333
2074- Transporte Marítimo 231.207.838
2119- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 31.755.446

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 14.280.346
24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 11 . 8 9 5 . 8 7 2
25000- Ministério da Fazenda 2.192.530.862
28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 29.780.612
32000- Ministério de Minas e Energia 31.370.899.414
33000- Ministério da Previdência Social 66.666.666
36000- Ministério da Saúde 92.342.789
39000- Ministério dos Transportes 26.667
41000- Ministério das Comunicações 684.500.010
52000- Ministério da Defesa 2.083.194
62000- Secretaria de Aviação Civil 522.708.843
68000- Secretaria de Portos 248.490.787

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 35.236.206.062

TOTAL GERAL 35.236.206.062

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 35.236.206.062
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 31.290.801.621
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 31.290.801.621
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.144.085.547
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 1.108.732.214
6.2.1.1.00.00 - Direto 952.822.165
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 155.910.049
6.2.2.0.00.00 - Controladora 35.353.333
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 2.306.486.499
6.3.1.0.00.00 - Internas 1.903.153.166
6.3.2.0.00.00 - Externas 403.333.333
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 494.832.395
6.9.2.0.00.00 - Controladora 494.832.395

TOTAL GERAL 35.236.206.062

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 31.290.801.621

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 3.945.404.441

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
20 - Agricultura 14.280.346

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 12.670.508
126 - Tecnologia da Informação 1.609.838

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
20 - Agricultura 14.280.346
122- Administração Geral 12.670.508
126- Tecnologia da Informação 1.609.838

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 14.280.346

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
22208 - Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS 99.999
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

22209 - Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG 1.779.084
22212 - CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 12.401.263

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 14.280.346

TOTAL GERAL 14.280.346

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 14.280.346
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 14.280.346
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 14.280.346

TOTAL GERAL 14.280.346

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 14.280.346
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22208 - Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
20 - Agricultura 99.999

TOTAL GERAL 99.999

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 66.666
126 - Tecnologia da Informação 33.333

TOTAL GERAL 99.999

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
20 - Agricultura 99.999
122- Administração Geral 66.666
126- Tecnologia da Informação 33.333

TOTAL GERAL 99.999

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 99.999

TOTAL GERAL 99.999

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 99.999

TOTAL GERAL 99.999

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 99.999
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 99.999
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 99.999

TOTAL GERAL 99.999

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 99.999
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22208 - Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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D
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

99.999

Atividades
20 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
33.333

20 122 0807 4102 0031 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Minas Gerais

33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

20 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

33.333

20 126 0807 4103 0031 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Minas Gerais

33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

20 122 0807 4105 Manutenção e Adequação da Infraestrutura
Operacional

33.333

20 122 0807 4105 0031 Manutenção e Adequação da Infraestrutura Ope-
racional - No Estado de Minas Gerais

33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 99.999

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22209 - Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
20 - Agricultura 1.779.084

TOTAL GERAL 1.779.084

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.721.567
126 - Tecnologia da Informação 57.517

TOTAL GERAL 1.779.084

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
20 - Agricultura 1.779.084

122- Administração Geral 1.721.567
126- Tecnologia da Informação 57.517

TOTAL GERAL 1.779.084

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.779.084

TOTAL GERAL 1.779.084

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.779.084

TOTAL GERAL 1.779.084

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.779.084
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.779.084
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.779.084

TOTAL GERAL 1.779.084

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.779.084
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22209 - Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.779.084

Atividades
20 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
501.767

20 122 0807 4102 0031 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Minas Gerais

501.767

I 4-
INV

2 90 0 495 501.767

20 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

57.517

20 126 0807 4103 0031 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Minas Gerais

57.517

I 4-
INV

2 90 0 495 57.517

20 122 0807 4105 Manutenção e Adequação da Infraestrutura
Operacional

1.219.800

20 122 0807 4105 0031 Manutenção e Adequação da Infraestrutura Ope-
racional - No Estado de Minas Gerais

1.219.800

I 4-
INV

2 90 0 495 1.219.800

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.779.084

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22212 - CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
20 - Agricultura 12.401.263

TOTAL GERAL 12.401.263

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 10.882.275
126 - Tecnologia da Informação 1.518.988

TOTAL GERAL 12.401.263

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
20 - Agricultura 12.401.263
122- Administração Geral 10.882.275
126- Tecnologia da Informação 1.518.988

TOTAL GERAL 12.401.263

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 12.401.263

TOTAL GERAL 12.401.263

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 12.401.263

TOTAL GERAL 12.401.263

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 12.401.263
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 12.401.263
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 12.401.263

TOTAL GERAL 12.401.263

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 12.401.263
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22212 - CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

12.401.263

Atividades
20 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
166.667
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1

20 122 0807 4102 0035 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
São Paulo

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

20 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.518.988

20 126 0807 4103 0035 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de São Paulo

1.518.988

I 4-
INV

2 90 0 495 1.518.988

20 122 0807 4105 Manutenção e Adequação da Infraestrutura
Operacional

10.715.608

20 122 0807 4105 0035 Manutenção e Adequação da Infraestrutura Ope-
racional - No Estado de São Paulo

10.715.608

I 4-
INV

2 90 0 495 10.715.608

TOTAL - INVESTIMENTOS 12.401.263

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.751.363
126 - Tecnologia da Informação 6.144.509

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 11 . 8 9 5 . 8 7 2
122- Administração Geral 5.751.363
126- Tecnologia da Informação 6.144.509

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
24202 - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 . 8 9 5 . 8 7 2
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 . 8 9 5 . 8 7 2
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 . 8 9 5 . 8 7 2
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24202 - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.751.363
126 - Tecnologia da Informação 6.144.509

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 11 . 8 9 5 . 8 7 2
122- Administração Geral 5.751.363
126- Tecnologia da Informação 6.144.509

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 . 8 9 5 . 8 7 2
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 . 8 9 5 . 8 7 2
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL GERAL 11 . 8 9 5 . 8 7 2

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 . 8 9 5 . 8 7 2
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24202 - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL
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D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

11 . 8 9 5 . 8 7 2

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 2.538.997
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
2.538.997

I 4-
INV

4 90 0 495 2.538.997

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

3.212.366

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

3.212.366

I 4-
INV

4 90 0 495 3.212.366

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

6.144.509

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

6.144.509

I 4-
INV

4 90 0 495 6.144.509

TOTAL - INVESTIMENTOS 11 . 8 9 5 . 8 7 2

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 39.805.837
23 - Comércio e Serviços 2.152.725.025

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 272.242.436
126 - Tecnologia da Informação 977.336.290
662 - Produção Industrial 28.821.174
694 - Serviços Financeiros 914.130.962

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 39.805.837
122- Administração Geral 8.682.025
126- Tecnologia da Informação 2.302.638
662- Produção Industrial 28.821.174
23 - Comércio e Serviços 2.152.725.025
122- Administração Geral 2 6 3 . 5 6 0 . 4 11
126- Tecnologia da Informação 975.033.652
694- Serviços Financeiros 914.130.962

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 914.130.962
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.278.399.900

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA 17.880.597
25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 106.187.498
25210 - Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB 43.621.200
25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB 39.805.837
25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA 983.288.279
25230 - COBRA Tecnologia S.A. 9.572.333
25234 - Banco do Brasil S.A. - BB 990.458.408
25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO 333.334
25276 - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 432.481
25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros 216.667
25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF 734.228

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.192.530.862

TOTAL GERAL 2.192.530.862

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.192.530.862
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.192.530.862
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.192.530.862

TOTAL GERAL 2.192.530.862

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.192.530.862
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 17.880.597

TOTAL GERAL 17.880.597

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 2.288.500
126 - Tecnologia da Informação 1.836.667
694 - Serviços Financeiros 13.755.430

TOTAL GERAL 17.880.597
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 17.880.597
122- Administração Geral 2.288.500
126- Tecnologia da Informação 1.836.667
694- Serviços Financeiros 13.755.430

TOTAL GERAL 17.880.597

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 13.755.430
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.125.167

TOTAL GERAL 17.880.597

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 17.880.597

TOTAL GERAL 17.880.597

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 17.880.597
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 17.880.597
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 17.880.597

TOTAL GERAL 17.880.597

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 17.880.597
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Fi-
nanceiras Oficiais Federais

13.755.430

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimen-

to
11 . 2 4 7 . 7 4 0

23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -
Nacional

11 . 2 4 7 . 7 4 0

I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 2 4 7 . 7 4 0

P ro j e t o s
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancá-

rio
2.507.690

23 694 0781 3252 0011 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Rondônia

744.307

I 4-
INV

4 90 0 495 744.307

23 694 0781 3252 0013 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amazonas

242.769

I 4-
INV

4 90 0 495 242.769

23 694 0781 3252 0015 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Pará

768.307

I 4-
INV

4 90 0 495 768.307

23 694 0781 3252 0017 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Tocantins

250.769

I 4-
INV

4 90 0 495 250.769

23 694 0781 3252 0051 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso

501.538

I 4-
INV

4 90 0 495 501.538

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

4.125.167

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.170.000
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
1.170.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.170.000

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1 . 11 8 . 5 0 0

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

1 . 11 8 . 5 0 0

I 4-
INV

4 90 0 495 1 . 11 8 . 5 0 0

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.836.667

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

1.836.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.836.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 17.880.597

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 106.187.498

TOTAL GERAL 106.187.498

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 42.500.000
126 - Tecnologia da Informação 63.687.498

TOTAL GERAL 106.187.498

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 106.187.498
122- Administração Geral 42.500.000
126- Tecnologia da Informação 63.687.498

TOTAL GERAL 106.187.498

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 106.187.498

TOTAL GERAL 106.187.498

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 106.187.498

TOTAL GERAL 106.187.498

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 106.187.498
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 106.187.498
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 106.187.498

TOTAL GERAL 106.187.498

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 106.187.498
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

106.187.498

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 37.333.333
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
37.333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 37.333.333

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

5.166.667

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

5.166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 5.166.667

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

63.687.498

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

63.687.498

I 4-
INV

2 90 0 495 63.687.498

TOTAL - INVESTIMENTOS 106.187.498

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25210 - Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 43.621.200

TOTAL GERAL 43.621.200

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 8.926.800
126 - Tecnologia da Informação 13.232.773
694 - Serviços Financeiros 21.461.627

TOTAL GERAL 43.621.200

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 43.621.200
122- Administração Geral 8.926.800
126- Tecnologia da Informação 13.232.773
694- Serviços Financeiros 21.461.627

TOTAL GERAL 43.621.200

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 21.461.627
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 22.159.573

TOTAL GERAL 43.621.200

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 43.621.200

TOTAL GERAL 43.621.200

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 43.621.200
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 43.621.200
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 43.621.200

TOTAL GERAL 43.621.200

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 43.621.200
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25210 - Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Fi-
nanceiras Oficiais Federais

21.461.627

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimen-

to
15.028.293

23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -
Nacional

15.028.293

I 4-
INV

4 90 0 495 15.028.293

P ro j e t o s
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancá-

rio
6.433.334

23 694 0781 3252 0021 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Maranhão

875.000

I 4-
INV

4 90 0 495 875.000
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1

23 694 0781 3252 0022 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Piauí

558.333

I 4-
INV

4 90 0 495 558.333

23 694 0781 3252 0023 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Ceará

875.000

I 4-
INV

4 90 0 495 875.000

23 694 0781 3252 0024 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Norte

5 11 . 6 6 7

I 4-
INV

4 90 0 495 5 11 . 6 6 7

23 694 0781 3252 0025 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Paraíba

5 11 . 6 6 7

I 4-
INV

4 90 0 495 5 11 . 6 6 7

23 694 0781 3252 0026 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Pernambuco

1.061.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.061.667

23 694 0781 3252 0027 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Alagoas

325.000

I 4-
INV

4 90 0 495 325.000

23 694 0781 3252 0028 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Sergipe

278.333

I 4-
INV

4 90 0 495 278.333

23 694 0781 3252 0029 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Bahia

1.066.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.066.667

23 694 0781 3252 0031 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Minas Gerais

325.000

I 4-
INV

4 90 0 495 325.000

23 694 0781 3252 0032 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Espírito Santo

45.000

I 4-
INV

4 90 0 495 45.000

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

22.159.573

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.936.067
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
1.936.067

I 4-
INV

4 90 0 495 1.936.067

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

6.990.733

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

6.990.733

I 4-
INV

4 90 0 495 6.990.733

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

13.232.773

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

13.232.773

I 4-
INV

4 90 0 495 13.232.773

TOTAL - INVESTIMENTOS 43.621.200

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 39.805.837

TOTAL GERAL 39.805.837

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 8.682.025
126 - Tecnologia da Informação 2.302.638
662 - Produção Industrial 28.821.174

TOTAL GERAL 39.805.837

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 39.805.837
122- Administração Geral 8.682.025
126- Tecnologia da Informação 2.302.638
662- Produção Industrial 28.821.174

TOTAL GERAL 39.805.837

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 39.805.837

TOTAL GERAL 39.805.837

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 39.805.837

TOTAL GERAL 39.805.837

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 39.805.837
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 39.805.837
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 39.805.837

TOTAL GERAL 39.805.837

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 39.805.837
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

39.805.837

Atividades
22 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 6.053.988
22 122 0807 4101 0033 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Rio de Janeiro
6.053.988

I 4-
INV

2 90 0 495 6.053.988

22 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

2.628.037

22 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

2.628.037

I 4-
INV

2 90 0 495 2.628.037

22 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

2.302.638

22 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

2.302.638

I 4-
INV

2 90 0 495 2.302.638

P ro j e t o s
22 662 0807 3274 Adequação e Modernização do Parque Indus-

trial
28.821.174

22 662 0807 3274 0033 Adequação e Modernização do Parque Industrial
- No Estado do Rio de Janeiro

28.821.174

I 4-
INV

2 90 0 495 28.821.174

TOTAL - INVESTIMENTOS 39.805.837

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 983.288.279

TOTAL GERAL 983.288.279

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 67.573.646
126 - Tecnologia da Informação 569.784.704
694 - Serviços Financeiros 345.929.929

TOTAL GERAL 983.288.279

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 983.288.279
122- Administração Geral 67.573.646
126- Tecnologia da Informação 569.784.704
694- Serviços Financeiros 345.929.929

TOTAL GERAL 983.288.279

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 345.929.929
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 637.358.350

TOTAL GERAL 983.288.279

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 983.288.279

TOTAL GERAL 983.288.279

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 983.288.279
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 983.288.279
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 983.288.279

TOTAL GERAL 983.288.279

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 983.288.279
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Fi-
nanceiras Oficiais Federais

345.929.929

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimen-

to
293.816.529

23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -
Nacional

293.816.529

I 4-
INV

4 90 0 495 293.816.529

P ro j e t o s
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancá-

rio
5 2 . 11 3 . 4 0 0

23 694 0781 3252 0011 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Rondônia

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

23 694 0781 3252 0012 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Acre

628.759

I 4-
INV

4 90 0 495 628.759

23 694 0781 3252 0013 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amazonas

832.682

I 4-
INV

4 90 0 495 832.682

23 694 0781 3252 0014 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Roraima

628.759
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

I 4-
INV

4 90 0 495 628.759

23 694 0781 3252 0015 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Pará

4.588.245

I 4-
INV

4 90 0 495 4.588.245

23 694 0781 3252 0016 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amapá

209.586

I 4-
INV

4 90 0 495 209.586

23 694 0781 3252 0017 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Tocantins

209.586

I 4-
INV

4 90 0 495 209.586

23 694 0781 3252 0021 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Maranhão

1.246.190

I 4-
INV

4 90 0 495 1.246.190

23 694 0781 3252 0022 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Piauí

832.682

I 4-
INV

4 90 0 495 832.682

23 694 0781 3252 0023 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Ceará

623.095

I 4-
INV

4 90 0 495 623.095

23 694 0781 3252 0024 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Norte

832.682

I 4-
INV

4 90 0 495 832.682

23 694 0781 3252 0025 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Paraíba

1.251.854

I 4-
INV

4 90 0 495 1.251.854

23 694 0781 3252 0026 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Pernambuco

2.294.122

I 4-
INV

4 90 0 495 2.294.122

23 694 0781 3252 0027 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Alagoas

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

23 694 0781 3252 0028 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Sergipe

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

23 694 0781 3252 0029 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Bahia

1.880.614

I 4-
INV

4 90 0 495 1.880.614

23 694 0781 3252 0031 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Minas Gerais

5 . 2 11 . 3 4 0

I 4-
INV

4 90 0 495 5 . 2 11 . 3 4 0

23 694 0781 3252 0032 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Espírito Santo

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

23 694 0781 3252 0033 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio de Janeiro

2.288.458

I 4-
INV

4 90 0 495 2.288.458

23 694 0781 3252 0035 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de São Paulo

12.892.405

I 4-
INV

4 90 0 495 12.892.405

23 694 0781 3252 0041 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Paraná

1.880.614

I 4-
INV

4 90 0 495 1.880.614

23 694 0781 3252 0042 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Santa Catarina

1.047.932

I 4-
INV

4 90 0 495 1.047.932

23 694 0781 3252 0043 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Sul

1.880.614

I 4-
INV

4 90 0 495 1.880.614

23 694 0781 3252 0051 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso

2.503.709

I 4-
INV

4 90 0 495 2.503.709

23 694 0781 3252 0052 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Goiás

2.095.864

I 4-
INV

4 90 0 495 2.095.864

23 694 0781 3252 0053 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Distrito Federal

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

23 694 0781 3252 0054 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso do Sul

1.042.268

I 4-
INV

4 90 0 495 1.042.268

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

637.358.350

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 24.238.844
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
24.238.844

I 4-
INV

4 90 0 495 24.238.844

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

19.001.469

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

19.001.469

I 4-
INV

4 90 0 495 19.001.469

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

569.784.704

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

569.784.704

I 4-
INV

4 90 0 495 569.784.704

P ro j e t o s

23 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 24.333.333
23 122 0807 3286 0043 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do Rio

Grande do Sul
5.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.000.000

23 122 0807 3286 0053 Instalação de Bens Imóveis - No Distrito Fe-
deral

19.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 19.333.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 983.288.279

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 9.572.333

TOTAL GERAL 9.572.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.343.000
126 - Tecnologia da Informação 4.229.333

TOTAL GERAL 9.572.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 9.572.333
122- Administração Geral 5.343.000
126- Tecnologia da Informação 4.229.333

TOTAL GERAL 9.572.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 9.572.333

TOTAL GERAL 9.572.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 9.572.333

TOTAL GERAL 9.572.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 9.572.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 9.572.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 9.572.333

TOTAL GERAL 9.572.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 9.572.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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U
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

9.572.333

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 3.370.000
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
3.370.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.370.000

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1.973.000

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

1.973.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.973.000

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

4.229.333

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

4.229.333

I 4-
INV

4 90 0 495 4.229.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 9.572.333

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 990.458.408

TOTAL GERAL 990.458.408

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 136.483.417
126 - Tecnologia da Informação 320.991.015
694 - Serviços Financeiros 532.983.976

TOTAL GERAL 990.458.408

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 990.458.408
122- Administração Geral 136.483.417
126- Tecnologia da Informação 320.991.015
694- Serviços Financeiros 532.983.976

TOTAL GERAL 990.458.408

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 532.983.976
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 457.474.432

TOTAL GERAL 990.458.408

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 990.458.408

TOTAL GERAL 990.458.408
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QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 990.458.408
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 990.458.408
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 990.458.408

TOTAL GERAL 990.458.408

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 990.458.408
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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I
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E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Fi-
nanceiras Oficiais Federais

532.983.976

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimen-

to
463.387.530

23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -
Nacional

463.387.530

I 4-
INV

4 90 0 495 463.387.530

P ro j e t o s
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancá-

rio
69.596.446

23 694 0781 3252 0011 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Rondônia

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0012 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Acre

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0013 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amazonas

1.088.645

I 4-
INV

4 90 0 495 1.088.645

23 694 0781 3252 0014 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Roraima

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0015 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Pará

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0016 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amapá

455.613

I 4-
INV

4 90 0 495 455.613

23 694 0781 3252 0017 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Tocantins

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0021 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Maranhão

1 . 2 9 2 . 11 6

I 4-
INV

4 90 0 495 1 . 2 9 2 . 11 6

23 694 0781 3252 0022 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Piauí

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0023 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Ceará

2 . 5 9 0 . 11 4

I 4-
INV

4 90 0 495 2 . 5 9 0 . 11 4

23 694 0781 3252 0024 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Norte

2.527.724

I 4-
INV

4 90 0 495 2.527.724

23 694 0781 3252 0025 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Paraíba

1 . 6 11 . 5 7 3

I 4-
INV

4 90 0 495 1 . 6 11 . 5 7 3

23 694 0781 3252 0026 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Pernambuco

2.270.068

I 4-
INV

4 90 0 495 2.270.068

23 694 0781 3252 0027 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Alagoas

1.067.178

I 4-
INV

4 90 0 495 1.067.178

23 694 0781 3252 0028 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Sergipe

1 . 2 9 2 . 11 6

I 4-
INV

4 90 0 495 1 . 2 9 2 . 11 6

23 694 0781 3252 0029 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Bahia

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0031 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Minas Gerais

3.924.947

I 4-
INV

4 90 0 495 3.924.947

23 694 0781 3252 0032 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Espírito Santo

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0033 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio de Janeiro

9.556.132

I 4-
INV

4 90 0 495 9.556.132

23 694 0781 3252 0035 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de São Paulo

22.386.232

I 4-
INV

4 90 0 495 22.386.232

23 694 0781 3252 0041 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Paraná

3.835.576

I 4-
INV

4 90 0 495 3.835.576

23 694 0781 3252 0042 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Santa Catarina

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

23 694 0781 3252 0043 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Sul

2.562.765

I 4-
INV

4 90 0 495 2.562.765

23 694 0781 3252 0051 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso

2.632.904

I 4-
INV

4 90 0 495 2.632.904

23 694 0781 3252 0052 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Goiás

2.882.295

I 4-
INV

4 90 0 495 2.882.295

23 694 0781 3252 0053 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Distrito Federal

2.177.218

I 4-
INV

4 90 0 495 2.177.218

23 694 0781 3252 0054 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso do Sul

544.323

I 4-
INV

4 90 0 495 544.323

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

457.474.432

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 97.308.750
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
97.308.750

I 4-
INV

4 90 0 495 97.308.750

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

36.474.667

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

36.474.667

I 4-
INV

4 90 0 495 36.474.667

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

318.409.348

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

318.409.348

I 4-
INV

4 90 0 495 318.409.348

P ro j e t o s
23 126 0807 111U Instalação do Complexo Datacenter - Consór-

cio BB-CAIXA (DF)
2.581.667

23 126 0807 111U 0053 Instalação do Complexo Datacenter - Consórcio
BB-CAIXA (DF) - No Distrito Federal

2.581.667

I 4-
INV

4 90 0 495 2.581.667

23 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 2.700.000
23 122 0807 3286 0017 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do To-

cantins
2.700.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.700.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 990.458.408

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 333.334

TOTAL GERAL 333.334

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 166.667
126 - Tecnologia da Informação 166.667

TOTAL GERAL 333.334

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 333.334
122- Administração Geral 166.667
126- Tecnologia da Informação 166.667

TOTAL GERAL 333.334

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 333.334

TOTAL GERAL 333.334

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 333.334

TOTAL GERAL 333.334

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 333.334
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 333.334
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 333.334

TOTAL GERAL 333.334

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 333.334
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

333.334

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
166.667

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

166.667

I 4-
INV

4 90 0 495 166.667

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

166.667
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23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

166.667

I 4-
INV

4 90 0 495 166.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 333.334

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25276 - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 432.481

TOTAL GERAL 432.481

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 122.047
126 - Tecnologia da Informação 310.434

TOTAL GERAL 432.481

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 432.481
122- Administração Geral 122.047
126- Tecnologia da Informação 310.434

TOTAL GERAL 432.481

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 432.481

TOTAL GERAL 432.481

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 432.481

TOTAL GERAL 432.481

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 432.481
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 432.481
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 432.481

TOTAL GERAL 432.481

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 432.481
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25276 - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

432.481

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 17.948
23 122 0807 4101 0053 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Distrito Federal
17.948

I 4-
INV

2 90 0 495 17.948

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

104.099

23 122 0807 4102 0053 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Distrito
Federal

104.099

I 4-
INV

2 90 0 495 104.099

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

310.434

23 126 0807 4103 0053 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Distrito Federal

310.434

I 4-
INV

2 90 0 495 310.434

TOTAL - INVESTIMENTOS 432.481

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 216.667

TOTAL GERAL 216.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 83.334
126 - Tecnologia da Informação 133.333

TOTAL GERAL 216.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 216.667
122- Administração Geral 83.334
126- Tecnologia da Informação 133.333

TOTAL GERAL 216.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 216.667

TOTAL GERAL 216.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 216.667

TOTAL GERAL 216.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 216.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 216.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 216.667

TOTAL GERAL 216.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 216.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

216.667

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 16.667
23 122 0807 4101 0053 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Distrito Federal
16.667

I 4-
INV

4 90 0 495 16.667

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

66.667

23 122 0807 4102 0053 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Distrito
Federal

66.667

I 4-
INV

4 90 0 495 66.667

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

133.333

23 126 0807 4103 0053 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Distrito Federal

133.333

I 4-
INV

4 90 0 495 133.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 216.667

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 734.228

TOTAL GERAL 734.228

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 73.000
126 - Tecnologia da Informação 661.228

TOTAL GERAL 734.228

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 734.228
122- Administração Geral 73.000
126- Tecnologia da Informação 661.228

TOTAL GERAL 734.228

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 734.228

TOTAL GERAL 734.228

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 734.228

TOTAL GERAL 734.228

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 734.228
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 734.228
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 734.228

TOTAL GERAL 734.228

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 734.228
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

734.228

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
73.000

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

73.000

I 4-
INV

2 90 0 495 73.000

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

661.228
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23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

661.228

I 4-
INV

2 90 0 495 661.228

TOTAL - INVESTIMENTOS 734.228

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 11 . 6 4 0 . 1 2 3
126 - Tecnologia da Informação 18.140.489

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 29.780.612
122- Administração Geral 11 . 6 4 0 . 1 2 3
126- Tecnologia da Informação 18.140.489

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
28234 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 29.780.612
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 29.780.612
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 29.780.612
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28234 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 11 . 6 4 0 . 1 2 3
126 - Tecnologia da Informação 18.140.489

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 29.780.612
122- Administração Geral 11 . 6 4 0 . 1 2 3
126- Tecnologia da Informação 18.140.489

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 29.780.612
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 29.780.612
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 29.780.612

TOTAL GERAL 29.780.612

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 29.780.612
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28234 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

29.780.612

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.786.351
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
1.786.351

I 4-
INV

4 90 0 495 1.786.351

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

6.533.423

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

6.533.423

I 4-
INV

4 90 0 495 6.533.423

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

18.140.489

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

18.140.489

I 4-
INV

4 90 0 495 18.140.489

P ro j e t o s
23 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 3.320.349
23 122 0807 3286 0033 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do Rio

de Janeiro
3.320.349

I 4-
INV

4 90 0 495 3.320.349

TOTAL - INVESTIMENTOS 29.780.612

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 31.365.756.081
26 - Transporte 5.143.333

TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 151.186.345
126 - Tecnologia da Informação 528.621.099
662 - Produção Industrial 4.020.666
692 - Comercialização 290.529.332
751 - Conservação de Energia 12.387.333
752 - Energia Elétrica 3.455.476.972
753 - Combustíveis Minerais 24.729.646.000
754 - Biocombustíveis 10.133.333
784 - Transporte Hidroviário 630.019.334
785 - Transportes Especiais 1.558.879.000

TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 31.365.756.081
122- Administração Geral 151.186.345
126- Tecnologia da Informação 528.621.099
662- Produção Industrial 4.020.666
692- Comercialização 290.529.332
751- Conservação de Energia 12.387.333
752- Energia Elétrica 3.455.476.972
753- Combustíveis Minerais 24.729.646.000
754- Biocombustíveis 10.133.333
784- Transporte Hidroviário 630.019.334
785- Transportes Especiais 1.553.735.667
26 - Transporte 5.143.333
785- Transportes Especiais 5.143.333

TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 704.850.283
2022 - Combustíveis 5.874.024.999
2033 - Energia Elétrica 3 . 4 11 . 0 6 6 . 0 2 0
2053 - Petróleo e Gás 20.760.877.667
2055 - Desenvolvimento Produtivo 588.324.999
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 31.755.446

TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32201 - Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL 5.500.000
32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR 1.250.323.653
32223 - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 12.213.258
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 360.499.999
32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 173.968.191
32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 625.629.584
32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 432.396.949
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 23.150.877.333
32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR 309.273.333
32264 - Eletrobras Participações S.A. - ELETROPAR 50.000
32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 40.466.667
32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL 71.980.333
32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6
32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 126.181.666
32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 30.903.000
32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 18.937.009
32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE 258.790.713
32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 787.592.001
32276 - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE 58.843.230
32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG 25.667
32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 2.266.570.001
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 1.045.488.001
32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 96.630.333
32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 44.753.999
32333 - Stratura Asfaltos S.A. 1.130.667
32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 10.953.333
32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE 2.037.999
32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE 4.226.333
32349 - Innova S.A. 80.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD 5.230.667
32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1 2.280.667
32359 - Arembepe Energia S.A. 2.007.667
32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A. 1.472
32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE 333.333
32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 3.333.333
32367 - Araucária Nitrogenados S.A. 37.068.000
32369 - Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. -
PPSA

4.700.000

32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V. 15.673.667
TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 31.370.899.414

TOTAL GERAL 31.370.899.414

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 31.370.899.414
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 28.634.227.187
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 28.634.227.187
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 35.353.333
6.2.2.0.00.00 - Controladora 35.353.333
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 2.206.486.499
6.3.1.0.00.00 - Internas 1.869.819.833
6.3.2.0.00.00 - Externas 336.666.666
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 494.832.395
6.9.2.0.00.00 - Controladora 494.832.395

TOTAL GERAL 31.370.899.414

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 28.634.227.187
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.736.672.227

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32201 - Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 5.500.000
752- Energia Elétrica 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.500.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 5.500.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 5.500.000

TOTAL GERAL 5.500.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 5.500.000

752 - Energia Elétrica 1.244.087.986
TOTAL GERAL 1.250.323.653

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.250.323.653
122- Administração Geral 1.235.667
126- Tecnologia da Informação 5.000.000
752- Energia Elétrica 1.244.087.986

TOTAL GERAL 1.250.323.653

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.235.667
2033 - Energia Elétrica 1.244.087.986

TOTAL GERAL 1.250.323.653

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.250.323.653

TOTAL GERAL 1.250.323.653

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.250.323.653
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 404.905.603
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 404.905.603
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 845.418.050
6.3.1.0.00.00 - Internas 845.418.050

TOTAL GERAL 1.250.323.653

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 404.905.603
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 845.418.050

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

6.235.667

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
1.235.667

25 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

1.235.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.235.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

5.000.000

25 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

5.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.000.000

2033 Energia Elétrica 1.244.087.986
Atividades

25 752 2033 4477 Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Termonuclear de Angra I e II (RJ)

142.865.095

25 752 2033 4477 0033 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Termonuclear de Angra I e II (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

142.865.095

I 4-
INV

4 90 0 495 142.865.095

25 752 2033 6508 Estudos de Viabilidade para Ampliação da
Geração de Energia Elétrica

1.961.213

25 752 2033 6508 0001 Estudos de Viabilidade para Ampliação da Ge-
ração de Energia Elétrica - Nacional

1.961.213

I 4-
INV

4 90 0 495 1.961.213

P ro j e t o s
25 752 2033 5E88 Implantação da Usina Termonuclear de Angra

III, com 1.309 MW (RJ)
1.099.261.678

25 752 2033 5E88 0033 Implantação da Usina Termonuclear de Angra
III, com 1.309 MW (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

1.099.261.678

I 4-
INV

5 90 0 495 1.099.261.678

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.250.323.653

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32223 - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 12.213.258

TOTAL GERAL 12.213.258

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 8.007.041
126 - Tecnologia da Informação 3.872.884
752 - Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 12.213.258

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 12.213.258
122- Administração Geral 8.007.041
126- Tecnologia da Informação 3.872.884
752- Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 12.213.258

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 11 . 8 7 9 . 9 2 5
2033 - Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 12.213.258

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 12.213.258

TOTAL GERAL 12.213.258

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32201 - Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 5.500.000
Atividades

25 752 2033 2745 Pesquisa de Tecnologia Avançada no Campo
dos Equipamentos e Sistemas Elétricos

5.500.000

25 752 2033 2745 0001 Pesquisa de Tecnologia Avançada no Campo dos
Equipamentos e Sistemas Elétricos - Nacional

5.500.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.500.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 5.500.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.250.323.653

TOTAL GERAL 1.250.323.653

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.235.667
126 - Tecnologia da Informação 5.000.000



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015 95ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 12.213.258
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 12.213.258
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 12.213.258

TOTAL GERAL 12.213.258

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 12.213.258
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32223 - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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U
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

11 . 8 7 9 . 9 2 5

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
8.007.041

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

8.007.041

I 4-
INV

4 90 0 495 8.007.041

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

3.872.884

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

3.872.884

I 4-
INV

4 90 0 495 3.872.884

2033 Energia Elétrica 333.333
P ro j e t o s

25 752 2033 126T Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ati-
vidades Eletrobrás)

333.333

25 752 2033 126T 0001 Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ativi-
dades Eletrobrás) - Nacional

333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 12.213.258

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 360.499.999

TOTAL GERAL 360.499.999

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1 . 11 6 . 6 6 6
126 - Tecnologia da Informação 10.476.667
752 - Energia Elétrica 348.906.666

TOTAL GERAL 360.499.999

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 360.499.999
122- Administração Geral 1 . 11 6 . 6 6 6
126- Tecnologia da Informação 10.476.667
752- Energia Elétrica 348.906.666

TOTAL GERAL 360.499.999

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 11 . 5 9 3 . 3 3 3
2033 - Energia Elétrica 336.656.666
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 12.250.000

TOTAL GERAL 360.499.999

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 360.499.999

TOTAL GERAL 360.499.999

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 360.499.999
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 123.890.607
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 123.890.607
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 11 2 . 7 1 8 . 7 8 4
6.3.1.0.00.00 - Internas 11 2 . 7 1 8 . 7 8 4
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 123.890.608
6.9.2.0.00.00 - Controladora 123.890.608

TOTAL GERAL 360.499.999

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 123.890.607
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 236.609.392

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

11 . 5 9 3 . 3 3 3

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 433.333
25 122 0807 4101 0010 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Norte
433.333

I 4-
INV

4 90 0 495 433.333

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

350.000

25 122 0807 4102 0010 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Norte

350.000

I 4-
INV

4 90 0 495 350.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

10.476.667

25 126 0807 4103 0010 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Norte

10.476.667

I 4-
INV

4 90 0 495 10.476.667

P ro j e t o s
25 122 0807 111G Instalação de Edifício-Sede 333.333
25 122 0807 111G 0053 Instalação de Edifício-Sede - No Distrito Fede-

ral
333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

2033 Energia Elétrica 336.656.666
Atividades

25 752 2033 2C47 Reforços e Melhorias no Sistema de Trans-
missão da Região Norte

191.313.333

25 752 2033 2C47 0010 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
da Região Norte - Na Região Norte

191.313.333

I 4-
INV

4 90 0 495 191.313.333

25 752 2033 2C49 Reforços e Melhorias nos Sistemas de Trans-
missão dos Sistemas Isolados

100.000

25 752 2033 2C49 0010 Reforços e Melhorias nos Sistemas de Trans-
missão dos Sistemas Isolados - Na Região Nor-
te

100.000

I 4-
INV

4 90 0 495 100.000

25 752 2033 4462 Manutenção de Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Norte

23.333.333

25 752 2033 4462 0010 Manutenção de Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Norte - Na Região Nor-
te

23.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 23.333.333

25 752 2033 4467 Manutenção de Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica na Região Norte

8.333.333

25 752 2033 4467 0010 Manutenção de Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Norte - Na Região Norte

8.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 8.333.333

P ro j e t o s
25 752 2033 14N8 Ampliação do Sistema de Geração de Energia

Elétrica
3.333.333

25 752 2033 14N8 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica - Nacional

3.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.333.333

25 752 2033 1H18 Ampliação da Capacidade de Geração da Usi-
na Hidrelétrica de Curuá-Una (PA) de 30,3
MW para 40,3 MW

4.826.667

25 752 2033 1H18 0015 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Curuá-Una (PA) de 30,3 MW pa-
ra 40,3 MW - No Estado do Pará

4.826.667

I 4-
INV

4 90 0 495 4.826.667

25 752 2033 1H19 Ampliação da Capacidade de Geração da Usi-
na Hidrelétrica de Coaracy Nunes (AP) - 2ª
Casa de Força - de 78 MW para 182 MW

1.666.667

25 752 2033 1H19 0016 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Coaracy Nunes (AP) - 2ª Casa de
Força - de 78 MW para 182 MW - No Estado do
Amapá

1.666.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.666.667

25 752 2033 7V16 Implantação de Linha de Transmissão Rio
Branco - Cruzeiro do Sul e de Subestações
Associadas (AC)

103.750.000

25 752 2033 7V16 0012 Implantação de Linha de Transmissão Rio Bran-
co - Cruzeiro do Sul e de Subestações Asso-
ciadas (AC) - No Estado do Acre

103.750.000

I 4-
INV

4 90 0 495 103.750.000

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 12.250.000
Atividades

25 752 2119 8549 Preservação e Conservação Ambiental em
Empreendimentos de Geração e Transmissão
de Energia Elétrica

12.250.000

25 752 2119 8549 0001 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - Nacional

12.250.000

I 4-
INV

4 90 0 495 12.250.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 360.499.999

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 173.968.191

TOTAL GERAL 173.968.191

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 6.724.763
126 - Tecnologia da Informação 12.006.162
752 - Energia Elétrica 155.237.266

TOTAL GERAL 173.968.191

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 173.968.191
122- Administração Geral 6.724.763
126- Tecnologia da Informação 12.006.162
752- Energia Elétrica 155.237.266

TOTAL GERAL 173.968.191
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 26.230.925
2033 - Energia Elétrica 147.737.266

TOTAL GERAL 173.968.191

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 173.968.191

TOTAL GERAL 173.968.191

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 173.968.191
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 121.623.759
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 121.623.759
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 7.950.000
6.3.1.0.00.00 - Internas 7.950.000
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 44.394.432
6.9.2.0.00.00 - Controladora 44.394.432

TOTAL GERAL 173.968.191

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 121.623.759
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 52.344.432

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

26.230.925

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.850.175
25 122 0807 4101 0040 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Sul
1.850.175

I 4-
INV

4 90 0 495 1.850.175

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

4.874.588

25 122 0807 4102 0040 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Sul

4.874.588

I 4-
INV

4 90 0 495 4.874.588

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

12.006.162

25 126 0807 4103 0040 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Sul

12.006.162

I 4-
INV

4 90 0 495 12.006.162

P ro j e t o s
25 752 0807 14N9 Aquisição de Imóvel - Regional de Santa Ca-

tarina (SC)
7.500.000

25 752 0807 14N9 0042 Aquisição de Imóvel - Regional de Santa Ca-
tarina (SC) - No Estado de Santa Catarina

7.500.000

I 4-
INV

4 90 0 495 7.500.000

2033 Energia Elétrica 147.737.266
Atividades

25 752 2033 20OG Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica na Região Sul

12.019.829

25 752 2033 20OG 0001 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Sul - Nacional

12.019.829

I 4-
INV

4 90 0 495 12.019.829

25 752 2033 2D94 Reforços e Melhorias do Sistema de Trans-
missão de Energia na Região Sul e Mato
Grosso do Sul

1.616.231

25 752 2033 2D94 0001 Reforços e Melhorias do Sistema de Transmissão
de Energia na Região Sul e Mato Grosso do Sul
- Nacional

1.616.231

I 4-
INV

4 90 0 495 1.616.231

25 752 2033 4471 Manutenção do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Sul

2.294.153

25 752 2033 4471 0001 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Sul - Nacional

2.294.153

I 4-
INV

4 90 0 495 2.294.153

P ro j e t o s
25 752 2033 10D7 Implantação do Complexo Hidrelétrico Alto

da Serra, com 37,0 MW, e de Sistema de
Transmissão Associado, em 138 kV, com 54
km de Extensão (SC)

38.813.859

25 752 2033 10D7 0042 Implantação do Complexo Hidrelétrico Alto da
Serra, com 37,0 MW, e de Sistema de Trans-
missão Associado, em 138 kV, com 54 km de
Extensão (SC) - No Estado de Santa Catarina

38.813.859

I 4-
INV

4 90 0 495 38.813.859

25 752 2033 14NA Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ati-
vidades Eletrosul)

26.352

25 752 2033 14NA 0001 Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ativi-
dades Eletrosul) - Nacional

26.352

I 4-
INV

4 90 0 495 26.352

25 752 2033 15BB Implantação das Usinas Eólicas Coxilha Seca
(30MW), Capão do Inglês (10MW) e Galpões
(8MW)

25.636.672

25 752 2033 15BB 5070 Implantação das Usinas Eólicas Coxilha Seca
(30MW), Capão do Inglês (10MW) e Galpões
(8MW) - No Município de Sant'Ana do Livra-
mento - RS

25.636.672

I 4-
INV

4 90 0 495 25.636.672

25 752 2033 15BC Implantação da Usina Fotovoltaica São Do-
mingos (22 MWp)

9.540.190

25 752 2033 15BC 0054 Implantação da Usina Fotovoltaica São Domin-
gos (22 MWp) - No Estado de Mato Grosso do
Sul

9.540.190

I 4-
INV

4 90 0 495 9.540.190

25 752 2033 15BD Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Sul e Mato Grosso do Sul

7.258.000

25 752 2033 15BD 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Sul e Mato Grosso do Sul -
Nacional

7.258.000

I 4-
INV

4 90 0 495 7.258.000

25 752 2033 1O50 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Sul e Mato Grosso
do Sul

50.531.980

25 752 2033 1O50 0001 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Sul e Mato Grosso do Sul
- Nacional

50.531.980

I 4-
INV

4 90 0 495 50.531.980

TOTAL - INVESTIMENTOS 173.968.191

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 625.629.584

TOTAL GERAL 625.629.584

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 17.346.462
126 - Tecnologia da Informação 32.864.534
752 - Energia Elétrica 575.418.588

TOTAL GERAL 625.629.584

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 625.629.584
122- Administração Geral 17.346.462
126- Tecnologia da Informação 32.864.534
752- Energia Elétrica 575.418.588

TOTAL GERAL 625.629.584

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 67.753.835
2033 - Energia Elétrica 557.875.749

TOTAL GERAL 625.629.584

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 625.629.584

TOTAL GERAL 625.629.584

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 625.629.584
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 625.629.584
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 625.629.584

TOTAL GERAL 625.629.584

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 625.629.584
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

67.753.835

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 7.078.603
25 122 0807 4101 0020 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Nordeste
7.078.603

I 4-
INV

4 90 0 495 7.078.603

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

10.267.859

25 122 0807 4102 0020 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Nordeste

10.267.859

I 4-
INV

4 90 0 495 10.267.859

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

32.864.534

25 126 0807 4103 0020 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Nordeste

32.864.534

I 4-
INV

4 90 0 495 32.864.534

P ro j e t o s
25 752 0807 3390 Irrigação de Lotes na Área do Reassentamen-

to, com 20.590 ha, na Usina de Itaparica (BA
e PE)

17.542.839

25 752 0807 3390 0020 Irrigação de Lotes na Área do Reassentamento,
com 20.590 ha, na Usina de Itaparica (BA e PE)
- Na Região Nordeste

17.542.839

I 4-
INV

4 90 0 495 17.542.839

2033 Energia Elétrica 557.875.749
Atividades

25 752 2033 2D61 Reforços e Melhorias no Sistema de Trans-
missão de Energia Elétrica na Região Nor-
deste

151.450.686

25 752 2033 2D61 0020 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica na Região Nordeste - Na
Região Nordeste

151.450.686

I 4-
INV

4 90 0 495 151.450.686

25 752 2033 2D63 Manutenção do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Nordeste

60.967.206

25 752 2033 2D63 0020 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

60.967.206

I 4-
INV

4 90 0 495 60.967.206

25 752 2033 4476 Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste

23.146.696
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1

25 752 2033 4476 0020 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Nordeste - Na Região Nor-
deste

23.146.696

I 4-
INV

4 90 0 495 23.146.696

P ro j e t o s
25 752 2033 11ZY Implantação das Subestações SUAPE II

(500/230 kV - 600 MVA), com Seccionamento
da LT 500 kV Messias - Recife II e Suape III
(230/69 kV - 400 MVA), com Seccionamento
das LT's em 230 kV UTE Termopernambuco -
Pirapama II (Suape II) - C1 e C2 - (PE)

1.995.481

25 752 2033 11ZY 0026 Implantação das Subestações SUAPE II (500/230
kV - 600 MVA), com Seccionamento da LT 500
kV Messias - Recife II e Suape III (230/69 kV -

400 MVA), com Seccionamento das LT's em
230 kV UTE Termopernambuco - Pirapama II
(Suape II) - C1 e C2 - (PE) - No Estado de
Pernambuco

1.995.481

I 4-
INV

5 90 0 495 1.995.481

25 752 2033 12OR Implantação do Parque de Geração de Ener-
gia Eólica Casa Nova (BA) - 180 MW

33.150.613

25 752 2033 12OR 0029 Implantação do Parque de Geração de Energia
Eólica Casa Nova (BA) - 180 MW - No Estado
da Bahia

33.150.613

I 4-
INV

5 90 0 495 33.150.613

25 752 2033 146A Implantação de Parques Eólicos de Geração
de Energia Elétrica na Região Nordeste

66.406.959

25 752 2033 146A 0020 Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

66.406.959

I 4-
INV

4 90 0 495 66.406.959

25 752 2033 14NB Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Nordeste

333.333

25 752 2033 14NB 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Nordeste - Nacional

333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

25 752 2033 14NC Implantação do Projeto Solar para Geração
de Energia Elétrica, a partir de Painéis Fo-
tovoltáicos, e de LT associada

1.309.484

25 752 2033 14NC 0026 Implantação do Projeto Solar para Geração de
Energia Elétrica, a partir de Painéis Fotovoltái-
cos, e de LT associada - No Estado de Per-
nambuco

1.309.484

I 4-
INV

4 90 0 495 1.309.484

25 752 2033 14ND Ampliação da Capacidade de Geração da Usi-
na Hidroelétrica Luiz Gonzaga (Itaparica) de
1.749 MW para 2.749 MW, no Estado da Ba-
hia

333.333

25 752 2033 14ND 0029 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidroelétrica Luiz Gonzaga (Itaparica) de 1.749
MW para 2.749 MW, no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

25 752 2033 15BE Implantação de Projeto Solar para Geração
de Energia Elétrica na Região Nordeste

333.333

25 752 2033 15BE 0020 Implantação de Projeto Solar para Geração de
Energia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

25 752 2033 5107 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Nordeste

218.448.625

25 752 2033 5107 0020 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

218.448.625

I 4-
INV

4 90 0 495 218.448.625

TOTAL - INVESTIMENTOS 625.629.584

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 432.396.949

TOTAL GERAL 432.396.949

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 28.863.201
126 - Tecnologia da Informação 12.561.200
752 - Energia Elétrica 390.972.548

TOTAL GERAL 432.396.949

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 432.396.949
122- Administração Geral 28.863.201
126- Tecnologia da Informação 12.561.200
752- Energia Elétrica 390.972.548

TOTAL GERAL 432.396.949

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 41.424.401
2033 - Energia Elétrica 374.786.846
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 16.185.702

TOTAL GERAL 432.396.949

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 432.396.949

TOTAL GERAL 432.396.949

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 432.396.949
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 343.631.616
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 343.631.616

6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 88.765.333
6.3.1.0.00.00 - Internas 85.432.000
6.3.2.0.00.00 - Externas 3.333.333

TOTAL GERAL 432.396.949

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 343.631.616
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 88.765.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

41.424.401

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 11 . 9 1 4 . 11 2
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
11 . 9 1 4 . 11 2

I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 9 1 4 . 11 2

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

16.949.089

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

16.949.089

I 4-
INV

4 90 0 495 16.949.089

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

12.561.200

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

12.561.200

I 4-
INV

4 90 0 495 12.561.200

2033 Energia Elétrica 374.786.846
Atividades

25 752 2033 20OJ Reforços e Melhorias no Sistema de Trans-
missão de Energia Elétrica

141.822.233

25 752 2033 20OJ 0001 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica - Nacional

141.822.233

I 4-
INV

4 90 0 495 141.822.233

25 752 2033 20OM Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica

2 1 . 11 4 . 8 6 4

25 752 2033 20OM 0001 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica - Nacional

2 1 . 11 4 . 8 6 4

I 4-
INV

4 90 0 495 2 1 . 11 4 . 8 6 4

25 752 2033 4478 Manutenção do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica

137.941.439

25 752 2033 4478 0001 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica - Nacional

137.941.439

I 4-
INV

4 90 0 495 137.941.439

P ro j e t o s
25 752 2033 121X Implantação de Sistema de Transmissão Bom

Despacho 3 - Ouro Preto 2 (500kV - 180 km)
- (MG)

531.379

25 752 2033 121X 0031 Implantação de Sistema de Transmissão Bom
Despacho 3 - Ouro Preto 2 (500kV - 180 km) -
(MG) - No Estado de Minas Gerais

531.379

I 4-
INV

5 90 0 495 531.379

25 752 2033 12DB Implantação de Linha de Transmissão UHE
Mascarenhas (MG) - Linhares (ES) (230 kV,
com 99 km) e de Subestação Associada em
Linhares (230/138 kV)

4.162.848

25 752 2033 12DB 0030 Implantação de Linha de Transmissão UHE Mas-
carenhas (MG) - Linhares (ES) (230 kV, com 99
km) e de Subestação Associada em Linhares
(230/138 kV) - Na Região Sudeste

4.162.848

I 4-
INV

5 90 0 495 4.162.848

25 752 2033 14L2 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste

33.333

25 752 2033 14L2 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste -
Nacional

33.333

I 4-
INV

4 90 0 495 33.333

25 752 2033 14L3 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro
Oeste

6.693.864

25 752 2033 14L3 0001 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste
- Nacional

6.693.864

I 4-
INV

4 90 0 495 6.693.864

25 752 2033 14L5 Implantação de Parques Eólicos de Geração
de Energia Elétrica

22.892.832

25 752 2033 14L5 0001 Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica - Nacional

22.892.832

I 4-
INV

4 90 0 495 22.892.832

25 752 2033 14L6 Implantação de Usina Termelétrica a Biomas-
sa

33.333

25 752 2033 14L6 0001 Implantação de Usina Termelétrica a Biomassa -
Nacional

33.333

I 4-
INV

4 90 0 495 33.333

25 752 2033 14LE Ampliação da Capacidade de Geração de Usi-
nas em Operação

33.333

25 752 2033 14LE 0001 Ampliação da Capacidade de Geração de Usinas
em Operação - Nacional

33.333

I 4-
INV

4 90 0 495 33.333

25 752 2033 1G96 Implantação da Usina Hidrelétrica Batalha,
com 52,5 MW, e de Sistema de Transmissão
Associado, em 138 kV, com 75 km de Extensão
(MG/GO)

9.169.637

25 752 2033 1G96 0001 Implantação da Usina Hidrelétrica Batalha, com
52,5 MW, e de Sistema de Transmissão Asso-
ciado, em 138 kV, com 75 km de Extensão
(MG/GO) - Nacional

9.169.637
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

I 4-
INV

5 90 0 495 9.169.637

25 752 2033 1G97 Implantação da Linha de Transmissão Tijuco
Preto - Itapeti - Nordeste, em 345 kV, com 50
km e de Subestações Associadas (SP)

1.000.000

25 752 2033 1G97 0035 Implantação da Linha de Transmissão Tijuco
Preto - Itapeti - Nordeste, em 345 kV, com 50
km e de Subestações Associadas (SP) - No Es-
tado de São Paulo

1.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.000.000

25 752 2033 1G98 Implantação da Usina Hidrelétrica Simplício,
com 305,7 MW, da PCH Anta, com 28 MW, e
de Sistema de Transmissão Associado, em 138
kV, com 120 km de extensão (MG/RJ)

10.960.046

25 752 2033 1G98 0030 Implantação da Usina Hidrelétrica Simplício,
com 305,7 MW, da PCH Anta, com 28 MW, e de
Sistema de Transmissão Associado, em 138 kV,
com 120 km de extensão (MG/RJ) - Na Região
Sudeste

10.960.046

I 4-
INV

5 90 0 495 10.960.046

25 752 2033 3292 Modernização da Usina Hidrelétrica Furnas,
com 1.216 MW (MG)

10.626.705

25 752 2033 3292 0031 Modernização da Usina Hidrelétrica Furnas, com
1.216 MW (MG) - No Estado de Minas Gerais

10.626.705

I 4-
INV

4 90 0 495 10.626.705

25 752 2033 3414 Ampliação da Capacidade da Usina Terme-
létrica Santa Cruz - Fase 1 - com acréscimo de
350 MW , através de Ciclo Combinado (RJ)

7.771.000

25 752 2033 3414 0033 Ampliação da Capacidade da Usina Termelétrica
Santa Cruz - Fase 1 - com acréscimo de 350 MW
, através de Ciclo Combinado (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

7.771.000

I 4-
INV

4 90 0 495 7.771.000

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 16.185.702

Atividades

25 752 2119 8549 Preservação e Conservação Ambiental em
Empreendimentos de Geração e Transmissão
de Energia Elétrica

16.185.702

25 752 2119 8549 0001 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - Nacional

16.185.702

I 4-
INV

4 90 0 495 16.185.702

TOTAL - INVESTIMENTOS 432.396.949

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 23.145.734.000

26 - Transporte 5.143.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 64.826.000

126 - Tecnologia da Informação 390.141.000

751 - Conservação de Energia 12.387.333

752 - Energia Elétrica 78.083.668

753 - Combustíveis Minerais 21.339.421.999

785 - Transportes Especiais 1.266.017.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 23.145.734.000

122- Administração Geral 64.826.000

126- Tecnologia da Informação 390.141.000

751- Conservação de Energia 12.387.333

752- Energia Elétrica 78.083.668

753- Combustíveis Minerais 21.339.421.999

785- Transportes Especiais 1.260.874.000

26 - Transporte 5.143.333

785- Transportes Especiais 5.143.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 454.967.000

2022 - Combustíveis 4.659.087.333

2033 - Energia Elétrica 90.471.001

2053 - Petróleo e Gás 1 7 . 3 9 9 . 11 5 . 6 6 6

2055 - Desenvolvimento Produtivo 547.236.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 23.150.877.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 23.150.877.333

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 22.484.210.667

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 22.484.210.667

6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 666.666.666
6.3.1.0.00.00 - Internas 333.333.333
6.3.2.0.00.00 - Externas 333.333.333

TOTAL GERAL 23.150.877.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 22.484.210.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 666.666.666

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

454.967.000

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 28.961.667
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
28.961.667

I 4-
INV

4 90 0 495 28.961.667

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

35.864.333

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

35.864.333

I 4-
INV

4 90 0 495 35.864.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

390.141.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

390.141.000

I 4-
INV

4 90 0 495 390.141.000

2022 Combustíveis 4.659.087.333
Atividades

25 753 2022 2767 Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Atividades de Refino

57.346.667

25 753 2022 2767 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Refino - Nacional

57.346.667

I 4-
INV

4 90 0 495 57.346.667

25 785 2022 4107 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Petróleo e Derivados

259.666.333

25 785 2022 4107 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados - Nacional

259.666.333

I 4-
INV

4 90 0 495 259.666.333

25 753 2022 4108 Manutenção da Infraestrutura Operacional
do Parque de Refino

436.744.000

25 753 2022 4108 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque de Refino - Nacional

436.744.000

I 4-
INV

4 90 0 495 436.744.000

25 785 2022 4451 Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Atividades de Transporte
Dutoviário

59.813.667

25 785 2022 4451 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Transporte Dutoviário
- Nacional

59.813.667

I 4-
INV

4 90 0 495 59.813.667

P ro j e t o s
25 785 2022 111R Ampliação da Capacidade de Escoamento de

GLP, de 0,5 MM t/ano para 1,6 MM t/ano,
através dos Terminais da Ilha Redonda e da
Ilha Comprida (RJ)

14.056.333

25 785 2022 111R 0033 Ampliação da Capacidade de Escoamento de
GLP, de 0,5 MM t/ano para 1,6 MM t/ano, atra-
vés dos Terminais da Ilha Redonda e da Ilha
Comprida (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

14.056.333

I 4-
INV

5 90 0 495 14.056.333

25 785 2022 111S Implantação de Terminal para Ampliação da
Capacidade de Escoamento de GLP e C5+, de
1,3 MM m3/dia para 18,0 MM m3/dia, em
Barra do Riacho (ES)

11 . 11 9 . 6 6 7

25 785 2022 111S 0032 Implantação de Terminal para Ampliação da Ca-
pacidade de Escoamento de GLP e C5+, de 1,3
MM m3/dia para 18,0 MM m3/dia, em Barra do
Riacho (ES) - No Estado do Espírito Santo

11 . 11 9 . 6 6 7

I 4-
INV

5 90 0 495 11 . 11 9 . 6 6 7

25 753 2022 117R Implantação da Refinaria Premium I (MA) 460.247.333
25 753 2022 117R 0021 Implantação da Refinaria Premium I (MA) - No

Estado do Maranhão
460.247.333

I 4-
INV

5 90 0 495 460.247.333

25 753 2022 119J Implantação da Refinaria Premium II (CE) 325.303.000
25 753 2022 119J 0023 Implantação da Refinaria Premium II (CE) - No

Estado do Ceará
325.303.000

I 4-
INV

5 90 0 495 325.303.000

25 785 2022 11SW Implantação de Sistema de Escoamento de Ál-
cool (Ribeirão Preto-SP / REPLAN / Ilha Dá-
gua-RJ)

2.764.000

25 785 2022 11SW 0030 Implantação de Sistema de Escoamento de Ál-
cool (Ribeirão Preto-SP / REPLAN / Ilha Dágua-
RJ) - Na Região Sudeste

2.764.000

I 4-
INV

5 90 0 495 2.764.000

25 785 2022 11UN Implantação de Melhorias no Terminal de São
Sebastião e nos Oleodutos OSVAT e OSBAT
(SP)

10.675.333

25 785 2022 11UN 0035 Implantação de Melhorias no Terminal de São
Sebastião e nos Oleodutos OSVAT e OSBAT
(SP) - No Estado de São Paulo

10.675.333

I 4-
INV

4 90 0 495 10.675.333
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1

25 753 2022 125M Implantação da Refinaria Potiguar Clara Ca-
marão (RN)

4.523.333

25 753 2022 125M 0024 Implantação da Refinaria Potiguar Clara Cama-
rão (RN) - No Estado do Rio Grande do Norte

4.523.333

I 4-
INV

5 90 0 495 4.523.333

25 753 2022 12O9 Implantação de Refinaria no Complexo Pe-
troquímico do Rio de Janeiro, com Capaci-
dade Nominal de 150 mil bpd (RJ)

1.875.058.333

25 753 2022 12O9 0033 Implantação de Refinaria no Complexo Petro-
químico do Rio de Janeiro, com Capacidade No-
minal de 150 mil bpd (RJ) - No Estado do Rio
de Janeiro

1.875.058.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.875.058.333

25 753 2022 146C Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Alberto Pasqualini -
REFAP, em Canoas (RS)

10.921.000

25 753 2022 146C 0043 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Alberto Pasqualini - REFAP,
em Canoas (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

10.921.000

I 4-
INV

5 90 0 495 10.921.000

25 785 2022 152G Implantação de Infraestrutura Logística Du-
toviária para Atendimento ao COMPERJ

224.768.000

25 785 2022 152G 0033 Implantação de Infraestrutura Logística Dutoviá-
ria para Atendimento ao COMPERJ - No Estado
do Rio de Janeiro

224.768.000

I 4-
INV

4 90 0 495 224.768.000

25 785 2022 152H Implantação de Dutos de Escoamento de GLP
e C5+, com Aproximadamente 70 Km de Ex-
tensão, da Unidade de Tratamento de Gás de
Caraguatatuba para a Refinaria do Vale do
Paraíba - REVAP

16.620.667

25 785 2022 152H 0035 Implantação de Dutos de Escoamento de GLP e
C5+, com Aproximadamente 70 Km de Exten-
são, da Unidade de Tratamento de Gás de Ca-
raguatatuba para a Refinaria do Vale do Paraíba -
REVAP - No Estado de São Paulo

16.620.667

I 4-
INV

5 90 0 495 16.620.667

25 785 2022 1C59 Reformulação da Malha Dutoviária da Gran-
de São Paulo (SP)

195.603.000

25 785 2022 1C59 0035 Reformulação da Malha Dutoviária da Grande
São Paulo (SP) - No Estado de São Paulo

195.603.000

I 4-
INV

5 90 0 495 195.603.000

25 753 2022 1C60 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Isaac Sabbá - RE-
MAN, em Manaus (AM)

4.019.000

25 753 2022 1C60 0013 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Isaac Sabbá - REMAN, em
Manaus (AM) - No Estado do Amazonas

4.019.000

I 4-
INV

5 90 0 495 4.019.000

25 753 2022 1I88 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Unidade de Lubrificantes e De-
rivados de Petróleo do Nordeste - LUBNOR,
em Fortaleza (CE)

3.158.000

25 753 2022 1I88 0023 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Unidade de Lubrificantes e Derivados
de Petróleo do Nordeste - LUBNOR, em For-
taleza (CE) - No Estado do Ceará

3.158.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.158.000

25 785 2022 1I92 Construção de Pier para Navios de até 150 mil
tpb, em São Sebastião (SP), e de Duto As-
sociado, com Aproximadamente 130 Km, até
Guararema (OSVAT 2 - Petróleo) (SP)

9.091.333

25 785 2022 1I92 0035 Construção de Pier para Navios de até 150 mil
tpb, em São Sebastião (SP), e de Duto Asso-
ciado, com Aproximadamente 130 Km, até Gua-
rarema (OSVAT 2 - Petróleo) (SP) - No Estado
de São Paulo

9.091.333

I 4-
INV

5 90 0 495 9.091.333

25 753 2022 1P65 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em
Recife (PE)

399.422.000

25 753 2022 1P65 0026 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Re-
cife (PE) - No Estado de Pernambuco

399.422.000

I 4-
INV

5 90 0 495 399.422.000

25 753 2022 3125 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Presidente Bernardes -
RPBC, em Cubatão (SP)

13.350.667

25 753 2022 3125 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Bernardes -
RPBC, em Cubatão (SP) - No Estado de São
Paulo

13.350.667

I 4-
INV

5 90 0 495 13.350.667

25 753 2022 3135 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Duque de Caxias - RE-
DUC, em Duque de Caxias (RJ)

210.879.667

25 753 2022 3135 0033 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Duque de Caxias - REDUC,
em Duque de Caxias (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

210.879.667

I 4-
INV

5 90 0 495 210.879.667

25 753 2022 3143 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Gabriel Passos - RE-
GAP, em Betim (MG)

10.834.000

25 753 2022 3143 0031 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em
Betim (MG) - No Estado de Minas Gerais

10.834.000

I 4-
INV

5 90 0 495 10.834.000

25 753 2022 3151 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria do Vale do Paraíba -
REVAP, em São José dos Campos (SP)

3 0 . 11 8 . 6 6 7

25 753 2022 3151 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria do Vale do Paraíba - REVAP,
em São José dos Campos (SP) - No Estado de
São Paulo

3 0 . 11 8 . 6 6 7

I 4-
INV

5 90 0 495 3 0 . 11 8 . 6 6 7

25 753 2022 3155 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria de Paulínia - RE-
PLAN, em Paulínia (SP)

12.499.000

25 753 2022 3155 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria de Paulínia - REPLAN, em
Paulínia (SP) - No Estado de São Paulo

12.499.000

I 4-
INV

5 90 0 495 12.499.000

25 753 2022 3161 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Presidente Getúlio
Vargas - REPAR, em Araucária (PR)

484.333

25 753 2022 3161 0041 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Getúlio Vargas -
REPAR, em Araucária (PR) - No Estado do Pa-
raná

484.333

I 4-
INV

5 90 0 495 484.333

2033 Energia Elétrica 90.471.001
Atividades

25 751 2033 4394 Racionalização do Uso da Energia nas Ati-
vidades da Petrobras

12.387.333

25 751 2033 4394 0001 Racionalização do Uso da Energia nas Ativida-
des da Petrobras - Nacional

12.387.333

I 4-
INV

4 90 0 495 12.387.333

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

45.400.667

25 752 2033 6556 0020 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Nordeste

14.808.000

I 4-
INV

4 90 0 495 14.808.000

25 752 2033 6556 0030 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Sudeste

20.910.333

I 4-
INV

4 90 0 495 20.910.333

25 752 2033 6556 0040 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Sul

7.214.667

I 4-
INV

4 90 0 495 7.214.667

25 752 2033 6556 0050 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Centro-Oeste

2.467.667

I 4-
INV

4 90 0 495 2.467.667

P ro j e t o s
25 752 2033 10WI Implantação da 2ª Fase da Usina Termelétrica

Sepé Tiaraju, com Acréscimo de 90 MW, atra-
vés de Ciclo Combinado, em Canoas (RS)

8.582.000

25 752 2033 10WI 0043 Implantação da 2ª Fase da Usina Termelétrica
Sepé Tiaraju, com Acréscimo de 90 MW, através
de Ciclo Combinado, em Canoas (RS) - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

8.582.000

I 4-
INV

5 90 0 495 8.582.000

25 752 2033 14LB Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Nordeste

5.019.000

25 752 2033 14LB 0020 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Nordeste - Na Região Nordeste

5.019.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.019.000

25 752 2033 14LC Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sudeste

14.647.667

25 752 2033 14LC 0030 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sudeste - Na Região Sudeste

14.647.667

I 4-
INV

4 90 0 495 14.647.667

25 752 2033 14LF Implantação de Unidade de Geração de Ener-
gia Elétrica Utilizando Energia Solar

836.667

25 752 2033 14LF 0001 Implantação de Unidade de Geração de Energia
Elétrica Utilizando Energia Solar - Nacional

836.667

I 4-
INV

4 90 0 495 836.667

25 752 2033 15BF Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sul

3.597.667

25 752 2033 15BF 0041 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sul - No Estado do Paraná

3.597.667

I 4-
INV

4 90 0 495 3.597.667

2053 Petróleo e Gás 1 7 . 3 9 9 . 11 5 . 6 6 6
Atividades

25 753 2053 20LE Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Na-
tural

453.876.667

25 753 2053 20LE 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Ex-
ploração e Produção de Petróleo e Gás Natural -
Nacional

453.876.667

I 4-
INV

4 90 0 495 453.876.667

25 753 2053 20OP Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural, na Bacia de Santos

134.480.333

25 753 2053 20OP 0030 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural, na Bacia de Santos - Na Região Su-
deste

134.480.333

I 4-
INV

5 90 0 495 134.480.333

25 753 2053 20OQ Manutenção da Produção de Petróleo e Gás
Natural nas Bacias de Campos e do Espírito
Santo

1.989.082.333

25 753 2053 20OQ 0030 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Campos e do Espírito Santo -
Na Região Sudeste

1.989.082.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.989.082.333

25 753 2053 20OR Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural - Cessão Onerosa

1.336.251.333

25 753 2053 20OR 0001 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Cessão Onerosa - Nacional

1.336.251.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.336.251.333

25 753 2053 20OS Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural - Pré-Sal

4.324.334.333

25 753 2053 20OS 0001 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Pré-Sal - Nacional

4.324.334.333

I 4-
INV

5 90 0 495 4.324.334.333

25 753 2053 20OT Manutenção da Produção de Petróleo e Gás
Natural nas Bacias de Santos e da Região
Sul

275.326.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

25 753 2053 20OT 0001 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Santos e da Região Sul -
Nacional

275.326.000

I 4-
INV

5 90 0 495 275.326.000

25 753 2053 20OU Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural nas Bacias de Campos e do Es-
pírito Santo

1.323.710.333

25 753 2053 20OU 0030 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural nas Bacias de Campos e do Espírito San-
to - Na Região Sudeste

1.323.710.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.323.710.333

25 753 2053 20OV Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Abastecimento

160.776.667

25 753 2053 20OV 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Abastecimento - Nacional

160.776.667

I 4-
INV

4 90 0 495 160.776.667

25 753 2053 20OW Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Gás, Energia e Desenvolvimento Sustentável

89.764.667

25 753 2053 20OW 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Gás, Energia e Desenvolvimento Sustentável -
Nacional

89.764.667

I 4-
INV

4 90 0 495 89.764.667

26 785 2053 20T7 Manutenção da Infraestrutura dos Terminais
de Gás Natural Liquefeito - GNL

5.143.333

26 785 2053 20T7 0001 Manutenção da Infraestrutura dos Terminais de
Gás Natural Liquefeito - GNL - Nacional

5.143.333

I 4-
INV

4 90 0 495 5.143.333

25 785 2053 213U Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional das Unidades de Tratamento de
Gás

13.048.000

25 785 2053 213U 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional das Unidades de Tratamento de Gás -
Nacional

13.048.000

I 4-
INV

4 90 0 495 13.048.000

25 785 2053 213V Manutenção da Infraestrutura das Unidades
de Tratamento de Gás

70.708.000

25 785 2053 213V 0001 Manutenção da Infraestrutura das Unidades de
Tratamento de Gás - Nacional

70.708.000

I 4-
INV

4 90 0 495 70.708.000

25 753 2053 2751 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de
Produção de Óleo e Gás Natural na Região
Norte

65.418.000

25 753 2053 2751 0010 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Norte -
Na Região Norte

65.418.000

I 4-
INV

5 90 0 495 65.418.000

25 753 2053 2761 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de
Produção de Óleo e Gás Natural na Região
Nordeste

1.002.017.333

25 753 2053 2761 0020 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Nordeste
- Na Região Nordeste

1.002.017.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.002.017.333

25 753 2053 2D00 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Amazônia

90.500.000

25 753 2053 2D00 0010 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Amazônia - Na Região
Norte

90.500.000

I 4-
INV

5 90 0 495 90.500.000

25 753 2053 2D01 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Região Nordeste

150.079.667

25 753 2053 2D01 0020 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Região Nordeste - Na
Região Nordeste

150.079.667

I 4-
INV

5 90 0 495 150.079.667

25 753 2053 2D83 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Pesquisa e Desenvolvimento do Centro de Pes-
quisas da Petrobras - CENPES (RJ)

52.422.333

25 753 2053 2D83 0033 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Pesquisa e Desenvolvimento do Centro de Pes-
quisas da Petrobras - CENPES (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

52.422.333

I 4-
INV

4 90 0 495 52.422.333

25 753 2053 4109 Manutenção da Infraestrutura de Exploração
e Produção de Óleo e Gás Natural

1.317.657.000

25 753 2053 4109 0001 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural - Nacional

1.317.657.000

I 4-
INV

5 90 0 495 1.317.657.000

25 753 2053 4237 Manutenção dos Sistemas de Segurança, de
Proteção Ambiental e de Saúde Ocupacional
nas Atividades de Exploração e Produção de
Petróleo e Gás Natural

283.844.000

25 753 2053 4237 0001 Manutenção dos Sistemas de Segurança, de Pro-
teção Ambiental e de Saúde Ocupacional nas
Atividades de Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Natural - Nacional

283.844.000

I 4-
INV

4 90 0 495 283.844.000

P ro j e t o s
25 753 2053 10TF Ampliação da Capacidade de Processamento

de Gás Natural no Terminal de Cabiúnas
(RJ), de 13,5 MM m3/dia para 22,8 MM
m3/dia

5.902.000

25 753 2053 10TF 0033 Ampliação da Capacidade de Processamento de
Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), de
13,5 MM m3/dia para 22,8 MM m3/dia - No
Estado do Rio de Janeiro

5.902.000

I 4-
INV

5 90 0 495 5.902.000

25 753 2053 146F Exploração de Petróleo e Gás Natural em Ba-
cias Sedimentares Marítimas

3.075.753.000

25 753 2053 146F 0001 Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias
Sedimentares Marítimas - Nacional

3.075.753.000

I 4-
INV

5 90 0 495 3.075.753.000

25 753 2053 146G Exploração de Petróleo e Gás Natural em Ba-
cias Sedimentares Terrestres

414.175.667

25 753 2053 146G 0001 Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias
Sedimentares Terrestres - Nacional

414.175.667

I 4-
INV

5 90 0 495 414.175.667

25 753 2053 14KK Ampliação da Capacidade de Processamento
de Gás Natural no Terminal de Cabiúnas
(RJ), Fase II, para 28 MM m3/dia - Bacia de
Santos

76.561.333

25 753 2053 14KK 0033 Ampliação da Capacidade de Processamento de
Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), Fase
II, para 28 MM m3/dia - Bacia de Santos - No
Estado do Rio de Janeiro

76.561.333

I 4-
INV

5 90 0 495 76.561.333

25 753 2053 151A Implantação de Unidades de Processamento
de Gás Natural do Pólo Pré-Sal da Bacia de
Santos com Capacidade de Processamento de
21 MM m3/dia

315.343.667

25 753 2053 151A 0033 Implantação de Unidades de Processamento de
Gás Natural do Pólo Pré-Sal da Bacia de Santos
com Capacidade de Processamento de 21 MM
m3/dia - No Estado do Rio de Janeiro

315.343.667

I 4-
INV

5 90 0 495 315.343.667

25 785 2053 152I Implantação de Gasoduto Complementar pa-
ra Escoamento de Gás do Pólo Pré-Sal, do
Campo de Lula NE para o Terminal de Ca-
biúnas - TECAB

77.101.000

25 785 2053 152I 0033 Implantação de Gasoduto Complementar para
Escoamento de Gás do Pólo Pré-Sal, do Campo
de Lula NE para o Terminal de Cabiúnas - TE-
CAB - No Estado do Rio de Janeiro

77.101.000

I 4-
INV

5 90 0 495 77.101.000

25 785 2053 152J Implantação de Gasoduto de Escoamento de
Gás Natural do Pré-Sal para Processamento
no COMPERJ

151.279.000

25 785 2053 152J 0033 Implantação de Gasoduto de Escoamento de Gás
Natural do Pré-Sal para Processamento no COM-
PERJ - No Estado do Rio de Janeiro

151.279.000

I 4-
INV

4 90 0 495 151.279.000

25 785 2053 15BG Implantação e Adequação de Unidades de
Tratamento, de Processamento e de Escoa-
mento de Gás

144.559.667

25 785 2053 15BG 0001 Implantação e Adequação de Unidades de Tra-
tamento, de Processamento e de Escoamento de
Gás - Nacional

144.559.667

I 4-
INV

4 90 0 495 144.559.667

2055 Desenvolvimento Produtivo 547.236.333
Atividades

25 753 2055 6595 Manutenção da Infraestrutura Operacional
das Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados

30.281.333

25 753 2055 6595 0020 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados - Na Re-
gião Nordeste

30.281.333

I 4-
INV

4 90 0 495 30.281.333

25 753 2055 6597 Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Fábricas de Fertilizantes Ni-
t ro g e n a d o s

3.465.000

25 753 2055 6597 0020 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados - Na Região Nordeste

3.465.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.465.000

P ro j e t o s
25 753 2055 124V Implantação de Unidade de Produção de Fer-

tilizantes Nitrogenados, com Capacidade Pro-
dutiva de 1.223 mil t/ano de Uréia e 70 mil
t/ano de Amônia

2 11 . 0 6 1 . 3 3 3

25 753 2055 124V 0001 Implantação de Unidade de Produção de Fer-
tilizantes Nitrogenados, com Capacidade Produ-
tiva de 1.223 mil t/ano de Uréia e 70 mil t/ano de
Amônia - Nacional

2 11 . 0 6 1 . 3 3 3

I 4-
INV

5 90 0 495 2 11 . 0 6 1 . 3 3 3

25 753 2055 12NF Implantação de Unidade de Produção de
Amônia com Capacidade de Aproximadamen-
te 520 mil t/ano

302.428.667

25 753 2055 12NF 0031 Implantação de Unidade de Produção de Amônia
com Capacidade de Aproximadamente 520 mil
t/ano - No Estado de Minas Gerais

302.428.667

I 4-
INV

5 90 0 495 302.428.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 23.150.877.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 309.273.333

TOTAL GERAL 309.273.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.016.667
126 - Tecnologia da Informação 16.610.667
692 - Comercialização 289.645.999

TOTAL GERAL 309.273.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 309.273.333
122- Administração Geral 3.016.667
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1

126- Tecnologia da Informação 16.610.667
692- Comercialização 289.645.999

TOTAL GERAL 309.273.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 19.627.334
2022 - Combustíveis 289.645.999

TOTAL GERAL 309.273.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 309.273.333

TOTAL GERAL 309.273.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 309.273.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 309.273.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 309.273.333

TOTAL GERAL 309.273.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 309.273.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

19.627.334

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 765.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
765.000

I 4-
INV

4 90 0 495 765.000

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

2.251.667

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

2.251.667

I 4-
INV

4 90 0 495 2.251.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

16.610.667

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

16.610.667

I 4-
INV

4 90 0 495 16.610.667

2022 Combustíveis 289.645.999
Atividades

25 692 2022 2787 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

182.846.667

25 692 2022 2787 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - Nacional

182.846.667

I 4-
INV

4 90 0 495 182.846.667

25 692 2022 2797 Manutenção da Infraestrutura Varejista de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

66.294.333

25 692 2022 2797 0001 Manutenção da Infraestrutura Varejista de Dis-
tribuição de Derivados de Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - Nacional

66.294.333

I 4-
INV

4 90 0 495 66.294.333

25 692 2022 2799 Manutenção da Infraestrutura de Atendimen-
to a Grandes Clientes

29.326.333

25 692 2022 2799 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento a
Grandes Clientes - Nacional

29.326.333

I 4-
INV

4 90 0 495 29.326.333

25 692 2022 2809 Manutenção dos Sistemas de Proteção Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional no Segmento de Distribuição de
Derivados de Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis

10.720.333

25 692 2022 2809 0001 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional no Segmento de Distribuição de De-
rivados de Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - Nacional

10.720.333

I 4-
INV

4 90 0 495 10.720.333

P ro j e t o s
25 692 2022 3348 Ampliação e Modernização da Infraestrutura

Varejista de Distribuição de Derivados de Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

458.333

25 692 2022 3348 0001 Ampliação e Modernização da Infraestrutura Va-
rejista de Distribuição de Derivados de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - Nacional

458.333

I 4-
INV

4 90 0 495 458.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 309.273.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32264 - Eletrobras Participações S.A. - ELETROPAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 50.000

TOTAL GERAL 50.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.333
126 - Tecnologia da Informação 46.667

TOTAL GERAL 50.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 50.000
122- Administração Geral 3.333
126- Tecnologia da Informação 46.667

TOTAL GERAL 50.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 50.000

TOTAL GERAL 50.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 50.000

TOTAL GERAL 50.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 50.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 50.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 50.000

TOTAL GERAL 50.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 50.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32264 - Eletrobras Participações S.A. - ELETROPAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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E
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

50.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
3.333

25 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

3.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

46.667

25 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

46.667

I 4-
INV

4 90 0 495 46.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 50.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 40.466.667

TOTAL GERAL 40.466.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 494.000
126 - Tecnologia da Informação 963.904
752 - Energia Elétrica 39.008.763

TOTAL GERAL 40.466.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 40.466.667
122- Administração Geral 494.000
126- Tecnologia da Informação 963.904
752- Energia Elétrica 39.008.763

TOTAL GERAL 40.466.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.457.904
2033 - Energia Elétrica 39.008.763

TOTAL GERAL 40.466.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 40.466.667

TOTAL GERAL 40.466.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 40.466.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 24.146.874
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 24.146.874
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 16.319.793
6.9.2.0.00.00 - Controladora 16.319.793

TOTAL GERAL 40.466.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 24.146.874
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 16.319.793

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.457.904

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 200.000
25 122 0807 4101 0012 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Acre
200.000

I 4-
INV

4 90 0 495 200.000

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

294.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

25 122 0807 4102 0012 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Acre

294.000

I 4-
INV

4 90 0 495 294.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

963.904

25 126 0807 4103 0012 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Acre

963.904

I 4-
INV

4 90 0 495 963.904

2033 Energia Elétrica 39.008.763
Atividades

25 752 2033 20P0 Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (AC)

8.768.885

25 752 2033 20P0 0012 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (AC) - No Estado do Acre

8.768.885

I 4-
INV

4 90 0 495 8.768.885

25 752 2033 20P2 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AC)

11 . 3 9 4 . 2 2 4

25 752 2033 20P2 0012 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AC) - No Estado do Acre

11 . 3 9 4 . 2 2 4

I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 3 9 4 . 2 2 4

P ro j e t o s
25 752 2033 11X8 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de

Energia Elétrica - Luz para Todos (AC)
8.956.897

25 752 2033 11X8 0012 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (AC) - No
Estado do Acre

8.956.897

I 4-
INV

5 90 0 495 8.956.897

25 752 2033 14L1 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (AC)

9.888.757

25 752 2033 14L1 0012 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (AC) - No Estado
do Acre

9.888.757

I 4-
INV

4 90 0 495 9.888.757

TOTAL - INVESTIMENTOS 40.466.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 71.980.333

TOTAL GERAL 71.980.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 714.745
126 - Tecnologia da Informação 6.713.364
752 - Energia Elétrica 64.552.224

TOTAL GERAL 71.980.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 71.980.333
122- Administração Geral 714.745
126- Tecnologia da Informação 6.713.364
752- Energia Elétrica 64.552.224

TOTAL GERAL 71.980.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.428.109
2033 - Energia Elétrica 64.552.224

TOTAL GERAL 71.980.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 71.980.333

TOTAL GERAL 71.980.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 71.980.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 16.031.393
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 16.031.393
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 55.948.940
6.9.2.0.00.00 - Controladora 55.948.940

TOTAL GERAL 71.980.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 16.031.393
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 55.948.940

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

7.428.109

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 183.368
25 122 0807 4101 0027 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado de Alagoas
183.368

I 4-
INV

4 90 0 495 183.368

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

531.377

25 122 0807 4102 0027 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Alagoas

531.377

I 4-
INV

4 90 0 495 531.377

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

6.713.364

25 126 0807 4103 0027 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Alagoas

6.713.364

I 4-
INV

4 90 0 495 6.713.364

2033 Energia Elétrica 64.552.224
Atividades

25 752 2033 20P3 Adequação do Sistemas de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AL)

20.835.545

25 752 2033 20P3 0027 Adequação do Sistemas de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AL) - No Estado de Ala-
goas

20.835.545

I 4-
INV

4 90 0 495 20.835.545

25 752 2033 6749 Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (AL)

8.035.882

25 752 2033 6749 0027 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (AL) - No Estado de Alagoas

8.035.882

I 4-
INV

4 90 0 495 8.035.882

P ro j e t o s
25 752 2033 11XE Ampliação do Sistema de Distribuição Rural

de Energia Elétrica - Luz para Todos (AL)
26.066.337

25 752 2033 11XE 0027 Ampliação do Sistema de Distribuição Rural de
Energia Elétrica - Luz para Todos (AL) - No
Estado de Alagoas

26.066.337

I 4-
INV

5 90 0 495 26.066.337

25 752 2033 3375 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (AL)

9.614.460

25 752 2033 3375 0027 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (AL) - No Estado
de Alagoas

9.614.460

I 4-
INV

4 90 0 495 9.614.460

TOTAL - INVESTIMENTOS 71.980.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.625.570
126 - Tecnologia da Informação 7.785.877
752 - Energia Elétrica 104.535.909

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6
122- Administração Geral 1.625.570
126- Tecnologia da Informação 7.785.877
752- Energia Elétrica 104.535.909

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 9 . 4 11 . 4 4 7
2033 - Energia Elétrica 104.535.909

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 51.549.745
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 51.549.745
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 6 2 . 3 9 7 . 6 11
6.9.2.0.00.00 - Controladora 6 2 . 3 9 7 . 6 11

TOTAL GERAL 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 51.549.745
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 6 2 . 3 9 7 . 6 11

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

9 . 4 11 . 4 4 7

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 576.459
25 122 0807 4101 0022 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Piauí
576.459

I 4-
INV

4 90 0 495 576.459

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1 . 0 4 9 . 111

25 122 0807 4102 0022 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Piauí

1 . 0 4 9 . 111

I 4-
INV

4 90 0 495 1 . 0 4 9 . 111
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1

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

7.785.877

25 126 0807 4103 0022 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Piauí

7.785.877

I 4-
INV

4 90 0 495 7.785.877

2033 Energia Elétrica 104.535.909
Atividades

25 752 2033 20P5 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (PI)

24.801.244

25 752 2033 20P5 0022 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (PI) - No Estado do Piauí

24.801.244

I 4-
INV

4 90 0 495 24.801.244

25 752 2033 2D89 Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (PI)

20.208.854

25 752 2033 2D89 0022 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (PI) - No Estado do Piauí

20.208.854

I 4-
INV

4 90 0 495 20.208.854

P ro j e t o s
25 752 2033 11YL Ampliação da Rede Rural de Distribuição de

Energia Elétrica - Luz para Todos (PI)
37.973.618

25 752 2033 11YL 0022 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (PI) - No Es-
tado do Piauí

37.973.618

I 4-
INV

5 90 0 495 37.973.618

25 752 2033 14KY Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (PI)

21.552.193

25 752 2033 14KY 0022 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (PI) - No Estado
do Piauí

21.552.193

I 4-
INV

4 90 0 495 21.552.193

TOTAL - INVESTIMENTOS 11 3 . 9 4 7 . 3 5 6

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 126.181.666

TOTAL GERAL 126.181.666

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 933.333
126 - Tecnologia da Informação 2.448.333
752 - Energia Elétrica 122.800.000

TOTAL GERAL 126.181.666

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 126.181.666
122- Administração Geral 933.333
126- Tecnologia da Informação 2.448.333
752- Energia Elétrica 122.800.000

TOTAL GERAL 126.181.666

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.381.666
2033 - Energia Elétrica 122.800.000

TOTAL GERAL 126.181.666

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 126.181.666

TOTAL GERAL 126.181.666

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 126.181.666
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 15.458.226
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 15.458.226
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 11 0 . 7 2 3 . 4 4 0
6.9.2.0.00.00 - Controladora 11 0 . 7 2 3 . 4 4 0

TOTAL GERAL 126.181.666

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 15.458.226
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 11 0 . 7 2 3 . 4 4 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

3.381.666

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 500.000
25 122 0807 4101 0011 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado de Rondônia
500.000

I 4-
INV

4 90 0 495 500.000

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

433.333

25 122 0807 4102 0011 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Rondônia

433.333

I 4-
INV

4 90 0 495 433.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

2.448.333

25 126 0807 4103 0011 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Rondônia

2.448.333

I 4-
INV

4 90 0 495 2.448.333

2033 Energia Elétrica 122.800.000
Atividades

25 752 2033 20P7 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (RO)

26.366.667

25 752 2033 20P7 0011 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (RO) - No Estado de Ron-
dônia

26.366.667

I 4-
INV

4 90 0 495 26.366.667

25 752 2033 4881 Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (RO)

12.200.000

25 752 2033 4881 0011 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (RO) - No Estado de Rondônia

12.200.000

I 4-
INV

4 90 0 495 12.200.000

P ro j e t o s
25 752 2033 11XI Ampliação da Rede Rural de Distribuição de

Energia Elétrica - Luz para Todos (RO)
25.233.333

25 752 2033 11XI 0011 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (RO) - No
Estado de Rondônia

25.233.333

I 4-
INV

5 90 0 495 25.233.333

25 752 2033 14KZ Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (RO)

59.000.000

25 752 2033 14KZ 0011 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (RO) - No Estado
de Rondônia

59.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 59.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 126.181.666

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 30.903.000
785- Transportes Especiais 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 30.903.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 30.903.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 30.903.000

TOTAL GERAL 30.903.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 30.903.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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D
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U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 30.903.000
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

28.763.000

25 785 2053 4861 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

28.763.000

I 4-
INV

4 90 0 495 28.763.000

25 785 2053 8020 Disponibilização de Estações de Entrega e de
Medição do Gasoduto Bolívia-Brasil

2.140.000

25 785 2053 8020 0001 Disponibilização de Estações de Entrega e de
Medição do Gasoduto Bolívia-Brasil - Nacional

2.140.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.140.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 30.903.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 18.937.009

TOTAL GERAL 18.937.009

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 823.083
126 - Tecnologia da Informação 2.984.161
752 - Energia Elétrica 15.129.765

TOTAL GERAL 18.937.009
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 18.937.009
122- Administração Geral 823.083
126- Tecnologia da Informação 2.984.161
752- Energia Elétrica 15.129.765

TOTAL GERAL 18.937.009

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.807.244
2033 - Energia Elétrica 15.129.765

TOTAL GERAL 18.937.009

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 18.937.009

TOTAL GERAL 18.937.009

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 18.937.009
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 5.182.219
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 5.182.219
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 13.754.790
6.9.2.0.00.00 - Controladora 13.754.790

TOTAL GERAL 18.937.009

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 5.182.219
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 13.754.790

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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F
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

3.807.244

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 296.783
25 122 0807 4101 0014 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado de Roraima
296.783

I 4-
INV

4 90 0 495 296.783

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

526.300

25 122 0807 4102 0014 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Roraima

526.300

I 4-
INV

4 90 0 495 526.300

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

2.984.161

25 126 0807 4103 0014 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Roraima

2.984.161

I 4-
INV

4 90 0 495 2.984.161

2033 Energia Elétrica 15.129.765
Atividades

25 752 2033 20PA Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (RR)

1.487.248

25 752 2033 20PA 0014 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (RR) - No Estado de Roraima

1.487.248

I 4-
INV

4 90 0 495 1.487.248

25 752 2033 20PC Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (RR)

7.171.184

25 752 2033 20PC 0014 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (RR) - No Estado de Rorai-
ma

7.171.184

I 4-
INV

4 90 0 495 7.171.184

P ro j e t o s
25 752 2033 10WO Ampliação do Sistema de Distribuição Rural

de Energia Elétrica - Luz Para Todos (RR)
1.333.333

25 752 2033 10WO 0014 Ampliação do Sistema de Distribuição Rural de
Energia Elétrica - Luz Para Todos (RR) - No
Estado de Roraima

1.333.333

I 4-
INV

5 90 0 495 1.333.333

25 752 2033 14L0 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (RR)

5.138.000

25 752 2033 14L0 0014 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (RR) - No Estado
de Roraima

5.138.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.138.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 18.937.009

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 258.790.713

TOTAL GERAL 258.790.713

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.125.813
126 - Tecnologia da Informação 8.219.540
752 - Energia Elétrica 245.445.360

TOTAL GERAL 258.790.713

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 258.790.713
122- Administração Geral 5.125.813

126- Tecnologia da Informação 8.219.540
752- Energia Elétrica 245.445.360

TOTAL GERAL 258.790.713

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 13.345.353
2033 - Energia Elétrica 242.125.616
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 3.319.744

TOTAL GERAL 258.790.713

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 258.790.713

TOTAL GERAL 258.790.713

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 258.790.713
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 191.387.932
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 191.387.932
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 67.402.781
6.9.2.0.00.00 - Controladora 67.402.781

TOTAL GERAL 258.790.713

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 191.387.932
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 67.402.781

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

13.345.353

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.721.480
25 122 0807 4101 0013 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Amazonas
1.721.480

I 4-
INV

4 90 0 495 1.721.480

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

3.404.333

25 122 0807 4102 0013 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Amazonas

3.404.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.404.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

8.219.540

25 126 0807 4103 0013 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Amazonas

8.219.540

I 4-
INV

4 90 0 495 8.219.540

2033 Energia Elétrica 242.125.616
Atividades

25 752 2033 20PD Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AM)

41.720.073

25 752 2033 20PD 0013 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AM) - No Estado do Ama-
zonas

41.720.073

I 4-
INV

4 90 0 495 41.720.073

25 752 2033 20PE Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica no Interior (AM)

2.333.333

25 752 2033 20PE 0013 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica no Interior (AM) - No Estado do Ama-
zonas

2.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 2.333.333

25 752 2033 20PI Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (AM)

18.092.556

25 752 2033 20PI 0013 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (AM) - No Estado do Amazonas

18.092.556

I 4-
INV

4 90 0 495 18.092.556

25 752 2033 212U Manutenção do Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica (AM)

24.866.667

25 752 2033 212U 0013 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica (AM) - No Estado do Amazonas

24.866.667

I 4-
INV

4 90 0 495 24.866.667

25 752 2033 212V Manutenção do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica (AM)

10.850.000

25 752 2033 212V 0013 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica (AM) - No Estado do Amazonas

10.850.000

I 4-
INV

4 90 0 495 10.850.000

P ro j e t o s
25 752 2033 11XU Ampliação da Rede Rural de Distribuição de

Energia Elétrica - Luz para Todos (AM)
25.743.546

25 752 2033 11XU 0013 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (AM) - No
Estado do Amazonas

25.743.546

I 4-
INV

5 90 0 495 25.743.546

25 752 2033 14L7 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica - PPA 2012-2015 (AM)

42.456.167

25 752 2033 14L7 0013 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (AM) - No Estado
do Amazonas

42.456.167

I 4-
INV

4 90 0 495 42.456.167

25 752 2033 151B Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3,
em ciclo combinado, com Capacidade de Ge-
ração de até 650 MW, em Manaus (AM)

66.729.941

25 752 2033 151B 0013 Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3, em
ciclo combinado, com Capacidade de Geração de
até 650 MW, em Manaus (AM) - No Estado do
Amazonas

66.729.941

I 4-
INV

4 90 0 495 66.729.941
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1

25 752 2033 151C Implantação de Linha de Transmissão (230
kV - 15,5 km) e Subestações Associadas Mauá
Três e Jorge Teixeira (AM)

6.333.333

25 752 2033 151C 0013 Implantação de Linha de Transmissão (230 kV -
15,5 km) e Subestações Associadas Mauá Três e

Jorge Teixeira (AM) - No Estado do Amazonas

6.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 6.333.333

25 752 2033 3267 Ampliação da Capacidade do Parque de Ge-
ração Térmica de Energia Elétrica (AM)

3.000.000

25 752 2033 3267 0013 Ampliação da Capacidade do Parque de Geração
Térmica de Energia Elétrica (AM) - No Estado
do Amazonas

3.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.000.000

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 3.319.744
Atividades

25 752 2119 20PM Preservação e Conservação Ambiental em
Empreendimentos de Distribuição de Energia
Elétrica (AM)

3.231.794

25 752 2119 20PM 0013 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Distribuição de Energia Elé-
trica (AM) - No Estado do Amazonas

3.231.794

I 4-
INV

4 90 0 495 3.231.794

25 752 2119 212W Preservação e Conservação Ambiental em
Empreendimentos de Geração e Transmissão
de Energia Elétrica (AM)

87.950

25 752 2119 212W 0013 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica (AM) - No Estado do Ama-
zonas

87.950

I 4-
INV

4 90 0 495 87.950

TOTAL - INVESTIMENTOS 258.790.713

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 787.592.001

TOTAL GERAL 787.592.001

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.929.000
126 - Tecnologia da Informação 9.169.667
784 - Transporte Hidroviário 614.345.667
785 - Transportes Especiais 160.147.667

TOTAL GERAL 787.592.001

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 787.592.001
122- Administração Geral 3.929.000
126- Tecnologia da Informação 9.169.667
784- Transporte Hidroviário 614.345.667
785- Transportes Especiais 160.147.667

TOTAL GERAL 787.592.001

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 13.098.667
2022 - Combustíveis 774.493.334

TOTAL GERAL 787.592.001

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 787.592.001

TOTAL GERAL 787.592.001

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 787.592.001
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 302.624.335
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 302.624.335
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 484.967.666
6.3.1.0.00.00 - Internas 484.967.666

TOTAL GERAL 787.592.001

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 302.624.335
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 484.967.666

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

13.098.667

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 2.394.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
2.394.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.394.000

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1.535.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

1.535.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.535.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

9.169.667

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

9.169.667

I 4-
INV

4 90 0 495 9.169.667

2022 Combustíveis 774.493.334
Atividades

25 784 2022 2B38 Manutenção e Adequação de Embarcações 21.882.667
25 784 2022 2B38 0001 Manutenção e Adequação de Embarcações - Na-

cional
21.882.667

I 4-
INV

4 90 0 495 21.882.667

25 785 2022 4107 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Petróleo e Derivados

160.147.667

25 785 2022 4107 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados - Nacional

160.147.667

I 4-
INV

4 90 0 495 160.147.667

P ro j e t o s
25 784 2022 1063 Aquisição de Navios em Estaleiros Nacionais 550.485.333
25 784 2022 1063 0001 Aquisição de Navios em Estaleiros Nacionais -

Nacional
550.485.333

I 4-
INV

5 90 0 495 550.485.333

25 784 2022 125Q Construção de Barcaças e Empurradores para
Movimentação de Etanol na Hidrovia Tietê -
Paraná

41.977.667

25 784 2022 125Q 0001 Construção de Barcaças e Empurradores para
Movimentação de Etanol na Hidrovia Tietê - Pa-
raná - Nacional

41.977.667

I 4-
INV

5 90 0 495 41.977.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 787.592.001

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32276 - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 58.843.230

TOTAL GERAL 58.843.230

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 266.667
126 - Tecnologia da Informação 1.066.667
752 - Energia Elétrica 57.509.896

TOTAL GERAL 58.843.230

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 58.843.230
122- Administração Geral 266.667
126- Tecnologia da Informação 1.066.667
752- Energia Elétrica 57.509.896

TOTAL GERAL 58.843.230

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.333.334
2033 - Energia Elétrica 57.509.896

TOTAL GERAL 58.843.230

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 58.843.230

TOTAL GERAL 58.843.230

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 58.843.230
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 34.443.230
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 34.443.230
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 24.400.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 24.400.000

TOTAL GERAL 58.843.230

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 34.443.230
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 24.400.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32276 - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.333.334

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 11 6 . 6 6 7
25 122 0807 4101 0040 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Sul
11 6 . 6 6 7

I 4-
INV

4 90 0 495 11 6 . 6 6 7

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

150.000

25 122 0807 4102 0040 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Sul

150.000

I 4-
INV

4 90 0 495 150.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.066.667

25 126 0807 4103 0040 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Sul

1.066.667

I 4-
INV

4 90 0 495 1.066.667

2033 Energia Elétrica 57.509.896
Atividades

25 752 2033 4493 Manutenção de Sistema de Geração de Ener-
gia Elétrica na Região Sul

25.441.993

25 752 2033 4493 0040 Manutenção de Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Sul - Na Região Sul

25.441.993
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

I 4-
INV

4 90 0 495 25.441.993

P ro j e t o s
25 752 2033 3372 Revitalização da Usina Termelétrica Presiden-

te Médici, com 446 MW, em Candiota (RS)
7.667.903

25 752 2033 3372 0043 Revitalização da Usina Termelétrica Presidente
Médici, com 446 MW, em Candiota (RS) - No
Estado do Rio Grande do Sul

7.667.903

I 4-
INV

4 90 0 495 7.667.903

25 752 2033 3380 Adequação Ambiental da Usina Termelétrica
Presidente Médici, fases A e B, em Candiota
(RS)

24.400.000

25 752 2033 3380 0043 Adequação Ambiental da Usina Termelétrica
Presidente Médici, fases A e B, em Candiota
(RS) - No Estado do Rio Grande do Sul

24.400.000

I 4-
INV

4 90 0 495 24.400.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 58.843.230

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 25.667

TOTAL GERAL 25.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 15.667
126 - Tecnologia da Informação 10.000

TOTAL GERAL 25.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 25.667
122- Administração Geral 15.667
126- Tecnologia da Informação 10.000

TOTAL GERAL 25.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 25.667

TOTAL GERAL 25.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.667

TOTAL GERAL 25.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 25.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 25.667

TOTAL GERAL 25.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 25.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

25.667

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
15.667

25 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

15.667

I 4-
INV

4 90 0 495 15.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

10.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

10.000

I 4-
INV

4 90 0 495 10.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 25.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.266.570.001
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.266.570.001
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.266.570.001
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 2.266.570.001
Atividades

25 753 2053 2851 Aquisição de Bens Destinados às Atividades
de Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e
Gás Natural

994.265.667

25 753 2053 2851 0002 Aquisição de Bens Destinados às Atividades de
Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e Gás
Natural - No Exterior

994.265.667

I 4-
INV

4 90 0 495 994.265.667

25 753 2053 4109 Manutenção da Infraestrutura de Exploração
e Produção de Óleo e Gás Natural

1.272.075.333

25 753 2053 4109 0002 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural - No Exterior

1.272.075.333

I 4-
INV

4 90 0 495 1.272.075.333

P ro j e t o s
25 753 2053 117Q Construção de Unidades Estacionárias de Pro-

dução III (Período 2008-2015)
97.667

25 753 2053 117Q 0002 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução III (Período 2008-2015) - No Exterior

97.667

I 4-
INV

5 90 0 495 97.667

25 753 2053 146Q Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução V (Período 2012-2021)

16.667

25 753 2053 146Q 0001 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução V (Período 2012-2021) - Nacional

16.667

I 4-
INV

5 90 0 495 16.667

25 753 2053 1I72 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução II (Período 2007-2014)

11 4 . 6 6 7

25 753 2053 1I72 0002 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução II (Período 2007-2014) - No Exterior

11 4 . 6 6 7

I 4-
INV

5 90 0 495 11 4 . 6 6 7

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.266.570.001

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.045.488.001

TOTAL GERAL 1.045.488.001

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 175.667
126 - Tecnologia da Informação 152.667
753 - Combustíveis Minerais 1.045.159.667

TOTAL GERAL 1.045.488.001

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.045.488.001
122- Administração Geral 175.667
126- Tecnologia da Informação 152.667
753- Combustíveis Minerais 1.045.159.667

TOTAL GERAL 1.045.488.001

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 328.334
2022 - Combustíveis 82.681.667
2053 - Petróleo e Gás 962.478.000

TOTAL GERAL 1.045.488.001

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.045.488.001

TOTAL GERAL 1.045.488.001

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.045.488.001
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.045.488.001
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.045.488.001

TOTAL GERAL 1.045.488.001

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.045.488.001
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

328.334

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
175.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

753 - Combustíveis Minerais 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 2.266.570.001

753- Combustíveis Minerais 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2053 - Petróleo e Gás 2.266.570.001

TOTAL GERAL 2.266.570.001
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1

25 122 0807 4102 0002 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Exterior

175.667

I 4-
INV

4 90 0 495 175.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

152.667

25 126 0807 4103 0002 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Exterior

152.667

I 4-
INV

4 90 0 495 152.667

2022 Combustíveis 82.681.667
Atividades

25 753 2022 4864 Adequação da Infraestrutura Industrial no
Exterior

82.681.667

25 753 2022 4864 0002 Adequação da Infraestrutura Industrial no Ex-
terior - No Exterior

82.681.667

I 4-
INV

4 90 0 495 82.681.667

2053 Petróleo e Gás 962.478.000
Atividades

25 753 2053 8019 Adequação da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Petróleo e Gás Natural, no Ex-
terior

960.098.667

25 753 2053 8019 0002 Adequação da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Petróleo e Gás Natural, no Exterior
- No Exterior

960.098.667

I 4-
INV

4 90 0 495 960.098.667

25 753 2053 8055 Adequação da Infraestrutura de Gás e Ener-
gia, no Exterior

2.379.333

25 753 2053 8055 0002 Adequação da Infraestrutura de Gás e Energia,
no Exterior - No Exterior

2.379.333

I 4-
INV

4 90 0 495 2.379.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.045.488.001

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 96.630.333

TOTAL GERAL 96.630.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 50.000
785 - Transportes Especiais 96.580.333

TOTAL GERAL 96.630.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 96.630.333
126- Tecnologia da Informação 50.000
785- Transportes Especiais 96.580.333

TOTAL GERAL 96.630.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 50.000
2053 - Petróleo e Gás 96.580.333

TOTAL GERAL 96.630.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 96.630.333

TOTAL GERAL 96.630.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 96.630.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 96.630.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 96.630.333

TOTAL GERAL 96.630.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 96.630.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

50.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
50.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

50.000

I 4-
INV

4 90 0 495 50.000

2053 Petróleo e Gás 96.580.333
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

29.015.333

25 785 2053 4861 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

29.015.333

I 4-
INV

4 90 0 495 29.015.333

P ro j e t o s
25 785 2053 146R Ampliação da Infraestrutura de Transporte

Dutoviário de Gás Natural
42.601.000

25 785 2053 146R 0001 Ampliação da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

42.601.000

I 4-
INV

4 90 0 495 42.601.000

25 785 2053 146S Implantação de Instalações de Transporte Du-
toviário de Gás Natural

24.964.000

25 785 2053 146S 0001 Implantação de Instalações de Transporte Duto-
viário de Gás Natural - Nacional

24.964.000

I 4-
INV

4 90 0 495 24.964.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 96.630.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 44.753.999

TOTAL GERAL 44.753.999

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 329.333

126 - Tecnologia da Informação 2.998.333

753 - Combustíveis Minerais 41.426.333

TOTAL GERAL 44.753.999

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 44.753.999

122- Administração Geral 329.333

126- Tecnologia da Informação 2.998.333

753- Combustíveis Minerais 41.426.333

TOTAL GERAL 44.753.999

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.327.666

2022 - Combustíveis 41.426.333

TOTAL GERAL 44.753.999

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 44.753.999

TOTAL GERAL 44.753.999

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 44.753.999

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 44.753.999

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 44.753.999

TOTAL GERAL 44.753.999

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 44.753.999

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

3.327.666

Atividades

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

329.333

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

329.333

I 4-
INV

4 90 0 495 329.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

2.998.333

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

2.998.333

I 4-
INV

4 90 0 495 2.998.333

2022 Combustíveis 41.426.333

Atividades

25 753 2022 2B43 Manutenção da Infraestrutura Operacional
do Segmento de Distribuição de Gás Lique-
feito de Petróleo - GLP

36.251.667

25 753 2022 2B43 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Segmento de Distribuição de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP - Nacional

36.251.667

I 4-
INV

4 90 0 495 36.251.667

25 753 2022 2B44 Manutenção dos Sistemas de Proteção Am-
biental e de Segurança Industrial do Segmen-
to de Distribuição de Gás Liquefeito de Pe-
tróleo - GLP

602.333

25 753 2022 2B44 0001 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambiental
e de Segurança Industrial do Segmento de Dis-
tribuição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP -
Nacional

602.333

I 4-
INV

4 90 0 495 602.333

P ro j e t o s

25 753 2022 14UI Implantação de Unidade Operacional de Dis-
tribuição de GLP.

4.572.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

25 753 2022 14UI 0035 Implantação de Unidade Operacional de Distri-
buição de GLP. - No Estado de São Paulo

4.572.333

I 4-
INV

4 90 0 495 4.572.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 44.753.999

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.130.667

TOTAL GERAL 1.130.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 10.667
126 - Tecnologia da Informação 236.667
692 - Comercialização 883.333

TOTAL GERAL 1.130.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.130.667
122- Administração Geral 10.667
126- Tecnologia da Informação 236.667
692- Comercialização 883.333

TOTAL GERAL 1.130.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 247.334
2022 - Combustíveis 883.333

TOTAL GERAL 1.130.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.130.667

TOTAL GERAL 1.130.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.130.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.130.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.130.667

TOTAL GERAL 1.130.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.130.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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F
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

247.334

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
10.667

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

10.667

I 4-
INV

4 90 0 495 10.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

236.667

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

236.667

I 4-
INV

4 90 0 495 236.667

2022 Combustíveis 883.333
Atividades

25 692 2022 2787 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

883.333

25 692 2022 2787 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - Nacional

883.333

I 4-
INV

4 90 0 495 883.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.130.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 10.953.333

TOTAL GERAL 10.953.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 600.667
126 - Tecnologia da Informação 219.333
754 - Biocombustíveis 10.133.333

TOTAL GERAL 10.953.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 10.953.333
122- Administração Geral 600.667
126- Tecnologia da Informação 219.333
754- Biocombustíveis 10.133.333

TOTAL GERAL 10.953.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 820.000
2022 - Combustíveis 10.133.333

TOTAL GERAL 10.953.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 10.953.333

TOTAL GERAL 10.953.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 10.953.333
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 10.953.333
6.2.2.0.00.00 - Controladora 10.953.333

TOTAL GERAL 10.953.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 10.953.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

820.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
600.667

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

600.667

I 4-
INV

4 90 0 495 600.667

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

219.333

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

219.333

I 4-
INV

4 90 0 495 219.333

2022 Combustíveis 10.133.333
P ro j e t o s

25 754 2022 124I Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Candeias (BA)

3.769.333

25 754 2022 124I 0029 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Candeias (BA) - No Estado da Ba-
hia

3.769.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.769.333

25 754 2022 124J Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Montes Claros (MG)

4.161.000

25 754 2022 124J 0031 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Montes Claros (MG) - No Estado de
Minas Gerais

4.161.000

I 4-
INV

4 90 0 495 4.161.000

25 754 2022 124N Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Quixadá (CE)

2.203.000

25 754 2022 124N 0023 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Quixadá (CE) - No Estado do Ceará

2.203.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.203.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.953.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.037.999

TOTAL GERAL 2.037.999

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.501.333
126 - Tecnologia da Informação 276.333
662 - Produção Industrial 260.333

TOTAL GERAL 2.037.999

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.037.999
122- Administração Geral 1.501.333
126- Tecnologia da Informação 276.333
662- Produção Industrial 260.333

TOTAL GERAL 2.037.999

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.777.666
2055 - Desenvolvimento Produtivo 260.333

TOTAL GERAL 2.037.999

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.037.999

TOTAL GERAL 2.037.999

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.037.999
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.037.999
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.037.999

TOTAL GERAL 2.037.999

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.037.999
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.777.666

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
1.501.333

25 122 0807 4102 0026 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Pernambuco

1.501.333

I 4-
INV

4 90 0 495 1.501.333

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

276.333

25 126 0807 4103 0026 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Pernambuco

276.333

I 4-
INV

4 90 0 495 276.333

2055 Desenvolvimento Produtivo 260.333
Atividades

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Atividades de Indústria Pe-
t ro q u í m i c a

4.000

25 662 2055 20PR 0026 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado de Pernambuco

4.000

I 4-
INV

4 90 0 495 4.000

25 662 2055 212X Manutenção da Infraestrutura Operacional
do Parque Industrial

256.333

25 662 2055 212X 0026 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial - No Estado de Pernambuco

256.333

I 4-
INV

4 90 0 495 256.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.037.999

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.226.333

TOTAL GERAL 4.226.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 526.000
662 - Produção Industrial 3.700.333

TOTAL GERAL 4.226.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.226.333
126- Tecnologia da Informação 526.000
662- Produção Industrial 3.700.333

TOTAL GERAL 4.226.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 526.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 3.700.333

TOTAL GERAL 4.226.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.226.333

TOTAL GERAL 4.226.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 4.226.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 4.226.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 4.226.333

TOTAL GERAL 4.226.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 4.226.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

526.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
526.000

25 126 0807 4103 0026 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Pernambuco

526.000

I 4-
INV

4 90 0 495 526.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 3.700.333
Atividades

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Atividades de Indústria Pe-
t ro q u í m i c a

59.000

25 662 2055 20PR 0026 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado de Pernambuco

59.000

I 4-
INV

4 90 0 495 59.000

25 662 2055 212X Manutenção da Infraestrutura Operacional
do Parque Industrial

3.641.333

25 662 2055 212X 0026 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial - No Estado de Pernambuco

3.641.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.641.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 4.226.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32349 - Innova S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 80.000

TOTAL GERAL 80.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 20.000
662 - Produção Industrial 60.000

TOTAL GERAL 80.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 80.000
126- Tecnologia da Informação 20.000
662- Produção Industrial 60.000

TOTAL GERAL 80.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 20.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 60.000

TOTAL GERAL 80.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 80.000

TOTAL GERAL 80.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 80.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 80.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 80.000

TOTAL GERAL 80.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 80.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32349 - Innova S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

20.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
20.000

25 126 0807 4103 0043 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio Grande do Sul

20.000

I 4-
INV

4 90 0 495 20.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 60.000
Atividades

25 662 2055 20PQ Manutenção da Infraestrutura Operacional
das Plantas de Estireno e de Poliestireno

20.000

25 662 2055 20PQ 0043 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Plantas de Estireno e de Poliestireno - No Estado
do Rio Grande do Sul

20.000

I 4-
INV

4 90 0 495 20.000

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Atividades de Indústria Pe-
t ro q u í m i c a

20.000

25 662 2055 20PR 0043 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado do Rio Grande do Sul

20.000

I 4-
INV

4 90 0 495 20.000

P ro j e t o s
25 662 2055 146U Implantação da Unidade de Estireno no Polo

Petroquímico do Sul, em Triunfo (RS)
20.000

25 662 2055 146U 0043 Implantação da Unidade de Estireno no Polo Pe-
troquímico do Sul, em Triunfo (RS) - No Estado
do Rio Grande do Sul

20.000

I 4-
INV

4 90 0 495 20.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 80.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 5.230.667
785- Transportes Especiais 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.230.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 5.230.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 5.230.667

TOTAL GERAL 5.230.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 5.230.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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VA L O R

2053 Petróleo e Gás 5.230.667
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

5.230.667

25 785 2053 4861 0035 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - No Estado de São Pau-
lo

5.230.667

I 4-
INV

4 90 0 495 5.230.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 5.230.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.280.667
752- Energia Elétrica 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.280.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.280.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.280.667

TOTAL GERAL 2.280.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.280.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 2.280.667
Atividades

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

2.280.667

25 752 2033 6556 0029 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - No Estado da Bahia

2.280.667

I 4-
INV

4 90 0 495 2.280.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.280.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32359 - Arembepe Energia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.007.667
752- Energia Elétrica 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.007.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.007.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.007.667

TOTAL GERAL 2.007.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.007.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32359 - Arembepe Energia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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2033 Energia Elétrica 2.007.667
Atividades

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

2.007.667

25 752 2033 6556 0029 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - No Estado da Bahia

2.007.667

I 4-
INV

4 90 0 495 2.007.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.007.667

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.472

TOTAL GERAL 1.472

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000
126 - Tecnologia da Informação 472

TOTAL GERAL 1.472

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.472
122- Administração Geral 1.000
126- Tecnologia da Informação 472

TOTAL GERAL 1.472

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.472

TOTAL GERAL 1.472

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.472

TOTAL GERAL 1.472

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.472
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.472
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.472

TOTAL GERAL 1.472

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.472
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.472

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
1.000

25 122 0807 4102 0040 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Sul

1.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

472
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25 126 0807 4103 0040 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Sul

472

I 4-
INV

4 90 0 495 472

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.472

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 333.333

TOTAL GERAL 333.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 333.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 333.333
752- Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 333.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 333.333

TOTAL GERAL 333.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 333.333

TOTAL GERAL 333.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 333.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 333.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 333.333

TOTAL GERAL 333.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 333.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 333.333
P ro j e t o s

25 752 2033 14XC Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Sul

333.333

25 752 2033 14XC 0040 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Sul - Na Região Sul

333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 333.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 333.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 3.333.333
752- Energia Elétrica 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.333.333
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.333.333
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.333.333

TOTAL GERAL 3.333.333

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.333.333
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 3.333.333
P ro j e t o s

25 752 2033 14XD Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia e Implantação de Subestações na Re-
gião Sul

3.333.333

25 752 2033 14XD 0040 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia e Implantação de Subestações na Região Sul
- Na Região Sul

3.333.333

I 4-
INV

4 90 0 495 3.333.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 3.333.333

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32367 - Araucária Nitrogenados S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 37.068.000
753- Combustíveis Minerais 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2055 - Desenvolvimento Produtivo 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 37.068.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 37.068.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 37.068.000

TOTAL GERAL 37.068.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 37.068.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32367 - Araucária Nitrogenados S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 37.068.000
Atividades

25 753 2055 6595 Manutenção da Infraestrutura Operacional
das Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados

29.042.000

25 753 2055 6595 0041 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados - No Es-
tado do Paraná

29.042.000

I 4-
INV

4 90 0 495 29.042.000

25 753 2055 6597 Manutenção dos Sistemas de Controle Am-
biental, de Segurança Industrial e de Saúde
Ocupacional nas Fábricas de Fertilizantes Ni-
t ro g e n a d o s

8.026.000

25 753 2055 6597 0041 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados - No Estado do Paraná

8.026.000

I 4-
INV

4 90 0 495 8.026.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 37.068.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32369 - Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Pe-
tróleo S.A. - PPSA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.700.000

TOTAL GERAL 4.700.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.500.000
126 - Tecnologia da Informação 1.200.000

TOTAL GERAL 4.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.700.000
122- Administração Geral 3.500.000
126- Tecnologia da Informação 1.200.000

TOTAL GERAL 4.700.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.700.000

TOTAL GERAL 4.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.700.000

TOTAL GERAL 4.700.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 4.700.000

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 4.700.000

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 4.700.000

TOTAL GERAL 4.700.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 4.700.000

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32369 - Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

4.700.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
3.500.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

3.500.000

I 4-
INV

2 90 0 495 3.500.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.200.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

1.200.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.200.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 4.700.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 15.673.667
784- Transporte Hidroviário 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 15.673.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 15.673.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 15.673.667

TOTAL GERAL 15.673.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 15.673.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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2022 Combustíveis 15.673.667
Atividades

25 784 2022 2D37 Manutenção e Adequação de Navios 15.673.667
25 784 2022 2D37 0002 Manutenção e Adequação de Navios - No Ex-

terior
15.673.667

I 4-
INV

4 90 0 495 15.673.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 15.673.667

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 49.753.347
126 - Tecnologia da Informação 16.913.319

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 66.666.666
122- Administração Geral 49.753.347
126- Tecnologia da Informação 16.913.319

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 66.666.666
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 66.666.666
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 66.666.666
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 49.753.347
126 - Tecnologia da Informação 16.913.319

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 66.666.666
122- Administração Geral 49.753.347
126- Tecnologia da Informação 16.913.319

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 66.666.666
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 66.666.666
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 66.666.666

TOTAL GERAL 66.666.666

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 66.666.666
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

66.666.666

Atividades
09 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 49.189.570
09 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
49.189.570

I 4-
INV

2 90 0 495 49.189.570

09 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

563.777

09 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

563.777

I 4-
INV

2 90 0 495 563.777

09 126 0807 4117 Manutenção e Adequação da Infraestrutura
de Tecnologia da Informação para a Previ-
dência Social

16.913.319

09 126 0807 4117 0001 Manutenção e Adequação da Infraestrutura de
Tecnologia da Informação para a Previdência So-
cial - Nacional

16.913.319

I 4-
INV

2 90 0 495 16.913.319

TOTAL - INVESTIMENTOS 66.666.666

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
10 - Saúde 92.342.789

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 331.683
126 - Tecnologia da Informação 7.655.969
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
10 - Saúde 92.342.789
122- Administração Geral 331.683
126- Tecnologia da Informação 7.655.969
303- Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.987.652
2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.953.180
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2055 - Desenvolvimento Produtivo 41.401.957
TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
36215 - Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS 92.342.789

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 92.342.789

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 92.342.789
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 92.342.789
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 92.342.789
6.2.1.1.00.00 - Direto 66.666.666
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 25.676.123

TOTAL GERAL 92.342.789

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 92.342.789

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36215 - Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
10 - Saúde 92.342.789

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 331.683
126 - Tecnologia da Informação 7.655.969
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
10 - Saúde 92.342.789
122- Administração Geral 331.683
126- Tecnologia da Informação 7.655.969
303- Suporte Profilático e Terapêutico 84.355.137

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.987.652
2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.953.180
2055 - Desenvolvimento Produtivo 41.401.957

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 92.342.789

TOTAL GERAL 92.342.789

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 92.342.789
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 92.342.789
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 92.342.789
6.2.1.1.00.00 - Direto 66.666.666
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 25.676.123

TOTAL GERAL 92.342.789

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 92.342.789

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36215 - Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

7.987.652

Atividades
10 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 33.333
10 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

10 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

265.017

10 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

265.017

I 4-
INV

2 90 0 495 265.017

10 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

7.655.969

10 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

7.655.969

I 4-
INV

2 90 0 495 7.655.969

P ro j e t o s
10 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 33.333
10 122 0807 3286 0001 Instalação de Bens Imóveis - Nacional 33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.953.180
P ro j e t o s

10 303 2015 146V Aquisição de Equipamentos para o Desenvol-
vimento e Incorporação de Processos e Pro-
dutos Hemoderivados e Biotecnológicos

42.953.180

10 303 2015 146V 0026 Aquisição de Equipamentos para o Desenvolvi-
mento e Incorporação de Processos e Produtos
Hemoderivados e Biotecnológicos - No Estado
de Pernambuco

42.953.180

I 4-
INV

2 90 0 495 42.953.180

2055 Desenvolvimento Produtivo 41.401.957
P ro j e t o s

10 303 2055 1H00 Implantação da Indústria de Hemoderivados e
Biotecnologia - Hemobrás (PE)

41.401.957

10 303 2055 1H00 0026 Implantação da Indústria de Hemoderivados e
Biotecnologia - Hemobrás (PE) - No Estado de
Pernambuco

41.401.957

I 4-
INV

2 90 0 495 41.401.957

TOTAL - INVESTIMENTOS 92.342.789

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 20.000
126 - Tecnologia da Informação 6.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 26.667
122- Administração Geral 20.000
126- Tecnologia da Informação 6.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
39214 - Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.667

TOTAL GERAL 26.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39214 - Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 20.000
126 - Tecnologia da Informação 6.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 26.667
122- Administração Geral 20.000
126- Tecnologia da Informação 6.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.667

TOTAL GERAL 26.667

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.667
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.667
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.667

TOTAL GERAL 26.667

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.667
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0



Nº 2, segunda-feira, 5 de janeiro de 201511 4 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010500114

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39214 - Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

26.667

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 13.333
26 122 0807 4101 0021 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Maranhão
13.333

I 4-
INV

2 90 0 495 13.333

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

6.667

26 122 0807 4102 0021 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Maranhão

6.667

I 4-
INV

2 90 0 495 6.667

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

6.667

26 126 0807 4103 0021 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Maranhão

6.667

I 4-
INV

2 90 0 495 6.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 26.667

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 684.324.526
26 - Transporte 175.484

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 85.752.008
126 - Tecnologia da Informação 56.238.359
721 - Comunicações Postais 126.209.644
722 - Telecomunicações 416.299.999

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 684.324.526
122- Administração Geral 85.576.524
126- Tecnologia da Informação 56.238.359
721- Comunicações Postais 126.209.644
722- Telecomunicações 416.299.999
26 - Transporte 175.484
122- Administração Geral 175.484

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 243.140.091
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 441.359.919

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 267.866.678
41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 416.633.332

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 684.500.010

TOTAL GERAL 684.500.010

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 684.500.010
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 285.633.344
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 285.633.344
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 298.866.666
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 298.866.666
6.2.1.1.00.00 - Direto 298.866.666
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 100.000.000
6.3.1.0.00.00 - Internas 33.333.333
6.3.2.0.00.00 - Externas 66.666.667

TOTAL GERAL 684.500.010

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 285.633.344
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 398.866.666

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 267.866.678

TOTAL GERAL 267.866.678

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 85.576.524

126 - Tecnologia da Informação 56.080.510
721 - Comunicações Postais 126.209.644

TOTAL GERAL 267.866.678

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 267.866.678
122- Administração Geral 85.576.524
126- Tecnologia da Informação 56.080.510
721- Comunicações Postais 126.209.644

TOTAL GERAL 267.866.678

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 242.806.758
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 25.059.920

TOTAL GERAL 267.866.678

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 267.866.678

TOTAL GERAL 267.866.678

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 267.866.678
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 167.866.678
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 167.866.678
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 100.000.000
6.3.1.0.00.00 - Internas 33.333.333
6.3.2.0.00.00 - Externas 66.666.667

TOTAL GERAL 267.866.678

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 167.866.678
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 100.000.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

242.806.758

Atividades
24 721 0807 20PU Manutenção da Infraestrutura Operacional 101.149.724
24 721 0807 20PU 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional - Na-

cional
101.149.724

I 4-
INV

2 90 0 495 101.149.724

24 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 13.758.895
24 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
13.758.895

I 4-
INV

2 90 0 495 13.758.895

24 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

71.817.629

24 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

71.817.629

I 4-
INV

2 90 0 495 71.817.629

24 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

56.080.510

24 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

56.080.510

I 4-
INV

2 90 0 495 56.080.510

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 25.059.920
P ro j e t o s

24 721 2025 146W Adequação da infraestrutura de Atendimento
- Correios

1.685.557

24 721 2025 146W 0001 Adequação da infraestrutura de Atendimento -
Correios - Nacional

1.685.557

I 4-
INV

2 90 0 495 1.685.557

24 721 2025 146X Adequação da infraestrutura de Tratamento,
Distribuição e Logística

23.374.363

24 721 2025 146X 0001 Adequação da infraestrutura de Tratamento, Dis-
tribuição e Logística - Nacional

23.374.363

I 4-
INV

2 90 0 495 23.374.363

TOTAL - INVESTIMENTOS 267.866.678

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 416.457.848
26 - Transporte 175.484

TOTAL GERAL 416.633.332

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 175.484
126 - Tecnologia da Informação 157.849
722 - Telecomunicações 416.299.999

TOTAL GERAL 416.633.332

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 416.457.848
126- Tecnologia da Informação 157.849
722- Telecomunicações 416.299.999
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1

26 - Transporte 175.484
122- Administração Geral 175.484

TOTAL GERAL 416.633.332

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 333.333
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 416.299.999

TOTAL GERAL 416.633.332

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 416.633.332

TOTAL GERAL 416.633.332

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 416.633.332
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 7 . 7 6 6 . 6 6 6
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 7 . 7 6 6 . 6 6 6
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 298.866.666
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 298.866.666
6.2.1.1.00.00 - Direto 298.866.666

TOTAL GERAL 416.633.332

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 7 . 7 6 6 . 6 6 6
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 298.866.666

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

333.333

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 72.000
26 122 0807 4101 0053 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Distrito Federal
72.000

I 4-
INV

2 90 0 495 72.000

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

103.484

26 122 0807 4102 0053 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Distrito
Federal

103.484

I 4-
INV

2 90 0 495 103.484

24 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

157.849

24 126 0807 4103 0053 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Distrito Federal

157.849

I 4-
INV

2 90 0 495 157.849

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 416.299.999
P ro j e t o s

24 722 2025 12OF Implantação da Infraestrutura da Rede Na-
cional de Banda Larga

166.666.666

24 722 2025 12OF 0010 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Norte

15.143.469

I 4-
INV

3 90 0 495 15.143.469

24 722 2025 12OF 0020 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Nordeste

39.581.917

I 4-
INV

3 90 0 495 39.581.917

24 722 2025 12OF 0030 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Sudeste

55.789.328

I 4-
INV

3 90 0 495 55.789.328

24 722 2025 12OF 0040 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Sul

10.370.669

I 4-
INV

3 90 0 495 10.370.669

24 722 2025 12OF 0050 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Centro-Oeste

45.781.283

I 4-
INV

3 90 0 495 45.781.283

24 722 2025 146Z Aquisição de um Satélite em Posição Orbital 249.633.333
24 722 2025 146Z 0001 Aquisição de um Satélite em Posição Orbital -

Nacional
249.633.333

I 4-
INV

3 90 0 495 249.633.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 416.633.332

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.883.334
26 - Transporte 199.860

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.966.369
126 - Tecnologia da Informação 11 6 . 8 2 5

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.883.334
122- Administração Geral 1.883.334
26 - Transporte 199.860

122- Administração Geral 83.035
126- Tecnologia da Informação 11 6 . 8 2 5

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.083.194
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.083.194
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.083.194
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.883.334
26 - Transporte 199.860

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.966.369
126 - Tecnologia da Informação 11 6 . 8 2 5

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.883.334
122- Administração Geral 1.883.334
26 - Transporte 199.860
122- Administração Geral 83.035
126- Tecnologia da Informação 11 6 . 8 2 5

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.083.194
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.083.194
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.083.194

TOTAL GERAL 2.083.194

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.083.194
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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D
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E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

2.083.194

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
83.035

26 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

83.035

I 4-
INV

2 90 0 495 83.035

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

11 6 . 8 2 5

26 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

11 6 . 8 2 5

I 4-
INV

2 90 0 495 11 6 . 8 2 5

P ro j e t o s
05 122 0807 153N Implantação de Anexo no Edifício da Sede da

EMGEPRON
1.016.667

05 122 0807 153N 0033 Implantação de Anexo no Edifício da Sede da
EMGEPRON - No Estado do Rio de Janeiro

1.016.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.016.667
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

05 122 0807 153O Implantação de Área para Atendimento à Ca-
talogação de Materiais de Empresas Brasilei-
ras para Atendimento à Demanda das Forças
Armadas

166.667

05 122 0807 153O 0033 Implantação de Área para Atendimento à Ca-
talogação de Materiais de Empresas Brasileiras
para Atendimento à Demanda das Forças Ar-
madas - No Estado do Rio de Janeiro

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

05 122 0807 15BJ Implantação de Automação e Melhoria no
Processo de Deformação

500.000

05 122 0807 15BJ 0033 Implantação de Automação e Melhoria no Pro-
cesso de Deformação - No Estado do Rio de
Janeiro

500.000

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

05 122 0807 15BK Implantação da Logística de Movimentação
de Forjados e Granadas

11 6 . 6 6 7

05 122 0807 15BK 0033 Implantação da Logística de Movimentação de
Forjados e Granadas - No Estado do Rio de Ja-
neiro

11 6 . 6 6 7

I 4-
INV

2 90 0 495 11 6 . 6 6 7

05 122 0807 15BL Implantação de uma Linha de Tratamento Su-
perficial de Aplicação de Cromo-Duro

83.333

05 122 0807 15BL 0033 Implantação de uma Linha de Tratamento Su-
perficial de Aplicação de Cromo-Duro - No Es-
tado do Rio de Janeiro

83.333

I 4-
INV

2 90 0 495 83.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.083.194

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.666.667
126 - Tecnologia da Informação 5.000.000
781 - Transporte Aéreo 516.042.176

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 522.708.843
122- Administração Geral 1.666.667
126- Tecnologia da Informação 5.000.000
781- Transporte Aéreo 516.042.176

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.666.667
2017 - Aviação Civil 513.608.843
2058 - Política Nacional de Defesa 2.433.333

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 522.708.843
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 522.708.843
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 522.708.843
6.2.1.1.00.00 - Direto 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 522.708.843

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.666.667
126 - Tecnologia da Informação 5.000.000
781 - Transporte Aéreo 516.042.176

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 522.708.843
122- Administração Geral 1.666.667
126- Tecnologia da Informação 5.000.000
781- Transporte Aéreo 516.042.176

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.666.667
2017 - Aviação Civil 513.608.843
2058 - Política Nacional de Defesa 2.433.333

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 522.708.843
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 522.708.843
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 522.708.843
6.2.1.1.00.00 - Direto 522.708.843

TOTAL GERAL 522.708.843

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 522.708.843

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

6.666.667

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
1.666.667

26 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

1.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.666.667

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

5.000.000

26 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

5.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 5.000.000

2017 Aviação Civil 513.608.843
Atividades

26 781 2017 4099 Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária 26.666.667
26 781 2017 4099 0001 Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária -

Nacional
26.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 26.666.667

P ro j e t o s
26 781 2017 10Z9 Adequação do Aeroporto Internacional

Eduardo Gomes - Manaus (AM)
1.386.667

26 781 2017 10Z9 0013 Adequação do Aeroporto Internacional Eduardo
Gomes - Manaus (AM) - No Estado do Ama-
zonas

1.386.667

I 4-
INV

3 90 0 495 1.386.667

26 781 2017 10ZA Adequação do Aeroporto Internacional de
Confins - Tancredo Neves (MG)

28.406.667

26 781 2017 10ZA 0031 Adequação do Aeroporto Internacional de Con-
fins - Tancredo Neves (MG) - No Estado de
Minas Gerais

28.406.667

I 4-
INV

3 90 0 495 28.406.667

26 781 2017 10ZB Adequação do Aeroporto Internacional Pinto
Martins - Fortaleza (CE)

33.333.333

26 781 2017 10ZB 0023 Adequação do Aeroporto Internacional Pinto
Martins - Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

33.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 33.333.333

26 781 2017 12LD Adequação do Aeroporto Internacional de
Salvador - Dep. Luís Eduardo Magalhães
(BA)

7.600.000

26 781 2017 12LD 0029 Adequação do Aeroporto Internacional de Sal-
vador - Dep. Luís Eduardo Magalhães (BA) - No
Estado da Bahia

7.600.000

I 4-
INV

3 90 0 495 7.600.000

26 781 2017 12LF Adequação do Aeroporto Internacional de
Porto Alegre - Salgado Filho (RS)

33.333.333

26 781 2017 12LF 0043 Adequação do Aeroporto Internacional de Porto
Alegre - Salgado Filho (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

33.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 33.333.333

26 781 2017 145V Ampliação da Infraestrutura do Aeroporto de
Aracaju (SE)

10.847.974

26 781 2017 145V 0028 Ampliação da Infraestrutura do Aeroporto de
Aracaju (SE) - No Estado de Sergipe

10.847.974

I 4-
INV

3 90 0 495 10.847.974

26 781 2017 145X Adequação do Aeroporto de Macaé (RJ) 8.333.333
26 781 2017 145X 0033 Adequação do Aeroporto de Macaé (RJ) - No

Estado do Rio de Janeiro
8.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 8.333.333

26 781 2017 157L Adequação da Infraestrutura Aeroportuária 157.523.333
26 781 2017 157L 0001 Adequação da Infraestrutura Aeroportuária - Na-

cional
157.523.333

I 4-
INV

3 90 0 495 157.523.333

26 781 2017 1F52 Adequação do Aeroporto de Goiânia (GO) 31.350.000
26 781 2017 1F52 0052 Adequação do Aeroporto de Goiânia (GO) - No

Estado de Goiás
31.350.000

I 4-
INV

3 90 0 495 31.350.000

26 781 2017 1F53 Adequação do Aeroporto Internacional de
Macapá - Alberto Alcolumbre (AP)

23.333.333

26 781 2017 1F53 0016 Adequação do Aeroporto Internacional de Ma-
capá - Alberto Alcolumbre (AP) - No Estado do
Amapá

23.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 23.333.333
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1

26 781 2017 1F54 Adequação do Aeroporto do Rio de Janeiro -
Santos Dumont (RJ)

15.223.689

26 781 2017 1F54 0033 Adequação do Aeroporto do Rio de Janeiro -
Santos Dumont (RJ) - No Estado do Rio de Ja-
neiro

15.223.689

I 4-
INV

3 90 0 495 15.223.689

26 781 2017 1F56 Adequação do Aeroporto Internacional de
Florianópolis (SC)

35.000.000

26 781 2017 1F56 0042 Adequação do Aeroporto Internacional de Flo-
rianópolis (SC) - No Estado de Santa Catarina

35.000.000

I 4-
INV

3 90 0 495 35.000.000

26 781 2017 1J93 Adequação do Aeroporto Internacional de
Curitiba - Afonso Pena (PR)

42.800.000

26 781 2017 1J93 0041 Adequação do Aeroporto Internacional de Cu-
ritiba - Afonso Pena (PR) - No Estado do Pa-
raná

42.800.000

I 4-
INV

3 90 0 495 42.800.000

26 781 2017 1J95 Adequação do Aeroporto Internacional de Vi-
tória - Eurico de Aguiar Salles (ES)

33.333.333

26 781 2017 1J95 0032 Adequação do Aeroporto Internacional de Vitória
- Eurico de Aguiar Salles (ES) - No Estado do
Espírito Santo

33.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 33.333.333

26 781 2017 1J98 Adequação do Aeroporto Internacional de
Cuiabá/Marechal Rondon (MT)

7.267.333

26 781 2017 1J98 0051 Adequação do Aeroporto Internacional de Cuia-
bá/Marechal Rondon (MT) - No Estado de Mato
Grosso

7.267.333

I 4-
INV

3 90 0 495 7.267.333

26 781 2017 7H34 Adequação do Aeroporto Internacional de
Campinas - Viracopos (SP)

333.333

26 781 2017 7H34 0035 Adequação do Aeroporto Internacional de Cam-
pinas - Viracopos (SP) - No Estado de São Pau-
lo

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 781 2017 7J01 Adequação do Aeroporto Internacional do Rio
de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim
(RJ)

12.086.667

26 781 2017 7J01 0033 Adequação do Aeroporto Internacional do Rio de
Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim (RJ) - No
Estado do Rio de Janeiro

12.086.667

I 4-
INV

3 90 0 495 12.086.667

26 781 2017 7U24 Adequação do Aeroporto Internacional Ma-
rechal Cunha Machado - São Luís (MA)

5.449.848

26 781 2017 7U24 0021 Adequação do Aeroporto Internacional Marechal
Cunha Machado - São Luís (MA) - No Estado do
Maranhão

5.449.848

I 4-
INV

3 90 0 495 5.449.848

2058 Política Nacional de Defesa 2.433.333

Atividades

26 781 2058 2041 Manutenção dos Sistemas de Proteção ao
Vo o

2.433.333

26 781 2058 2041 0001 Manutenção dos Sistemas de Proteção ao Voo -
Nacional

2.433.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.433.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 522.708.843

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 248.490.787

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 11 . 3 7 4 . 6 1 6

126 - Tecnologia da Informação 5.908.333

784 - Transporte Hidroviário 231.207.838

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 248.490.787

122- Administração Geral 11 . 3 7 4 . 6 1 6

126- Tecnologia da Informação 5.908.333

784- Transporte Hidroviário 231.207.838

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.282.949

2074 - Transporte Marítimo 231.207.838

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC 13.713.334

68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 27.669.332

68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 43.297.010

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 194.813.916

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 13.713.334

TOTAL GERAL 13.713.334

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000
126 - Tecnologia da Informação 333.333
784 - Transporte Hidroviário 12.380.001

TOTAL GERAL 13.713.334

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 13.713.334
122- Administração Geral 1.000.000
126- Tecnologia da Informação 333.333
784- Transporte Hidroviário 12.380.001

TOTAL GERAL 13.713.334

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.333.333
2074 - Transporte Marítimo 12.380.001

TOTAL GERAL 13.713.334

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 13.713.334

TOTAL GERAL 13.713.334

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 13.713.334
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.466.665
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.466.665
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 11 . 2 4 6 . 6 6 9
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 11 . 2 4 6 . 6 6 9
6.2.1.1.00.00 - Direto 5.046.668
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 6.200.001

TOTAL GERAL 13.713.334

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.466.665
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 11 . 2 4 6 . 6 6 9

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.333.333

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 666.667
26 122 0807 4101 0023 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Ceará
666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

333.333

26 122 0807 4102 0023 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Ceará

333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 333.333

68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 71.156.785
68210 - Companhia Docas do Pará - CDP 21.742.246
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 54.761.546
68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 16.150.534

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 248.490.787

TOTAL GERAL 248.490.787

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 248.490.787
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 53.676.871
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 53.676.871
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 194.813.916
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 194.813.916
6.2.1.1.00.00 - Direto 64.579.990
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 130.233.926

TOTAL GERAL 248.490.787

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 53.676.871
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

333.333

26 126 0807 4103 0023 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Ceará

333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 333.333

2074 Transporte Marítimo 12.380.001

Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Por-
tuária

666.667

26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -
Nacional

666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

26 784 2074 20HM Estudos para o Planejamento do Setor Por-
tuário

666.667

26 784 2074 20HM 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
Nacional

666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

P ro j e t o s

26 784 2074 12LM Construção de Terminal de Conteineres, no
Porto de Fortaleza (CE)

2.033.333

26 784 2074 12LM 0023 Construção de Terminal de Conteineres, no Porto
de Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

2.033.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.033.333

26 784 2074 12LO Implantação de Terminal Marítimo de Pas-
sageiros, no Porto de Fortaleza (CE)

2.033.333

26 784 2074 12LO 0023 Implantação de Terminal Marítimo de Passagei-
ros, no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do
Ceará

2.033.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.033.333

26 784 2074 142Z Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto de Fortaleza (CE)

166.667

26 784 2074 142Z 0023 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Porto
de Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 784 2074 143A Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Fortaleza (CE)

866.667

26 784 2074 143A 0023 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do
Ceará

866.667

I 4-
INV

2 90 0 495 866.667

26 784 2074 147D Adequação de Instalações de Circulação do
Porto de Fortaleza (CE)

66.667

26 784 2074 147D 0023 Adequação de Instalações de Circulação do Porto
de Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

66.667

I 4-
INV

2 90 0 495 66.667

26 784 2074 147E Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de For-
taleza (CE)

666.667

26 784 2074 147E 0023 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de For-
taleza (CE) - No Estado do Ceará

666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

720.000

26 784 2074 14KJ 0023 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado do Ceará

720.000

I 4-
INV

3 90 0 495 720.000

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

166.667

26 784 2074 14KL 0023 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Ceará

166.667

I 4-
INV

3 90 0 495 166.667

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

553.333

26 784 2074 14KM 0023 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Ceará

553.333

I 4-
INV

3 90 0 495 553.333

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

720.000

26 784 2074 14RC 0023 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Ceará

720.000

I 4-
INV

3 90 0 495 720.000

26 784 2074 15CN Expansão do Molhe de Proteção do Porto de
Fortaleza (CE)

3.000.000

26 784 2074 15CN 0023 Expansão do Molhe de Proteção do Porto de
Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará

3.000.000

I 4-
INV

3 90 0 495 3.000.000

26 784 2074 7U33 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Fortaleza (CE)

53.333

26 784 2074 7U33 0023 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do
Ceará

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 13.713.334

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 27.669.332

TOTAL GERAL 27.669.332

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 833.333
126 - Tecnologia da Informação 1.333.333
784 - Transporte Hidroviário 25.502.666

TOTAL GERAL 27.669.332

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 27.669.332
122- Administração Geral 833.333
126- Tecnologia da Informação 1.333.333
784- Transporte Hidroviário 25.502.666

TOTAL GERAL 27.669.332

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.166.666
2074 - Transporte Marítimo 25.502.666

TOTAL GERAL 27.669.332

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 27.669.332

TOTAL GERAL 27.669.332

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 27.669.332
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.166.666
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.166.666
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 25.502.666
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 25.502.666
6.2.1.1.00.00 - Direto 5.159.998
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 20.342.668

TOTAL GERAL 27.669.332

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.166.666
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 25.502.666

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

2.166.666

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 500.000
26 122 0807 4101 0032 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Espírito Santo
500.000

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

333.333

26 122 0807 4102 0032 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Espírito Santo

333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 333.333

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.333.333

26 126 0807 4103 0032 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Espírito Santo

1.333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 1.333.333

2074 Transporte Marítimo 25.502.666
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Por-
tuária

1.676.000

26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -
Nacional

1.676.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.676.000

P ro j e t o s
26 784 2074 12LJ Estudos e Projetos para Implantação do Porto

de Águas Profundas (ES)
2.333.333

26 784 2074 12LJ 0032 Estudos e Projetos para Implantação do Porto de
Águas Profundas (ES) - No Estado do Espírito
Santo

2.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.333.333

26 784 2074 143D Construção de Cais na Região dos Dolfins do
Atalaia, no Porto de Vitória (ES)

14.666.667

26 784 2074 143D 0032 Construção de Cais na Região dos Dolfins do
Atalaia, no Porto de Vitória (ES) - No Estado do
Espírito Santo

14.666.667

I 4-
INV

3 90 0 495 14.666.667

26 784 2074 143F Adequação de Instalações de Circulação no
Porto de Vitória (ES)

1.333.333
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1

26 784 2074 143F 0032 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

1.333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 1.333.333

26 784 2074 143G Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Vitória (ES)

166.667

26 784 2074 143G 0032 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vitória (ES) - No Estado do
Espírito Santo

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

1.833.333

26 784 2074 14KJ 0032 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado do Espírito San-
to

1.833.333

I 4-
INV

3 90 0 495 1.833.333

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

166.667

26 784 2074 14KL 0032 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Espírito Santo

166.667

I 4-
INV

3 90 0 495 166.667

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

220.000

26 784 2074 14KM 0032 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Espírito Santo

220.000

I 4-
INV

3 90 0 495 220.000

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

53.333

26 784 2074 14RC 0032 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Espírito Santo

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

26 784 2074 14RG Readequação do Pátio de Estocagem para
Carga Pesada no Cais Comercial (ES)

3.000.000

26 784 2074 14RG 0032 Readequação do Pátio de Estocagem para Carga
Pesada no Cais Comercial (ES) - No Estado do
Espírito Santo

3.000.000

I 4-
INV

3 90 0 495 3.000.000

26 784 2074 7U36 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Vitória (ES)

53.333

26 784 2074 7U36 0032 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Vitória (ES) - No Estado do
Espírito Santo

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 27.669.332

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 43.297.010

TOTAL GERAL 43.297.010

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.333.333
126 - Tecnologia da Informação 333.333
784 - Transporte Hidroviário 39.630.344

TOTAL GERAL 43.297.010

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 43.297.010
122- Administração Geral 3.333.333
126- Tecnologia da Informação 333.333
784- Transporte Hidroviário 39.630.344

TOTAL GERAL 43.297.010

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.666.666
2074 - Transporte Marítimo 39.630.344

TOTAL GERAL 43.297.010

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 43.297.010

TOTAL GERAL 43.297.010

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 43.297.010
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 9.657.668
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 9.657.668
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 33.639.342
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 33.639.342
6.2.1.1.00.00 - Direto 6.433.330
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 27.206.012

TOTAL GERAL 43.297.010

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 9.657.668
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 33.639.342

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

3.666.666

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.333.333

26 122 0807 4101 0029 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No
Estado da Bahia

1.333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 1.333.333

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

2.000.000

26 122 0807 4102 0029 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado da
Bahia

2.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 2.000.000

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

333.333

26 126 0807 4103 0029 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado da Bahia

333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 333.333

2074 Transporte Marítimo 39.630.344
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Por-
tuária

916.948

26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -
Nacional

916.948

I 4-
INV

2 90 0 495 916.948

26 784 2074 20HM Estudos para o Planejamento do Setor Por-
tuário

700.000

26 784 2074 20HM 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
Nacional

700.000

I 4-
INV

2 90 0 495 700.000

P ro j e t o s
26 784 2074 12LK Ampliação do Quebramar, no Porto de Sal-

vador (BA)
16.000.000

26 784 2074 12LK 0029 Ampliação do Quebramar, no Porto de Salvador
(BA) - No Estado da Bahia

16.000.000

I 4-
INV

3 90 0 495 16.000.000

26 784 2074 12LL Implantação de Terminal Marítimo de Pas-
sageiros, no Porto de Salvador (BA)

333.333

26 784 2074 12LL 0029 Implantação de Terminal Marítimo de Passagei-
ros, no Porto de Salvador (BA) - No Estado da
Bahia

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 143J Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto de Aratu (BA)

33.333

26 784 2074 143J 0029 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Porto
de Aratu (BA) - No Estado da Bahia

33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

26 784 2074 143L Adequação de Instalações de Circulação no
Porto de Aratu (BA)

1.666.667

26 784 2074 143L 0029 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Aratu (BA) - No Estado da Bahia

1.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.666.667

26 784 2074 143N Dragagem e Derrocagem no Porto de Aratu
(BA)

2.000.000

26 784 2074 143N 0029 Dragagem e Derrocagem no Porto de Aratu (BA)
- No Estado da Bahia

2.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 2.000.000

26 784 2074 143O Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Sal-
vador (BA)

2.000.000

26 784 2074 143O 0029 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Sal-
vador (BA) - No Estado da Bahia

2.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 2.000.000

26 784 2074 143Q Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Ara-
tu (BA)

1.666.667

26 784 2074 143Q 0029 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Aratu
(BA) - No Estado da Bahia

1.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.666.667

26 784 2074 143S Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Salvador (BA)

616.731

26 784 2074 143S 0029 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Salvador (BA) - No Estado da
Bahia

616.731

I 4-
INV

2 90 0 495 616.731

26 784 2074 143V Melhorias na Sinalização Visual Planejada no
Porto de Aratu (BA)

833.333

26 784 2074 143V 0029 Melhorias na Sinalização Visual Planejada no
Porto de Aratu (BA) - No Estado da Bahia

833.333

I 4-
INV

2 90 0 495 833.333

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

6.386.667

26 784 2074 14KJ 0029 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado da Bahia

6.386.667

I 4-
INV

3 90 0 495 6.386.667

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

433.333

26 784 2074 14KL 0029 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado da
Bahia

433.333

I 4-
INV

3 90 0 495 433.333

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

803.333

26 784 2074 14KM 0029 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado da Bahia

803.333

I 4-
INV

3 90 0 495 803.333
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

1.553.333

26 784 2074 14RC 0029 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado da
Bahia

1.553.333

I 4-
INV

3 90 0 495 1.553.333

26 784 2074 15CO Ampliação do Terminal de Granéis líquidos -
TGC, no Porto de Aratu (BA)

333.333

26 784 2074 15CO 0029 Ampliação do Terminal de Granéis líquidos -
TGC, no Porto de Aratu (BA) - No Estado da
Bahia

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 15CP Reforço do Cais Público do Porto de Salvador
(BA)

333.333

26 784 2074 15CP 0029 Reforço do Cais Público do Porto de Salvador
(BA) - No Estado da Bahia

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 7U34 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Aratu (BA)

166.667

26 784 2074 7U34 0029 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Aratu (BA) - No Estado da
Bahia

166.667

I 4-
INV

3 90 0 495 166.667

26 784 2074 7U35 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Salvador (BA)

2.853.333

26 784 2074 7U35 0029 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Salvador (BA) - No Estado da
Bahia

2.853.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.853.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 43.297.010

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 71.156.785

TOTAL GERAL 71.156.785

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.333.333
126 - Tecnologia da Informação 1.666.667
784 - Transporte Hidroviário 68.156.785

TOTAL GERAL 71.156.785

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 71.156.785
122- Administração Geral 1.333.333
126- Tecnologia da Informação 1.666.667
784- Transporte Hidroviário 68.156.785

TOTAL GERAL 71.156.785

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.000.000
2074 - Transporte Marítimo 68.156.785

TOTAL GERAL 71.156.785

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 71.156.785

TOTAL GERAL 71.156.785

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 71.156.785
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 18.987.332
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 18.987.332
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 52.169.453
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 52.169.453
6.2.1.1.00.00 - Direto 42.853.331
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 9.316.122

TOTAL GERAL 71.156.785

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 18.987.332
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 52.169.453

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

3.000.000

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
1.333.333

26 122 0807 4102 0035 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
São Paulo

1.333.333

I 4-
INV

2 90 0 495 1.333.333

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.666.667

26 126 0807 4103 0035 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de São Paulo

1.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.666.667

2074 Transporte Marítimo 68.156.785
P ro j e t o s

26 784 2074 122T Estudos e Projetos de Infraestrutura de Aces-
sos Terrestres do Porto de Santos (SP)

81.619

26 784 2074 122T 0035 Estudos e Projetos de Infraestrutura de Acessos
Terrestres do Porto de Santos (SP) - No Estado
de São Paulo

81.619

I 4-
INV

3 90 0 495 81.619

26 784 2074 12LQ Reforço de Cais para Aprofundamento dos
Berços entre os Armazéns 12 e 23, no Porto de
Santos (SP)

13.445.601

26 784 2074 12LQ 0035 Reforço de Cais para Aprofundamento dos Ber-
ços entre os Armazéns 12 e 23, no Porto de
Santos (SP) - No Estado de São Paulo

13.445.601

I 4-
INV

3 90 0 495 13.445.601

26 784 2074 12LR Adequação do Cais para Terminal de Passa-
geiros, no Porto de Santos (SP)

26.000.000

26 784 2074 12LR 0035 Adequação do Cais para Terminal de Passagei-
ros, no Porto de Santos (SP) - No Estado de São
Paulo

26.000.000

I 4-
INV

3 90 0 495 26.000.000

26 784 2074 12LS Construção de Pier com 2 Berços de Atra-
cação e de Ponte de Acesso no Terminal da
Alamoa, no Porto de Santos (SP)

333.333

26 784 2074 12LS 0035 Construção de Pier com 2 Berços de Atracação e
de Ponte de Acesso no Terminal da Alamoa, no
Porto de Santos (SP) - No Estado de São Paulo

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 12NJ Reforço do Píer de Acostagem no Terminal da
Alamoa, no Porto de Santos (SP)

5.220.000

26 784 2074 12NJ 0035 Reforço do Píer de Acostagem no Terminal da
Alamoa, no Porto de Santos (SP) - No Estado de
São Paulo

5.220.000

I 4-
INV

3 90 0 495 5.220.000

26 784 2074 12NK Reforço dos Berços de Atracação da Ilha de
Barnabé, no Porto de Santos (SP)

10.267.333

26 784 2074 12NK 0035 Reforço dos Berços de Atracação da Ilha de Bar-
nabé, no Porto de Santos (SP) - No Estado de
São Paulo

10.267.333

I 4-
INV

3 90 0 495 10.267.333

26 784 2074 143Y Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Santos (SP)

833.333

26 784 2074 143Y 0035 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Santos (SP) - No Estado de São
Paulo

833.333

I 4-
INV

2 90 0 495 833.333

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

53.333

26 784 2074 14KJ 0035 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado de São Paulo

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

2.333.333

26 784 2074 14KM 0035 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado de São Paulo

2.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 2.333.333

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

100.000

26 784 2074 14RC 0035 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado de
São Paulo

100.000

I 4-
INV

3 90 0 495 100.000

26 784 2074 14U5 Construção da Passagem Inferior do Valongo
(Mergulhão)

333.333

26 784 2074 14U5 0035 Construção da Passagem Inferior do Valongo
(Mergulhão) - No Estado de São Paulo

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 1C66 Implantação da Avenida Perimetral Portuária
no Porto de Santos - No Município de Gua-
rujá (SP)

3.333.333

26 784 2074 1C66 0035 Implantação da Avenida Perimetral Portuária no
Porto de Santos - No Município de Guarujá (SP)
- No Estado de São Paulo

3.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 3.333.333

26 784 2074 1C67 Implantação da Avenida Perimetral Portuária
no Porto de Santos - no Município de Santos
(SP)

1.788.901

26 784 2074 1C67 0035 Implantação da Avenida Perimetral Portuária no
Porto de Santos - no Município de Santos (SP) -
No Estado de São Paulo

1.788.901

I 4-
INV

3 90 0 495 1.788.901

26 784 2074 7U39 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Santos (SP)

4.033.333

26 784 2074 7U39 0035 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Santos (SP) - No Estado de
São Paulo

4.033.333

I 4-
INV

3 90 0 495 4.033.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 71.156.785
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ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 21.742.246

TOTAL GERAL 21.742.246

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000
126 - Tecnologia da Informação 833.333
784 - Transporte Hidroviário 19.908.913

TOTAL GERAL 21.742.246

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 21.742.246
122- Administração Geral 1.000.000
126- Tecnologia da Informação 833.333
784- Transporte Hidroviário 19.908.913

TOTAL GERAL 21.742.246

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.833.333
2074 - Transporte Marítimo 19.908.913

TOTAL GERAL 21.742.246

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 21.742.246

TOTAL GERAL 21.742.246

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 21.742.246
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 9.516.668
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 9.516.668
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 12.225.578
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 12.225.578
6.2.1.1.00.00 - Direto 1.266.665
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 10.958.913

TOTAL GERAL 21.742.246

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 9.516.668
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 12.225.578

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

1.833.333

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,

Veículos, Máquinas e Equipamentos
166.667

26 122 0807 4102 0015 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Pará

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

833.333

26 126 0807 4103 0015 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Pará

833.333

I 4-
INV

2 90 0 495 833.333

P ro j e t o s
26 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 833.333
26 122 0807 3286 0015 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do Pa-

rá
833.333

I 4-
INV

2 90 0 495 833.333

2074 Transporte Marítimo 19.908.913
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Por-
tuária

666.667

26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -
Nacional

666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

26 784 2074 20HM Estudos para o Planejamento do Setor Por-
tuário

433.333

26 784 2074 20HM 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
Nacional

433.333

I 4-
INV

2 90 0 495 433.333

P ro j e t o s
26 784 2074 11WH Estudos e Projetos para Construção do Ter-

minal de Múltiplo Uso, no Porto de Vila do
Conde (PA)

500.000

26 784 2074 11WH 0015 Estudos e Projetos para Construção do Terminal
de Múltiplo Uso, no Porto de Vila do Conde
(PA) - No Estado do Pará

500.000

I 4-
INV

3 90 0 495 500.000

26 784 2074 11X0 Ampliação do Píer Principal, Alargamento do
Berço 302 e Duplicação da Ponte de Acesso,
no Porto de Vila do Conde (PA)

2.778.980

26 784 2074 11X0 0015 Ampliação do Píer Principal, Alargamento do
Berço 302 e Duplicação da Ponte de Acesso, no
Porto de Vila do Conde (PA) - No Estado do
Pará

2.778.980

I 4-
INV

3 90 0 495 2.778.980

26 784 2074 12L7 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 1, no
Porto de Santarém (PA)

166.667

26 784 2074 12L7 0015 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 1, no
Porto de Santarém (PA) - No Estado do Pará

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 784 2074 12L8 Construção do Terminal de Múltiplo Uso 2, no
Porto de Santarém (PA)

4.566.667

26 784 2074 12L8 0015 Construção do Terminal de Múltiplo Uso 2, no
Porto de Santarém (PA) - No Estado do Pará

4.566.667

I 4-
INV

3 90 0 495 4.566.667

26 784 2074 144A Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Terminal de Miramar (PA)

1.983.333

26 784 2074 144A 0015 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Ter-
minal de Miramar (PA) - No Estado do Pará

1.983.333

I 4-
INV

2 90 0 495 1.983.333

26 784 2074 144C Adequação de Infraestrutura de Circulação
no Porto de Belém (PA)

166.667

26 784 2074 144C 0015 Adequação de Infraestrutura de Circulação no
Porto de Belém (PA) - No Estado do Pará

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 784 2074 144E Adequação de Instalações de Circulação no
Terminal de Miramar (PA)

1.000.000

26 784 2074 144E 0015 Adequação de Instalações de Circulação no Ter-
minal de Miramar (PA) - No Estado do Pará

1.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.000.000

26 784 2074 144H Adequação de Instalações de Circulação no
Porto de Vila do Conde (PA)

833.333

26 784 2074 144H 0015 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Vila do Conde (PA) - No Estado do Pará

833.333

I 4-
INV

2 90 0 495 833.333

26 784 2074 144J Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Be-
lém (PA)

33.333

26 784 2074 144J 0015 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Belém
(PA) - No Estado do Pará

33.333

I 4-
INV

2 90 0 495 33.333

26 784 2074 144K Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Vila
do Conde (PA)

666.667

26 784 2074 144K 0015 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Vila do
Conde (PA) - No Estado do Pará

666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 666.667

26 784 2074 144L Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Terminal de
Outeiro (PA)

99.266

26 784 2074 144L 0015 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Terminal de
Outeiro (PA) - No Estado do Pará

99.266

I 4-
INV

2 90 0 495 99.266

26 784 2074 144R Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Belém (PA)

1.700.000

26 784 2074 144R 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Belém (PA) - No Estado do
Pará

1.700.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.700.000

26 784 2074 144T Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Terminal de Miramar (PA)

1.000.000

26 784 2074 144T 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Miramar (PA) - No Estado
do Pará

1.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.000.000

26 784 2074 144U Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Santarém (PA)

1.000.000

26 784 2074 144U 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Santarém (PA) - No Estado do
Pará

1.000.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.000.000

26 784 2074 144V Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Vila do Conde (PA)

166.667

26 784 2074 144V 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vila do Conde (PA) - No Estado
do Pará

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

26 784 2074 144W Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Terminal de Outeiro (PA)

600.000

26 784 2074 144W 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Outeiro (PA) - No Estado do
Pará

600.000

I 4-
INV

2 90 0 495 600.000

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

53.333
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1

26 784 2074 14KJ 0015 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado do Pará

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

30.667

26 784 2074 14KL 0015 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Pará

30.667

I 4-
INV

3 90 0 495 30.667

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

136.667

26 784 2074 14KM 0015 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Pará

136.667

I 4-
INV

3 90 0 495 136.667

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

1.220.000

26 784 2074 14RC 0015 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Pará

1.220.000

I 4-
INV

3 90 0 495 1.220.000

26 784 2074 7U31 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Santarém (PA)

53.333

26 784 2074 7U31 0015 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Santarém (PA) - No Estado do
Pará

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

26 784 2074 7U32 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Vila do Conde (PA)

53.333

26 784 2074 7U32 0015 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Vila do Conde (PA) - No
Estado do Pará

53.333

I 4-
INV

3 90 0 495 53.333

TOTAL - INVESTIMENTOS 21.742.246

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 54.761.546

TOTAL GERAL 54.761.546

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 3.744.083

126 - Tecnologia da Informação 1.341.667

784 - Transporte Hidroviário 49.675.796

TOTAL GERAL 54.761.546

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 54.761.546

122- Administração Geral 3.744.083

126- Tecnologia da Informação 1.341.667

784- Transporte Hidroviário 49.675.796

TOTAL GERAL 54.761.546

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.085.750

2074 - Transporte Marítimo 49.675.796

TOTAL GERAL 54.761.546

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 54.761.546

TOTAL GERAL 54.761.546

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 54.761.546

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 10.684.670

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 10.684.670

6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 44.076.876

6.2.1.0.00.00 - Tesouro 44.076.876

6.2.1.1.00.00 - Direto 716.665

6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 4 3 . 3 6 0 . 2 11

TOTAL GERAL 54.761.546

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 10.684.670

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 44.076.876

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

5.085.750

Atividades

26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 2.883.333

26 122 0807 4101 0033 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No
Estado do Rio de Janeiro

2.883.333

I 4-
INV

2 90 0 495 2.883.333

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

860.750

26 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

860.750

I 4-
INV

2 90 0 495 860.750

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.341.667

26 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

1.341.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.341.667

2074 Transporte Marítimo 49.675.796

Atividades

26 784 2074 20HM Estudos para o Planejamento do Setor Por-
tuário

1.922.625

26 784 2074 20HM 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
Nacional

1.922.625

I 4-
INV

2 90 0 495 1.922.625

P ro j e t o s

26 784 2074 12LG Reforço Estrutural do Cais da Gamboa, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

5.333.333

26 784 2074 12LG 0033 Reforço Estrutural do Cais da Gamboa, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

5.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 5.333.333

26 784 2074 12LI Implantação de Píeres de Atracação para Ter-
minais de Passageiros, no Porto do Rio de
Janeiro (RJ)

4.763.132

26 784 2074 12LI 0033 Implantação de Píeres de Atracação para Ter-
minais de Passageiros, no Porto do Rio de Ja-
neiro (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

4.763.132

I 4-
INV

3 90 0 495 4.763.132

26 784 2074 144X Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

2.666.667

26 784 2074 144X 0033 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

2.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 2.666.667

26 784 2074 144Y Adequação de Instalações de Circulação no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

1.216.667

26 784 2074 144Y 0033 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

1.216.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.216.667

26 784 2074 144Z Adequação de Instalações de Circulação no
Porto de Itaguaí (RJ)

4.106.375

26 784 2074 144Z 0033 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

4.106.375

I 4-
INV

2 90 0 495 4.106.375

26 784 2074 145B Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto do Rio de Janeiro (RJ)

5.705.852

26 784 2074 145B 0033 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

5.705.852

I 4-
INV

2 90 0 495 5.705.852

26 784 2074 145D Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Itaguaí (RJ)

1.521.015

26 784 2074 145D 0033 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio
de Janeiro

1.521.015

I 4-
INV

2 90 0 495 1.521.015

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

16.386.667

26 784 2074 14KJ 0033 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado do Rio de Ja-
neiro

16.386.667

I 4-
INV

3 90 0 495 16.386.667

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

700.000

26 784 2074 14KL 0033 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Rio de Janeiro

700.000

I 4-
INV

3 90 0 495 700.000

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Moni-
toramento de Cargas e da Cadeia Logística

803.333
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26 784 2074 14KM 0033 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Rio de Janeiro

803.333

I 4-
INV

3 90 0 495 803.333

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

3.053.333

26 784 2074 14RC 0033 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Rio de Janeiro

3.053.333

I 4-
INV

3 90 0 495 3.053.333

26 784 2074 7376 Dragagem de Aprofundamento no Canal de
Acesso e na Bacia de Evolução do Porto de
Itaguaí (RJ)

263.463

26 784 2074 7376 0033 Dragagem de Aprofundamento no Canal de
Acesso e na Bacia de Evolução do Porto de Ita-
guaí (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

263.463

I 4-
INV

3 90 0 495 263.463

26 784 2074 7390 Implantação de Sistema de Sinalização Náu-
tica, no Porto de Itaguaí (RJ)

900.000

26 784 2074 7390 0033 Implantação de Sistema de Sinalização Náutica,
no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

900.000

I 4-
INV

2 90 0 495 900.000

26 784 2074 7U37 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto do Rio de Janeiro (RJ)

166.667

26 784 2074 7U37 0033 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No
Estado do Rio de Janeiro

166.667

I 4-
INV

3 90 0 495 166.667

26 784 2074 7U38 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Itaguaí (RJ)

166.667

26 784 2074 7U38 0033 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do
Rio de Janeiro

166.667

I 4-
INV

3 90 0 495 166.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 54.761.546

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 16.150.534

TOTAL GERAL 16.150.534

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 130.534

126 - Tecnologia da Informação 66.667

784 - Transporte Hidroviário 15.953.333

TOTAL GERAL 16.150.534

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 16.150.534

122- Administração Geral 130.534

126- Tecnologia da Informação 66.667

784- Transporte Hidroviário 15.953.333

TOTAL GERAL 16.150.534

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 197.201

2074 - Transporte Marítimo 15.953.333

TOTAL GERAL 16.150.534

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 16.150.534

TOTAL GERAL 16.150.534

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 16.150.534

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 197.202

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 197.202

6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 15.953.332

6.2.1.0.00.00 - Tesouro 15.953.332

6.2.1.1.00.00 - Direto 3.103.333

6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 12.849.999

TOTAL GERAL 16.150.534

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 197.202

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 15.953.332

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais
Federais

197.201

Atividades

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

130.534

26 122 0807 4102 0024 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio Grande do Norte

66.667

I 4-
INV

2 90 0 495 66.667

26 122 0807 4102 0027 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Alagoas

63.867

I 4-
INV

2 90 0 495 63.867

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

66.667

26 126 0807 4103 0024 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio Grande do Norte

66.667

I 4-
INV

2 90 0 495 66.667

2074 Transporte Marítimo 15.953.333

Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Por-
tuária

533.333

26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -
Nacional

533.333

I 4-
INV

2 90 0 495 533.333

26 784 2074 20HM Estudos para o Planejamento do Setor Por-
tuário

166.667

26 784 2074 20HM 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
Nacional

166.667

I 4-
INV

2 90 0 495 166.667

P ro j e t o s

26 784 2074 10IO Construção da Nova Sede Administrativa do
Porto de Natal (RN)

750.000

26 784 2074 10IO 0024 Construção da Nova Sede Administrativa do Por-
to de Natal (RN) - No Estado do Rio Grande do
Norte

750.000

I 4-
INV

2 90 0 495 750.000

26 784 2074 12LN Construção do Berço 4, no Porto de Natal
(RN)

10.333.333

26 784 2074 12LN 0024 Construção do Berço 4, no Porto de Natal (RN)
- No Estado do Rio Grande do Norte

10.333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 10.333.333

26 784 2074 12LP Implantação de Terminal Marítimo de Pas-
sageiros, no Porto de Natal (RN)

333.333

26 784 2074 12LP 0024 Implantação de Terminal Marítimo de Passagei-
ros, no Porto de Natal (RN) - No Estado do Rio
Grande do Norte

333.333

I 4-
INV

3 90 0 495 333.333

26 784 2074 145H Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Natal (RN)

1.666.667

26 784 2074 145H 0024 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Natal (RN) - No Estado do Rio
Grande do Norte

1.666.667

I 4-
INV

2 90 0 495 1.666.667

26 784 2074 145U Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Terminal Salineiro de Areia Bran-
ca (RN)

2.050.000

26 784 2074 145U 0024 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal Salineiro de Areia Branca (RN)
- No Estado do Rio Grande do Norte

2.050.000

I 4-
INV

2 90 0 495 2.050.000

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento da Infraestrutura Portuária

33.333

26 784 2074 14KL 0024 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Rio Grande do Norte

33.333

I 4-
INV

3 90 0 495 33.333

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade
do Gerenciamento de Resíduos Sólidos e
Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

86.667

26 784 2074 14RC 0024 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Rio Grande do Norte

86.667

I 4-
INV

3 90 0 495 86.667

TOTAL - INVESTIMENTOS 16.150.534
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 2, de 2 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.081, de 2 de janeiro de 2015.

No- 3, de 2 de janeiro de 2015. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 667, de 2 de janeiro de 2015.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Altera a Portaria nº 682, de 6 de novembro
de 2014, que institui a Comissão de Ava-
liação para a seleção e classificação dos
organismos estrangeiros, com sede nos Es-
tados Unidos da América, para atuar em
matéria de adoção internacional no Brasil,
nos termos do Edital de Chamada Pública
nº 06/2014 - SDH/PR.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de sua atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999, no Decreto nº 3.174, de 16
de setembro de 1999 e no Decreto n.º 5.491, de 18 de julho de 2005,
resolve:

Art. 1º O Artigo 3º da Portaria nº 682, de 6 de novembro de
2014, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

"III - 2 (dois) representantes do Poder Judiciário, indicados
pelos seus respectivos órgãos;"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IDELI SALVATTI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 119, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União em 19 de dezembro de 2014,
Seção 1, página 39.

No caput do art. 1o:

Onde se lê:

"... classificadas na NCM 7725.40.90..."

Leia-se:

"...classificadas na NCM 7225.40.90..."

No inciso I do art. 1o:

Onde se lê:

Das chapas grossas pintadas classificadas na NCM 7725.40.90

Leia-se:

Das chapas grossas pintadas classificadas na NCM 7210.70.10

No inciso II do art. 1o :

Onde se lê:

Das chapas grossas com adição de boro classificadas na
NCM 7210.70.10

Leia-se:

Das chapas grossas com adição de boro classificadas na
NCM 7225.40.90

Presidência da República
. Ministério da Ciência, Tecnologia

e Inovação
.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
TÉCNOLÓGICO E INOVAÇÃO

CÂMARA TÉCNICA DE POLÍTICAS DE INCENTIVO
À INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

A Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do
Art. 13 do Decreto nº 4.195, de 11.04.2002, e pelo parágrafo primeiro
do Art. 1º da Portaria MCTI nº 208 de 19.02.2014, do Exmo. Sr.
Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação, resolve:

Art. 1º Tornar público que será limitada em até 10% a.a. (dez
por cento ao ano) a parcela a ser equalizada dos encargos das ope-
rações de crédito da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, nos
termos do Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002, e da Portaria nº
208, de 19 de fevereiro de 2014, para os financiamentos contem-
plados com o referido benefício e aprovados no primeiro trimestre de
2015, assim como para os que, aprovados anteriormente, venham a
ser contratados no referido trimestre.

Parágrafo único - Caso a equalização ultrapasse o limite de
10% a.a., em função da variação da TJLP, a FINEP encaminhará a
Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação proposta de
estabelecimento de novo limite de equalização fundamentada em le-
vantamento dos contratos realizados, com vistas à compensação de
eventuais perdas ocorridas e adequará sua Política Operacional às
novas condições.

Art. 2º Para fins de obtenção do benefício referido no Art. 1º
desta Resolução, os projetos deverão ter como objetivo:

I - Linha 1 - Inovação Pioneira - o apoio a todo o ciclo de
desenvolvimento tecnológico, desde a pesquisa básica ao desenvol-
vimento de mercados para produtos, processos e serviços inovadores,
sendo imprescindível que o resultado final seja, pelo menos uma
inovação para o mercado nacional. Também poderão ser admitidos
projetos cujos resultados, embora não caracterizem uma inovação
pioneira, contribuam significativamente para o aumento da oferta em
setores concentrados, considerado estratégico pelas ênfases gover-
namentais, e nos quais a tecnologia comumente se caracteriza como
uma barreira de entrada.

II - Linha 2 - Inovação Contínua - o apoio a empresas que
desejam implementar atividades de P&D e/ou programas de inves-
timento contínuo em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, por
meio da implantação de centros de P&D próprios ou da contratação
junto a outros centros de pesquisa nacionais. O objeto dessa linha de
ação é o fortalecimento das atividades de P&D compreendidas na
estratégia empresarial de médio e longo prazos.

III - Linha 3 - Inovação e Competitividade - o apoio a
projetos de desenvolvimento e/ou aperfeiçoamento de produtos, pro-
cessos e serviços, aquisição e/ou absorção de tecnologias, de modo a
consolidar a cultura do investimento em inovação como fator re-
levante nas estratégias competitivas empresariais.

IV - Linha 4 - Inovação em Tecnologias Críticas - o apoio à
inovação em tecnologias que visam atender às necessidades eco-
nômicas e sociais futuras do país e por isso tem longo prazo de
maturação, demandam grande esforço de pesquisa e desenvolvimento
pelas empresas, mobilizam universidades e institutos de pesquisa,
combinam complexos conhecimentos científicos e tecnológicos. Esta
linha é exclusiva para os seguintes setores econômicos e áreas do
conhecimento: Tecnologia da Informação e Comunicação; Defesa;
Aeroespacial; Petróleo e Gás; Energias Renováveis; Tecnologias Lim-
pas; Complexo da Saúde; Desenvolvimento Social e Tecnologia As-
sistiva; Aeronáutico; Biotecnologia; Nanotecnologia; Novos Mate-
riais; Tecnologias voltadas ao desenvolvimento de produtos susten-
táveis.

V - Linha 5 - Pré-Investimento - o apoio a projetos de pré-
investimento que incluem estudos de viabilidade técnica e econômica,
estudos geológicos, projeto básico, de detalhamento e executivo.

Art. 3º Para fins de obtenção do benefício referido no Art. 1º,
além dos objetivos apresentados no Art. 2º, os projetos deverão ser
enquadrados em pelo menos uma das seguintes Naturezas da Ati-
vidade:

I - Natureza da Atividade A - Desenvolvimento de Novos
Produtos, Processos ou Serviços: pesquisa básica e/ou aplicada; de-
monstração de conceito e simulação; escalonamento (scale-up); ab-
sorção de tecnologia e incorporação de ativos tecnológicos; desenho
industrial; engenharia básica; modelo de negócio inovador.

II - Natureza da Atividade B - Aprimoramento de Produtos,
Processos ou Serviços: aprimoramento de tecnologias, produtos, pro-
cessos e serviços; infraestrutura de Pesquisa e Desenvolvimento;
compra de tecnologia (turn key) ou licenciamento de tecnologia in-
clusive assistência técnica; sistemas de controle de qualidade ou Tec-
nologia Industrial Básica (TIB); design do produto; desenvolvimento
de novos modelos de gestão.

III - Natureza da Atividade C - Produção e Comercialização
Pioneiras: Primeira Unidade Industrial; comercialização pioneira.

Art. 4º A concessão do benefício referido no Art 1º, nas
operações diretas de financiamento, executadas pela FINEP consi-
derará o custo da fonte de recursos de TJLP e a remuneração da
FINEP de 5% a.a. e seguirá os seguintes critérios:

I - Para os projetos aderentes à Linha 1, enquadrados nas
Naturezas da Atividade A, B ou C, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja igual a TJLP-1,0% a.a.;

II - Para os projetos aderentes à Linha 2, enquadrados nas
Naturezas da Atividade A ou B, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja igual a TJLP-1,0% a.a.;

III - Para os projetos aderentes à Linha 3, enquadrados nas
Naturezas da Atividade A, B ou C, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja igual a TJLP+0,5%a.a.;

IV - Para os projetos aderentes à Linha 4, enquadrados nas
Naturezas da Atividade A, B ou C, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja igual a TJLP-2,0% a.a.;

V - Para os projetos aderentes à Linha 5, enquadrados nas
Naturezas da Atividade A ou B, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja igual a TJLP+2,0 a.a.;

VI - Para Projetos da área de Tecnologia de Informações e
Comunicações que, aderentes à pelo menos uma das linhas dispostas
no Art. 2º e pelo menos uma Natureza de Atividade dispostas no Art.
3º, se enquadrem no âmbito do FUNTELL, em virtude do custo da
fonte de recursos ser diferente da TJLP, a parcela a ser equalizada dos
encargos será igual a TR+3,0% a.a..

Art. 5º A concessão do benefício referido no Art. 1º, nas
operações descentralizadas de financiamento, executadas pela FINEP
através dos seus Agentes Financeiros do Programa INOVACRED,
seguirá os seguintes critérios:

I - Para os projetos desenvolvidos por empresas sediadas nas
regiões Norte e Nordeste, a equalização será a diferença entre o custo
total da operação, considerando o custo da Fonte de recursos (TJLP);
3% referente à remuneração do Agente Financeiro e 2% referente à
remuneração da FINEP, e a taxa final cobrada à empresa, de TJLP-
1,5% a.a..

II - Para as demais regiões, a equalização será a diferença
entre o custo total da operação, considerando o custo da Fonte de
recursos (TJLP); 3% referente à remuneração do Agente Financeiro e
2% referente à remuneração da FINEP, e a taxa final cobrada à
empresa, de TJLP.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE MARIO CAMPAGNOLO
Presidente da Câmara Técnica
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1

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 2 de janeiro de 2015

No- 1 - A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
177 de 23 de maio de 2014, pela Portaria no 324 de 10 de outubro de
2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho
de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0165 - Cidade Maravilhosa - A História da Fundação do
Rio de Janeiro

Processo: 01580.004994/2013-45
Proponente: Doble V Produções Ltda.
Cidade/UF: Saquarema / RJ
CNPJ: 10.712.207/0001-42
Valor total aprovado: R$ 653.375,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

320.000,00 para R$ 534.000,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 42.989-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

300.000,00 para R$ 86.000,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 42.990-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

13-0345 - A Verdade
Processo: 01580.021715/2013-16
Proponente: Claraluz Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 16.835.137/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.250.059,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

300.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

450.000,00 para R$ 750.000,00
Banco: 001- agência: 4227-7 conta corrente: 7.554-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

250.000,00
Banco: 001- agência: 4227-7 conta corrente: 7.553-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes e realizar a

revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo relacionado.
09-0377 - Sangue Azul

Ministério da Cultura
.

Processo: 01580.037145/2009-91
Proponente: Drama Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.902.219/0001-01
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.826.180,39 para

R$ 4.823.180,39
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

329.328,00 para R$ 300.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.300.000,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

150.000,00
Art. 4º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

RENATA DEL GIUDICE

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, resolve revogar:

01- Permissão n.º 08, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
55/2013, de 12/11/2013, em nome do arqueólogo Marcos Aurelio
Camara Zimmermann, referente ao Processo n.º 01422.000383/2013-
41, Projeto de "Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação
Patrimonial nas áreas de impacto direto e indireto do Loteamento
Green Park", tendo em vista solicitação do arqueólogo permissio-
nário.

02-Portaria nº 11, de 17/01/1997, cuja última Renovação foi
publicada na Portaria n.º 61/2013, de 12/12/2013, Anexo II, Seção I,
em nome do arqueólogo Saul Eduardo Seiguer Milder, referente ao
Processo n.º 01512.000129/1996-35, "Projeto Arqueológico no Mu-
nicípio de Quarai - Projeto Salamanca", tendo em vista solicitação da
Universidade Federal de Santa Maria- UFSM.

03-Permissão n.º 11, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
53/2014, de 06/10/2014, em nome da arqueóloga Elaine Cristina
Carvalho da Silva, referente ao processo n.º 01506.004288/2014-77,
Projeto de "Diagnóstico Arqueológico Interventivo Amostral, Pros-
pecções Intensivas e Ações de Monitoramento e Projeto de Educação
Patrimonial do Sistema de Distribuição local de Gás Natural Com-
primido", tendo em vista solicitação da arqueóloga coordenadora.

04-Permissão n.º 26, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
12/2014, de 24/03/2014, em nome do arqueólogo Marcos Antônio
Gomes de Mattos de Albuquerque, referente ao processo n.º
01498.003146/2013-58, Projeto de "Prospecção e Educação Patri-
monial na Barragem Barra de Guabiraba", tendo em vista solicitação
do arqueólogo coordenador.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N° 130, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 805, de 09 de outubro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art.80 e art. 87 ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados
desta aprovação das contas, as quais deverão estar à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-los, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131,
de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
08 - 3744 Cores e Botas Juliana Vicente de Carvalho Fa-

rias Santos
320.572.498-40 Produção de um curta, 15 min , retratando a questão do preconceito racial, a posição da mídia na

construção da identidade e da auto-imagem das famílias negras.
63.234,00 55.000,00

08-7597 Guia Entrada Franca Ophicina de Cultura Marketing
e Projetos Ltda

04.709.840/0001-89 Manutenção funcionamento e geração de conteúdo por um ano, do website homônimo de modo a
realizar a cobertura jornalística de B H e RJ. O portal visa difundir as ações culturais gratuitas .

330.576,40 67.000,00

1 0 - 11 3 5 8 6ª CINEOP - MOSTRA
DE CINEMA DE OURO
P R E TO

UNIVERSO PRODUÇÃO LT-
DA

00.246.471/0001-84 Programação gratuita no período de 06 dias com exibição de mais de 60 filmes - longas, médias
e curtas - projeto A Escola vai ao cinema, Seminário, debates, oficinas, Encontro Nacional de
Arquivos, exposições e manifestações artísticas.

1.074.100,00 760.000,00

1 0 - 11 4 9 0 Festival Ibero-americano de
Cinema - 21° Cine Ceará

CORTE SECO FILMES LTDA 04.761.874/0001-12 Realizar durante o período de 09 a 16/06/2011 a "Mostra Competitiva Ibero-americana de Lon-
ga-metragem" e a "Mostra Competitiva Brasileira de Curta-metragem". O Festival prevê mostras
paralelas e sociais .

2.331.275,00 1.638.328,85

11 - 1 2 8 7 1 Os Melhores Filmes do
Ano 2011

CENTRAL DAS ARTES PRO-
DUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

04.008.366/0001-68 Anualmente, os membros da ACCRJ elegem os 10 melhores filmes lançados comercialmente na
cidade ao longo do ano. A mostra tem o objetivo de divulgar a arte cinematográfica. Em 2012,
serão realizados também 5 debates: 3 debatedores, 1 mediador e 1 convidado.

94.695,00 78.000,00

11 - 1 3 5 1 4 TRAFFIC - 1o. Festival de
Cinema e Cultura Asiática
de São Paulo

Vega Vídeo Filmes Ltda. 07.820.299/0001-70 Fe stival de cinema asiático que pretende ser realizado, anualmente em SP, focado em produções
cinematográficas da Ásia Oriental e Sudeste Asiático .

456.470,00 142.000,00

05-Permissão n.º 07, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
30/2014, de 09/06/2014, em nome do arqueólogo Marcos Antônio
Gomes de Mattos de Albuquerque, referente ao processo n.º
01498.003255/2013-75, Projeto de "Prospecção, Monitoramento Ar-
queológico e Educação Patrimonial na Área de Implantação da Bar-
ragem Igarapeba", tendo em vista solicitação do arqueólogo coor-
d e n a d o r.

06-Permissão n.º 54, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
18/2013, de 22/04/2013, em nome do arqueólogo Marcos Antônio
Gomes de Mattos de Albuquerque, referente ao processo n.º
01498.000192/2013-03, Projeto de "Prospecção e Educação Patri-
monial - Obras da Barragem Panelas II e Gatos (Fase II)", tendo em
vista solicitação do arqueólogo coordenador.

07-Permissão n.º 04, Anexo I, Portaria n.º 43/2014, de
18/08/2014, em nome da arqueóloga Elaine Cristina Carvalho da
Silva, referente ao processo n.º 01506.004167/2014-25, Projeto de
"Diagnóstico Arqueológico, Prospecções Intensivas e Ações Moni-
toramento na Cidade Matarazzo - Antigo Hospital Matarazzo", tendo
em vista solicitação da arqueóloga coordenadora.

08-Permissão n.º 03, Anexo I, Portaria n.º 43/2014, de
18/08/2014, em nome da arqueóloga Elaine Cristina Carvalho da
Silva, referente ao processo n.º 01506.004040/2014-14, Projeto de
"Diagnóstico Arqueológico, Prospecções e Educação Patrimonial do
Sistema de Distribuição de Gás Natural Leme", tendo em vista so-
licitação da arqueóloga coordenadora.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n.º 60/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 62,
de 05/12/2013, onde se lê: "Herbert Moura Rego", leia-se: "Roberto
Airon Silva".

Na Portaria n.º 61/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 28,
de 12/12/2013, onde se lê: "Herbert Moura Rego", leia-se: "Roberto
Airon Silva".

Na Portaria n.º 61/2013, Seção I, Anexo I, Permissão 29, de
12/12/2013, onde se lê: "Herbert Moura Rego", leia-se: "Roberto
Airon Silva".

Na Portaria n.º 61/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 30,
de 12/12/2013, onde se lê: "Herbert Moura Rego", leia-se: "Roberto
Airon Silva".

Na Portaria n.º 04/2014, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 38,
de 03/02/2014, onde se lê: "Arqueólogos Coordenadores: Diego Tei-
xeira Mendes e Henrique Antônio Valadares Costa", leia-se: "Ar-
queólogo Coordenador: Henrique Antônio Valadares Costa".

Na Portaria n.º 25/2014, Seção I, Anexo II, Permissão n.º 01,
de 14/05/2014, onde se lê: "Arqueólogos Coordenadores: Erika Ma-
rion Robrahn-González e Paulo Antônio Dantas de Blasis", leia-se:
"Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González".

Na Portaria n.º 27/2014, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 01,
de 26/05/2014 onde se lê: "Cristiane Maria Pires Martins", leia-se:
"Rhuan Carlos dos Santos Lopes"

Na Portaria n.º 44/2014, Seção I, Anexo I, Projeto n.º 14, de
25/08/2014, onde se lê: "permissão", leia-se: "autorização"

Na Portaria n.º 59/2014, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 12,
de 03/11/2014, onde se lê: "01508.000838/2014-13", leia-se:
"01508.000883/2014-13".
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1

11 - 7 3 4 0 Teatro Para Alguém - Um
(novo) site para transmitir
peças ao vivo pela internet

Renata Jesion - ME 10.144.530/0001-67 Reformulação do site www.teatroparaalguem.com.br para transformá-lo em uma plataforma de
criação colaborativa.

79.350,00 64.482,00

11 - 9 3 8 0 Brasil - Tela para Todos CONVERGENCIA PRODU-
COES CULTURAIS LTDA.

10.420.947/0001-05 Mostra de filmes brasileiros no CCBB de SP . Serão 10 obras audiovisuais exibidas durante 10
meses 1 palestra sobre oportunidades de mercado para o segmento infanto-juvenil .

151.350,00 151.350,00

13-7563 Produção Criativa - O Ci-
nema de Paulo Branco

Associação do Audiovisual 07.446.174/0001-21 R ealização de mostra retrospectiva com filmes produzidos pelo produtor português Paulo Bran-
co, período de janeiro / 2014, no CCBB, nas cidades de S P , R J e Brasília.

484.828,00 3 0 4 . 11 2 , 5 0

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
11 - 6 1 2 9 GIFFONI SÃO PAULO

FILM FESTIVAL
MIX COMUNICAÇÃO INTE-

GRADA LTDA
0 1 . 2 7 4 . 4 4 7 / 0 0 0 1 - 11 F estival de cinema para jovens e adolescentes da Europa e do mundo. A trai os melhores

cineastas, atores e atrizes, autoridades de cada País onde acontece. S erá pela 1ª vez na América
Latina, no Brasil, em São Paulo, janeiro de 2013.

1.500.000,00 1.500.000,00

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 670 de 03 de outubro de 2014 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TERESA CRISTINA ROCHA AZEVEDO DE
OLIVEIRA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1410604 - ?TEATRANDO EM LIVROS E CENAS?
Aristides Junho da Silva
CNPJ/CPF: 145.513.008-70
Processo: 01400069549201482
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 98.707,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 15/11/2015
Resumo do Projeto: ?TEATRANDO EM LIVROS E CE-

NAS? do cearense ?Teatraria Espalha-fato? é uma remontagem de seu
segundo espetáculo ?PIRLIMPIMPIM, LEITURA QUERO PRA
MIM!?, interagindo com seu público além do palco num projeto que
compõe-se por apresentação da peça infantil, oficina de teatro onde
dez crianças estarão no palco apresentando com o grupo e ainda
contação de história, poesias e dança na recepção ao público, cir-
culando pelas cidades de Fortaleza-CE, Juazeiro do Norte-CE, Sobral-
CE, Sousa-PB e Mossoró-RN.

1411422 - Adoradores do Sol nas Ondas da Ilha da Magia
Grêmio Recreativo e Escola de Samba União da Ilha da

Magia
CNPJ/CPF: 03.822.287/0001-23
Processo: 01400074921201472
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 999.400,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 26/04/2015
Resumo do Projeto: Este Projeto propõe a realização do

Desfile de Carnaval 2015 da Escola de Samba União da Ilha da
Magia, em Florianópolis, Santa Catarina.O Desfile da escola será
composto por 2500 componentes, 25 alas fantasiadas, 3 carros ale-
góricos, 2 tripés e 5 esculturas. O Desfile acontecerá em fevereiro de
2015, na Passarela Nego Quirido, com a participação ativa da co-
munidade da Bacia da Lagoa da Conceição, berço da Escola União da
Ilha da Magia. Através do desfile, pretende-se surpreender o público
com um espetáculo de arte e beleza, voltado à promoção e va-
lorização da cultura popular brasileira. O enredo deste projeto vai
promover um resgate da história do Surf em todo o mundo, um
convite para uma viagem milenar, onde a arte de desfilar sobre as
ondas ultrapassa fronteiras e une diferentes povos.

1411848 - Balé Teatro Guaíra & Cias - 2ª edição
Associação de Bailarinos e Apoiadores do Balé Teatro Guaí-

ra
CNPJ/CPF: 09.234.896/0001-48
Processo: 01400077369201474
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 1.513.980,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da 2ª edição do Balé Teatro

Guaíra & Cias com a apresentação de 19 espetáculos de dança em 5
cidades brasileiras e outras 2 sul americanas (Curitiba, Teresina, Dia-
dema, Caxias do Sul, Londrina, Assunção no Paraguai e Santiago no
Chile) envolvendo 7 cias públicas de dança. Além dos espetáculos, a
programação prevê pelo menos 7 oficinas de dança, a realização de 1
mesa redonda entre os diretores das Cias participantes e ações com-
plementares ligadas aos trabalhos desenvolvidos por cada uma (vídeo
dança, intervenções urbanas ou performances em espaços não con-
vencionais).

1412234 - Cinquentona mas eternamente Jovem Guarda
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Processo: 01400080923201409
Cidade: Curitiba - PR;

Valor Aprovado R$: R$ 729.510,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Com intuito de homenagear o aniver-

sário de 50 anos da Jovem Guarda, este projeto contempla a rea-
lização de dois espetáculos de teatro musicado nas cidades de Cu-
ritiba e Porto Alegre; o objetivo é colocar no palco nove artistas
(quatro músicos e cinco atores) que irão propor uma releitura da
época, e por meio de diálogos ilustrados com trechos de músicas,
relembrar ao público toda a originalidade e importância de uma épo-
ca. Além dos espetáculos acontecerão rodas de bate-papo com os
artistas que fizeram parte desta geração imortal da cultura (um artista
para cada show), promovendo uma interação maior e possibilitando
que conhecimentos específicos e pessoais possam contribuir para for-
mar uma estrutura mais completa sobre o período.

1411539 - Festival Internacional de Dança e Cultura Ucra-
niana

Gramophone Produtora de Audio S/C Ltda
CNPJ/CPF: 81.052.987/0001-90
Processo: 01400075061201494
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 448.000,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O Festival Internacional de Dança e

Cultura Ucraniana, reúne em seis dias de evento, ações culturais de
fomento ao intercâmbio entre o Brasil e a Ucrânia. Consiste na
realização de 04 apresentações de dança e atividades de integração
tanto de artistas e grupos brasileiros quanto ucranianos, oferecidos
para a comunidade local, nacional e internacional. As atividades do
Festival acontecem nas cidades de Curitiba e de Prudentópolis no
Estado do Paraná.

149052 - TEATRO NOS PARQUES 2015
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400059395201411
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.594.620,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar 06 temporadas teatrais, gra-

tuitas, em parques públicos urbanos, localizados nas cidades de São
Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Brasilia e Salvador.
Conforme abrangência do patrocinador, o projeto poderá incluir as
cidades do interior e litoral dos respectivos estados. As temporadas
totalizarão 96 apresentações distribuidas da seguinte forma: São Paulo
32 apresentações; Rio de Janeiro 16 ; Belo Horizonte 12 ; Curitiba 16
; Brasilia 08 e Salvador 12.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1410968 - CORAL BDMG NA ESTRADA REAL 2015
Instituto Cultural Banco de Desenvolvimento de Minas Ge-

rais - BDMG
CNPJ/CPF: 25.462.177/0001-30
Processo: 01400071073201440
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 144.080,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Propõe-se realizar 06 apresentações de

canto coral de música erudita colonial mineira interpretadas pelo
Coral BDMG em 06 localidades situadas no circuito da Estrada Real
que ainda não foram contempladas com o projeto, especialmente em
municípios pequenos onde raramente há oportunidade de ocorrerem
eventos similares, ambientados preferencialmente em igrejas colo-
niais, precedidos de palestra didática e explicativa das peças, de sua
inserção na cultura musical e da história de sua época.

1411760 - Gente é pra brilhar 2015
Banda Musical Lyra Mogimirana - Mogi Mirim / SP
CNPJ/CPF: 58.380.940/0001-33
Processo: 01400077265201460
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.474.860,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na produção da Tem-

porada 2015 dos corpos musicais mantidos pela Lyra Mojimiriana -
Orquestra Sinfônica Lyra Mojimiriana e Banda Lyra, através de 12
concertos musicais entre fevereiro de 2015 e janeiro de 2016. Pa-
ralelamente à temporada de concertos, o projeto dará continuidade às
oficinas de iniciação e formação de instrumentistas de Orquestra e
Banda.

1411191 - Na Roda com o Maestro - Uma Homenagem a
Johann Sebastian Bach 2015

Institutas Produções Culturais Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 04.462.251/0001-49
Processo: 01400074612201401
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 721.673,80
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015

Resumo do Projeto: Execução de 6 concertos gratuitos da
Orquestra Camerata Bachiana, sob regência do Maestro João Carlos
Martins, nos quais serão apresentadas composições de Johann Se-
bastian Bach. Martins comentará sobre a vida do compositor, en-
fatizando sua importância e contribuições para a música erudita, além
de contar sua própria trajetória como músico, bem como sua história
de superação vivida devido aos seus problemas físicos. Visamos atin-
gir as diversas camadas sociais e faixas etárias da população.

1412597 - OSPA - Temporada Artística 2015
M.C.I.GOMES-PRODUTORA ME
CNPJ/CPF: 21.066.820/0001-56
Processo: 01400081315201411
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 752.345,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A OSPA - Orquestra Sinfônica de Porto

Alegre, hoje com seus 64 anos, está cada vez mais comprometida
com a difusão, a formação de públicos e a democratização do acesso
à música erudita. Neste intuito, este projeto objetiva a realização de
doze concertos com entrada franca, realizados em espaços comu-
nitários de Porto Alegre, região metropolitana e interior do estado do
Rio Grande do Sul, promovendo a música clássica em espaços des-
centralizados e de amplo acesso às comunidades.

1411691 - Plano Anual de Atividades 2015 - Conservatório
de Tatuí

Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí
CNPJ/CPF: 50.780.931/0001-28
Processo: 01400075292201406
Cidade: Tatuí - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.041.000,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades do Con-

servatório de Tatuí 2015 quer proporcionar a viabilização de ati-
vidades da instituição, por meio de seusProgramas de ações de for-
mação cultural e de difusão formativa e institucional. As atividades
propostas são:Curso de Férias; Oficinas Itinerantes; Semana da Com-
posição para Bandas; Pesquisas qualitativa e quantitativa; Festival de
MPB - Painel Instrumental e Raiz e Tradição; FETESP ; Pensando na
Criança; Núcleo de Ópera; Manutenção e compra de instrumentos
musicais, de material para o curso de luteria; de partituras e arranjos;
Apresentação de solistas e convidados dos grupos pedagógico-ar-
tísticos e Apresentação da Big Band e da Banda Sinfônica do Con-
servatório de Tatuí.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1411299 - II Festival Internacional de Fotografia de Belo

Horizonte 2015
Bruno Vilela de Oliveira ME
CNPJ/CPF: 09.590.327/0001-35
Processo: 01400074728201431
Cidade: Conceição do Mato Dentro - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 484.714,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: O II Festival Internacional de Fotografia

de Belo Horizonte 2015 tem como proposta transformar a cidade em
um pólo de convergência para a discussão e reflexão sobre a pro-
dução da imagem fotográfica no Brasil e no mundo por meio de
palestras, exposições, workshops, leituras de portfólio, exposições em
espaços público e pela realização de uma maratona fotográfica.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1413942 - PAULO MONTEIRO
Editora de Livros Cobogó Ltda
CNPJ/CPF: 08.929.767/0001-01
Processo: 01400082829201486
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 252.043,00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Proposta de edição de um livro de arte,

em edição bilíngue português-inglês focalizando os últimos oito anos
da obra do artista plástico PAULO MONTEIRO, pintor, desenhista e
escultor, cujo percurso tem sido absolutamente singular dentro do
contexto da arte contemporânea brasileira. Os textos ficarão a cargo
dos curadores Tiago Mesquita e Luís Oramas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1411853 - Até o Infinito
Felipe dos santos pereira
CNPJ/CPF: 313.023.668-66
Processo: 01400077379201418
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 242613.00
Prazo de Captação: 05/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Até o Infinito", da banda 5

Sentidos, tem como objetivo produzir um CD e realizar uma turnê de
divulgação do trabalho. Diante do cenário atual, o projeto busca
revigorar o Pop Rock nacional, promovendo a integração social e
cultural, criando assim um ambiente harmonioso onde haja a in-
tegração entre todas as camadas da sociedade. Além disso, a ma-
nutenção dos bons hábitos, pensamentos positivos, respeito ao pró-
ximo e ao meio ambiente, e a utilização da correta gramática na
música.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Regulamenta os processos seletivos do Pro-
grama Universidade para Todos - ProUni.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, e no Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005,
resolve:

CAPÍTULO I
DO PROCESSO SELETIVO
Art. 1o Os processos seletivos do Programa Universidade

para Todos - ProUni compreenderão as seguintes etapas:
I - inscrição dos estudantes;
II - pré-seleção e comprovação de informações pelos es-

tudantes nas Instituições de Educação Superior - IES, nas chamadas
regulares;

III - manifestação de interesse dos estudantes para parti-
cipação na lista de espera do ProUni; e

IV - comparecimento dos estudantes participantes da lista de
espera do ProUni nas instituições para comprovação de informa-
ções.

§ 1o A Secretaria de Educação Superior - SESu definirá, a
cada processo seletivo do ProUni, o número de chamadas regulares,
cronograma e demais procedimentos por meio de edital, doravante
denominado Edital SESu.

§ 2o Considera-se chamada regular aquela realizada por meio
do Sistema Informatizado do ProUni - SisProUni, excetuando-se os
procedimentos referentes à lista de espera.

§ 3o É facultada às IES participantes do ProUni a aplicação
de eventual processo próprio de seleção, de acordo com o disposto no
art. 14.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES
Art. 2o As inscrições para participação nos processos se-

letivos do ProUni serão efetuadas exclusivamente por meio eletrônico
na página do ProUni na internet em período e endereço especificados
no Edital SESu.

Art. 3o Somente poderá se inscrever nos processos seletivos
do ProUni o estudante brasileiro não portador de diploma de curso
superior que tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio
- Enem referente à edição imediatamente anterior ao processo seletivo
do ProUni e que atenda a pelo menos uma das condições a seguir:

I - tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede
pública;

II - tenha cursado o ensino médio completo em instituição
privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição;

III - tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola
da rede pública e parcialmente em instituição privada, na condição de
bolsista integral da respectiva instituição;

IV - seja pessoa com deficiência;
V - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo

exercício do magistério da educação básica e integrando o quadro de
pessoal permanente da instituição pública, conforme disposto no art.
3o do Decreto no 5.493, de 2005.

Parágrafo único. O estudante que atenda somente à condição
disposta no inciso V poderá se inscrever apenas a bolsas do ProUni
nos cursos com grau de licenciatura destinados à formação do ma-
gistério da educação básica.

Art. 4o O estudante com deficiência ou que se autodeclarar
indígena, pardo ou preto poderá optar por concorrer às bolsas des-
tinadas à implementação de políticas de ações afirmativas ofertadas
conforme o inciso II e § 1o do art. 7o da Lei no 11.096, de 2005.

Art. 5o As inscrições dos estudantes às bolsas reservadas na
forma do art. 12 da Lei no 11.096, de 2005, e art. 15 do Decreto no

5.493, de 2005, serão efetuadas exclusivamente pelo coordenador do
ProUni em módulo específico do Sistema Informatizado do ProUni -
SisProUni, vedada sua inscrição às demais bolsas ofertadas.

§ 1o O estudante referido no caput deverá optar por concorrer
às bolsas destinadas à implementação de políticas de ações afir-
mativas de que trata o art. 4o ou àquelas destinadas à ampla con-
corrência.

§ 2o A pré-seleção às bolsas referidas no caput será efetuada
consoante o disposto no § 4o do art. 12, devendo o estudante atender
aos demais critérios de elegibilidade, assim como todos os proce-
dimentos e prazos do processo seletivo do ProUni.

Art. 6o A inscrição no processo seletivo do ProUni con-
diciona-se ao cumprimento dos requisitos de renda estabelecidos nos
§§ 1o e 2o do art. 1o da Lei no 11.096, de 2005, podendo o estudante
se inscrever a bolsas:

I - integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal
per capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio; ou

II - parciais, no caso em que a renda familiar bruta mensal
per capita não exceda o valor de três salários mínimos.

Parágrafo único. Os limites de renda referidos no caput não
se aplicam aos estudantes referidos no inciso V do art. 3o, no caso
especificado em seu respectivo parágrafo único.

Art. 7o Para efetuar sua inscrição o estudante deverá, obri-
gatoriamente, informar:

I - seu número de inscrição e senha cadastrada no Enem
referente à edição imediatamente anterior ao processo seletivo do
ProUni;

Ministério da Educação
.

II - endereço de e-mail válido, ao qual o Ministério da
Educação - MEC poderá, a seu critério, enviar comunicados pe-
riódicos referentes aos prazos e resultados do processo seletivo do
ProUni, bem como outras informações julgadas pertinentes;

III - em ordem de preferência, até duas opções de IES, local
de oferta, curso, turno e tipo de bolsa dentre as disponíveis conforme
sua renda familiar bruta mensal per capita e a adequação aos critérios
referidos nos arts. 3o e 6o; e

IV - modalidade de concorrência.
§ 1o É vedada ao estudante a inscrição em mais de uma

modalidade de concorrência para o mesmo curso e turno na mesma
instituição de ensino e local de oferta.

§ 2o A responsabilidade pela criação, guarda, modificação e
recuperação da senha de acesso à inscrição no processo seletivo de
que trata esta Portaria cabe exclusivamente ao estudante, conforme
instruções disponíveis na página eletrônica do ProUni na internet.

§ 3o O MEC não se responsabilizará por inscrição não re-
cebida por quaisquer motivos de ordem técnica de computadores,
falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comuni-
cação, procedimentos indevidos, bem como outros fatores externos
que impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabi-
lidade do estudante acompanhar a situação de sua inscrição, inclusive,
certificar-se de que realizou todos os procedimentos necessários à sua
efetivação.

§ 4o Os eventuais comunicados referidos no inciso II terão
caráter complementar, não afastando a responsabilidade do estudante
de se manter informado pelos meios referidos no art. 16.

Art. 8o É vedada a inscrição de estudante:
I - cuja nota obtida no Enem referente à edição imedia-

tamente anterior ao processo seletivo do ProUni, calculada conforme
o disposto no § 1o do art.12, seja inferior a quatrocentos e cinquenta
pontos; e

II - cuja nota na redação do Enem referente à edição ime-
diatamente anterior ao processo seletivo do ProUni seja igual a ze-
ro.

Art. 9o A inscrição do estudante no processo seletivo do
ProUni implica:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto
nesta Portaria e nos editais divulgados pela SESu;

II - o consentimento na utilização e divulgação de suas notas
no Enem e das informações prestadas no referido Exame, inclusive
aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim como os
dados referentes à sua inscrição no ProUni;

III - a utilização e divulgação das informações constantes nos
documentos referidos no art. 18 e expressa concordância quanto à
apresentação dos documentos ali referidos; e

IV - a divulgação às IES das informações prestadas pelo
estudante.

Art. 10. O MEC disponibilizará ao estudante, por meio da
página eletrônica do ProUni e em caráter exclusivamente informativo,
a nota de corte para cada tipo de bolsa, curso, turno e modalidade de
concorrência, a qual será atualizada periodicamente conforme o pro-
cessamento das inscrições efetuadas.

§ 1o Durante o período de inscrição o estudante poderá
alterar as suas opções, bem como efetuar o seu cancelamento.

§ 2o A pré-seleção no processo seletivo do ProUni será
realizada com base na última alteração efetuada e confirmada pelo
estudante, conforme o disposto no parágrafo anterior.

Art. 11. Para fins de apuração da renda familiar bruta mensal
per capita de que trata esta Portaria, entende-se como grupo familiar
a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente
ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas
moradoras em um mesmo domicílio.

§ 1o A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de
acordo com o seguinte procedimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por
todos os membros do grupo familiar a que pertence o estudante,
levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores ao com-
parecimento do estudante para aferição das informações pela ins-
tituição;

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apu-
rados após a aplicação do disposto no inciso I; e

III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto
no inciso II pelo número de membros do grupo familiar do es-
tudante.

§ 2o No cálculo referido no inciso I serão computados os
rendimentos de qualquer natureza percebidos pelos membros do gru-
po familiar, a título regular ou eventual, inclusive aqueles prove-
nientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis.

§ 3o Estão excluídos do cálculo de que trata o parágrafo
anterior:

I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anterio-

res;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial;
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão
alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo ho-
mologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine.

§ 4o Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio
estudante, este deverá comprovar percepção de renda própria que
suporte seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de con-
sumo, sob pena de reprovação.

§ 5o Será reprovado o estudante que informar grupo familiar
com o qual não compartilhe o domicílio, salvo decisão em contrário
do coordenador do ProUni, observada em qualquer caso a obriga-
toriedade de informar a renda de todos os membros do grupo familiar
do qual dependa financeiramente, nos termos do disposto no inciso
II.

§ 6o O disposto nesta Portaria aplica-se igualmente aos gru-
pos familiares nos quais ocorra união estável, inclusive homoafe-
tiva.

CAPÍTULO III
DA PRÉ-SELEÇÃO
Art. 12. A pré-seleção dos estudantes inscritos nos processos

seletivos do ProUni considerará suas notas obtidas nas provas do
Enem referente à edição imediatamente anterior ao processo seletivo
do ProUni.

§ 1o A nota a ser considerada na pré-seleção do estudante no
processo seletivo do ProUni será a média aritmética das notas obtidas
nas provas do Enem de que trata o caput.

§ 2o O estudante será sempre pré-selecionado na ordem de-
crescente das notas referidas no caput, em apenas uma das opções de
curso, observada a ordem escolhida por ocasião de sua inscrição e o
limite de bolsas disponíveis.

§ 3o No caso de notas idênticas, calculadas segundo o dis-
posto no § 1o, o desempate entre os estudantes será determinado de
acordo com a seguinte ordem de critérios:

I - maior nota na redação;
II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas

Te c n o l o g i a s ;
III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecno-

logias;
IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas

Tecnologias; e
V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tec-

nologias.
§ 4o A pré-seleção, observadas as notas referidas no caput, as

opções efetuadas pelos estudantes e o limite de bolsas disponíveis,
será efetuada de acordo com a seguinte ordem:

I - estudantes inscritos para as bolsas destinadas à reserva
trabalhista, conforme disposto no art. 5o;

II - estudantes inscritos para as bolsas reservadas às pessoas
com deficiência ou autodeclarados indígenas, pardos ou pretos e que
optaram por concorrer às bolsas destinadas à implementação de po-
líticas afirmativas, conforme disposto no art. 4o; e

III - estudantes inscritos para as bolsas destinadas à ampla
concorrência.

§ 5o As bolsas para as quais não houver estudantes pré-
selecionados nos termos do inciso I do parágrafo anterior serão ofer-
tadas da seguinte forma:

I - bolsas destinadas à implementação de políticas afirma-
tivas para os estudantes que optaram por esta modalidade de con-
corrência;

II - bolsas destinadas à ampla concorrência para os estu-
dantes que optaram por esta modalidade de concorrência.

§ 6o As bolsas para as quais não houver estudantes pré-
selecionados nos termos dos incisos I e II do § 4o, observado o
disposto no parágrafo anterior, serão revertidas à ampla concorrência
e ofertadas aos demais estudantes inscritos.

§ 7o A pré-seleção nas chamadas regulares assegura ao es-
tudante apenas a expectativa de direito à bolsa respectiva, condi-
cionando seu efetivo usufruto à regular participação e aprovação nas
fases posteriores do processo seletivo, nos termos dos arts. 14 a 20,
bem como à formação de turma no período letivo inicial, nos termos
do art. 21.

Art. 13. O MEC divulgará, na data especificada no Edital
SESu, o resultado da pré-seleção.

§ 1o O estudante poderá consultar o resultado das chamadas
regulares na página eletrônica do ProUni na internet.

§ 2o O estudante pré-selecionado em sua primeira opção de
curso, independentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa
emitido pela IES, não participará da chamada seguinte do processo
seletivo, observado, quando for o caso, o disposto no art. 22.

§ 3o O estudante pré-selecionado em sua segunda opção de
curso, independentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa
emitido pela IES, permanecerá concorrendo na chamada seguinte
exclusivamente para o curso que definiu como sua primeira opção,
desde que existam bolsas disponíveis.

§ 4o Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a emissão do
Termo de Concessão de Bolsa para a primeira opção de curso implica
no cancelamento automático do Termo anteriormente emitido, re-
ferente à segunda opção de curso.

CAPÍTULO IV
DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E DO
PROCESSO SELETIVO PRÓPRIO DAS IES
Art. 14. Os estudantes pré-selecionados nas chamadas re-

gulares, nos termos do art. 12, deverão comparecer às respectivas
IES, na data especificada no Edital SESu, para comprovação das
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informações prestadas, na inscrição, ao Programa e eventual par-
ticipação em processo seletivo próprio da instituição, quando for o
caso.

§ 1o É facultado às IES, respeitados os prazos estabelecidos
no Edital SESu, definirem local e horário para a aferição das in-
formações prestadas pelos estudantes pré-selecionados, bem como
para a aplicação de eventual processo próprio de seleção.

§ 2o As IES que optarem por efetuar processo próprio de
seleção deverão comunicar formalmente aos estudantes, no prazo
máximo de vinte e quatro horas da divulgação dos resultados das
chamadas regulares, sobre sua natureza e os critérios de aprovação, os
quais não poderão ser mais rigorosos do que aqueles aplicados aos
estudantes selecionados em seus processos seletivos regulares, vedada
a cobrança de qualquer tipo de taxa.

§ 3o Em caso de reprovação do estudante no processo pró-
prio de seleção, nos termos do parágrafo anterior, a IES deverá
detalhar as razões de sua reprovação, bem como lhe conceder vista da
avaliação efetuada sempre que por este solicitada.

§ 4o O eventual processo próprio de seleção referido no § 2o

somente poderá ser aplicado após a divulgação dos resultados de cada
chamada regular e deverá ocorrer até o final da fase de comprovação
de informações da chamada respectiva, sob pena de ser desconsi-
derado para o processo seletivo do ProUni.

Art. 15. Ao receber a documentação do estudante, a IES
deverá entregar-lhe, obrigatoriamente, o Protocolo de Recebimento de
Documentação do ProUni constante no Anexo I, inclusive no caso de
bolsa em curso ministrado na modalidade a distância - EAD.

§ 1o A ausência de entrega ao estudante pré-selecionado do
protocolo referido no caput inverte o ônus da prova a seu favor,
sempre que houver dúvida acerca de seu comparecimento tempestivo
à instituição.

§ 2o O estudante pré-selecionado para curso ministrado na
modalidade EAD deverá entregar a documentação no polo de apoio
presencial para o qual foi pré-selecionado.

§ 3o A IES deverá manter em cada local de oferta de curso,
inclusive em polo de apoio presencial no caso de curso na mo-
dalidade EAD, o coordenador do ProUni permanentemente disponível
para recebimento da documentação do estudante e envio, se for o
caso, para outro endereço durante o período de comprovação de
informações referido no Edital SESu.

§ 4o A IES deve assegurar, no caso de envio da docu-
mentação para outro endereço, que a aferição das informações pres-
tadas pelos estudantes pré-selecionados assim como a emissão dos
Termos de Concessão de Bolsa ou de Reprovação sejam efetuadas
nos prazos especificados no Edital SESu.

Art. 16. É de inteira responsabilidade do estudante pré-se-
lecionado a observância dos prazos estabelecidos no Edital SESu,
bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio da
página do ProUni na internet ou da Central de Atendimento do MEC
- 0800-616161.

§ 1o Cabe exclusivamente ao estudante pré-selecionado ve-
rificar junto à IES respectiva o local e horário para a comprovação
das informações e eventual participação em processo próprio de se-
leção da instituição, quando for o caso.

§ 2o Eventual comunicação do MEC, por via eletrônica, aos
estudantes acerca do processo seletivo do ProUni tem caráter me-
ramente complementar, não afastando a responsabilidade destes de
manterem-se informados pelos meios referidos no caput.

Art. 17. Compete ao coordenador do ProUni na IES a afe-
rição da pertinência e veracidade das informações prestadas pelo
estudante e o seu encaminhamento, quando for o caso, para processo
próprio de seleção, observado o prazo especificado no caput do art.
14, concluindo por sua aprovação ou reprovação no processo se-
letivo.

§ 1o O resultado da comprovação de informações deverá ser
registrado pelo coordenador do ProUni no SisProUni, com a emissão
do respectivo Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Repro-
vação, no período definido no Edital SESu.

§ 2o O estudante pré-selecionado nas chamadas regulares que
não tiver sua aprovação ou reprovação registrada no SisProUni, com
a emissão do respectivo Termo até o final do prazo definido no
parágrafo anterior, será considerado reprovado por ausência de re-
gistro do coordenador do ProUni.

§ 3o A apresentação de informações ou documentos falsos
implicará a reprovação do estudante pelo coordenador do ProUni e
sua exclusão definitiva do processo seletivo, sujeitando-o às pena-
lidades previstas nos arts. 297 a 299 e 304 do Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Art. 18. No processo de comprovação das informações o
estudante deverá apresentar, a critério do coordenador do ProUni,
original e fotocópia dos seguintes documentos:

I - documento de identificação próprio e dos demais mem-
bros do grupo familiar, dentre aqueles especificados no Anexo II;

II - comprovante de residência do estudante e dos membros
do grupo familiar, dentre aqueles especificados no Anexo III;

III - comprovante de separação ou divórcio dos pais ou
certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar
do estudante, por estas razões;

IV - comprovante de rendimentos do estudante e dos in-
tegrantes de seu grupo familiar, conforme disposto no § 1o, referentes
às pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas vinculadas;

V - cópia de decisão judicial, acordo homologado judicial-
mente ou escritura pública determinando o pagamento de pensão
alimentícia, caso esta tenha sido abatida da renda bruta de membro do
grupo familiar;

VI - comprovantes dos períodos letivos referentes ao ensino
médio cursados em escola pública, quando for o caso;

VII - comprovante de percepção de bolsa de estudo integral
durante os períodos letivos referentes ao ensino médio cursados em
instituição privada, emitido pela respectiva instituição, quando for o
caso;

VIII - comprovante de efetivo exercício do magistério na
educação básica pública integrando o quadro de pessoal permanente
da instituição, quando for o caso;

IX - laudo médico atestando a espécie e o grau da de-
ficiência, nos termos do art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, quando for o caso;
e

X - quaisquer outros documentos que o coordenador do
ProUni eventualmente julgar necessários à comprovação das infor-
mações prestadas pelo estudante, referentes a este ou aos membros de
seu grupo familiar.

§ 1o São considerados comprovantes de rendimentos aqueles
especificados no Anexo IV.

§ 2o A apuração da renda familiar bruta mensal observará os
procedimentos especificados no Anexo V.

§ 3o A IES, por meio do coordenador do ProUni, deverá
arquivar, sob sua responsabilidade, as fotocópias dos documentos
referidos nos incisos I a X:

I - por cinco anos após o encerramento do benefício, para os
estudantes aprovados; e

II - por cinco anos após a data da reprovação, para os
estudantes reprovados.

§ 4o Caso a ausência, no grupo familiar, de um dos pais do
estudante ocorra em função de motivo diverso dos constantes no
inciso III, este deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de
duas pessoas que atestem a situação fática específica, a critério do
coordenador do ProUni.

§ 5o O disposto nos incisos VI e VII não se aplica aos
estudantes referidos no inciso IV do art. 3o.

§ 6o O estudante que tenha cursado o ensino médio no
exterior deverá apresentar as vias originais dos documentos referidos
neste artigo, em especial nos incisos VI e VII, e a respectiva tradução
para o português, por tradutor juramentado, nos termos do art. 224 da
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 7o O coordenador do ProUni deverá solicitar, salvo em
caso de dúvida, somente um dos comprovantes de identificação e
residência especificados nos Anexos II e III.

§ 8o É vedado ao coordenador do ProUni solicitar a au-
tenticação em cartório das fotocópias de quaisquer documentos, de-
vendo esse atestar sua veracidade com a via original no momento de
aferição das informações prestadas pelo estudante.

§ 9o Para a comprovação de conclusão do ensino médio, o
estudante poderá apresentar certificado de conclusão com base no
resultado do Enem, do Exame Nacional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos - Encceja ou dos exames de cer-
tificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos rea-
lizados pelos sistemas estaduais de ensino.

§ 10. Para fins do disposto no § 9o, o estudante não poderá
ter cursado, em algum momento, o ensino médio em escola particular,
exceto se na condição de bolsista integral da própria escola, nos
termos do disposto no inciso VII.

Art. 19. No processo de comprovação das informações, o
coordenador do ProUni considerará, mediante fundamentação, além
da documentação apresentada, quaisquer outros elementos que de-
monstrem patrimônio, renda ou padrão de vida incompatíveis com as
normas do Programa ou com a renda declarada na inscrição.

Parágrafo único. Caso o patrimônio do estudante ou de mem-
bros de seu grupo familiar indique incompatibilidade com a renda
declarada, o coordenador do ProUni deverá certificar-se da obser-
vância dos limites de renda do Programa mediante a documentação
especificada no Anexo IV ou quaisquer outros documentos julgados
necessários.

Art. 20. Em caso de alterações da situação fática do es-
tudante entre a inscrição e a fase de comprovação das informações na
IES, ocasionando a alteração das informações prestadas na inscrição,
o coordenador do ProUni considerará aquelas vigentes no momento
da aferição das informações.

Art. 21. O estudante pré-selecionado para curso no qual não
houver formação de turma no período letivo inicial será reprovado
por este motivo, salvo se já estiver matriculado em períodos letivos
posteriores do respectivo curso.

§ 1o O estudante pré-selecionado em sua primeira opção de
curso, reprovado por não formação de turma, poderá ser pré-se-
lecionado na chamada seguinte em sua segunda opção de curso, desde
que exista bolsa disponível no curso em que estiver inscrito.

§ 2o O registro de não formação de turma referido no caput
implica na exclusão do curso e respectivas bolsas da chamada pos-
terior e da lista de espera.

CAPÍTULO V
DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI
Art. 22. As bolsas eventualmente não preenchidas nas cha-

madas regulares serão ocupadas pelos estudantes participantes da lista
de espera.

§ 1o Para participar da lista de espera, o estudante deverá,
obrigatoriamente, manifestar seu interesse na página eletrônica do
ProUni na internet durante o período especificado no Edital SESu.

§ 2o Poderá participar da lista de espera de que trata o caput,
exclusivamente para o curso correspondente à sua primeira opção, o
estudante:

I - não pré-selecionado nas chamadas regulares; e
II - pré-selecionado em sua segunda opção de curso, re-

provado por não formação de turma.
§ 3o Poderá participar da lista de espera de que trata o caput,

exclusivamente para o curso correspondente à sua segunda opção, o
estudante:

I - não pré-selecionado nas chamadas regulares em que tenha
ocorrido não formação de turma na sua primeira opção de curso;

II - não pré-selecionado nas chamadas regulares em que não
existam bolsas disponíveis na sua primeira opção de curso; e

III - pré-selecionado em sua primeira opção de curso, re-
provado por não formação de turma.

§ 4o A manifestação de interesse de que trata o § 1o assegura
ao estudante apenas a expectativa de direito à bolsa ofertada no
âmbito do ProUni para a qual a referida manifestação foi efetuada,
estando a concessão da bolsa condicionada à existência de bolsas
disponíveis e ao atendimento de todos os requisitos legais e re-
gulamentares.

Art. 23. O MEC disponibilizará a lista de espera do ProUni
às instituições participantes com a classificação dos estudantes por
curso e turno segundo suas notas obtidas no Enem.

Parágrafo único. A lista de espera do ProUni será única para
cada curso e turno de cada local de oferta, independentemente da
opção original dos estudantes pela concorrência às vagas destinadas à
implementação de políticas de ações afirmativas ou à ampla con-
corrência.

Art. 24. Os candidatos participantes da lista de espera de-
verão comparecer, no prazo estipulado no Edital SESu, às respectivas
instituições e entregar a documentação pertinente para comprovação
das informações prestadas na inscrição, devendo atender às mesmas
exigências dos estudantes pré-selecionados nas chamadas regulares do
processo seletivo do ProUni.

§ 1o O processo de aferição das informações dos estudantes
observará a ordem de classificação dos estudantes, conforme o dis-
posto no caput do art. 23, e a existência de bolsas disponíveis.

§ 2o Para a comprovação das informações dos estudantes
participantes da lista de espera, as IES deverão observar, no que
couber, os procedimentos estabelecidos nas chamadas regulares.

§ 3o O resultado da comprovação de informações deverá ser
registrado pelo coordenador do ProUni no SisProUni, com a emissão
do respectivo Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Reprovação
no período definido no Edital SESu.

Art. 25. É de inteira responsabilidade do estudante:
I - a verificação, junto à IES respectiva, do local e do horário

ao qual deve comparecer para entregar a documentação necessária à
comprovação das informações prestadas na inscrição; e

II - a observância dos prazos estabelecidos no Edital SESu e
dos procedimentos estabelecidos nesta Portaria, bem como o acom-
panhamento de eventuais alterações por meio da página eletrônica do
ProUni na internet ou da Central de Atendimento do MEC - 0800-
616161.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. Perderá o direito à bolsa o estudante que não com-

provar o cumprimento de eventuais requisitos específicos vinculados
à natureza do curso em que tiver sido pré-selecionado.

Art. 27. O Termo de Concessão de Bolsa deverá ser assinado
digitalmente pelo coordenador do ProUni e manualmente pelo bol-
sista, em duas vias, uma entregue ao estudante e a outra arquivada
pela IES pelo prazo previsto no inciso I do § 3o do art. 18.

Parágrafo único. Nos casos em que a matrícula do estudante
pré-selecionado for incompatível com o período letivo da instituição,
acarretando sua reprovação por faltas, a IES deverá emitir o Termo de
Concessão de Bolsa e suspender seu usufruto até o período letivo
seguinte, nos termos dos arts. 6o e 7o da Portaria Normativa MEC no

19, de 20 de novembro de 2008.
Art. 28. Observados os prazos previstos no Edital SESu, a

emissão do Termo de Concessão de Bolsa condiciona-se:
I - ao encerramento automático de bolsa do ProUni em

usufruto, no caso de estudante já beneficiário do Programa;
II - à apresentação de documento que comprove o encer-

ramento de vínculo acadêmico, no caso de estudante matriculado em
IES pública e gratuita; e

III - ao encerramento de contrato firmado no âmbito do
Fundo de Financiamento Estudantil - Fies em instituição, curso e
turno diferentes daquele no qual a bolsa será concedida, conforme
disposto no art. 15 da Portaria Normativa MEC no 19, de 2008.

Art. 29. As bolsas concedidas nos processos seletivos do
ProUni referem-se à totalidade das semestralidades ou anuidades es-
colares fixadas com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de
1999, nos termos do disposto no § 3o do art. 1o da Lei no 11.096, de
2005, e no inciso III do art. 8o da Portaria Normativa MEC no 18, de
6 de novembro de 2014.

§ 1o As bolsas de que trata o caput não abrangem:
I - disciplinas, cursos de extensão, atividades de estágio ou

atividades complementares que não constam do currículo regular do
curso ou, constando, não são ofertados diretamente pela IES; e

II - taxas de expedição de documentos e custos referentes a
material didático não abrangidos pelas semestralidades ou anuidades a
que se referem o caput.

§ 2o Os estudantes deverão, quando for o caso, ser res-
sarcidos pelas respectivas IES das parcelas da semestralidade ou anui-
dade por eles já pagas relativas ao semestre no qual a bolsa foi
concedida.

Art. 30. Os encargos educacionais dos estudantes benefi-
ciados com bolsas parciais deverão considerar todos os descontos
regulares e de caráter coletivo oferecidos pela IES, inclusive aqueles
concedidos em virtude do pagamento pontual das mensalidades, con-
soante o disposto na Portaria Normativa MEC no 2, de 1o de fevereiro
de 2012, e Portaria SESu no 87, de 3 de abril de 2012.

Art. 31. Todos os atos de responsabilidade do coordenador
do ProUni referidos nesta Portaria poderão ser igualmente praticados
por seus respectivos representantes, conforme disposto no § 2o do art.
3o da Portaria Normativa MEC no 18, de 2014.

Art. 32. Todos os procedimentos relativos aos processos se-
letivos do ProUni, efetuados pelo coordenador do ProUni e seus
respectivos representantes, deverão ser executados exclusivamente
por meio do SisProUni, sendo sua validade condicionada à assinatura
digital, por meio de certificado digital pessoa física tipo A1 ou A3,
emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil.
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Art. 33. Independentemente da responsabilização da IES, nos
termos do art. 9o da Lei no 11.096, de 2005, e do art. 12 do Decreto
no 5.493, de 2005, o coordenador do ProUni e seus representantes
respondem administrativa, civil e penalmente por eventuais irregu-
laridades cometidas nos procedimentos sob sua responsabilidade.

Art. 34. As IES participantes do processo seletivo de que
trata esta Portaria deverão divulgar, em suas páginas eletrônicas na
internet e mediante afixação em locais de grande circulação de es-
tudantes:

I - o inteiro teor desta Portaria;
II - o inteiro teor de cada Edital SESu; e
III - o tipo e o número de bolsas disponíveis em cada curso

e turno de cada local de oferta, na chamada regular e na lista de
espera.

Parágrafo único. Consoante o disposto no art. 1o da Portaria
Normativa MEC no 2, de 2012, as IES referidas no caput deverão
ainda dar publicidade a todo o seu corpo discente, mediante afixação
em locais de grande circulação de estudantes e em suas páginas
eletrônicas na internet:

I - do valor dos encargos educacionais mensais para cada
curso e turno, fixados com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro
de 1999;

II - de todos os descontos regulares e de caráter coletivo
oferecidos pela IES, inclusive aqueles concedidos a título de pon-
tualidade ou antecipação do pagamento das mensalidades; e

III - da Central de Atendimento do MEC, cujo acesso se dá
pelo telefone 0800 616161 ou por meio da página eletrônica do
ProUni na internet, no link 'Contato'.

Art. 35. Em caso de inviabilidade de execução de proce-
dimentos de responsabilidade das mantenedoras ou IES referidos nes-
ta Portaria, devidamente fundamentada e formalmente comunicada ao
MEC, este poderá, a seu exclusivo critério, autorizar a regularização
dos procedimentos prejudicados ou efetuá-la de ofício.

§ 1o A regularização referida no caput será efetuada ex-
clusivamente mediante despacho da Diretoria de Políticas e Pro-
gramas de Graduação - Dipes da Secretaria de Educação Superior,
enviado formalmente à área competente para tal.

§ 2o A regularização prevista neste artigo não afasta a ins-
tauração do processo administrativo referido no art. 12 do Decreto no

5.493, de 2005.
Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CID FERREIRA GOMES

ANEXO I

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTA-
ÇÃO DO PROUNI

PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO __ SEMESTRE
DE ___.

Eu, ____________________________________________
(nome do funcionário da instituição de educação superior),
____________________________________________________ (car-
go do funcionário na instituição de educação superior) do local de
oferta de curso
___________________________________________________ (nome
do local de oferta de curso) da
_________________________________________________________
(nome da instituição de educação superior), declaro que o estudante
_______________________________________________ (nome do
estudante) compareceu a esta instituição e entregou a documentação
para comprovação das informações prestadas por ocasião de sua ins-
crição no processo seletivo do ProUni referente ao __ semestre de
_____.

Fica o estudante advertido de que a entrega dos documentos
supra referidos não afasta a necessidade de apresentação de quaisquer
outros documentos adicionais eventualmente julgados necessários pe-
lo coordenador do ProUni na instituição.

Fica o estudante advertido de que a apresentação de do-
cumentos ou prestação de informações falsas à instituição implicarão
a sua reprovação pelo coordenador do ProUni, sujeitando-o às pe-
nalidades previstas no art. 299 do Decreto Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro.

____________________________________
Município / UF / data
_________________________________________________
Carimbo da instituição de educação superior e assinatura do

funcionário

ANEXO II

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE
E
DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR

O coordenador do ProUni deverá solicitar, salvo em caso de
dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de identificação:

1. Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança
pública das Unidades da Federação.

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo
de validade.

3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por
órgãos de classe dos profissionais liberais, com fé pública reconhe-
cida por Decreto.

4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou
forças auxiliares para seus membros ou dependentes.

5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o
caso.

6. Passaporte emitido no Brasil.
7. Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS.

ANEXO III

COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA
O coordenador do ProUni deverá solicitar, salvo em caso de

dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de residência em
nome do bolsista ou de membro do grupo familiar:

1. Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou
móvel).

2. Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário
do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um dos com-
provantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome
do proprietário do imóvel.

3. Declaração do proprietário do imóvel confirmando a re-
sidência, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um
dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone
em nome do proprietário do imóvel.

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física -
I R P F.

5. Demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
SRFB.

6. Contracheque emitido por órgão público.
7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade

de plano de saúde, de condomínio ou de financiamento habitacio-
nal.

8. Fatura de cartão de crédito.
9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, cor-

rente ou poupança.
10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou

aplicação financeira.
11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.
12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU ou do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
I P VA .

ANEXO IV

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS
I - Para comprovação da renda devem ser apresentados do-

cumentos conforme o tipo de atividade.
II - Para cada atividade, existe uma ou mais possibilidades

de comprovação de renda.
III - Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes re-

lacionados.
IV - A decisão quanto ao(s) documento(s) a ser(em) apre-

sentado(s) cabe ao coordenador do ProUni, o qual poderá solicitar
qualquer tipo de documento em qualquer caso e qualquer que seja
tipo de atividade, inclusive contas de gás, condomínio, comprovantes
de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel próprio, carnês do
IPTU, faturas de cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias
referentes a pessoas jurídicas vinculadas a qualquer membro do grupo
f a m i l i a r.

1. ASSALARIADOS
Três últimos contracheques, no caso de renda fixa.
Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de

comissão ou hora extra.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

SRFB e da respectiva notificação de restituição, quando houver.
CTPS registrada e atualizada.
CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com re-

colhimento em dia, no caso de empregada doméstica.
Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente

aos seis últimos meses.
Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
2. ATIVIDADE RURAL
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ.
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-

dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da
pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.

Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses.
3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por

meio de consulta no endereço eletrônico < http://www.mpas.gov.br
>

Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o
caso.

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

4. AUTÔNOMOS
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-
dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pa-
gamento do último mês, compatíveis com a renda declarada.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
5. PROFISSIONAIS LIBERAIS
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-
dicas vinculadas ao estudante ou membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pa-
gamento do último mês, compatíveis com a renda declarada.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS
Três últimos contracheques de remuneração mensal.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Declaração de IRPJ.
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-

dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da
pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.

7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMEN-
TO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado

em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de rece-
bimentos.

ANEXO V

CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE RENDA COMPRO-
VA D A

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 A partir do(s) documento(s) de comprovação apresen-

tados deve-se proceder à apuração da renda.
1.2 A apuração da renda considerará as características dos

rendimentos apresentados em relação à sua continuidade, às variações
de curto prazo e à duração de seu recebimento.

1.3 Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a
apuração será feita separadamente e os resultados somados.

1.4 Os critérios para apuração da renda comprovada variam
para cada tipo de documento apresentado, e observam o disposto nos
itens a seguir.

2. TIPOS DE COMPROVANTES DE RENDA
2.1 CONTRACHEQUE SEM RENDIMENTOS VARIÁ-

VEIS
2.1.1 A renda comprovada por meio de contracheque é com-

posta dos créditos recebidos continuamente pelo trabalhador assa-
lariado.

2.1.2 Estão compreendidos entre os trabalhadores assalaria-
dos:

- empregados de empresas públicas e privadas sob regime de
C LT;

- servidores públicos;
- ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função

gratificada; e
- ocupantes de cargos eletivos.
2.1.3 São consideradas partes integrantes da renda do tra-

balho assalariado:
- salário-base/salário-padrão;
- salário pelo exercício de cargo público efetivo;
- gratificações pelo exercício de função pública de confiança,

desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo;
- salário pelo exercício de cargo público comissionado;
- salário pelo exercício de mandato eletivo;
- adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde

que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pe-
lo proponente; e

- quaisquer outras remunerações constantes no respectivo
contracheque.

2.1.4 O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório
das partes integrantes da renda do trabalho assalariado.

2.2 CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁ-
VEIS

2.2.1 Os salários que apresentam créditos recebidos sob a
forma de porcentagem ou comissão sobre produção, vendas ou horas
de serviço, são apurados pela média de recebimento mensal.

2.2.2 Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda
apurada considera a média mensal dos valores recebidos nos últimos
seis meses.

2.2.3 No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta
é somada à parte variável para compor a renda.

2.3 CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS
2.3.1 O adicional de prestação de serviços extraordinários

(horas extras) deve ser considerado como parte da renda.
2.3.2 Neste caso, devem ser solicitados os seis últimos con-

tracheques.
2.3.3 O valor recebido de horas extras é determinado pela

média de recebimento mensal dos seis meses, independentemente de
ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses.

2.3.4 O valor médio mensal do adicional de prestação de
serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário padrão
para composição da renda.

2.4 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA
FÍSICA

2.4.1 A declaração deve estar acompanhada do recibo de
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de
restituição, quando houver.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 246, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos
do Edital no 011/2014-PROGESP, publicado no DOU no 185, de 25 de setembro de 2014; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para as classes de Professor Auxiliar, Assistente A e Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal
do Rio Grande do Norte - UFRN. Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média
Departamento de Nutrição - CCS

Nutrição Clínica (Processo no

23077.075353/2014-89)

Adjunto-A/DE 1º ANA PAULA TRUSSARDI FAYH 8,71

2º Sancha Helena de Lima Vale 7,49
Departamento de Pediatria - CCS

Pediatria Básica/Cardiologia (Processo no

23077.075358/2014-10)

Auxiliar/20h 1º GISELE CORREIA PACHECO LEITE 8,92

Departamento de Física Teórica e Experimental -
CCET Física e Estatística e Sistema Complexos

(Processo nº 23077.074186/2014-59)

Adjunto-A/DE 1º TOMMASO MACRI 7,91

Ensino de Física (Processo nº
23077.074189/2014-92)

Adjunto-A/DE 1º MILTON THIAGO SCHIVANI ALVES 7,70

Departamento de Estatística - CCET
Probabilidade e Estatística (Processo nº

23077.074201/2014-69)

Adjunto-A/DE 1º MARCUS ALEXANDRE NUNES 7,72

Gestão Social e Pública (Processo nº
23077.076060/2014-19)

Adjunto-A/DE 1º PAMELA DE MEDEIROS BRANDÃO 8,59

Departamento de Ciências Administrativas - CCSA
Administração Pública (Processo nº

23077.076064/2014-05)

Adjunto-A/DE 1º ALINE VIRGÍNIA MEDEIROS NELSON 8,07

2º Kaio César Fernandes 7,34
Departamento de Engenharia Civil - CT

Gestão Ambiental e dos Recursos (Processo
nº 23077.075045/2014-53)

Adjunto-A/DE 1º JOANA DARC FREIRE MEDEIROS 8,97

2º Patrícia Freire Chagas 7,67
Departamento de Letras - CCHLA

Linguística (Processo nº
23077.076137/2014-51)

Adjunto-A/DE 1º MAHAYANA CRISTINA GODOY 9,43

Departamento de Direito - CERES
Propedêutica (Processo nº
23077.074174/2014-24)

Assistente-A/20h 1º RODRIGO COSTA FERREIRA 7,88

Visão Computacional (Processo nº
23077.076089/2014-09)

Adjunto-A/DE 1º BRUNO MARQUES FERREIRA DA SILVA 8,97

Inteligência Artificial/Aprendizado de Má-
quinas (Processo nº 23077.076085/2014-12)

Adjunto-A/DE 1º ORIVALDO VIEIRA DE SANTANA JÚNIOR 7,60

Escola de Ciências e Tecnologia - ECT
Cálculo, Álgebra Linear e Equações Dife-

renciais (Processo nº 23077.076080/2014-90)

Adjunto-A/DE 1º EMANUELE ORAZI 7,91

Matemática (Processo nº
23077.076077/2014-76)

Adjunto-A/DE 1º ELTON JOSÉ FIGUEIREDO DE CARVALHO 8,10

2º PAULO HENRIQUE SOUSA DE OLIVEIRA 7,47

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 247, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Portaria no 1.270/95-R, de 23 de outubro de 1995; considerando o que dispõe o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; CONSIDERANDO
a Lei no 12772/2012, de 28 de dezembro de 2012; CONSIDERANDO o Ofício no 130/2012-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 06 de julho de 2012, o Ofício no 35/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 21 de novembro
de 2013, o Ofício no 16/2014-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 07 de abril de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no 115/2014-CONSEPE, de 17 de junho de 2014, publicada no Boletim de Serviço no 110/2014, de
20 de junho de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos do Edital
no 008/2014-PROGESP, publicado no DOU no 166, de 29 de agosto de 2014; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN. Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média

Psicobiologia (Processo no

23077.070338/2014-44)

Adjunto-A/DE 1º HINDIAEL AERAF BELCHIOR 7,97

Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACI-
SA

1º FERNANDA FERNANDES GURGEL 9,47

Psicologia Social e Comunitária (Processo
no 23077.070362/2014-83)

Adjunto-A/DE 2º Alex Reinecke de Alverga 8,89

3º Rafael de Albuquerque Figueiró 8,62

ANGELA MARIA PAIVA CRUZ

2.4.2 São válidas as declarações referentes ao exercício do
último ano, porém o coordenador do ProUni poderá também solicitar
declarações referentes a anos anteriores.

2.4.3 O total bruto dos rendimentos declarados no ano deve
ser dividido por doze, para a apuração da renda bruta média men-
sal.

2.4.4 Considera-se a renda individual, no caso de Declaração
do Imposto de Renda Conjunta.

2.5 CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

2.5.1 Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros
bens são considerados renda.

2.5.2 Deve ser apresentado o contrato de locação, expli-
citando valores, acompanhado dos últimos três recibos de pagamento
do aluguel em favor do locador com firma reconhecida.

2.5.3 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética
dos recebimentos dos seis últimos meses.

2.6 CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL - CTPS

2.6.1 O documento deve estar atualizado com o respectivo
valor da renda.

2.6.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
informado na CTPS.

2.7 EXTRATO DE FGTS
2.7.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos

últimos seis meses.
2.7.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética

dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.

2.7.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os
valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do re-
colhimento por 12,5.

2.8 COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS
2.8.1 No documento devem constar as contribuições ao Re-

gime Geral de Previdência Social.
2.8.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição.
2.8.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o sa-

lário de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento mul-
tiplicado por cinco, uma vez que as contribuições correspondem a
vinte por cento do salário de contribuição.

2.9 EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO
INSS

2.9.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício obtido
por meio de consulta no endereço <http://www.mpas.gov.br>

2.9.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
do benefício obtido na consulta.

2.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS
2.10.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos

são comprovantes de renda para a atividade rural.
2.10.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela

média aritmética dos valores de venda dos últimos seis meses.
2.10.3 A renda mensal corresponderá a trinta por cento do

valor médio mensal das vendas.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Estão excluídos do cálculo de que trata este Anexo:
I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;

b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anterio-

res;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial;
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão
alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo ho-
mologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.689 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a tabela "Origem do Documento" do
Anexo 1 da Carta Circular nº 3.627, de 27
de dezembro de 2013, que dispõe sobre os
procedimentos para a remessa das infor-
mações diárias referentes ao total de ex-
posição em ouro, em moeda estrangeira e
em operações sujeitas à variação cambial e
à apuração das respectivas parcelas no cál-
culo dos requerimentos mínimos de Patri-
mônio de Referência (PR), de Nível I e de
Capital Principal e de Capital Adicional, de
que tratam as Resoluções ns. 3.488, de 29
de agosto de 2007, e 4.193, de 1º de março
de 2013, e a Circular nº 3.399, de 23 de
julho de 2008.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), substituto, no uso da atribuição que confere o art.
22, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do
Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, e tendo em
vista o disposto no inciso II do art. 71 do referido Regimento, e o que
dispõe o art. 1º da Circular nº 3.399, de 23 de julho de 2008,
resolve:

Art. 1º A tabela "Origem do Documento" do Anexo 1 à
Carta Circular nº 3.627, de 27 de dezembro de 2013 passa a vigorar
com a seguinte composição:

"Origem do Documento:
Código CadocSegmentosSubsegmentos
20.1.0.002-1Bancos ComerciaisTodas as instituições
21.1.0.001-3Sociedades Corretoras de Câmbio(*)
22.1.0.003-6Bancos de DesenvolvimentoTodas as institui-

ções
24.1.0.002-7Bancos de InvestimentoTodas as instituições
26.1.0.002-5Bancos MúltiplosTodas as instituições
27.1.0.001-7Bancos de CâmbioTodas as instituições
28.0.0.003-7Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-

co e SocialInstituição única
38.0.0.002-7Caixa Econômica FederalInstituição única
46.1.0.001-2Conglomerados PrudenciaisTodos
77.1.0.002-9Sociedades de Arrendamento Mercantil(*)
79.1.0.003-4Sociedades Corretoras de Títulos e Valores Mo-

biliários(*)
85.1.0.003-5Sociedades Distribuidoras de Títulos e Valores

Mobiliários(*)
(*) Exceto as instituições dispensadas segundo o contido no

inciso VII do art. 2º da Circular nº 3.399, de 23 de julho de 2008."
(NR)

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos para as datas-base a partir de 2 de
janeiro de 2015.

RODRIGO LARA PINTO COELHO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Ratifica os Convênios ICMS 142/14,
143/14 e 144/14.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 232ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 17 de dezembro de 2014, publicados no
Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014:

Convênio ICMS 142/14 - Altera o Convênio ICMS nº
144/12, que autoriza o Estado do Acre a dispensar ou reduzir juros e
multas mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o
ICMS, na forma que especifica;

Convênio ICMS 143/14 - Altera a cláusula primeira do Con-
vênio ICMS 56/12, que dispõe sobre a instituição de crédito pre-
sumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das pres-
tações de serviços de telecomunicações;

Convênio ICMS 144/14 - Altera o Convênio ICMS 85/12,
que autoriza o Estado de Rondônia a reduzir juros e multas previstos
na legislação tributária, e a conceder parcelamento de débito fiscal,
relacionados com o ICM e ICMS.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Ministério da Fazenda
.

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 2 de janeiro de 2015

No- 1 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar os seguintes
Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicados em seus respectivos textos:

PROTOCOLO ICMS 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Altera o Protocolo ICMS 215/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, per-
fumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador.

O Estado de São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de
setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar
o seguinte
P R O T O C O L O
Cláusula primeira Fica acrescentado o item 43.1 ao Anexo Único do Protocolo ICMS 215/12, de 18 de dezembro de 2012, com a seguinte
redação:
"

ITEM CÓDIGO NCM/SH DESCRIÇÃO
43.1 4818.90.90 Toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico)

".
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do

primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

PROTOCOLO ICMS 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Altera o Protocolo ICMS 36/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria,
artigos de higiene pessoal e de toucador.

O Estado de Minas Gerais e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de
13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem
celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Fica acrescentado o item 43.1 ao Anexo Único do Protocolo ICMS 36/09, de 5 de junho de 2009, com a seguinte

redação:
"

ITEM CÓDIGO NCM/SH DESCRIÇÃO
43.1 4818.90.90 Toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico)

".
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do

primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 360, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
A RECEITA BRUTA. TRANSPORTE FERRROVIÁRIO DE PAS-
SAGEIROS. ALÍQUOTA.

A alíquota da contribuição previdenciária sobre a receita
bruta aplicável às empresas de transporte ferroviário de passageiros,
enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0, é
de 2% (dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 195, §
13; Lei nº 12.546, de 2011, art. 7º, inciso V; IN RFB nº 1.436, de
2013; e IN RFB nº 1.523, de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 384, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: PAGAMENTO INDEVIDO. COMPENSAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SA-
LÁRIOS CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEI-
TA BRUTA.

A compensação da contribuição previdenciária sobre a re-
ceita bruta (CPRB) está adstrita aos termos do art. 89 da lei nº 8.212,
de 1991, sujeitando-se às restrições do art. 26 da Lei nº 11.941, de
2009.

Créditos decorrentes de contribuição previdenciária sobre a
folha de salários podem ser compensados com débitos da CPRB.

A compensação será efetuada conforme §7º do art. 56 da IN
nº 1.300, de 2012, quando os débitos forem declarados em GFIP, ou
conforme o § 8º do mesmo dispositivo, no caso de débitos declarados
em DCTF.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA. EX-
CLUSÃO.

Considera-se ocorrida a denúncia espontânea, para fins de
aplicação do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
quando o sujeito passivo confessa a infração, e até este momento
extingue a sua exigibilidade mediante pagamento.

Inocorre a denúncia espontânea quando o sujeito passivo
compensa o débito já confessado.

A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tri-
buto autolançado, antes ou depois de sua apresentação, nem para
cumprimento de obrigações acessórias.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 11,
22A e 89, Lei nº 10.256, de 2001, art. 1º; Lei nº 10.522, de 2002, art.
19; Decreto nº 70,235, de 1972, art. 7º; IN RFB nº 740, de 2007, arts.
1º e 2º; IN RFB nº 1.300, de 2012, art. 1º; IN RFB nº 1.396, de 2013,
arts. 1º, 2º, 3º, 11, 18 e 23; IN RFB nº 1.529, de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 113,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no exercício das atribuições regimentais definidas pelo art.
302, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de julho de 2007, e
considerando o que consta do processo administrativo nº
10730.723330/2014-90, resolve:

Art. 1º Habilitar ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, com as
alterações posteriores, a pessoa jurídica ENEL GREEN POWER CA-
BEÇA DE BOI S.A. , inscrita no CNPJ sob o nº 16.993.629/0001-
10.

Art. 2º A habilitação acima concedida fica vinculada ao
projeto aprovado pela Portaria nº 224, de 19 de agosto de 2014,
emitida pelo Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Ener-
gético do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial
da União nº 159, Seção I, página 81, em 20 de agosto de 2014.

Pessoa Jurídica Titular: Enel Green Power Cabeça de Boi
SA

CNPJ: 16.993.629/0001-10
CEI: 51.223.90535/79
Setor de Infraestrutura: Energia
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Tipo: Pequena Central Hidrelétrica
Nome do Projeto: PCH Cabeça de Boi
Ato Autorizativo: Resolução Autorizativa ANEEL nº

1.491/2008, alterada pela Resolução Autorizativa ANEEL nº
4.299/2013

Localização: Município de Nova Monte Verde e Alta Flo-
resta, Estado de Mato Grosso

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/03/2014 a
01/08/2016

Art. 3º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (art. 5º da Lei nº 11.488/2007 c/c art. 3º do Decreto
nº 6.144/2007).

Art 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data em
que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
habilitação, nos termos do art. 9º e do inciso I, art. 10 do Decreto nº
6.144, de 03 de julho de 2007, com as alterações posteriores.

Art 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
pela autoridade fiscal em caso de inobservância, por parte da be-
neficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão
ao regime instituído pela Lei nº 11.488/2007, nos termos do inciso II,
art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, com as al-
terações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 114,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara indevida a inscrição da entidade
que menciona perante o Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Baixada a inscrição nº 07.153.198/0001-92, por nu-
lidade, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
DE ITABORAI por não se encontrar obrigada a inscrição, conforme
o disposto no inciso III, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº
1.470/2014 e ainda o que consta do processo administrativo nº
13780.720.521/2014- 01.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial
de vigência do ato cadastral declarado nulo, em virtude do contido no
§ 2º do art.33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 115,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. De 17
de maio de 2012 e das competências expressas no art. 29, § 5o, e no
artigo 33, ambos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, regulamentada pelo artigo 75 da Resolução do Comitê Gestor
do Simples Nacional -CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011,
publicada no D.O.U. De 01/12/2011, declara:

Art. 1o - Fica excluída da sistemática do Simples Nacional a
empresa MONTE CRISTO COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS
EIRELI ME inscrita no CNPJ sob o n° 12.779.375/0001-80, tendo em
vista a atividade econômica de cessão ou locação de mão de obra,
atividade vedada ao ingresso no Simples Nacional, na forma do artigo

17, inciso XII da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, com as
alterações posteriores, conforme documentação acostada aos autos do
processo administrativo n° 10730.730665/2013-83.

Art. 2° - A exclusão do Simples surtirá os efeitos a partir de
28 de outubro de 2010, em virtude do disposto no artigo 76, inciso
III, alínea "a" da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011.

Art. 3o - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da ciência deste Ato, apresentar impugnação,
por escrito, nos termo do Decreto n° 70.235, de 7 de março de 1971,
e alterações posteriores, relativamente à exclusão do Simples Na-
cional, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
Rio de Janeiro/RJ, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Alfandegamento de instalações a título ex-
traordinário e em caráter eventual.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência ou-
torgada pela Portaria SRF nº 13, de 9 de janeiro de 2002, publicada
no D.O.U. de 11 de janeiro de 2002, tendo em vista o que consta do
processo nº 11050.722042/2014-30, declara:

Art. 1º Alfandegado, a título extraordinário e em caráter
eventual, as instalações do Etsaleiro Rio Grande, localizado na po-
ligonal do Porto Organizado do Rio Grande-RS, exclusivamente para
as operações previstas nos incisos I e II do art. 5º e inciso I, do art.
9º, tudo do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009, relativamente à descarga direta das mer-
cadorias do navio "MACAW ARROW", com previsão de realização
das operações nos dias 04 a 11 de janeiro de 2015.

Art. 2º A operação de atracação do veículo e descarrega-
mento será realizada em local devidamente autorizado a operar no
tráfego internacional, conforme Resolução ANTAQ nº 3.861, de 26
de dezembro de 2014, publicada no DOU de 29 de dezembro de
2014.

Art. 3º Caberá exclusivamente à Empresa Ecovix - Engevix
Construções Oceânicas, inscrita no CNPJ sob o nº 11.754.525/0003-
09, submeter as mercadorias importadas ao correspondente despacho
aduaneiro, na modalidade antecipado, de acordo com o art. 17 da IN
SRF 680/2006.

Art. 4º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da
Alfândega do Porto do Rio Grande, que poderá estabelecer as rotinas
operacionais necessárias ao controle fiscal.

Art. 5º As instalações ora alfandegadas ficarão sob a res-
ponsabilidade da Superintendência do Porto do Rio Grande - SUPRG,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.039.203/0001-54, que assume a con-
dição de fiel depositária das mercadorias até a sua nacionalização e a
quem cumprirá, também, ressarcir ao Fundo Especial de Desenvol-
vimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUN-
DAF, instituído pelo Decreto - Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de
1975, de acordo com o disposto no art. 815 do Decreto nº 6.759/2009,
adotando-se para este fim a sistemática estabelecida na Instrução
Normativa SRF nº 48, de 23 de agosto de 1996.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à sentença proferida nos autos da Ação Ordinária Nº
005777536.2013.4.01.3400, em trâmite na 17ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, em que figura como autor ADHEMAR
BORGES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria Ministerial nº 3.034,
de 29 de novembro de 2012, publicada no DOU de 30 de novembro

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece a Relação Nacional de Medi-
camentos Essenciais - RENAME 2014 no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
por meio da atualização do elenco de me-
dicamentos e insumos da Relação Nacional
de Medicamentos Essenciais - RENAME
2012

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando que a execução de ações de assistência te-
rapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atua-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que
alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a assistência
terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do
SUS;

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e
igualitário à assistência terapêutica integral, nos termos do art. 28 do
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando a competência do Ministério da Saúde para
dispor sobre a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RE-
NAME), nos termos do art. 26 do Decreto nº 7.508, de 2011;

Considerando a Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica;

Considerando a Resolução nº 1/CIT, de 17 de janeiro de
2012, que aprovou as Diretrizes Nacionais da RENAME no âmbito
do SUS;

Considerando a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de
2012 que estabeleceu o elenco de medicamentos e insumos da Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a deliberação ocorrida na CIT, em 11 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais - RENAME 2014 no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco de medicamentos e
insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RE-
NAME 2012.

Parágrafo único. A descrição dos medicamentos atende à
classificação Anatomical Therapeutic Chemical (ATC), da Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS), utilizando-se o Grupo Principal
Anatômico (1º nível ATC).

Art. 2º A RENAME 2014 encontra-se disponível no sítio
eletrônico do Ministério da Saúde, no endereço http://www.sau-
d e . g o v. b r / m e d i c a m e n t o s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 120 (cento e vinte)
dias após a sua publicação, período em que as Comissões Inter-
gestores Bipartites (CIB) deverão enviar ao Departamento de As-
sistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS), as
deliberações referentes às pactuações adotadas no âmbito da assis-
tência farmacêutica básica em cada Estado.

ARTHUR CHIORO

Ministério da Saúde
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.751/GM/MS, de 10 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 11 de dezembro de 2014, Seção 1, pág. 37.

Onde se lê:

ANEXO

UF IBGE ENTIDADE TIPO CENTRAL NOME DA CENTRAL NÚMERO DA PROPOSTA I N V E S T I M E N TO VA L O R
PE 260970 Orobo Municipal Orobo 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$123.400,00

Material Permanente
PE 260720 Ipojuca Municipal Ipojuca 11 2 4 8 2 8 5 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$565.261,97

Material Permanente
SP 354580 Santa Bárbara D´Oeste Municipal Santa Bárbara D´Oeste 1 3 8 9 8 3 0 6 0 0 0 11 4 0 0 7 Unidade Móvel R$435.910,00

Material Permanente
MS 500320 Corumbá Municipal Corumbá 0 5 4 4 3 8 5 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$90.000,00
SP 355250 Suzano Municipal Suzano 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$342.855,00

Material Permanente

de 2012, Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.857, de 14 de
julho de 2004, que declarou ADHEMAR BORGES anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.857, de 14 de julho de 2004, que declarou ADHEMAR BORGES
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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Leia-se:

ANEXO

UF IBGE ENTIDADE TIPO CENTRAL NOME DA CENTRAL NÚMERO DA PROPOSTA I N V E S T I M E N TO VA L O R
PE 260970 Orobo Municipal Orobo 11 0 9 8 7 1 7 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$123.400,00

Material Permanente
PE 260720 Ipojuca Municipal Ipojuca 11 2 4 8 2 8 5 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$471.861,97

Material Permanente
SP 354580 Santa Bárbara D´Oeste Municipal Santa Bárbara D´Oeste 1 3 8 9 8 3 0 6 0 0 0 11 4 0 0 7 Unidade Móvel R$435.310,00

Material Permanente
MS 500320 Corumbá Municipal Corumbá 0 5 4 4 3 8 5 1 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$90.000,00
SP 355250 Suzano Municipal Suzano 111 4 1 9 0 6 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$342.855,00

Material Permanente

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.750,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal com o posterior cancela-
mento do registro da operadora ICSMV -
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Valença.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves constantes
do processo administrativo nº 33902.769969/2013-17, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretora Presidente Substituta, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III do art. 82 da
RN nº 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal com o
posterior cancelamento do registro da operadora ICSMV - Irmandade
da Santa Casa da Misericórdia de Valença, registro ANS nº 35.722-7,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.353.393/0001-03.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.751,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação
Auxiliadora das Classes Laboriosas.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.767720/2013-77, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas, registro ANS
nº 34.014-6, inscrita no CNPJ sob o nº 61.740.791/0001-80.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.752,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Multiclínica
Serviços de Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.773123/2013-81, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Multiclínica Serviços de Saúde Ltda., registro ANS nº 35.455-
4, inscrita no CNPJ sob o nº 90.403.874/0001-82.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.753,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed Fe-
deração Interfederativa das Cooperativas
Médicas do Centro-Oeste e Tocantins.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.288913/2013-66, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed Federação Interfederativa das Cooperativas Médicas
do Centro-Oeste e Tocantins, registro ANS nº 34.736-1, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.409.581/0001-82.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.754,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe a decretação do Regime de Liqui-
dação Extrajudicial da operadora Plano de
Saúde PSMC Prevenção, Saúde, Medicina
e Cirurgia Ltda. - ME (antiga denominação
All Life Healthy Serviços).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 10 de dezembro de 2014,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes do processo administrativo n.º
33902.020516/2010-468, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora- Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
da operadora PSMC Prevenção, Saúde, Medicina e Cirurgia Ltda. -
ME (antiga denominação All Life Healthy Serviços), registro ANS nº
36.494-1, inscrita no CNPJ sob o nº 00.721.322/0001-20, e com
fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 29
de outubro de 2009.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por li-
quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-
deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.
24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de
2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.755,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Casa de Saúde
São Bernardo S/A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.784497/2013-22, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Casa de Saúde São Bernardo S/A, registro ANS nº 36.376-6,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.488.208/0001-25.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.756,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora SMS Assis-
tência Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.921992/2013-29, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora SMS Assistência Médica Ltda., registro ANS nº 31.140-5,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.754.070/0001-69.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 9 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos novos, similares e genéricos, sob o nº. de processos
constantes do anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da
Lei nº. 6.360, de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 11, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando

o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e Cadastramento dos
processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 12, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Indeferir a Alteração, Revalidação, Retificação, Ca-
dastro, Registro e Cadastramento dos Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 13, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
de Produto e por consequente, cancelar o Registro dos Produtos para
Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE Nº 14, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
de Produto e por consequente, cancelar o Cadastro dos Produtos para
Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 15, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela

Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação e Re-
validação, dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 16, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro do processo de Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão
do Juiz Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação
Ordinária processo nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela
jurisdicional para suspender, relativamente aos associados da CBDL -
Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos pro-

dutos importados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 75, de 01 de fevereiro de 1999, publicada no
Diário Oficial da União n° 22-E, de 02 de fevereiro de 1999, Seção
1, pág. 35., referente ao processo nº 25000.006647/98-26, Registro de
Medicamento Similar,

Onde se lê:
NATURES PLUS FTCA LTDA 1.00583-3
FERRO QUELATO GLICINADO
NEUTROFER FOLICO 25000.006647198-26
1.0583.0224.001-2
150 MG/5 NO COM REV CT FR PLAS OPC X 30 01/04
0201022 ANTIANEMICOS A BASE DE- FERRO - AS-

SOCIACOES
MEDICAM 24 MESES
150 REGISTRO DE PRODUTO SIMILAR
Leia-se:
NATURES PLUS FTCA LTDA 1.00583-3
FERRO QUELATO GLICINADO
NEUTROFER FOLICO 25000.006647/98-26
1.0583.0224.001-1
150 MG/5 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30

02/04
0201022 ANTIANEMICOS A BASE DE- FERRO - AS-

SOCIACOES
MEDICAM 24 MESES
150 REGISTRO DE PRODUTO SIMILAR
FERRO QUELATO GLICINADO
NEUTROFER FOLICO 25000.006647/98-26
1.0583.0224.002-8
15 MG/ML + 0,5 MG/ML SUS OR CT FLAC X 5 ML

02/04
0201022 ANTIANEMICOS A BASE DE- FERRO - AS-

SOCIACOES
MEDICAM 24 MESES
150 REGISTRO DE PRODUTO SIMILAR

Na Resolução - RE N.º 1.017, de 20 de março de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 55, de 23 de março de 2009,
Seção 1 Pág. 43 e Suplemento Pág. 6 referente ao processo nº
2 5 3 5 1 . 0 1 6 6 11 / 0 1 - 6 6 ,

Onde se lê:
SPIRIVA 25351.016611/01-66 06/2012
Leia-se:
SPIRIVA RESPIMAT 25351.016611/01-66 06/2012
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Na Resolução - RE N.º 1.639, de 08 de abril de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 68, de 12 de abril de 2010,
Seção 1 Pág. 56 e Suplemento Pág. 52 referente ao processo nº
25351.267653/2004-50,

Onde se lê:
EMS S/A 25351.267653/2004-50 propionato de clobetasol

jan/15 462844/09-6
Leia-se:
EMS SIGMA PHARMA LTDA 25351.267653/2004-50 pro-

pionato de clobetasol jan/15 462844/09-6

Na Resolução - RE N.º 1.829, de 17 de maio de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 95, de 20 de maio de 2013,
Seção 1 Pag. 49 e Suplemento Pag. 50, referente ao processo nº
2 5 3 5 1 . 7 7 5 11 6 / 2 0 11 - 7 6 ,

Onde se lê:
(...)
FITOTERAPICO SIMPLES
(...)
COMERCIAL 1.3764.0137.001-6 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 30 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.002-4 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.003-2 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.004-0 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 30 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.005-9 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.006-7 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 200 ML + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
(...)
Leia-se:
(...)
EXPECTORANTES SIMPLES
(...)
COMERCIAL 1.3764.0137.001-6 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 30 ML + COP + SER

DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.002-4 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML + COP +

SER DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.003-2 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + COP +

SER DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.004-0 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 30 ML + COP +

SER DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.005-9 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + COP +

SER DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.006-7 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 200 ML + COP +

SER DOS
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
(...)
COMERCIAL 1.3764.0137.013-1 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 30 ML + COP
Não informado

1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO

COMERCIAL 1.3764.0137.014-8 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML + COP
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.015-6 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + COP
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.016-4 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 30 ML + COP
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.017-2 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + COP
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO
COMERCIAL 1.3764.0137.018-0 24 Meses
7,5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 200 ML + COP
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-

TO

Na Resolução - RE N.º 2.023, de 10 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 92, de 14 de maio de 2012,
Seção 1, Pag. 168 e Suplemento Pag. 08, referente ao processo nº
25351.150237/2010-19,

Onde se lê:
(...)
Referência - DESONOL 25351.150237/2010-19 05/2017
(...)
0,50 MG/G CREM DERM CT BG AL X 60 G (EMB

HOSP)
(...)
Leia-se:
(...)
Referência - DESONOL 25351.150237/2010-19 05/2017
(...)
0,50 MG/G CREM DERM CX 50 BG AL X 30 G (EMB

HOSP)
(...)

Na Resolução - RE N.º 2.101, de 30 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 103, de 2 de junho de 2014,
Seção 1 Pág. 36 e Suplemento Pág. 1 referente ao processo nº
25351.589166/2010-10,

Onde se lê:
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
SIMETICONA
Referência - LUFTAL 25351.589166/2010-10 06/2019
1.6241.0023.001-7 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CT FR PLAS OPC X 15

ML
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.005-1 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 24 CT FR PLAS OPC X

15 ML (EMB HOSP)
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.006-8 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 48 CT FR PLAS OPC X

15 ML (EMB HOSP)
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.007-6 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 96 CT FR PLAS OPC X

15 ML (EMB HOSP)
Leia-se:
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
SIMETICONA
Referência - LUFTAL 25351.589166/2010-10 06/2019
1.6241.0023.001-7 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CT FR PLAS OPC X 15

ML
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.005-1 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 24 FR PLAS OPC X 15

ML (EMB HOSP)
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.006-8 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 48 FR PLAS OPC X 15

ML (EMB HOSP)
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.6241.0023.007-6 24 Meses
75 MG /ML EMULSÃO OR CX 96 FR PLAS OPC X 15

ML '(EMB HOSP)

Na Resolução - RE N.º 2.222, de 12 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 113, de 16 de junho de 2014,
Seção 1 Pág. 49 e Suplemento Pág. 49 referente ao processo nº
25000.026764/97-61,

Onde se lê:
GEODON 25000.026764/97-61 02/2018
1.0216.0066.013-1 48 Meses
1.0216.0066.014-1 48 Meses
1.0216.0066.015-8 48 Meses
1.0216.0066.016-6 48 Meses

Leia-se:
GEODON 25000.026764/97-61 02/2018
1.0216.0066.013-1 24 Meses
1.0216.0066.014-1 24 Meses
1.0216.0066.015-8 24 Meses
1.0216.0066.016-6 24 Meses

Na Resolução - RE N.º 2.631, de 18 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 137, de 21 de julho de 2014,
Seção 1 Pág. 64 e Suplemento Pág. 1 referente ao processo nº
25351.203085/2013-43,

Onde se lê:
COMERCIAL 1.0367.0172.003-0 24 Meses
10MG COM REV CT BL AL PLAS INCOLOR X 10
Leia-se:
COMERCIAL 1.0367.0172.003-0 36 Meses
10MG COM REV CT BL AL PLAS INCOLOR X 10

Na Resolução - RE N.º 2.678, de 3 de julho de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 126, de 6 de julho de 2009,
Seção 1 Pág. 48 e Suplemento Pág. 26 referente ao processo nº
25351.402360/2005-14,

Onde se lê:
BAYER S.A. 1.00429-2
NEXAVAR 25351.402360/2005-14 06/2011
COMERCIAL 1.0429.0176.001-4 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.002-2 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.003-0 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.004-9 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.005-7 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.006-5 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.007-3 36 Meses
COMERCIAL 1.0429.0176.008-1 36 Meses
Leia-se:
BAYER S.A. 1.07056-8
NEXAVAR 25351.212182/2007-95 06/2011
COMERCIAL 1.7056.0029.001-9 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.002-7 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.003-5 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.004-3 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.005-1 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.006-1 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.007-8 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0029.008-6 36 Meses

Na Resolução - RE N.º 2.703, de 26 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 144, de 29 de julho de 2013,
Seção 1 Pág. 152 e Suplemento Pág. 83 referente ao processo nº
25351.704374/2009-65,

Onde se lê:
COMERCIAL 1.0492.0203.001-4 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.002-2 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.004-9 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.005-7 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.007-3 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.008-1 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.009-1 24 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.010-3 24 Meses
Leia-se:
COMERCIAL 1.0492.0203.001-4 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.002-2 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.004-9 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.005-7 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.007-3 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.008-1 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.009-1 48 Meses
COMERCIAL 1.0492.0203.010-3 48 Meses

Na Resolução - RE N.º 2.703, de 26 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 144, de 29 de julho de 2013,
Seção 1 Pág. 152 e Suplemento Pág. 83 referente ao processo nº
25351.704374/2009-65,

Onde se lê:
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 5
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 15
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 50
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60

(EMB
HOSP)
0,4 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 100

(EMB
HOSP)
Leia-se:
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 5
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 10
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 15
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 20
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 30
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 50
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 60 (EMB
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HOSP)
0,4 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS

X 100 (EMB
HOSP)

Na Resolução - RE N.º 3.681, de 18 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 182, de 22 de setembro de
2014, Seção 1 Pág. 39 e Suplemento Pág. 1 referente ao processo nº
25351.139143/2010-29,

Onde se lê:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
Referência - SINGULAIR 25351.139143/2010-29 08/2016
Leia-se:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
MONTELAIR 25351.139143/2010-29 08/2016

Na Resolução - RE N.º 4.321, de 31 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 212, de 3 de novembro de
2014, Seção 1 Pág. 51 e Suplemento Pág. 115, referente ao processo
25992.016284/73,

Onde se lê:
PARACETA MOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
TYLENOL 25992.016284/73 02/2018
COMERCIAL 1.1236.3326.024-0 24 Meses
100 MG/ML SUS OR CT FR PLAS OPC X 15 ML +

SERINGA
DOSADORA
TYLENOL
10193 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA

A P R E S E N TA Ç Ã O
POR ALTERAÇÃO DE SABOR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
Leia-se:
PARACETA MOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
TYLENOL 25992.016284/73 02/2018
COMERCIAL 1.1236.3326.XXX-X 24 Meses
100 MG/ML SUS OR CT FR PLAS OPC X 15 ML + SER

DOS (SABOR CEREJA)
TYLENOL
10193 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA

A P R E S E N TA Ç Ã O
POR ALTERAÇÃO DE SABOR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

Na Resolução - RE N.º 81, de 10 de janeiro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 8, de 13 de janeiro de 2014,
Seção 1 Pág. 24 e Suplemento Pág. 20 referente ao processo nº
25000.013847/99,

Onde se lê:
VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

1.00575-6
MESTINON 25000.013847/99 05/2014
Leia-se:
VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

1.00575-6
MESTINON 25000.013847/99 06/2019

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS E
A L I M E N TO S

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.957, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 (*)

A Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituta, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.982, de 17
de dezembro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site:http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

NOME DA EMPRESA: CITROMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.02923-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: FORMIMAX SPRAY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.359520/2010-91
NUMERO DE REGISTRO: 3.2923.0003.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2015
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO SPRAY +
CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0611612/14-4
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: JOPESO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.01512-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SIGNA PRO KITCHEN SA-
NITIZANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.544773/2014-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE
PA P E L A O
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCO-
LAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3879 Registro de Produto de Risco 2 -
Desinfetante para Hortifrutícolas
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: SIGNA PRO KITCHEN SA-
NITIZANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.544773/2014-15
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCO-
LAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3879 Registro de Produto de Risco 2 -
Desinfetante para Hortifrutícolas
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: LIMA & PERGHER INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01282-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: BACMIL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.221206/2010-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0333.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2015
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPE-
LAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0477688/14-7
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: BACMIL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.221206/2010-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.1282.0333.002-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2015
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + ACONDICIONA-
MENTO NAO PREVISTO NA TABELA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0477688/14-7
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: MARIA APARECIDA MOREIRA GRA-
ÇADIO - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05464-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPA ALUMINIO LIMPA
PEDRA ATIVADO
VERSÃO: LIMPA ALUMINIO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.268364/2014-19
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3222046 SANITIZANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3924 Registro de Produto de Risco 2 -
Sanitizante para Uso Geral
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: OFFICER INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03292-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: CRYSTAL CLOR OFFICER
NUMERO DE PROCESSO: 25351.176193/2010-86
NUMERO DE REGISTRO: 3.3292.0005.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2015
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 4 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1061573/14-3
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: CRYSTAL CLOR OFFICER
NUMERO DE PROCESSO: 25351.176193/2010-86
NUMERO DE REGISTRO: 3.3292.0005.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2015
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPE-
LAO

VALIDADE DO PRODUTO: 4 Meses
CATEGORIA: 3101010 DETERGENTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1061573/14-3
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: SOARES & IMAMURA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04353-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE KF LAVCAR
140
VERSÃO: AZUL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.272042/2014-90
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 -
Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE KF LAVCAR
140
VERSÃO: LARANJA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.272042/2014-90
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 -
Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DO PRODUTO E MARCA: DETERGENTE KF LAVCAR
140
VERSÃO: AMARELO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.272042/2014-90
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103092 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 -
Detergentes e Congêneres
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOME DA EMPRESA: UNIJOHN SISTEMAS DE LIMPEZA LT-
DA
AUTORIZAÇÃO: 3.02467-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: GERMCLOR DESINFETANTE
ROYAL QUALITY
NUMERO DE PROCESSO: 25351.005395/2005-09
NUMERO DE REGISTRO: 3.2467.0022.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU
DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 05/2015
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222050 DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPI-
TA L A R E S
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto
de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1077986/14-8
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU nº 251, de 29-
12-2014, Seção 1, pág. 26 e em Suplemento, pág. 82.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

A Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituta, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.982, de 17
de dezembro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site:

h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 7, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

A Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituta, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.982, de 17 de de-
zembro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 10, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à Portaria nº.
993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 62, II; e art. 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação e comercialização dos cosméticos listados na tabela a seguir sem registro, notificação ou

cadastro na Anvisa, fabricados por empresas desconhecidas e que não possuem Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,

divulgação, comercialização e uso dos cosméticos listados na tabela abaixo, fabricados por empresas localizadas em local incerto.

P R O D U TO FA B R I C A N T E CNPJ
SPEED HAIR - COMPLEX REDUCTION - selagem térmica - 1 L Denco Indústria e Comércio de Cosmé-

ticos Ltda - EPP
07.001.568/0001-43 (inválido)

TREND LISS - tratamento italiano "Capelli Perfetti" cosméticos - argan oil
- selante térmico - 1 L

Eternity Cosméticos 42.678.764/0001-53
(inválido)

LARISSA HAIR - máscara hidratante - 300 g Desconhecido Desconhecido
PROLAB - Fly Professional - 1 L Desconhecido 53.266.492/0001-00

(inválido)
TRATAMENTO CAPILAR INDIANO - "ZAHHARA PROFISSIONAL" -
redutor - 1 L

Marco Antonio de Souza Cosméticos 15.514.322/0001-26

TRATAMENTO CAPILAR INDIANO - "ZAHHARA PROFISSIONAL" -
redutor - 1 L

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das unidades dos cosméticos descritos no art. 1º encontradas no mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 5, DE 2 DE JANEIRO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o

disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações, e
considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23
de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHO DA COORDENADORA
Em 2 de janeiro de 2015

Nº 3 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.003692/2010-85 - AIS:004693/10-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS )
AUTUADO: APSEN FARMACEUTICA S/A
25351.003705/2010-17 - AIS:004713/10-9 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: ATIVUS FARMACÊUTICA LTDA
25351.000781/2010-47 - AIS:001057/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR
AUTUADO: BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA
25351.738898/2009-27 - AIS:914242/09-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA
E FARMACÊUTICA LTDA.
25351.026524/2010-88 - AIS:035099/10-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR
AUTUADO: COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
25351.402570/2010-19 - AIS:525541/10-4 - GFIMP/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: FONTANA SA
25351.052324/2010-30 - AIS:070166/10-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
25351.568076/2011-93 - AIS:797315/11-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS )
AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
25351.602868/2009-15 - AIS:784149/09-3 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS )
AUTUADO: INSTITUTO DE QUÍMICA E BIOLOGIA LTDA
25351.609947/2009-68 - AIS:793202/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: KLEY HERTZ S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
25351.005115/2010-70 - AIS:006657/10-5 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR
AUTUADO: LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA
25351.617240/2009-04 - AIS:802349/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: OTTOBONI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
25351.743039/2009-62 - AIS:909849/09-6 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: SOCIEDADE FARMACEUTICA HENFER LTDA
25351.742971/2009-07 - AIS:909769/09-4 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: TÉ GUARANI DO BRASIL LTDA
25351.070784/2010-64 - AIS:094552/10-8 - GFIMP/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E FARMÁ-
CIA LTDA
25351.743021/2009-28 - AIS:909823/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 6, DE 2 DE JANEIRO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.980, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666,
de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda
amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19 de março de 2004,
resolve:

Art.1º Conceder Autorização Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de importação por conta e ordem de terceiro
detentor de registro junto a ANVISA, conforme o disposto em ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.981, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de
outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19 de março
de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Mudança de Endereço da
Autorização de Funcionamento de Empresa, em conformidade com o
disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de janeiro de 2015

Nº 1 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
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AUTUADO: CARGILL AGRICOLA S/A
25743.243524/2011-61 - AIS:339104/11-3 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL
LT D A
25742.197833/2011-88 - AIS:275984/11-5 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

Nº 2 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CO-
MERCIO LTDA
25755.562486/2011-55 - AIS:789558/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ELOG LOGÍSTICA SUL LTDA
25743.342517/2012-70 - AIS:0490619/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: EURODONTO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA
25743.578118/2011-31 - AIS:810861/11-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: IVO HILARIO STROHER
25351.341604/2012-81 - AIS:0489262/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: MARFOOD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HOTE-
LARIA LTDA
25765.183552/2012-81 - AIS:0264525/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )
AUTUADO: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA LIMITA-
DA
25753.053190/2011-31 - AIS:073885/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PETROLEO BRASILEIRO SA
25751.462786/2011-11 - AIS:647505/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
25757.249054/2011-27 - AIS:346544/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: R. L. RODRIGUES ME
25741.689909/2011-44 - AIS:968848/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: RA CATERING LTDA
25751.340030/2012-90 - AIS:0486944/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
25757.737628/2010-96 - AIS:438634/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SWISSPORT BRASIL LTDA
25752.477439/2010-72 - AIS:627134/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO IN-
TERIOR PAULISTA LTDA
25351.635441/2011-41 - AIS:892209/11-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )
AUTUADO: TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO IN-
TERIOR PAULISTA LTDA
25761.741887/2011-77 - AIS:463766/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )
AUTUADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
25761.584010/2011-81 - AIS:819181/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA
25752.629175/2011-88 - AIS:883304/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: WEBJET LINHAS AÉREAS S/A
25761.442766/2012-17 - AIS:0635007/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LTDA
25743.312880/2011-01 - AIS:434617/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Altera o parágrafo único do Art. 1 e o Ane-
xo da Portaria nº 916/SAS/MS, de 22 de
setembro de 2014.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
916/SAS/MS, de 22 de setembro de 2014, publicada no DOU nº 185,
de 25 de setembro de 2014, seção 1, página 68, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº
1.464/2011, pelo Estado pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde." (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria nº 916/SAS/MS, de 22 de
setembro de 2014, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de
2014.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍ-
PIO

CÓDIGO
NO CNES

NOME FAN-
TA S I A

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSIFI-
CAÇÃO

CEO TIPO
SE 280450 Nossa Se-

nhora da
Glória

7387237 CEO José
Souza Zé Den-

tista

Estadual II

PORTARIA Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de São Paulo - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 948/SAS/MS, de 26 de setembro
de 2014, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados, Distrito
Federal e dos Municípios; e

Considerando o Ofício nº 76, de 15 de dezembro de 2014, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o recurso mensal destinado ao cus-
teio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme discriminado no
quadro abaixo:

Código Município/Estado Valor alterado mensal (R$)
350000 Gestão Estadual (4.654,78)
354970 São José do Rio Pardo 2.327,39
354340 Ribeirão Preto 2.327,39
354340 Ribeirão Preto (2.327,39)
354910 São João da Boa Vista 2.327,39

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2015.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Altera o prazo estabelecido pela Portaria nº.
288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, para
credenciamento/habilitação dos serviços de
Oftalmologia.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições;

Considerando a necessidade de conclusão das redes estaduais
de Atenção em Oftalmologia;

Considerando a Portaria nº 1.458/SAS/MS, de 27 de de-
zembro de 2013, que altera para a competência dezembro de 2014, o
prazo estabelecido pela Portaria nº 288/SAS/MS, de 19 de maio de
2008, para credenciamento/habilitação dos serviços de Oftalmologia;
e

Considerando a avaliação da Coordenação Geral de Média e
Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada e
Temática da Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica alterada, para a competência de dezembro de
2015, o prazo estabelecido pela Portaria nº. 288/SAS/MS, de 19 de
maio de 2008, para credenciamento/habilitação dos serviços de Of-
talmologia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º,
do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Va l i d a d e
Lívia Cardoso

Viana Gonçalves
Aviso nº 267/MD, de 9 de

dezembro de 2014
Ministério da Defesa 13/07/2017

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1o Criar o Consulado Honorário em Moroni, União das
Comores, com jurisdição sobre todo o território daquele país e su-
bordinação à Embaixada em Dar es Salam.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DOS SANTOS

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

PROTOCOLO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

DE ANGOLA SOBRE FACILITAÇÃO DE VISTOS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República de Angola
(adiante designados por "Partes"),
Desejosos de desenvolver e aprofundar os laços especiais de

amizade e de cooperação estratégica, reconhecidos ao mais alto nível
político, que caracterizam o relacionamento entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República de Angola;

Reconhecendo a necessidade de se promover e facilitar a
circulação dos respectivos nacionais nos territórios de ambos os Es-
tados, no respeito da legislação aplicável em cada um deles;

Empenhados em promover o desenvolvimento dos laços so-
ciais, econômicos, culturais e de intercâmbio nos diversos domí-
nios;

Animados pelo desejo de consolidar e fortalecer as relações
de amizade e de cooperação em matéria de circulação de pessoas,
entre os dois países;

Decididos a promover a facilitação da concessão de certos
tipos de visto com o objectivo de beneficiar cidadãos e empresas dos
dois países,

Por este meio acordam o seguinte:
Artigo 1º

Objeto
O presente Protocolo tem por objecto a criação de um me-

canismo de facilitação na concessão de vistos ordinários, no caso
angolano, e de negócios, no caso brasileiro.

Artigo 2º
Âmbito de Aplicação

1. Nos termos do presente Protocolo e da legislação em vigor
em cada um dos Estados, as autoridades competentes das Partes
facilitarão a concessão de vistos ordinários, no caso angolano, e de
negócios, no caso brasileiro.

2. Os vistos enunciados no Artigo 3º são válidos para múl-
tiplas entradas num período de 24 meses, permitindo ao seu titular
uma permanência de até noventa (90) dias não prorrogáveis, em cada
período de doze (12) meses.

Artigo 3º
Categorias de Beneficiários

Nos termos do presente Protocolo são beneficiários dos vis-
tos constantes do artigo anterior os cidadãos dos respectivos Estados
que tencionem deslocar-se ao território da outra Parte, designada-
mente em uma das seguintes situações:

a) prospecção de mercado, participação em reuniões de ne-
gócios, assinatura de contratos e atividades financeiras, de gestão e
administrativas;

b) negociação de projetos de investimento;

c) empresários e investidores, exceto aquelas situações às
quais se aplicam vistos de trabalho ou permanentes, que requerem
autorização específica;

Ministério das Relações Exteriores
.
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d) quadros dirigentes de empresas, exceto aquelas situações
às quais se aplicam vistos de trabalho ou permanentes, que requerem
autorização específica.

Artigo 4º
Prazo para Concessão de Vistos

As Partes concederão os vistos referidos no Artigo 3º do
presente Protocolo no prazo máximo de 10 dias a contar da data de
recepção da solicitação.

Artigo 5º
Exercício de Atividade Remunerada

Os vistos concedidos nos termos do presente Protocolo não
permitem o exercício de qualquer atividade remunerada.

Artigo 6º
Garantia de Permanência

Para efeitos dos Artigos 2º e 3º do presente Protocolo, as
Partes devem garantir as condições necessárias para assegurar a per-
manência dos beneficiários no respectivo território, durante o período
de validade do visto, em conformidade com as suas respectivas le-
gislações nacionais.

Artigo 7º
Autoridades Competentes

1. Para a implementação do presente Protocolo são auto-
ridades competentes o Ministério das Relações Exteriores, pela Re-
pública Federativa do Brasil, e os Ministérios das Relações Exteriores
e do Interior, pela República de Angola.

2. O acompanhamento da aplicação do presente Protocolo
será feito no âmbito do Mecanismo Bilateral Brasil-Angola sobre
Questões Migratórias e Consulares, coordenado pelas autoridades
competentes das Partes, sempre que estas julgarem necessário.

Artigo 8º
Respeito às Normas Internas e Internacionais

1. O presente Protocolo será implementado em estrita ob-
servância às respectivas legislações internas e não afetará os com-
promissos internacionais assumidos pelas Partes.

2. O disposto no presente Protocolo não exime os nacionais
da República Federativa do Brasil e da República de Angola que
ingressem no território da outra Parte da necessidade de respeitar as
leis e regulamentos no que se refere à entrada, permanência, saída,
bem como as demais regras aplicáveis aos estrangeiros.

Artigo 9º
Solução de Divergências

Qualquer divergência que emergir da interpretação e apli-
cação do presente Protocolo será resolvida amigavelmente através de
negociações por via diplomática.

Artigo 10º
Emendas

1. O presente Protocolo só poderá ser emendado por con-
sentimento mútuo das Partes mediante a troca de Notas, através dos
canais diplomáticos.

2. As emendas enunciadas no número anterior obedecerão o
disposto no artigo 13º do presente Protocolo.

Artigo 11º
Suspensão

A aplicação do presente Protocolo poderá ser suspensa por
qualquer uma das Partes, mediante comunicação por escrito à outra
Parte, por via diplomática. O efeito suspensivo ocorrerá trinta (30)
dias após a recepção da referida comunicação.

Artigo 12º
Denúncia

1. O presente Protocolo deixará de produzir efeitos quando
uma das Partes manifestar essa vontade, notificando a outra por
escrito e através dos canais diplomáticos.

2. A denúncia produzirá efeitos no prazo de 60 dias após a
recepção da referida notificação.

Artigo 13º
Entrada em Vigor

O presente Protocolo entrará em vigor 30 dias após a re-
cepção da última notificação sobre o cumprimento das formalidades
internas requeridas nos respectivos países.

Em testemunho do que, os plenipotenciários, devidamente
autorizados pelos respectivos Governos, assinam o presente Proto-
colo.

Feito em Brasília, aos 16 do mês de junho de
2014, em dois exemplares em língua portuguesa,

sendo ambos os textos igualmente autênticos.
Pelo Governo da República Federativa do Brasil

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo da República de Angola
Georges Rebelo Pinto Chicoti

Ministro das Relações Exteriores

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 645,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Modifica a estrutura organizacional da
ANEEL e altera o Regimento Interno apro-
vado pela Portaria MME nº 349, de 28 de
novembro de 1997.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o

Ministério de Minas e Energia
.

disposto nos arts. 7°, inciso X, e 25, inciso III, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, o
que consta do Processo nº 48500.003174/2010-08, e considerando:

a necessidade de adequar a estrutura organizacional da Agên-
cia e as atribuições de algumas de suas unidades organizacionais, com
vistas a aperfeiçoar o seu funcionamento, em busca de maior efi-
ciência e eficácia dos resultados, sem aumento de despesas, resol-
ve:

Art. 1° Promover as seguintes alterações na estrutura or-
ganizacional da ANEEL:

I - criar a Superintendência de Regulação Econômica e Es-
tudos do Mercado - SRM;

II - criar a Superintendência de Gestão Tarifária - SGT;
III - extinguir a Superintendência de Estudos do Mercado -

SEM;
IV - extinguir a Superintendência de Regulação Econômica -

SRE;
V - extinguir a Superintendência de Gestão e Estudos Hi-

droenergéticos - SGH;
VI - extinguir a Superintendência de Regulação dos Serviços

Comerciais - SRC; e
VII - extinguir a Superintendência de Planejamento e Gestão

- SPG.
Art. 2° Alterar o Regimento Interno Anexo à Portaria MME

nº 349, de 28 de novembro de 1997, publicada no DOU nº 233, de 2
de dezembro de 1997, seção 1, página 28286, modificado pelas Re-
soluções Normativas nº 267, de 13 de julho de 2001, nº 116, de 29 de
novembro de 2004, nº 249, de 30 de janeiro de 2007, nº 356, de 2 de
março de 2009, e nº 503, de 7 de agosto de 2012, cujos arts. 2º, 4º,
5º, 14-C, 18 e 23 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º...............................................................................................................
III - Superintendências de Processos Organizacionais:
- Superintendência de Regulação Econômica e Estudos do

Mercado - SRM;
- Superintendência de Gestão Tarifária - SGT;
- Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria

Setorial e Participação Pública - SMA;
- Superintendência de Comunicação e Relações Institucionais

- SCR;
- Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração

- SCG;
- Superintendência de Concessões, Permissões e Autoriza-

ções de Transmissão e Distribuição - SCT;
- Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Geração

- SFG;
- Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletri-

cidade - SFE;
- Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira -

SFF;
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração -

SRG;
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmis-

são - SRT;
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Distri-

buição - SRD;
- Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento e Efi-

ciência Energética - SPE;
- Superintendência de Gestão Técnica da Informação -

SGI;
- Superintendência de Recursos Humanos - SRH;
- Superintendência de Administração e Finanças - SAF; e
- Superintendência de Licitações e Controle de Contratos e

Convênios - SLC.
"Art. 4º A gestão estratégica da Agência será desenvolvida

no âmbito do Comitê de Planejamento Estratégico, liderado pelo
Diretor-Geral e composto pelos Diretores, Assessores da Diretoria,
Procurador-Geral, Superintendentes de Processos Organizacionais,
Auditor e Secretário-Geral."

"Art. 5º .................................................................................................................
I - Regulação Econômica do Mercado e Estímulo à Com-

petição:
Superintendência de Regulação Econômica e Estudos do

Mercado - SRM;
Superintendência de Gestão Tarifária - SGT.
....................................................................................................
IV - Outorgas e Gestão dos Potenciais Hidráulicos:
- Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração

- SCG;
- Superintendência de Concessões, Permissões e Autoriza-

ções de Transmissão e Distribuição - SCT.
....................................................................................................
VI - Regulação Técnica e Padrões de Serviço:
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração -

SRG;
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmis-

são - SRT;
- Superintendência de Regulação dos Serviços de Distri-

buição - SRD;
- Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento e Efi-

ciência Energética - SPE.
VII - Planejamento e Gestão Administrativa:
- Superintendência de Gestão Técnica da Informação -

SGI;
- Superintendência de Recursos Humanos - SRH;
- Superintendência de Administração e Finanças - SAF;
- Superintendência de Licitações e Controle de Contratos e

Convênios - SLC."
"Art. 14-

C............................................................................................................

III - coordenar a elaboração da Prestação de Contas Or-
dinária Anual da Agência e emitir prévio parecer sobre a Prestação de
Contas Ordinária Anual da Agência e sobre tomadas de contas es-
peciais"

"Art. 18............................................................................................................
III - planejamento e gestão estratégica, bem como aprimo-

ramento do modelo de gestão."
"Art. 23............................................................................................................
III - Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e Par-

ticipação Pública - mediação entre os agentes econômicos do setor
elétrico e entre esses e seus consumidores; ouvidoria setorial e aten-
dimento a reclamações; participação da sociedade, mediante os me-
canismos de audiência e consulta pública; apoio e orientação aos
conselhos de consumidores de energia elétrica; acompanhamento da
qualidade do atendimento presencial e telefônico ao consumidor; e
realização de pesquisas de satisfação dos consumidores;

..................................................................................................
VII - Concessões e Autorizações de Geração - aprovação de

estudos de inventário, viabilidade econômica e projetos de aprovei-
tamentos hidrelétricos, zelando pela otimização do potencial hidráu-
lico; autorizações de geração de energia elétrica; gestão dos contratos
de concessão e dos atos autorizativos decorrentes de leilões ou de
outorgas emitidas pela ANEEL mediante delegação; registro de cen-
trais geradoras de capacidade reduzida nos termos da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995; compensação financeira e royalties pela utilização
de recursos hídricos e autorização de atividades de comercialização;

VIII - Concessões, Permissões e Autorizações de Transmis-
são e Distribuição - instrução técnica e econômica prévia para pro-
cessos licitatórios de contratação de concessões de transmissão e
distribuição; autorizações de serviços e instalações de transmissão,
incluindo aquelas destinadas ao acesso de unidades consumidoras à
rede Básica, de distribuição e de instalações destinadas à importação
e exportação de energia elétrica, mediante delegação; regularização
das cooperativas de eletrificação rural; e gestão dos respectivos atos
autorizativos, de contratos de permissão e de contratos de concessão,
incluindo autorização de reforços em instalações sob responsabilidade
de concessionária de transmissão;

...................................................................................................
XI - Fiscalização Econômica e Financeira - controle e fis-

calização econômico-financeira e contábil das concessões, permissões
e autorizações dos serviços e instalações de energia elétrica, incluindo
a gestão dos fundos setoriais, bem como de operações comerciais e
societárias sujeitas a controle prévio ou a posteriori; fiscalização de
caráter preventivo e corretivo para preservar o equilíbrio econômico-
financeiro das concessões e permissões; fiscalização de procedimen-
tos contábeis a serem observados pelos agentes regulados; e controle
e fiscalização do Operador Nacional do Sistema Elétrico nos aspectos
econômico-financeiros e das atividades de comercialização no âmbito
da CCEE;

XII - Regulação dos Serviços de Geração - regulação, nor-
matização e padronização dos serviços e instalações de geração de
energia elétrica; acompanhamento e avaliação dos estudos de pla-
nejamento energético, da implementação de mecanismos de segurança
energética e da interação entre a produção e a comercialização de
energia; e análise e aprovação do Plano Anual de Combustíveis, dos
custos anuais da conta CCC e de empreendimentos a serem be-
neficiados com a sub-rogação da CCC;

XIII - Regulação dos Serviços de Transmissão - regulação,
normatização e padronização dos serviços de transmissão de energia
elétrica; e supervisão do acesso ao sistema de transmissão e da co-
nexão às instalações sob responsabilidade de concessionária de trans-
missão;

XIV - Regulação dos Serviços de Distribuição - regulação
técnica dos serviços de distribuição de energia elétrica, com vistas ao
estabelecimento de regras e procedimentos referentes ao planejamento
da expansão, ao acesso, operação e medição dos sistemas de dis-
tribuição, e a indicadores de qualidade do serviço e do produto ener-
gia elétrica, incluindo o desenvolvimento de redes inteligentes e o
gerenciamento do lado da demanda; regulação das condições gerais
de fornecimento de energia elétrica, notadamente quanto ao rela-
cionamento entre as distribuidoras e seus consumidores, e da uni-
versalização do acesso e uso da energia elétrica; e aplicação da tarifa
social de energia elétrica;

...................................................................................................
XVII - Gestão Técnica da Informação - gestão de dados e

informação, de documentos e de arquivos; fornecimento de soluções
e suporte técnico, desenvolvimento e manutenção de projetos e sis-
temas de tecnologia e segurança da informação; administração da
infraestrutura de tecnologia da informação da Agência; e gestão dos
processos internos da ANEEL;

XVIII - Comunicação e Relações Institucionais - relacio-
namento institucional com órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, entidades e autoridades, nacionais e estrangeiras; go-
vernança da descentralização de atividades junto aos estados da fe-
deração; promoção ou participação em eventos; articulação com os
órgãos de imprensa; acompanhamento e análise das matérias vei-
culadas na mídia e prestação de informações aos veículos de co-
municação; comunicação interna, externa e visual; produção de ma-
terial impresso ou digital; acompanhamento das metas organizacio-
nais; avaliação sistemática do desempenho institucional; e proposição
e acompanhamento da execução do Contrato de Gestão;

...................................................................................................
XX - Administração e Finanças - execução orçamentária e fi-

nanceira da ANEEL; controle da arrecadação de receitas; gestão contábil;
manutenção e segurança das instalações prediais e de sistemas de tele-
fonia; controle de acesso e movimentação de servidores, autoridades, vi-
sitantes e prestadores de serviços; administração dos bens patrimoniais,
de consumo e dos recursos logísticos, incluindo o arrendamento ou cessão
de áreas para a prestação de serviços de interesse dos servidores e demais
trabalhadores no ambiente da ANEEL; e programação orçamentária;
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...................................................................................................
XXII - Regulação Econômica e Estudos do Mercado - re-

gulação econômica por incentivos; regras e procedimentos de co-
mercialização de energia elétrica nos ambientes de contratação re-
gulada e livre, e contratação de energia de reserva, consoante às
diretrizes legais e regulamentares, especialmente no que se refere à
instituição de regras e procedimentos, e ao detalhamento, registro e
monitoramento dos contratos de compra e venda; supervisão e es-
tudos do mercado, com vistas a garantir o seu regular funcionamento,
bem como a segurança e liquidez de suas operações; regulação para
preservar o equilíbrio econômico-financeiro das concessões e per-
missões; estabelecimento de procedimentos contábeis a serem ob-
servados pelos agentes regulados; e defesa da concorrência, na análise
de atos de concentração e de infrações à ordem econômica no setor
elétrico, observada a legislação específica;

XXIII - Gestão Tarifária - estabelecimento dos valores ini-
ciais, dos reajustes e das revisões de tarifas de energia elétrica, bem
como dos encargos setoriais definidos em lei; estabelecimento dos
encargos de conexão e das tarifas de uso do sistema de transmissão -
TUST; reajuste das receitas anuais permitidas das concessionárias de

transmissão; definição de tarifas de otimização e de serviços an-
cilares; definição das tarifas de uso dos sistemas de distribuição -
TUSD; e definição da TUST e TUSD de referência a serem utilizadas
nos leilões de geração."

Art. 3° Ficam revogados os incisos I, II, V, XV e XVI do art.
23 do Regimento Interno Anexo à Portaria MME nº 349, de 28 de
novembro de 1997, publicada no DOU nº 233, de 2 de dezembro de
1997, seção 1, página 28286.

Art. 4° Alterar a Resolução Normativa nº 427, de 22 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU nº 48, de 11 de março de 2011,
seção 1, página 36, cujos parágrafos 4º do art. 39 e 3º do art. 45
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 ................................................................................................................
§4º O fator de corte de que trata o caput será publicado pela

ANEEL anualmente, por meio de despacho da Superintendência de
Gestão Tarifária - SGT."

"Art. 45 ................................................................................................................
§ 3º A Superintendência de Gestão Tarifária - SGT expedirá

o Despacho fixando as quotas mensais a serem recolhidas pelas con-
cessionárias de transmissão, as quais deverão ser recolhidas à CDE
até o dia 30 (trinta) do segundo mês subseqüente ao de medição."

Art. 5° Alterar a Resolução Normativa nº 612, de 16 de abril
de 2014, publicada no DOU nº 74, de 17 de abril de 2014, seção 1,
página 76, cujo art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 Os valores mensais dos repasses de que trata o art.
1º serão homologados pela ANEEL, por meio de Despacho da Su-
perintendência de Gestão Tarifária - SGT, em até quatro dias úteis da
data de débito da liquidação financeira do mercado de curto prazo no
âmbito da CCEE."

Art. 6º Alterar o parágrafo 29 do Submódulo 7.1 dos Pro-
cedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, aprovado pela Re-
solução Normativa nº 464, de 22 de novembro de 2011, publicada no
DOU nº 277, de 28 de novembro de 2011, seção 1, página 77, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"29. O acionamento de cada bandeira tarifária será sinalizado
mensalmente pela ANEEL, de acordo com informações prestadas
pelo Operador Nacional do Sistema - ONS, por meio de Despacho da
Superintendência de Gestão Tarifária - SGT."

Art. 7º Alterar o parágrafo 39 do Submódulo 5.3 dos Pro-
cedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, aprovado pela Re-
solução Normativa nº 515, de 27 de novembro de 2012, publicada no
DOU nº 230, de 29 de novembro de 2012, seção 1, página 58, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"39. A Superintendência de Gestão Tarifária - SGT expedirá
Despacho mensal fixando as quotas de custeio mensais a serem re-
colhidas pelas concessionárias de transmissão à conta PROINFA."

Art. 8º As alterações indicadas neste ato entrarão em vigor a
partir de 5 de janeiro de 2015.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA Nº 3.390, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no
art. 16, § 1º, do Regimento Interno da ANEEL, aprovado pela Por-
taria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, e o que consta do
Processo nº 48500.003174/2010-08, resolve:

Art. 1° Alterar a Portaria n° 2.280, de 19 de junho de 2012,
publicada no DOU nº 128, de 4 de julho de 2012, seção 1, página 74,
cujo art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Delegar competências ao titular da Superintendência
de Concessões e Autorizações de Geração para:"

Art. 2° Revogar os parágrafos 1º e 2º do art. 1º da Portaria n°
914, de 29 de abril de 2008, publicada no DOU nº 88, de 9 de maio
de 2008, seção 2, página 43, passando o art. 1º e seu parágrafo único
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Delegar competências ao titular da Superintendência
de Regulação Econômica e Estudos do Mercado para:

....................................................................................................
Parágrafo único. As competências de que tratam os incisos

IX, X e XII serão exercidas mediante ato conjunto do Superinten-
dente de Regulação Econômica e Estudos de Mercado e do Su-
perintendente de Regulação dos Serviços de Geração."

Art. 3° Alterar a Portaria n° 2.087, de 7 de fevereiro de
2012, publicada no DOU nº 33, de 15 de fevereiro de 2012, seção 1,
página 69, cujo art. 1º e seu parágrafo único passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1° Delegar competências ao titular da Superintendência
de Gestão Tarifária para:

...............................................................................................
Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VIII

será exercida mediante ato conjunto do Superintendente de Regulação
Econômica e Estudos do Mercado e do Superintendente de Gestão
Ta r i f á r i a . "

Art. 4° Alterar a Portaria n° 851, de 30 de janeiro de 2008,
publicada no DOU nº 25, de 7 de fevereiro de 2008, seção 2, página
11, cujo art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Delegar competências ao titular da Superintendência
de Regulação dos Serviços de Distribuição para:"

Art. 5 As alterações indicadas neste ato entrarão em vigor a
partir de 5 de janeiro de 2015.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA Nº 3.403, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso IV do art. 16 do Anexo à Portaria MME nº 349, de 28
de novembro de 1997, e conforme deliberação da Diretoria, con-
siderando o disposto no art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, que dispõe sobre gestão de recursos humanos das Agências
Reguladoras e dá outras providências, e o constante nos autos do
processo nº. 48500.005986/2005-23, resolve:

Art. 1º Fixar a distribuição dos quantitativos de cargos co-
missionados da ANEEL, conforme quadro abaixo:

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS
CARGO COMISSIONADO DE CÓDIGO Q U A N T I TAT I -

VO
DIREÇÃO CD I

CD II
01
04

GERÊNCIA EXECUTIVA CGE I
CGE IV

21
07

ASSESSORIA CA I
CA II
CA III

15
24
20

ASSISTÊNCIA CAS II 02
TÉCNICO CCT V

CCT IV
CCT III
CCT II
CCT I

18
53
41
13
25

Art. 2º O valor total do custo dos cargos comissionados, com
as alterações, passa a ser de R$ R$ 1.040.012,40 (um milhão, qua-
renta mil e doze reais e quarenta centavos), inferior ao valor de R$
1.059.343,94 (um milhão, cinquenta e nove mil, trezentos e quarenta
e três reais e noventa e quatro centavos) definido pela Lei nº
9.986/2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de janeiro de 2015

Nº 1 - Processo nº: 48500.006039/2014-30. Interessada: Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Decisão: (i) proceder à execução da Garantia de Fiel Cum-
primento do Contrato de Concessão nº 018/2009-ANEEL.

Nº 2 - Processo nº: 48500.005983/2014-70. Interessada: Sovereignty
Energy Comercializadora de Energia Ltda.

Decisão: autorizar a Sovereignty Energy Comercializadora
de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob no 10.922.822/0001-83, a
atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE

Nº 3 - Processo nº: 48500.002141/2014-66. Interessada: Ampla Ener-
gia e Serviços S.A.

Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do Regulamento
Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de
Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Re-
solução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro
de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraestrutura por Pon-
tos de Fixação em Postes celebrado entre Ampla Energia e Serviços
S.A. e Conecta Telecom Ltda. - ME.

Nº 4 - Processo nº: 48500.000619/2010-90. Interessada: Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte.

Decisão: aprovar a conformidade das características técnicas
do projeto básico, proposto pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S/A - Eletronorte, dos empreendimentos, Subestação Miramar, 230/69
kV e Tucuruí 230/138 kV, em conformidade com as especificações e
requisitos técnicos das instalações de transmissão descritas no anexo
I do Contrato de Concessão de Transmissão nº 012/2011-ANEEL, e
nos Procedimentos de Rede.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ADILSON SINCOTTO RUFATO
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DE SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 267/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.302/2013-FERREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA ME-OF. N°1054/2014
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
846.024/2013-OFR COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.160/2014-VALMIR LIMA GAUDÊNCIO-Registro de

Licença N°398/2014 de 31/12/2014-Vencimento em 15/05/2024
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
846.188/2013-VALNEI CALIXTO DE SOUSA-OF.

N°1053/2014

RELAÇÃO No- 268/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.189/1992-GEODATA CONSULTORIA E SERVIÇOS

GEOLOGICOS LTDA.-OF. N°1055/2014
846.073/1995-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-OF. N°1057/2014
846.006/2002-THOR NORDESTE GRANITOS LTDA-OF.

N°1059/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
846.105/2001-GAMA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1924/2008-60 dias
846.000/2006-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF.

N°330/2014-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
846.005/1999-ELIZABETH MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1058/2014
846.055/2002-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.

N°1060/2014
846.033/2008-BRITAMIX BRITAMENTOS LTDA-OF.

N°1056/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 46/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
884.068/2014-L KOTINSCKI ME-OF. N°147/2014
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
884.061/2010-ALEX C. MAIA ME
884.136/2014-FABIANO COSTA DE LIMA
Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
884.133/2012-FRANCISCO DE ASSIS FIGUEREDO
Fase de Requerimento de Pesquisa
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1863)
884.117/2014-JOSE RIBAMAR FERREIRA DA SILVA
884.143/2014-D. ROSSI EPP
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2113)
884.041/2014-RICARDO HERCULANO BULHÕES DE

MATTOS FILHO-OF. N°182/2014

EUTIQUIA LUCIA DO VALE RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 2 / 2 0 1 4

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
817.502/1969-VALPARMINAS MINERAÇÃO LTDA- AI

N° 224/14-DFDISC/DNPM/SP - 05.11.14
803.679/1977-EMPRESA DE MINERAÇÃO AQUALINDA

LTDA- AI N° 233, 234, 235, 236, 237, 238 e 239/14-DS/DNPM/SP
- 01.12.14

820.438/1990-GRANVISA MARMORES E GRANITOS
LTDA.- AI N° 240 e 241/14-DFISC/DNPM/SP - 10.12.14

820.616/1993-2M DO BRASIL INDÍSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.- AI N° 231/14-DFISC/DNPM/SP, de 27.11.14

820.681/1996-PORTO DE AREIA SÃO BERNARDO LT-
DA ME- AI N° 228 e 229/14-DFISC/DNPM/P - 24.11.14

821.417/1996-JUNQUEIRA & FONSECA COMÉRCIO DE
PLANTAS NATURAIS LTDA- AI N° 220 e 221/14-
DFISC/DNPM/SP - 20.10.14
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Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1693)

820.438/1990-GRANVISA MARMORES E GRANITOS
LTDA.- AI N°242, 243, 244, 245 e 246/14-DFISC/DNPM/SP -
10.12.14

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
820.094/2006-EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO

TABOÃO LTDA.-AI N°223/2014-DFISC/DNPM/SP
820.387/2008-GLAUCIO FELISBERTO DE MOURA-AI

N°225/2014-DFISC/DNPM/SP
820.319/2009-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-AI

N°230/2014-DFISC/DNPM/SP
820.039/2011-MARIA APARECIDA DA SILVA DRAGA-

GEM ME-AI N°247/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
820.712/2011-MINERAÇÃO SÃO VITOR LTDA.-AI

N°232/14-DFISC/DNPM/SP, de 28.11.14

RELAÇÃO No- 151/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
821.134/2008-ANTONIO SEQUEIRA DIAS -AI N°041/12-

DFISC/DNPM/SP
Nega provimento a defesa apresentada(242)
820.491/2007-JOÃO CARLOS CAMOLESI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.270/2001-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA.-OF.

N°1981/14-DFISC/DNPM/SP - 10.12.14
820.116/2008-WALTER RODOLFO SGOBBI ME-OF.

N°1.992/14-DFISC/DNPM/SP
820.641/2008-AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ

LTDA-OF. N°1959/14-DFISC/DNPM/SP - 10.12.14
820.378/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES-OF.

N°2.057/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
820.381/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES-OF.

N°2.056/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
820.383/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES-OF.

N°2.055/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
820.387/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES-OF.

N°2.054/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
820.154/2011-ANTONIO CARLOS RODRIGUES-OF.

N°2.053/14-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.14
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
820.270/2001-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA.-OF.

N°1981/14-DFISC/DNPM/SP - 10.12.14
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.997/2011-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES

LTDA.-calcário calcítico(industrial e agrícola) e dolomito(industrial e
agrícola)

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização
de pesquisa(324)

820.977/2009-SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°16.105/2010

820.895/2012-LUIZ DINIZ DE ABREU DUARTE-ALVA-
RÁ N°11.416/2013

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

820.390/2010-ARLI DALL' AGNOL-ALVARÁ
N ° 3 . 0 1 5 / 2 0 11

820.678/2010-PEDREIRA BOTUCATU LTDA-ALVARÁ
N ° 2 . 9 2 1 / 2 0 11

820.679/2010-PEDREIRA BOTUCATU LTDA-ALVARÁ
N ° 2 . 9 2 2 / 2 0 11

821.178/2011-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VITTI LTDA.-
ALVARÁ N°5.114/2012

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

820.393/2010-ARLI DALL' AGNOL-ALVARÁ
N ° 3 . 0 5 2 / 2 0 11

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pes-
quisa(640)

820.190/1985-PERICLES MIRO TOURINHO-AI N°077/12-
DFISC/DNPM/SP

820.655/2006-HELIO MANOEL CORRÊA BUENO-AI
N°171/12-DFISC/DNPM/SP

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

820.506/2003-PAULO TOMOTAKA UYEZU - AI
N°551/12-DFISC/DNPM/SP

820.557/2006-LUIZ CARLOS ANDRIOLLI - AI N°168/12-
DFISC/DNPM/SP

820.020/2007-EDNILSON ARTIOLI - AI N°162/12-
DFISC/DNPM/SP

820.090/2007-MANOEL INACIO PINTO - AI N°166/12-
DFISC/DNPM/SP

820.113/2007-FERNANDO LACERDA DE CAMARGO -
AI N°165/12-DFISC/DNPM/SP

Fase de Disponibilidade
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.002/2007-FONTEX IMPORTADORA E EXPORTADO-

RA LTDA-OF. N°1.991/14-DFISC/DNPM/SP
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
820.550/2004-BRUNO ALBERTO MENIN PIRES -AI

N°033/12-DFISC/DNPM/SP
820.823/2006-ANTONIO SEQUEIRA DIAS -AI N°098/12-

DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra

Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
005.621/1954-PORTAL MINERADORA LTDA EPP- Fonte

dos Pinheiros - Marca: Serrania - Recipientes de 10L e 20 sem gás.-
RIBEIRÃO PIRES/SP

820.811/1972-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS SÃO
PEDRO S A IND. COM. EXPORT.- Fonte Serra - Marca: São Pedro
- Recipientes de: 200mL e 300mL, sem gás - Recipientes de: 510mL
e 1,5L, sem gás e gaseificada artificialmente - Recipientes descar-
táveis de: 5L e 6L sem gás, Recipientes de 10L, sem gás (des-
cartáveis e retornáveis) e Recipientes de 20L, sem gás (retornáveis)-
SÃO PEDRO/SP

821.891/1998-FOUNTAIN ÁGUA MINERAL LTDA- Fonte
José Gregório (Poço) - Marca: Crystal: rótulo promocional "Leve
Mais Pague Menos - Recipientes de 5L sem gás.- BAURU/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
825.446/1972-MINERADORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

COBASTALCO LTDA.- AI Nº 036/12-DFISC/DNPM/SP
802.983/1976-DA PAZ MINERAÇÃO E INDÚSTRIA DE

GRANITOS E MÁRMORES LTDA.- AI Nº 073/12-
DFISC/DNPM/SP

820.582/1993-PEDREIRA E PAVIMENTADORA ATIBAIA
LTDA- AI Nº 072/12-DFISC/DNPM/SP

821.138/1996-UILSON ROMANHA & CIA LTDA- AI Nº
151/12-DFISC/DNPM/SP

820.209/1998-MINERADORA TANABI INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - EPP- AI Nº 243/11-DFISC/DNPM/SP - DOU
de 29.04.11

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.923/1946-PORTAL MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°1.989/14-DFISC/DNPM/SP, de 12.12.14
006.527/1953-HYDRA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1.965/14 e 1.966/14-DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14
820.811/1972-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS SÃO

PEDRO S A IND. COM. EXPORT.-OF. N°1.985/14-
DFISC/DNPM/SP, de 11.12.14

810.695/1975-MINERAÇÃO SANTA MARGARIDA-OF.
N°2.060/14-DFISC/DNPM/SP, de 22.12.14

803.679/1977-EMPRESA DE MINERAÇÃO AQUALINDA
LTDA-OF. N°1.955/14 e 1.956/14-DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14

820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
OF. N°1.964/14-DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14

820.424/1994-EMPRESA MINERADORA CAZOTTI & FI-
LHOS LTDA-OF. N°1.967/14, 1.968/14 e 1.969/14-
DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14

820.209/1998-MINERADORA TANABI INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - EPP-OF. N°1.983/14-DFISC/DNPM/SP, de
11 . 1 2 . 1 4

820.209/1998-MINERADORA TANABI INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - EPP-OF. N°1.988/14-DFISC/DNPM/SP, de
12.12.14

820.711/1999-G.D.L. QUALITTAGUA MINERADORA E
COMERCIO LTDA-OF. N°1.957/14-DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

820.711/1999-G.D.L. QUALITTAGUA MINERADORA E
COMERCIO LTDA-OF. N°1.958/14-DFISC/DNPM/SP, de 10.12.14

Fase de Licenciamento
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
820.897/1993-MINERAÇÃO OURO BRANCO SALTO DE

PIRAPORA LTDA ME -AI N°152/12-DFISC/DNPM/SP

ROSALIA MARIA GOMES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 320,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "MICROCOMPUTADOR POR-
TÁTIL COM TELA SENSÍVEL AO TO-
QUE (TOUCH SCREEN) - "TABLET
PC".

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, e DA CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos
13 a 16 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, no § 2º do
art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no § 1º do art. 2º,
e nos artigos 16 a 19 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006
e considerando o que consta no Processo MDIC nº
52001.001322/2014-73, de 29 de setembro de 2014, resolvem:

Art. 1º As Portarias Interministeriais MDIC/MCTI nº 110 e
nº 111, de 29 de maio de 2014, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º. ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º. ..........................................................................................
...................................................................................................

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

V - componentes, partes e peças que atuem com a função de
memória, quer sejam em forma de circuitos integrados, querem forma
de módulos ou placas, especificados a seguir, quando aplicável:

a) Componente Circuito integrado Nand Flash;
b) Componente Circuito integrado DRAM ou LPDRAM;
c) Componente eMMC (Multi Media Card) / PPN (Perfect

Page Nand); e
d) Cartão de memoria uSD card, quando acompanhar o Ta-

blet.

Ano calendário 2013 2014 2015 2016 em diante
Percentual mínimo exigido com PPB 30% 10% 50% 60%

....................................................................................." (NR)
"Art. 2º. ................................................................................
.................................................................................................
§ 8º Excepcionalmente em 2014, caso a empresa fabricante

exceda aos percentuais estabelecidos no inciso V do § 4º do art. 1º,
poderá compensar o excedente, em unidades produzidas, até 31 de
dezembro de 2015.

§ 9º O excedente, sobre o qual trata o § 8º, será limitado à
30% (trinta por cento), tomando-se por base a produção do ano em
que se exceder ao percentual estabelecido.

§ 10º A empresa poderá cumprir a exigência de baterias para
tablet, definida no inciso VI do §4º do art. 1º, com baterias para
telefone celular, desde que sejam de mesma tecnologia, na proporção
de 1 (uma) bateria de tablet para 3 (três) baterias de telefone celular,
sem prejuízo da obrigação que consta no PPB para telefone celular."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO SCHAEFER
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 321,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Processo Produtivo Básico para o
produto "MÁQUINA AUTOMÁTICA PA-
RA PROCESSAMENTO DE DADOS DI-
GITAL, PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 E
8471.30.19) - NETBOOK, NOTEBOOK E
U LT R A B O O K " .

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, e DA CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos
13 a 16 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, no § 2º do
art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no § 1º do art. 2º,
e nos artigos 16 a 19 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006
e considerando o que consta no Processo MDIC nº
52001.001307/2014-25, de 24 de setembro de 2014, resolvem:

Art. 1º As Portarias Interministeriais MDIC/MCTI nº 184 e
nº 185, de 07 de julho de 2014, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................
.................................................................................................
§ 3º .......................................................................................
VII - circuitos integrados DRAM que implementem função

de memória RAM, quando aplicável:

Ano calendário 2013 2014 2015 2016 em diante
Produzidos de acordo com o PPB específico 0% 50% 80% 90%

.........................................................................................

.................................................................................................
X - componente de memória eMMC (embedded Multi Midia

Card), quando aplicável:

Ano calendário 2014 2015 2016 2017 em diante
Produzidos de acordo com o PPB específico 0% 30% 40% 50%

......................................................................................

................................................................................................
§ 11 Excepcionalmente para o ano de 2014, fica dispensada

a obrigação constante no inciso VII do § 3º para os circuitos in-
tegrados DRAM organizados por 16 bits.

§ 12 Excepcionalmente para o ano de 2014, fica dispensada
a obrigação constante no inciso IX do § 3º para o componente de
memória LPDRAM3 1GB 253 balls." (NR)

"Art. 2º Caso os percentuais estabelecidos nesta Portaria não
sejam alcançados no período previsto, a empresa ficará obrigada a
cumprir a diferença residual, em unidades produzidas, até 31 de
dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das obrigações correntes.

§ 1º A diferença residual a que se refere o caput não poderá
exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

§ 2º Para o ano de 2013, no que se refere à exigência de
baterias ou acumuladores de carga constantes no inciso IV do § 3º do
art. 1º, a diferença residual a que se refere o caput poderá ser subs-
tituída por investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvi-
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mento (P&D), num percentual adicional ao estabelecido pela legis-
lação de, no mínimo, 1% (um por cento) do seu faturamento bruto,
observado o § 7º, quando a empresa fabricante não apresentar pro-
dução, no ano de 2014, por motivo de encerramento de sua atividade
fabril, ou comprovação de término de contrato, em caso de fabricante
atuando sob contrato de manufatura para terceiros.

§ 3º Adicionalmente ao previsto no § 2º, a empresa poderá
investir em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), num
percentual complementar ao estabelecido pela legislação de, no mí-
nimo, 1% (um por cento) do seu faturamento bruto, observado o
disposto no § 7º, desde que, cumulativamente:

a) não apresente produção, no ano seguinte, por motivo de
encerramento de sua atividade fabril, ou comprovação de término de
contrato, em caso de fabricante atuando sob contrato de manufatura
para terceiros;

b) a diferença residual seja inferior ao percentual especi-
ficado no § 1º deste artigo, e ocorra para apenas mais um dos
componentes tratados nos incisos do § 3º do art. 1º, além das baterias
ou acumuladores de carga já tratados no § 2º.

§ 4º Excepcionalmente para o ano de 2014, a diferença
residual especificada no caput deste artigo será de 20% para a obri-
gação que consta no inciso VI do § 3º do art. 1º, módulos de memória
RAM, devendo ser observado o disposto no § 7º deste artigo.

§ 5º A diferença de que trata o § 4º poderá ser cumprida até
2016.

§ 6º Para se utilizar do limite adicional estabelecido pelo § 4º
deste artigo, a empresa ficará obrigada a realizar investimento adi-
cional de 0,02% em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento
(P&D), sobre seu faturamento bruto, para cada 1% de diferença
residual que ultrapassar o limite de 10%, estabelecido pelo § 1º deste
artigo.

§ 7º Os percentuais de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)
mencionados neste artigo incidirão sobre o faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização, com fruição do be-
nefício fiscal, das MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCES-
SAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e
8471.30.19) - "NETBOOK, NOTEBOOK e ULTRABOOK", dedu-
zidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como
o valor das aquisições de bens da mesma forma incentivados, no ano-
calendário e nas condições definidas na Legislação." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO SCHAEFER
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No 458, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 13, inciso III, e no art. 14 do seu Regimento
Interno, publicado por meio da Portaria no 316, de 25 de junho de
2002, resolve:

Art. 1o Postergar a apresentação do projeto de repartição de
benefícios, previsto na Resolução no 40/2013, pela Comissão Exe-
cutiva do Plano da Lavoura Cacaueira-CEPLAC, CNPJ no

00.396.895/0080-29, até o início do desenvolvimento tecnológico ou
o depósito de pedido de patente, no âmbito do Processo no

02000.001843/2014-62, referente ao processo tramitado no Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq sob o
no 010412/2014-0 (Processo Administrativo no 01300.2368693591-
91), em analogia aos termos previstos para postergação do CURB nos
§§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto no 3.945, de 2001.

Art. 2o Após publicação desta deliberação no Diário Oficial
da União, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico-CNPq realizará a continuidade dos trâmites necessários
para concessão da autorização de acesso.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001843/2014-62, referente ao processo tramitado no Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq sob o
no 010412/2014-0 (Processo Administrativo no 01300.2368693591-
91), embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes
deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 15, DE 17 NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe
confere o art. 2.º, inciso II da Portaria MP/SPU nº 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no D.O.U. - Secção 2, em 30 de junho de
2010, e Art. 1º da Portaria nº 40, de 18 de março de 2009, Secção 2
publicada no DOU de 20/03/2009, e tendo em vista o disposto nos
art. 9.º, inciso I, e 10 § 3.º da Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de
1964, e de acordo com os elementos que integram o processo ad-
ministrativo nº 04962.002092/2007-20, RIP nº 2331.00014.500-9, re-
solve:

Art. 1º. Autorizar a transferência, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária em Pernambuco - INCRA/PE, do
domínio pleno do imóvel rural constituído por terreno nacional in-
terior, lote 305, Gleba Mandacaru, subárea 03, Fazenda Baixio, com
área de 26,3650 hectares localizado no município de Belém do São
Francisco, Estado de Pernambuco, DIMENSÕES: Partindo-se do
Marco MF131, situado no limite dos lotes 305, 307 e 311B com as
coordenadas planas 483655.482 ESTE e 9045600.104 NORTE, com
azimute 157 graus 30 minutos e 14 segundos e distância de 332,90
metros, chega-se ao Marco MF130, com azimute de 190 graus 45
minutos e 15 segundos e distância de 119,05 metros, chega-se ao
Marco MF129 com azimute 262 graus 38 minutos e 27 segundos e
distância de 450,78 metros, chega-se ao Marco MF118, com azimute
de 261 graus 09 minutos 00 segundo e distância de 131,83 metros ao
Marco MP158, com azimute de 340 graus 34 minutos 15 segundos e
distância de 248,18 metros, chega-se ao Marco MP159, com azimute
de 354 graus 51 minutos e 42 segundos e distância de 119,22, chega-
se ao Marco MF117, com azimute de 352 graus 27 minutos e 38
segundos e distância de 59,16 metros, chega-se ao Marco MP161,
com azimute de 83 graus 03 minutos 44 segundos e distância de
58,39 metros, chega-se ao Marco MF116, com azimute de80 graus 43
minutos e 58 segundos e distância de 522,01 metros, chega-se ao
Marco MF131 Ponto inicial da descrição deste perímetro. O pe-
rímetro descrito medindo 2041.53 m metros abrange uma área de
26.3650 hectares, objeto da matrícula nº 5.575, no livro 2-AB, as
fls.55, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Belém do
São Francisco-PE.

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo 1º será utilizado em
Programa de Assentamento e Reforma Agrária, cabendo ao INCRA
determinar quantidades de famílias a serem beneficiadas.

Art. 3º. Caberá ao INCRA/PE, adotar as providências ne-
cessárias a ultimar a transferência do imóvel descrito no art. 1º desta
Portaria aos beneficiários.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SILVIO DE BARROS PESSOA

PORTARIA Nº 24, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe
confere o art. 2.º, inciso II da Portaria MP/SPU nº 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no D.O.U. - Secção 2, em 30 de junho de
2010, e Art. 1º da Portaria nº 40, de 18 de março de 2009, Secção 2
publicada no DOU de 20/03/2009, e tendo em vista o disposto nos
art. 9.º, inciso I, e 10 § 3.º da Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de
1964, e de acordo com os elementos que integram o processo ad-
ministrativo nº 04962.000312/2006-08, RIP nº 2331.00026.500-4, re-
solve:

Art. 1º. Autorizar a transferência, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária em Pernambuco - INCRA/PE, do
domínio pleno do imóvel rural, constituído por terreno nacional in-
terior, denominado "Gleba Mandacaru", lote nº 786, subárea seis, com
área de 202,9109 hectares localizado no município de Belém de São
Francisco, Estado de Pernambuco, o qual assim se descreve e ca-
racteriza: O Perímetro inicia-se no marco ML-24, definido pela co-
ordenada plana UTM 9059566,88m Norte, 485202,84m Leste, re-
ferida ao meridiano central 39 WGr; deste, segue confrontando com
terras de Manoel Gonçalves Lima - lote 787, com azimute 130°31'55"
e distância de 204,22 metros até o marco ML-78; deste, segue, con-
frontando terras de Manoel Gonçalves Lima - lote 787, com azimute
159°18'00" e distância de 2.513,21 metros até o marco MP-1144;
deste, segue confrontando com terras de Francisco Gomes de Sá - lote
1127, com azimute 269°52'37" e distância de 120,96 metros até o
marco MP-1143; deste, segue confrontando com terras de Francisco
Gomes de Sá - lote 1127, com azimute 211°53'50" e distância de
687,68 metros até o marco MP-1142; deste, segue confrontando com
terras de Doralício Gonçalves Lima - lote 785, com azimute
338°38'05" e distância de 2.726,69 metros até o marco ML-77; deste,
segue confrontando com terras de Doralício Gonçalves Lima - lote
785, com azimute 342°20'28" e distância de 654,00 metros até o
marco ML-23; deste, segue à montante do Riacho Ouricuri com a
distância de 527,53 metros, ate o marco ML-24; ponto inicial da
descrição deste perímetro. O perímetro descrito medindo 7.592,63
metros abrange uma área de 202, 9109 hectares, objeto da matrícula
nº 5.538, no livro 2-AB, às fls.14, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Belém do São Francisco/PE.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Portaría
será utilizado em Programa de Assentamento e Reforma Agrária,
Cabendo ao INCRA determinar a quantidade de familias a serem
beneficiadas.

Art. 3º. Caberá ao INCRA/PE, adotar as providências ne-
cessárias a ultimar a transferência do imóvel descrito no art. 1º desta
Portaría aos beneficiários.

Art. 4º. Esta Portaría entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SILVIO DE BARROS PESSOA

PORTARIA Nº 44, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso da com-
petência que lhe confere o art. 2.º, inciso II da Portaria MP/SPU nº
200, de 29 de junho de 2010, publicada no D.O.U. - Secção 2, em 30
de junho de 2010, e Art. 1º da Portaria nº 40, de 18 de março de
2009, Secção 2 publicada no DOU de 20/03/2009, e tendo em vista o
disposto nos art. 9.º, inciso I, e 10 § 3.º da Lei n.º 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e de acordo com os elementos que integram o
processo administrativo nº 04962.000483/2006-29, RIP nº 2359
00111.500-6, resolve:

Art. 1º. Autorizar a transferência, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária em Pernambuco - INCRA/PE, do
domínio pleno do imóvel rural constituído por terreno nacional in-
terior, Imóvel 1118, Gleba Quixabeira, Fazenda Jatobá, com área de
259, 3167 hectares localizado no município de Cabrobó, Estado de
Pernambuco, o qual assim se descreve e caracteriza. Partindo-se do
marco M-2425 implantado na divisa do imóvel nº1117 deste segue-se
com azimute de 1160 graus, 30 minutos e 20 segundos, medindo-se
2240.72 metros até o marco N-2479; deste segue-se com azimute 168
graus, 00 minuto e 89 segundos, medindo-se 3557.77 segue-se com
azimute de 167 graus, 20 minutos e 54 segundos, medindo-se 880.56
metros até o ponto P-115; desde segue-se com azimute de 232 graus,
36 minutos e 14 segundos, medindo-se 20,00 metros até o ponto P-
1287; desde segue-se com azimute de 269 graus, 08 minutos e 54
segundos, medindo-se 25,00 até o ponto P-1257; desde segue-se com
azimute de 276 graus, 32 minutos e 05 segundos, medindo-se com
azimute de 330 graus,'6 minutos e 36 segundos, medindo-se 671,36
metros até o marco M-2528; desde segue-se com azimute de 340
graus, 09 minutos 27 segundos, medindo-se 3655,95 metros até o
marco M-2482; desde segue-se com azimute de 348 graus, 32 mi-
nutos e 50 segundos, medindo-se 2374,20 metros até o marco M-
2426; desde segue-se com azimute de 247 graus, 50 minutos e 10
segundos, medindo-se 2813,58 metros até o ponto _-1103; desde
segue-se com azimute de 70 graus, 06 minutos e 37 segundos, me-
dindo-se 275,00 metros até o ponto P-1102; desde segue-se com
azimute de 167 graus,49 minutos e 52 segundos, medindo-se 2857,35
metros até o marco M-2425; marco inicial deste perímetro. O pe-
rímetro descrito medindo 19422metros, abrange uma área de 259,
3167 hectares, objeto da matrícula nº 5.073, no livro 2"AE", às fls.72,
do Cartório do Ofício Único da Comarca de Cabrobó-PE.

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo 1º será utilizado em
Programa de Assentamento e Reforma Agrária, cabendo ao INCRA
determinar quantidades de famílias a serem beneficiadas.

Art. 3º. Caberá ao INCRA/PE, adotar as providências ne-
cessárias a ultimar a transferência do imóvel descrito no art. 1º desta
Portaria aos beneficiários.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KÁTIA DE SOUSA DANTAS SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de dezembro de 2014

Referência: Documento nº 46031.001594/2013-32
Considerando o recurso administrativo oferecido pela Central

dos Sindicatos Brasileiros - CSB, diante dos critérios adotados pelo
Grupo de Trabalho "GT-Aferição", instituído pela Portaria nr. 1.704,
de 24 de outubro de 2013;

Considerando o despacho da lavra do Secretário de Relações
do Trabalho (fl. 684), especialmente em seu item 3, que informa a
existência de uma lacuna normativa a ser superada sobre as situações
apresentadas pela Central dos Sindicatos Brasileiros nas SDs 59701,
80473, 80623 e 80539, referente a retificação de atas;

Considerando que essa questão já fora discutida com as
Centrais Sindicais, encontrando-se em fase de implementação regu-
lamentar;

Considerando que o Secretário de Relações do Trabalho,
tendo em vista solicitação da Controladoria Geral da União, por meio
de mensagem eletrônica, datada de 08/09/2014, pleiteando dispo-
nibilização de diversos processos de solicitações de alterações de
dados perenes (SDs), dos anos de 2008 a 2014, para verificação de
sua regularidade;

Considerando que o Secretário de Relações do Trabalho su-
geriu a este Gabinete que fosse formulada consulta àquele Órgão de
Controle sobre eventuais impropriedades nos referidos processos de
SD's;

Considerando a resposta da Controladoria Geral da União,
por meio do Ofício n° 32.917/2014/DTEM/DP/SFC/CGU-PR, de
11/12/2014 (fl. 688) que não apontou eventuais irregularidades em
relação a esses processos;

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Considerando que no item 5 do supracitado despacho, o
Secretário de Relações do Trabalho, ante as SD's 80347 E 80339,
admite que " Em relação a estas SDs, o Grupo de Aferição adotou o
menor número entre duas informações prestadas nas atas, o que o fato
prejudicou o requerente". E mais: "Se julgar conveniente pode o
Senhor Ministro decidir por reparar esse prejuízo.";

Considerando que o Secretário de Relações do Trabalho for-
mulou consultas sobre o tema perante a Consultoria Jurídica; e

Considerando, finalmente, o disposto no art. 56, § 1º, da Lei
n 9.784, de 29 de janeiro de 1999, DECIDO,

Acolher, excepcionalmente, a partir da data de assinatura
deste ato, o pedido de recurso administrativo formulado pela Central
dos Sindicatos Brasileiros,

Determino a remessa do processo em referência a Secretaria
de Relações do Trabalho, para adoção das providências pertinentes.

MANOEL DIAS

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 18 de dezembro de 2014

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, no uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, pu-
blicada em 14 de abril de 2008, c/c artigo 51 da Portaria 326, de 11
de março de 2013 e da Nota Técnica 1589/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR a impugnação 46000.009750/2013-71, com fun-
damento no Artigo 10, inciso V, da Portaria 186/2008 c/c Artigo 50
da Portaria 326/2013 e, por conseguinte, CONCEDER o registro
sindical à FETAM-SE - Federação dos Servidores Públicos Muni-
cipais do Estado de Sergipe, Processo 46221.002390/2012-09, CNPJ
09.581.189/0001-28, para Coordenação das entidades a ela filiadas
que tenha representação da Categoria Profissional dos Servidores
Públicos Municipais do Estado de Sergipe, na base territorial do
Estado do Sergipe - SE, nos termos do art. 14, inciso II, da Portaria
186/08.

Obs: A entidade de Grau Superior coordenará o somatório
das entidades a elas filiadas. Entidades fundadoras e/ou filiadas: 1)
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Indiaroba-SINDI-
SEPI-SE, CNPJ 08.204.634/0001-78; 2) Sindicato dos Servidores Pú-
blicos de Santa Luzia do itanhy, CNPJ 07.474.382/0001-34; 3) SIN-
DISPUC- "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais CARIRA"
SINDISPUC-SE, CNPJ 08.614.023/0001-06; 4) SINDABÂ - SIN-
DICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AQUI-
DABÂ /SERGIPE, CNPJ 05.687.378/0001-29; 5) SINDLAGARTO-
SERGIPE - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DE LAGARTO, CNPJ 09.012.321/0001-80; 6) Sindicato dos
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate as Endemias dos
Municípios de Lagarto e Simão Dias - Sergipe, CNPJ
11 . 0 5 3 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 9 0 .

Em 23 de dezembro de 2014

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, no uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, pu-
blicada em 14 de abril de 2008, c/c artigo 51 da Portaria 326, de 11
de março de 2013 e da Nota Técnica 1573/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR a impugnação 46000.009748/2013-00 de inte-
resse da FESEMPRE - Federação Interestadual dos Servidores Pú-
blicos Municipais e Estaduais dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá,
Amazonas, Bahia, Maranhão, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Roraima,
Sergipe e Tocantins, CNPJ 23.771.314/0001-93, com fundamento no
Artigo 10, inciso V, da Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria
326/2013 e, por conseguinte, CONCEDER o registro sindical à FE-
TAM-MG/CUT - Federação dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal do Estado de Minas Gerais.FETAM-MG/CUT, Processo
46211.008457/2010-68, CNPJ 04.415.026/0001-51, para Coordenação
das entidades a ela filiadas que tenha representação da Categoria
Profissional dos Servidores Públicos Municipais, independente do
regime jurídico, ligados á administração pública municipal direta,
indireta, câmara municipal, ativos e aposentados dos municípios do
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 14, inciso II, da Portaria
186/08.

Obs: A entidade de Grau Superior coordenará o somatório
das entidades a elas filiadas. Entidades fundadoras e/ou filiadas: 1)
SINSERPU - SRJ - Sindicato dos Trab. Func. Empregados e Serv.
Mun. da Adm. Direta e Indireta, Fund., Autarquias, Emp. Púb. e
Assoc. C. e Magistério da Pref. Mun. SRJ, CNPJ 00.947.513/0001-
04; 2) SINDSERJ - "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Juatuba", MG, CNPJ 01.238.719/0001-28; 3) SINDSESP - Sindicato
dos Servidores Públicos do Município de Santana do Paraíso, CNPJ
01.567.753/0001-46; 4) SINDSENO - Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Novo Oriente de Minas, CNPJ
05.041.865/0001-10; 5) SINDISEPI - Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Itaipé, CNPJ 07.767.814/0001-03; 6) Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, Indireta
e do Poder Legislativo de Rubelita - MG, CNPJ 11.688.096/0001-49;
7) SINTSERPI - Sindic. dos Trabs no Serv Púb Municipal de Ipa-
tinga, CNPJ 22.700.652/0001-71; 8) sinsep - Sindicato dos Servidores
Publicos Municipais de Timóteo, CNPJ 22.704.027/0001-06; 9)
SINTMCELF - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Publico Mu-
nicipal de Coronel Fabriciano, CNPJ 22.707.111/0001-75; 10) SIN-
TRAMON - Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores no Serviço
Público Municipal de João Monlevade, Alvinópolis, Dom Silvério e
Nova Era/MG, CNPJ 23.942.782/0001-83.

Em 29 de dezembro de 2014

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, no uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, pu-
blicada em 14 de abril de 2008, c/c artigo 51 da Portaria 326, de 11

de março de 2013 e da Nota Técnica 1574/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR as impugnações: a) 46000.000168/2014-20 de
interesse da FEEB.AL.PE.RN. - Federação dos Empregados em es-
tabelecimentos bancários dos estados de Pernambuco, Alagoas e Rio
Grande do Norte, CNPJ 10.929.552/0001-32, com fundamento no
Artigo 10, inciso V, da Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria
326/2013; b) 46000.000184/2014-12 de interesse da CONTEC - Con-
federação nacional dos Trabalhadores em Empresas de Crédito, CNPJ
33.644.568/0001-02, com fundamento no Artigo 10, incisos V e VI,
da Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria 326/2013; c)
46000.000236/2014-51 de interesse da FEEBNN - Federação dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Norte e Nordeste,
CNPJ 07.341.191/0001-02, com fundamento no Artigo 10, inciso V,
da Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria 326/2013; d)
46000.000235/204-14 de interesse da FEEBPB - Federação dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Estado da Paraíba, CNPJ
09.155.060/0001-58, com fundamento no Artigo 10, inciso V, da
Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria 326/2013; e)
46000.000263/2014-32 de interesse da FENATRACOOP - Federação
Nacional dos Trabalhadores nas Cooperativas no Brasil, CNPJ
09.509.920/0001-04, com fundamento no Artigo 10, inciso V, da
Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria 326/2013; f)
46000.000350/2014-81 de interesse do S.E.E.B. de São Bento do
Uma e Região - SEEB de S. B. Uma e Região, CNPJ
35.667.302/0001-00, com fundamento no Artigo 10, incisos I e VI, da
Portaria 186/2008 c/c Artigo 50 da Portaria 326/2013; e, por con-
seguinte, CONCEDER o registro sindical à FETRAFI-NE - Fede-
ração dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste, Processo
46213.000220/2013-61, CNPJ 14.826.300/0001-39, para Coordenação
das entidades a ela filiadas que tenha representação da Categoria
Profissional de Trabalhadores em Bancos Comerciais, Bancos de In-
vestimentos, Financeiras, Cadernetas de Poupança, Caixas Econô-
micas, Bancos Múltiplos, Cooperativas de Crédito, Empresas de Cré-
dito em geral, como também os trabalhadores em empresas coligadas
pertencentes ou contratadas por grupo econômico bancário ou fi-
nanceiro, cujo desempenho profissional contribua de forma direta ou
indireta para consecução e desenvolvimento da atividade econômica
preponderante da empresa principal, na base territorial Interestadual:
Ceará: Abaiara, Acarape, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Al-
taneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do Norte, Apuiarés, Aqui-
raz, Aracati, Aracoiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Arneiroz, As-
saré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barro-
quinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo,
Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Ca-
ririaçu, Cariús, Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Ce-
dro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreaú, Crateús, Crato, Croatá,
Cruz, Deputado Irapuan Pinheiro, Ererê, Eusébio, Farias Brito, For-
quilha, Fortaleza, Fortim, Frecheirinha, General Sampaio, Graça,
Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Gua-
ramiranga, Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga,
Icapuí, Icó, Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Ira-
cema, Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapajé, Itapipoca, Itapiúna, Ita-
rema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jar-
dim, Jati, Jijoca de Jericoacoara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da
Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape,
Marco, Martinópole, Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã,
Miraíma, Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada No-
va, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, Nova Olinda, Nova
Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá,
Palhano, Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra
Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro,
Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianó-
polis, Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriu-
taba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Acaraú,
Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João
do Jaguaribe, São Luís do Curu, Senador Pompeu, Senador Sá, So-
lonópole, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tejuçuoca,
Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburetama,
Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará, Paraíba: Água
Branca, Aguiar, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, Alcantil,
Algodão de Jandaíra, Alhandra, Amparo, Aparecida, Araçagi, Arara,
Araruna, Areia, Areia de Baraúnas, Areial, Aroeiras, Assunção, Baía
da Traição, Bananeiras, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de
Santana, Barra de São Miguel, Bayeux, Belém, Belém do Brejo do
Cruz, Bernardino Batista, Boa Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, Bom
Sucesso, Bonito de Santa Fé, Boqueirão, Borborema, Brejo dos San-
tos, Caaporã, Cabaceiras, Cabedelo, Cachoeira dos Índios, Cacimba
de Areia, Cacimba de Dentro, Cacimbas, Caiçara, Cajazeirinhas, Cal-
das Brandão, Camalaú, Campina Grande, Capim, Caraúbas, Carra-
pateira, Casserengue, Catingueira, Caturité, Condado, Conde, Congo,
Coremas, Coxixola, Cruz do Espírito Santo, Cubati, Cuité, Cuité de
Mamanguape, Cuitegi, Curral de Cima, Curral Velho, Damião, Des-
terro, Diamante, Dona Inês, Duas Estradas, Emas, Esperança, Fa-
gundes, Frei Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, Gurjão,
Igaracy, Imaculada, Ingá, Itabaiana, Itapororoca, Itatuba, Jacaraú, Je-
ricó, João Pessoa, Juarez Távora, Juazeirinho, Junco do Seridó, Ju-
ripiranga, Juru, Lagoa, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, Lastro, Li-
vramento, Logradouro, Lucena, Mãe D'água, Malta, Mamanguape,
Manaíra, Marcação, Mari, Marizópolis, Massaranduba, Mataraca, Ma-
tinhas, Mato Grosso, Maturéia, Mogeiro, Montadas, Monte Horebe,
Monteiro, Mulungu, Natuba, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olin-
da, Nova Palmeira, Olho D'água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Pas-
sagem, Paulista, Pedra Branca, Pedra Lavrada, Pedras de Fogo, Pedro
Régis, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, Pocinhos,
Poço Dantas, Poço de José de Moura, Pombal, Prata, Princesa Isabel,
Puxinanã, Queimadas, Quixabá, Remígio, Riachão, Riachão do Ba-
camarte, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, Riacho dos
Cavalos, Rio Tinto, Salgadinho, Salgado de São Félix, Santa Cecília,
Santa Cruz, Santa Helena, Santa Inês, Santa Rita, Santa Teresinha,
Santana dos Garrotes, Santarém, Santo André, São Bentinho, São

Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São João do
Cariri, São João do Rio do Peixe, São João do Tigre, São José da
Lagoa Tapada, São José de Caiana, São José de Espinharas, São José
de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São José do
Brejo do Cruz, São José do Sabugi, São José dos Cordeiros, São José
dos Ramos, São Miguel de Taipu, São Sebastião de Lagoa de Roça,
São Sebastião do Umbuzeiro, São Vicente do Seridó, Sapé, Serra
Branca, Serra da Raiz, Serra Grande, Serra Redonda, Serraria, Ser-
tãozinho, Sobrado, Solânea, Soledade, Sossêgo, Sumé, Tacima, Ta-
peroá, Tavares, Tenório, Triunfo, Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, Viei-
rópolis, Vista Serrana e Zabelê, Pernambuco: Abreu e Lima, Afo-
gados da Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Água Preta, Alagoinha,
Aliança, Altinho, Amaraji, Araripina, Arcoverde, Barra de Guabiraba,
Barreiros, Belém de Maria, Belém de São Francisco, Belo Jardim,
Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Jardim, Bonito, Brejinho, Brejo da
Madre de Deus, Buenos Aires, Buíque, Cabo de Santo Agostinho,
Cabrobó, Cachoeirinha, Calumbi, Camaragibe, Camocim de São Fé-
lix, Camutanga, Carnaíba, Carpina, Catende, Cedro, Chã de Alegria,
Chã Grande, Condado, Cortês, Cumaru, Cupira, Custódia, Escada,
Exu, Feira Nova, Fernando de Noronha, Ferreiros, Flores, Floresta,
Frei Miguelinho, Gameleira, Glória do Goitá, Goiana, Granito, Gra-
vatá, Ibimirim, Ibirajuba, Igarassu, Iguaraci, Ilha de Itamaracá, Inajá,
Ingazeira, Ipojuca, Ipubi, Itacuruba, Itambé, Itapetim, Itapissuma, Ita-
quitinga, Jaboatão dos Guararapes, Jataúba, João Alfredo, Joaquim
Nabuco, Jurema, Lagoa do Itaenga, Lagoa dos Gatos, Limoeiro, Ma-
caparana, Machados, Maraial, Mirandiba, Moreno, Nazaré da Mata,
Olinda, Orobó, Ouricuri, Palmares, Panelas, Parnamirim, Passira,
Paudalho, Paulista, Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Poção, Pombos,
Primavera, Recife, Riacho das Almas, Ribeirão, Rio Formoso, Sairé,
Salgadinho, Salgueiro, Sanharó, Santa Cruz do Capibaribe, Santa
Maria da Boa Vista, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezinha, São
Benedito do Sul, São Caitano, São Joaquim do Monte, São José da
Coroa Grande, São José do Belmonte, São José do Egito, São Lou-
renço da Mata, São Vicente Ferrer, Serra Talhada, Serrita, Sertânia,
Sirinhaém, Solidão, Surubim, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, Taquari-
tinga do Norte, Terra Nova, Timbaúba, Toritama, Tracunhaém, Trin-
dade, Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante, Ver-
tentes, Vicência e Vitória de Santo Antão e Piauí, nos termos do art.
14, inciso II, da Portaria 186/08.

Obs: A entidade de Grau Superior coordenará o somatório
das entidades a elas filiadas. Entidades fundadoras e/ou filiadas: a)
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Cariri -
CE (Processo 46000.015803/99-46, CNPJ 07.179.989/0001-91); b)

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado
de Pernambuco (Carta Sindical L002 P094 A1941, CNPJ
10.929.560/0001-89); c) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Campina Grande e Região (Processo
46000.002729/2008-87, CNPJ 09.381.930/0001-07); d) Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Alagoas
(Processo 46010.001475/00-13, CNPJ 12.318.192/0001-68); e) Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do
Ceará (Carta Sindical L003 P019 A1941, CNPJ 07.340.953/0001-48);
f) SEEB-PB - SINDICATO DOS BANCARIOS DA PARAIBA (Car-
ta Sindical L005 P028 A1941, CNPJ 09.371.105/0001-21).

ANDRÉ ROBERTO MENEGOTTO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de dezembro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 01/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve:

CANCELAR o Registro Sindical do SOMTAB - Sindicato
dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de
Madeira, de Carpintarias, de Serrarias, Madeira Compensadas e La-
minados, de Fibra de Madeira, de Cortinados e Estofo, de Colchões
de Taboão da Serra e Região - SP, CNPJ 13.639.823/0001-03 (extinto
na RFB), obtido por meio do Processo 46000.001209/97-15, com
respaldo no art. 34, inciso III, da Portaria 326/2013, bem como nos
artigos 51 e 52 da Lei 9.784/99.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326, de 11 de março de
2013, e na Nota Técnica 02/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve:

INDEFERIR o processo de pedido de registro sindical
46000.015212/2003-43, CNPJ não informado, de interesse do Sin-
dicato dos Empregados Promotores (as), Demonstradores (as) de Ven-
das do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 23, § 9º, da
Portaria 326/2013.

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica 05/2014/CGRS/SRT/MTE, resolvo AR-
QUIVAR a impugnação 46000.006152/2014-21, nos termos do art.
18, IX, da Portaria 326/2013; e DEFERIR o Registro de Alteração
Estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras de Treze
Tílias, Processo 47516.000121/2010-95 e CNPJ 82.782.947/0001-66,
para representar a categoria profissional dos Trabalhadores e tra-
balhadoras rurais assalariados e assalariadas rurais empregados per-
manentes, safristas, e eventuais na agricultura, criação de animais,
silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; agricultores e agri-
cultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprie-
tários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, co-
modatários e extrativistas, na ativa, aposentados e aposentadas, com
abrangência Municipal e base territorial no Município de Treze Tílias
no Estado de Santa Catarina.
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Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica 06/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo AR-
QUIVAR a impugnação 46000.006153/2014-75, nos termos do art.
18, IX, da Portaria 326/2013; e DEFERIR o Registro de Alteração
Estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras rurais de
Caibi - SC, Processo 46220.004452/2010-57 e CNPJ
85.362.358/0001-17, para representar a categoria profissional dos Tra-
balhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais
empregados permanentes, safristas, e eventuais na agricultura, criação
de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; agri-
cultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente ou em
regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores,
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários,
comodatários e extrativistas, na ativa; e aposentados e aposentadas
rurais, com abrangência Municipal e base territorial no Município de
Caibi no Estado de Santa Catarina.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 07/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve
DEFERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato das Se-
cretárias e Secretários do Estado de Minas Gerais/MG - SINDSEMG,
Processo 46211.004810/2010-31, CNPJ 23.971.567/0001-00, para re-
presentar a Categoria Das(os) Secretárias(os), (as)os Formandos(as)
em cursos de Tecnólogo em Secretariado, (as) os Técnicos (as) em
Secretariado, as Secretárias(os) Bilingues e Trilingues, as Secretá-
rias(os) Executivas(os) e todos os Profissionais que atuem em áreas
de Secretariado, como Assessores, Assistentes, Auxiliares, com
abrangência Estadual e base territorial no Estado de Minas Gerais.

O Secretário de Relações do Trabalho, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de abril de 2013 e na Nota Técnica
03/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve:

ARQUIVAR a impugnação 46000.003732/2013-85 apresen-
tada pelo Sindicato Intermunicipal dos Empregados em Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas no Estado de São Paulo,
CNPJ 05.646.867/0001-32, nos termos do art. 18, III, da Portaria
326/2013; e DEFERIR o pedido de registro sindical ao SINTRA-
MEM-SV - Sindicato dos Trabalhadores no Magistério e na Educação
Municipal de São Vicente/SP, Processo 46219.007662/2011-17, CNPJ
13.154.145/0001-99, para representar a categoria profissional dos
Professores Substitutos de Educação Básica I, Professores Substitutos
de Educação Básica II, Professores Titulares de Educação Básica I,
Professores Titulares de Educação Básica II, Coordenador Pedagó-
gico, Assistente de Direção, Diretores de Escolas, Supervisores de
Ensino, Dirigente de Creche, Auxiliar Operacional da Educação I,
Auxiliar Operacional da Educação II, da rede municipal de ensino
público de São Vicente, com abrangência Municipal e base territorial
no município de São Vicente - SP, com fulcro no art. 25, inciso II, da
Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 04/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve:

DEFERIR o registro sindical ao SIESE-AM - Sindicato das
Empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança do Estado do Ama-
zonas, Processo 46202.021067/2011-73, CNPJ 14.490.316/0001-13,
para representar a categoria profissional das empresas do ramo de
sistemas eletrônicos de segurança, abrangendo as segmentos/ativi-
dades de comercialização de produtos Eletrônicos, prestação de ser-
viços, projetos, instalações, manutenção, monitoramento, inspeção
técnica e assistência técnica de sistemas eletrônicos, não abrangidos
pela Lei 7.102/83, com abrangência Estadual e base territorial no
Estado do Amazonas.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.054165/2014-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

MRS Logística S.A.
1.Processo: 50500.054165/2014-42
Nota Técnica: 219/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de rede de água potável

no km 138+315, em Volta Redonda/RJ.
Interessado: Arteverde Administração e Construções Ltda.
Concessionária: MRS Logística S.A.
Contrato n°: TAI nº 006/14

Ministério dos Transportes
.

Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não se aplica
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

se aplica
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 123, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.187046/2014-75, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

Ferrovia Tereza Cristina S.A.
1.Processo: 50500.187046/2014-75
Nota Técnica: 233/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Implantação de pavimentação e drenagem

entre os km 3+735 e o km 4+614, em Tubarão/SC.
Interessado: Prefeitura Municipal de Tubarão/SC
Concessionária: FTC - Ferrovia Tereza Cristina S.A.
Contrato n°: Acordo de Autorização de Uso entre a FTC e a

Prefeitura Municipal de Tubarão assinado em 20/10/2014.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não aplicável
Tipo de reajuste: Não aplicável
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

aplicável
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Indeterminado, condicionada a sua validade à auto-

rização da ANTT.
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS
Substituto

PORTARIA Nº 124, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50510.028999/2014-83, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

Ferrovia Centro-Atlântica - FCA
1.Processo: 50510.028999/2014-83
Nota Técnica: 199/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Passagem superior de veículos no km

262+631, no município de Campinas/SP.
Interessado: Concessionária Rota das Bandeiras S.A.
Concessionária: FCA.
Contrato n°: 009/FCA/2014
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 8.025,12
Tipo de reajuste: Anual
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS
Substituto

PORTARIA Nº 125, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.078147/2014-56, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

MRS Logística S.A.
1.Processo: 50500.078147/2014-56
Nota Técnica: 234/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Implantação de 06 (seis) travessias subter-

râneas de esgoto sanitário nos km 271+212; 271+631; 272+858;
273+288; 273+960; e 277+765, no município de Juiz de Fora/MG.

Interessado: Companhia de Saneamento Municipal - CESA-
MA.

Concessionária: MRS Logística S.A.
Contrato n°: TAI nº 007/14, assinado em 23/06/2014.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não se aplica
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

se aplica
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS
Substituto

PORTARIA Nº 126, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.139271/2014-03, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante ou a
Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações que se fi-
zerem necessárias, no que couber e, conforme sua responsabilidade, junto aos
respectivos órgãos competentes nas esferas municipal, estadual ou federal.

MRS Logística S.A.
1.Processo: 50500.139271/2014-03
Nota Técnica: 231/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Obras de drenagem no Pátio de Santos/SP,

NBP 4001051, do km 0+000 ao km 12+248.
Interessado: Libra Terminal Valongo S/A.
Concessionária: MRS Logística S.A.
Contrato n°: TPU entre a MRS e a Libra assinado em

07/08/2007.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não se aplica
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

se aplica
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS
Substituto
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.050, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO SUBSTITUTO DO DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPOR-
TES - DNIT, no uso das atribuições regimentais que lhe foram de-
legadas pela Portaria/DG nº 1.708, de 21/10/2014, publicada no
D.O.U., de 22/10/2014, e nos Incisos III, IV e V do Art. 124, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução nº 10 de
31 de Janeiro de 2007, publicado no D.O.U de 26/02/2007, tendo em
vista o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, no
art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei, nº 3365-1941; no art. 82, inciso IX,
da Lei nº 10.233/2001; no art. 1º, inciso XIX, e tendo em vista o
constante no Processo Administrativo nº 50618.001782/2014-28, re-
solve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela faixa
de domínio existente no projeto executivo de engenharia de Ade-
quação, Duplicação, Melhoramentos e Restauração da BR-343/PI.
Trecho: Luis Correia - Entr. BR-135(B) /PI-247(B) (Bertolinea); Sub-
trecho: Entr. BR-226(A) /PI-352 (Altos) - Entr. BR-226(B) /316(A)
(Teresina); Segmento: km 331,53 - km 341,20; Extensão: 9,67 km;
Código SNV:343BPI0170 e 343BPI0190; Lote Único, aprovado pelo
Superintendente Regional, por meio da Portaria n° 085, de 10 de
setembro de 2014, publicada no Boletim Administrativo n° 038, de
15 a 19/09/14. Processo n° 50618.001375/2009-53, e com desenhos
PEET (inicial e final) nºs 1038/2014 a 1066/2014.

ADAILTON CARDOSO DIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 1.781, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍ-
CIO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atri-
buições legais conferidas pelo artigo 159, inciso XX, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Transformar em Analista do MPU/Perícia/Arquite-
tura, sem aumento de despesa, o cargo de Analista do MPU/Pe-
rícia/Biologia decorrente da vacância do servidor Luiz Beltrão Gomes
De Souza, conforme dados especificados abaixo:

Lei nº C a rg o Origem
8.428/1992 Analista do MPU/Perí-

cia/Biologia
Vacância de Luiz Betrão Gomes de Souza, CPF
602.636.281-91, Portaria DG nº 1131, de 6/8/2014,
DOU nº 150, de 7/8/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE SOUZA

Ministério Público da União
.

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Secretário-Geral de
Administração para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no § 1º do art. 28 do Regimento Interno do TCU,

considerando as competências atribuídas à Secretaria-Geral
de Administração (Segedam) quanto ao gerenciamento das atividades
e dos recursos administrativos do Tribunal, em consonância com o
normativo de regência que dispõe sobre estrutura, competências e
funções de confiança das unidades, e

considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário-Geral de
Administração e, em seus impedimentos legais, ao respectivo subs-
tituto, para, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor,
praticar os seguintes atos:

I - de gestão orçamentária e financeira:
a) movimentar recursos orçamentários e financeiros desti-

nados ao atendimento de despesas do Tribunal;
b) movimentar os recursos decorrentes das operações de cré-

dito externo contratadas pela República Federativa do Brasil perante
entidades internacionais e que tenham o TCU como beneficiário;

c) movimentar os recursos recebidos em doação de entidades
ou organismos internacionais ou nacionais;

d) autorizar a descentralização interna e externa de créditos
orçamentários e de recursos financeiros necessários ao atendimento
do interesse do Tribunal;

Tribunal de Contas da União
.

e) assinar os documentos necessários à execução da despesa
do Tribunal;

f) reconhecer despesas de exercícios anteriores;
g) autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos,

fornecimentos e serviços;
h) orientar os procedimentos referentes ao encerramento do

exercício financeiro; e
i) autorizar a inscrição de despesas na conta "Restos a Pa-

gar", conforme definido nos arts. 36 e 37 da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e 67 a 70 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro
de 1986.

II - de gestão patrimonial, de compras e de contratações:
a) designar pregoeiro e equipe de apoio para os fins da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto
de 2000;

b) nomear comissões para os fins previstos nos arts. 15, § 8º,
51 e 73, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

c) autorizar:
1. a realização de licitações nas modalidades de concor-

rência, tomada de preços, convite e pregão, para aquisição de ma-
teriais e execução de obras ou serviços, de interesse do Tribunal;

2. a realização de seleção de consultoria no âmbito das
operações de crédito externo contratadas pela República Federativa
do Brasil perante entidades internacionais e que tenham o TCU como
beneficiário;

3. a realização de despesas na forma dos incisos I e II do art.
24 da Lei nº 8.666, de 1993;

4. a inscrição de empresas, devidamente habilitadas, no ca-
dastro de fornecedores do Tribunal;

5. a liberação da garantia prestada por licitante vencedor, de
acordo com o previsto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993;

6. a baixa e a alienação de bens permanentes classificados
como antieconômicos, irrecuperáveis, ociosos e recuperáveis; e

7. a contratação de empresas estatais prestadoras de serviço
público essencial sob o regime de monopólio ou empresas privadas
concessionárias de serviço público essencial sob o regime de mo-
nopólio, inadimplentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ou, se
já prestados os serviços, autorizar o respectivo pagamento, nos termos
da Decisão nº 431/1997 e do Acórdão nº 1.105/2006, ambos do
Plenário do TCU.

d) proceder à homologação dos processos licitatórios, ad-
judicando o respectivo objeto, ou promovendo o cancelamento, a
revogação ou a anulação do certame;

e) proceder à homologação de leilão de bens permanentes;
f) aplicar aos fornecedores ou executantes adjudicatários de

obras ou serviços as penalidades previstas no art. 87, incisos I a III,
da Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

g) ratificar, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993,
as dispensas e inexigibilidades de licitação fundamentadas nos arts.
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, e do inciso II do § 2º do art. 8º da
Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, aprovadas no âmbito da Sede,
do ISC e das Secretarias de Controle Externo sediadas nos Estados;

h) assinar, em nome do Tribunal e no interesse da Ad-
ministração, contratos, convênios, ajustes, termos de cessão de uso,
termo de entrega e de recebimento de próprio nacional, termos adi-
tivos e atas de registros de preços; e

i) conceder suprimento de fundos a servidor, nos termos dos
arts. 68 da Lei nº 4.320, de 1964, e 45 do Decreto nº 93.872, de
1986.

III - de gestão do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal:

a) dar posse a servidor nomeado para exercer cargo de pro-
vimento efetivo ou de provimento em comissão;

b) lotar servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tr i b u n a l ;

c) alterar a lotação de servidor do Quadro de Pessoal do
Tribunal, entre as unidades sediadas numa mesma localidade, con-
dicionada à anuência dos titulares das unidades envolvidas e dos
titulares das unidades básicas, quando for o caso;

d) remover servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal, nos limites estipulados em normas específicas, e, para o
exercício de função de confiança, na forma autorizada pela Pre-
sidência do TCU, observados, em ambos os casos, os procedimentos
dispostos na Resolução-TCU nº 182, de 30 de novembro de 2005;

e) designar servidores para exercer as funções de confiança
dos níveis FC-1 até FC-4, bem como editar os respectivos atos de
dispensa;

f) designar, nas unidades básicas e respectivas unidades in-
tegrantes, no Gabinete do Presidente, na Secretaria de Planejamento e
na Secretaria de Controle Interno, servidores para exercer as funções
de especialista sênior, observado o contido no art. 20 da Portaria-TCU
nº 158, de 24 de junho de 2013, bem como editar os respectivos atos
de dispensa;

g) designar, mediante indicação, os substitutos de titulares
das funções de confiança e os servidores incumbidos de exercer
interinamente essas funções, nos afastamentos, ausências e impe-
dimentos do titular, em conformidade com o art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, e Portaria-TCU nº 164, de 25 de abril de
2001;

h) expedir e assinar a carteira de identidade de controle
externo de que trata a Portaria-TCU nº 180, de 6 de agosto de 2010,
e o cartão de identidade funcional de que trata a Portaria-TCU nº 191,
de 27 de agosto de 2012;

i) proceder ao registro de elogios nos assentamentos fun-
cionais dos servidores, quando indicados ou autorizados pelas au-
toridades ou dirigentes de unidades básicas da Secretaria do TCU;

j) decidir sobre pedidos de dispensa de ponto para parti-
cipação em competição desportiva nacional ou para integrar, mediante
convocação, representação desportiva nacional, no País ou no ex-
terior, bem como para outros eventos previstos em norma especí-
fica;

k) reconhecer, em favor dos servidores do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal e mediante a averbação do tempo de serviço
prestado a outro órgão da Administração Direta ou entidade au-
tárquica e fundacional da União, vinculados à Lei nº 8.112, de 1990,
períodos ou saldos de férias não indenizados no acerto de contas
decorrente da vacância, bem como dispensar o cumprimento de novo
interstício de 12 meses para a aquisição do direito às primeiras férias
no Tribunal, observados os dispositivos contidos na Portaria-TCU nº
16, de 26 de janeiro de 1998;

l) designar grupos de trabalho e comissões, inclusive de
sindicância ou de processo administrativo disciplinar;

m) lançar apostilas nos diversos atos relativos a pessoal,
ativo e inativo, vinculado à Secretaria do Tribunal;

n) constituir Juntas Médicas Oficiais;
o) homologar os cálculos de proventos e expedir títulos de

inatividade;
p) conceder:
1. ajuda de custo;
2. auxílio-moradia;
3. adicional por tempo de serviço;
4. adicional noturno;
5. adicional de insalubridade, de periculosidade e de ati-

vidades penosas;
6. as licenças previstas no art. 81 da Lei nº 8.112, de 1990,

inclusive a licença-prêmio por assiduidade referida no art. 7º da Lei
nº 9.527, de 1997, e, nos termos da Resolução-TCU nº 212, de 25 de
junho de 2008, a licença para capacitação;

7. licenças médicas, à vista dos respectivos laudos;
8. licença por acidente em serviço;
9. licença à gestante, à adotante e paternidade;
10. auxílio-funeral;
11. auxílio-reclusão;
12. auxílio-natalidade;
13. assistência pré-escolar (auxílio-creche);
14. abono de permanência;
15. isenção de Imposto de Renda a servidores inativos e

pensionistas acometidos de doença grave especificada em lei, nos
casos em que não implique alteração do fundamento legal do be-
nefício;

16. pensão aos beneficiários de servidores falecidos, bem
como suas respectivas atualizações;

17. redução da base de cálculo da contribuição social aos
servidores inativos e pensionistas acometidos de doença incapaci-
tante, em conformidade com o § 21 do art. 40 da Constituição Fe-
deral; e

18. diárias e adicional de embarque e desembarque a ser-
vidores, bem como ordenar o pagamento dessas indenizações.

q) autorizar:
1. o usufruto dos períodos de licença-prêmio por assiduidade

adquiridos na forma da redação original do art. 81, inciso V, da Lei nº
8.112, de 1990;

2. a conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio
por assiduidade já adquiridos de acordo com a redação original do §
2º do art. 87 da Lei nº 8.112, de 1990, e não gozados por servidor que
vier a falecer;

3. a conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio
por assiduidade já adquiridos, não gozados nem computados em do-
bro para fins de aposentadoria, na medida das disponibilidades or-
çamentárias e financeiras do Tribunal, em conformidade com o Acór-
dão-TCU-Plenário nº 1.980/2009;

4. o ressarcimento de despesas de pequeno vulto, nos casos
de urgência e devidamente fundamentadas;

5. o pagamento da indenização de transporte e do auxílio-
transporte;

6. a adição de parcelas das vantagens pessoais denominadas
"quinto" e "décimo", bem como as respectivas atualizações progres-
sivas, nos termos das Leis nºs 8.112, de 1990, 8.911, de 11 de julho
de 1994, 9.527, de 1997, e 9.624, de 2 de abril de 1998, bem como
em cumprimento a decisões judiciais;

7. a acumulação, a alteração e a interrupção de férias de
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal, observado
o disposto na Portaria-TCU nº 16, de 1998;

8. a prestação de serviço extraordinário, bem como o res-
pectivo cômputo no banco de horas ou pagamento em pecúnia, con-
forme o caso, nos termos da Resolução-TCU nº 204, de 1º de agosto
de 2007;

9. o afastamento para exercício de mandato eletivo;
10. afastamento para participação em programa de formação

de concurso público;
11. o cumprimento de horário especial de trabalho pelos

servidores estudantes e portadores de necessidades especiais, em con-
sonância com os procedimentos disciplinados pelas Portarias-TCU nº
605, de 22 de dezembro de 1997, 138, de 28 de maio de 2008, e 137,
de 14 de maio de 2010;

12. a realização de estágio supervisionado por servidores
estudantes da Secretaria do Tribunal, em consonância com a Portaria-
TCU nº 605, de 1997;

13. o cumprimento de jornada reduzida de trabalho, bem
como a sua renovação e reversão, em consonância com o disposto na
Resolução-TCU nº 130, de 15 de dezembro de 1999;

14. o regime especial de cumprimento de jornada de trabalho
a título de estímulo à especialização do corpo técnico do Tribunal,
observados os procedimentos definidos pela Resolução-TCU nº 212,
de 2008;
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15. a averbação de tempo de serviço e de contribuição e a
contagem especial de tempo de serviço prestado por servidor público
que exerceu, como celetista, no serviço público, atividades insalubres,
penosas e perigosas, no período anterior à vigência da Lei nº 8.112,
de 1990, de acordo com o Acórdão-TCU-Plenário nº 2.008/2006, e de
outros eventos relativos ao tempo de serviço do servidor;

16. a designação de dependentes para fins de pensão, de
acordo com o art. 217, inciso I, alínea "c", da Lei nº 8.112, de
1990;

17. a progressão funcional e a promoção dos servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal, previstas nos §§ 1º e 2º
do art. 14 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, com a
redação dada pela Lei nº 12.776, de 28 de dezembro de 2012, ob-
servados os procedimentos previstos na Portaria-TCU nº 165, de 1º de
julho de 2013;

18. viagem de servidor do TCU, dentro do território na-
cional, para realizar serviço afeto à área de atuação da Segedam;

19. o ressarcimento de despesas com medicação de uso con-
tínuo, na forma estatuída pela Resolução-TCU nº 231, de 9 de de-
zembro de 2009; e

20. as ausências ao serviço, nos termos previstos no art. 97
da Lei nº 8.112, de 1990.

r) atualizar:
1. o valor padronizado de ressarcimento de despesa de trans-

porte por quilômetro rodado, nas viagens a serviço e nas remoções de
ofício;

2. o valor da assistência pré-escolar; e
3. o valor do auxílio-alimentação.
IV - concernentes às relações jurídico-funcionais dos mi-

nistros, ministros-substitutos e membros do Ministério Público:
a) conceder:
1. isenção de Imposto de Renda aos inativos e pensionistas

acometidos de doença grave especificada em lei, nos casos em que
não implique alteração do fundamento legal do benefício;

2. redução da base de cálculo da contribuição social aos
inativos e pensionistas acometidos de doença incapacitante, em con-
formidade com o § 21 do art. 40 da Constituição Federal; e

3. diárias e adicional de embarque e desembarque nos des-
locamentos a serviço, bem como ordenar o pagamento dessas in-
denizações.

b) extrair requisições de passagem e de transporte para as
autoridades, observados os limites e os procedimentos para concessão
de passagens áreas estabelecidos pela Resolução-TCU nº 225, de 13
de maio de 2009, e pela Portaria-TCU nº 353, de 19 de novembro de
2009;

c) homologar os cálculos de pensão e expedir o respectivo
título;

d) autorizar:
1. o ressarcimento de despesas com medicação de uso con-

tínuo, na forma estatuída no art. 2º da Resolução-TCU nº 222, de 11
de março de 2009; e

2. o ressarcimento de despesas médicas, em conformidade
com a Resolução-TCU nº 222, de 2009, observados os parâmetros
fixados pela Portaria-TCU nº 315, de 2 de outubro de 2009.

V - inerentes às demais atribuições da Segedam:
a) extrair requisições de passagem e de transporte para co-

laborador eventual, não integrante do Quadro de Pessoal do Tribunal
de Contas da União, conforme solicitação e justificativa da unidade
básica requisitantes;

b) conceder diária e adicional de embarque e desembarque a
colaborador eventual, não integrante do Quadro de Pessoal do Tri-
bunal de Contas da União, bem como ordenar o pagamento dessas
indenizações;

c) determinar a autuação de processos da área administrativa,
inclusive os de caráter reservado;

d) encaminhar processos da área administrativa aos relatores
ou para inclusão em sorteio específico, nos termos da Resolução-TCU
nº 175, de 25 de maio de 2005;

e) deferir pedidos de vista, de cópia e de informações re-
lativas a processos afetos à Segedam, sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 7 de maio
de 2014;

f) sobrestar processo da área administrativa para o qual não
tenha sido designado relator, na hipótese de se tratar de matéria
conexa com aquela tratada em outro processo em tramitação no Tri-
bunal;

g) promover o encerramento de processo da área adminis-
trativa que tenha cumprido o objetivo para o qual foi constituído, em
consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

h) designar servidores ou comissão para acompanhar a exe-
cução de acordo de cooperação ou de instrumento congênere, ob-
servado o disposto na Resolução-TCU nº 211, de 18 de junho de
2008;

i) expedir, na área de sua competência, certidões e decla-
rações em conformidade, no que couber, com os arts. 74 a 87 da
Resolução-TCU nº 259, de 2014, apondo-lhes o necessário visto e
mencionando esta delegação, ressalvadas as requeridas pelo Presi-
dente da República, Vice-Presidente da República, Procurador-Geral
da República, Advogado-Geral da União, Ministros de Estado ou
autoridades de nível hierárquico equivalente, Membros do Congresso
Nacional e Ministros de Tribunais Superiores;

j) solicitar orientações sobre procedimentos administrativos à
Secretaria de Controle Interno (Secoi);

k) assinar, em nome do Tribunal e no interesse da Ad-
ministração, os acordos de cooperação que versem exclusivamente
sobre matérias administrativas;

l) representar, como pessoa física responsável pelo Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e pelo Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (Sefip), o
órgão Tribunal de Contas da União (CNPJ 00.414.607/0001-18) pe-
rante a Receita Federal do Brasil, a Caixa Econômica Federal e o
Ministério da Previdência e Assistência Social nos assuntos perti-
nentes à certificação digital (e-CNPJ), administração tributária e pre-
videnciária relativa aos fornecedores, autoridades e servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do TCU, nos polos ativo e passivo,
podendo assinar e praticar os demais atos administrativos necessários;
e

m) baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Segedam.

Art. 2º Fica o titular da Segedam autorizado a, obedecidas as
atribuições relativas aos Secretários de suas unidades subordinadas,
aos Secretários e aos Chefes de Serviço das unidades sediadas nos
Estados e à Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa (ISC), sub-
delegar competências conferidas por meio desta Portaria, em con-
sonância com as necessidades do serviço.

Parágrafo único. A subdelegação autorizada no caput poderá
ser estendida ao Diretor de Programação e Execução Orçamentária e
Financeira da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade
(Dipex/Secof), ao Chefe de Serviço do Serviço de Administração
(SA) do ISC e aos Chefes de Serviço dos SA das unidades sediadas
nos Estados, na condição de corresponsáveis pela execução da des-
pesa do Tribunal.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias-TCU nos 3, 4, ambas

de 2 de janeiro de 2013, e 178, de 18 de julho de 2014.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Secretário-Geral da
Presidência para a prática dos atos que es-
pecifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no § 1º do art. 28 do Regimento Interno do TCU, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria-Geral
da Presidência (Segepres) quanto ao suporte estratégico ao funcio-
namento do Tribunal de Contas da União (TCU) e de sua Secretaria,
em consonância com o normativo de regência que dispõe sobre es-
trutura, competências e funções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário-Geral da
Presidência e, em seus impedimentos eventuais, ao respectivo subs-
tituto, para, observadas as normas em vigor aplicáveis, para praticar
os seguintes atos:

I - determinar a autuação de processos inerentes à área de
atuação da Secretaria-Geral da Presidência (Segepres), inclusive os de
caráter reservado;

II - deferir pedido de vista, de cópia, e de informações
relativas a processos inerentes à Segepres sem relator designado ou a
processos encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em
razão da confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto
nas Resoluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 7
de maio de 2014;

III - promover o encerramento de processo afeto à Segepres
que tenha cumprido o objetivo para o qual foi constituído, em con-
sonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

IV - expedir, na área de sua competência, certidões e de-
clarações em conformidade, no que couber, com os arts. 74 a 87 da
Resolução-TCU nº 259, de 2014, apondo-lhes o necessário visto e
mencionando esta delegação, ressalvadas as requeridas pelo Presi-
dente da República, Vice-Presidente da República, Procurador-Geral
da República, Advogado-Geral da União, Ministros de Estado ou
autoridades de nível hierárquico equivalente, Membros do Congresso
Nacional e Ministros de Tribunais Superiores;

V - encaminhar processos afetos à Segepres aos relatores ou
para inclusão em sorteio específico, nos termos da Resolução-TCU nº
175, de 25 de maio de 2005;

VI - sobrestar processo da área de atuação da Segepres para
o qual não tenha sido designado relator, na hipótese de se tratar de
matéria conexa com aquela tratada em outro processo em tramitação
no TCU;

VII - assinar e encaminhar, em nome do Tribunal, termos de
referência, cartas-consulta, cronogramas de execução anuais e demais
documentos e informações necessários ao exame, pela Comissão de
Financiamentos Externos (Cofiex), vinculada ao Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, de pleito relativo a operações de
crédito externo reembolsáveis ou não reembolsáveis, a serem fir-
madas pela República Federativa do Brasil e entidades internacionais,
que tenha o TCU como beneficiário;

VIII - autorizar viagens de servidores do TCU, dentro do
território nacional, para a realização de serviços afetos à área de
atuação da Segepres;

IX - assinar, em nome do TCU e no interesse do serviço,
acordo de cooperação ou instrumento congênere que verse exclu-
sivamente sobre matérias inerentes à Segepres;

X - designar servidores ou comissão para acompanhar a
execução de acordo de cooperação ou de instrumento congênere,
observado o disposto na Resolução-TCU nº 211, de 18 de junho de
2008;

XI - solicitar orientações sobre procedimentos inerentes à
Segepres à Secretaria de Controle Interno (Secoi); e

XII - baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Secretaria-Geral da
Presidência.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria-Geral da Presidência au-
torizado a subdelegar as competências que lhe são conferidas nos
incisos I a IV desta Portaria aos titulares das unidades integrantes da
Segepres, em consonância com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Revoga-se a Portaria-TCU nº 2, de 2 de janeiro de

2013.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Secretário de Li-
citações, Contratos e Patrimônio, à Dire-
tora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa e
aos Secretários de Controle Externo das
unidades sediadas nos Estados, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, na constância do seu mandato, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 28 do
Regimento Interno do TCU,

considerando as competências atribuídas à Secretaria Lici-
tações, Contratos e Patrimônio (Selip), ao Instituto Serzedello Corrêa
(ISC), e às Secretarias de Controle Externo de âmbito estadual quanto
à realização de procedimentos licitatórios, à administração e gestão
dos recursos orçamentários e financeiros recebidos mediante des-
centralização, bem como ao desempenho de outras atividades ad-
ministrativas necessárias ao funcionamento do TCU e de suas uni-
dades, em consonância com o normativo de regência que dispõe sobre
estrutura, competências e funções de confiança das unidades, e

considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Lici-
tações, Contratos e Patrimônio, à Diretora-Geral do Instituto Ser-
zedello Corrêa e aos Secretários de Controle Externo das unidades
sediadas nos Estados e, em seus impedimentos legais, aos respectivos
substitutos, para praticar os seguintes atos:

I - autorizar, na respectiva área de competência, as dispensas
de licitação de que tratam os incisos IV, V, VII, VIII, XI, XIII, XVI,
XVII, XX e XXII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
bem como as inexigibilidades previstas no art. 25 da Lei nº 8.666, de
1993;

II - autorizar, especificamente aos Secretários de Controle
Externo das unidades sediadas nos Estados, a realização de despesas
com locação de imóvel, para o fim indicado no inciso X do art. 24 da
Lei nº 8.666, de 1993;

III - assinar, em nome do Tribunal de Contas da União,
contratos, convênios, acordos ou ajustes e termos aditivos, no in-
teresse da Administração, nos casos previstos nos incisos I e II deste
artigo; e

IV - especificamente à Diretora-Geral do ISC, decidir sobre
a participação de servidores do TCU em eventos externos nos casos
que não haja divergência de pareceres.

Art. 2º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria-TCU nº 05 de 2 de janeiro
de 2013.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo para a prática dos atos
que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no § 1º do art. 28 do Regimento Interno do TCU, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria-Geral
de Controle Externo (Segecex) quanto ao gerenciamento das ati-
vidades de controle externo, em consonância com o normativo de
regência que dispõe sobre estrutura, competências e funções de con-
fiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo e, em seus impedimentos eventuais, ao respectivo
substituto, para praticar os seguintes atos:

I - determinar a autuação de processos, inclusive os de ca-
ráter reservado;

II - encaminhar processos aos relatores ou para inclusão em
sorteio específico, nos termos da Resolução-TCU nº 175, de 25 de
maio de 2005;

III - credenciar servidores para a realização de inspeções e
auditorias;

IV - promover o encerramento de processos que tenham
cumprido o objetivo para o qual foram constituídos;

V - expedir certidões a serem fornecidas, a requerimento dos
interessados, para a defesa de direitos individuais, observados os
procedimentos estabelecidos na Seção IV do Capítulo IX da Re-
solução-TCU nº 259/2014;
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VI - deferir pedidos de vista, de cópia e de informação sobre
processos encerrados, inclusive os de natureza sigilosa, observando-se
a ressalva prevista no caput do art. 93 da Resolução-TCU nº
259/2014 e, quando for o caso, o disposto no art. 94 da mesma
norma;

VII - autorizar viagens de servidores do TCU, dentro do
território nacional, para realização de serviços afetos à área de atua-
ção da Secretaria-Geral de Controle Externo;

VIII - negar recebimento de pleito nos casos em que a
análise realizada pela Secretaria de Recursos (Serur) concluir tratar-se
de petição que não possa ser conhecida como recurso de decisão com
trânsito em julgado e sem viabilidade jurídica para interposição de
quaisquer outros recursos, conforme previsto no § 4º do art. 50 da
Resolução-TCU nº 259/2014.

Parágrafo único. Em relação ao inciso V deste artigo, ficam
ressalvados os casos em que o requerimento seja formulado pelo
Presidente ou Vice-Presidente da República, pelo Procurador-Geral da
República, pelo Advogado-Geral da União, pelos Ministros de Estado
ou autoridades de nível hierárquico equivalente, pelos membros do
Congresso Nacional e pelos Ministros de Tribunais Superiores.

Art. 2º Fica o Secretário-Geral de Controle Externo auto-
rizado a subdelegar as competências que lhe são conferidas nos in-
cisos I a VI desta Portaria aos titulares das unidades técnicas que lhe
são subordinadas, e no inciso VII aos coordenadores-gerais, em con-
sonância com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-TCU nº 6 de 2 de janeiro de

2013.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 5, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a realização de trabalhos por es-
pecialistas seniores.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o
disposto no art. 6º da Portaria-TCU nº 158, de 24 de junho de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica autorizado o desenvolvimento de trabalhos por
especialistas, pelo período de 2 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro
de 2016, mediante alocação de uma função de confiança FC-5 -
especialista sênior nível III em cada um dos gabinetes de ministro e
de ministro-substituto que atuam na relatoria de processos de controle
externo, bem como em cada gabinete de membro do Ministério Pú-
blico junto ao TCU.

§ 1º Os gabinetes a que se refere o caput ficam deno-
minados, para os fins desta Portaria, unidades patrocinadoras dos
trabalhos, em consonância com a Portaria-TCU nº 158, de 24 de
junho de 2013.

§ 2º A designação de função de confiança de especialista
sênior para os servidores indicados pelas unidades patrocinadoras fica
subordinada à prévia ratificação, pela Secretaria-Geral de Adminis-
tração (Segedam), do atendimento aos requisitos de habilitação cons-
tantes do art. 12 da Portaria-TCU nº 158, de 2013, observada a
alteração de lotação em caráter temporário nos termos do art. 14 da
mencionada Portaria.

§ 3º Em consonância com o art. 18 da Portaria-TCU nº 158,
de 2013, não será alocada função de confiança de especialista sênior
em caráter de titularidade ou de substituição:

I - para os períodos de afastamento e ausências, contínuos ou
não, cuja soma totalize mais de sessenta dias por cada período de até
um ano e que possam ser previamente agendados pelo especialista
sênior ou pela respectiva unidade de lotação, nas hipóteses de tra-
balho de especialista sênior com prazo previsto superior a cento e
oitenta dias; e

II - para os períodos de afastamento e ausências que possam
ser previamente agendados pelo servidor ou pela respectiva unidade
de lotação, para os casos de trabalho de especialista sênior com prazo
previsto de até cento e oitenta dias.

§ 4º Compete ao Secretário-Geral de Administração - ob-
servadas as delegações e subdelegações vigentes - proceder, mediante
provocação da unidade patrocinadora, à substituição e à eventual
dispensa da função de confiança, bem como à nova designação de
especialista sênior.

§ 5º É facultativa a entrega, pelo especialista sênior de que
trata esta Portaria, de relatório de entrega do respectivo trabalho, em
sintonia com o disposto no art. 6º da Portaria-TCU nº 158, de
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º Revoga-se a Portaria-TCU nº 110, de 19 de abril de

2013.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 6, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Consultor Jurídico
do Tribunal de Contas da União para a prá-
tica dos atos que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no § 1º do art. 28 do Regimento Interno do TCU, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Consultor Jurídico e,
em seus impedimentos eventuais, ao respectivo substituto, para:

I - receber as intimações, citações e demais atos de co-
municações processuais expedidas pelo Poder Judiciário, de interesse
do Tribunal de Contas da União (TCU) ou de seu Presidente;

II - comunicar às unidades da Secretaria do TCU as decisões
judiciais que exijam providências para o seu cumprimento; e

III - analisar a presença dos pressupostos para a oposição de
embargos de declaração em processos relativos ao TCU que tramitam
no Supremo Tribunal Federal (STF).

§ 1º O Consultor Jurídico deve dar imediato conhecimento à
Presidência do TCU acerca do recebimento dos atos processuais a
que se refere o inciso I deste artigo.

§ 2º A competência prevista no inciso II deste artigo pode
ser subdelegada pelo Consultor Jurídico a servidor da Consultoria
Jurídica (Conjur), em razão da necessidade do serviço.

Art. 2º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 4º Revoga-se a Portaria-TCU nº 3, de 1º de janeiro de
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AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 7, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência ao Chefe de Gabinete
do Presidente do TCU para a prática dos
atos que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Chefe de Gabinete do
Presidente do TCU e, em seus impedimentos eventuais, ao respectivo
substituto, para a prática dos seguintes atos:

I - determinar a autuação de processos, inclusive os de ca-
ráter reservado;

II - proferir despachos interlocutórios;
III - encaminhar expedientes às diversas unidades da Se-

cretaria do Tribunal para providências complementares;
IV - encaminhar processos à Secretaria das Sessões, au-

torizando a inclusão em sorteio específico, nos termos da Resolução
nº 175/2005-TCU;

V - expedir certidões rotineiras, ressalvadas as requeridas
pelo Presidente ou Vice-Presidente da República, Procurador-Geral da
República, Advogado-Geral da União, Ministros de Estado ou au-
toridades de nível hierárquico equivalente, membros do Congresso
Nacional e Ministros de Tribunais Superiores;

VI - autorizar a concessão de vista e cópia de peças pro-
cessuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º Fica revogada a Portaria-TCU nº 27, de 8 de janeiro

de 2013.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competência aos titulares da Se-
cretaria-Geral Adjunta da Presidência, Se-
cretaria-Geral Adjunta de Tecnologia da In-
formação, Consultoria Jurídica, Instituto
Serzedello Corrêa, Assessoria de Cerimo-
nial e Relações Institucionais, Assessoria
Parlamentar, Ouvidoria, Secretarias de Re-
lações Internacionais, de Soluções de Tec-
nologia da Informação, de Infraestrutura de
Tecnologia da Informação, de Comunica-
ção e das Sessões, para a prática dos atos
que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições re-
gulamentares e considerando o disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº
2, de 2 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência aos titulares da Se-
cretaria-Geral Adjunta da Presidência, da Secretaria-Geral Adjunta de
Tecnologia da Informação, da Consultoria Jurídica, do Instituto Ser-
zedello Corrêa, da Assessoria de Cerimonial e Relações Institucio-
nais, da Assessoria Parlamentar, da Ouvidoria, das Secretarias de
Relações Internacionais, de Soluções de Tecnologia da Informação,
de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, de Comunicação e das
Sessões e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos,
para, observadas as normas em vigor aplicáveis, praticarem os se-
guintes atos no âmbito de suas áreas de competência:

I - determinar a autuação de processos, inclusive os de ca-
ráter reservado;

II - deferir pedido de vista, de cópia, e de informações
relativas a processos sem relator designado ou a processos encer-
rados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da con-
fidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 7 de maio
de 2014;

III - promover o encerramento de processo que tenha cum-
prido o objetivo para o qual foi constituído, em consonância com a
Resolução-TCU nº 259, de 2014; e

IV - expedir certidões e declarações em conformidade, no
que couber, com os arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 2014,
apondo-lhes o necessário visto e mencionando esta delegação, res-
salvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-Presidente da Re-
pública, Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União,
Ministros de Estado ou autoridades de nível hierárquico equivalente,
membros do Congresso Nacional e Ministros de Tribunais Supe-
riores.

Art. 2º Ficam autorizados os titulares das unidades indicadas
no caput do artigo anterior a, obedecidas as atribuições relativas aos
titulares das subunidades - Diretorias e Serviços - integrantes de suas
respectivas unidades, subdelegar competências conferidas por meio
desta Portaria, em consonância com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias-Segepres nº 1 e 2, de 3

de janeiro de 2013, e nº 3 e 4, de 31 de janeiro de 2013.

EDUARDO MONTEIRO DE REZENDE

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário-Ge-
ral Adjunto de Administração para os fins
que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria-Geral
Adjunta de Administração (Adgedam) quanto ao assessoramento da
Secretaria-Geral de Administração, em consonância com o normativo
de regência que dispõe sobre estrutura, competências e funções de
confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário-Geral
Adjunto de Administração e, em seus impedimentos legais, ao res-
pectivo substituto, para, observadas as normas em vigor aplicáveis,
praticar os seguintes atos:

I - autorizar a contratação de empresas estatais prestadoras
de serviço público essencial sob o regime de monopólio ou empresas
privadas concessionárias de serviço público essencial sob o regime de
monopólio, inadimplentes junto ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
ou, se já prestados os serviços, autorizar o respectivo pagamento, nos
termos da Decisão nº 431/1997 e do Acórdão nº 1.105/2006, ambos
do Plenário do Tribunal de Contas da União;

II - designar servidor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução de contrato no âmbito da Secretaria-Geral
Adjunta de Administração, nos termos do inciso III do art. 58 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

III - alterar a lotação de servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal, entre unidades sediadas numa mesma loca-
lidade, condicionada à anuência dos titulares das unidades envolvidas
e dos titulares das respectivas unidades básicas, quando for o caso;

IV - autorizar viagem de servidor do TCU, dentro do ter-
ritório nacional, para realizar serviços afetos à área de atuação da
Segedam;

V - emitir requisição de passagem aérea e autorizar trans-
porte, observados, no que concerne às autoridades, os limites e os
procedimentos estabelecidos pela Resolução-TCU nº 225, de 13 de
maio de 2009, e pela Portaria-TCU nº 353, de 19 de novembro de
2009;

VI - emitir requisição de passagem aérea e autorizar trans-
porte para colaborador eventual, não integrante do Quadro de Pessoal
do Tribunal de Contas da União;

VII - conceder diária e adicional de embarque e desem-
barque, inclusive para colaborador eventual, não integrante do Quadro
de Pessoal do Tribunal de Contas da União, bem como autorizar o
pagamento dessas indenizações;

VIII - autorizar o ressarcimento de despesas, nos casos de-
vidamente fundamentados;

IX - autorizar alterações e decidir sobre justificativas apre-
sentadas por servidor em relação ao adiamento ou antecipação de
saída ou retorno de viagem, quando não importarem em ônus adi-
cional para o Tribunal;

X - conceder suprimento de fundos, nos termos dos arts. 68
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 45 do Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986;

XI - conceder ajuda de custo nos casos de remoção com
mudança de sede;

XII - autorizar previamente a prestação de serviço extraor-
dinário;

XIII - expedir, em conformidade com os artigos 74 a 87 da
Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014, no que couber, cer-
tidões e declarações, na área de sua competência, apondo-lhes o
necessário visto e mencionando esta delegação, ressalvadas as re-
queridas pelo Presidente da República, Vice-Presidente da República,
Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União, Ministros
de Estado ou autoridades de nível hierárquico equivalente, Membros
do Congresso Nacional e Ministros de Tribunais Superiores;;

XIV - autorizar o ressarcimento de despesas realizadas pelas
autoridades do Tribunal com a aquisição de medicação de uso con-
tínuo, na forma disciplinada pela Resolução-TCU nº 222, de 11 de
março de 2009;
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XV - autorizar o ressarcimento de despesas médicas de pe-
queno vulto realizadas pelas autoridades do Tribunal, em confor-
midade com a Resolução-TCU nº 222, de 2009, e a Portaria-TCU nº
315, de 2 de outubro de 2009;

XVI - determinar a autuação de processos referentes a ma-
térias de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

XVII - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

XVIII - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à Adgedam sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014; e

XIX - solicitar orientações sobre procedimentos adminis-
trativos à Secretaria de Controle Interno (Secoi) e à Consultoria
Jurídica (Conjur).

Art. 2º Fica o titular da Secretaria-Geral Adjunta de Ad-
ministração autorizado a, obedecidas às atribuições relativas aos ti-
tulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar competências
conferidas por meio desta Portaria, em consonância com a neces-
sidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias-Segedam nº 2, de 2 de

janeiro de 2013, e nº 9, de 7 de janeiro de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Orçamento, Finanças e Contabilidade para
os fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade (Secof) quanto ao gerenciamento
e à execução das atividades inerentes à programação e execução
orçamentário-financeira e à contabilidade do Tribunal, em conso-
nância com o normativo de regência que dispõe sobre estrutura,
competências e funções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade e, em seus impedimentos legais,
ao respectivo substituto, para, observadas as normas aplicáveis em
vigor, praticar os seguintes atos:

I - movimentar recursos orçamentários e financeiros des-
tinados ao atendimento de despesas do Tribunal;

II - movimentar os recursos decorrentes de operações de
crédito externo firmadas pela República Federativa do Brasil e en-
tidades internacionais e que tenham o TCU como beneficiário;

III - movimentar os recursos recebidos em doação de en-
tidades ou organismos internacionais ou nacionais;

IV - emitir e assinar os documentos necessários à execução
de despesa na sede do Tribunal, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964;

V - reconhecer despesas de exercícios anteriores, nos termos
do art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964;

VI - autorizar a inscrição de despesas da sede, das Unidades
Gestoras sediadas nos Estados e do Instituto Serzedello Corrêa (ISC)
na conta Restos a Pagar;

VII - autorizar o provisionamento e os correspondentes sub-
repasses dos recursos necessários ao atendimento das despesas das
Secretarias de Controle Externo sediadas nos Estados e do Instituto
Serzedello Corrêa (ISC);

VIII - autorizar glosas nos processos de pagamento de con-
tratos, fornecimentos e serviços da sede;

IX - emitir declarações relativas à adequação orçamentária e
financeira de despesas, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (LRF);

X - encaminhar à Consultoria Jurídica (Conjur) os processos
referentes aos procedimentos licitatórios e contratuais, acompanhados
das respectivas adequações orçamentárias de despesas, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

XI - expedir orientações quanto aos procedimentos referentes
ao encerramento do exercício financeiro;

XII - aprovar a prestação de contas e autorizar a baixa de
responsabilidade de supridos na forma da Portaria-TCU nº 206, de 18
de setembro de 2003;

XIII - expedir, em conformidade com os artigos 74 a 87 da
Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014, no que couber, cer-
tidões e declarações, na área de sua competência, apondo-lhes o
necessário visto e mencionando esta delegação, ressalvadas as re-
queridas pelo Presidente da República, Vice-Presidente da República,
Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União, Ministros
de Estado ou autoridades de nível hierárquico equivalente, Membros
do Congresso Nacional e Ministros de Tribunais Superiores;

XIV - determinar a autuação de processos referentes a ma-
térias de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

XV - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

XVI - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à Secof sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014; e

XVII - baixar outros atos necessários ao andamento das
atividades inerentes à área específica de atuação da Secof.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Orçamento, Finanças e
Contabilidade autorizado a, obedecidas as atribuições relativas aos
titulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar competências
conferidas por meio desta Portaria, em consonância com a neces-
sidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 3, de 2 de

janeiro de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Gestão de Pessoas para os fins que espe-
cifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de Ges-
tão de Pessoas (Segep) quanto à proposição e condução de políticas
de gestão de pessoas, bem como ao gerenciamento e à execução das
atividades inerentes aos serviços de pessoal, à gestão de clima or-
ganizacional, desempenho profissional, saúde, qualidade de vida, alo-
cação e movimentação de pessoas no âmbito do Tribunal, em con-
sonância com o normativo de regência que dispõe sobre estrutura,
competências e funções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de Ges-
tão de Pessoas e, em seus impedimentos legais, ao respectivo subs-
tituto, para, observadas as normas em vigor aplicáveis, praticar os
seguintes atos:

I - dar posse aos servidores nomeados para exercer cargos de
provimento em comissão;

II - nomear e designar, nas unidades básicas e suas unidades
integrantes, na Secretaria de Controle Interno e nas unidades de
assessoramento a autoridades do Tribunal, servidores para exercer os
cargos de provimento em comissão e as funções de confiança dos
níveis FC-1 a FC-4, bem como editar os respectivos atos de dispensa,
observados, no que se refere à função de especialista sênior, o contido
no art. 20 da Portaria-TCU nº 158, de 24 de junho de 2013;

III - designar, mediante indicação, os substitutos de titulares
de funções de confiança e os servidores incumbidos de exercer in-
terinamente essas funções, nos afastamentos, ausências e impedi-
mentos do titular;

IV - expedir e assinar a carteira de identidade de controle
externo de que trata a Portaria-TCU nº 180, de 6 de agosto de 2010,
e o cartão de identidade funcional de que trata a Portaria-TCU nº 191,
de 27 de agosto de 2012;

V - proceder ao registro de elogios nos assentamentos fun-
cionais dos servidores, quando indicados ou autorizados pelas au-
toridades ou dirigentes de unidades básicas da Secretaria do Tri-
bunal;

VI - decidir sobre pedidos de dispensa de ponto para par-
ticipação em competição desportiva nacional ou para integrar, me-
diante convocação, representação desportiva nacional, no País ou no
exterior, bem como para outros eventos previstos em norma espe-
cífica;

VII - reconhecer, em favor dos servidores do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal e mediante a averbação do tempo
de serviço prestado a outro órgão da administração direta ou entidade
autárquica ou fundacional da União, vinculados à Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, períodos ou saldos de férias não indenizados
no acerto de contas decorrente da vacância, bem como dispensar o
cumprimento de novo interstício de 12 meses de efetivo exercício
para a aquisição do direito às primeiras férias no Tribunal, observados
os dispositivos contido na Portaria-TCU nº 16, de 26 de janeiro de
1998;

VIII - designar grupos de trabalho e comissões na área de
sua competência;

IX - lançar apostilas nos diversos atos relativos ao pessoal,
ativo e inativo, vinculados à Secretaria do Tribunal;

X - constituir Juntas Médicas Oficiais;
XI - homologar os cálculos de proventos e expedir títulos de

inatividade;
XII - conceder:
a) auxílio-moradia;
b) adicional por tempo de serviço;
c) adicional noturno;
d) adicional de insalubridade, de periculosidade e de ati-

vidades penosas;
e) as licenças previstas no art. 81 da Lei nº 8.112, de 1990,

inclusive a licença-prêmio por assiduidade referida no art. 7º da Lei
nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997;

f) licenças médicas, à vista dos respectivos laudos;
g) licença por acidente em serviço;
h) licença à gestante, à adotante e paternidade;
i) auxílio-funeral;
j) auxílio-reclusão;

k) auxílio-natalidade;
l) assistência pré-escolar (auxílio-creche);
m) abono de permanência;
n) isenção de Imposto de Renda a servidores inativos e

pensionistas acometidos de doença grave especificada em lei, nos
termos dos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com as alterações posteriores, e art. 39, incisos
XXXI e XXXIII, e §§ 4º e 5º, do Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999, nos casos em que não implique alteração do fundamento
legal do benefício;

o) pensão aos beneficiários de servidores falecidos, bem co-
mo suas respectivas atualizações; e

p) redução da base de cálculo da contribuição social aos
servidores inativos e pensionistas acometidos de doença incapaci-
tante, em conformidade com o § 21 do art. 40 da Constituição Fe-
deral.

XIII - autorizar:
a) o usufruto dos períodos de licença-prêmio por assiduidade

adquiridos na forma da redação original do art. 81, inciso V, da Lei nº
8.112, de 1990;

b) a conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio
por assiduidade já adquiridos e não usufruídos nem computados em
dobro para o abono de permanência pelo servidor que vier a falecer,
de acordo com o § 2° do art. 87 da Lei nº 8.112, de 1990, em sua
redação original;

c) o pagamento da indenização de transporte e do auxílio-
transporte;

d) a adição de parcelas das vantagens pessoais denominadas
"quinto" e "décimo", bem como as respectivas atualizações progres-
sivas, nos termos das Leis nº 8.112, de 1990, nº 8.911, de 11 de julho
de 1994, nº 9.527, de 1997, e nº 9.624, de 2 de abril de 1998;

e) a acumulação e a alteração de férias de servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal, mediante justificativa
do titular da unidade, desde que não haja comprometimento do pa-
gamento de pecúnia;

f) o pagamento, ou o cômputo no banco de horas para fins de
compensação, de serviço extraordinário, previamente autorizado pela
Secretaria-Geral Adjunta de Administração ou pela Secretaria-Geral
de Administração;

g) o afastamento para participação em programa de formação
de concurso público;

h) o cumprimento de horário especial de trabalho pelos ser-
vidores estudantes e portadores de necessidades especiais, em con-
sonância, respectivamente, com os procedimentos disciplinados pelas
Portarias-TCU nº 605, de 22 de dezembro de 1997, 138, de 28 de
maio de 2008, e 137, de 14 de maio de 2010;

i) a realização de estágio supervisionado por servidores es-
tudantes da Secretaria do Tribunal, em consonância com a Portaria-
TCU nº 605, de 1997;

j) o cumprimento de jornada reduzida de trabalho, bem como
a sua renovação e reversão, em consonância com o disposto na
Resolução-TCU nº 130, de 15 de dezembro de 1999;

k) o regime especial de cumprimento de jornada de trabalho
a título de estímulo à especialização do corpo técnico do Tribunal,
observados os procedimentos definidos pela Resolução-TCU nº 212,
de 2008;

l) a averbação de tempo de serviço e de contribuição e a
contagem especial de tempo de serviço prestado por servidor público
que exerceu, como celetista, no serviço público, atividades insalubres,
penosas ou perigosas, no período anterior à vigência da Lei nº 8.112,
de 1990, de acordo com o Acórdão-TCU-Plenário nº 2.008/2006, e de
outros eventos relativos ao tempo de serviço do servidor;

m) a designação de dependentes para fins de pensão, de
acordo com o artigo 217, inciso I, alínea "c", da Lei nº 8.112, de
1990;

n) a progressão funcional e a promoção dos servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal, previstas nos §§ 1º e 2º
do art. 14 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001;

o) o ressarcimento de despesas realizadas pelos servidores
com a aquisição de medicação de uso contínuo, na forma disciplinada
pela Resolução-TCU nº 231, de 9 de dezembro de 2009; e

p) o afastamento para exercício de mandato eletivo.
XIV - determinar a autuação de processos na sua área de

competência, inclusive os de caráter reservado;
XV - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações

relativas a processos afetos à Segep sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 7 de maio
de 2014;

XVI - promover o encerramento de processo de sua área de
competência que tenham cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

XVII - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contratos de responsabilidade da Segep;

XVIII - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o ne-
cessário visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente da República, Procurador-Geral da República, Advogado-
Geral da União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hie-
rárquico equivalente, membros do Congresso Nacional e Ministros de
Tribunais Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 2014; e

XIX - baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Segep.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Gestão de Pessoas
autorizado a, obedecidas as atribuições relativas aos titulares de suas
subunidades subordinadas, subdelegar competências conferidas por
meio desta Portaria, em consonância com a necessidade do serviço.
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Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 4, de 2 de

janeiro de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Segurança e Serviços de Apoio para os fins
que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de Se-
gurança e Serviços de Apoio (Sesap) quanto à coordenação, orien-
tação e acompanhamento da implementação da Política Corporativa
de Segurança Física e Patrimonial e ao gerenciamento e à execução
dos serviços de apoio e das atividades inerentes à preservação e
conservação do patrimônio do Tribunal, em consonância com o nor-
mativo de regência que dispõe sobre estrutura, competências e fun-
ções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de Se-
gurança e Serviços de Apoio (Sesap) e, em seus impedimentos legais,
ao respectivo substituto, para, observadas as normas em vigor apli-
cáveis, praticar os seguintes atos:

I - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução
de contratos de responsabilidade da unidade;

II - autorizar a realização de glosas nos processos de pa-
gamento de contratos sob a responsabilidade da unidade;

III - credenciar servidores e despachantes para providenciar,
junto ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF), o
registro, baixa, licenciamento e emplacamento de veículos da frota do
Tr i b u n a l ;

IV - autorizar a uso temporário de áreas de circulação dos
prédios do complexo sede do Tribunal;

V - autorizar a utilização provisória de vagas de garagem da
reserva de contingência dos prédios do complexo sede do Tribunal;

VI - autorizar o pernoite de veículos particulares na garagem
do complexo sede do Tribunal;

VII - autorizar o deslocamento de veículos pertencentes à
frota do Tribunal e à frota contratada além dos limites do Distrito
Federal;

VIII - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o ne-
cessário visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente da República, Procurador-Geral da República, Advogado-
Geral da União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hie-
rárquico equivalente, membros do Congresso Nacional e Ministros de
Tribunais Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014;

IX - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à Sesap sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014;

X - determinar a autuação de processos referentes a matérias
de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

XI - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

XII - deferir pedido de vista e de cópia de peças de pro-
cessos administrativos de sua competência encerrados ou para os
quais não tenham sido designados relatores; e

XIII - baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Sesap.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Segurança e Serviços
de Apoio autorizado a, obedecidas as atribuições relativas aos ti-
tulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar competências
conferidas por meio desta Portaria, em consonância com a neces-
sidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 16, de 22 de

abril de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 5, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Licitações, Contratos e Patrimônio para os
fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de Li-
citações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto ao gerenciamento e à
execução das atividades inerentes à aquisição e administração de bens
patrimoniais e de consumo, à contratação de obras e serviços em
geral e à gestão e ao apoio à fiscalização de contratos do Tribunal, em
consonância com o normativo de regência que dispõe sobre estrutura,
competências e funções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de Li-
citações, Contratos e Patrimônio (Selip) e, em seus impedimentos
legais, ao respectivo substituto, para, observadas as normas em vigor
aplicáveis, praticar os seguintes atos:

I - designar comissão para proceder na forma do previsto no
§ 8º do art. 15, no art. 51 e na alínea "b" do inciso I do art. 73, todos
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II - autorizar:
a) a realização de despesas na forma do estabelecido nos

incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
b) a inscrição de firmas, devidamente habilitadas, no ca-

dastro de fornecedores do Tribunal;
c) a liberação de garantia prestada por licitante vencedor, de

acordo com o previsto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993;
d) a baixa e a alienação de bens permanentes classificados

como antieconômicos, irrecuperáveis, ociosos e recuperáveis;
e) a distribuição de bens permanentes na Sede e nas se-

cretarias de controle externos sediadas nos estados, bem como a
movimentação desses bens na Sede;

f) reajustes decorrentes de cláusulas contratuais, inclusive
das despesas acessórias; e

g) a adesão de órgãos ou entidades da Administração Pública
às atas de registro de preços gerenciadas na Sede do Tribunal, de
acordo com o disposto no art. 8º, § 1º, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

III - expedir atestado de capacidade técnica a fornecedores e
prestadores de serviços;

IV - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do art.
87 da Lei n.º 8.666, de 1993, nos processos de dispensa de licitação
instruídos com base nos incisos I e II do art. 24 desta Lei, bem como
as penalidades constantes do art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, exceto
quanto ao impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios;

V - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do art.
87 da Lei nº 8.666, de 1993, no âmbito dos contratos e termos
aditivos assinados em nome do Tribunal, nos casos de dispensas de
licitação de que tratam os incisos IV, V, VII, VIII, XI, XIII, XVI,
XVII, XX e XXII do art. 24 desta Lei, bem como nas inexigibilidades
previstas no art. 25 do mesmo diploma legal;

VI - requerer junto aos órgãos de trânsito 2ª via de do-
cumentos de veículos automotores pertencentes à frota do Tribunal;

VII - assinar, em nome da Administração, os documentos de
transferência de propriedade emitidos pelos órgãos de trânsito, re-
ferente aos veículos automotores pertencentes à frota do Tribunal, em
processo regular de desfazimento, cessão, doação ou de recebimento
destes bens;

VIII - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o ne-
cessário visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente da República, Procurador-Geral da República, Advogado-
Geral da União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hie-
rárquico equivalente, membros do Congresso Nacional e Ministros de
Tribunais Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014;

IX - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução de contratos de responsabilidade da Selip;

X -deferir pedidos de vista, de cópia e de informações re-
lativas a processos afetos à Selip sem relator designado ou já en-
cerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014;

XI - determinar a autuação de processos referentes a matérias
de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

XII - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014; e

XIII - baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Selip.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Licitações, Contratos e
Patrimônio autorizado a, obedecidas as atribuições relativas aos ti-
tulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar competências
conferidas por meio desta Portaria, em consonância com a neces-
sidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 5, de 2 de

janeiro de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 6, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Gestão de Soluções de TI para a Admi-
nistração para os fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de Ges-
tão de Soluções de TI para a Administração (Seadmin), em con-
sonância com o normativo de regência que dispõe sobre estrutura,
competências e funções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de Ges-
tão de Soluções de TI para a Administração e, em seus impedimentos
legais, ao respectivo substituto, para, observadas as normas em vigor
aplicáveis, praticar os seguintes atos:

I - designar servidor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução de contrato no âmbito da unidade, nos ter-
mos do inciso III do art. 58 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

II - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o necessário
visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-Presidente da
República, Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da
União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hierárquico equi-
valente, membros do Congresso Nacional e Ministros de Tribunais
Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 74 a 87
da Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014;

III - determinar a autuação de processos referentes a matérias
de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

IV - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014; e

V - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à Seadmin sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Gestão de Soluções de
TI para a Administração autorizada a, obedecidas às atribuições re-
lativas aos titulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar
competências conferidas por meio desta Portaria, em consonância
com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 17, de 23 de

abril de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 7, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao Secretário de
Engenharia para os fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, e

considerando as competências atribuídas à Secretaria de En-
genharia (Senge) quanto ao gerenciamento e à execução das ati-
vidades inerentes à engenharia e à manutenção do patrimônio imo-
biliário do Tribunal, em consonância com o normativo de regência
que dispõe sobre estrutura, competências e funções de confiança das
unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário de En-
genharia e, em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto,
para, observadas as normas em vigor aplicáveis, praticar os seguintes
atos:

I - designar comissão de recebimento definitivo de obras e
serviços de engenharia;

II - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução de contratos de responsabilidade da unidade;

III - autorizar a realização de glosas nos processos de pa-
gamento de contratos sob a responsabilidade da unidade;

IV - autorizar modificações na localização de portas e ar-
mários voltados para os corredores do complexo de edifícios da Sede
do Tribunal;

V - assinar anotações de responsabilidade técnica (ART) e
registros de responsabilidade técnica (RRT) em nome do Tribunal
quando o objeto for de responsabilidade da Senge;

VI - autorizar serviços de manutenção realizados por meio de
contratos de natureza continuada quando os custos diretos estimados
forem inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), após o titular
da unidade solicitante ter ciência do orçamento estimado e aprovar o
leiaute proposto;

VII - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o ne-
cessário visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente da República, Procurador-Geral da República, Advogado-
Geral da União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hie-
rárquico equivalente, membros do Congresso Nacional e Ministros de
Tribunais Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 7 de maio de 2014;

VIII - determinar a autuação de processos referentes a ma-
térias de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

IX - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de 2014;

X - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à Senge sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 2014;

XI - emitir procuração ou autorização a servidor ou terceiro
para atuar junto a órgãos do poder público e concessionárias, em
Brasília ou nos demais Estados, com vistas à protocolização, à re-
quisição e ao acompanhamento de tramitação de documentos técnicos
de engenharia (projetos, cumprimento de exigências de pendências de
projetos, anotações de responsabilidade técnica, alvarás de constru-
ção, habite-se, ligação provisória e definitiva de energia e abaste-
cimento de água para execução de obras); e

XII - baixar outros atos necessários ao andamento das ati-
vidades inerentes à área específica de atuação da Senge.
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Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Engenharia autorizado
a, obedecidas as atribuições relativas aos titulares de suas subu-
nidades subordinadas, subdelegar competências conferidas por meio
desta Portaria, em consonância com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 14, de 22 de

abril de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 8, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências à Diretora-Geral
do Instituto Serzedello Corrêa para os fins
que especifica

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas ao Instituto Ser-
zedello Corrêa (ISC) quanto à proposição de políticas e diretrizes de
seleção externa de servidores, educação corporativa, gestão do co-
nhecimento organizacional e gestão documental, bem como de co-
ordenação das ações delas decorrentes, em consonância com o nor-
mativo de regência que dispõe sobre estrutura, competências e fun-
ções de confiança das unidades, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência à Diretora-Geral do
Instituto Serzedello Corrêa e, em seus impedimentos legais, ao res-
pectivo substituto, para, observadas as normas em vigor aplicáveis,
praticar os seguintes atos:

I - movimentar recursos orçamentários e financeiros des-
tinados ao atendimento de despesas do Tribunal, na área de atribuição
do ISC;

II - expedir e assinar, juntamente com Chefe de Serviço
encarregado da execução financeira, os documentos necessários à
execução de despesas do ISC, na forma da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964;

III - emitir declarações relativas à adequação orçamentária e
financeira de despesas, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (LRF), para as despesas executadas pelo
ISC no âmbito da ação orçamentária "Capacitação de Recursos Hu-
manos";

IV - designar pregoeiro e equipe de apoio, no âmbito do
ISC;

V - autorizar a realização de licitações de interesse do ISC
nas modalidades de concorrência, tomada de preços, convite e pregão,
para aquisição de materiais e execução de obras ou serviços;

VI - autorizar a realização de despesas na forma do es-
tabelecido nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993;

VII - autorizar glosas nos processos de pagamento de con-
tratos, fornecimentos e serviços sob a responsabilidade do ISC;

VIII - assinar, em nome do Tribunal e no interesse da Ad-
ministração, contratos, convênios, ajustes, termos de cessão de uso,
termos aditivos e atas de registros de preços relativos à área de
atuação do ISC;

IX - autorizar a inscrição de firmas, devidamente habilitadas,
no Cadastro de Fornecedores do ISC;

X - proceder à homologação dos processos licitatórios, ad-
judicando o respectivo objeto, ou mesmo a revogação, o cancela-
mento ou anulação;

XI - designar comissão para proceder na forma do previsto
no § 8º do art. 15 e art. 51, da Lei nº 8.666, de 1993;

XII - conceder suprimento de fundos;
XIII - autorizar, nos casos devidamente fundamentados, o

pagamento de indenizações de despesas relativas à sua área de com-
petência;

XIV - autorizar a liberação de garantia prestada por con-
tratado na forma do § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993;

XV - autorizar reajustes previstos em cláusulas de contratos
de prestação de serviços celebrados pelo ISC;

XVI - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do
art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, nos processos de dispensa de
licitação instruídos com base nos incisos I e II do art. 24 desta Lei,
bem como as penalidades constantes do art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002, exceto quanto ao impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

XVII - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, no âmbito dos contratos e termos
aditivos assinados em nome do Tribunal, nos casos de dispensas de
licitação de que tratam os incisos IV, V, VII, VIII, XI, XIII, XVI,
XVII, XX e XXII do art. 24 desta Lei, bem como nas inexigibilidades
previstas no art. 25 do mesmo diploma legal;

XVIII - submeter ao exame e aprovação da Consultoria Ju-
rídica (Conjur), nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº
8.666, de 1993, as minutas de termos editalícios, instrumentos con-
tratuais e seus aditamentos formalizados ou analisados no âmbito da
respectiva unidade;

XIX - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução de contratos de responsabilidade da unidade; e

XX - representar, como pessoa física responsável pelo Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o órgão Tribunal de
Contas da União, filial Instituto Serzedello Corrêa, perante a Receita
Federal do Brasil, nos assuntos pertinentes à administração tributária
e previdenciária relativa aos fornecedores do ISC, nos polos ativo e
passivo.

Art. 2º Fica a titular do Instituto Serzedello Corrêa auto-
rizada a, obedecidas as atribuições relativas aos titulares de suas
subunidades subordinadas, subdelegar competências conferidas por
meio desta Portaria, em consonância com a necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 9, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências aos dirigentes das
Secretarias de Controle Externo sediadas
nos Estados para os fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas às secretarias de
controle externo de âmbito estadual e à Secretaria de Controle Ex-
terno da Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstatais)
quanto à administração e à gestão dos recursos orçamentários e fi-
nanceiros recebidos mediante descentralização, bem como ao exer-
cício de atividades administrativas necessárias ao funcionamento da
unidade, em consonância com o normativo de regência que dispõe
sobre estrutura, competências e funções de confiança das unidades,
resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao titular da Secretaria
de Controle Externo sediada em cada um dos estados brasileiros e,
em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, obser-
vadas as normas em vigor aplicáveis, praticar os seguintes atos:

I - movimentar recursos orçamentários e financeiros des-
tinados ao atendimento de despesas da respectiva Unidade;

II - expedir e assinar, juntamente com o Chefe do Serviço de
Administração, os documentos necessários à execução de despesas da
unidade, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III - autorizar a realização de despesas na forma do es-
tabelecido nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993;

IV - autorizar glosas nos processos de pagamento de con-
tratos, fornecimentos e serviços sob a responsabilidade da unidade;

V - designar comissão especial de licitação, pregoeiro e
equipe de apoio;

VI - autorizar a realização de licitações de interesse da uni-
dade nas modalidades de concorrência, tomada de preços, convite e
pregão;

VII - proceder à homologação dos processos licitatórios,
adjudicando o respectivo objeto, ou mesmo o cancelamento ou anu-
lação do certame;

VIII - assinar, em nome do Tribunal e no interesse da Ad-
ministração da Secretaria de Controle Externo, contratos, convênios,
ajustes, acordos de cooperação em matéria exclusivamente adminis-
trativa, atas de registros de preços relativas à área de atuação da
unidade, termos de cessão ou de transferência ou de entrega ou de
recebimento de imóvel (próprio nacional), bem como os respectivos
termos aditivos.

IX - autorizar reajustes previstos em cláusulas de contratos
de prestação de serviços celebrados pela unidade;

X - designar comissão para recebimento de obras, bens e
serviços, na forma do previsto no § 8º do art. 15 e art. 51, todos da
Lei nº 8.666, de 1993;

XI - autorizar a liberação de garantia prestada por licitante
vencedor, de acordo com o previsto no § 4º do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993;

XII - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do
art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, nos processos de dispensa de
licitação instruídos com base nos incisos I e II do art. 24 desta Lei,
bem como as penalidades constantes do art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002, exceto quanto ao impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

XIII - aplicar as penalidades previstas nos incisos I a III do
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, no âmbito dos contratos e termos
aditivos assinados em nome do Tribunal, nos casos de dispensas de
licitação de que tratam os incisos IV, V, VII, VIII, XI, XIII, XVI,
XVII, XX e XXII do art. 24 desta Lei, bem como nas inexigibilidades
previstas no art. 25 do mesmo diploma legal;

XIV - submeter ao exame e aprovação da Consultoria Ju-
rídica (Conjur), nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº
8.666, de 1993, as minutas de termos editalícios, instrumentos con-
tratuais e seus aditamentos formalizados ou analisados no âmbito da
respectiva Unidade;

XV - conceder diárias e adicional de embarque e desem-
barque aos servidores designados para a realização de trabalhos fora
da sede da unidade, nas unidades cujas atividades administrativas não
foram centralizadas na sede e até que seja disponibilizada solução de
TI para este fim;

XVI - autorizar o ressarcimento de despesas com transporte
por quilômetro rodado, nas unidades cujas atividades administrativas
não foram centralizadas na sede e até que seja disponibilizada solução
de TI para este fim;

XVII - conceder suprimento de fundos;
XVIII - autorizar que os servidores ocupantes de qualquer

cargo do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal conduzam
veículo oficial de transporte individual de passageiros no interesse do
serviço e sempre que inexistir na unidade posto de trabalho de mo-
torista;

XIX - autorizar o ressarcimento de despesa com a aquisição
de passagens rodoviárias, ferroviárias ou hidroviárias, nos casos de-
vidamente fundamentados;

XX - dar posse aos servidores nomeados para exercer cargos
de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal lotados na unidade;

XXI - credenciar servidor ou despachante para providenciar,
junto ao Detran, o registro, licenciamento e emplacamento de veículo
da frota do Tribunal;

XXII - requerer, junto aos órgãos de trânsito, 2ª via de
documentação de veículo automotor pertencente à frota do Tribu-
nal;

XXIII - assinar, em nome do Tribunal e junto aos órgãos de
trânsito, pela transferência de propriedade de veículo automotor da
frota do Tribunal, objeto de alienação em processo regular de des-
fazimento, cessão, doação ou de recebimento destes bens;

XXIV - determinar a autuação de processo administrativo no
âmbito da unidade, inclusive os de caráter reservado;

XXV - deferir pedidos de vista, de cópia e de informações
relativas a processos afetos à unidade sem relator designado ou já
encerrados, inclusive àqueles com restrição de acesso em razão da
confidencialidade, observando-se, no que couber, o disposto nas Re-
soluções-TCU nº 254, de 10 de abril de 2013, e nº 259, de 7 de maio
de 2014;

XXVI - promover o encerramento de processo administrativo
autuado na unidade que tenham cumprido o objetivo para o qual foi
constituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 259, de
2014;

XXVII - designar servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contratos de responsabilidade da unidade;

XXVIII - expedir certidões e declarações, apondo-lhes o
necessário visto, ressalvadas as requeridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente da República, Procurador-Geral da República, Advogado-
Geral da União, Ministros de Estado ou autoridades de nível hie-
rárquico equivalente, membros do Congresso Nacional e Ministros de
Tribunais Superiores, observando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 74 a 87 da Resolução-TCU nº 259, de 2014;

XXIX - autorizar a contratação de empresas estatais pres-
tadoras de serviço público essencial sob o regime de monopólio ou
empresas privadas concessionárias de serviço público essencial sob o
regime de monopólio, inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, ou, se
já prestados os serviços, autorizar o respectivo pagamento, nos termos
da Decisão nº 431/1997 e do Acórdão nº 1105/2006, ambos do Ple-
nário do Tribunal de Contas da União; e

XXX - representar, como pessoa física responsável pelo Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o órgão Tribunal de
Contas da União, filial secretaria de controle externo de âmbito es-
tadual, perante a Receita Federal do Brasil, nos assuntos pertinentes à
administração tributária e previdenciária relativa aos fornecedores do
TCU, nos polos ativo e passivo.

Art. 2º Ficam os titulares das secretarias de controle externo
de âmbito estadual autorizados a, obedecidas as atribuições relativas
aos titulares de suas subunidades subordinadas, subdelegar compe-
tências conferidas por meio desta Portaria, em consonância com a
necessidade do serviço.

Art. 3º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-Segedam nº 8, de 2 de

janeiro de 2013.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

PORTARIA No- 10, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competências ao dirigente da
Diretoria de Pagamento de Pessoal da Se-
cretarias de Gestão de Pessoas para os fins
que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, da Presidência deste Tribunal, e

considerando as competências atribuídas à Diretoria de Pa-
gamento de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas (Dipag/Se-
gep) quanto ao gerenciamento e à execução das atividades inerentes
aos pagamento de pessoal, bem como à geração de informações
sociais e tributárias para os órgãos governamentais, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao titular da Diretoria
de Pagamento de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas e, em
seus impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, observadas
as normas em vigor aplicáveis, representar, como pessoa física res-
ponsável pelo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e pelo
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Pre-
vidência Social (Sefip), o órgão Tribunal de Contas da União (CNPJ
00.414.607/0001-18) perante a Receita Federal do Brasil, a Caixa
Econômica Federal e o Ministério da Previdência e Assistência Social
nos assuntos pertinentes à certificação digital (e-CNPJ), administra-
ção tributária e previdenciária relativa aos fornecedores, autoridades e
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do TCU, podendo
assinar e praticar todos os atos administrativos necessários ao cum-
primento desta subdelegação..

Art. 2º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do §
3º do art. 14 da lei nº 9.784, de 1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CARLOS ROBERTO CAIXETA
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 35, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Reformula a Resolução nº TRF2-RSP-2014/00003, de 19 de fevereiro de 2014, que aprovou os orçamentos das Seções Judiciárias vinculadas a este Tribunal

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribuições e considerando os créditos transferidos pelo Conselho da Justiça Federal para execução dos
Programas de Trabalho da Justiça Federal de Primeira Instância da 2ª Região, na forma do disposto na Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, e créditos adicionais, resolve:

Reformular, de acordo com a programação constante nos Anexos I e II da presente Resolução, os Orçamentos das Seções Judiciárias vinculadas a este Tribunal, para o exercício financeiro de 2014, aprovados
pela Resolução nº TRF2-RSP-2014/00003, de 19 de fevereiro de 2014

SERGIO SCHWAITZER

ANEXO I

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090016 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

TOTAL DA UNIDADE: R$ 906.217.581,47

PROGRAMA

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 128.228.619,00
0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 777.988.962,47

FUNÇÃO

02 JUDICIÁRIA 777.988.962,47
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 128.228.619,00

SUBFUNÇÃO

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 91.441.134,95
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 635.075.785,52
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.430,00
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.140,00
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 128.228.619,00
301 ATENÇÃO BÁSICA 11 . 3 4 4 . 1 0 0 , 0 0
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 40.120.372,00

GRUPO DE DEPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 758.037.404,52
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 131.931.902,95
4 I N V E S T I M E N TO S 16.248.274,00

FONTE

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 771.703.866,47

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 643.637.404,52
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11 2 . 7 4 2 . 8 6 2 , 9 5
I N V E S T I M E N TO S 15.323.599,00

127 CUSTAS JUDICIAIS 2 0 . 11 3 . 7 1 5 , 0 0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.189.040,00
I N V E S T I M E N TO S 924.675,00

156 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 15.900.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.900.000,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 98.500.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 98.500.000,00

TO TA L 906.217.581,47

DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Recursos de todas as fontes - R$

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 128.228.619,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 09 272 128.228.619,00
0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis S 1- PES 1 90 0 100 13.828.619,00

S 1- PES 1 90 0 156 15.900.000,00
S 1- PES 1 90 0 169 98.500.000,00

0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 777.988.962,47

AT I V I D A D E S
0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 02 122 528.852.700,21
0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 528.657.451,21

F 1- PES 1 91 0 100 195.249,00

0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 02 301 11 . 3 4 4 . 1 0 0 , 0 0
0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes S 3 - ODC 1 90 0 100 11 . 2 8 9 . 7 0 0 , 0 0

S 3 - ODC 1 91 0 100 1.000,00
S 4 - INV 1 90 0 100 53.400,00

0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 4.434.015,00
0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 4.434.015,00

0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 2.101.760,00

Poder Judiciário
.
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0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 2.101.760,00

0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 33.334.854,00
0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 33.334.854,00

0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 02 131 1.140,00
0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional F 3 - ODC 2 90 0 100 1.140,00

0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 8.136.000,00
0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 7.009.000,00

F 3 - ODC 1 91 0 100 1.127.000,00

0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 83.305.134,95
0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 52.839.853,39

F 3 - ODC 2 90 0 127 19.189.040,00
F 3 - ODC 2 91 0 100 135.367,56
F 4 - INV 2 90 0 100 10.216.199,00
F 4 - INV 2 90 0 127 924.675,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0569 00M1 Benefícios Assistenciais Decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 02 331 249.743,00
0569 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílo-Funeral e Natalidade F 3 - ODC 1 90 0 100 249.743,00

0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

02 122 100.956.085,31

0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 100.956.085,31

P R O J E TO S
0569 11IM Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ 02 122 3.000.000,00
0569 11IM 3341 Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ F 4 - INV 2 90 0 100 3.000.000,00

0569 14YP Implantação de Turmas Recursais 02 122 850.000,00
0569 14YP 0001 Implantação de Turmas Recursais F 3 - ODC 2 90 0 100 173.000,00

F 4 - INV 2 90 0 100 677.000,00

0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe 02 126 6.430,00
0569 151W 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe F 3 - ODC 2 90 0 100 6.430,00

0569 3755 Implantação de Varas Federais 02 122 1.417.000,00
0569 3755 0001 Implantação de Varas Federais F 3 - ODC 2 90 0 100 40.000,00

F 4 - INV 2 90 0 100 1.377.000,00
TO TA L 906.217.581,47

ANEXO II

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090014 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TOTAL DA UNIDADE: R$ 167.350.375,37

PROGRAMA

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 13.403.274,00
0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 153.947.101,37

FUNÇÃO

02 JUDICIÁRIA 153.947.101,37
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 13.403.274,00

SUBFUNÇÃO

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 27.243.168,19
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11 7 . 3 11 . 7 2 4 , 1 8
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 25.000,00
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 13.403.274,00
301 ATENÇÃO BÁSICA 2.024.096,00
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 7 . 3 4 3 . 11 3 , 0 0

GRUPO DE DEPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.746.998,18
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.518.149,19
4 I N V E S T I M E N TO S 6.085.228,00

FONTE

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 156.850.375,37

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11 8 . 2 4 6 . 9 9 8 , 1 8
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.518.149,19
I N V E S T I M E N TO S 6.085.228,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 10.500.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.500.000,00

TO TA L 167.350.375,37

DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 13.403.274,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 09 272 13.403.274,00
0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis S 1- PES 1 90 0 100 2.903.274,00

S 1- PES 1 90 0 169 10.500.000,00
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0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 153.947.101,37

AT I V I D A D E S
0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 02 122 97.184.997,14
0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 97.155.388,86

F 1- PES 1 91 0 100 29.608,28

0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 02 301 2.024.096,00
0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes S 3 - ODC 1 90 0 100 2.019.096,00

S 4 - INV 1 90 0 100 5.000,00

0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 1.195.336,00
0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 1.195.336,00

0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 7.520,00
0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 7.520,00

0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 6.086.000,00
0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 6.086.000,00

0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 02 131 25.000,00
0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional F 3 - ODC 2 90 0 100 25.000,00

0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 2.359.313,00
0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 1.968.737,32

F 3 - ODC 1 91 0 100 390.575,68

0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 24.883.855,19
0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 20.682.486,19

F 3 - ODC 2 91 0 100 78.141,00
F 4 - INV 2 90 0 100 4.123.228,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0569 00M1 Benefícios Assistenciais Decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 02 331 54.257,00
0569 00M1 0001 Benefícios Assistenciais Decorrentes do Auxílo-Funeral e Natalidade F 3 - ODC 1 90 0 100 54.257,00

0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

02 122 18.158.727,04

0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 18.158.727,04

P R O J E TO S

0569 12QU Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Serra - ES 02 122 1.843.000,00
0569 12QU 3265 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Serra - ES F 4 - INV 2 90 0 100 1.843.000,00

0569 14YP Implantação de Turmas Recursais 02 122 125.000,00
0569 14YP 0001 Implantação de Turmas Recursais F 3 - ODC 2 90 0 100 11 . 0 0 0 , 0 0

F 4 - INV 2 90 0 100 11 4 . 0 0 0 , 0 0
TO TA L 167.350.375,37

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO ACRE

DECISÃO No- 49, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

Decide fixar em REAL, o valor de Taxas e
Multas para serviços administrativos da
Autarquia Regional Acreana para o exer-
cício de 2015.

O Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-
AC, através de sua Diretoria, no uso de suas atribuições legais,
regimentais, éticas, cumprindo deliberação do Plenário em sua 300ª
ROP (Reunião Ordinária de Plenário) realizada em 19 de novembro
de 2014.

CONSIDERANDO o dispositivo no Capítulo II, artigo 10 e
11, incisos I e II, do Regimento Interno do COREN-AC;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 5.905/73,
no que se refere à autonomia financeira do SISTEMA AUTÁR-
QUICO COFEN/COREN's;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 6.994/82;
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, II da Lei Federal

8.178/91;
CONSIDERANDO o disposto art. 3º, II da Lei Federal

8.383/91;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSIDERANDO disposto no art. 3º da RESOLUÇÃO
COFEN Nº 436/2012; decide:

Art. 1º - Fixar em REAL, o valor a ser recolhido, referente
a taxas e multas para a instrução de Processos de: Registro no CO-
REN/AC, Inscrição no COREN/AC, Ético, Disciplinar e outros ser-
viços inerentes à finalidade da Autarquia, para o exercício de 2015.

Art. 2º - Considerando os aspectos regionais, ficam assim
estabelecidas as taxas, multas e emolumentos do COREN/AC:

a) Taxas para Registros e Inscrição Definitiva Principal e
Secundária por Quadro:

QUADRO I..............................................................R$ 204,12
QUADRO II.............................................................R$ 137,33
QUADRO III.............................................................R$ 95,71
b) Taxa de Inscrição de Especialista por Quadro:
QUADRO I..............................................................R$ 133,10
QUADRO II e III (com 2º Grau conforme Lei n.º

9.394/96)..................................................................................R$ 83,60
c) Taxas Diversas:
Taxa de Inscrição de Qualificação Especifica: Enf. do Tra-

balho - Q II e II....R$ 133,10
Taxa de Renovação de Autorização.........................R$ 93,04
Taxa de Inscrição de Transferência..........................R$ 64,97
Taxa de Inscrição de Registro de Empresa...........R$ 121,72
Taxa de Expedição de Carteira profissional - 1ª ou 2ª

Vi a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...............................R$ 38,77
Taxa de Expedição de Certidão de Responsabilidade Técnica

( C RT ) : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...........................R$ 150,00
Taxa de Expedição de Certidão Diversa:.................R$ 18,63
Taxa de Cancelamento..............................................R$ 48,84

Art. 3º - Esta Decisão entrará em vigor, após homologação
pelo COFEN, revogando disposições em contrário.

JOSÉ ADAILTON CRUZ PEREIRA
Presidente do Conselho

JOÃO BATISTA DE LIMA
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 23ª REGIÃO

DELIBERAÇÃO No- 4, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 23ª RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delibera:

Art. 1º - Assumir o cadastro de reserva previsto para lotação
em Palmas-TO, constante do Edital Normativo de Concurso Público
nº 01/2012, realizado pelo Conselho Regional de Psicologia da 9ª
Região - CRP-09, a cuja jurisdição o Estado do Tocantins pertencia.

Art. 2º- Ratificar o disposto na Portaria CRP-09-032/2014, de
2 de dezembro de 2014, que aprova a prorrogação, por mais dois anos,
da validade do referido concurso, homologado através do Edital de Ho-
mologação nº 1, de 22 de janeiro de 2013, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de janeiro de 2013, Seção 3, páginas 193 e 194.

Art. 3º- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
assinatura.

TÁSSIO DE OLIVEIRA SOARES
Presidente do Conselho

ROSIVÂNIA LUCIA SILVA TOSTA
Secretária
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